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ADVERTÊNCIA 

Costumam os titulares da pasta da fazenda enfeixar. 
no segundo tomo dos relatórios que apresentam ao chefe 
do governo, todos os informes, explanações, tabelas e quadros, 
organizados pelas repartições subordinadas. É de uso ainda 
que figure, em semelhante coletânea, a relação das leis, de¬ 
cretos, circulares e instruções, expedidos em determinado 
prazo, com relação ao serviço fazendário. 

Por êste processo, cogita-se em formar um repositório 
de elucidações indispensáveis e comentários úteis, que são 
tidos como «anexos». 

Incluiu Rui, neste segundo volume, dois artigos de sua 
autoria : Emissão c Crédito e A Execução da Lei Torrens 
na Capital Federal (anexos A e B), O primeiro se refere a 
quatro decretos que cuidaram de assuntos de magna impor¬ 
tância (sociedades anônimas, bancos de emissão, crédito mó¬ 
vel, hipotecas e ônus reais), ê a exposição de motivos com 
que ê/e os havia apresentado à aprovação e assinatura do go- 
vêrno provisório. O segundo é cópia da informação dada a 
um requerimento impugnando a organização de sociedade 
anônima que se incumbida do «registro de todos os terrenos 
e prédios da capital federal, dentro do perímetro do imposto 
predial, compreendidos os que de novo se edificassem» (De¬ 
creto n° 1.155 A, de 10 de dezembro de 1890). A concessão 
fôra feita com fundamento no art. 29 — última parte — do 
decreto n° 955 A, de 5 de novembro daquele ano. 

As notas precedidas de asterisco são do revisor. 
Rio, 1947. 

Oscar Bormann 
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Sr. Marechal. 

Quando no parlamento se debateu, não há deus 
anos, o problema dos bancos de circulação, a todos 
os colaboradores do projeto, depois transformado 
na lei de 24 de novembro, se impunha a evidência 
da impossibilidade da emissão bancária sôbre base 
em metal, nas condições econômicas e monetárias 
dêste país. 

Nesse sentido se exprimia então o meu anteces¬ 
sor nesta pasta; e como êle se pronunciaram os ou¬ 
tros dous co-autores dessa reforma: o Visconde do 
Cruzeiro e o ex-senador Lafayette. Rejeitando, por 
incompossível com a existência do papel-moeda, a 
emissão sôbre lastro metálico, pendiam todos para o 
modêlo dos bancos nacionais americanos, tão fecun¬ 
dos nos Estados Unidos. “A maior dificuldade”, 
opinava o primeiro dêsses dous parlamentares, "de 
adotar os bancos de emissão sôbre base metálica 
consiste na eventualidade, a que estariam expostos, 
de verem escoar-se os seus depósitos; porque a de¬ 
preciação do papel-moeda em relação ao ouro expe¬ 
liría da circulação a emissão dos bancos, que concor¬ 
rería ao trôco . Falava assim o Visconde do Cru¬ 
zeiro na sessão de 19 de junho de 1888. E, sete dias 
mais tarde, na mesma câmara, o sr. Lafayette, em 
frase ainda mais peremptória, negava de todo a exe- 



4 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

qüibilidade aos estabelecimentos de emissão com 
assento em metal: É isso absolutamente impossível 
em um país, como o Brasil, onde a balança do co¬ 
mércio sempre nos é desfavorável. Os importadores, 
que têm de fazer pagamentos na Europa, sujeitos a 
um câmbio a que o orador chamará feroz, se no país 
houvesse um banco como desejam alguns senadores, 
procurariam obter bilhetes dêle, levá-los-iam ao 
mesmo banco, para os trocar em ouro, e com êste fa¬ 
riam os seus pagamentos no estrangeiro. Isso repe- 
tir-se-ia sempre, e teríamos o caso do tonel das Da~ 
naides. Não podemos, portanto”, concluia êle, “cons¬ 
tituir bancos sôbre base metálica”. 

Menos de um mês depois, entretanto, estando 
o projeto já na última discussão, e essa adiantada, o 
derradeiro ministro das finanças da monarquia assi¬ 
nava, com o Sr. Lafayette, a emenda, que prevaleceu, 
constituindo, na lei de 1888, o art. 6.°, origem da 
tentativa, frustrada logo à nascença, da emissão me¬ 
tálica entre nós: Também poderá ser elevada ao 
triplo do referido capital a emissão dos bancos, que 
o constituírem em moeda metálica, e se obrigarem a 
trocar por esta os seus bilhetes . Idéia que passou, 
captando a muitos apenas a adesão de tolerância dos 
que, certos da inexeqüibilidade do ensaio, capacita¬ 
dos de que não encontraria, ao menos, quem o ou¬ 
sasse, reputavam indiferente a condescendência e 
salva assim a responsabilidade do legislador. 

Não nos é lícito aprofundar o exame histórico 
além dos fatos, perscrutando na consciência dos dous 
autores do projeto as razões, que os levaram sübita- 
mente da incredulidade à confiança na praticabili¬ 
dade dêsse sistema de emissão. 

Mas a origem dessa evolução parece ter estado 
na perspectiva da importação iminente de cabedais 
estrangeiros para o Brasil, determinada pela nego- 
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ciação de algumas emprêsas consideráveis, que se 
achavam em via de incorporação no mercado eu¬ 
ropeu. 

Na alta do câmbio conseqüente a êsse fato pu¬ 
seram ilimitada fé êsses espíritos, quando manifesta¬ 
mente o fenômeno augurado seria forçosamente de 
natureza transitória, e devia, dentro em pouco tempo, 
malograr, como hoje estamos presenciando, espe¬ 
ranças tão mal ponderadas. 

Graças a essa ilusão, autorizou a lei n.c 3.403 
de 24 de novembro de 1888 duas espécies distintas 
de bancos emissores, tendo uns a sua base em títu¬ 
los públicos, outros em metal, alvitre êste que aca¬ 
bou por fixar as preferências do governo. O câmbio, 
superior a 27 como então se achava, justificaria essa 
solução, se houvesse estabilidade na taxa. Mas òbvia- 
mente ela não é normal. Não podia, portanto, servir 
de alicerce ao novo regímen de emissão, que, no pen¬ 
samento dos seus fundadores, deve suceder à moeda 
fiduciária do Estado, depois de resgatá-la. 

Para que não incorressem nessa decepção, bas¬ 
taria considerarem o movimento comercial e mone¬ 
tário do país nas suas relações com o exterior. To¬ 
mando, por exemplo, o exercício liquidado de 1886- 
1887, com o semestre adicional, temos: 

De um lado, 

a) Importação de mercadorias 
b) Remessa de cambiais para 

juros da dívida externa .... 
c) Garantia de juros. 
d) Legações, encomendas de 

material bélico, de estradas 
de ferro, obras públicas, etc. 

162.000:000$000 

20.000:000$000 
7.000:000$000 

10.000:000$000 
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e) Juros e dividendos, aluguéis, 
de particulares. 22.000:000$000 

221.000:000$000 

Do outro, 

a) Exportação de mercadorias 151.000:000$000 

b) Dinheiro entrado da Europa 20.000:000$000 

171,000:000$000 

Déficit. 50.000:000$000 

Essa diferença entre o ativo e o passivo do país, 
no jôgo das suas transações monetárias e comerciais 
com o estrangeiro, isto é, entre a exportação e a im¬ 
portação de capitais e mercadorias, impunha-nos, 
está claro, a necessidade absoluta de recorrer ao 
crédito, contraindo obrigações gravosas ao futuro e 
absolutamente irreprodutivas. Em tais condições a 
cotação do câmbio, naturalmente, se não concorres¬ 
sem circunstâncias excepcionais, ou não o auxilias¬ 
sem os subterfúgios usuais na administração das 
nossas finanças, longe de elevar-se a 27, descería 
muito abaixo do par. Êsses cinqüenta mil contos de 
déficit, com efeito, equivaliam a 25% na massa da 
nossa circulação fiduciária (Tesouro e Banco do 
Brasil) a êsse tempo; o que corresponde a cinco di- 
nheiros esterlinos, representando, pois, no câmbio, 
uma diferença, que o deveria reduzir a 22. 

E, não obstante, o vimos ascender à culminação 
de 27, excedendo-a, e librando-se nessa altura, 
ainda que pouco ou nada melhorasse, de então para 
cá, a situação econômica do país. 
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É que, graças ao artifício tradicional de iludir 
os deficits orçamentários, alargando as proporções 
da dívida pública, e preocupados unicamente em 
salvar aparências, por satisfeitos se dão os nossos 
governos, desde que evitam pedir à praça as cam¬ 
biais necessárias, para desempenhar, no estrangeiro, 
os compromissos do Tesouro, reservando, nas mãos 
dos seus banqueiros, mediante empréstimos externos, 
meios suficientes para prover ao serviço da dívida e 
arrostar os outros encargos da fazenda nacional no 
mercado europeu. 

Diminuindo consideràvelmente a procura das 
cambiais no mercado interior, a ausência dêsse po¬ 
deroso concorrente aparelha a alta do câmbio, ex¬ 
cluindo um dos elementos mais sensíveis da sua de¬ 
preciação, mas a puro benefício de um embuste, que 
dissimula a realidade econômica do país em um dos 
seus caracteres normais, tecendo perigosas ciladas 
ao comércio e às finanças da Nação. 

A alta do câmbio deixou, pois, de marcar, entre 
nós, prosperidade, para assinalar apenas a pressão 
crescente dos nossos gravames. Uma sucessão de dí¬ 
vidas nacionais e particulares equilibra miraculosa- 
mente essa elevação, à medida que cresce a despesa 
estéril, e se agigantam cada vez mais os encargos do 
Estado. Não deve a outras causas o nosso ingênuo 
orgulho nacional o espetáculo da alta do câmbio, em 
que, há três anos, nos apascentamos, satisfeitos e 
confiados. Só de 1886 a 1889 contraímos, em Lon¬ 
dres. três dívidas no valor de dôze milhões de libras, 
ou cêrca de cem mil contos de réis. afora cento e cin- 
qüenta mil em empréstimos internos. E parte dêsses 
encargos, contraímo-los sob o engôdo de poupar três 
mil contos pelo abatimento do juro nas apólices de 
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5%; com o que economizamos três, para onerar as 
finanças públicas em seis ou sete. 

Exaustos os recursos efêmeros, que a susten¬ 
tam, essa situação ilusória infalivelmente há de cair. 
E, para espaçar êsse desenlace, o governo há de per¬ 
petuar a falácia do regímen financeiro, cuja lei con¬ 
siste em matar a dívida a poder de dívidas maiores, 
ou deixar o câmbio à sua evolução espontânea, de tal 
arte que as suas indicações, extremes dos vícios ofi¬ 
ciais que o têm corrompido, inspirem confiança, e 
definam com sinceridade a situação do mercado. 

Acabamos de assistir a novas provas da falibili¬ 
dade dêsse registro econômico entre nós- No dia ime¬ 
diato à revolução, quando tudo eram apreensões 
acêrca do presente e dúvidas sôbre o futuro, vimos 
o câmbio pairar em uma elevação ultra-normal. Mais 
tarde, quando de tôda a parte renascia a esperança 
e a confiança pública, o aplauso do comércio, a ade¬ 
são de tôdas as classes laboriosas entraram a soli¬ 
dar-se de dia em dia, firmando-se profundamente esta 
situação de tranqüilidade, de crédito, de trabalho, 
que nos rodeia, começou a taxa a cair aceleradamente. 
Em seguida vimo-la reascender, oscilar, firmar-se, 
flutuar ainda à mercê de influências cujo segrêdo se 
murmura, mas cujos interêsses talvez não se confes¬ 
sem. É que, desde que faltou à alta a cumplicidade 
do sofisma oficial, o fenômeno natural procura o seu 
nível, libertando-se das pressões que o falseavam, e 
dissipando as sombras inimigas da verdade. 

Bastou a ação desta por algumas semanas, para 
se desvanecer de todo a miragem financeira, com que 
a monarquia planejava reabilitar-se para o terceiro 
reinado. Uma retração de numerário, em importân¬ 
cia relativamente diminuta, encheu de dificuldades e 
temores a praça. O govêrno viu-se exorado a socor¬ 
rer a estabelecimentos e a particulares, subminis- 
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trando recursos ao mercado monetário. A emissão 
metálica, entretanto, existia; não estava pluralizada 
ainda na execução; ainda não podia amedrontar-se 
com os receios da superabundância do papel der- 
ramado simultâneamente por vários bancos emisso¬ 
res. i odavia, essa emissão recolheu-se, precisamente 
quando mais necessária era, quando mais interêsse 
tinha em comprovar o seu ministério benfazejo. E o 
estabelecimento armado dessa faculdade, saudada 
ainda ontem como um manancial de meios para os 
apuros da praça, via-se obrigado a buscar em em¬ 
préstimos do l esouro o papel reclamado pelas ne¬ 
cessidades, a que a sua emissão bancária deveria 
prover. É certo que, procedendo assim, êsse estabe¬ 
lecimento respeitável cedeu à força do caso; mas im¬ 
plicitamente confessou a inoportunidade do sistema 
de emissão, que representa. 

O sentimento da fraqueza do câmbio, apesar da 
sua elevação, a evidência do caráter fictício desta, os 
sintomas da sua instabilidade ditavam ao banco de 
emissão essa norma de prudência trivial. Sobradas 
razões lhe assistiam para temer a afluência das cé¬ 
dulas apresentadas a trôco, sob o impulso da menor 
especulação, que poderia arrastar o estabelecimento 
a sérios perigos, originando uma crise na praça, e 
baixando por sua vez o câmbio, já baixo ou vaci¬ 
lante. O menor abalo neste gerará o pânico e a crise, 
contra a qual, malograda ao nascedouro a emissão dé 
base metálica, os recursos continuarão a ser os em¬ 
préstimos do Tesouro, em que o govêrno não deve 
persistir, ou o curso forçado, que presentemente deve 
evitar a todo transe. 

O dilema atual é, portanto, êste: ou prosseguir 
na carreira desastrosa dos empréstimos em apôio de 
um sistema errôneo e cada vez mais fatal, ou resistir 
as tentações do crédito, levantando paradeiro ao sis- 
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tema de dívidas crescentes, e estabelecendo, ao 
mesmo tempo, um regímen de emissão capaz de sa¬ 
tisfazer, na atualidade, as necessidades monetárias 
do país, sem invasão oficial no domínio dos fatos 
econômicos, a que o câmbio deve obedecer. 

Em um país, onde o equilíbrio do câmbio seja 
estável, denotando a compensação normal das suas 
despesas pelos seus recursos naturais, a emissão so¬ 
bre metal é, sem dúvida nenhuma, a solução racional 
e legítima, eficaz e criadora; porque, assentando a 
circulação em elementos infalíveis e fàcilmente reali¬ 
záveis, influi confiança absoluta, e tem na sua elas¬ 
ticidade a precaução contra os seus riscos. Mas, exa¬ 
tamente por isso, necessário é que o princípio dessa 
confiança esteja superior a incertezas, e que, a qual¬ 
quer abalo, disponha o estabelecimento de meios, 
para restabelecê-la, mediante a satisfação plena e 
imediata das suas obrigações para com o público, na 
conversão do papel emitido. 

Preenche êsses dous requisitos a emissão ban¬ 
cária, qual a temos ? 

Evidentemente não. 
Não; porque está subordinada ao câmbio de 

27, e há de recuar ante as suas depressões, sempre 
iminentes e graves, cuja ocorrência imporia ao esta¬ 
belecimento incalculáveis prejuízos, obrigando-o a 
trocar em ouro ao par notas cotadas abaixo dêle. E 
tal é o receio dêste perigo que, agora mesmo, não 
obstante a ascensão progressiva da taxa, aparente¬ 
mente firme a 26 neste momento, de dia em dia mais, 
ao passo que cresce a retração do numerário, vai-se 
retraindo também a circulação do banco emissor. 

Não, ainda; porque, cobrindo o ouro apenas o 
têrço da emissão, a exigência do trôco, determinada 
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pelas baixas do câmbio, encontraria o estabeleci¬ 
mento desarmado para acudir aos seus compromissos, 
produzindo no mercado incalculáveis catástrofes. 

Logo, se a emissão bancária constitui uma ne¬ 
cessidade, o que, em nossos dias, difícil seria con¬ 
testar, a espécie que nos resta é, das duas admitidas 
na lei de 1888, a que não foi executada: a circulação 
sôbre títulos do Estado. Egrégios exemplos autorizam 
êsse expediente. Do papel do Banco de Inglaterra, 
16.200.000 libras circulam sem garantia metálica, 
representadas unicamente nos 11.000.000 esterlinos, 
em que consiste o débito do Estado para com êsse 
estabelecimento, e em 5.200.000 libras de securities, 
ou fundos públicos de primeira ordem, adquiridos 
pelo banco para lastro de seu serviço de emissão. Nos 
Estados Unidos a circulação dos bancos emissores, 
assente na lei de 25 de fevereiro de 1863 e no ato de 
3 de junho de 1864, que a emendou, corresponde a 
90 por cento do valor do depósito em títulos nacio¬ 
nais, feito pelos estabelecimentos emissores no te¬ 
souro da União. 

V^erdade seja que, no mecanismo da emissão 
sôbre fundos, a nota não é conversível. E sôbre esta 
desvantagem se ergue triunfante a grande objeção 
contra êsse sistema. Note-se, porém, primeiramente, 
que, no regímen da circulação fiduciária elevada ao 
triplo do metal em depósito, a conversibilidade não 
é real, exeqüível, segura, senão quanto ao têrço do 
PaP'-l emitido. Por outro lado, ainda inconversível, 
não é menos certo que a cédula bancária, afiançada 
por títulos do Estado, reúne as condições essenciais 
a êsse fator econômico para auxiliar o desenvolvi¬ 
mento da riqueza do país. Tudo está em não se so¬ 
brecarregar a circulação, e em que se observe sem¬ 
pre a regra da eqüivalência entre o instrumento con¬ 
vencional das transações e as necessidades da praça. 
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Não podería corresponder a essa exigência ca¬ 
pital o Estado, que não faz operações comerciais: 
emite, e resgata apenas, por assim dizer, mecânica¬ 
mente, quando autorizado. Demais, em um plano, 
como o que ora adotamos, onde se confere à emis¬ 
são bancária a função de reduzir o débito nacional, 
não se poderia dizer que se exagere a tensão do 
crédito: antes se lhe adiciona um princípio novo, só¬ 
lido e poderoso de confiança. 

Não é, por conseqüência, decisiva a objeção da 
inconversibilidade, que, a se lhe atribuir preponde¬ 
rância absoluta, viria privar-nos agora do menos de¬ 
feituoso de todos os sistemas de circulação fiduciária 
possível no momento atual. Contar hoje com a emis¬ 
são sôbre metal, seria fechar voluníàriamente os 
olhos em presença da realidade. Aumentar a massa 
do papel do Estado fôra agravar, sem compensação, 
o débito público, em vez de entrar resolutamente, 
Lomo nos cumpre, no sistema de redução persistente 
e progressiva. 

A consciência nacional impõe-nos êsse caminho. 
Dela se fêz órgão, desde os primeiros dias imedia¬ 
tos à revolução, em brilhante movimento de propa¬ 
ganda, a classe militar. Ora, o sistema da circulação 
sôbre apólices acomoda-se simultaneamente aos dous 
fins: expandir o meio circulante, proporcionando ao 
desenvolvimento econômico do país os recursos de 
que necessita, e minorar, se não extinguir, as obri¬ 
gações da dívida nacional, cujo serviço absorve 
imensa parte da nossa receita. 

Para adaptar a êsse desideratum o mecanismo 
que vamos instituir, os bancos, que o servirem, acei¬ 
tarão, desde o comêço das^uas operações, diminui¬ 
ção considerável no juro das apólices que lhes com- 
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puserem o fundo social, diminuição que avultará de 
ano em ano, até se extinguir ao cabo de seis o prê¬ 
mio desses títulos em benefício do Estado. 

Ainda mais: da massa dos lucros brutos reti¬ 
rará cada ano o estabelecimento uma quota nunca in¬ 
ferior a 10%, para, com a acumulação dos juros se¬ 
mestrais de 6%, constituir um fundo representativo 
do capital em apólices, que, no têrmo do prazo de 
existência dos bancos, se considerará eliminado. 

Dous intuitos, destarte, se preenchem: 
1) Fecundar a riqueza pública, mediante a fa- 

cilitação de recursos às classes produtoras; 
2) Cercear a despesa, eliminando progressi¬ 

vamente o serviço da dívida interna. 
À dívida consolidada da República consistia 

em: 

Apólices papel 5% . 381.599:300$000 
Apólices ouro 4% .... 100.000:000.5000 
Apólices ouro 4 1/2%. 34,435:500$000 
Apólices ouro 6% . 18.953:500$000 

Total. 534.988:300$000 

Excluindo-se a de 4%, criada pelo empréstimo 
de 1889, essa dívida representa em jures um serviço, 
mais ou menos, de 26.061:000$000. 

Abatida a importância em ouro, fica o débito em 
papel exprimido na soma de 381.599:300$000. 

Supondo que os três bancos, correspondentes 
às três regiões — norte, centro e sul — nas quais di¬ 
vide o país o decreto que ora vos propomos, absor- 
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vessem no seu lastro 300.000:000$. teríamos, feita 
a redução do prêmio: 

9.000:000$000 
7.500:000$000 
6.000:000$000 
4.500:000$000 
3.000:000$000 
1.500:000$000 

$ 

ima economia 

6.000:000$000 
7.500;000$000 
9.000:000$000 

10.500:000$000 
12.000:000$000 
13.500:0005000 

Total, nos seis anos . 58.500:000$000 

Daí em diante a economia seria de 15.000:000$ 
anuais, ou, nos 44 anos remanescentes à existência 
dêsses estabelecimentos, mais 660.000:000$ poupa¬ 
dos pelo erário. Adicionada ao total supra, essa van¬ 
tagem ascende a /18.000:000$. Acrescente-se a êsse 
o valor do capital em apólices, cujo completo res¬ 
gate então se terá concluído, e teremos. 
1.018.000:000$, salvos por êsse meio, em 50 anos, 
ao sorvedouro da dívida pública, 

Mas esta organização pode assumir mais uma 
face de utilidade nacional, que o decreto lhe dá, fer¬ 
tilizando sucessivamente essas economias mediante 
o seu emprêgo sistemático em auxílios à lavoura. A 
enorme soma de capitais do Estado, quase de todo 

No 1? ano de 2% em 5% . 
No 2° » de 2 1/2% em 5% . 
No 3° » de 3% em 5% . 
No 49 » de 3 1/2% em 5% . 
No 59 » de 4% em 5% . 
No 6? » de 4 1/2% em 5% . 
No 79 » de 5% em 5% . 

Ora, essas reduções exprimiriam u 
de: 

No l9 ano. 
No 29 » . 
No 39 » . 
No 49 » . 
No 5? » . 
No 69 » . 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 15 

improficuamente aplicados até hoje em empréstimos 
classificados nessa categoria, traduz a confissão ofi¬ 
cial da insuficiência dos recursos monetários da praça 
destinados a êsse ramo da nossa atividade. A esta 
penúria devem acudir também os novos estabeleci¬ 
mentos, instituindo para isso carteiras especiais, e 
recebendo como auxílio a essas transações apenas 
quantia equivalente à redução operada por êles no 
juro das apólices, até ao ano em que êle se excin- 
guir; de então em diante êsse subsídio ficará redu¬ 
zido à metade. 

Essas somas acumular-se-ão em um fundo es¬ 
pecialmente consignado a garantir o serviço das le¬ 
tras hipotecárias, emitidas em empréstimos à lavoura 
e suas indústrias auxiliares. 

Destarte se canalizará para fontes reprodutivas 
a economia 'no juro das apólices, que constituírem o 
fundo dêsses bancos, sem gravame para as finanças 
nacionais; pois o govêrno se limitará a entregar ao 
estabelecimento, nos seis anos iniciais, o que êle lhe 
poupa, adjuvando-o, daí avante, apenas com me¬ 
tade do prêmio, e lucrando, portanto, a outra me¬ 
tade, afora o capital todo das apólices imobilizadas, 
que, no fim de cinqüenta anos, se achará redimido 
pelo estabelecimento emissor. 

Claro está que, garantido assim por um fundo 
especial e proveniente do Estado, o serviço da letra 
hipotecária, crescerá, no mercado, a estimação desta, 
abrindo-se-lhe curso franco. E, como seu juro não 
pode ser inferior a 5 ou 6%, maior, pois, sempre que 
o da apólice atual, grande procura encontrarão êsses 
títulos para emprêgo de capitais, valorizando-se 
assim lisonjeiramente em benefício do país. 

Amplia esta reforma ainda mais a ação saiutar 
dêsses papéis de crédito, facultando à letra hipote- 
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cária aplicações até agora exclusivamente reserva¬ 
das às apólices, providência aliás imprescindível, para 
acudir ao vazio aberto pela retirada instantânea de 
grande massa de títulos nacionais, que perdurarão 
inalienáveis durante a existência do banco, expi¬ 
rando com êle. 

À função eliminativa que a êsses institutos se 
comete em relação à dívida consolidada, acresce, no 
sistema da reforma, o encargo da conversibilidade 
da sua própria emissão, desde que o câmbio atingir a 
cotação de 27, e nela se mantiver fixamente por um 
ano; assumindo, ao mesmo tempo, êsses bancos^ o 
compromisso de permutarem igualmente, desde então, 
em espécies metálicas, à vontade ao portador e à 
vista, ás notas do governo, que em circulação existi¬ 
rem. Isso sem indenização alguma. 

Insensato seria, porém, empreender uma orga¬ 
nização bancária nas proporções que vimos de esbo¬ 
çar, se não abrangéssemos no âmbito da reforma a 
legislação das sociedades anônimas, bem como a das 
hipotecas e ônus reais, e não lançássemos as bases 
de um regímen científico para o crédito móvel. 1 ô- 
das essas transformações são essencialmente associa¬ 
das, constituindo uma vasta reconstrução. E aqui está 
por que não pode subsistir atualmente, entre nós, a 
antiga tradição regulamentar, que ligava a outros 
ramos da ação administrativa essas questões, hoje 
necessàriamente subordinadas, pela natureza dos in- 
terêsses nelas preponderantes, ao Ministério da Fa¬ 
zenda. 

Não se podia, por exemplo, dar à letra hipote¬ 
cária o seu verdadeiro papel econômico, apoiando-a 
nessa confiança, que é o princípio vital da sua cir¬ 
culação, sem alterar a lei n.° 1.237, de 24 de setem¬ 
bro de 1864, e a de 5 de outubro de 1885, em todo o 
tocante às instituições de crédito real, dando ao cre- 
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dor tôdas as seguranças convenientes, para que o 
crédito se facilite aos que necessitarem de solicitá-lo. 
Entre as providências tendentes a êsse resultado so¬ 
bressai a que estende a jurisdição comercial aos la¬ 
vradores que firmarem letras, ou papéis de crédito, à 
ordem e prazo fixo. Não iremos tão longe, neste 
ponto, quanto a Inglaterra, cujas leis obrigam o agri¬ 
cultor ao uso de livros comerciais. Comercializando 
os atos, sem comercializar as pessoas, teremos obtido 
a vantagem desejável. 

A agricultura tem altas aspirações, dizia, não 
há muito, em um notável estudo ainda inédito, o Ba¬ 
rão de Paranapiacaba: “e, para se elevar ao nível 
da indústria e do comércio, só lhe faltam os meios de 
que a indústria e o comércio dispõem, há muitos 
anos. Como o comércio e a indústria, quer ela sair do 
direito comum; pois se vê peada pelas delongas e 
despesas da lei civil, verdadeiro espantalho para os 
capitais. A administração da justiça conserva su¬ 
persticioso respeito a certos ritos, que não são de 
nossos tempos, e que constituem verdadeiros rémo- 
ras para a circulação dos valores agrícolas e para 
incremento da riqueza pública. Entre a agricultura 
no imenso movimento da circulação fiduciária, que 
dos grandes estabelecimentos bancários se derrama 
em crédito por tôdas as veias do organismo social. 
Aplique-se ao papel de crédito agrícola, convertido 
em comercial, a legislação mercantil, sujeitando o 
lavrador assinatário do bilhete de crédito à sanção 
por ela imposta aos comerciantes”. 

Dessa eminente compreensão das funções mo¬ 
dernas do crédito aplicado à lavoura resultam con- 
seqüências, a que procuraremos dar corpo, especial¬ 
mente nos dous decretos desta série, simplificando 
as transações do crédito agrícola, equiparando-o ao 
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comercial, acelerando o curso judiciário das suas re¬ 
parações, e mobilizando-lhe os valores. 

Aí tendes o espírito em que nos inspiramos ao 
elaborar a estrutura desses quatro decretos que va¬ 
mos submeter à vossa aquiescência, e onde se enca¬ 
deia sistematicamente, como nas grandes partes de 
um todo indivisível, o pensamento de encarnar as 
leis do crédito, condição de tõda a produção e de 
tôda a riqueza, em um vasto organismo complexo, 
homogêneo e robusto como as suas aspirações, as 
suas adaptações e os seus direitos no seio de uma 
nação que renasce ao ambiente da vida americana 
sob o influxo da democracia pacífica, liberal e cria¬ 
dora. (*) 

Capital Federal, 18 de janeiro de 1890. 

Rui Barbosa, 

Ministro da fazenda. 

{*) Decreto n. 164, de 17 de janeiro de 1890, que regulamentou as 
sociedades anônimas, revogando dessarte o de 4 de novembro de 1882, 
sob n9 3.150; 

Decreto n9 165, de 17 de janeiro de 1890, que proveu à organização 
de bancos emissores; 

Decreto n9 165 A, de 17 de janeiro de 1890, que dispôs sôbre o cré¬ 
dito agrícola (crédito móvel, a benefício da lavoura e indústrias auxi¬ 
liares) ; 

Decreto n9 169 A, de 19 de janeiro de 1890, que legislou sôbre as 
instituições de crédito real, em substituição às leis ns. 1.237 e 3.272. de 
24 de setembro de 1864 e 5 de outubro de 1885. 
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A EXECUÇÃO DA LEI TORRENS NA 
CAPITAL FEDERAL 

Informação ao Chefe do Governo Provisório 

Generalíssimo 

Tendo-se-me deparado, na imprensa, aos 6 do 
corrente, uma representação endereçada a V. Exa. 
contra o decreto n. 1.155 A, de 10 de dezembro, 
que cometeu a uma companhia o serviço do registro 
Torrens nesta cidade, imediatamente escrevi a 
V. Exa., solicitando-lhe a remessa dessa petição, 
para lhe dar resposta cabal, não obstante a desaten¬ 
ção, de que é alvo o governo, já na redação dêsse 
papel, já na sua publicação antes do despacho soli¬ 
citado. 

Dignou-se V. Exa. responder-me, no dia ime¬ 
diato, declarando-me não satisfazer ao meu pedido, 
por não haver recebido êsse papel até àquela data. 
E só agora me chega êle às mãos, de parte de V. Exa. 
Êsse documento revela apenas, nos seus signatários, 
a par do sentimento, mui natural, do próprio inte¬ 
resse, a mais completa ausência de noções acerca da 
matéria, a que se prende a medida, que pretendem 
fulminar. 

Não obstante, a importância do assunto, ligado 
a uma reforma tão fecunda quão mal conhecida entre 
nós, (* ) induz-me a acudir, em deferência à opinião, 

(*) Decreto n. 451 B, de 31 de maio de 1890, que estabeleceu o 
registro e a transmissão de imóveis pelo sistema Torrens; 
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com os esclarecimentos convenientes, para evitar que 
ela receba, sem corretivo, a impressão de apreciações 
apaixonadas e erros palmares. Pessoalmente, eu me 
inclinaria a abster-me de tais explicações: não me 
sinto ferido. Como ministro, não nutrindo maior de¬ 
sejo (V. Exa. bem o sabe) que o de depor êste en¬ 
cargo, ao qual me tem prendido apenas a confiança 
insistente do chefe do Estado e o sentimento de um 
dever, cujo império, felizmente, toca ao seu têrmo, 
não me acho disposto a travar agora contra a male¬ 
volência a luta, a que não conseguiu obrigar-me nes¬ 
tes quatorze meses de governo. Mas os interesses 
superiores de uma medida, em que presumo ter con¬ 
sultado o bem geral, e a ignorância corrente entre 
nós sôbre a matéria em questão, aconselham-me a 
restabelecer a verdade. 

A reclamação, de que se trata, não se refere 
unicamente ao decreto de 10 do corrente, que en¬ 
tregou a uma associação o serviço do registro da 
propriedade nesta capital; vai mais longe: abrange o 
decreto de 5 de novembro, que, estabelecendo o re¬ 
gulamento, imprimiu a êsse registro, aqui, o caráter 
obrigatório, assim como o decreto n. 451 B, de 31 
de maio, que, firmando no país a lei Torrens, liber¬ 
tou das formalidades onerosas e inúteis da escritura 
pública os atos de transmissão do domínio e consti¬ 
tuição de ônus reais. 

O que, em última análise, pois, revolta os tabe¬ 
liães desta capital, não é a deliberação contida no 
último decreto, mas a instituição criada no primeiro: 
é a execução da lei Torrens, a sua realidade iminente. 

Decreto n. 955 A, de 5 de novembro de 1890, que promulgou o re¬ 
gulamento para execução do decreto 451 B supracitado; 

Decreto n. 1.155 A, de 10 de dezembro de 1890, que concedeu au¬ 
torização a Domingos Teodoro de Azevedo Júnior e outros para organi¬ 
zarem uma sociedade anônima, sob a denominação de Registro Torrens 
Urbano. 
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Não representaram contra o decreto de 31 de maio; 
não se queixaram contra o decreto de 5 de novem¬ 
bro; porque um e outro, pelo caráter facultativo dei¬ 
xado ao registro, tornavam incerta e problemática a 
sua aplicação. Com o de 10 de dezembro, porém, que 
substituiu pela obrigação a faculdade, e proporcionou 
à reforma os meios de execução certa e pronta, viram 
os interessados ameaçada a receita dos cartórios, e 
acodem por êle. Na essência, portanto, a questão não 
é da liberdade contra o privilégio, do fisco contra a 
indústria particular, mas da lei Torrens contra as 
Ordenações do Reino. E a instantaneidade com que 
o decreto de 10 de dezembro determinou essa reação, 
provocada, em tôda a parte, pela lei Torrens entre 
os interesses da rotina, é apenas a contra-prova da 
eficácia da resolução adotada nesse decreto como 
providência complementar dos anteriores. Foi em 
presença dêle que as conveniências individuais em¬ 
penhadas na perpetuação do wlho regímen compre¬ 
enderam a seriedade da reforma. 

Ora, travado o conflito entre a lei Torrens e as 
Ordenações do Reino, seria ocioso advogar aqui a 
causa daquela contra estas. Nunca houve, neste país, 
vitória mais completa que a dessa reforma. O aco¬ 
lhimento, que a recebeu, foi universal: nem uma só 
voz lhe irrogou a crítica mais leve. O a que, neste 
momento, pois, me proponho, é simplesmente de¬ 
fender o decreto de 10 de dezembro à luz do sistema 
Torrens, demonstrar a utilidade dêsse decreto em re¬ 
lação a êste sistema, e a inanidade, em presença dêle, 
das pretensões do notariado fluminense. 

O decreto de 31 de maio, prescrevendo a obri¬ 
gação do registro para as terras públicas, alienadas 
após a publicação dêle, acrescentava: “Serão tam¬ 
bém obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regímen, se 
o govêrno julgar conveniente, os terrenos e prédios 
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da Capital Federal, no perímetro marcado para o 
imposto predial.” 

Contra essa disposição não se levantou o me¬ 
nor reparo. 

Cinco meses depois, verificada assim a aquies¬ 
cência da opinião a essa eventualidade, o decreto de 
5 de novembro estatuiu: 

“Se o govêmo tornar obrigatório o registro para 
os prédios da Capital Federal, a execução dos atos 
previstos por êste regulamento, é confiada ao oricial 
do registro g^ral das hipotecas. . . ou a uma socie¬ 
dade em comandita, ou anônima, autorizada pelo mi¬ 
nistro da fazenda na Capital Federal. 

Nada, pois, inovou o decreto de 10 de dezem¬ 
bro; porquanto o direito de tomar coercitiva a apli¬ 
cação da reforma, já o governo o reservara a si desde 
31 de maio no decreto de implantação do sistema 
Torrens entre nós (art. l.°), a exclusão dos tabeliaes 
das funções do registro ficou igualmente assentada 
no decreto criador (art. 2.°), e a faculdade de en- 
carregar-se a uma companhia a administração do re¬ 
gistro é disposição expressa no regulamento de 5 de 
novembro (art. 21). 

Contra esses textos explícitos, formais, cate¬ 
góricos, ninguém, absolutamente ninguém, murmu¬ 
rou. Tudo foram aplausos a ambos os decretos, onde 
essas disposições figuram, não dissimuladas e per¬ 
didas entre outras, mas à dianteira, encabeçando-os, 
nos dous artigos iniciais. E agora, quando o decreto 
de 10 de dezembro se limita a executar idéias consa¬ 
gradas com tôda essa precedência e solenidade nos 
dous decretos anteriores, é que se vem levantar pre¬ 
gão de escândalo, como se o Govêrno acabasse de 
estremunhar os interessados com a mais inesperada 
surprêsa, em ocasião em que êle apenas obedece à lei 
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de Adelaide assentisse no ensaio facultativo de seu 
sistema. Teria êle exercido a mesma inHuencia sobre 
a totalidade dos colonos australianos ? Desconhecido 
à maioria dêles, conseguiría convencê-los ? Ubtena 
de uma legislatura só, reunida em Sydney, ou Me - 
boume, longe de sua residência e fora de sua açao, 
que a sua idéia se aplicasse de fato ao continente in¬ 
teiro ? Provàvelmente não. A legislação local i30*1" 
tou a experiência; tornou simples e clara a verificação 
dos resultados; o mais veio por si.” (Donnat: La 
politique expérimentale, p. 107.) 

Essa feição impressa ao sistema não representa 
um elemento orgânico na sua economia: foi apenas 
uma transação do autor com a necessidade das cir¬ 
cunstâncias. Mas no seu plano originário se contem¬ 
plava o registro coercitivo. Alguns dos escritores, 
que têm tratado o assunto como especialistas e com 
autoridade mais reconhecida, acentuam êste ponto. 
“A faculdade não é absolutamente princípio inerente 
ao regímen”, diz de Tersant. “O próprio sir R. Tor- 
rens não concebera primitivamente a matrícula fa¬ 
cultativa. Esta foi admitida apenas como meio de ex¬ 
perimentar o valor de um sistema, que, a principio, 
suscitara enérgicos protestos; e, ainda assim, se li¬ 
mitou às propriedades alienadas pela coroa antes da 
nova lei.” (De France de Tersant: Exposé théo- 
rique et pratique du sys. Torrens. Paris, 1889, p. 15). 
É o que observa igualmente M. E. Maxwell, no seu 
relatório apresentado, por ordem do governador dos 
Straits Settlements, à comissão de legislação das co¬ 
lônias: “Nas colônias australianas os inauguradores 
do sistema Torrens podiam apelar, pelo parlamento 
e pela imprensa, para populações, que em nada ce¬ 
dem vantagem, quanto à inteligência, às de outra 
qualquer região do mundo civilizado. Os ratos mos^ 
traram que bastava submeter aos olhos dos proprie- 
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tários a exposição das vantagens asseguradas, para 
que êles de motu-próprio adotassem o sistema. Assim, 
não pareceu necessária a obrigação, em que sir R. 
Torrens momentâneamente pensara. (Trad. de de 

Tersant, n.° 169, p. 70.) 
Mas, na própria lei conquistada por Torrens, 

em 1857, a legislatura da Austrália Meridional {Real 
Property Act, de 27 de janeiro de 1858), dispõe o 
art. 15: “Todos os territórios da colônia ainda não 
alheados pela coroa na época em que esta lei entrar 
em vigor, sejam terrenos vagos, sejam os reservados 
ao uso público, submeter-se-ão, quando se transfe¬ 
rir a sua propriedade plena, ao império dêste ato. E 
sir Robert Torrens mesmo, depondo, na Inglaterra, 
perante uma comissão parlamentar {Evidence of the 
Select Committee on Lands Titles and Transfer, 
n.° 3.112), punha em relevo a importância dessa res¬ 
trição ao caráter voluntário do registro nas colônias. 
Assim, notava êle, em cada colônia se admitem rapi¬ 
damente ao registro vastas extensões de solo, que 
servem de pregão aos outros proprietários sôbre as 
vantagens do sistema. (Brickdale: Registration of 
Titíe to Land, Lond., 1886, p. 17.) 

Em regiões, como as australianas, onde a ex¬ 
tensão povoada representa ainda uma proporção exi- 
guíssima no continente, e o chão, em geral deso¬ 
cupado, estava, há quarenta anos, quase todo nas 
mãos da coroa, o preceito do registro coercitivo em 
relação à parte do solo ainda não apropriada sujei¬ 
tava de fato ao regímen da obrigação a quase tota¬ 
lidade da terra. “Essa exceção”, pondera Gide 
{Êtude sur Vacte Torrens, Par., 1886, p. 11), “tem 
considerável alcance; porque, como, de um lado, o 
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território das colônias australianas ainda jaz, em sua 
maior parte, no estado de terras devolutas, perten¬ 
centes ao Estado, e, de outro, tôda a terra que sai 
dêsse domínio público, entrando no da propriedade 
particular, é matriculada ex-officio, o sistema Tor- 
rens está destinado a invadir todo o território aus¬ 
traliano, à medida que se estenda o roteamento e a 
colonização.” Destarte a exceção, ali, assume a pre- 
potiderância de regra, e a regra desce à inferioridade 
de exceção. Mas, ainda reduzida a êstes termos, ela 
não poderá talvez sustentar-se; acreditando os que 
têm estudado a aplicação do regímen Torrens às co¬ 
lônias australianas, que a regra da obrigação aca¬ 
bará por se generalizar, desaparecendo completa¬ 
mente o elemento facultativo. “Mais cedo ou mais 
tarde, com certeza, êle desaparecerá, cedendo a vez 
à obrigação absoluta , prognostica de Tersant. (Op. 
cit., p. 16.) 

Com efeito, do regímen facultativo resultam in¬ 
convenientes palpáveis, que o comissário inglês en¬ 
carregado de estudar a aplicação da lei Torrens às 
províncias de Wellesley e Malaca, assinalava no 
seu relatório, a que já me referi. “Esta situação , diz 
êle, “reclama um serviço de inscrição para cada um 
dos dous métodos e, por conseqüência, duas adminis¬ 
trações distintas, duas séries de registros e tábuas, 
uma enorme acumulação de arquivos. Não há outro 
remédio a semelhante estado de cousas, senão renun¬ 
ciar o princípio da faculdade, e adotar medidas im¬ 
perativas, que aliás nada teriam de vexatórias, pois 
vinte anos de experiência têm demonstrado a supe¬ 
rioridade do sistema. (Op. cif., p. 36, n. 40.) Num 
futuro mais ou menos próximo , acrescenta êle, será 
preferível estabelecer a obrigação a manter a duali- 
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dade de sistemas, que é, para as colônias, ocasião de 
excesso desnecessário na despesa. (lb., p. 71, 
n.° 169.) E êste sacrifício faz-se apenas em homena¬ 
gem aos preconceitos exageradamente conservado¬ 
res de uma pequena minoria, que, a despeito da evi¬ 
dência, se aferra às fórmulas antigas, por aversão 
sistemática a tôda a mudança nas práticas estabele¬ 
cidas. {Reports from the consuls of the United Sta¬ 
tes. Mortgages in foreign countries. Ns. 110 e 111, 
Wash., 1890, pgs. 765, 766.) 

Se na Inglaterra e na Irlanda a lei Torrens, de 
cuja orientação os espíritos mais esclarecidos, ali, 
desde Stuart Mill, esperam os melhores resultados, 
ainda não pôde vingar, nem mesmo nas tímidas ten¬ 
tativas de 1862 e 1875, essa esterilidade, em grande 
parte, se deve ao princípio facultativo. (Gide, op. 
cit., p. 9.) Mas hoje uma propaganda inspirada por 
sumidades políticas, e patrocinada por nomes dos 
mais eminentes, advoga o regímen compulsório, pelo 
qual se pronunciou lorde Salisbury em 1889, e que 
lorde Halsbury consignou em projeto de lei o ano 
passado. (W. H. Challis: The compulsory Re- 
gistration of titles. Na Law Quarterly Review, apr. 
1890, pgs. 154, 159, 165.) “Muitas pessoas de ex¬ 
periências”, atesta Brickdale (op. cit., p. 3), acredi¬ 
tam presentemente que a causa do malogro do regis¬ 
tro na Inglaterra, até hoje, está em se haver deixado 
a escolha do sistema à discrição dos proprietários, e 
entendem necessária a adoção de providências coa- 
tivas, para o bom êxito do regímen neste país.” Não 
menos de nove autoridades profissionais, de primeira 
ordem, apoiadas na experiência de especialistas, se 
pronunciaram assim nos inquéritos parlamentares de 
1878 e 1879. (Report, Evidence, and Appendix of 
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the Select Committee ns. 11, 86, 934, 952, 977, 1.084, 
1.260, 1.353, 1.384, 2.082, 3.361, 3.586.) Não 
lhes declino os nomes, por escusados aqui. Mas den¬ 
tre êles se destaca o do próprio sir R. Torrens, que 
neste sentido se manifestou perante a comissão in¬ 
vestigadora (Op. cit., n.° 3.160), e exprime afoita- 
mente a sua opinião na brochura que, a êste respeito, 
escreveu entre os opúsculos do Cobden Club: "The 
registration should be compulsory upon the [irst dea- 
ling with the freehold o[ the date appointed for the 
Act to become operative.” (Transfer of land by Re¬ 
gistration, p. 53.) 

Aos que sèriamente cogitam na aplicação dessa 
reforma não podia escapar a seriedade dos obstá¬ 
culos que a adoção do regímen facultativo suscita ao 
bom êxito da tentativa. O embaraço”, diz o profes¬ 
sor Gide, “é o nosso regímen hipotecário. Êsse regí¬ 
men, cuja complicação assume proporções tais, que 
foi mister instituir em cada tribunal um juiz incum¬ 
bido especialmente de deslindá-lo, é absolutamente 
incompatível com o Act Torrens. Para aplicar o sis¬ 
tema Torrens à Tunísia, começamos por fazer tábua 
rasa de tôdas as hipotecas legais e judiciais, bem 
como dos privilégios imobiliários. Não se compre¬ 
ende que fôsse possível proceder diversamente em 
França. O emprego facultativo do sistema Torrens 
não permitiría, como parecem crer alguns, evitar essa 
dificuldade: antes a agravaria.” (Op. cit., p. 47.) 
Ainda recentemente, no congresso de economia so¬ 
cial, que por ocasião do centenário de 1789, se cele¬ 
brou em Paris, o Sr. Challamel abundava no mesmo 
parecer. Assaz difícil me parece, na França, a apli¬ 
cação de uma lei imobiliária facultativa. Certos imó¬ 
veis reger-se-iam pela legislação especial; os demais 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 31 

permaneceriam sob o direito comum. Não creio que 
o espírito público se dobre facilmente a êste método: 
em nossas leis, mormente nas nossas leis sôbre a pro¬ 
priedade, temos mui a peito a igualdade e a unifor¬ 
midade. Cumpriría chegarmos, pois, a uma legislação 
coercitiva, a que todos os proprietários ficassem ads¬ 
tritos, e, por conseguinte, decretar a matrícula geral 
de tôdas as propriedades.” (La Réforme Sociale et 
le centenaire de la Révolution. Par., 1890, p. 535.) 

Essa resolução, já o governo francês principiou 
a ensiná-la nas suas colônias. Na Tunísia, com efeito, 
a matrícula é obrigatória desde já para certas cate¬ 
gorias de imóveis, e sê-lo-á dentro em pouco a res¬ 
peito de toda a propriedade situada nos limites da 
regência. Esta reforma , observa de Tersant, "é a 
base essencial da restauração do crédito imobiliário 
na colônia; ela constitui o preliminar indispensável 
às operações de todo estabelecimento de crédito ter¬ 
ritorial.” (Op. cit, p. 70.) 

Na índia os inglêses chegaram à mesma con¬ 
clusão. O Commissioner of Lands em Singapura, en¬ 
carregado pelo govêrno da colônia de estudar o me¬ 
lhor regímen para o serviço da propriedade territo¬ 
rial nas dependências britânicas do estreito de Ma- 
laca, depois de percorrer sucessivamente Ceilão, 
Adelaide, Melbourne, Sydney, Hobart e Brisbane, 
concluiu, no seu relatório à legislatura, pela aplica¬ 
ção compulsiva do sistema Torrens às províncias de 
Singapura, Penang e Wellesley: “A matrícula con¬ 
forme o sistema Torrens, mas obrigatória, tal é o 
plano proposto por S. Exa. o governador. . . A meu 
ver, é evidente que o govêrno dos Straits Settlements 
nenhuma vantagem obteria em deixar aos detentores 
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o arbítrio de submeterem, ou não, os seus imóveis 
ao regímen da lei territorial." (Maxwell, Op. cif„ 
p. 70.) Essa proposta, adotada pela comissão de le¬ 
gislação, foi o ponto de partida da legislação decre¬ 
tada em 1886 e hoje em vigor naquelas províncias 
inglesas- 

Não preciso acrescentar mais, para evidenciar 
que, estabelecendo obrigatòriamente o registro para 
a propriedade situada nesta capital, o decreto de 31 
de maio e o regulamento de 5 de novembro consul¬ 
taram as melhores inspirações, e apoiam-se nos exem¬ 
plos mais abalisados. Se a aplicação do princípio co¬ 
ercitivo às propriedades particulares disseminadas 
nos distritos rurais poderia envolver incômodo, gra- 
vame nimiamente onaroso 6, talvaz, inaxaqüibilidade, 
atenta a dispersão dos terrenos apropriados, a vasta 
extensão das distâncias, a raridade comparativa de 
cultura mental e a dificuldade das averiguações to¬ 
pográficas, outro tanto não acontece nas cidades, es¬ 
pecialmente numa cidade como esta, onde a satisfa¬ 
ção das exigências impostas pelo sistema Torrens 
vem encontrar as condições mais acessíveis de exe¬ 
cução fácil, cômoda e pronta. E a trôco dos benefí¬ 
cios preciosíssimos, incomparáveis, que esta aplica¬ 
ção uniforme e generalizada trás à propriedade imo¬ 
biliária, mal se lhe reclama uma contribuição insig¬ 
nificante, que vem aliviá-la das incertezas, dos plei¬ 
tos e dos encargos, sob cujo pêso vive. 

Exclusão dos tabeliães 

O tolle que êsses funcionários promovem agora 
contra o decreto de 10 de dezembro, teria vindo a 
tempo, se se levantasse, quando o Governo Provisó¬ 
rio promulgou o decreto de 31 de maio, que reservara 
privativamente (art. 2.°) ao oficial do registro geral 
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das hipotecas” o serviço da lei Torrens. Desde então 
estaria perpetrado o esbulho, se esbulho houvesse. É 
singular, pois, que só oito meses depois dessem fé do 
atentado as vítimas de uma espoliação, que se averba 
de tão monstruosa. Contra o decreto de 10 de dezem¬ 
bro apenas o oficial das hipotecas teria o direito de 
queixar-se (quando fundamento houvesse para 
queixa) e êsse mesmo se não tivesse deixado passar 
sem protesto o decreto de 5 de novembro, de que 
aquel outro é apenas medida executória. 

Imaginemos, porém, estar no dia imediato à de¬ 
cretação do sistema Torrens, e pesemos as seródias 
arguições dos tabeliães escandalizados, como se o 
seu longo silêncio de nove meses não importasse ade¬ 
são implícita ao novo direito. Certamente não é de 
afagar os interesses dessa classe, aliás respeitável, 
mas de satisfazer ao interesse geral, que cura o sis¬ 
tema Torrens. Está de acordo êste sistema com o 
bem comum da sociedade ? Ninguém ainda o con¬ 
testou no país. Logo, nacionalizando êsse regímen, 
procedemos patrioticamente. Admitido, porém, êsse 
regímen, cabia nêle ao antigo tabeliado o lugar de 
jure que supõem os seus representantes ? 

Para responder afirmativamente, é preciso não 
conhecer a lei Torrens. 

Sir Robert Torrens não planejou e formulou o 
seu registro para o acomodar aos moldes e tradições 
do notariado, aos estilos forenses, às complicadas 
fórmulas judiciais. Pelo contrário, um dos fitos 
essenciais na sua concepção era, desde o comêço, 
emancipar o proprietário dos embaraços do fôro, ha¬ 
bilitá-lo a dispensar o notário e o advogado. 

“Com os mesmos olhos de antipatia com que os 
cocheiros de mala-posta consideravam os rails e as 
locomotivas”, escreve Torrens em crua frase inglêsa, 
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“hão de os notários fitar um sistema, que lhes redu¬ 
ziría os emolumentos de libras a shillings, e propor¬ 
cionaria a todo indivíduo de educação ordinária os 
meios de celebrar a transferência de sua propriedade, 
como qualquer transação comezinha.’’ {Transfer o[ 
land, n.° 44.) 

Daí a guerra, que, por tôda a parte, notários e 
homens de fôro moveram sempre à inauguração deste 
regímen, e que, entre nós, já tardava. 

Quando Robert Torrens comunicou a seu pai, 
o coronel Torrens, um dos fundadores da colônia de 
South Australia, o esboço do seu projeto, a expe¬ 
riência do velho e de outros conselheiros, a quem o 
submeteu, para logo lhe vaticinou que a idéia nau¬ 
fragaria de encontro a uma fôrça de resistência insu¬ 
perável: a dos legistas. (Gide, op. cit., p. ^ 
a idéia mal agoirada triunfou, não foi porque lhe ia - 
tasse a oposição dêsses interêsses, oposição que se 
pronunciou vivíssima e tenaz, como se previa \ib., 
p. 8), penetrando no parlamento, dominando-o a 
princípio com influência preponderante. {Reports 
hom the consuls on mortg. in for. countries, p. 762.) 
“Na South Australia”, diz Maxwell, “ao entrar em 
execução a medida, encontrou da parte dos funcio¬ 
nários forenses uma animadversão manifesta, uma 
hostilidade, cujos efeitos ainda hoje se deixam sentir, 
não só ali, como noutras colônias. (Op. cit., p. o3, 
n.° 34.) "Os solicitors”, depunha R. Torrens, em 
1878 “contrariaram-nos mui vigorosamente. 
port, Evidence etc., n.° 3.112.) A nova lei foi le¬ 
vada por diante, graças à opinião pública, contra os 
homens do fôro.” (SlR A. Blyth: Reporí, etc., 
n.° 1.776.) “As sumidades forenses, em Adelaide, 
recusaram apôio ao novo sistema. {Return on r^gis- 
tration of Title in the Australian colonies, 1872, 
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pgs. 57 e 153.) Em Vitória êle se executou, por muito 
tempo, arcando com a oposição do notariado. {Ib., 
p. 96.) Na Tasmânia igual adversão desenvolveram 
os membros do fôro. (Ib., p. 136.) 

Todos os estudos escritos acerca do sistema 
Torrens rememoram êsse fato expressivo. Quando 
sir R. Torrens propôs a aplicação do seu regímen à 
Austrália”, escrevia, há oito anos, em França, Yves 
Guyot, "teve que lutar com violenta oposição do 
fôro, que sentia ameaçados os seus interesses. Em 
Inglaterra a mesma gente provoca igual oposição, 
oposição análoga à dos antigos condutores de dili¬ 
gências contra os caminhos de ferro. Sob o ponto 
de vista imediato êles não têm razão. Digo-o quanto 
aos advogados, solicitadores, oficiais de justiça e no- 
tários, que, de certo, imitarão em França o exemplo 
de seus colegas. A inscrição da propriedade territo¬ 
rial sob o sistema Torrens determinará, durante certo 
número de anos, uma espécie de liquidação dos lití¬ 
gios latentes, dos títulos duvidosos, e, por conse- 
qüência, um superabundar de trabalho forense. Ver¬ 
dade é que depois foi-se a galinha dos ovos de ouro ! 
Os seus sucessores ver-se-ão obrigados a mudar os 
ofícios. Os solicitors australianos converteram-se em 
corretores de propriedades.” (La propriété [oncière 
et le système Torrens. Journ. des Êconom., oct. 1882, 
p. 18.) 

No ano seguinte, aludindo, perante a Sociedade 
de Economia Política, aos sérios estudos e inquéri¬ 
tos minuciosos, a que, do outro lado da Mancha, se 
procedia reiteradas vêzes sôbre êsse novo regímen 
da propriedade, o ilustre economista refletia: “So¬ 
mente cumpre notar ali, comme un peu partout, com 
a hostilidade dos homens do fôro, dos oficiais judi¬ 
ciários, dos solicitors, que receiam ver estancar-se- 
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lhes uma fonte considerável de lucros. {Journ. des 
Écon., ag. 1883, p. 295.) 

Em França, ainda há quatro anos. Gide. pro- 
pugnando a adoção de lei 1 orrens. augurava-lr.e os 
mesmos tropeços. Aqui também seria de esperar que 
os notários não fizessem melhor cara ao novo sis¬ 
tema. apesar de sua aparência benigna, do que os 
solicitors ingleses. Mas os notários. em França, não 
possuem a mesma influência, e seguramente não lo¬ 
grariam desviar os seus clientes de abraçarem o no\ o 
sistema, se êstes vissem claramente o seu interesse 
identificado a êle. (Op. cif., p. 38.) 

A pretensão, sob que o sistema Xorrens se reco¬ 
menda aos povos progressistas, e que a experiência 
exuberantemente veio justificar, é a de ser, pela sim 
plicidade dos seus processos, acessível às faculdades 
ordinárias de qualquer indivíduo capaz de conhecer 
as operações elementares de aritmética e adzx.n.strar 
os seus bens. Todo o homem que reuna em si essas 
condições rudimentares de capacidade para a vida 
ordinária, pode matricular e transferir as suas pro¬ 
priedades, no registro Torrens, independentemente 
do concurso profissional. A êste resultado se chega 
admiravelmente, graças à singeleza do mecanismo 
nesse regímen* à supressão cie toda soíenidact ns 
redação dos atos e ao uso de fórmulas impressas e 
estereotipadas para os contratos anuais. Quando um 
proprietário, cujas terras se achem matriculadas no 
registro Torrens, se resolve a hipotecã-las, em ga¬ 
rantia, por exemplo, de um empréstimo, vai buscar, 
entre as fórmulas impressas, a adequada ao con¬ 
trato de hipoteca, enche-lhe os claros, inscreve-$he os 
nomes das partes, a quantia mutuada, a taxa do 
juro, o termo do pagamento; assina depois, com as 
testemunhas; e, juntando a êsse ato titulo de matri- 
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cuia, submete os papéis ao diretor do registro, que, 
consignando na fôlha competente do livro matriz to¬ 
das essas menções, com a data 'e hora da inscrição, e 
reproduzindo essas mesmas menções, com a data e a 
hora, no livro do título de propriedade, o devolve a 
seu dono. E está constituída a hipoteca. Semelhan¬ 
temente se concluiría a venda. ( Gide, Op. cit., pgs. 18 
e 23.) Bem se compreende que, graças à suma simpli¬ 
cidade de tais combinações, o menos hábil, o mais 
inexperiente dos proprietários, pode^ gerir a sua pro¬ 
priedade, transferi-la, ou onerá-la "sem recorrer ao 
ministério do tabelião, ou do legista. E aqui está por¬ 
que a invenção Torrens não pode ser das mais gra¬ 
tas a essas duas profissões. O registro Torrens vem 
acabar-lhes, em larga escala, com essa parte dos lu¬ 
cros da sua especialidade, que se liga à perpetuação 
de formalidades anacrônicas e ao mistério dos arqui¬ 
vos forenses. Tôda essa papelada terá de desapa¬ 
recer ante a simples duplicata de um registro, que 
exara claramente numa fôlha de papel, hipotecável 
quase sem despesa, caucionável, entre duas safras, 
em qualquer estabelecimento, transferível com a 
mesma facilidade e a segurança de um bilhete de 
banco, a situação da propriedade, suas mutações, seus 
encargos. 

O título de um domínio reduz-se, porque assim 
digamos, neste sistema, “à fotografia da fôlha do re¬ 
gistro, onde essa propriedade está inscrita, com a sua 
designação cadastral, suas transferências, seus ônus’ . 
(De Saint Genis: Le credit terr. en France et la réf. 
hypoth.. Par., 1889, p. 112.) Bem se está vendo que. 
para a alienação da propriedade sob um mecanismo 
tão elementar e inacessível à fraude, os interessados 
só excepcionalmente poderão necessitar do concurso 
técnico de especialistas forenses. Na Austrália do 
Sul, por exemplo, o registro, há muitos anos, está 
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quase universalirado. Pois bem: uma das primeiras 
perguntas usualmente dirigidas ali ao indivíduo, que 
pretende transigir sôbre bens de raiz. ê esta: Pro- 
vàvelmente não careceis de advogado E a res¬ 
posta é quase sempre negativa. (Evidence of thc Sc- 
lect Committee, 1879, n. 1.782.) Em regra geral, 
ali, as convenções relativas à propriedade matriculada 
sob êsse regímen se concluem sem auxilio de juris- 
peritos. (Retum on Regist. of Tit., p. 15a.) Na Tas- 
mânia» segundo o depoimento do diretor geral do re¬ 
gistro em 1872, quatro quintos desses atos já _se ce¬ 
lebravam sem essa cooperação. (76., p. 137.) O 
mesmo acontecia em Queensland. já há no\ e anos, 
como atestou o Registrar general nessa colônia in¬ 
glesa. (Further Retum on Registration of Titles in 
the Australasian Colonies. 1881. p. 31.) Em No\a 
Zelândia idêntica era a praxe, conforme o depoimento 
do diretor geral do registro das terras no mesmo ano. 
{lb., p. 99.) Afinal, em algumas dessas províncias 

inglesas, o notário e solicitador cederam, para êi?ses 
atos, o lugar aos corretores de terras, intermediários 
comerciais, ora munidos de um diploma especial, ora 
meros negociantes habilitados apenas pela prática 
freqüente dessas transações. (Brickdale: Op. cit.. 
p. 94.) E esses agentes gozam, entre o público, a 
mesma confiança que os advogados, os oficiais fo¬ 
renses, os conselheiros profissionais sob o_antigo re¬ 
gímen. (Maxwell: Op. cit., p. 34. n.° 3/.) 

A algibeira dos proprietários não tem experi¬ 
mentado pouco sensivelmente os efeitos benfazejos 
dessa transformação, que toma os contratos sôbre a 
propriedade imobiliária tão fáceis, tão rápidos e tão 
seguros como as transações sôbre papel comercial. 
Celebradas sem o dispendioso concurso de auxilia¬ 
res forenses, essas transações custam hoje às partes 
um preço incomparavelmente mais baixo: 5 shillings 
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verbi gvatia, uma hipoteca, e, cm geral, uma libra, 
quando muito, qualquer transação sôbre bens de raiz. 
Com o concurso de advogado as despesas, por via de 
regra, não passam de três guinéus. No tocante ao 
tempo, três dias, no máximo, bastam ordinariamente 
para a conclusão das transações mais complicadas. 
Mas, os contratos usuais não consomem, habitual¬ 
mente, mais de 24 horas, e às vêzes nem uma. ( Brick- 
dale: Op. cif., p. 14.) 

O serviço do registro da propriedade, pois, neste 
regímen, despiu as fórmulas lentas e embaraçosas do 
antigo direito, afastou-se das exigências forenses, e 
revestiu, na quase totalidade das suas funções, um 
caráter propriamente administrativo. A missão judi¬ 
cial do funcionário que preside ao registro finda no 
momento de declarar-se matriculável a propriedade 
em nome do indivíduo que lhe requer a inscrição. 
Tudo o mais são fórmulas de escrituração puramente 
materiais, subordinadas a regras tão simples quão 
seguras, que estreitam a ação dos agentes do registro 
num mecanismo quase automático, onde não se deixa 
o menor interstício à invasão do arbítrio, ou à insi¬ 
nuação da fraude. 

Daí a natureza administrativa das repartições, a 
que, no continente australiano, se confia a execução 
do registro Torrens. Não são tribunais, não são car¬ 
tórios, não são ofícios de justiça; são ramos da admi¬ 
nistração pública, sob a presidência de um funcioná¬ 
rio alheio à magistratura judicial, incumbido apenas 
das atribuições precisas para apreciar a legalidade 
dos títulos de domínio, e ordenar-lhes o registro. 

Eis, por exemplo, a organização da Lands Ti~ 
tles and General Registry Department em Adelaide, 
onde iremos buscar o tipo dessa organização, por ha¬ 
ver sido a primeira que neste gênero se fundou e que, 
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sob vários aspectos, se pode considerar como padrão 
das outras: 

Vencimentos 

„C"9“ . . £ 800 

2 Solicitors (£ 800) . 
1 Registrar-General adjunto . 
1 Sub-Registrar General adjunto. ^ 

1 Geômetra . 
1 Secretário e 3? Registrar-General adjunto- 

410 
1 Caixa. 
2 Geômetras adjuntos (£ 330 e 3S5) . 

310 1 Aqente de mutações e buscas . 
, ... 330 

1 Aqente de buscas. 
3 ?80 1 4“ Reqistrar-General adjunto . 

270 
1 Amanuense . 

260 
1 Arquivista. 

i 4Q0 
' 9 Agentes (£ 100 a 220) . 

„ 9 150 
1 Servente . 

Do sistema orgânico dessas estações em diver¬ 
sas províncias inglesas, onde floresce a lei Torrens, 
dará idéia êste quadro comparativo: 

(*) À página 46, encontra-se, traduzido em português, o nome 
dêsse cargo : «Diretor Geral do Registro». 
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O serviço do registro, em Adelaide, ocupa a ala 
de uma vasta construção edificada para as reparti¬ 
ções públicas. Os aposentos do edifício distribuem-se 
em gabinete do registrar-general, sala dos depósi¬ 
tos, escritórios do geômetra em chefe, do registrar- 
adjunto encarregado das escrituras, estação^ das ins¬ 
crições, sala do livro-diãrio e dos índices alfabéticos, 
sala das buscas, arquivos à prova de fogo. 

Entro nestas particularidades, em que nos ini¬ 
cia o relatório de Maxwell (págs. 41-44 ns. 43-9), 
para evidenciar materialmeníe o caráter dêsse ser¬ 
viço, e deixar manifesta a ausência de predomínio fo¬ 
rense na constituição dêle. Mui de indústria, nos 
países onde se tem realizado sèriamente a aplicação 
da lei Torrens, se lhe eliminam cuidadosamente do 
organismo os pontos de relação com o notariado, ve- 
dando-se toda entrada a êste nesse domínio novo, 
que os nossos tabeliães pretendem reivindicar aqui 
como propriedade sua. 

Maxwell, no seu relatório à legislatura dos 
Straits Settlements, traduzindo o mais acentuado 
pensamento de Robert Torrens, diz que a mais bem 
organizada repartição de registro, neste sistema, se¬ 
ria aquela onde as inscrições se efetuassem por sim¬ 
ples rotina, onde nunca se chegasse a pôr em contri¬ 
buição o empréstimo dos homens do fôro. (Op. cit., 
p. 36, n.° 39.) O tabelionato fluminense, pelo con¬ 
trário, querería que assentássemos o edifício desta 
reforma sôbre os direitos seculares do funcionalismo 
forense, as suas preocupações, o seu ramerrão, a sua 
papelada opressiva, supérflua e odiosa. É como se 
se tratasse de uma velha aquisição sua, fundada em 
títulos imemoriais, que os decretos orgânicos do re- 
gímen Torrens entre nós lhe quisessem arrancar, es¬ 
bulhando-o de posse antiga e incontestada. 
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Procedem e discorrem, como se a lei Torrens 
fôsse instituída a benefício dos notários, quando foi 
criada a benefício da propriedade; e querem-na con¬ 
verter em prolongamento dos cartórios, quando há 
entre êstes e ela um abismo de divergência e hetero- 
geneidade. Há nessa pretensão um excesso de sim- 
pleza, que passa dos limites naturais. O serviço da 
lei Torrens não é forense, mas administrativo. Dei¬ 
xando-o entregue, entre nós, aos oficiais do registro 
de hipotecas, entramos em uma transação, que nos 
desvia dos moldes dessa reforma, para não sobre¬ 
carregar o orçamento com a instituição de repartições 
novas, e aumentar o exército dos serventuários da 
administração. Nas colônias australianas êsse desl~ 
deratum se simplifica, porque as circunstâncias lo¬ 
cais permitem a centralização do serviço, como a que¬ 
ria Torrens, numa só repartição metropolitana (Op. 
cit., pgs. 26 e 53), à qual se transmitem, pelo telé¬ 
grafo e pelo correio, as petições, as informações, os 
títulos concernentes à inscrição e às mutações da 
propriedade, remetidos de todos os pontos da colônia 
pelos interessados e devolvidos a êstes depois de 
consumado o registro na capital. Êsse é o alvitre 
adotado em South Australia, Victoria, New South 
Wales, Queensland, Western Australia, Tasmânia, 
sendo a Nova Zelândia a única dessas províncias 
que adotou estações regionais. (Maxwell, Op. cit., 
p. 74.) O criador do sistema fazia grande cabedal 
dessa idéia, avaliando que a concentração das ope¬ 
rações permitia confiá-las a um pessoal mais idôneo, 
executá-las com mais presteza, mais regularidade, 
mais segurança, e realizar economias que ressarciríam 
com larga margem as despesas telegráficas e postais. 
Assim, na Austrália do Sul, em 1879, 14 empregados, 
com a despesa anual de 7.000 libras, satisfaziam a 
um movimento de 17.000 transações. Calculava 



44 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Torrens que. na Inglaterra, com um movimento anual 
de 300.000 transações imobiliárias, bastaria um pes- 
soai de 45 funcionários, despendendo-se 22. UJU li¬ 
bras. (Gide: Op. cit., p. 12.) No Brasil essa cen¬ 
tralização seria inexequível ; ao passo que por outro 
lado, a criação de estações provinciais, que, ainda 
assim, muitas vêzes, considerada a dificuldade das 
comunicacões entre nós, não preenche as exigências 
do sistema, viria acarretar ao Tesouro desembolso 
elevadíssimo, correspondente a uma legião de empre- 
qados. Para fugir a esse inconveniente, que me pa¬ 
receu mais grave, não hesitámos em pactuar com o 
de cometer as funções do registro Torrens aos ofi¬ 
ciais do de hipoteca. Foi, pois um desvio do retfimen, 
que, longe de conferir ao notanado o jus de disputar 
o monopólio dessas funções, assegura, pelo contra¬ 
rio. ao governo o direito de dar-lhes a sua natural 
incidência administrativa, consultando melhor os in¬ 
teresses do sistema, sempre que tal desígnio for pra¬ 
ticável, sem as desvantagens de excesso na despesa 
e multiplicação do funcionalismo. 

É o que fez, em relação a esta capital o decreto 
de 10 de dezembro, executando o regulamento de 
5 de novembro, art. 2.° 

Entrega do registro a uma companhia 

Acredita o notariado fluminense estarmos ainda 
nos tempos, em que um velho jurista ligava essen¬ 
cialmente à autoridade profissional dos tabehaes a 
própria existência da verdade : nisi essent notam, 
periret ipsa veritas et fides in contractibus et com- 
merciis. A propagação do sistema Torrens encerra 
o mais completo desengano para os^ que cultivam 
piamente essas ilusões do ofício. Épocas houve, 
em que, nas transações de compra e venda sobre 
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a propriedade imóvel, a legalidade exigia, para per¬ 
feição do contrato, que o comprador, em presença 
de dôze adultos e dôze crianças, deixasse impressa 
a estipulação no rosto e nas orelhas de uma das tes¬ 
temunhas mais verdes : unicuique de parvulis alapas 
donet et torquat auriculas, ut ei post modum estimo- 
nium prebeant. A prova dos contratos faz-se hoje 
mediante processos menos sensíveis à pele das tes¬ 
temunhas . 

Mas, como, no desenvolvimento do gênero hu¬ 
mano, cada progresso realizado é o princípio de um 
progresso maior, o sistema Torrens pretende obter 
que ela se efetue também de modo menos pesado à 
algibeira dos contraentes. 

A andaimaria do velho formalismo romano de¬ 
saba aos golpes das reformas simplicadoras ineren¬ 
tes à civilização industrial de nossos dias, e o regímen 
australiano do registro dos bens imobiliários consti¬ 
tui um dos passos mais radicais nessa transforma¬ 
ção do direito civil. 

Afêrro tenaz à severidade das velhas praxes 
judiciárias, nenhum povo o tem mais do que os inglê- 
ses. “O espírito conservador dêste povo , dizia Ro- 
bert Torrens, iniciando, em 1857, a propaganda a 
favor do seu projeto, "cinge-se quase com venera¬ 
ção a uma constituição da propriedade, que nasceu 
sob o regímen feudal, e repugna a trocá-lo por um 
sistema adaptado mais racionalmente às exigências 
da civilização moderna. Ilustrarei a minha idéia, re¬ 
cordando-vos que outrora cada barão, cada proprie¬ 
tário livre circunvalava o seu solar de um fôsso, 
cuja passagem não se podia transpor sinão pelas 
pontes levadiças, e, em vez das cômodas portas de 
hoje, tinha uma pesada grade, que se erguia, ou abai¬ 
xava, para acolher os amigos, ou vedar ingresso aos 
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inimigos. O forasteiro, destarte, em vez de encontrar 
franco acesso, carecia de embocar a buzina, parla¬ 
mentando com a vedeta postada no alto da barba- 
ção, primeiro que obtivesse entrada. Se alguém con¬ 
cebesse, hoje em dia, o capricho de rodear o seu 
domicílio de um valo profundo e lodoso, e observar 
êsse cerimonial, cada vez que estranhos o visitassem, 
todos o teriam por louco. Ora, eis precisamente o 
que praticamos em relação à propriedade territorial: 
vedamos-lhe o acesso a poder dos mesmos obstáculos 
e rodeios, a que se abrigavam os nossos antepassa¬ 
dos contra a opressão do feudalismo. Pois todo êsse 
direito imemorial não pôde resistir à cunha do senso 
comum, com que o sistema Torrens lhe empreendeu 
a ruína. E as nossas tradições forenses, degeneradas 
e viciadíssimas, não têm mais solidez que a da ro¬ 
busta praxe saxônia, para se sustentarem contra o 
embate, a que aquela desabou. 

Em face das leis romanas e portuguêsas o re¬ 
gistro Torrens há de ser sempre, com efeito, a mais 
monstruosa das heresias. Essa inovação, que repre¬ 
senta a vitória dos economistas sôbre os juriscon- 
sultos na apreciação das funções econômicas da pro¬ 
priedade imobiliar ( Copi : Gli istituti di publicitá 
immobiliare e il systema Torrens) veio subverter 
completamente as preocupações da rotina judiciária 
neste assunto. O sistema Torrens foi, em suas ori¬ 
gens, confessadamente, uma adaptação do método 
usual na transmissão da propriedade em matéria de 
navios. (Transfer of Land, págs. 28, 58.) Todo 
o indivíduo, dizia, o inovador audaz, pode vender 
um cavalo sem a intervenção da gente forense, e 
alienar com a mesma facilidade um navio no valor 
de dez a trinta mil libras. Mas, logo que se trate 
de terras, não há dispensar a assistência do fôro ; 
e muitas vêzes tão emaranhada ém dúvidas e encar- 
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gos anda a propriedade comprada, que o adquirente 
nem poderá saber se comprou um terreno, ou uma 
demanda.” Aos olhos do reformador australiano, 
essas duas espécies de propriedades, tão radicalmen¬ 
te diversas no conceito dos civilistas, deviam obede¬ 
cer, em suas mutações, às mesmas regras de processo. 
A alienação de um prédio havia de consumar-se por 
fórmulas tão simples quanto a de uma embarcação, 
ou uma cabeça de gado. (Brickdale, op. cit., pág. 
11.) Perante os comentadores dos códigos antigos e 
modernos essa equiparação é uma blasfêmia nefan- 
da ; e, todavia, nela se acha a base de todo c meca¬ 
nismo da lei Torrens. Lorde Coleridge, em 1872, 
mostrava-se aturdido ante a imposibiíidade, manifes¬ 
tada pelos maiores jurisconsultos ingleses, em se ren¬ 
derem a essa noção, que no seu espírito se desenhava 
tão óbvia, como a de que dous e dous fazem quatro. 
(Torrens : Transfev of land.) 

Não devemos pasmar que os tabeliães do Rio 
de Janeiro não tenham, na matéria, idéias mais altas 
que a dos juristas britânicos, há dezoito anos. Não 
obstante, porém, êsses preconceitos pertinazes, é jus¬ 
tamente no seio do império britânico que essa ino¬ 
vação heterodoxa estende todos os dias o seu do¬ 
mínio, e dá ao mundo o exemplo do contágio dcsor- 
ganizador. Podemos dizer, pois, como Yves Guyot, 
ao revelar à França essa revolução : “Certas pes¬ 
soas, afeitas ao feiticismo do código civil, hão de 
necessariamente crer que o sistema Torrens é uma 
ameaça contra êle. Dizem êsses timoratos : O có¬ 
digo civil considera as terras e casas como proprie¬ 
dades imobiliárias, isto é, como imóveis, e vós os mo¬ 
bilizais ! Bem nos pesa ; mas estou disposto a con¬ 
fessar o nosso desígnio irreverente e pecaminoso : é 
com efeito essa mobilização o que se cogita de esta¬ 
belecer.” {Journ. des Econ., cct. 1882, pág. 19.) 
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Tendo por horizonte as paredes dos cartórios, 
os nossos tabeliães imaginam que, até esta data, 
não só neste país como em tôdas as nações civiliza¬ 
das, os atos de alienação e hipoteca de imóveis tinham 
de ser autenticados pela fé pública do notário, para 
que tivessem existência legal, ou pudessem ser pro¬ 
vados em juízo. Ou os notários fluminenses reputam 
selvagens os países, onde se tem estabelecido e ra¬ 
dicado a lei Torrens, selvagens a própria França e 
a Inglaterra, que a têm introduzido nas suas posses¬ 
sões, a título de grande melhoramento social, ou ig¬ 
noram que o intuito dessa reforma consiste exata¬ 
mente em estender à propriedade imobiliária as faci¬ 
lidades de transmissão monopolizadas até o meado 
dêste século pelos valores móveis, e substituir a fé 
pública do tabelião pela de um mecanismo adminis¬ 
trativo incapaz de mentir. 

O novo regímen de publicidade imobiliária pro¬ 
põe-se declaradamente a “transformar em valor de 
circulação o crédito imobilizado no solo ( Dain . Le 
système Torrens, Alger, 1885, pág. 19) e tornar o 
empréstimo hipotecário tão fácil quanto a assinatura 
de uma letra de câmbio.” (Challamel, Bulletin de 
la Societé de legis. comparée. Avr. 1888, pág. ■420.) 
“Funda-se o sistema no princípio inconcusso em eco¬ 
nomia política, segundo o qual os capitais circulantes 
são mais produtivos do que os capitais fixos. Seu 
fito é ministrar à propriedade territorial, sobretudo 
aos títulos hipotecários, as mesmas faculdades de 
circulação que aos valores móveis, proporcionar à 
agricultura os instrumentos de crédito desfrutados 
pelo comércio e pela indústria, permitir, em suma, ao 
solo reter capitais fàcilmente atraídos hoje pelas es¬ 
peculações da bolsa. Encarada assim, com razão se 
disse que, a mobilização do solo era a perfeição mes- 
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ma do regímen hipotecário. "(Dain, Op. cit., página 
64.) 

Para chegar à consecução de tal desideratum, o 
invento social de Robert Torrens, que aliás não é pu¬ 
ramente criação de seu iniciador, mas apenas uma 
transformação mais vulgarizável do sistema jurídico 
legislativo, de origem germânica, ainda hoje existen¬ 
te" na Alemanha (Alglave, Journ. des Econ., sg. 
1883, p. 294), veio ampliar às mutações da pro¬ 
priedade imóvel “êsses processos expeditos, imita¬ 
dos ao comércio, familiares aos ingleses das colônias 
e aos americanos, todos assaz letrados, expertos em 
cálculos, em negócio, afeitos a prescindirem, nas tran¬ 
sações mais importantes, do conselho de notários e 
advogados.” (De Saint-Genis : Le créd, terr. en 
France, p. 110.) A êsse respeito, a China, que 
presume haver inventado a pólvora, a bússola e a 
imprensa, tinha alguma cousa também que ensinar 
à civilização ocidental. Ela desconhece tradicional¬ 
mente o privilégio dos notários, que só na derradeira 
metade do século dezenove o sistema Torrens veio 
ensinar-nos os meios de dispensar. 

Assim, logo que se tratou de plantar essa re¬ 
forma nas províncias inglesas do estreito de Malaca, 
uma das providências iniciais, aconselhadas pelo co¬ 
missário incumbido especialmente do projeto de adap¬ 
tação dêsse regímen aos Straits Settlements, foi a re¬ 
vogação das disposições legislativas, em virtude das 
quais só aos advogados, aos solicitors perante o Su¬ 
premo Tribunal e aos notários em exercício assistia 
o direito de exigir salário pela redação ou preparação 
de escrituras de contrato. Extinguindo-se essas rega¬ 
lias protetoras do notariado, o funcionário preposto 
ao registro dos imóveis teria a seu cargo diplomar 
empregados, nomeáveis e demissíveis por essa auto- 
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ridade, para a execução das fórmulas observadas no 
sistema Torrens. (Maxwell, Op. cit,‘ págs. 87, 
219 e 21.) f , . 

A abolição do monopólio secular usufruído pelo 
notariado é, pois, inerente ao sistema Torrens. Os 
seus funcionários são agentes administrativos, que a 
administração investe, e destitui, sem menor dano à 
moralidade do registro, cujo mecanismo e processo 
de escrituração resguardam melhor os interesses da 
propriedade, confiados, no regímen antigo, ao sigilo 
das complicações forenses e à fidedignidade conven¬ 
cional de tabelionato. Em Nova Zelândia, por exem¬ 
plo, o governador tem o poder de criar estações re¬ 
gistradoras de distrito, modificando, segundo as cir¬ 
cunstâncias, as circunscrições e provendo, ou desti¬ 
tuindo os oficiais do registro. (Maxwell : Op. czf„ 
p. 75, n. 183.) 

A fé pública, neste sistema, deixou de ser pes¬ 
soal ao funcionário, para se concretizar no registro, 
e emanar materialmente dêle. A repartição registra¬ 
dora recebe das partes os títulos da propriedade, 
cuja inscrição se solicita, e não na inscreve sinão 
após o processo de notificação ao público, para co¬ 
nhecimento dos interessados, e a sentença do juiz 
mandando matricular o imóvel. Satisfeitos êsses re¬ 
quisitos, o título de propriedade inscreve-se, com a 
sua planta ao lado, num livro de talão, de onde êste 
se destaca, para se entregar ao proprietário. Daí em 
diante todos os contratos, tôdas as mutações na con¬ 
dição dessa propriedade operam-se por simples men¬ 
ção inscrita na fôlha destacada, e reproduzida na 
parte complementar dela que se conserva no livro. 
O talão entregue ao proprietário, transferível por 
endosso, caucionável por simples depósito, confere 
ao senhor da propriedade o meio de transferí-la ra¬ 
pidamente como um título comercial. A duplicata 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 51 

imobilizada no livro matriz preserva os direitos do 
dono contra as eventualidades de perda ou destrui¬ 
ção do título destacado. A harmonia, a correspon¬ 
dência exata, a identidade servil entre as declara¬ 
ções do talão e as da parte da fôlha aderente ao re¬ 
gistro acautelam os direitos registrados contra a pos¬ 
sibilidade de fraude. Num mecanismo como êste ela 
não é praticável, sem se descobrir imediatamente, an¬ 
tes de qualquer resultado. A fé pública deixou de ser 
assim um predicado individual do funcionário, para 
se tornar uma resultante material do registro. 

Enorme, infinita vantagem daí se liquida para 
a segurança dos direitos de propriedade. A fé pú¬ 
blica já não se cifra em uma simples convenção legal, 
ligada à pessoa do nctário : é uma realidade ma¬ 
terial, de pronta verificação, que não permite aos 
abusos a sombra tutelar, sob que êles tanta vez im¬ 
punemente se desenvolvem, acobertados pelas intrin¬ 
cadas fórmulas do processo tradicional. 

Simplificado assim, reduzida à singeleza de uma 
combinação administrativa, das mais rudimentares, 
o Serviço do registro podia, sem o mínimo inconve¬ 
niente, confiar-se a uma empresa particular, desde 
que essa empresa, do exercício das funções inerentes 
a esta missão, ficasse estritamente subordinada à 
fiscalização da mesma magistratura, que, na hipótese 
de cometer-se a tarefa aos oficais do registro de hi¬ 
potecas, devia superintender ao processo da matrí¬ 
cula Torrens. É justamente o que fêz o decreto de 
10 de dezembro, sujeitando o oficial de registro, na 
organização da companhia registradora, “à fiscali¬ 
zação do juiz competente”. Essa fiscalização pauta- 
se pelo decreto de 31 de maio, arts. 2, 4, 8, 9, 21 e 
outros, e regulamento de 5 de novembro, nas dispo¬ 
sições correlativas. 
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Firmada essa cautela preservativa, submetido o 
serviço da companhia à mesma inspeção judicial, 
que devia presidir aos dos notários, não se compit- 
ende em que é que a escrituração do registro por 
êstes reunirá condições de credibilidade superiores 
às de uma associação sujeita às formidáveis respon¬ 
sabilidades que esta vai assumir. Será porque, num 
caso, se trate de oficiais vitalícios, e, no outro, de 
aqentes demissíveis ao arbítrio dos acionistas numa 
sociedade comercial ? Mas o registro Torrens, salvas 
as funções preliminares da inscrição, que investem 
no juiz, é uma combinação, por assim dizer, mecâ¬ 
nica, em que o registrador se limita a funcionar sob 
os olhos das partes, e reproduzir servilmente da ma¬ 
triz para o título e do título para a matriz a menção 
das transações celebradas e escritas pelos contraen- 
tes sob fórmulas fixas e elementares. Nao ha lugar 
para a cavilação, para a malícia, para o dolo ; e, 
quando êstes arrostem os perigos dêsse regimen de 
publicidade implacável, é sem a mínima probabilida¬ 
de de vingarem. 

Num tal sistema a inamovibilidade do funcioná¬ 
rio seria antes proteção aos abusos deste do que es¬ 
cudo ao público contra êle. A fé pública é apenas 
uma ficção oficial. Não representa nenhum sacra¬ 
mento misterioso reservado à pessoa dos notários. 
Existe por colação da autoridade, que, assim como a 
conferiu ao notariado, pode estendê-la aos serviços 
administrativos, diretamente exercidos pelo govêrno, 
ou por corporações de sua confiança, subordinadas 
à sua fiscalização, tôda vez que elas reunirem as 
condições de moralidade essenciais. 

Poderia enumerar um sem número de exemplos, 
em que essa delegação de atribuições administrati¬ 
vas em associações particulares se opera, aqui e em 
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tôda a parte, sem detrimento para a dignidade do 
poder público, com benefícios consideráveis em re¬ 
lação à boa execução das leis. Mas tais exemplos, 
pela sua própria freqüência, estão ao alcance de 
todos. 

Cingindo-me mais ao assunto, mostrarei apenas 
que a própria idéia de conferir a uma empresa par¬ 
ticular o registro da propriedade imobiliária já a ou¬ 
tros espíritos acudiu, e, em país onde é proverbial 
a severidade do governo, a índole prática das refor¬ 
mas e a educação legalista do povo. 

Refiro-me à Inglaterra. 
Tenho aqui, sôbre a mesa, a mais reputada tal¬ 

vez das revistas jurídicas, que ali se publicam : a 
Law Quarterly Review, editada por sir Frederick 
Pollok, uma das culminâncias profissionais no Reino 
Unido, onde é professor emérito de jurisprudência 
na universidade de Oxford. O fascículo de abril de 
1890 contém um artigo sôbre o registro dos bens 
de raiz pela matrícula dos títulos de propriedade : 
Registration, or Simplification of Title ? Êsse escrito, 
firmado por H. Greenwood, termina assim : 

“Convém mencionar dous projetos recentemente 
alvitrados sôbre a inscrição dos títulos de proprie¬ 
dade. Um dêles, em vez do registro oficial, mantido 
pelo governo, propõe encarregar-se a matrícula da 
propriedade a uma companhia, organizada sob a fis¬ 
calização pública, a qual garanta os títulos registra¬ 
dos, responsabilizando-se às indenizações por êrro 
ou fraude, semelhantemente ao que se dá com os tí¬ 
tulos comerciais registrados no Banco de Inglaterra. 
Bem sabido é que certas associações têm recentemen¬ 
te empreendido o comércio de assegurar hipotecas 
contra riscos de prejuízo, a trôco de um pequeno prê¬ 
mio, e o projeto, a que aludo, se fôr levado a efeito, 
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será um desenvolvimento desta praxe. Pode-se afir¬ 
mar com certeza que, entregue o serviço a uma com¬ 
panhia em tais condições, os títulos seriam registra¬ 
dos com mais presteza e menos dispêndio do que por 
um registrador oficial, incorporado, ou não, a repar¬ 
tições administrativas. 

‘‘Before leaving the subject of Registration of 
Title, mention must be made of two recent proposals. 
One is to the effect that there should be no Govern¬ 
ment or official registration, but that Registration 
of Title should be undertaken by a public company 
who should guarantee registered titles, and be under 
liability io make compensation for error or fraud 
similar to the present liability of the Bank of Eng- 
land in relation to registered Stock. It is well known 
that certain Joint Stock Companies have recently 
undertaken the business of guaranteeing or assuring 
mortgages against loss in consideration of a small 
premium; and the proposal, if carried out, would be 
an extension of this practice. It may be safely affir- 
med that titles would be registered by such a Com¬ 
pany more speedily and at less expense than by an 
official Registrar, whether attached to a Government 
Department or not.” (P. 155-6.) 

O tópico parece escrito ad hoc para o caso atual. 
Ao serviço desempenhado por agentes do go¬ 

verno o jurisconsulto inglês preferiría a delegação 
dessas funções em uma companhia, organizada sob 
os olhos da administração e responsável pelas con- 
seqüências dos erros, em que incorresse, e considera 
mais vantajoso, mais bem garantido o registro nas 
mãos de uma sociedade comercial do que nas de agen¬ 
tes da autoridade. 

E’ o que o decreto de 10 de dezembro estabele¬ 
ceu para a Capital Federal. 
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O escritor da Law Quarterly Review descobre 
nesse alvitre vantagens, sob dous aspetos : a pres¬ 
teza do trabalho, e a severidade nas operações do 
registro. 

Esta dupla superioridade é manifesta e incon¬ 
testável . 

O interesse da empresa no embolso da sua re¬ 
muneração, a celeridade dos hábitos comerciais ine¬ 
rentes a uma indústria organizada na espectativa de 
lucros naturalmente proporcionais ao trabalho ope¬ 
rado, são penhores da maior rapidez no expediente 
confiado à companhia. 

Esta assúme a responsabilidade pelas indeni¬ 
zações correspondentes aos casos de êrro cometido 
nas operações do registro. Os títulos conferidos por 
êste, no sistema Torrens, são definitivos e irrevo¬ 
gáveis. No plano dêle, o indivíduo, em cujo nome 
se inscreveu a matrícula, é inamovível na posse do 
direito que ela lhe atribui. E, se acaso êsse indivíduo 
foi inscrito como proprietário indevidamente, se o 
verdadeiro proprietário era outro, a êste não cabe 
senão o recurso de demandar, pelo valor da proprie¬ 
dade, o Estado, responsável pelo registro. Êsses ris¬ 
cos, que o Tesouro corre no sistema Torrens, assu¬ 
me-os, pelo decreto de 10 de dezembro, a empresa 
concessionária. E não há dúvida nenhuma de que 
esta, velando ela mesma pelos seus próprios interes¬ 
ses, há de proceder, por amor dêles, na verificação 
dos títulos de propriedade, com um escrúpulo, que 
não teriam os mesmos motivos de observar os regis- 
tradores oficiais, por cujos erros respondería a Fa¬ 
zenda Nacional, em vez da algibeira dos culpados. 

Outra excelência sobressai ainda nesta solução 
é a sistematização do registro, que, organizado com 
os largos recursos e os requisitos metódicos de uma 
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empresa, operar-se-á em condições de coordenação, 
que nunca se poderíam esperar dos hábitos de um 
cartório, proverbialmente lentos, rotineiros e irregu¬ 
lares. Sob uma organização destas, o registro obn- 
qatório dará, em breve tempo, como resultado, o ca¬ 
dastro da Capital Federal, sem que, para a obtenção 
dêsse desideratum, de incalculável alcance, contribua 
o governo com o mínimo desembolso. 

Interesses dos proprietários 

Um dos recursos mais curiosos do notariado 
fluminense, no ataque ao decreto de 10 de dezembro, 
é o sofisma da identidade, que se insinua, entre os 
seus interesses e os dos proprietários, dependentes 
do auxílio profissional dessa classe. Ora, a verdade 
está precisamente no oposto: um dos mais assinala¬ 
dos benefícios do sistema Torrens consiste em exo¬ 
nerar dos gravames, em que importa o concurso dis¬ 
pendioso desses intermediários, as transações sobre 
a propriedade imóvel. 

“Um indivíduo quer hoje comprar um terreno, 
uma casa, um bem de raiz qualquer” diz o celebre 
economista Yves Guyot (Journ. des Econom., out 
1882, p. 14). “Mas vacila. Terá de sujeitar-se a in¬ 
tervenção de um notário. Ora, o custo desse inter¬ 
mediário pode orçar-se em 3% do valor da proprie¬ 
dade. Depois, tem de pagar direitos de selo e registro 
tais, que, se a propriedade passar por umas dez trans¬ 
ferências, o fisco ter-lhe-á absorvido totalmente o 
valor. Ainda não é tudo. As formalidades exigidas 
para constituir os títulos da propriedade consumir- 
Ihe-ão temco. Afinai está êle na posse da proprie¬ 
dade. Amanhã, porém, surde um processo, e o adqui- 
rente é obrigado a sustentá-lo, a defender a demar¬ 
cação do seu prédio, a resistir às pretensões de ser- 
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vidão, que lhe queiram impor os vizinhos. Novos pa¬ 
péis selados, procurador, advogado, notário, perda 
de tempo, inquietações e, por último, talvez, a ruína. 
Suponha-se agora que a transação fôsse quase gra¬ 
tuita, isenta do imposto que o notário arrecada; que 
os direitos de sêlo e registro se unificassem e redu¬ 
zissem; que as solenidades se resumissem numa só, 
a qual, em vez de exigir semanas ou meses, não de¬ 
mandasse mais que um ou dous dias. Imagine-se, 
ainda, que o possuidor da terra ficasse absoluta¬ 
mente resguardado contra todo risco de processo. 
Que sucedería ? Comprarse-ia um prédio, como se 
compra um título de renda, uma obrigação municipal 
de Paris, ou uma ação de caminho de ferro.” 

Ora, eis uma das vantagens que o proprietário 
lucra, e que ao tabelião repugna; porque as Ordena¬ 
ções não o queriam, e tão pouco o querem as neces¬ 
sidades financeiras da classe. “A transferência de 
imóveis”, adverte o professor Gide, “está onerada de 
direitos fiscais enormes, que, somados aos emolu¬ 
mentos dos notários, representam 8 a 10% da impor¬ 
tância da propriedade, e avultam ainda infinita¬ 
mente mais, quando se trata de parcelas de pouco va¬ 
lor.” (Etude sur VAct Torrens, pág. 40.) 

Em maus advogados se fiariam, pois, os pro¬ 
prietários, se deixassem confundir a sua causa com 
a dos tabeliães. Diametralmente opostos são os dous 
interesses. O proprietário tem as suas conveniências 
na segurança da propriedade, na simplificação das 
fórmulas forenses, na redução dos honorários legais. 
O notário, ao revés, na complicação das formalida¬ 
des, na reprodução dos litígios, na multiplicação dos 
emolumentos. 

Em relação aos iníerêsses da propriedade, o de¬ 
creto de 10 dc dezembro há de aquilatar-se, pois, 
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não pela soma de simpatias adquiridas no seio do no- 
tariado, mas por êste tríplice critério de apreciaçao. 

Desembolsarão os proprietários mais com * 

companhia registradora do que teriam de gastar com 
o oficial do registro de hipotecas • 

Perderá o registro em segurança, pelo fato de 
confiar-se a uma companhia ? 

Degenerará por esse fato em alguns dos seus 
predicados benfazejos a açao do sistema Torre . 

A estas três questões a resposta e forçosamente 

A companhia receberá dos proprietários, real a 
real, a mesma retribuição que o oficial do registro 
hipotecas embolsaria no plano da lei Torrens. 

O decreto de 10 de dezembro é peremptório 
O governo obriga-se a ceder à sociedade o di¬ 

reito de arrecadar as taxas constantes <ja tabe 
Tnexa ao decreto n.° 451 B, de 31 de maio deste ano. 

Que importa ao proprietário pagar essas taxas 
ao tabelião, à Fazenda, ou à companhia . 

O que ao proprietário convém, sim, e a 
ração da cobrança pela taxa do decreto de 31 de 
maio, é substituir as taxas, que hoje paga, pelas que 
essa tabela estatui. . , , 

As despesas da transferência de propriedade, 
em França, ascendem a 10%, como, ha pouco, vimos 
do valor dela. Entre nós o custo fiscal da ahenaçao 
importa em 6%. Esta dedução por si so basta para 
devorar tôda a substância do imóvel em dezessei 
transmissões. Em muito menor série de mutações 
porém, estará ela de todo em todo absorvida se as 
taxas fiscais adicionarmos a infinidade de custas 
renses ligadas às operações da hipoteca, a COIjstitui- 
ção de ônus reais, a transações ligadas pela velha le- 
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gislação à escritura pública em todo o seu enredado 
e dispendioso formalismo. 

Com o sistema Torrens, porém, os bens regis¬ 
trados vão libertar-se do imposto de transmissão. 
Êste resultado é da essência do regímen. 

O registro custa apenas dous por mil sôbre o 
valor do imóvel, quantia destinada a constituir o 
fundo de garantia, cujo fim é assegurar o proprietá¬ 
rio matriculado contra todo risco de reivindicação. 
Sob as leis em vigor o comprador de um prédio en¬ 
trega ao Tesouro 6% sôbre o valor da propriedade, 
ficando sujeito aos vexames das ações, que lhe quise¬ 
rem mover, e ao perigo de ver-se desapossar dela 
por sentença judicial. No sistema Torrens o proprie¬ 
tário inscrito é senhor da propriedade por um título 
que nenhum tribunal lhe pode arrancar, não estando 
subordinado senão às limitações constantes do seu 
próprio teor. E, para a obtenção desta inamovibili- 
dade no domínio do imóvel o adquirente despende 
apenas duas unidades em mil. Isto é, desembolsará 2, 
onde a lei antiga lhe exige 60; com a diferença de 
que, no regímen da lei antiga, adquire apenas um 
direito hipotético e resilível, ao passo que, no da lei 
Torrens, embolsa um título inelutável e definitivo. 

Nos casos de transmissão causa mortis o im¬ 
posto é de um por mil. 

Depois, advirta-se bem: no sistema Torrens a 
propriedade (salvo falecimento do proprietário) só 
está sujeita a imposto uma vez, ao efetuar-se a ins¬ 
crição, e não o paga nas alienações. 

As operações do registro observam uma simpli¬ 
cidade inexcedível na lei Torrens, e as contribuições 
correspondentes são de uma modicidade extrema, que 
não excede, nos atos mais importantes, o limite de 
6$000. Eis a sua tabela: 
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1. Por título de concessão de terras pu- 
blicas....1 

2 Por título de outra ordem, ou por mu 
sôbre o valor da propriedade. 

Além disso: 
3. De cada título ou extrato de registro 
4 De cada novo título a proprietário. ajqqq 

quanto à parte do imóvel nao alienada 45000 

5 De cada título em outras circunstan- 
' cias, de registro de alienaçao ou es- 

critos de alienação ou hipoteca ...... 
6 De cada registro escrito e_ qualquer 

outro ato constitutivo de onus rea , q 
que tenha de ser lançado na matriz • • 

7. De cada recebimento ou menção e 
oposição... 

8. De cada busca, indagando-se o vo <£500 

lume e a fôlha. i$000 
9. De cada busca geral • • • ..V ’ 

10. De cada depósito de planta e do- 
cumentos.. 

11. Da entrega das referidas peças, regu- ^ 
larmente autorizada -- • - • • • • * 

12. De cada lauda, que tera 25 mhas 
cada linha nao menos de 30 letras . . . 

13. De cada certidão, pelas cinco primei- 

14. De cada lauda ou parte de lauda, que 
acrescer. ' ' ' j' 

15. Do exame das ditas P^. íacultad 2$000 
em cartório a quaisquer pessoas . ■ ■ 

Mas nem todos êsses emolumentos Perten^e® 
ao oficial do registro, isto ^ na hjPO^e v«te 
associação concessionária. Ela embolsa apen 
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das quantias recebidas, entregando ao juiz os 40 ^ 
remanescentes. 

Que essas contribuições sejam cobradas pelo 
notário, pelo Tesouro, ou por uma sociedade de es¬ 
colha do governo, é o que absolutamente não im¬ 
porta ao contribuinte. O que a êste importa é firmar 
os benefícios de uma reforma que lhe reduz as despe¬ 
sas de sessenta a dous, dando-lhe, de mais a mais, 
em vez de um direito disputável e problemático, um 
título ilitigável e absoluto. 

Avalie-se, pois, o que não é preciso de candi- 
dez nos reclamantes para os animar a afirmar que a 
reforma Torrens “dá lugar a tôda a espécie de frau¬ 
des, tornando ainda mais incerto o regímen da pro¬ 
priedade”. 

Dificilmente se concebe mais audaz inversão da 
realidade palpável. 

Incerteza é, sim, tudo no regímen atual, e isto 
até na melhor parte da nossa legislação sôbre a pro¬ 
priedade, na parte concernente ao registro hipote¬ 
cário. Ainda o ano atrasado, no congresso de eco¬ 
nomia social, um dos espíritos mais versados no 
assunto, o Sr. Challamel, insistia nos defeitos dêsse 
regímen, que o da lei Torrens vem substituir mara¬ 
vilhosamente. As inscrições e transcrições classifi¬ 
cam-se”, dizia êle, “entregam-se as certidões, apre- 
sentam-se as notas aos conservadores das hipotecas, 
segundo o nome dos proprietários. Não há nada mais 
incerto, mais primitivo do que esta maneira de pro¬ 
ceder. Como entender-se a gente no meio de todos 
êsses Leblonds, Lebruns e Leroux, que pululam nos 
registros ? Que tarefa para os conservadores ! Que 
origem de erros, ou, pelo menos, de apreensões, para 
os que têm interesse em conhecer os encargos, que 
gravam um imóvel ? A êsse sistema de inscrições pes¬ 
soais substitui na lei Torrens a matrícula real. Cada 
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trecho de terra, constituindo uma unidade territorial, 
tem o seu número determinado, que se nao pode 
confundir com o de outro imóvel. Sem carecer de in¬ 
sistir nas vantagens que essa orgamzaçao oierece 
quanto à clareza e, por conseqüênc.a, í^nío a se|u- 
ranca dos proprietários e terceiros, que com eles 
Quiserem tratar, eu võ-las aponto como de importân¬ 
cia capital." (Challamel: La Ref. soc. et le centen. 
de la Rév., p. 585.) 

Fala-se, com entonada confiança, na tirmeza 
dos direitos de propriedade assegurada pelo meca¬ 
nismo das escrituras públicas e a mterferencia tra - 
qüilizadora do notariado. Nada Pode ,ha,verp^ 
falso A escritura não prova a propriedade. Frova 
apenas o contrato. Tôda a transmissão nesse sistema, 
encerra, em sua origem, uma dúvida. O transmitenre 
pode não ser realmente senhor do direito que trans¬ 
mite, e, nessa hipótese, nada rara, o adquirente com¬ 
prou apenas uma decepção e um processo. or 
qular que pareça o asserto aos que nao examinam de 
perto” escreve um célebre professor de direito na 
faculdade de Montpellier (Gide, op. ciU ° 
direito de propriedade territorial, em França, esta 
sem provas, por conseguinte sem garantias, nem se¬ 
gurança. De feito, o que se designa pelo nome de 
títulos de propriedade, ou sejam instrumentos par 
culares, ou escrituras autênticas, transcritas, ou nao, 
contratos, ou sentenças, não tem, nem po era er va 
lor senão entre as partes, ou seus representantes, em 
virtude do prolóquio: res inter ahos acta (ou judicata) 
aliis neque nocet neque prodest. Sua autoridade e, 
pois, relativa, e não absoluta, ao passo que da essên¬ 
cia do direito da propriedade é ser absoluto, e na 
relativo. Que prova êsse inculcado titulo . O direit 
de propriedade? Absolutamente não: apenas a trans¬ 
ferência de um imóvel. Ora, a transferência de um 
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imóvel, por melhor estsbelecida cjue se ache, de¬ 
monstra tão pouco a existência e a legitimidade do 
direito de propriedade, quanto a transferência de 
uma moeda* de mão a mão poderia demonstrar que 
essa moeda seja legal e genuína. Embora certifique 
eu que adquiri o meu imóvel de Primus, embora faça 
eu transcrever a minha aquisição em um registro pú¬ 
blico, que me inspire a ilusão da segurança, se Pri¬ 
mus não era dono, eu também não o sou, em virtude 
dest outro axioma: nemo dãt quod non habet. 

Verdadeiro título de propriedade, isto é, segu¬ 
rança absoluta do proprietário mediante um instru¬ 
mento de domínio irrefragável, não o há senão sob a 
lei Torrens. O seu objetivo capital, com efeito, o seu 
resultado infalível, consiste em varrer tôda a pos¬ 
sibilidade de contestação sôbre a propriedade ma¬ 
triculada. Precede à inscrição um processo preliminar, 
de caráter judiciário, em que, à luz da publicidade 
mais ampla e mais severa, se abre a todos os inte¬ 
ressados a discussão sôbre o direito do possuidor, 
que promove a matrícula, em relação à propriedade 
a que ela se refere. Julgado êsse direito, por sen¬ 
tença do magistrado competente, efetua-se a inscri¬ 
ção sob o nome daquele em favor de quem se pro¬ 
nunciou o julgado. A êste se entrega o título. E daí 
em diante está fechada a questão sôbre o direito do 
possuidor. Contra êle não se podem intentar recla¬ 
mações ou demandas; e as que surgirem serão sus¬ 
tentadas pela Fazenda (ou, na hipótese da concessão 
atual, pela companhia), que responde à ação, e, ven¬ 
cida, indeniza os prejudicados. 

No regímen usual, o direito de propriedade e 
sua conseqüência, a reivindicação, não se destroem, 
nem modificam pela publicidade dada a uma aliena¬ 
ção, a uma constituição de hipoteca, se o proprietário 
aparente não fôr o proprietário real. A propriedade 
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subsiste, com a sua conseqüência, o direito de rei¬ 
vindicação, em todo e qualquer caso. ‘O princípio 
alemão e australiano, denominado princípio de lcga~ 
lidade, ao contrário, é a investidura absoluta da pro¬ 
priedade na pessoa em favor de quem se efetuou a 
inscrição no livro territorial. Tendo-se, porém, na 
Alemanha e na Austrália, como proprietário única¬ 
mente aquele, cujo nome se inscreve no livro territo¬ 
rial, os seus sucessores de boa fé adquirem dele di¬ 
reitos invencíveis. Daí, [ácil circulação da proprie¬ 
dade imobiliária; daí crédito barato para o proprie¬ 
tário, visto que o mutuante hipotecário, certo do re¬ 
embolso, facilmente encontrará cessionários, se antes 
do vencimento necessitar da importância empres¬ 
tada.” Duverger: Le mobilisation de la propriété et 
le rég. hypotkéc. La reforme sociale, p. 531.) 

No sistema Torrens, portanto, o crédito acom¬ 
panha o título de propriedade, e torna-se inseparável 
dêle; porque êsse título constitui a prova decisiva de 
si mesmo. A inflexibilidade do princípio australiano 
não permite questionar sôbre o domínio matriculado. 
Em presença, pois, do certificado da matrícula o ca¬ 
pitalista não pode hesitar na prestação do capital. O 
alcance desta vantagem é incalculável. O legisla¬ 
dor teve por objetivo”, ponderava o Conde de Fou- 
cault no Congresso de Economia Social, pôr têrmo 
a tôdas as contestações relativas ao passado dos imó¬ 
veis, mobilizar a propriedade territorial, convertê-la 
em uma espécie de valor representado por um título 
nominativo, suscetível de transmitir-se com a mesma 
facilidade que em valor mobiliário, com a certeza, 
para quem o adquire, de não ignorar, em hipótese ne¬ 
nhuma, os encargos que a onerarem. "O que sobre¬ 
tudo cumpre favorecer”, dizia M. Pontois, presi¬ 
dente e relator da comissão encarregada do projeto 
de aplicação da lei Torrens às colônias francesas, “é 
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a circulação dos bens, è a supressão de todos os en¬ 
cargos clandestinos, que a possam embaraçar, é, se¬ 
gundo a expressão do procurador geral Dupin, a 
instituição de um estatuto imobiliário, que tenha por 
efeito dar ao comprador a certeza de ser proprietário, 
ao que paga a de não ser obrigado a vagar segunda 
vez, ao que empresta a de ser reembolsado. Por essa 
lei a propriedade territorial se transmuda em um ca¬ 
pital disponível, a que pode recorrer, a cada mo¬ 
mento. o seu possuidor, e obter recursos imediatos 
cedendo-o, hipotecando-o, ou contraindo emprésti¬ 
mos sobre o depósito do título constitutivo. A idéia 
fundamental é esta: o imóvel considerado abstrato¬ 
mente, completamente alheio à pessoa do proprietá 
rio, encarna-se no título de propriedade. [La Réf. 
Sociale et la Rév., p. 517.) 

Por efeito dessa combinação, afora a quase-gra- 
tuidade do registro (Worms, La propriété consol, 
pág. 54), ganha a sociedade a segurança absoluta na 
transladação da propriedade, verificando-se assim 
os dous elementos necessários para multiplicar ao in¬ 
finito as transmissões, e valorizar a propriedade imo¬ 
biliária. [Ib.) O domínio da terra, graças ao certifi¬ 
cado do registro Torrens, transforma-se, para o pro¬ 
prietário, em simples valor de carteira. (Ib., p. 60.) 
O proprietário traz assim o prédio na algibeira, para 
dispor dêle instantâneamente. (Gide, Op. cit., p. 15.) 
O mutuante não tem que inquietar-se sôbre a segu¬ 
rança do imóvel oferecido em garantia dos forneci¬ 
mentos de capital, porque o direito de propriedade 
está inseparàvelmente materializado no título que o 
representa; e basta ao capitalista fechá-lo no seu 
cofre, para impossibilitar o mutuário de fraudar o 
compromisso contraído. O imposto de transmissâp 
que acaba por devorar o valor da propriedade após 
um diminuto número de mutações, substitui-se por 



66 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

uma exígua taxa de expediente, que não chega a uma 
dezena de mil réis. As demandas sôbre a propriedade 
imobiliária tornam-se quase absolutamente impossí¬ 
veis, ante a indiscutibilidade do título matriculado. 

Eis os benefícios que a execução do novo regí- 
men vem trazer aos proprietários desta capital. Numa 
cidade que cresce todos os dias, que dispõe, nas vas¬ 
tas extensões circunjacentes ao perímetro edificado, 
de amplas superfícies para alargar a área povoada, e 
que, para as transformações, cada vez mais reclama¬ 
das pelo desenvolvimento de sua riqueza, necessita 
do crédito hipotecário aplicado à propriedade pre¬ 
dial, acessível a ela em tôdas as parcelas, fácil, ba¬ 
rato, seguro, mobilizado na maior escala, a realização 
do sistema Torrens, mediante um complexo de medi¬ 
das, que terminem a sua generalização imediata, é o 
maior dos serviços que o desenvolvimento da metró¬ 
pole brasileira poderia reclamar do governo. 

E os horizontes que esta reforma vem abrir à 
imigração estrangeira ? Num país novo, dizia-se, 
ainda não há dous anos, no congresso de Economia 
Social, em Paris, “num país novo, que precisa de 
atrair a si os capitais destinados a prosperarem o 
solo, e os colonos para utilizarem êsses capitais, são 
incalculáveis as vantagens dêsse melhoramento. Em 
chamar o elemento colonizador mediante a facilidade 
da aquisição e a segurança do título, deve empregar- 
se a suprema preocupação do governo. Exonerada, 
assim, de todos os encargos, ocultos ou eventuais, 
sintetizada, por assim dizer, em um título sumário, de 
que tôdas as enunciações se apoiam, contudo, em atos 
originais, a propriedade matriculada assume uma 
corporificação certa, cujo valor fácil é calcular. A 
lei nova (Torrens) constitui um método sumário e 
simples, de verificação, tombamento e conservação 
da propriedade: cria um grande livro territorial, pro- 
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porciona tôda a segurança aos europeus desejosos de 
comprar terrenos, favorece a mobilização do solo, e 
transforma em valor de circulação o crédito imobili¬ 
zado na terra.” (De Foucault: La Réf. soc. et le 
centen. de la Rév., p. 521.) Não lucram os proprietá¬ 
rios do Rio de Janeiro em que êsse desidevatum ve¬ 
nha a ter aqui a mais próxima aplicação possível ? 
Acaso os benefícios da imigração se circunscrevem 
exclusivamente nos distritos rurais ? Não é o ele¬ 
mento adventício, os capitais, a indústria, o gosto, a 
arte, que hão de acompanhá-lo, não é essa a princi¬ 
pal força renovadora, com que devemos contar, para 
imprimir ao Rio de Janeiro, na sua viação, no seu 
sistema de construções, no seu movimento comercial, 
as profundas modificações, que o seu progresso e a 
importância da sua reputação necessitam ? E nessa 
expansão, nessa transformação, nessa regeneração 
artística, econômica, industrial da cidade pela infu¬ 
são de novos elementos estranhos de vida, atividade 
e opulência, não ganharão todos os valores e, por¬ 
tanto, conspicuamente, entre êles, a propriedade imo¬ 
biliária ? 

Calculava sir Robert Torrens que a execução 
do seu sistema em Inglaterra teria por efeito ime¬ 
diato adicionar o valor de cinco a dez anos de posse 
e gôzo à importância da propriedade territorial no 
país. {Transfer of Land, p. 58.) Nessa estimativa 
têm os nossos proprietários urbanos, em um relance 
d’olhos, a intuição material das primeiras vantagens 
associadas à aplicação da lei Torrens a esta capital. 

Cuida a ignorância que o registro Torrens se 
institui em vantagem do Tesouro. Já ouvi inquirir 
para que essa nova inscrição obrigatória da proprie¬ 
dade urbana, se tôda ela se acha inscrita e cotada 
nos livros da administração fiscal. Tais objeções de¬ 
nunciam um caos inaudito nas noções mais elemen- 
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tares quanto ao objeto do registro fiscal e o do re¬ 
gistro Torrens. O primeiro olha apenas a um inte¬ 
resse da Fazenda: o de habilitá-la para a arrecaaa- 
ção do imposto predial. O segundo constitui-se, não 
em proveito da administração, que não íem hipótese 
de ganhar nêle, mas a benefício da propriedade imó¬ 
vel, emancipando-a de encargos penosos, multipli¬ 
cando-lhe incomensuràvelmente o valor, e chaman¬ 
do-a a funções novas no desenvolvimento da riqueza 
comum. 

A clareza do título, a desnecessidade de pes¬ 
quisas sobre as origens da propriedade, a diminui¬ 
ção e simplificação dos processos representam, para 
os proprietários, fontes de economia eqüivalentes a 
verdadeiras reduções de imposto. (De Tersant. C)p. 
cit., p. 17.) Mas não é tudo: o regímen da lei Tor¬ 
rens acarreta, de fato, ainda em cima, para a pro 
priedade matriculada, a abolição do imposto de trans¬ 
missão. Depois, vem beneficiá-la com o crédito ter¬ 
ritorial, — difícil, mutilado, trôpego, penosíssimo até 
hoje. “Assegurar o direito do proprietário é alargar- 
lhe, ou antes criar-lhe o crédito territorial, é despren¬ 
der o valor acumulado no solo, e permitir-lhe a uti¬ 
lização; é franquear aos pequenos proprietários os 
estabelecimentos de crédito territorial, com as van¬ 
tagens ligadas aos empréstimos de longo prazo, re¬ 
embolsáveis por anuidades.’ {Ib., p. 16.) Daí, ao 
mesmo tempo, juntamente com essa acessibilidade do 
empréstimo hipotecário às mínimas parcelas da pro¬ 
priedade, a diminuição na taxa do juro. (Dain: Op. 
cit., p. 64.) Eis a situação em que, por esta reforma, 
devem entrar os proprietários urbanos. 

Onde, pois, os motivos de reagir ? 
Seria preciso que estivéssemos no seio de um 

povo selvagem e frívolo, incapaz de compreender ate 
a evidência tangível dos interesses de sua algibeira e 
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nascido para se guiar cegamente pelas inspirações 
dêsse gênio da cegueira agressiva, que se apascenta 
em sacudir imprudentemente o fato da agitação so¬ 
bre a nossa sociedade, no período em que a obra do 
espírito demolidor pode ter conseqüências que os 
seus inconsiderados propulsores não seriam capazes 
de predelimitar, nem de reprimir. 

Nenhum dos predicados inerentes ao sistema 
Torrens se deturpa com a entrega do registro a uma 
companhia, submetida à fiscalização judiciária nos 
atos iniciais da matrícula e à fiscalização direta das 
partes em todos os de transmissão da propriedade. A 
inscrição não se efetua senão mediante despacho ju¬ 
dicial. Os traspasses de imóveis inscritos e a consti¬ 
tuição de ônus reais sôbre êles operam-se mediante 
declarações escritas pelos próprios contraentes nos 
títulos respectivos e submetidas ao registro apenas 
para a transcrição. Os abusos são, portanto, quase 
totalmente impossíveis; e nas hipóteses extremas, em 
que acaso possam dar-se, — maior garantia, contra 
êles, que a de todos os atributos convencionais ine¬ 
rentes ao notariado é a do interêsse da companhia, 
ameaçada no seu capital, na própria substância de 
sua vida, por uma responsabilidade que a obriga à 
indenização inevitável de todos os prejuízos origina¬ 
dos por atos indevidos ou dolosos no registro da pro¬ 
priedade. 

Contra benefícios tais só podería reagir a igno¬ 
rância, a paixão, ou o capricho, qualidades que po¬ 
dem transviar a indivíduos, mas não podem ser o 
móvel geral do proceder em classes inteiras, espe¬ 
cialmente naquelas onde a propriedade, com a inde¬ 
pendência e a educação que costuma proporcionar, 
dispõe naturalmente o homem para a cultura, para o 
amor da ordem, para as simpatias pelo progresso. 
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Interesses da Fazenda 

É preciso não conhecer cousa nenhuma do sis¬ 
tema Torrens, ou não querer absolutamente conhe¬ 
cê-lo, para irrogar ao decreto de 10 de dezembro a 
increpação de prejudicar interesses da Fazenda. 
Diante de tais balelas, provenientes as vezes de ond 
menos se deveríam esperar, chega-se a duvidar do 
próprio sentimento de justiça naqueles que, por ne¬ 
cessidade da profissão e dever do oficio, mais deve¬ 
ríam esmerar-se em cultivá-lo. 

Parte essa imputação de um pressuposto gros¬ 
seiramente inexato. Figura-se que o registro Torrens 
constitua origem de receita para o Estado, tanta- 
ziando-se, portanto, que o ato de 10 de dezembro vi- 
ria desviar para o bolso particular proventos reser- 
vados ao Tesouro. 

Ora, nunca se cogitou, neste mundo, e seria 
inépcia cogitar, em fazer da matricula da proprie¬ 
dade, num sistema destinado exclusivamente a bene- 
ficiá-la, verba de renda para o Tesouro. No registro 
Torrens, como no serviço postal, as taxas cobradas 
são apenas remuneradoras da despesa efetuada e 
dos riscos corridos. Não há, nem pode haver, para o 
Estado, idéia de lucro, absolutamente impossível no 
mecanismo de semelhante regímen. 

Na série de contribuições correspondentes ao 
registro, separados os emolumentos do oficial e do 
juiz, cuja tabela acima transcreví, existem apenas 
duas taxas arrecadadas para o fisco. 

E são estas: J 
“Pagamento pela primeira matrícula de um imó¬ 

vel: dous por mil, sôbre o valor da propriedade. 
“Idem de cada transmissão por testamento, ou 

ab intestato, do imóvel já matriculado: um por mil do 
valor da propriedade.” 
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Mas, êstes impostos entram para a receita do 
Tesouro ? 

Não. Reservam-se para o fundo de garantia. 
A natureza e os fins dessa instituição definem- 

se no decreto de 31 de maio, pelos textos seguintes. 
“Art. 60. Sôbre o imóvel, que pela primeira vez 

se matricular, assim como o já matriculado, que Pas" 
sar a outro dono por sucessão testamentária, ou ab 
intestato, pagar-se-ão as taxas estipuladas na tabela 
anexa: 

“ § 1.0 Essas taxas serão cobradas sôbre o valor 
da avaliação feita, na forma do art. 2o, ou por uni¬ 
dade métrica, quando se tratai de prédios urbanos. 

“§ 2.° Em caso de alienação direta pelo Estado, 
a taxa será calculada segundo o custo da aquisição. 

“§ 3.° No de sucessão ab intestato ou testamen¬ 
tária, calcular-se-á segundo o preço do inventário, 
ou partilha amigável. 

“Art. 61. As somas assim recebidas e as mul¬ 
tas, de que trata êste decreto (art. 71), serão entre¬ 
gues ao Tesouro Nacional por intermédio das repar¬ 
tições de fazenda (art. 62), para formar, com os ju¬ 
ros que produzirem, um fundo de garantia, cuja im¬ 
portância o Ministro da Fazenda poderá utilizar em 
compra de letras hipotecárias, como títulos de renda. 

“§ l.° Dêsse fundo pagar~se-ão os créditos, ju¬ 
dicialmente reconhecidos, das pessoas que houverem 
sido privadas do domínio, da garantia hipotecária, ou 
de direito real, pela admissão de um imóvel, no todo, 
ou em parte ao regímen deste decreto, ou pela en¬ 
trega de título, ou outra inscrição de ato, que obste 
a ação contra aquele a quem aproveitou o registro. 

“§ 2.° No caso de insuficiência do fundo de ga¬ 
rantia, pagará a indenização o Tesouro Nacional por 
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intermédio das repartições de fazenda (art. 621), 
havendo nelas escrituração, em livro especial, de dé¬ 
bito e crédito da conta dêsse fundo. 

“§ 3.° Não se admitirá indenização pelo fundo 
de garantia a título de prejuízo causado por malver¬ 
sação, ou negligência, de tutor, ou curador. 

O decreto de 5 de novembro, contra o qual não 
se enunciou uma palavra, senão depois que os tabe¬ 
liães da capital acabaram de dormir, dous meses após 
a data dêsse ato do govêrno, acrescenta, no art. 110: 

“Se, porém, o registro ficar a cargo de uma com¬ 
panhia, a esta competirá arrecadar as taxas, para 
compensação dos encargos, a que fica obrigada pelos 
§§ \.° a 3.° do artigo antecedente e pelo custeio e ser¬ 
viço da repartição do mesmo registro. 

Os §§ l.° a 3.° do art. 109, no decreto de 5 de 
novembro, são literalmente reprodução dos §§ l.° a 
3.° do art. 60 no decreto de 31 de maio. 

O fundo de garantia constitui-se, conseguinte¬ 
mente, como reserva destinada a suprir às indeniza¬ 
ções, pelas quais responde o Tesouro, em caso de 
lesão contra o verdadeiro proprietário do imóvel, 
quando esta não provenha de fraude do matriculado, 
caso em que a propriedade volta a seu legítimo dono, 
ou se explique por negligência, ou má fé do oficial, 
que, em tal hipótese, afora as penas do código, fi¬ 
cará obrigado a perdas e danos. 

Tirante estas eventualidades, o responsável pelo 
valor da propriedade subtraída ao proprietário real 
por êrro do registro é o Tesouro, que no fundo de 
garantia vai buscar os recursos necessários à satis¬ 
fação dêsse compromisso. 

É o que se prescreve nas disposições supra trans¬ 
critas, a que vêm reunir-se estas, no mesmo decreto: 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 73 

“Art. 76. Salvo o disposto no artigo antece¬ 
dente. o indivíduo privado de um imóvel, ou direito 
real, por êrro ou omissão na matricula, ou fraude d^. 
terceiro, pode acionar por indenização o que do êrro 
ou fraude se houver aproveitado. 

“ § 1.° Prescreverá esta ação em cinco anos, a 
contar da perda da posse, e, para os incapazes, do 
dia em que cessar a incapacidade. 

“§ 2.° O adquirente e o credor hipotecário de 
boa fé não podem ser perturbados na posse, ainda 
quando o título do alienado haja sido matriculado 
fraudulentamente, ou tenha ocorrido êrro na delimi¬ 
tação. 

“Art. 77. Em caso de morte, ausência, ou fa¬ 
lência daquele contra quem caiba a ação, poderá esta 
correr contra o oficial do registro, no intuito de obter 
o lesado indenização pelo fundo de garantia. 

“§ l.° Sendo condenado o oficial do registro, ou 
insolvente a pessoa que se locupletou com a fraude, 
ou êrro, o tesoureiro geral do Tesouro, ou o tesou¬ 
reiro da respectiva tesouraria de fazenda, à vista da 
sentença e precatória do juiz, e mediante ordem do 
Ministro da Fazenda, ou do inspetor da tesouraria, 
pagará a importância da indenização e das custas, 
levando-a a débito do fundo de garantia. 

"§ 2.° O fundo de garantia haverá do devedor, 
se aparecer, as somas, que por êle se houverem pago. 

“Art. 78. A ação de indenização, fundada em 
êrro, ou omissão do oficial do registro, ou seus em¬ 
pregados, será intentada nominalmente contra o 
mesmo oficial. 

"§ l.° Se o autor vencer, o juiz, a requerimento 
dêle, mandará o oficial do registro comunicar às re- 
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partições de fazenda (arí. 62) a importância da con¬ 
denação, principal e custas. 

“§ 2.° A repartição de fazenda respectiva, à 
vista da carta de sentença e do cumpra-se lançado 
nela pelo Ministro de Fazenda, pagará ao autor, ou a 
seus representantes, a soma de indenização, carre¬ 
gando-a ao fundo de garantia. 

É essa a responsabilidade, que, transferidas para 
uma companhia as funções do registro, igualmente se 
transferem do govêrno para êle. 

Perde com isso o Tesouro ? 
Ou lucra ? 
Lucra, sem dúvida nenhuma, e notavelmente. 

Ninguém poderá contestá-lo. Basta advertir em que 
a situação da Fazenda, a êsse respeito, é esta: se o 
fundo de garantia excede a importância das indeni¬ 
zações, nem por isso cabe ao Estado o direito de 
apropriar-se das sobras, que continuam a fazer parte 
inviolável dêsse fundo, consignado em depósito per¬ 
pétuo aos fins que a lei lhe atribui: se é insuficiente, 
paga as indenizações o Tesouro, de seus próprios re¬ 
cursos. Não tem, pois, a Fazenda hipótese de ga¬ 
nhar; não a tem senão de perder. 

Nem se diga que essa responsabilidade dificil¬ 
mente se traduzirá em fato: porque, nos países onde 
se pratica o sistema Torrens, são excepcionais os 
erros do registro. Essa expectativa, com efeito, não 
elimina a importância da responsabilidade, que pode 
não verificar-se, mas fica, em todo o caso, depen¬ 
dente do zêlo dos oficiais registradores, e pode assu¬ 
mir uma importância, que autoridades de muito pêso 
encaram com apreensão. Saint Genis, por exemplo, 
no seu livro recente sôbre o crédito territorial em 
França e a reforma hipotecária (p. 113), pronun¬ 
cia-se dêste modo: “Uma vez entregue ao dono, o 
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título de propriedade fica obrigado à garantia do 
Estado, que, salvo a exceção de dolo, indeniza, em 
caso de evicção, o proprietário lesado. O prêmio do 
seguro não passa de um sôldo por libra. Imagina-se, 
em França, o Estado responsável por tôdas as evic- 
ções de terceiros adquirentes, ou pelas decepções dos 
mutuantes imprudentes ? Em 1S79 a estatística da 
justiça civil assinalou 1.703 pleitos de reivindicação, 
cujo objeto era superior a 8 milhões de francos; em 
1886 êsse número subia a 2.004 por 16 milhões. Por 
outro lado, podemos avaliar em 40 milhões por ano, 
no mínimo, as perdas sofridas pelos mutuantes sôbre 
hipoteca.” 

Pois bem: tôdas essas responsabilidades, assu¬ 
me-as a companhia. Seria preferível ao Tesouro cor¬ 
rer os riscos dessa responsabilidade ? Mas com que 
utilidade, se esses riscos não correspondem, em hipó¬ 
tese nenhuma, à possibilidade de lucros, visto que o 
fundo de garantia constitui uma reserva inviolável ? 

Depois, note-se bem: se o registro é oficial, 
sendo cometido a notários (como, para evitar os sa¬ 
crifícios pecuniários inerentes a uma organização 
administrativa especial, nos vimos obrigados a esta¬ 
belecer no decreto de 31 de maio), o Tesouro não 
tem ação direta sôbre êsses funcionários, indepen¬ 
dentes da administração e inamovíveis. Responde 
pelos seus erros, sem poder fiscalizar a soma de zêlo 
com que procederem nos trabalhos do registro. 

Com a companhia sucede o contrário. O oficial 
registrador é um funcionário seu, sujeito incessante¬ 
mente à sua inspeção, ligado por uma solidariedade 
íntima aos interesses da emprêsa. Ora, essa solida¬ 
riedade é a maior das garantias a favor do público; 
porque o interesse da "emprêsa, responsável pelos 
erros do registro, não pode consistir senão em que o 
registro se escoime rigorosamente de erros. Tôda a 
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sua vantagem está em evitá-los. pois então o produto 
das taxas arrecadadas se converterá em renda para 
a sociedade, ao passo que as indenizações acarretadas 
na hipótese contrária acabariam por lhe absorver a 
receita, e devorar-lhe o capital. 

Destarte se realiza aqui notável exemplo da 
eficácia do interesse particular pôsto ao serviço do 
bem comum. Ganha o Tesouro, desembaraçando a 
sua responsabilidade inteiramente de riscos, que po¬ 
deríam assumir proporções consideráveis. Ganha o 
proprietário, o adquirente, o emprestador, o credor 
hipotecário, todos os envolvidos em transações sôbre 
a propriedade imóvel, ganham todos na segurança 
sôbre a regularidade do registro, muito mais vanta¬ 
josamente afiançado pelo amor de uma grande com¬ 
panhia mercantil aos seus capitais do que pela devo¬ 
ção dos tabeliães, dos seus prepostos, ou dos arren¬ 
datários dos seus cartórios, dos interesses do Te¬ 
souro. , 

Nem possibilidade de abuso há, da parte da 
companhia, no tocante à importância das taxas, por¬ 
que elas têm um regulador inflexível no art. 76 do 
decreto de 31 de maio e no art. 109 do decreto de D 
de novembro. Segundo essas disposições terminan- 
tes, a contribuição de dous por mil e um por mil, isto 
é, o prêmio do seguro a favor dos proprietários pre¬ 
judicados, cobrar-se-á: — no caso de transmissão 
causa mortis, sôbre a estimativa do inventário, ou da 
partilha amigável: — no de alheação direta pelo Es¬ 
tado, sôbre o custo da aquisição; — no do registro de 
prédios urbanos, sôbre a importância arbitrada em 
avaliação judicial, na forma do decreto de 31 de 
maio, art. 23, e reg. de 5 de novembro, art. 57. Essas 
cláusulas, como se vê, excluem absolutamente o ar¬ 
bítrio dos interessados, regulando os direitos e obri¬ 
gações das partes em relação ao registro e do regis- 
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tro em relação às partes por um critério legal, fixo e 
iniludível. 

Ante os dados que acabo de reunir, estará V. 
Exa., creio eu, habilitado a se certificar de que o de¬ 
creto de 10 de dezembro, substituindo, na capital fe¬ 
deral, o oficial do registro geral de hipotecas por uma 
companhia, longe do incorrer em censura razoável, 
constitui, pelo contrário, assinalado serviço à re¬ 
forma, aos proprietários e ao Tesouro. 

Se a companhia, por sua vez, lucrar também, e 
lucrar consideràvelmente, tanto melhor, porque os 
seus lucros estarão forçosamente na razão direta da 
moralidade e segurança, com que se proceder ao re¬ 
gistro. 

Por outro lado, às responsabilidades gravíssi¬ 
mas, como as a que ela se aventura, devem corres¬ 
ponder vantagens retribuidoras. E, se estas não vão 
de encontro aos interesses do público e da Fazenda, 
antes com êles perfeitamente se consorciam, servin¬ 
do-os melhor do que outra qualquer combinação, a 
prosperidade da empresa, longe de constituir fato 
deplorável, será, pelo contrário, elemento útil à pros¬ 
peridade geral. 

Dest’arte se tornam rigorosamente solidários os 
interesses da administração e os dos proprietários 
urbanos com os da companhia registradora. 

Assim pudesse eu ter muitas outras ocasiões de 
ser útil à causa pública, incorrendo em desconten¬ 
tamentos, que às vêzes são o melhor critério do acerto 
dos atos do governo. 

Rio, 12 de janeiro de 1891. 

Rui Barbosa. 
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Opinião do Engenheiro João da Rocha Fragoso 

limo. e Exmo. Sr. Conselheiro. 

Sem os conhecimentos nem habilitações precisas para 
ocupar-me de assunto tão importante, como é o do imposto, 

•em geral, ouso entretanto, no intuito de adiantar algumas 
idéias que possam auxiliar os trabalhos para a dedução da 
taxa do imposto territorial, oferecer a V. Ex., alguns apon¬ 
tamentos, que, no curto espaço de dias, pude colher da 
simples reflexão, com aplicação às nossas necessidades e 

circunstâncias. 

Me persuado que as bases que adotei, para a dedução 
das taxas de semelhante imposto, são aceitáveis; entretanto, 
a julgar-se conveniente que elas sejam modificadas, pode-se 
chegar a êste resultado empregando o mesmo processo. 

Não me parece regular e equitativa, e, mesmo creio estar 
condenada, a adoção de uma mesma taxa para terrenos de 
valores diversos; o resultado seria que essa taxa sendo ex¬ 
cessiva para os terrenos de pouco valor relativo como os de 
cultura, seria insignificante para os de alto valor, como acon¬ 
teceria em relação aos terrenos urbanos. Por esta razão 
julgo de tôda conveniência a adoção das taxas proporcionais 
aos valores dos terrenos, dentro de determinados limites. 
Para conseguir-se êste resultado, basta dividir-se a cidade 
em distritos ou circunscrições, cuja extensão seja limitada 
pelos valores iguais, ou pròximamente iguais dos terrenos. 
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Creio que deduzidas as taxas, segundo as bases que 
adotei, corresponderão elas aos fins do imposto, sem gra- 
vame da propriedade territorial. 

Para ter-se o valor da taxa nas condições desejadas de 
proporcionalidade, basta conhecer-se o valor médio, apro¬ 
ximado, da unidade de frente ou testada do terreno, e que 
seja adotado um certo fundo tipo, para cada classe de 
terreno; fundo que é fixado ou determinado, segundo os fins 
ou o destino de tal terreno. 

Pela conexão que há entre o imposto territorial e pre¬ 
dial, me parece oportuno e conveniente adotar-se para o 
lançamento dêste imposto uma outra base, qual é a da área 
edificada. Além da regularidade e proporcionalidade na dis¬ 
tribuição do imposto, facilitarão consideràvelmente as novas 
bases os processos das avaliações, para desapropriação por 
utilidade pública, que tão caro tem custado ao Estado, feitos 
segundo a Lei de 12 de julho de 1845. 

Um cálculo aproximado que fiz, com os elementos de 
que atualmente posso dispor, deu-me para o orçamento da 
décima urbana oito mil e tantos contos de réis. A notável 
diferença que se dá, para mais, de dois mil e tantos contos, 
é devida mais à regularidade e proporcionalidade, segundo 
a nova base para o lançamento do imposto, do que a aumento 
de taxa. Espero mais tarde apresentar a V. Ex. alguns 
estudos a êsse respeito. 

Estou longe de persuadir-me que os resultados de tais 
estudos estejam isentos de defeitos e inconvenientes práticos; 
ao contrário tenho disto convicção. Que alguma idéia con¬ 
signada nesses apontamentos venha a ser de utilidade, é tudo 
quanto posso desejar. 

Contando com a reconhecida benevolência de V. Ex., 
espero merecer desculpa. 

Sou, de V. Ex., com o maior respeito e a mais distinta 
consideração. 

J. Rocha Fragoso. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1879. 
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ESTUDOS SÔBRE O IMPOSTO TERRITORIAL 

Em falta de dados que possam ter imediata aplicação 

ao lançamento do imposto territorial no Império, na parte 

já explorada ou que venha a sê-lo, ou posta em tais condições 

pelo estabelecimento de vias regulares de comunicações, penso 

que, atentas as circunstâncias da nossa lavoura, e necessidade 

de seu desenvolvimento, a falta de cadastros etc., devemos 

limitar-nos não a um imposto igual e fraco para todos os 

terrenos, mas sim proporcional à qualidade, extensão, po¬ 

sição e distância dos grandes mercados, de modo a produzir 

tal imposto seus efeitos, não só quanto à renda do Estado, 

como, e principalmente, para criar e desenvolver a pequena 

lavoura. 

Em minha humilde e insignificante opinião, é êste o 

maior benefício que resultará da aplicação do imposto 

territorial. 

É sabido que os nossos lavradores, assim denominados 

mui impropriamente, por isso que ignoram os conhecimentos 

os mais rudimentais dos lavradores de outros paises, têm 

a fraqueza da posse de grandes territórios, que nunca seriam 

capazes de cultivar e cujo principal fim é nêles estabelecer 

«ma espécie de feudo. Nesses territórios ou fazendas nota-se, 

que, apenas uma extensão mui diminuta é cultivada pelos 

escravos. 

A grande área restante conserva-se inculta, não por 

falta de braços, porquanto em quase tôda ela nota-se um 

grande número de indivíduos que aí se estabelecem, com 

permissão do senhor das terras, ou fazendeiro, e que são 

denominados «agregados». 

Êsses agregados, em número muitas vêzes superior ao 

dos escravos, são cidadãos pobres que não podem dispor 

de recursos pecuniários bastantes para comprar uma nesga 

de terra, porque o fazendeiro exige-lhes quantia relativamente 

fabulosa; seguramente com o propósito de não libertar tais 

indivíduos de sua ação dominadora. Em tais condições, con- 
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tentam-se os agregados em cultivar as terras, tanto quanto 
baste para delas tirar o indispensável à sua subsistência e 

de suas famílias. 
Pela dependência em que se acham dos proprietários, 

constituem aqueles agregados uma classe escravizada que, 
ie bem não esteja sujeita a tributo algum de dinheiro ou 
trabalho, em benefício do fazendeiro, estão-no, entretanto, 
pelo imposto eleitoral, que em ocasião oportuna pagam a 
bôca do cofre, sob pena de expulsão, indo muitas vezes 
submeter-se a condições mais rigorosas. 

Compreende-se fàcilmente que de tais condições resulta 
a falta de estímulo e amor ao trabalho, na populaçao livre 
e pobre do interior, que cada vez mais se enerva e corrompe. 

O imposto colocando o senhor de terras em condições 
de não possuir mais que o indispensável para a cultura, 
segundo os braços escravos de que pode dispor, sob pena 
de consideráveis prejuízos, será forçado a arrendar ou vender 
em retalho o excedente de suas terras, onde irão estabelecer-se 
aqueles agregados, não já nesta qualidade, mas na de pro- 

prietários ou arrendatários. 
Nesse novo estado terão tais indivíduos adquirido uma 

independência que os nobilitará; começarão a compreender 
a importância e valor do trabalho, essa riqueza por exce¬ 
lência, fonte de tôdas as felicidades. Os esforços multipli- 
car-se-ão com o auxílio das máquinas e instrumentos ara- 
tórios, e o progresso da lavoura será uma verdade. A 
ordem e moralidade pública, que resultam dos bons usos 
e costumes, e que só podem existir com o amor ao trabalho, 
será uma realidade, e constituirão os verdadeiros e mais 

poderosos elementos de progresso do país. 
Colocada em tal via de progresso a população agrícola 

do Império, a imigração se fará espontâneamente, porque 
os pequenos lavradores saberão acolhê-la, e trata-la, de 
modo mui diverso daquele por que atualmente o fazem os 

senhores de escravos. 
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No mal que causam os grandes fazendeiros de terras, 
em relação à pequena lavoura, acompanham-os os grandes 
proprietários de terrenos urbanos. Certos de que o valor 
de tais terrenos vão sempre em aumento com o desenvol¬ 
vimento da população, e não estando êles sujeitos a imposto 
algum, está na conveniência dos proprietários conservá-los 
como um capital a juros, ou só vendê-los por preços su¬ 

mamente elevados. 
Em tais circunstâncias, o pobre ou mesmo o remediado, 

fica inibido de ser proprietário; quaisquer duas braças de 
terreno absorveríam um capital, que em qualquer outro 
lugar bastaria para aquisição de um pequeno terreno e 
construção de uma pequena casa. Daqui resulta o excessivo 
preço dos aluguéis, que obriga grande parte da população 
da Côrte a habitar os cortiços ou cazinhas, em péssimas 
condições higiênicas. 

Estou convencido de que muito influirá o imposto terri¬ 
torial no melhoramento da cidade. 

Resolvido o imposto, apresentam-se imediatamente as 

seguintes questões: 

l9 Questão. Deve ser o imposto igual para todos os 
terrenos ? 

2? Questão. Na hipótese negativa, como, e sôbre que 
bases deve êle ser estabelecido ? 

3-- Questão. Como fazer o registro das terras, 
de modo a poder-se tornar efetivo o imposto ? 

49 Questão. Adotadas as bases, quais os valores das 
taxas para a unidade de superfície ? 

As soluções destas questões são por sua natureza di¬ 
fíceis; indicaremos aqui, apenas, o caminho que nos parece 
conduzir, com mais facilidade, ao fim desejado. 

D QUESTÃO 

O imposto igual, isto é, o de uma única taxa para todos 
os terrenos, seria sob todos os pontos de vista inconveniente. 
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e em geral iníquo. Ou êsse imposto seria sumamente baixo 
para não onerar a agricultura, tomando-se os d' 
pouco valor, ainda que férteis, para. segundo «l”1' val“ 
Ler-se « dedução da taxa: ou então, seria esta deduzida 
dos terrenos com principio de cultura, ou daqueles em que 
ela já se tenha desenvolvido: ou. finalmente, 
para base os terrenos urbanos ou suburbanos. Da diver¬ 
sidade de valores de tais terrenos resultariam taxas diversas, 
nenhuma das quais poderia ter aplicação «nica, geral. 

Ainda mesmo procurando-se uma taxa media. d'<|“zlda 
de muitas outras, seria ela vexatória e pouco produtiva, 

quanto aos fins gerais do imposto. 

2» QUESTÃO 

Não convindo o imposto igual, pelas razões acima ex- 
pendidas, mas sim o proporcional aos diversos valores dos 
terrenos, será ésse o que adotaremos, porque e o que ma.s 
se harmoniza com os interesses, quer gerais quer particulares. 

Para conseguirmos o fim desejado, basta ter em vista o 
valor do terreno, quer nos distritos ou orcumcnções 
comerciais, quer nos agrícolas ou de pastagens, ou quer 
daqueles, em que. não tendo a lavoura at.ng.do amda u 
certo grau de prosperidade, todavia, por suas qualidades 
propriedades, possam ter grande procura. 

Creio que seria de vantagem, além de estabelecerem-se 
as grandes divisões territoriais — em classes, serem 
subdivididas em ordens, ou categorias. 

Neste sentido faríamos a seguinte classificação : 

1? Classe 

Terrenos urbanos de 1’. 2> e 3» ordem — Para a ca 
pitai, até ao limite da décima urbana. 
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2? Classe 

Terrenos urbanos de e 2^ ordem — Além do limite 
da décima até ao do município neutro. 

3Ç Classe 

Terrenos urbanos de 1? e 2“ ordem — Para as capitais 
das províncias. 

4* Classe 

Terrenos das diversas cidades e vilas de 1“ e 2“ ordem 
— Para as diversas cidades e vilas (nos limites destas). 

59 Classe 

Terrenos com cultura ou princípio de cultura, de 1®, 
2^ e 3® ordem — É nesta classe que deve haver o maior 
cuidado na distribuição do imposto. 

€r 

69 Classe 

Terrenos pouco próprios para a lavoura, ou de difícil 
acesso, de 1®, 2* e 39 ordem — Podem aqui ser classificados 
os terrenos à margem de estradas e animais cargueiros. 

* 39 QUESTÃO 

Para que o registro das terras seja feito com a máxima 
regularidade, torna-se indispensável muitos anos de trabalho 
e grandes despesas com a organização da carta cadastral 
do Império, e de uma estatística completa. Tendo nós, a tal 
respeito, tudo ou quase tudo a fazer, pode-se, entretanto, 
desde já, adotar medidas que tornem possível a efetividade 
do imposto territorial, senão de um modo completo, ao menos 
tão regular e aproximado, quanto baste para satisfazer aos 
fins de tal imposto, nos primeiros anos de sua aplicação. 
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Para o imposto dos terrenos urbanos há a corrigir a 
planta cadastral existente, traçar outra, e demarcar todos 
os terrenos particulares, que pelo seu crescido número exigem 

bastante trabalho. 
Empreendidos desde já êsses trabalhos, pode-se ter, 

pelo menos, para o primeiro ano de imposto, as minutas dos 
levantamentos das plantas e demarcações. 

Para os terrenos à margem das vias de comunicações, 
basta provisoriamente, obter-se as dimensões gerais, posiçoes 
e o valor aproximado da unidade de frente, ou testada. 

Para este fim, os engenheiros encarregados das cons¬ 
truções, fiscalização, conservação e exploração das estradas, 
e quaisquer outras vias de comunicações, poderíam em pouco 
tempo fornecer aquêles dados. As autoridades administra¬ 
tivas e fiscais muito podem auxiliar êste serviço, exigindo 
dos proprietários de terrenos das diversas localidades, quais¬ 
quer títulos de propriedade, dos quais se pudesse conhecer 
as dimensões gerais de suas propriedades. Verificadas as 
medidas das frentes, ou testadas, que são as que, no caso 
urgente, mais interessam, poder-se-iam aceitar as outras di¬ 
mensões constantes daqueles documentos. _ 

Adotando-se um fundo limitado, para a aphcaçao do 
imposto, os trabalhos seriam consideràvelmente simplifica¬ 
dos; porquanto, seria bastante conhecer-se, se o fundo do 
terreno se achava além ou aquém dêsse limite. 

Para a dedução da taxa dos terrenos de lavoura admi¬ 
timos o fundo mínimo de um quilômetro; o máximo poderá ir 
até seis quilômetros, ou pròximamente uma légua, contanto 
que não haja variação na taxa, deduzida segundo o fundo 
minimo, considerado como tipo de cálculo. 

Os terrenos, além do fundo sujeito ao imposto, o serão 
igualmente, desde que quaisquer comunicações sejam esta¬ 
belecidas com o fim de explorá-los. 

Uma vez obtidas as medidas gerais dos terrenos, a que 
acima nos referimos, e que deverão ser figuradas em uma 
carta provisória, e, conhecidos os diversos valores dêsses 
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terrenos, com a maior facilidade poder-se-á fazer a classi¬ 
ficação e a dedução das respectivas taxas. 

Todos esses dados, que figurariam em uma planta, ou 
carta provisória, e que serviríam de base para futuros tra¬ 
balhos, os preços e dados estatísticos que se pudessem colher, 
forneceríam os primeiros elementos do registro das terras 
particulares e públicas. 

4» QUESTÃO 

Cálculo das taxas 

A importância da taxa para o metro quadrado, em 
cada circunscrição territorial, deve ter por base o preço 
do metro linear ou de testada; êste preço, porém, é função 
de um certo fundo. 

Se os fundos dos terrenos fossem sempre os mesmos, 
seria fácil do valor linear deduzir o superficial; não acon¬ 
tecendo, porém, isto, há necessidade de adotar-se ou fixar-se 
um certo fundo para cada classe, e que sirva de bitola, ou 
tipo de cálculo. Para isto basta considerarmos que, conforme 
as localidades e destinos, o valor da frente ou testada é 
sensivelmente o mesmo para terrenos de fundos diversos; 
resta, portanto, conhecer até que limites o terreno principal, 
ou o da frente, não é depreciado. Há, pois, um minimum 
que convém conhecer. Êsse minimum, combinado com preço 
da unidade de frente, fornecer-nos-á o preço do metro qua¬ 
drado, do qual deduziremos a taxa. 

Para chegarmos ao conhecimento daquele minimum, 
basta considerarmos que é êle baseado em uma razão de 
conveniência e utilidade; êle é, pois, variável, mas fácil de 
ser determinado para cado caso; com efeito, observa-se que, 
além de um certo fundo, o valor do terreno cresce, porém, 
numa razão submúltipla, e pouco sensível; aquém dêsse 
mesmo limite, decresce numa razão múltipla e rápida, atin¬ 
gindo em muitos casos a zero, ainda antes de chegarem as 
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dimensões do terreno a este valor. O que dá o limite do 
fundo é o emprêgo ou destino do terreno; é assim que o 
fundo necessário dos terrenos urbanos é o indispensável 
para a construção de uma casa regular de comércio, ou ha¬ 
bitação de família. O minimum, ou o indispensável para 
esta é de 50 metros, e para aquela de 15 metros. Nao exis¬ 
tindo na parte comercial terrenos não edificados, senão por 
exceção, preferi adotar o fundo de 50 metros, para base de 
cálculo, até ao limite da décima urbana, 100 metros para 
os que se acharem além desse limite. 

Quaisquer que sejam as frentes e fundos dos terrenos, 
fica tôda a superfície sujeita à taxa deduzida na hipótese 

dos 50 metros. 
Limitado o fundo a 50 metros e tendo-se o preço do 

metro de frente, a divisão dêste por 50 dá-nos o valor do 
metro quadrado; a taxa que adotamos é de 1/50 dêsse valor. 

Segundo estas bases, a taxa para os terrenos da cidade, 
até ao limite da décima, será dada pela simples fórmula 

1 V v 
•j* __ _ x _ = --. Dando-se a V o valor do 

50 50 2500 

metro de testada, avaliada segundo a classe, ou circunscri- 
ção; tem-se a importância respectiva da taxa T, dividindo 

aquele valor por 2500. 

Suponhamos que em certa circunscrição o preço do 

200000 
metro corrente é de 200$, a taxa T = 80 rs. o 

2500 

metro quadrado. Se a frente do terreno tiver 10 metros, e 
o fundo 60 metros, a área será de 600 metros quadrados, 
e a importância do imposto para êsse terreno será de 
600 X 80 = 48$000. Se em vez de 200$, custar 50$ o 
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50000 
metro, será o imposto, ou taxa T = -- = 20 rs. O 

2500 

mesmo terreno de 600 metros quadrados pagaria o imposto 
de 600 X 20 = 12$000. 

Para os terrenos fora dos limites da décima urbana, o 
o fundo adotado é de 100 metros; a taxa para êstes terrenos 

1 v 
é dada pela fórmula T = - X - 

50 100 

v 
-. Custan- 
5000 

do nesses lugares o metro corrente 25$; um terreno de 

25000 
600 metros pagaria: T = - = 5 réis ; 600m X 5 = 

5000 
= 3$000; imposto dos 600 metros. 

Para as capitais de províncias a fórmula é a mesma. 
Para as diversas cidades e vilas, a bitola ou fundo tipo, é 

1 v v 
de 200 metros; a fórmula é T = - X -- = -. 

50 200 1000 

Se fôr o preço do metro corrente do lugar os mesmos 25$000, 

25000 
T = - = 2,5 réis. A importância do imposto para 

10000 

600 metros quadrados é de 1500. 

Para os terrenos de lavoura, com alguma cultura e 
povoados, o fundo adotado é de 500 metros; a taxa é 

1 V v 
^ = - X - = -. Um tereno de cultura de 

50 500 25000 

500 metros de frente sobre outros tantos de fundos, ou 
250.000 metros quadrados, custando 5$000 o metro corrente, 

50000 
daria T = -=0,2 do real, imposto: 25000 X 0,2 = 50$. 

5000 
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Para os terrenos não cultivados o fundo, sendo de 1.000 
V 

metros ou 1 quilômetro, a taxa T = ; se o preço do 
50000 

1000 
metro de frente fôr de 1$000, T = = 0,02 do real; 

50000 

um terreno de 1 quilômetro quadrado ou 1.000.000 de 
metros quadrados, pagará anualmente o imposto de 20$000. 

Em conclusão : para ter-se a taxa dos terrenos da 1? 
classe, como vê-se da tabela que se segue, divide-se o preço 
do metro corrente por 2500; para os da 2 ' e 3\ o preço é 
dividido por 5000; para os da 4» por 10000; para os da 
5» por 25000; para os da 6» classe por 50000. 

Nestas condições ordenaremos as diversas taxas se¬ 
gundo as classes. 

CLASSIFICAÇÃO DOS TERRENOS COM AS RESPECTIVAS TAXAS 

1* CLASSE 

Município neutro, até ao limite da décima T 

2* CLASSE 

Município neutro, além do limite da décima T 

3» CLASSE 

Capitais das províncias T = 

4» CLASSE 

Cidades e vilas diversas T = 

V 

5000 

v 

2500 

v 

5000 

10000 
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5? CLASSE 

Terras de lavoura em exploração 
V 

T = - 

25000 

6? CLASSE 

Terras pouco ou não exploradas e de difícil acesso 

V 

T = - 

5000 
V = valor de lm de testada. 

Segundo as mesmas fórmulas, supondo 10 circunscrições 
dentro de cada classe de terreno, acha-se que as taxas 
variam dentro dos seguintes limites : 

1» classe 
2* classe 
3^ classe 
4* classe 
5» classe 
6» classe 

entre 
entre 
entre 
entre 
entre 
entre 

50 a 500 rs. 
5 a 50 rs. 
1 a 10 rs. 
0,5 a 5 rs. 
0,1 a 1 real. 
0,1 a 1 real. 

Suponhamos que para cada classe tem-se adotado a 
taxa média, e que o imposto já se ache em execução. De¬ 
sejando saber qual o valor dos diversos terrenos, segundo 
a taxa oficial, basta multiplicá-lo por 50 para termos o valor 
do metro quadrado, e, portanto, o de qualquer área. 

Os valores serão : 

1? classe .. 
29 classe .. 
3^ classe .. 
4» classe .. 
5? classe .. 
6* classe . . 

taxa média 250 
taxa média 25 
taxa média 5 
taxa média 2,5 
taxa média 0,5 
taxa média 0,05 

rs.—lmq—12$500 rs. 
rs.—lmq— 1$250 rs. 
rs.—lmq— $250 rs. 
rs.—lmq— $125 rs. 
rs.—lmq— $025 rs. 
rs.—lmq— $002,5 rs. 
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ORÇAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL DENTRO DOS LIMITES 

DO IMPOSTO DA DÉCIMA URBANA 

Adotando-se a taxa mínima de 50 rs. da nossa tabela, 
teremos para a área não edificada, que avalio, pelas atuais 
cartas, em 87,048 quilômetros quadrados ou 87.048.000mqq: 

87.048.000 X 50 = . 4,352:400$000 

Se êsse mínimo descesse a 
10 rs., teriamos 87,048,01)0 X 10 == 870:480$000 

Adotando-se uma só taxa, como já acima tivemos ocasião 
de observar, não pode deixar de ser ela muito baixa, para 
não pesar muito sôbre os terrenos de menor valor; dividin¬ 
do-se, porém, os terrenos urbanos, ou os de l -1 classe em 
3 ou 4 distritos ou circunscrições, a taxa de 10 rs. cabería 
à última em ordem do valor territorial; para as três pri¬ 
meiras a dedução, pelo modo acima indicado, dar-nos-ia 
valores crescentes, na razão dos preços correntes dos terrenos 
pertencentes a cada uma delas. 

Querendo-se estabelecer a taxa de um modo geral, 
para guardar-se a proporcionalidade com os diversos terrenos, 
segunde) as bases que adotamos, dá-se : 

1 
Para os terrenos, nos limites da décima atual : 

50 
do valor do metro de frente, para taxa do metro corrente . 

- do metro corrente, para taxa do metro quadrado. 
2500 

1 
Para os terrenos além daquele limite : - do valor 

100 
1 

do metro de frente, para taxa do metro corrente : -- 
5000 

do metro corrente, para a taxa do metro quadrado. 
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Assim estabelecido, além da grande vantagem de uma 
perfeita proporcionalidade, não há necessidade, em virtude 
dessa mesma proporcionalidade, de alterar as taxas fixas. 

Em cada época do lançamento as taxas sofreriam uma 
oscilação, na razão do aumento ou diminuição dos valores dos 
terrenos. Bastaria que as revisões das taxas ou a do im¬ 
posto, tivesse lugar de 5 em 5, ou de 10 em 10 anos. 

A taxa fixa me parece, guardadas as proporções entre 
os valores, muito onerosa para os terrenos afastados da 
cidade, e mui fraca para os que se acham nos arrabaldes 
mais próximos. Além dêste inconveniente, que pode dar 
lugar a reclamações mais ou menos fundadas, não é tão 
produtiva como se se adotassem as frações de valores, como 
acima indicamos. O excesso de renda com justa razão e 
fundamento, recairía sôbre os proprietários mais ricos ou 
os de terrenos de maior valor. Ainda uma razão de utilidade 
nos faz preferir as frações de valores, e vem a ser que elas 
fornecem uma perfeita base para as avaliações, quando se 
tenha de desapropriar terrenos por utilidade pública, o que 
não acontece com a taxa fixa geral, que daria para todos 
os terrenos o mesmo valor. 

Talvez que a ignorância de minha parte, em assunto 
desta ordem, me leve a acreditar que, as idéias aqui expendi- 
das possam ter qualquer aceitação; é bem provável que assim 
seja : as minhas intenções e bons desejos, somente, me po¬ 
derão desculpar perante a generosidade das pessoas compe¬ 
tentes . 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1879. 

João da Rocha Fragoso. 

OPINIÃO DO CONSELHEIRO JOSÉ PEDRO DIAS 
DE CARVALHO 

Não sou oposto à criação de algum imposto sôbre as 
terras, principalmente não cultivadas, como meio de for- 
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nccê-las à imigração e às colônias mesmo nacionais que se 

formarem. 
Creio, porém, que na atualidade não se deve pensar em 

tal como recurso para preencher o déficit. 

OPINIÃO DO CONSELHEIRO JOAO CARDOSO 
DE MENESES E SOUSA (*) 

Não é ainda ocasião azada de se instituir no Brasil o 
imposto territorial, tal qual existe em vários Estados da 
Europa. Serão o arroteamento e a cultura do solo, que lhe 

fornecerão a matéria tributável. 
Disse S. Ponthoz Budget du Brésil que, para ligar 

os interesses agrícolas à ação do regimen eleitoral, cumpre 
que o Brasil chegue ao sistema das taxas diretas e do im¬ 
posto territorial. Tal é verdadeiramente o novo regulador, 
que deve ser substituído ao atual móvel das instituições. 

O orçamento é um contínuo fermento de agitação po- 
litica, enquanto sua origem indireta abandona todos os peri¬ 

gos do pais ao seu progresso. 
O imposto direto, que será uma das conseqüências da 

exploração do solo, tenderá incessantemente a reduzir o 
orçamento do Estado a um princípio de ordem, ao passo 

‘ que é hoje um princípio de agitação; pesando êle sôbre o 
trabalho, chamará os verdadeiros mandatários dos contri¬ 
buintes à fiscalizá-lo em sua despesa, enquanto que no pre¬ 
sente o orçamento só tem ação pelo seu atrativo de partilha 
para abandonar os negócios aos aderentes das autoridades 

locais ou das facções. 
Quando, porém, um povo está habituado à facilidade 

de pagar seu govêrno com o auxílio de um imposto indireto, 
de que não sente o pêso, deve atravessar uma completa 
transformação econômica para adotar um regimen de taxas 

(*) Barão de Paranàpiacaba. 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 97 

diretas. Se o imposto é fornecido pelas alfândegas, os pre¬ 
conceitos populares favorecem a manutenção e agravação 
de um tributo, que parece atingir somente os estrangeiros. 

De modo que a reforma exige novas condições eco¬ 
nômicas do país e um progresso de princípios, que gene¬ 
ralize as sãs noções e destrua os preconceitos. 

Todos os meios e todos os resultados de arroteamento 
ligam-se à reforma do imposto, e a verdadeira matéria dêste 
deve ser o solo habitado e representando um valor. 

Enquanto, pois, não se realizar a transformação eco¬ 
nômica, que há de ser conseqüência necessária da tran¬ 
sição do atual regímen de trabalho e que está começando a 
fermentar nas entranhas da sociedade, nada de completo e 
sistemático se poderá estabelecer sôbre êste assunto. 

De há muito que se clama pela instituição do imposto 
territorial. 

«Em 1843 (diz Tavares Bastos na sua obra A Pro¬ 
víncia) incluiu-se no projeto da lei das terras um artigo, 
que o decretava; foi a questão agitada até 1850, rejeitando-se 
afinal a medida. Adotando com certas modificações a pro¬ 
posta da comissão, nomeada pelo Ministro do Império em 
1849, renovamos em 1867 a mesma idéia.» 

No Inquérito de 1874 sôbre a lavoura é êsse imposto 
apontado como necessidade indeclinável por diversas comis¬ 
sões, e em vários relatórios do Ministério da Agricultura 
figura entre as medidas tendentes a favorecer e fixar a 
imigração. 

Está ainda longe o momento de se estabelecer o imposto 
territorial sôbre os terrenos cultivados. Depende isso da 
criação de um cadastro parcelar, que demanda despesas 
enormes (para as quais, maxime nas condições atuais, não 
estamos habilitados) e que tem feito desistir do intento de 
instituí-lo algumas das mais civilizadas nações da Europa. 

Nenhum país do mundo o possui perfeito e acabado; 
nem mesmo a França, apesar de ter gasto na sua organização 
dezenas de anos e cêrca de 180 milhões de francos. 
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Só os gastos das freqüentes e continuas revisões para 
modificá-lo, avultam em grandes somas. 

O cadastro é o resultado de duas operações — verifi¬ 
cação da capacidade e extensão de território e avaliação de 
sua venda. 

Eis como os redatores da lei de 15 de setembro de 
1804, que ordena a criação do cadastro por parcelas, ex¬ 
plicam em que deve consistir esse imenso trabalho. 

«Medir numa extensão de mais de 7.901 miriâmetros 
quadrados mais de 100 milhões de parcelas, ou propriedades 
separadas; levantar para cada comuna um plano em fôlhas 
de atlas, onde estão representados estes 100 milhões de 
parcelas; classificar a tôdas segundo a fertilidade do solo; 
avaliar o produto tributável de cada uma delas; reunir depois 
sob o nome de cada proprietário as parcelas esparsas, que 
lhe pertencem; determinar, pela reunião de seus produtos, 
sua venda total e fazer dessa venda uma inscrição, que será 
daí em diante a base imutável de sua imposição, o que deve 
liberá-lo de tôdas as influências, de que por tanto tempo 
se queixara: tal é o objeto desta operação.» 

Vê-se por aqui que o pensamento da lei de 1807 era 
.— que o cadastro deveria servir de base à repartição do 
imposto territorial em todos os seus graus. 

Deixando, porém, cair em abandono o cadastro, talvez 
por causa do enorme dispêndio, que exigia a sua revisão, a 
França converteu essa repartição em quotidade. 

Não devemos, à vista do que fica explanado, cuidar de 
levantar no presente um cadastro da propriedade territorial 
no Império, não só porque seria preciso gastar milhões, que 
hoje aliás não possuímos, como porque o nosso intento, por 
ora, é tributar apenas os terrenos incultos do campo e sem 
edificação na cidade e nos pontos em que êsses terrenos 
têm algum valor. Será essa medida meio indireto de fôrçar 
os proprietários a aproveitá-los ou vendê-los, para serem 
aproveitados, resultando daí a fecundação do solo em van¬ 
tagem das rendas públicas. 
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As considerações expostas na Província para gra¬ 
duação das taxas, não são, em geral, aplicáveis ao imposto 
sobre terrenos incultos e não edificados, pois que se re¬ 
ferem ao valor da cultura e à renda, que dela aufere o 
proprietário. Nem seria justo, por óbvias razões, estabelecer 
a mesma taxa para uns e outros, como o propõe em seu 
projeto aquele publicista. 

À França, quando estabeleceu o imposto direto sôbre 
a terra, ainda não tinha cadastro; Portugal, seguindo êsse 
exemplo e o da Espanha, estabeleceu-o também em 1852 
sob a denominação de contribuição predial, declarando a 
exposição de motivos do decreto da criação que não era 
preciso para êsse fim o cadastro, bastando para substitui-lo 
as matrizes definitivas, que se formassem das provisórias. 

Limitado, pois, aos terrenos incultos e não edificados, 
o ensaio do imposto territorial, que se tenta estabelecer no 
Brasil, podem para servir de base para imposição mapas 
ou plantas, que por comissões de engenheiros se mandarão 
levantar de tais terrenos na Côrte, nas cidades marítimas, 
capitais de províncias, zonas determinadas marginais de es¬ 
tradas de ferro e de rodagem, canais e rios navegados por 
vapor. 

O imposto será de quotidade, tendo-se em atenção a 
quantidade da terra tributável e o rendimento, que ela é 
suscetível de dar, estabelecendo-se diferentes classes, con¬ 
forme a localidade, e variando-se a taxa, que terá um mí¬ 
nimo e um máximo. 

O sistema de quotidade ou de taxa é preferido pelo 
grande economista contemporâneo Leroy-Beaulieu, princi¬ 
palmente para os paises em que não há grandes diferenças 
no valor das terras. 

Além disso, êsse sistema é o de mais simples e fácil 
aplicação, sendo que, conforme o faz sentir Lecouppay em 
seu livro de De 1’impõt foncier. nêle degenera o de repartição, 
quando, como vai sucedendo na França, se deixa à margem 
ô cadastro. 
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Não posso, nem creio que alguém possa, à mingua de 
dados oficiais, calcular, nem sequer aproximadamente, a ex¬ 
tensão de terrenos incultos e por edificar no Império. 

Faltando essa base, falta também a da fixação do ren¬ 
dimento provável do imposto territorial, que se estabelecesse 
sôbre determinadas taxas. 

Tendo-se em atenção o custo dos trabalhos prepara¬ 
tórios para o levantamento de plantas dos ditos terrenos, 
devem as taxas ser mais elevadas do que as do projeto de 
1867 do Dr. Tavares Bastos. 

O rendimento do imposto será geral, sendo, porém, o 
mais breve possível, cedido às províncias desde que se es¬ 
tabelecer ampla e regularmente sôbre a propriedade territo¬ 
rial e incidir sôbre tôdas as terras, cultivadas ou não, bal¬ 
dias, ou ocupadas com edificações. 

Tomo a liberdade de oferecer a V. Ex. o projeto se¬ 
guinte para criação do imposto territorial. V. Ex., em seu 
ilustrado critério, fará as modificações, que entender, a êsse 
imperfeito esboço. 

OPINIÃO DO CONSELHEIRO ANTÔNIO JOSÉ 
HENRIQUES 

A respeito do 39, penso que como tentâmen para o es¬ 
tabelecimento do imposto territorial se poderia lançar uma 
contribuição sôbre os terrenos não edificados nas cidades 
e vilas, ou não cultivados nas proximidades das estradas 
de. ferro, e rios navegáveis. Êsse imposto, dando um grande 
impulso à transferência e transmissão de propriedades inertes, 
e facilitando o crescimento da edificação nas cidades e vilas 
quanto aos primeiros, e da agricultura a respeito dos se¬ 
gundos, trará ao Tesouro uma renda vantajosa. Depen¬ 
dendo, porém, o seu lançamento e cobrança de um arrola- 
mento, ou cadastro da natureza, extensão e valor aproxi- 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 101 

mado dos terrenos; para que se guarde na arrecadação do 
imposto a devida proporcionalidade e justiça, terão de carre¬ 
gar os cofres públicos com a crescida despesa que êsse tra¬ 
balho preliminar exigirá necessàriamente. 

OPINIÃO DO CONSELHEIRO FRANCISCO 
BELISÁRIO SOARES DE SOUSA 

39 ponto. — O imposto territorial como renda seria 
exíguo, dispendioso na imposição e na arrecadação, odioso 
à classe agrícola, que se tem embalado com a esperança de 
auxílios. Como meio de forçar a venda das terras para 
corrigir o mal da grande propriedade e facilitar a aquisição 
de terras a quem quisesse roteã-las, segundo li no último 
Relatório do Ministério da Fazenda, revela somente quanto 
se desconhecem as condições do nosso país. Desculpe-me a 
franqueza. No Brasil tôdas as terras estão à venda e só 
faltam compradores. Só para as boas e não mui numerosas 
(em relação ao território nacional) fazendas de café mon¬ 
tadas e em plena produção aparecem pretendentes. Como 
pensar na necessidade dessa coação num país de grandes 
solidões despovoadas e onde todo o proprietário de terras 
cede gratuitamente a agregados o pedaço que lhe pedem ? 

Quando se querem impostos que produzam grandes 
somas de dinheiro não se criam conjuntamente outros que 
só fazem avolumar o número e tendem a outros fins. 

OPINIÃO DE FRANCISCO DE PAULA SANTOS 

Ainda mesmo como tentâmen não me parece conve¬ 
niente, e nem prudente, uma taxa sôbre os terrenos não edi- 
ficados nas cidades e vilas, e sôbre os não cultivados em 
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geral nas proximidades das estradas de ferro e rios na¬ 

vegáveis. , , . i 
Os terrenos não edificados nas cidades sao em geral 

cultivados com verduras, legumes, frutos, etc., para a ali¬ 
mentação da população, ou com gramíneas para sustento 
dos numerosos animais que se empregam no serviço de 
transporte de diversas espécies, e os terrenos não cultivados 
nas proximidades das estradas de ferro e rios navegáveis 
são em regra pastos e logradouros dos animais empregados 
na grande lavoura ou matas destinadas a substituir terrenos 
consados, conforme o atual sistema de cultura, único a se¬ 
guir-se ainda por longo tempo, maximé quanto à lavoura 
do café, que só produz bem nos terrenos virgens. 

Como meio de obrigar os proprietários de grandes 
extensões de terras a vendê-las, a medida falhará na pra¬ 
tica por considerações de diversas ordens, e que se nao 
podem expor senão em um muito extenso escrito, e que 

V. Ex. bem compreenderá. 
A época para o imposto territorial não é ainda chegada. 

DISCURSO DO SR. DEPUTADO TAVARES 
BELFORT NA SESSÃO DE 17 DE ABRIL 

DE 1879 

Outro imposto, que penso deve ser adotado, em subs¬ 
tituição do de exportação e do de 5 % sôbre a renda da 
agricultura, estabelecido êste no projeto em discussão, e o 

imposto territorial. 

O Sr. Joaquim Nabuco : — É um excelente imposto. 

O Sr. Pompeu : — Mas que não tem produzido re¬ 

sultado em outros países. 

O Sr. Tavares Belfort : — Como nâo tem pro¬ 
duzido resultado ? ! É um dos maiores elementos da receita 

pública em todos os países. 
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No relatório do nobre ex-b4inistro da Fazenda se pede 
que seja decretado o imposto territorial, o qual deve ser 
de quotidade, mas referindo-se apenas aos territórios não 
cultivados do município neutro e das províncias, dentro de 
certas e determinadas zonas, próximas às estradas de ferro 
e de rodagem e dos mercados consumidores e também dos 
terrenos que se conservarem sem edificação no perímetro, 
que nas cidades é marcado para a cobrança do imposto pre¬ 
dial; dizendo também o mesmo relatório que essa contri¬ 
buição só poderá ser cobrada três anos depois de sua criação 
e com o seu produto deverão as províncias, mediante auto¬ 
rização do poder legislativo ir desapropriando na direção das 
estradas de ferro em estudo, ou das empresas de viação já 
concedidas, lotes alternados de terra, os quais serão ven¬ 
didos exclusivamente aos imigrantes. 

Como vê V. Ex., Sr. presidente, as idéias do re¬ 
latório só se referem aos terrenos não cultivados, nada dizem 
sôbre os que o são e, ainda mais, torna êsse imposto cobrável 
somente sôbre os terrenos não cultivados de certas zonas, e 
nas cidades dentro do perímetro da décima urbana, cons¬ 
tituindo êsse imposto renda provincial e com aplicação es¬ 
pecial . 

Ora, no estado de nossas finanças, quando o Tesouro 
pede recursos para ocorrer ao déficit; quando devemos di¬ 
minuir a nossa grande dívida consolidada por qualquer meio 
conveniente de amortização; quando o nosso sistema tribu¬ 
tário, baseado quase todo em impostos indiretos, é vexatório, 
e convém que seja quanto antes modificado, ou reduzido, 
especialmente quanto aos impostos de exportação, a pro¬ 
pósito dos quais as províncias estabelecem elevadas taxas; 
não podemos prescindir de recorrer como contribuição geral 
ao imposto territorial, um dos mais antigos, universais e ra¬ 
cionais impostos, e de que os povos se têm sempre servido, 
porquanto, é o que melhor se recomenda quanto à estabi¬ 
lidade da matéria sôbre que recai o imposto, pois é uma 
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riqueza evidente, que irrecusáveis testemunhos permitem 
verificar com precisão. 

O projeto em discussão propõe apenas o seguinte : 

«Cobrar-se-á anualmente o seguinte imposto pelos ter¬ 
renos não edificados, na cidade do Rio de Janeiro e suas 
cercanias : 

«Na área que compreender o imposto predial, dentro 
do perímetro anterior à presente lei, dez réis por metro 
quadrado; daí em diante cinco réis. 

«Na falta de dados para o cálculo desta taxa ou no 
caso de ser muito dispendioso o seu lançamento, o govêrno 
poderá substituí-la pela seguinte : no primeiro perímetro 
2$000 por metro corrente, e no segundo 1$000 idem. 

«O govêrno providenciará para que pelos meios mais 
econômicos e fáceis, seja o poder legislativo habilitado a 
criar taxa semelhante sôbre os terrenos incultos, que se 
acharem à margem das estradas de rodagem, de ferro e dos 
rios navegáveis a vapor.» 

Sei bem, Sr. presidente, que não podemos empregar 
entre nós o imposto territorial, tal como é êle fundado em 
muitos paises e deve sê-lo sob o ponto de vista o mais 
adiantado da sua instituição; mas, sendo êste imposto uma 
fonte de grandes recursos, podemos tê-lo, mesmo para 
substituir os impostos de exportação, seguindo para sua 
criação um sistema que se quadre com as nossas condições 
especiais e dispense trabalhos antecedentes, dispendiosos e 
demorados, quais os que requerem o estabelecimento do dito 
imposto, quando é êste lançado de acôrdo com a sua na¬ 
tureza peculiar e base especial. 

Como V. Ex. sabe, há diversos meios para o estabe¬ 
lecimento do imposto territorial. 

I9 Recair o imposto sòmente sôbre a extensão do solo, 
pagando o proprietário uma taxa uniforme, ou quota, por 
cada uma unidade de superfície dada de terreno, e, pois. 
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pagando tantas quotas quantas as unidades de superfície 
que tiver o terreno. 

Esta forma de imposto é injusta, porquanto as terras 
variam quanto à sua composição, clima e situação e, por¬ 
tanto, não se pode igualar pelo imposto o que é desigual 
pela natureza. 

O distinto Sr. Tavares Bastos, de saudosa memória, 
apresentou em 1867 um projeto, no qual se impunha a taxa 
de 2$000 por cada 10.000 braças quadradas de superfície 
de terrenos cultos ou incultos, que se achassem apenas na 
zona de cinco léguas de cada margem das estradas de 
ferro, estradas de rodagem, canais e rios navegáveis a vapor. 

Servia de base a extensãc da propriedade, o que é 
inaceitável pela razão já dada. 

2Ç Divididos os terrenos por categorias, ou classes, 
pagar-se uma quota, que variará conforme cada classe, ou 
que é determinada por cada classe : esta maneira de esta¬ 
belecer o imposto territorial, dependendo de estudos prévios 
e de classificações especiais, hão atinge bem o que deve 
constituir a base do dito imposto. 

39 O dízimo, forma privativa do imposto territorial é 
hoje, atentos os progressos da ciência e os da agricultura, 
em absoluto condenado. 

4’ Recair o imposto sôbre o valor venal das proprie¬ 
dades, verificado êsse valor durante o decurso de um nú¬ 
mero de anos determinado. 

S9 Finalmente, recair o imposto e ê quando é o im¬ 
posto territorial em tôda a extensão da palavra, sôbre a 
renda líquida da terra, presumida esta segundo avaliações 
oficiais e dados cadastrais. 

Ora, Sr. Presidente, não podemos estabelecer o im¬ 
posto territorial, baseado sôbre a renda líquida, porque nos 
falta a base principal, o importantíssimo e dificílimo tra¬ 
balho de um cadastro parcelário, que demandaria para a 
sua confecção, especialmente no nosso país, muitas dezenas 
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de anos e muitos milhares de contos de réis, e de cujo ca¬ 
dastro parcelário sairia o cadastro fiscal, que, por sua vez, 
ainda oferece na prática sérias dificuldades; mas, se não po¬ 
demos ter um imposto territorial nas condições próprias e na¬ 
turais dessa contribuição, recaindo ela sobre a renda líquida 
da terra, não se segue que não possamos tê-lo de uma forma 
aceita e praticada em alguns países e de uma maneira pro¬ 
dutiva, abrangendo êsse imposto, não só os terrenos não 
cultivados no interior e os sem edificação nas cidades, como 
também os cultivados, aqueles em que a indústria agricola se 
opera. 

Desde que a quota fôr módica e que o imposto fôr 
justo e proporcionalmente distribuído, sendo que por qual¬ 
quer forma o proprietário de terrenos cultivados deve pagar 
alguma cousa pela colaboração das forças fecundas da na¬ 
tureza, que dão àquele, além do mais restrito resultado dos 
seus esforços e do capital fixado na terra, uma vantagem 
que se chama renda líquida da terra, me parece que, ainda 
mesmo não sendo esta a base do imposto territorial, po¬ 
demos estabelecê-lo. 

Disse que o imposto territorial em alguns países recai 
sôbre o valor venal das propriedades, determinado êste em 
um certo decurso de anos. 

As terras destinadas à agricultura de domínio privado, 
quer cultivadas, quer não, são conhecidas, já quanto à sua 
extensão, já quanto aos seus valores : como razão de ser 
dêsse conhecimento relativo à extensão e valor das terras, 
temos as sesmarias, concessões, autos de demarcação, as 
escrituras de compra e venda e de hipotecas, as descrições 
nos inventários e avaliações, as quotas ou quinhões here¬ 
ditários, comprovados com formais de partilhas, o que tudo, 
dizendo quanto tem cada proprietário de terras, diz também 
guais os valores dessas terras. 

O proprietário agrícola entre nós, onde a cultura na 
sua quase totalidade não é intensiva e sim extensiva, não 
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acontecendo aqui o que tem lugar na Europa, onde todos 
os terrenos são cultivados, ao passo que entre nós o con¬ 
trário se dá, pois temos grandes extensões de terras incultas, 
não pode prescindir, além da terra propriamente cultivada, 
de outras, que lhe sejam adjacentes e que são indispensáveis 
à indústria agrícola do proprietário, quer no presente, quer 
no futuro e tais são os prados, ou campos para criar e solta 
de animais, capoeiras baixas e terras inferiores para futuras 
plantações de gêneros para mantimento, matas, já para daí 
serem extraídas as madeiras, já como terrenos fortes para 

novos roçados. 
É impossível e mesmo impróprio que o Estado diga ao 

proprietário qual a porção de terra que êle deve ter para 
a sua indústria, e force-o a vender o resto, ao contrário, é 
o proprietário quem pode com todo o fundamento dizer 
que porção de terra de sua propriedade, além da cultivada, 
lhe é precisa para os fins acima ditos, para que então o 
proprietário possa pagar o impôsto por tôda essa terra, isto 
é, por tôda a terra cultivada e não cultivada àquela adjacente. 

Se não podemos organizar no nosso país, pelo menos 
tão cedo, um cadastro parcelário com a aproximada exatidão, 
para daí tirar-se o cadastro fiscal, indispensável para quando 
o impôsto territorial dever recair sôbre a renda líquida da 
terra, podemos, todavia, organizar um cadastro fiscal, que 
dispense aquêles meios preparatórios, para o estabelecimento 
do impôsto pela forma, que lembro; isto é, pode-se conhecer 
pelas fontes, já por mim indicadas, tôdas as propriedades 
de terras existentes em cada freguesia, não só quais elas 
sejam e a quem pertencem, como também a sua extensão e 
seu valor venal, dado a essas terras; convindo notar que 
nos contratos, que provam as mutações dos imóveis, base 
esta necessária para o esclarecimento do mesmo valor, as 
declarações de preços são sempre sinceras. 

Segundo o custo médio das terras em cada freguesia, 
preço determinado pelos valores em um decurso de anos, 
não muito pequeno, nem muito longo, pagar-se-á anualmente 
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a quota do imposto territorial sôbre a unidade de superficie, 
quota e unidade estabelecidas na lei orçamentária. 

As três condições para o lançamento do imposto em 
questão são : quota certa, módica e proporcional; custo da 
terra por alguns anos, para tirar-se a média do valor sôbre 
o qual se aplica o imposto; finalmente a extensão da terra, 
para se saber quanto cada proprietário deve pagar pela su¬ 
perfície de terras, que tem, na razão da unidade da extensão, 
que serve de regra ao imposto. 

O cadastro fiscal, formado pela média dos valores nos 
10 anos, por exemplo, antecedentes, será revisto de 10 em 
10 anos, para precisar-se com exatidão o valor venal das 
terras durante êsse período anterior, e se poder tirar, como 
já disse, a média do valor sôbre o qual deve recair a quota 
do imposto na razão da unidade de superfície; as terras que 
não tiverem tido valor especial durante êsse tempo por mu¬ 
tações, ou contratos, serão apreciadas, ou avaliadas, por ana¬ 
logia, segundo o valor das outras da paróquia vizinha em 
idênticas condições. 

O cadastro fiscal e as alterações, que deve êle sofrer, 
quer quanto aos proprietários para se saber ao certo quais 
os efetivos contribuintes, quer quanto ao valor das terras, 
serão feitos nas Coletorias gerais de Fazenda em cada mu¬ 
nicípio e a êste relativo. 

O imposto territorial nas condições, que ficam ditas, 
visto que o valor venal não é senão a capitalização da renda 
líquida da terra, estou convencido, se criado, fôr bem lan¬ 
çado, produzirá os melhores efeitos econômicos e financeiros. 

E, cumpre notar : o imposto territorial, recaindo sôbre 
a matéria a mais estável, permite prontos recursos nas grandes 
necessidades por uma simples elevação na taxa, dispensando 
assim ruinosos impostos, como o de exportação e a criação 
ou agravação de outros impostos, que são vexatórios, por 
exemplo o de 5 % sôbre a renda da agricultura, proposto 
pela nobre comissão de fazenda. 
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Quanto aos terrenos não edificados no perímetro das 
cidades, deve o imposto ou quota também recair sobre a 
média do preço dos mesmos, calculada esta segundo o valor 
em um decurso também de anos, tomando-se por base a 

unidade da superfície. 
No caso de arrendamento, o proprietário pagará sem¬ 

pre a mesma importância na razão da extensão da terra pela 

forma por que temos dito. 

DISCURSO DO SR. DEPUTADO BUARQUE DE 
MACEDO, NA SESSÃO DE 19 DE ABRIL DE 1879 

Senhor presidente, se bem que nesta casa tenha havido 
manifestações muito severas contra o imposto territorial, 
não se pode dizer que seja um imposto repelido. 

Eu penso diversamente dos nobres deputados que en¬ 
tendem ser êste um imposto repugnante; pelo contrário, 
devemos aceitá-lo, porque o imposto territorial deve mais 
tarde vir substituir completamente o imposto de exportação. 

Devemos, senhores, pouco a pouco ir conhecendo o 
valor de nossa propriedade territorial, pois só desta virá a 
prosperidade da riqueza pública; suponho que não seremos 
um país industrial nem daqui a 50 ou mesmo 100 anos. 
Se é da terra que teremos de haurir todos os nossos recursos, 
é claro que precisamos ter os elementos necessários para, 
em um pequeno prazo, transformarmos tôdas as nossas taxas 
de exportação no imposto territorial. 

Mas daí não se segue que êste fato se possa dar desde 
já. O meu nobre colega, deputado pelo Maranhão, sabe que 
nós estamos em condições idênticas àquela em que o conde 
Wolowsky dizia na assembléia nacional em França . 

«Senhores, eu não quero saber se êste imposto é igual 
ou desigual, o que sei é que precisamos de dinheiro; o que 
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é necessário é dar quanto antes o meio mais fácil de obtê-lo 
já, e já». 

É exatamente isto o que concorre entre nós para não 
aceitar-se o imposto territorial com o abandono de alguns 
dos velhos impostos. 

Ainda mesmo pelo meio que o nobre deputado indicou, 
tomando-se por base simplesmente o valor venal das terras, 
não teremos com semelhante recurso possibilidade de suprir 
de pronto as despesas do Estado. O govêrno não podería 
suprimir os impostos indiretos nem mesmo qualquer dêstes, 
e aceitar o imposto territorial, sem ficar completamente de¬ 
sarmado para satisfazer às necessidades do Estado. 

A comissão tem feito estudos a respeito da matéria. 
Ela fez o que pôde; e mesmo no orçamento se acha consig¬ 
nado um aditivo para que o govêrno mande preparar os 
elementos necessários ao futuro estabelecimento dêsse im¬ 
posto. Mas, pela maneira por que o nobre deputado quer, 
não é praticável a idéia, e vou prová-lo. 

Quanto aos terrenos que existem nas cercanias da 
cidade do Rio de Janeiro, há facilidade de estabelecer-se o 
imposto, por uma razão muito simples; porque o imposto 
territorial neste caso é uma espécie de taxa proibitiva, é 
um simples coativo, e que tem por fim obrigar o proprie¬ 
tário a edificar no seu terreno, ou a vendê-lo a quem nele 
edifique, pois daí resultará vantagens para o Estado, com 
a percepção da décima etc. Neste caso não se trata de 
corrigir a desigualdade. 

Mas, para outras localidades não se dá a mesma razão 
de ser. Não se pode achar fàcilmente, como o nobre depu¬ 
tado pensa, o valor venal, ainda quando tenha-se de fazer 
as pesquisas que S. Ex. indicou, tenha-se de recorrer às 
doações, às vendas, às partilhas e às sesmarias. 

Compreende a Câmara a dificuldade que há em che¬ 
gar-se por êsse meio ao conhecimento pronto do valor venal 
da terra. Além disso, o valor venal depende de outro ele¬ 
mento, que é a unidade de superfície. 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 111 

Para realização do meio de que o nobre deputado 
cogita, não se pode absolutamente prescindir da unidade de 
superfície do terreno, seja êste de cultura, seja de qualquer 
natureza. 

Eis porque se exige o cadastro. 

Nós poderiamos dispensá-lo, e muitos povos o têm dis¬ 
pensado, é certo, mas sempre por processos arbitrários, to¬ 
mando por exemplo a unidade linear. Para não praticar 
injustiças, é preciso a essa unidade linear fazer corresponder 
uma média para o fundo dos terrenos, a fim de ter-se uma 
unidade de superfície, à que, em última análise, reduz-se 
sempre a base do cálculo para chegar-se ao valor venal. É 
um processo arbitrário, mesmo assim longo, muito longo. 

Portanto, o imposto territorial ainda não pode servir 
de elemento seguro e pronto de receita, como pensa o nobre 
deputado. 

PARECER DA COMISSÃO DO SENADO SÔBRE A 
RECEITA GERAL DO IMPÉRIO, NA SESSÃO DE 26 

DE SETEMBRO DE 1879 

TERRENOS NÃO EDIFICADOS 

O imposto sôbre terrenos não edificados não pode ser 
adotado pelos motivos que a comissão passa a apresentar 
para firmar a sua opinião, que são : 

1’ Pela dificuldade de sua realização na falta de ca¬ 
dastro desses terrenos, e, portanto, na impossibilidade de 
se verificar a sua verdadeira extensão, como reconheceram 
os próprios que o propuseram e decretaram, que denunciam 
o receio, ou antes confessam esta impossibilidade, quando, 
depois de exigirem 10 réis por metro quadrado no l9 perí¬ 
metro, isto é, no perímetro da cidade anterior a êste projeto 
de orçamento: e 5 réis daí em diante, ressalvam a cláusula 
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de falta de elementos para o cálculo, ou a de ser muito dis¬ 
pendioso o lançamento; e mandam substituir a imposição, 
no l9 perímetro pela de 2Ç000 por metro corrente, e de 1$000 
no 29. Basta somente isto, que é confessado pelos próprios 
proponentes dêste imposto, para a comissão condenar a sua 

adoção. 
21? Pela obscuridade, ou falta de clareza da disposição 

do — projeto — na expressão — terrenos não edifiçados. 
Compreendem êles — todo e qualquer terreno que existir 
sem edificação, seja qual fôr a sua extensão, desde que não 
esteja edificado ? ou deixa-se alguma porção ? Neste caso 
qual esta extensão ? não só para quintais das casas de 
dentro da cidade, propriamente ditas, os quais tão necessá¬ 
rios são para comodidade das habitações e sua salubridade ? 
E nas cercanias ou proximidades da cidade, ainda dentro 
do l9 perímetro, compreenderá o imposto tôda a terra conhe¬ 
cida pela denominação de chácara ou quinta, ocupada por 
hortas, jardins e pomares para uso dos seus donos ou até 
para fornecimento de hortaliças, flores e frutos à vizinhança, 
ou se reserva certa e determinada área em cada casa para 
tal fim, isenta de imposto, como parece não poder deixar 
de ser ? Assim sendo, quem designará a respectiva extensão? 
Ficará esta facudade a arbítrio do governo, visto a lei não 
a determinar? Não pode, nem deve ser assunto de regula¬ 
mento do governo uma designação que importa restrição no 
pleno e livre uso da propriedade particular, e que pode dar 
aso a abusos que são óbvios. Cousas diversas são de certo 
casas da cidade, e chácaras de recreio ou de recreio e cultu¬ 
ra, que, por sua natureza, exigem maior porção de terreno : 
e sendo assim, como a lei não faz desde logo a necessária 
distinção, permitindo no que são pròpriamente chácaras 
certa área, que tendo tal destino não fique sujeita à impo¬ 
sição ? Mas como fazer-se semelhante designação ? Onde 
os elementos necessários para, sem risco de muitas desi¬ 
gualdades e até vexames fazer, com a possível igualdade, o 
lançamento dêste imposto ? 
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O que acaba a comissão de ponderar sôbre as casas 
compreendidas no l9 perímetro, e os seus terrenos adjacentes, 
com maioria de razão se aplica às casas e terrenos dos do 29, 
que têm de ir muito além dos limites do que é na realidade 

cidade •—• visto no n9 V § 39 do art. 22 (lei do orça¬ 
mento) se mandar elevar ao dôbro a légua da demarcação 
para o imposto predial, o que faz que a nova demarcação 
compreenda muitos sítios de lavoura, nos quais se cultiva 
cana, em não pequena quantidade, e se fabrica o melaço 
e a aguardente, além de outros produtos, bem como nesses 
mesmos sítios se trata em não pequena escala da criação 
de animais domésticos, e de outras plantações, como sejam, 
café, legumes e frutas, e se fabrica a farinha de mandioca. 
Deverá, pois, deixar-se ao arbítrio do govêrno a designação 
dos terrenos que cada um dêstes estabelecimentos possa ter, 
isento de imposto, se não se entender, o que será absurdo, 
que todos devam pagar a contribuição ? 

39 Porque, adotado os 2$000 por metro corrente no 
l9 perímetro, e 1$000 no 29, pode-se assegurar que dar-se-ão 
casos em que os proprietários terão de pagar de imposto 
de suas terras ao Tesouro mais do que a renda das mesmas, 
se as quiserem arrendar ou alugar. Um terreno — sobretudo 
dos que já não ficam muito próximos da cidade — de 90 
metros correntes de frente, e com pequeno fundo, que tem 
de pagar nessa hipótese (seja qual fôr o número de metros 
de fundo, porque o projeto não distingue isto) 180$000 de 
imposto por ano, não dará de certo, ao menos na maioria 
dos casos, e em muitas localidades, igual quantia de arren¬ 
damento ou aluguel anual. Ora, sendo esta a verdade pro¬ 
vável, o imposto por êste lado também não pode ser admitido, 
por ser contrário a todos os principios aceitos em matéria 
de impostos. 

4- Por haver em tal imposição inqualificável gravame, 
serião iniquidade, atendendo-se a que os proprietários de 
prédios, com terrenos anexos, e chácaras de recreio ou de 
cultura, nos perímetros designados, já pagam hoje verda- 
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deira renda de terra ou imposto territorial; porque no 
cálculo para o imposto predial, isto é, para o valor locativo 
do prédio, já se mete em conta a importância do maior 
valor proveniente dessa vantagem. 

Ninguém pode com efeito duvidar que uma casa com 
grande quintal ou grande chácara — aluga-se, em regra, 
por preço mais alto do que outra que não está nas mesmas 
condições; e, sendo assim, vem o dono a pagar dous impostos, 
um pelo acréscimo do valor locativo, em conseqüência do 
terreno do quintal ou chácara, e outro por êsse mesmo terre¬ 
no, cujo valor já entrou no cálculo; e isto só pelo fato de 
não estar edificado. 

Há pessoas que pagam 200$ por ano de imposto predial, 
e que passaram a pagar depois o dõbro do imposto, ale¬ 
gando-se que a diferença ou aumento provém de ter-se no 
cálculo compreendido a importância do prédio proveniente 
das dependências e extensão dos terrenos adjacentes. Sendo 
isto exato, virão, passado o novo imposto, tais proprietários 
a pagar duas imposições pela mesma cousa, o que não se 
pode admitir, por ser por demais injusto. 

59 Porque a injustiça aumenta-se relativamente aos 
donos das chácaras ou sítios de cultura, que como tais, são 
obrigados, de ordinário, a ter carroças para o serviço interno 
e venda de seus produtos, e pelas quais já pagam o imposto 
de carros e carroças ao Estado e o de matrícula ou licença 
à Câmara Municipal. 

69 Porque, dizendo-se que o imposto recairá sôbre 
o metro corrente de frente (sem nenhuma distinção) tanto 
pagarão as terras que tiverem 200, 300 ou 400 metros de 
fundo, como as que tiverem oito, nove ou 10 metros de 
fundo, o que constitui intolerável desigualdade; além de 
que nada se providencia no projeto sõbre os terrenos não 
edificados entre duas ou três ruas, os quais se pode dizer 
que têm outras tantas frentes. E deverá o seu proprietário 
pagar o imposto por metro corrente de cada frente ? 
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7’ Porque êste imposto, se por um lado pode trazer, 
apesar de suas dificuldades práticas e despesas de lança¬ 
mento, algum aumento de renda pública, fará por outro, de 
certo, diminuir esta rubrica de receita, que é a da transmissão 
de propriedade. Os novos ônus provenientes do novo im¬ 
posto — por falta de edificação — farão diminuir de valor os 
terrenos, cuja venda não é fácil em muitos lugares, e assim 
diminuirão as transferências de propriedade, e, portanto, o 
respectivo imposto. 

LEI DO ORÇAMENTO N. 2940, DE 31 DE OUTUBRO 
DE 1879, 1879-80 e 1880-81 

Art. 18, n. 10. Cobrar-se-á anualmente pelos terrenos 
não edificados na cidade do Rio de Janeiro, atualmente 
isentos do imposto predial, e compreendido na légua de de¬ 
marcação 20 réis por metro quadrado. 

DISCURSO DO SR. SENADOR AFFONSO CELSO, 
NA SESSÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 1880 

Pelo que toca ao imposto sôbre terrenos não edificados, 
Sr. Presidente, também a ilustre comissão de orçamento não 
concordou com a sua abolição, modificando, apenas, o 
quantum e a base sôbre que tem de ser calculado. 

A lei de orçamento adotou a medida de superfície; a 
nobre comissão manda observar a linear. 

Entendo que, por essa forma, o imposto não só dará 
muito menos, senão ainda justificará queixas fundadas contra 
a desigualdade. 

E é fácil compreender essa desigualdade, desde que a 
base é a linear, o metro corrente da frente do terreno, por- 
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que por essa forma quem tiver 10 braças de frente sôbre 
50 de fundos, suponhamos, pagará muito mais do que 
aquele que tiver 8 de frente e 100, ou 200, ou mais de fundo, 
quando o terreno nestas condições terá muito mais valor. 

DISCURSO DO SR. SENADOR SARAIVA — PRE¬ 
SIDENTE DO CONSELHO E MINISTRO DA FA¬ 
ZENDA. NA SESSÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 1880 

Vejamos agora o que é e o que se conseguirá com o 
imposto sôbre terrenos não edificados. 

Pelas melhores informações obtidas pela comissão de 
orçamento da Câmara dos Srs. Deputados e por mim, êsse 
imposto nas melhores condições não pode render mais de 
cento e quarenta contos de réis anualmente. 

E quer saber o senado o que poderemos obter em trôco 
dessa avultada receita, sujeita ainda à dispendiosa arreca¬ 
dação ? Obteremos simplesmente passar para o tesouro pú¬ 
blico em muito poucos anos o valor dos terrenos sem edifi¬ 
cação. Um imposto dessa natureza deve visar um grande 
fim. Qual êsse fim ? Que os terrenos sejam cobertos de edi¬ 
ficações ? Mas o número avultado de casas existentes na 
Côrte sem alugadores mostra que não é razoável promover 
o aumento de prédios. 

Pode, porém, um legislador prudente querer cobrir de 
habitações todos os terrenos de uma cidade insalubre, como 
é o Rio de Janeiro ? 

Creio que se não deve desejar senão que nossa capital 
tenha muitos jardins e parques, para que se possa mais de¬ 
pressa extinguir a febre amarela, que ama os lugares em 
que a população é mais densa e o ar menos puro. 

Voltando ao gravame dos particulares pelo imposto, 
direi que alguns dos grandes proprietários de terrenos, e 
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entre êles o muito respeitável Visconde de Itamarati, ouvidos 
pelo ilustre relator da comissão de orçamento da Câmara 
dos Srs. deputados, declararam que a importância do im¬ 
posto em um ano era em muitos casos superior à importância 
do arrendamento dos seus terrenos. 

Um imposto dessa natureza não pode ser conservado, 
mesmo modificado como foi pela comissão de orçamento do 
Senado. 

O imposto sôbre terrenos hã de ser mais tarde o subs¬ 
tituto do imposto de exportação, e há de ter em vista prin¬ 
cipalmente facilitar a venda, ou arrendamento dos terrenos 
atualmente sem cultura. 

Não compreendendo, porém, que se possa conservar 
êsse imposto em nossas cidades senão sôbre terrenos pan¬ 
tanosos e para o fim de sanificar os povoados. 

O Sr. Barão de Cotegipe : — Compram os terrenos 
e os guardam para especulação. 

O Sr. Saraiva. — (presidente do conselho) Não creio 
que seja isso uma boa especulação. 

IMPERIAL RESOLUÇÃO DE 30 DE MARÇO 
DE 1880 

Senhor : — Vossa Majestade Imperial houve por bem 
que a Seção de Fazenda do Conselho de Estado consulte 
com o seu parecer acêrca dos quesitos formulados no se¬ 
guinte aviso : 

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Ja¬ 
neiro, 15 de dezembro de 1879. 

Ilmo. e Ex. Sr. — Sua Majestade o Imperador há por 
bem que a Seção de Fazenda do Conselho de Estado, sendo 
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V. Ex. relator, consulte com o seu parecer acêrca dos se¬ 

guintes quesitos : 

1? Qual a área sujeita ao imposto criado pela Lei 

n9 2940 de 31 de outubro do corrente ano sôbre os terrenos 
não edificados, em face do art. 18, n. 3, § d9, e n. 10 . 

2° O que se deve considerar terreno não edificado para 

os fins da lei ? 

Para esclarecimento da questão remeto a V. Ex. cópia 
dos pareceres dos Diretores Gerais do Contencioso e das 
Rendas Públicas do Tesouro Nacional, e da Comissão do 
orçamento do Senado constando do impresso junto, e que 
não mereceu a aprovação daquela Câmara. 

Deus Guarde a V. Ex. — Afonso Celso de Assis 
Figueiredo. — ÀS. Ex. o Sr. Visconde do Rio Branco. 

A Seção concorda com a opinião do Conselheiro Di¬ 
retor Geral do Contencioso. 

A área, cujos terrenos não edificados estão sujeitos ao 
imposto criado pela lei do orçamento em vigor, é a da cidade 
do Rio de Janeiro, compreendida nos limites da demarcaçao 
feita para a décima urbana, hoje denominada imposto 
predial — mais a que fica dentro da primeira légua além 
dessa demarcação. 

Não se pode rigorosamente deduzir outra inteligência, 
como fez o Conselheiro Diretor Geral das Rendas Públicas, 
das palavras da lei. 

Estas são claras em sentido contrário às dêsse parecer 
e não envolvem absurdo. 

O novo imposto estabelecido pelo art. 18 § 39 e n. 10 
da lei n. 2940 de 31 de outubro último deve recair sôbre 
os terrenos não edificados da cidade do Rio de Janeiro, atual¬ 
mente isentos do imposto predial e compreendidos na légua 

de demarcação. 
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Duas condições, portanto, prescieve a lei : 

1», que a taxa não seja cobrada de terrenos atual¬ 
mente já compreendidos no imposto predial; 

2“, que não recaía sôbre terrenos situados além da 
légua contada da demarcação da zona fiscal da cidade. 

Mas poderão dizer os que pretendem estender os li¬ 
mites dêste imposto : a mesma lei e no mesmo art. 18, § 3? 
n. 4, elevou ao dôbro a légua além da demarcação. 

São disposições estas distintas, assim na letra como no 

espirito. 
Elevou-se ao dôbro, ou a duas léguas além da demar¬ 

cação, a zona adicional à da cidade para o imposto predial 

e a taxa de escravos. 
Quanto ao novo imposto de terrenos não edificados, a 

disposição da lei é que seja êle cobrado somente dos terre¬ 
nos compreendidos na légua da demarcação; o que quer 
dizer, dos da cidade e dos da légua além da demarcação 

desta. 
Dobrado a légua além da demarcação, o legislador 

designou uma área dupla, mas não fez o que não podia 
fazer, alongar a unidade-légua. Portanto, esta disposição 
não é aplicável ao imposto dos terrenos não edificados, por¬ 
que nos termos da lei, o limite territorial dêste imposto é a 

légua da demarcação. 
Se a interpretação extensiva não é aqui admissível, 

menos fundada é a outra parte do parecer da Diretoria Geral 
das Rendas em que se procura sustentar não poder a nova 
taxa alcançar os terrenos situados fora da demarcação da 

cidade. 
O limite legal é a légua da demarcação, e esta conta-se 

das portas da cidade para fora, e não dos limites da demar¬ 
cação desta para dentro. Se a letra da lei repele semelhante 
inteligência o parecer da comissão do Senado nada contém 
que lhe sirva de apôio. Êste parecer condenara o imposto, 
não se contentara com a restrição de sua zona. 
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Pelo que respeita ao segundo quesito do Aviso do Mi¬ 
nistério da Fazenda, a Seção está também de inteiro acordo 
com o parecer da Diretoria Geral do Contencioso. 

por — terreno não edificado — para os efeitos do im¬ 
posto, não se pode entender o que esteja anexo ao prédio 
sujeito à décima urbana ou imposto predial, isto é, o que 
já tenha sido contemplado, como quintal, chácara, ou qual¬ 
quer servidão no valor locativo do prédio a que pertença. 

Só terrenos situados no perímetro designado pela lei 
e atualmente isentos do imposto predial, por nao estarem 
ligados à habitação regular, podem ficar sujeitos ao novo 

imposto. 
É êste o parecer da Seção, mas V. M. I. resolverá 

como fôr mais acertado. 
Sala das Conferências em 19 de janeiro de 1881. — 

Visconde do Rio Branco. — Paulino José Soares de Sousa. 
— Jerônimo José Teixeira Junior. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. — Paço, em 30 de março de 1881. 

Com a rubrica de S. M. o I. 

José Antônio Saraiva. 

INSTRUÇÕES DE 22 DE ABRIL DE 1880 

Ministério dos Negócios da Fazenda..— Rio de Ja¬ 
neiro, em 22 de abril de 1880. 

José Antônio Saraiva, Presidente do Tribunal do Te¬ 
souro Nacional, ordena que, para a cobrança do imposto 
de 20 réis por metro quadrado de terrenos não edi ficados, 
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em execução da Lei n. 2940 de 31 de outubro de 1879, 
art. 18, n. 3, § 10, se observem as seguintes : 

INSTRUÇÕES 

Art. I9 Os terrenos não edificados, sujeitos ao im¬ 
posto de 20 réis por metro quadrado, são os compreendidos na 
légua da demarcação da cidade, cujos limites, na forma do 
edital de 25 de setembro de 1867, são os que se seguem : 
O extremo da rua de S. Clemente na lagoa de Rodrigo 
de Freitas, e dêsse lugar à fortaleza da Praia Vermelha; 
a praça e travessa de Benfica à rua de S. Francisco Xavier; 
a divisa dos terrenos da mitra com os de José Joaquim Alves 
Leite no fim da rua do Engenho Velho; as vertentes da 
montanha de Santa Teresa em direção à lagoinha; o enca¬ 
namento desta nascente; o aqueduto da Carioca, e o enca¬ 
namento do Silvestre; a ilha dos Ferreiros e as outras que 
demoram à leste da ponta do caju. 

Art. 29 Considera-se terreno não edificado, para os 
efeitos fiscais, o que não estiver anexo ao prédio sujeito ao 
imposto predial, a título de quintal, chácara ou qualquer 
servidão contemplada no valor locativo do prédio a que 
pertença. 

Art. 3- Não isentam do imposto sôbre os terrenos 
não edificados as construções e plantações, como sejam 
hortas, pomares, capinzais, que não constituam edificações 
sujeitas ao imposto predial, ou quando ligados a prédio e 
terrenos anexos, excedam tais benfeitorias do que possa 
constituir servidão de prédios, e que, como tais não tenham 
sido contempladas no valor locativo. 

Art. 49 Não será levado em conta da área do terreno 
não edificado a parte montanhosa que por sua elevação e 
natureza não se preste a ser edificada nem cultivada. 

Art. 59 Os terrenos situados nas fraldas das serras, 
em suas vertentes ou altos e povoados de matas virgens ou 
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capoeirões, somente serão tributados nos primeiros cem 
metros de fundos enquanto os proprietários conservarem tais 
matas, por contribuírem para a conservação dos mananciais 
dágua e interessarem à higiene. 

Art. 69 Não serão consideradas edificações : cêrcas, 
muros, currais, estrebarias, ranchos, senzalas, e outras cons¬ 
truções semelhantes, quer se achem os terrenos isolados, 
quer contíguos aos terrenos anexos aos prédios na forma 
do artigo 2o das presentes instruções. 

Art. 79 Não serão consideradas edificações que isen¬ 
tem os terrenos do imposto : os circos, teatros, barracas, e 
outras construções semelhantes de caráter provisório, ou 

temporário. 
Ficam compreendidas nesta classe, as construções de¬ 

nominadas — Cortiços —, que de ora em diante forem 
construídos nos limites tributados. 

Art. 89 Os proprietários de terrenos, que, por quais¬ 
quer meios ou artifícios tentarem iludir a execução da leije 
das presentes instruções, serão punidos com a multa de 20/o 
sôbre a importância do imposto do terreno julgado nao 
edificado, até que removam as construções realizadas, ou 
sejam estas substituídas por outras de caráter permanente, 
ou em condições de serem arroladas para o imposto predial. 

Art. 9? São isentos do imposto : os terrenos do Es¬ 
tado, os do domínio da Coroa, os da Ilustríssima Câmara 
Municipal, e aqueles que pagam imposto, sob quaisquer tí¬ 
tulos, ao Estado e àquela Câmara. 

Art. 10. Os proprietários, logo que edifiquem os 
terrenos tributados, os vendam, ou de qualquer modo trans¬ 
firam a propriedade de tais terrenos a terceiros, darão dêsses 
átos conhecimento à Recebedoria, a fim de dar-se ai a baixa 
dos ditos terrenos, ou efetuar-se a transferência para o 
nome do novo proprietário, sob pena de responsabilidade 
pela importância dos impostos e multa de 20 % sôbre a 
mesma importância. 
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Art. 11. A baixa ou transferência do terreno só será 
efetuada em vista do plano das obras realizadas ou a rea¬ 
lizar, e da planta ou plantas dos terrenos vendidos ou de 

qualquer modo transferidos. 
Tôdas as alterações que se derem, quer quanto a edi¬ 

ficações, quer quanto a divisões e transferências serão fi¬ 
guradas em uma cópia da carta cadastral da cidade, fazen¬ 
do-se igualmente na escrituração respectiva as alterações 
constantes dessa carta a fim de conservar-se sempre em dia 
o cadastro da cidade e o arrolamento dos terrenos. /. A. 

Saraiva. 

RELATÓRIO DE 1880 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO SARAIVA. — 
MINISTRO DA FAZENDA 

Criou também o § 10 daquele artigo 18 o imposto anual 
de 20 rs. por metro quadrado dos terrenos não edificados 
nesta cidade, atualmente isentos do imposto predial, e com¬ 
preendidos na légua da demarcação. Suscitando-se dúvidas 
no Tesouro acêrca da inteligência dessa disposição legisla¬ 
tiva, resolveu o meu digno antecessor ouvir o parecer da 
ilustrada Seção de Fazenda do Conselho de Estado sôbre 
qual a área sujeita àquele imposto em face do artigo 18, n. 3, 
§ 4?, e n. 10, e sôbre o que se devia considerar terreno 
não edificado para o fim da Lei. Para regular a cobrança 
de semelhante imposto foram expedidas as necessárias ins¬ 

truções, em 22 de abril último. 
Para cumprimento da Lei n. 2940, art. 18, § 39, n. 4, 

foi, pelo meu antecessor, encarregado o engenheiro João da 
Rocha Fragoso de marcar os limites da segunda légua além 

da demarcação. 
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DISCURSO DO SR. SENADOR AFONSO CELSO. 
NA SESSÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 1880 

Sr. Presidente, tratando do imposto territorial, ou 
melhor, do imposto sôfore terrenos não edificados, o nobre 
Presidente do Conselho condenou-o nos termos mais pe- 
rentôrios e decisivos. 

É »mo imposto que não vale nada — exclamou S. Ex. 
— que não dará para a despesa, e não pode ser aceito de 
forma alguma! 

Mas logo em seguida S. Ex. fer o seu maior elogio, 
quando disse, e com razão, — há de ser, porém, uma grande 
cousa. quando pudermos aplicá-lo em todo o pais-, 

O Sr. Saraiva (presidente do Conselho) : — Note 
a diferença. 

O Sr. Afonso Celso : — Eu tomarei a liberdade de 
ponderar ao nobre ministro que — de vagar se vai ao longe, 
e que para chegarmos a aplicar êsse imposto em todo o Im¬ 
pério, ê preciso começar por algum ponto; — e por onde 
senão pelos nossos maiores centros de população começare¬ 
mos nós? 

O Sr. Saraiva (presidente do Conselho) : — Nas 
cidades è que não ê necessário. 

O Sr. Afonso Celso : — Se esperarmos, para esta¬ 
belecê-lo, que êle possa abranger todo o Império, os netos 
dos nossos netos poderão vè-lo, mas a geração atual, não! 

Ilustrado como é, o nobre senador sabe que para a 
aplicação dêsse imposto são necessários trabalhos prévios, 
mui dilieeis e dispendiosos. A França adotou-o em ,1790, 
graças à iniciativa patriótica da Assembléia Constituinte; tem 
gasto milhões com o cadastro, e o impõsto ainda não existe 
ali em condições, que satisfaçam aos seus financeiros. 

Ora, ê exatamente porque esses trabalhos são difíceis, 
que devemos começar pelas grandes cidades, e com os re- 
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cursos que formos apurando, iremos estendendo-o depois 
pelas margens das estradas de ferro e rios navegados. 
Assim, pouco a pouco a sua área ir-se-á alargando, concor¬ 
rendo grandemente para a receita do Estado e reforma do 
nosso sistema tributário, por que êsse imposto, como bem 
observou o nobre presidente do Conselho, permitir-nos-á 
mais tarde dispensar alguns dos que temos, e que são reco¬ 
nhecidamente inconvenientes e danosos. 

Não vale nada! disse S. Ex. Perdoe-me o nobre mi¬ 
nistro; sempre vale alguma cousa. Eu estou informado de 
que, segundo os trabalhos prontos e entregues até maio do 
corrente ano, já era lícito esperar dele 401:000$000 anual¬ 
mente. Os trabalhos têm progredido, e, provàvelmente, já 
haverá base para maior arrecadação. 

O Sr. Saraiva (presidente do Conselho) : Darão 
M0:000$000 absorvendo a propriedade. 

O Sr. Afonso Celso : — Como absorvendo a pro¬ 

priedade ? 
O Sr. Saraiva (presidente do Conselho) : Em 

muitos casos o imposto em pouco tempo excedería o valor 

do terreno. 
O Sr. Afonso Celso : — Nesse caso teria a parte 

recurso para ser aliviada. (Há vários apartes). 

O Sr. Afonso Celso : — As despesas com os tra¬ 
balhos preparatórios são grandes, não há dúvida, podem 
mesmo exceder ao que produzir o imposto no primeiro ou 
segundo ano, mas isto acontece a outros impostos, que no 
princípio dão menos do que podem render. 

Esáas despesas ir-se-ão diminuindo e logo virá a com¬ 
pensação, grande e imensa, porque, repito, êste imposto 
pode ser a base da nossa reforma tributária. 

A sua conservação será um serviço importante, a que 
o nobre ministro ligará seu nome. 
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LEI DO ORÇAMENTO PARA 1881-1882, N. 3018 DE 
5 DE NOVEMBRO DE 1880 

Art. 10. Fica desde já revogado o art. 18, n. 10, 
da Lei n. 2940 de 31 de outubro de 1879, que mandou 
cobrar anualmente pelos terrenos não edificados na cidade 
do Rio de Janeiro, atualmente isentos do imposto predial, 
e compreendidos na légua de demarcação, 20 réis por metro 

quadrado. 

RELATÓRIO DE 1884 

IMPÔSTO TERRITORIAL 

Data de mais de 50 anos a idéia da criação do imposto 
teritorial no Brasil. 

A comissão, que em 1832 deu parecer sôbre a proposta 
de orçamento para 1833, iniciou essa nova contribuição no 
art. 84 do respectivo projeto, que não pôde então ser tra¬ 
duzido em lei. O projeto de lei das terras, apresentado em 
1843, continha um artigo, que o estabelecia, mas que, após 
diuturna discussão, foi rejeitado por ocasião de ser votado 
o mesmo projeto em 1850. 

Em 1867 renovou Tavares Bastos, com certas modifi¬ 
cações, o pensamento que, sôbre essa imposição, foi sugerido 
por uma comissão nomeada em 1849 pelo ministério do Im¬ 
pério para estudar êste importante assunto. Os relatórios 
da Fazenda de 1877 e 1879 recomendaram em termos ex¬ 
plícitos a criação do imposto territorial, o qual, em seme¬ 
lhantes peças oficiais do ministério da Agricultura, tem sido 
reiteradamente aconselhado como uma das medidas mais ne¬ 
cessárias para favorecer e fixar a imigração. 

Por ocasião do inquérito, publicado em 1874, várias 
comissões, consultadas sôbre o estado e necessidade da 
lavoura, o aconselhavam como providência de indeclinável 
urgência. 
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Adotado em 1880 pela Câmara dos Deputados um 
projeto de imposto territorial, foi rejeitado pelo Senado. Os 
trabalhos preparatórios, feitos por êsse tempo em certa 
circunscrição territorial do município da Côrte, com o fim 
de tornar-se efetivo êsse imposto, tornariam facílima a sua 
execução, quando legalmente autorizado. 

No conceito dos economistas, nada há mais justo e 
legítimo do que as taxas, que pagam os proprietários de 
terras. Essas taxas equivalem a uma indenização devida à 
sociedade pela apropriação, que êsses indivíduos fizeram de 
parte da superfície da terra, primitivamente usufruída em 
comum e constituindo o patrimônio indiviso do gênero 

humano. 
O imposto territorial constitui, portanto, uma espécie 

de aluguel, a que são obrigados para com a sociedade os 
que tomaram posse de parte dessa riqueza, que pertencia 
a todos, e que a usufruem em seu proveito particular. O 
Estado mantém a legitimidade dêsse dominio, porque êle 
assegura a conveniente e regular exploração do solo, eleva 
a cultura agrícola e pecuária no mais alto grau de perfeição, 
e fornece a maior quantidade de produtos vegetais e animais. 

A propriedade territorial é, além de outras razões, ex¬ 
celente matéria tributável, porque constitui a principal fonte 
de renda das classes favorecidas, que colhem o fruto do 

esforço alheio. 
Nas regiões, em que todo o solo ainda não está ex¬ 

plorado e onde domina a cultura extensiva, o imposto terri¬ 
torial é cobrado proporcionalmente à extensão do terreno. 
«Cada hectare ou jeira de terreno (diz Leroy-Beaulieu) pa¬ 
gava uma taxa uniforme.» Na opinião dêsse distinto eco¬ 
nomista, tal sistema é excelente, principalmente nas colônias, 
onde é aplicado geralmente, pelo menos nas primeiras con¬ 
cessões de terras, dentro de um período de certa e deter¬ 
minada duração. Tem esta forma de imposição o mérito 
de ser extremamente simples. Como não existe ainda nesses 
paises quase virgens o que se chama renda da terra; como 
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é de interesse social que as primeiras terras, entregues à 
cultura, sejam as melhores, ou de mais fácil amanho, à 
vista do estado, em que se acham as vias de comunicação 
e os trabalhos públicos, ninguém, no berço da sociedade, far 
objeção a esta imposição uniforme. 

A módica taxa, por essa forma cobrada, é sempre apli¬ 
cada às despesas locais, principalmente às de abertura ae 
estradas e caminhos. 

Quando a cultura do solo tem chegado a certo grau 
de desenvolvimento e extensão, adota-se para a imposição 
outro sistema, mais em harmonia com os progressos ca ctgri- 
cultura. Dividem-se as terras em três categorias, aplicando-se 
a cada qual uma taxa uniforme, bem que diversa para cada 
categoria. É êste o sistema, seguido em Meeklenburg, onde 
se dividiu o solo, para a taxação, em três ordens ou dasses. 

Se o solo está completamente e por tôda a parte culti¬ 
vado pelo sistema intensivo, há dois modos de lançar o im¬ 
posto territorial — ou em consideração ao valor venal das 
propriedades, calculado segundo um número determinado de 
anos — ou pela renda da terra, fixada segundo as avalia¬ 

ções oficiais e dos estados cadastrais. 
Êste último sistema ê o preferido pelos economistas, 

porque fornece base segura à uma justa imposição, oferecen¬ 
do dados positivos para se calcular a renda liquida das 
terras e, por conseguinte, seu valor venal, que nada mais 
é que a capitalização desta renda. Deste modo será obser¬ 
vada. quanto possível, a regra econômica da proporciona¬ 
lidade do impôsto com as posses e os haveres dos contri¬ 
buintes, tendo-se cautela em não estabelecer taxas fortes e 
desproporcionadas, que trariam como conseqüênda a di¬ 
minuição de valor dos imóveis, sôfere que recaem. 

Cobrado o impôsto por êste sistema, tem êle de recair 
sôbre o rendeiro, isto ê, sôbre a renda liquida das. terras, 
vindo, quando excessivamente pesado e vexatôoo, a enca¬ 
recer os produtos agrícolas. «Lançada a contribuição, por 
êste sistema de taxa uniforme, tendo-se em vista apenas a 
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extensão do solo cultivado, abstraindo-se da fertilidade na¬ 
tural deste, torna-se, no dizer do Metz-Noblas, imposto de 
consumo, pois equivale a um acréscimo nas despesas de 
produção para os agricultores, exploradores dos terrenos, 
que não dão renda e sim apenas a remuneração do trabalho 
e dos instrumentos.» 

No caso de taxa módica, nem por um nem por outro 
sistema, ocasionará o imposto alta de preços dos gêneros da 
lavoura. 

Para estabelecimento do imposto territorial, segundo o 
valor venal dos terrenos, a avaliação é feita pelos dados, 
que oficialmente fornece o cadastro, ou estado descritivo de 
todo o território de um país dividido em parcelas, estado que 
se forma por meio de planos minuciosos e peças escritas. 

Do cadastro territorial deduz-se o fiscal. Há dois mé¬ 
todos de cadastro, que, conforme diz Leroy-Beaulieu, têm 
sido alternadamente empregados : — um, o cadastro apro- 
ximativo e sumário; outro, muito mais exato, porém de 
execução infinitamente mais longa. Êstes dous cadastros 
são — o que se faz por massa de cultura, e o parcelar; o 
primeiro podia contribuir para levar-se a efeito melhor e mais 
justa repartição, o segundo podia conduzir ao verdadeiro 
imposto de quotidade. 

Para proceder ao cadastro por massa de cultura, toma-se 
em globo a renda territorial de cada circunscrição, segundo 
a quantidade de terreno, consagrado às diversas culturas, 
sem entrar na individuação das propriedades privadas. O 
cadastro parcelar é o estado descritivo e avaliativo de tôdas 
as parcelas do solo cultivável, isto é, de tôdas as frações 
do solo, que pertencem a proprietários diferentes, ou que 
são submetidas a culturas diferentes, ou ainda, que se dis¬ 
tinguem das parcelas vizinhas por uma separação natural 
òu artificial. 

É êste o cadastro, adotado na Europa. 
Vejamos, porém, se o trabalho cadastral da França, 

que só em 43 anos foi concluído, e cuja despesa é compu- 
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tada cm 150 milhões de francos, deu em resultado a igual¬ 
dade proporcional na repartição do imposto territorial, que 
era o principal fim daquele imenso tentâmen, como se vê das 
instruções, que acompanharam a Lei de 1 de dezembro de 
1790, onde se estabeleceu o quantum da aludida contribuição. 

O decreto de 3 de julho de 1791, que assinalou aos 
departamentos as partes respectivas, foi expedido 15 meses 
depois da lei de 4 de março de 1790. que prescrevera a 
divisão territorial da França. Não tendo havido verificação 
prévia, como se poderia conhecer as forças produtivas de 
cada departamento ? «A repartição diz o Conde de Casa- 
bianca no seu livro — Des finances françaises —) foi feita 

quase ao ácaso.» 
A lei de 26 Termidor do ano 69 reduziu, de 240 milhões, 

que era (5? parte da renda territorial), o principal da con¬ 
tribuição a 210, descendo algum tempo depois, em 1814, a 

172 milhões. 
Em 1818 foram tão clamorosas as queixas, que na lei 

do orçamento se incluiu a seguinte disposição : «Será apre¬ 
sentado na próxima sessão um novo projeto de repartição 
do imposto territorial entre os departamentos. 

«As bases desta repartição serão os resultados, já 
obtidos pelo cadastro, as noções fornecidas pela comparação 
dos arrendamentos, das vendas em diversas localidades, e 
finalmente todos os esclarecimentos, que tendem a fazer 
conhecer a extensão do território e a matéria tributável de 
cada departamento.» 

Depois de três anos, gastos na revisão, conheceu-se que 
havia flagrante e injusta desigualdade no lançamento do 
imposto pelos diversos departamentos, desigualdade esta, 
que não podia desaparecer, mediante outra repartição, sem 
produzir novos clamores, pois o repartir-se entre os depar¬ 
tamentos o principal do imposto, na proporção da respectiva 
renda territorial, traria como conseqüência melhorar a si¬ 
tuação de uns, agravando sobremaneira a de outros. Re¬ 
correu-se à remissão parcial, ou alívio do imposto, fixando-se 
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cm 27.300.000 francos a soma, que se poderia deduzir do 
principal, sem desequilibrar o orçamento. Esta redução foi 
rateada entre os 52 departamentos, mais onerados. 

No entanto, a injusta desigualdade, provisoriamente 
criada em 1791, não desapareceu; ainda pesava demais o 
imposto sôbre alguns departamentos. Em 1849 foi de novo 
reduzido na importância de 27.200.000 francos o principal 
da contribuição. A lei de 7 de agosto de 1850 determinou 
que se fizesse nova revisão da renda tributável, descendo-se 
ainda mais, por essa ocasião, o computo da totalidade do 
imposto, lançado por todo o território. 

Em 10 de janeiro de 1859, Mr. Magne, Ministro da 
Fazenda, representava ao Chefe do Estado que o imposto 
territorial estava mal repartido e que era preciso repartir 
a proporcionalidade dos departamentos onerados, sem agra¬ 

var a posição dos outros. 

Esta promessa ficou, infelizmente, sem realização. 

Em 1801 foi ordenada, a título de ensaio, a medição e 
avaliação das propriedades territoriais de 1.800 comunas, 
a lei do orçamento de 15 de setembro de 180/ aplicou e 
fêz extensiva essa medida a tôda a França. 

A restauração e o governo de julho puseram remate a 
essa grande obra, cujo custo orçou por 130 milhões. 

As leis de 21 de março de 1874 e 3 de agosto de 
1876 propuseram nova repartição da contribuição territorial 

entre os departamentos. 
A planta cadastral, porém, é freqüentemente alterada, 

em conseqüência de partilhas; vendas, mudanças de cultura, 
novas derrubadas e outras causas de transformação, de sorte 
que em cada período de 20 anos se torna ilusória a longa 
e dispendiosa emprêsa, cujo fim é a perequação do imposto 
entre os proprietários de cada comuna. 

«Pode-se (diz o citado Casabianca), graças ao auxílio 
das mutações, efetuadas nas matrizes, seguir a propriedade 
nas diversas mãos, por onde passa, inscrevendo no rol dos 
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nomes dos novos proprietários; mas permanecendo inalte¬ 
rável a renda tributável, permanece também a desigualdade.» 

«Êsses projetos (diz Leroy Beaulieu referindo-se às leis 
de 1872 e 1876, que Léon Say tentou traduzir em fato), 
ainda quando aplicados, estariam muito longe de produzir 
a reforma do imposto; poderíam, quando muito, corrigir 
algum leve abuso. A França é a terra dos espíritos tímidos, 
que se arreceiam da responsabilidade e do trabalho. Cumpre 
(dizem todos) não inquietar os contribuintes. Sob êste pre¬ 
texto, são mantidos, até à consumação dos séculos, abusos, 
cujos inconvenientes avultam de dia para dia.» 

Resulta desta apreciação do imposto territorial em 
França, onde êle tem sido bem estudado e onde, há cêrca 
de um século, foi estabelecido o cadastro, que o cadastro, 
dispendiosíssimo e instável, é ineficaz para trazer a pere- 
quação do imposto, bem que tenha grande valor, considerado 
como o registro de medição. Os economistas são acordes em 
dispensá-lo, pois que, para conhecimento do nome dos pro¬ 
prietários, do valor das terras, prestam a mesma utilidade, e, 
sem os mesmos inconvenientes, os títulos de propriedade, os 
contratos de arrendamento, de venda, de casamento, e os 
formais de partilha. 

Por essa forma, transformar-se-ia o imposto territorial 
em imposto de quotidade, cessando de ser imposto de re¬ 
partição, defeituoso, muito desigual e empírico. O sistema 
de repartição (diz Leroy-Beaulieu) pode ser bom como ex¬ 
pediente temporário; mas não será conservado como de¬ 
finitivo num Estado de administração esclarecida. 

O cadastro parcelar num país vastíssimo como o Brasil, 
e onde a medição e a delimitação, até das terras públicas, 
estão em começo, exigiría enormíssimas despesas, que nas 
atuais circunstâncias financeiras não pode o Tesouro com¬ 
portar, sendo que se fariam sentir em mais alta escala os 
defeitos, que acusam em França o lançamento e a cobrança 
do imposto territorial, sôbre a base dos elementos oficiais, 
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fornecidos pela carta descritiva do estado da propriedade 
territorial. 

No estado atual da propriedade imóvel no Brasil, não 
hesito em aconselhar a adoção do imposto territorial pela 
forma e nos termos seguintes : 

O imposto só deverá compreender as propriedades 
territoriais, sitas nos municípios, que forem servidos por 
estradas de ferro ou por navegação fluvial efetiva. 

Terá por base o valor venal da propriedade, provado 
por escrituras públicas, escritos particulares ou formais de 
partilha. 

A taxa será na razão de 2$000 por 1:000$000 do valor 
venal. 

A avaliação da propriedade para o assentamento será 
feita por uma comissão, composta de um agente fiscal, de 
juiz territorial e de um membro da câmara municipal. 

Com a abertura das estradas de ferro e estabelecimento 
da navegação fluvial, as propriedade dos municípios, que se 
enriquecem com êstes meios de comunicação, aumentam 
consideràvelmente de valor. É, pois, justo que os proprie¬ 
tários, a quem aproveita o aumento do valor, que não é o 
resultado do seu esforço individual, mas que é uma con- 
seqüência do desenvolvimento da riqueza pública e do pro¬ 
gresso social, contribuam na razão dêsse aumento para as 
despesas do Estado, a cujo concurso são principalmente 
devidos tais melhoramentos. 

Aos que impugnarem o imposto territorial, por não ser 
proporcional às faculdades dos contribuintes, responder-se-á 
vitoriosamente com as palavras de Mathieu Bodet : 

«Os impostos, que são percebidos distintamente sôbre 
cousas determinadas, nunca são proporcionais às faculdades. 

Assim, o imposto territorial não é proporcional aos 
recursos do proprietário de cada parcela tributada; a pro¬ 
priedade é taxada, conforme a renda cadastral e não pela 
riqueza, que o mesmo proprietário possui. Da mesma sorte 



134 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

uma ação. ou obrigação de companhia industrial ou finan¬ 
ceira, suporta um imposto de 3% sôbre sua renda, seja qua 
fôr a posição pecuniária do portador do titulo.» 

RELATÓRIO DE 1885 

IMPOSTO TERRITORIAL 

A principal objeção, levantada ültimamente na Câmara 
dos Srs. Deputados contra êste imposto, é a que se refere 

à falta de cadastro. 
Esta objeção não tem procedência, desde que se aten¬ 

der a que no sistema indicado pelo mau antecessor, e que eu 
adoto em tõdas as suas partes, só se trata de lançar essa 
contribuição sôbre as propriedades territoriais, sitas nos 
municípios que forem servidos por estradas de ferro, ou por 
navegação fluvial efetiva, tomando-se por base de avaliaçao 
o valor venal da propriedade provado por escrituras públicas, 
escritos particulares, ou formais de partilha. 

Essa avaliação deverá ser feita por uma comissão com¬ 
posta do agente fiscal competente, do juiz territorial, e de 
um membro da câmara municipal. 

A França, quando estabeleceu o imposto direto sôbre 
as terras ainda não tinha cadastro; Portugal, seguindo esse 
exemplo e o da Espanha, estabeleceu também tal imposto 
em 1852 sob a denominação de — contribuição predial — 
declarando a exposição de motivos do decreto da criaçao 
que não era preciso para êsse fim o cadastro. 

Feito em França o cadastro, cujo principal valor^ e 
mérito é ser um registro ffe medição, reconheceu-se que ele 
não podia ser a base do que em matéria de imposição terri¬ 
torial se procurava obter — a perequação do imposto. 
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Assim, tem sido pouco a pouco abandonado o cadastro, 
sendo a avaliação feita pelos titulos aquisitivos da proprie¬ 

dade. 

No Brasil, onde a medição e delimitação dos terrenos 
exigiría fabulosas despesas, que o Tesouro atualmente não 
pode comportar, podemos, dispensando o cadastro, adotar 
para o lançamento do imposto o sistema, a que nos referimos 
o qual não oferece dificuldades e tem sido geralmente abra¬ 
çado por eminentes economistas. 

Será justo que nem todos os municípios, onde houver 
estradas de ferro e navegação fluvial efetiva, fiquem sujeitos 
à contribuição territorial. 

É sabido que nas zonas, atravessadas por vias de comu¬ 
nicação acelerada, pontos há, onde não penetram a vida e 
o movimento, e onde, por conseqüência, não se realiza o 
desenvolvimento da riqueza e o aumento do valor venal dos 
terrenos marginais, que são as razões justificativas da aludida 
imposição. 

O Tribunal do Tesouro na Côrte e as Juntas de Fa¬ 
zenda nas Províncias poderão, ad instar do que se pratica em 
relação às indústrias e profissões, conceder isenção total ou 
parcial do imposto nos lugares em que se provar que os ter¬ 
renos não aumentaram de valor pela passagem ou vizinhança 
de estradas de ferro e linhas de navegação efetiva. 

Êsse imposto, assim lançado, traduz-se quase em uma 
alteração na tarifa das estradas de ferro e nos fretes da na¬ 
vegação; aqueles que auferem lucros e vantagens por êsses 
melhoramentos, e que, graças a êles, economizam assim em 
'uas despesas, são os que pagam um pouco ao Estado na 
'szão dos benefícios, que lhes são proporcionados. 

À medida que fôr vingando e produzindo frutos o im¬ 
posto territorial, ir-se-á diminuindo o de exportação, que 
aquele é destinado a substituir. 
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Urge, pois, que quanto antes se realize o primeiro ten- 
tàmen dessa contribuição, cuja idéia data de mais de meio 
século, até que cheguemos a estabelecê-la sôbre bases so¬ 
lidas. Só quando ela fôr lançada sôbre o solo cultivado e 
habitado, representando considerável valor, é que poderá 
fornecer ao orçamento poderoso contingente. 







Exm. Sr. Ministro dos Negócios da Fazenda. 

Apresentando a V. Ex. o projeto impresso da Tarifa 
das alfândegas, de cuja revisão V. Ex. se dignou encarre¬ 
gar-nos em 23 de junho último, cumpre-nos expôr a V. Ex. 
as idéias que adotamos para organização dêsse trabalho, e 
que nos serviram de norma na sua confecção, exposição 
esta tanto mais necessária, quanto ficarão assim esclarecidos 
alguns pontos da Tarifa, que poderão despertar reparos e 
ser julgados obscuros. 

Tendo-nos sido recomendado que na revisão, que nos 
era cometida, fossem tomadas em consideração as reclama¬ 
ções nesse sentido apresentadas ao Govêrno e existentes no 
Tesouro Nacional, começamos, como cumpria, procedendo 
a minucioso estudo dêsses documentos, examinando detida¬ 
mente os argumentos e razões neles formulados, e procuran¬ 
do conhecer a exatidão ou justiça das pretenções que neles 
se estribavam. 

Três quartas partes, pelo menos, dessas representações 
são de interessados em estabelecimentos fabris da indústria 
nacional, e mais ou menos fundamentadas com alegações e 
documentos, tendem a provar a imprescindível necessidade 
de diminuirem-se os impostos das matérias primas consu¬ 
midas pela fabricação nacional, e de elevarem-se os direitos 
de importação dos gêneros similares de produção estrangeira, 
que vêm para o consumo do país. Afirmam que a indústria 
nacional luta com extraordinários embaraços para susten¬ 
tar-se, à vista da formidável concorrência que os seus pro¬ 
dutos encontram nos similares estrangeiros, importados no 
país em larga e expostos à venda por preços baixos, por 
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serem demasiadamente benignos os direitos a que os sujeita 
a Tarifa das alfândegas. Que nestas condições, sem adoção 
das taxas, que nas referidas representações se propõem, tor¬ 
nando-se francamente protetor o sistema de organização da 
Tarifa, não poderá a indústria nacional medrar nem talvez 
sustentar-se. 

A outra parte das reclamações é de comerciantes e de 
pessoas de outras profissões, que representam contra a exor¬ 
bitância das taxas da Tarifa para o maior número das mer¬ 
cadorias classificadas, taxas que excedem de muito a pro¬ 
porção correspondente às razões oficiais da mesma Tarifa, 
de maneira que, longe de serem os direitos os que a lei tinha 
em vista lançar, atingem muitas vêzes o dôbro e o triplo da 
importância que deveríam ser, atento o valor real das mer¬ 
cadorias. Entendem ser enorme injustiça gravar por tal 
forma produtos de que a fabricação do país não pode abas¬ 
tecer os mercados, onerando em extremo os consumidores, 
restringindo o comércio, cerceando a importação, e falseando 
as estatísticas com algarismos que não são verdadeiros, por 
basearem-se em valores oficiais distanciados dos valores 
reais dos gêneros. 

Quer nas primeiras, quer nas últimas destas represen¬ 
tações há, de envôlta com asseverações de cuja verdade es¬ 
tamos intimamente convencidos, esforçando-nos quanto pos¬ 
sível no trabalho de que fomos encarregados por lhes dar 
remédio, há muitas proposições que não são de todo fun¬ 
dadas ou não assumem nos fatos o grave alcance que aos 
reclamantes se antolha, nem a êles podem ser exclusiva ou 
imediatamente atribuídas as conseqüências apontadas como 
por êles geradas. Com efeito, nem sempre as razões dos fatos 
se derivam das circunstâncias aparentes que os circundam ou 
precedem, mas acham-se veladas de maneira que só o exame 
muito demorado e atentó da sua influência e ação pode 
patenteá-las. Não é para estranhar, portanto, ver-se uni¬ 
formemente levada à conta da Tarifa das alfândegas a si¬ 
tuação precária do comércio de certos produtos em várias 
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épocas, situação para a qual as mais das vêzcs a influência 
da Tarifa é simplesmente acidental, de mínima importância. 

Assim também não deveria o comércio tanto impressio¬ 
nar-se com a elevada proporção dos direitos dos gêneros, 
considerando-a como único obstáculo ao desenvolvimento da 
importação, porque todos sabem que, não obstante as taxas 
pesadas a que são sujeitas, há grande número de mercado¬ 
rias cuja importação cresce de contínuo e cujos preços, por 
fôrça dos melhoramentos da produção estrangeira, baixam 
constantemente nos mercados do Brasil. Citaremos entre 
outras os vinhos, o querosene, as chitas, etc. Quando essas 
taxas onerosas incidem sôbre produtos que têm similares na 
fabricação nacional, a concorrência dos fornecidos por esta 
pode suspender ou paralisar o aumento progressivo da im¬ 
portação estrangeira, mas não se deve esquecer então que 
na maioria dos casos as referidas taxas só foram estabele¬ 
cidas depois de começada a exploração do gênero nacional, 
isto é, depois de se ter averiguado que para êste havia tam¬ 
bém lugar nos mercados. 

Queixam-se os fabricantes nacionais de falta de ani¬ 
mação da Tarifa, que abandona os seus produtos à concor¬ 
rência dos gêneros estrangeiros, por serem diminutos, em 
seu entender, os direitos que sôbre êstes recaem. Carece de 
fundamento esta asserção, assim exposta em absoluto. 

Acompanhando desde 1872 as reformas das nossas Ta¬ 
rifas aduaneiras, vê-se que nenhuma das Tarifas que nesse 
período vigoraram, a não ser a de 1879, visou imediata¬ 
mente outro intuito que não fôsse obter maior soma de re¬ 
cursos da renda de importação, e melhorar o sistema de 
arrecadação segundo as exigências do desenvolvimento na¬ 
tural do comércio. Isto não obstante, excetuado um ou 
outro caso especial, os interêsses da indústria nacional nunca 
foram esquecidos, mas pelo contrário sempre respeitados, 
mantendo-se ou aumentando-se na maioria dos casos na 
Tarifa os favores, a cuja sombra haviam-se estabelecido os 
diversos ramos da mesma indústria. Destarte se não têm sido 
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as nossas Tarifas leis exclusivamente feitas em prol da fabri¬ 
cação nacional, de acordo com o sistema protetor, nao dei¬ 
xaram de pouco a pouco ir alargando os favores de que 
carecia a indústria brasileira para desenvolver-se e pros¬ 
perar, obtendo ela sempre acréscimo progressivo nos direitos 
dos gêneros similares estrangeiros, diminuição nas taxas das 
matérias primas importadas e mais favores correspondentes. 

Com serem moderados e pouco ruidosos, nao foram 
menos reais os benefícios que tais leis paulatinamente dis¬ 
pensaram à indústria nacional, como o prova a situaçao^a 
que ela atingiu nestes últimos tempos, despertando a atençao 
dos legisladores e ganhando a sua simpatia. 

Com efeito todos os ramos da nossa industria tem 
prosperado, estando muitos deles solidamente radicados no 

P É verdade que alguns espíritos pouco observadores 
julgam ver decadência em certas indústrias, porque nao 
podem contar empregados na respectiva fabricação o mesmo 
número de estabelecimentos que outrora funcionavam, mas 
não atendem a que, se o número de fábricas é menor o ca¬ 
pital das poucas que restam é muitíssimo mais avultado que 
o de tôdas as de outros tempos juntas, o que é apenas o 
resultado do progresso da produção, da luta pelos mercados, 
na qual sucumbem os pequenos estabelecimentos diante ios 
mais avantajados em capitais. 

Isto sucede por tôda parte e em tôdas as manifestações 

da atividade humana. 
Um só dos grandes paquetes transatlânticos, que entram 

diàriamente no pôrto do Rio de Janeiro, transporta mais 
carga do que as centenas de embarcações de velas que ha 
50 anos coalhavam a nossa baía. 

Entre as reclamações daqueles que increpam a 1 an a 
como uma lei excessivamente opressora pelos pesados en¬ 
cargos que lança sôbre os gêneros importados, e dos que 
entendem que o desenvolvimento e sorte da industria na¬ 
cional só dependem da agravação de tais direitos, julgados 
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por êles benignos, era verdadeiramente difícil ou mesmo 
impossível escolher um meio têrmo que lograsse a fortuna 
de contentar a todos. Resolvemos, portanto, enfrentar fran¬ 
camente a situação e agir como parecesse mais conveniente 
às circunstâncias do momento, e aos interesses gerais da 
nação. O estado econômico do país acha-se em condições 
peculiares e atravessa um período de atividade em que se 
levantam as iniciativas de variadas empresas industriais. 

Aproveitar êste movimento, senão dirigi-lo, facilitar-lhe 
b expansão e a realização dos seus empreendimentos, é uma 
necessidade indeclinável. 

A situação da indústria fabril além disso atingiu um 
grau de desenvolvimento, que não pode ser encarado com 
indiferença, e, se de muitos de seus ramos os produtos das 
fábricas disputam já entre si a posse dos mercados, é indis¬ 
pensável minorar-lhes essa luta, equiparando a sua posição 

dos gêneros estrangeiros, que do.c mesmos mercados os 
deslocam por se apresentarem em condições mais vantajosas. 

Acresce que da sorte de tais produtos nacionais de¬ 
pende o futuro e prosperidade dos respectivos estabeleci¬ 
mentos e fábricas, e à destes acha-se imediatamente vincula¬ 
da a de muitos milhares de operários, cujas condições de 
existência não podem ser ao governo do Estado indiferentes. 

Era, pois, palpitante a necessidade de imprimir à Ta¬ 
rifa feição mais acentuadamente protetora do que manifes¬ 
taram as precedentes, o que se podia sem grande esforço 
conseguir com a consolidação dos direitos da tabela móvel, 
gue convinha revogar. 

De acordo com êste pensamento demos comêço à re¬ 
visão, evitando, porém, estabelecer taxas, que por exageradas 
pudessem assumir o caráter de proibitivas, tornando impos¬ 
sível uma concorrência razoável, benéfica e legítima, ou pre¬ 
judicando muito a renda de importação pela completa re¬ 
pulsa dos gêneros estrangeiros sôbre que houvessem de 
incidir. 
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Surgia, porém, uma dificuldade que se opunha enèr- 

gicamente à execução deste alvitre. Era estarem em sua 
maioria muitíssimo elevadas as taxas da ari a proporcio 
nalmente às razões dos direitos e aos valores reais das mer¬ 

cadorias, por terem sido as médias, -que constituem os va¬ 
lores oficiais, calculadas muito a favor do fisco. 

Como sobrecarregarem-se ainda essas taxas, man¬ 

tendo-se tais razões ? 
Julgamos, portanto, acertado alterar também as razoes 

dos direitos, pondo assim estes mais em harmonia com os 
preços dos gêneros nos mercados. O exemplo das tarifas 
de outros países justifica suficientemente esta medida^. Na 
dos Estados-Unidos do Norte, mais de um terço dos generos 

tarifados pagam além dos direitos fixos, correspondentes a 
30, 40 ou 20 % do valor, direitos ad valorem que variam 
até 50 Vo, conforme a maior ou menor proteção dispensada 

ao produto. 
A tendência da agravação das imposições aduaneiras 

em quase todos os países do mundo é geralmente recon e- 
cida e demonstrada; e ainda na última sessão da conferência 
de Bruxelas da União Internacional das Tarifas, efetuada 
em 5 do mês passado, o respectivo presidente o barao de 

Lambermont, ministro de Estado da Bélgica, positivamente 

o assinalou. 
Consolidando a tabela móvel, foi necessário atender à 

forma da sua incidência, segundo as variações do «mbio. 
As taxas dessa tabela vão, com efeito, de 6 até 2 /o 

dos direitos, mas a aplicação desta última taxa só pode ve¬ 

rificar-se quando o câmbio está acima de 27 H* ist° e’ acima 
do par. Tomando em consideração esta circunstância, pro¬ 

porcionamos as taxas consolidadas em razao inversa os 
maiores ou menores encargos, que têm as mercadorias pelas 

taxas atuais da Tarifa, de maneira a evitar até onde fôsse 

possível a desigualdade das imposições. 
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Assim é que o aumento de taxas, em virtude de tal con¬ 
solidação, varia conforme os produtos, sendo em uns de 10 
e em outros de 12, de 15 ou de 20 %. 

Foram estas as idéias que predominaram na organização 
do projeto que temos a honra de submeter à aprovação 
de V. Ex. 

Passaremos agora a justificar as modificações mais im¬ 
portantes que sofreram os artigos da Tarifa. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Foram suprimidos nas Disposições Preliminares o ar¬ 
tigo 29 e parágrafo respectivo, que se referiam à tarifa es¬ 
pecial já revogada. 

Modificamos a redação dos §§ S9, 6° e 22 do art. 3’, 
pondo-os em harmonia com a prática seguida na Alfândega 
do Rio de Janeiro, e bem assim a do parágrafo único do 
art. 59. 

Suprimimos o § 30 do art. 39, que concedia isenção de 
direitos aos objetos importados para o culto divino, por não 
ter mais oportunidade esta concessão. 

Acrescentamos ao mesmo artigo os §§ 32, 33 e 34, dando 
entrada livre aos produtos químicos destinados a adubos ou 
corretivos na indústria agrícola, aos animais de raça impor¬ 
tados para as fazendas de criação e para o Jardim Zoológico 
do Rio de Janeiro, e do vasilhame destinado às empresas de 
águas naturais e medicinais. Estas concessões, compreendidas 
na última lei do orçamento, pareceram justificadas, atentos 
os fins que visam, e por isso não hesitamos em adotá-las. 

Modificamos a redação do art. 79 §§ l9 e S9. Suprimi¬ 
mos o § 69. 

Alteramos a redação do § l9 do art. 89. 
Suprimimos o art. 99, por não concordarmos com a dis¬ 

posição nêle contida. 
Modificamos as disposições reguladoras do processo de 

assemelhação, contidas nos parágrafos do art. 15, por não 
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serem práticas, e alterando a redação dos mesmos paragrafos 
dêmos a êsse processo uma forma mais sumária. 

Acrescentamos aos casos de abatimento de direitos do 
art. 22 o de dano casual ou de fôrça maior, legalizando 
assim a prática muito justa, mas não legal, de conceder-se 
a redução de direitos em tais casos. 

Modificamos a redação do parágrafo único do art. 27. 
Alteramos igualmente a redação do parágrafo único do 

art. 22, a do parágrafo único do art. 41 e a do art. 47. 

classe 1* 

Os oito artigos desta classe foram reduzidos a um só, 
desaparecendo as taxas dos animais ferozes e sanguessugas. 
Esta supressão justifica-se pela insignificância da renda pro¬ 
cedente da importação de tais animais. Diminuímos também 
a taxa do gado lanígero, que era exagerada, de 1$ a $700. 

classe 2* 

Sofreram alterações para menos as penas em bruto por 
serem matéria prima necessária à indústria; e para mais os 
chapéus de lebre, os colchões, as escovas de limpar mesas, 
os espanadores e as vassouras, que têm similares na indústria 
nacional. A fabricação de chapéus de lebre conta entre nós 
muitas fábricas importantes com avultados capitais empre¬ 
gados em maquinismos e notável número de operários, es¬ 
tando a fabricação já muito desenvolvida e aperfeiçoada. A 
concorrência dos gêneros semelhantes estrangeiros limita-se 
hoje aos chapéus finos, que se apresentam nos mercados 
nacionais por preços tais que dêles deslocam os fabricados 
no país, deixando-os em precária situação. O aumento dos 
respectivos direitos procede desta circunstância. 

classe 3* 

Elevaram-se as taxas de quase todos os artigos, porque 
de todos os gêneros neles classificados há extensa produção 
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da indústria brasileira. Excetuado, porém, o art. 30 (couros 
preparados) cujas taxas permitiram estabelecer pequeno 
aumento de direitos sem alterar a razão, em todos os outros 
foi necessário recorrer a esta medida para não figurarem na 
tarifa taxas disparatadas. Assim sucedeu com o art. 36 (cal¬ 
çado) onde, sendo preciso compensar o imposto cessante da 
tabela móvel, foi impossível chegar a taxas razoáveis sem 
modificar-se a correspondente razão oficial. 

Os fabricantes dêste gênero tinham pedido aumento de 
impostos e os importadores representaram contra a exage- 
ração das taxas em projeto, que julgavam desnecessárias, 
por estar a produção do calçado nacional em próspera situa¬ 
ção e no caso de dispensar tão grande sacrifício da renda 
do Estado e dos consumidores. Procuramos conseguinte¬ 
mente adotar taxas médias, que garantissem a indústria in¬ 
dígena sem pesado ônus dos consumidores, de forma a 
compensar também o aumento lançado sôbre a matéria prima, 
que por constituir produto acabado de outra indústria — a 
dos cortumes — carecia de ser favorecida. O mesmo 
aconteceu com o artigo luvas. Em alguns artigos houve 
correções na classificação para melhorar a arrecadação. 

classe 4» 

Nesta classe estão arrolados o bacalhau, a carne sêca, 
os azeites animais, as conservas de peixe e carne e as velas 
de espermacete e estearina. Várias representações da praça 
de Pernambuco foram presentes ao Governo, reclamando 
contra a taxa do bacalhau; e, conquanto não estivesse de 
todo provado tei sido prejudicial ao comércio, segundo 
alegam êsses documento', a conservação de tal taxa, não 
hesitamos em diminuí-la, atenta a natureza do produto, de 
tão grande consumo das classes menos favorecidas de for¬ 
tuna. O mesmo aconteceu com os direitos da carne sêca, que 
estavam realmente um pouco altos, e contra os quais se pro¬ 
nunciaram os importadores do Rio de Janeiro, por intermé- 
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dio da respectiva Praça do Comércio, além de já o haverem 
feito mais de uma vez os representantes diplomáticos das 
Repúblicas do Prata, chamando para tal assunto a atençao 
do Govêrno brasileiro e solicitando providências. Tratando- 
se, porém, de uma mercadoria que constitui a principal pro¬ 
dução do Estado do Rio Grande do Sul, e cuja situação 
não é das mais florescentes, não foi possivel levar mais longe 
na Tarifa a redução da taxa da carne sêca estrangeira, que 
passou de $070 a ser $060. Nos óleos animais deu-se 
também redução de taxa, por ser gênero indispensável em 
tôdas as indústrias. 

Elevaram-se os direitos das conservas de carne e peixe, 
exceto de sardinhas cujo valor mercantil e extenso consumo 
tornou necessário estabelecer-se classificação e taxa especial, 
do sabão sem perfume, das velas de espermacete, estearina, 
e da cola não especificada, tôdas mercadorias que são objeto 
de exploração da indústria nacional, e que estavam favo¬ 
recidas com a tabela móvel. 

classe 5» 

Nesta classe as alterações foram poucas, reduzindo-se 
as taxas do artigo bocetas para rapé, por passarem a pagar 
direitos pelo pêso bruto. 

classe 6» 

Subiram as taxas das conservas e doces de frutas, que 
têm produção muito aperfeiçoada na indústria nacional, e 
podem concorrer nos mercados com os melhores produtos 
estrangeiros. 

Foi reduzida de $080 para $060 a taxa das frutas verdes. 
É êste um produto que em muitos países é completamente 
livre de direitos, como sucede nas Repúblicas vizinhas, onde 
se importam todos os de procedência do Brasil isentos de 
impostos. 
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CLASSE 7? 

Alteramos a classificação dos arts. 105, 108 e 110, 
fundindo-os em um só; elevamos cerca de 15% as taxas do 
artigo — massas alimentícias, biscoutos, bolacha, macarrão, 
aletria e das massas e conservas de legumes — que têm pro¬ 
dução no país regularmente encaminhada. 

Como é sabido tem-se desenvolvido muito ültimamente 
a cultura e preparo do arroz em vários pontos da República. 
De Santa Catarina, S. Paulo e desta capital foram dirigidas 
ao Governo várias representações, pedindo a elevação dos 
direitos dêste gênero. Sem concordar in totum com os ar¬ 
gumentos apresentados, julgamos contudo oportuna uma 
módica elevação nos direitos, de $025 a $030 por quilogramo, 
o que corresponde a $300 por saco. Esta alteração representa 
um favor já valioso para o produtor sem onerar o consumidor. 

classe 8* 

A mercadoria mais importante classificada nesta divisão 
é o fumo e seus preparados. 

Fez-se nos respectivos direitos apenas a elevação de 
10 %, apesar de ser êste gênero um dos mais consideráveis 
da produção nacional. 

As casas importadoras reclamaram contra os direitos da 
Tarifa; mas, tratando-se de mercadoria de luxo e fazendo-se 
a elevação em condições moderadas, a sua situação comercial 
torna-se, se não mais aliviada, pelo menos mais firme e de¬ 
finida do que sujeita à tabela móvel. 

classe 9* 

A importância das mercadorias classificadas nesta parte 
da Tarifa e a natureza das emendas aconselham dar conta 
das alterações feitas nesta classe, artigo por artigo. 
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Art. 128. Diminuímos a taxa do alcatrão de $015 
para $010, obrigando-o porém ao pagamento dos direitos 
pelo pêso bruto, por ser quase impossível a verificação do 
pêso líquido. É também matéria prima indispensável a outros 
ramos de indústria, e contra a taxa existente se tem mani¬ 
festado repetidas vezes a Companhia das Minas de S. Je- 
rônimo, sem talvez razão em absoluto. 

Art. 130. A produção dos óleos vegetais tem-se de¬ 
senvolvido notàvelmente nestes últimos tempos no pais, e e 
daquelas que convém acoroçoar, por dar escoamento aos pro¬ 
dutos naturais do solo brasileiro. Modificamos por isso a 
classificação, sujeitando à taxa de $200 o óleo de colza. o 
que maior concorrência faz à produção nacional, e elevando 
de $100 a $150 a dos não especificados. Facilitamos, porém, 
a introdução do azeite doce fino engarrafado, isentando-o 
do acréscimo de direitos que pagava pelo acondicionamento, 
para combater destarte a falsificação de um produto alimen¬ 
tício de primeira necessidade. 

Art. 132. Foi elevada a taxa da borra de azeite. 

Art. 133. Foram diminuidas as taxas das gomas e 
resinas copai e laca (matérias primas), da de pinho pre¬ 
parada, e classificado o pez de Bourgogne com taxa especial. 

Art. 138. Diminuida a taxa do absíntio. eucalipsíntio 
e kirsch, igualando-a à das demais bebidas alcoólicas para 
simplificar a classificação. 

Art. M2. Foi reduzida a taxa do vinagre, que era 
exagerada e que obstava à importação de produto legítimo, 
acoroçoando a falsificação constante dêste gênero. 

Art. 143. A classificação dos vinhos foi simplificada,, 
eliminando-se a dos doces ou licorosos. fonte de numerosas 
dúvidas e questões nas alfândegas, e que apenas produzia 
uma soma de direitos insignificantíssima. Lilitámos a $010 
a redução da taxa dos vinhos comuns, que convinha com 
efeito modificar. É fato que se pretendeu no último projeto 
de reforma da Tarifa estabelecer nesta taxa uma diminuição 
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de 040, mas visava-se então a troca de concessões recíprocas 

com Portugal e outros países produtores, negociações que, 

segundo parece, não continuaram. 

A diminuição de $040, além disso, parecia muito sen¬ 

sível, porque representa em direitos uma diferença avulta- 

dissima superior a 1.600:00$, que nenhuma concessão es¬ 

tranha nos podería compensar. Os vinhos engarrafados, 
como comumente vêm os de qualidade superior, pagam 

menores direitos do que deviam pagar, atentos os preços por 

que aqui chegam. Para corrigir essa desigualdade, sujeitou-os 

o projeto ao dôbro dos direitos dos importados em cascos, em 

lugar de 50 %, como anteriormente, diferença esta que apenas 

cobre os direitos do vasilhame respectivo. Não levamos a 

efeito na revisão da Tarifa a mudança de unidade para a 

cobrança dos direitos dos vinhos, outros líquidos e bebidas 

alcoólicas, que estava projetada, por não ter essa idéia reu¬ 

nido os sufrágios dos importadores. Com efeito, quando es¬ 

tudamos as alterações desta parte da Tarifa, procuramos 

saber qual a opinião dos negociantes sôbre a arrecadação 

dos direitos dos vinhos, etc., quando taxados por pipas e 

garrafas e seus múltiplos, e quase todos manifestaram-se 

contra tal sistema, a menos que se não alterassem os limites 

marcados para a capacidade das pipas. Qualquer alteração, 

porém, seria prejudicial à Fazenda Nacional, e nessas con¬ 

dições era de bom conselho conservar o atual sistema de 

arrecadação, como o mais real e verdadeiro. 

CLASSE 10» 

Foram ainda uma vez diminuidas as taxas das matérias 

primas empregadas na tinturaria, contra as quais sempre se 

queixam as fábricas de tecidos, pôsto que em nossa opinião 

sem fundamento. Sofreram alteração para menos os direitos 

do azul Ultramar, das cinzas azuis, das cores de anilina, das 

matérias corantes minerais e vegetais e de pós de impressão. 
Elevaram-se as taxas do art. 171 (perfumarias), cuja fa- 
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bricação está tomando desenvolvimento no país, e da tinta de 
escrever (art. 180) . Desceram também as do art. 181 — 
verde —, que eram pesadas e a das tintas a óleo, por 
passarem a pagar direitos pelo pêso bruto. A mais notável 
das alterações desta classe, porém, é a das taxas dos óleos 
de petróleo e de nafta. Ninguém ignora quanto é consi¬ 
derável o papel que representa no consumo do Brasil o óleo 
de querosene. O seu uso se estende desde as cidades mais 
opulentas do litoral aos mais distantes povoados do interior, 
e empregam-no todas as classes de nossa sociedade, segundo 
as localidades que habitam ou os recursos de que dispõem. 
Também excede a vinte milhões de quilogramos a quantidade 
importada nos Estados-Unidos do Brasil dêsse produto ame¬ 
ricano. Um gênero de tal importância, que não tinha similar 
na produção nacional, prestava-se por natureza a fornecer 
cm situação apertada uma renda vantajosa para os cofres 
do Estado, e por essa razão os direitos do querosene foram 
subindo sempre em tôdas as Tarifas, com a certeza de que 
seriam arrecadados, até chegarem ao algarismo avultado em 
que se acham, quase igual ao do custo do gênero. Urgia, 
pois, aliviar esta mercadoria, não só para favorecer o con¬ 
sumidor nacional, como em atenção às concessões feitas pela 
América do Norte aos produtos brasileiros importados na¬ 
quela República, visto que a quase totalidade do querosene 
consumido no Brasil nos vem dos Estados-Unidos. Estabe¬ 
lecemos, à vista do exposto, uma redução de 20% na taxa, 
tornando mais proporcionais os direitos à razão oficial; re¬ 
presentando essa diminuição uma diferença, para menos, na 
renda de importação, de cêrca de 400:000$, a qual, cremos, 
será muito menos avultada pelo desenvolvimento que a im¬ 
portação necessàriamente há de apresentar. 

A redução dos direitos do óleo de petróleo escuro de 
$080 para $050 resulta do grande emprêgo presentemente 
feito de tal gênero na lubrificação de máquinas, constituin¬ 
do-o assim uma matéria prima de valiosa aplicação, além de 
o ser por natureza para a distilação dos óleos purificados. 
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cuja produção está sendo ensaiada em mais de um estado 
do Brasil, tendo apresentado vantajosos resultados as ten¬ 
tativas feitas para tal fim. 

classe 11* 

Na classe 11*, que compreende os produtos químicos e 
medicamentos em geral, as alterações resumem-se na re¬ 
dução dos direitos de tôdas as drogas empregadas como 
matéria prima da indústria, algumas das quais conservavam 
ainda taxas demasiado elevadas, e careciam por isso de re¬ 
visão, atenta a respectiva baixa de preços nos mercados 
europeus; e na classificação de novos produtos, que não 
estavam mencionados na Tarifa, ou de outros que o estavam 
indevidamente. Assim, foram classificados novos antisséti- 
cos, antitérmicos e outros produtos, cuja importação começa 
a ser mais freqüente, não tanto por fôrça da renda que dêles 
provenham, mas para evitar questões nas alfândegas, questões 
que consomem tempo e criam embaraços ao comércio e ao 
expediente. 

No mais importante produto desta classe, o sal comum, 
foi conservada a taxa de $010, que tinha na Tarifa vigente. 

As reclamações que contra esta taxa apareceram, sendo 
as mais importantes as das associações comerciais do Rio 
Grande e Pelotas, pedindo ao Governo isenção de direitos 
sôbre êste produto, e que já haviam sido apresentadas por 
ocasião do estabelecimento da referida taxa, não nos pa¬ 
receram valiosas para a redução, muito menos para a sua 
extinção. 

O estabelecimento de direitos de consumo sôbre o sal 
com a Tarifa de 1887 veio despertar e desenvolver no pais 
a exploração das salinas nacionais, que jaziam abandonadas, 
de sorte que hoje são muitos os interesses vinculados a êste 
gênero de indústria, estando nêle empenhados avultados ca¬ 
pitais. Acresce que a conseqüência dêste fato foi reduzir-se 
de muito a importação do gênero estrangeiro, sendo diminuta 
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a parcela que o representa nos quadros da importação geral. 
Era, pois, inconveniente decretar-se a redução ou isenção 

total do imposto. 

CLASSE 12* 

Reduzimos nesta classe as subdivisões da classificaçao 
do art. 346, paus e toros, que já não tinham razão de ser. 
modificando as respectivas taxas de acordo com a alteração 
feita para mais facilidade do expediente e rapidez dos des¬ 
pachos. Estão classificados nesta parte da Tarifa todos os 
móveis e mobílias de uso geral, e que eram sujeitos aos di¬ 
reitos diferenciais da tabela móvel. Foram por isso alteradas 
as taxas de quase todos os artigos, fazendo-se a elevaçao 
dos direitos na razão inversa do imposto que sobre as mer- 
madorias já pesava, segundo a proporcionalidade existente 
entre as taxas atuais e o preço médio do gênero. Disso re¬ 
sultou variar o aumento de 5 até 20 % dos direitos, conforme 
estava a mercadoria mais ou menos tributada. Os fabricantes 
nacionais apresentaram uma reclamação, pedindo providen¬ 
cias que os garantissem contra a importação de certos móveis 
de madeira vergada, que lhes fazem presentemente rude 
concorrência. Referiam-se às mobílias austríacas modernas, 
de madeira torneada e entalhada, que estão muito em moda. 
e que não tinham na Tarifa taxas correspondentes ao seu 
valor mercantil. Reconhecendo a procedência da reclamaçao. 
estabelecemos disposição legal no sentido de acautelar tam¬ 
bém, com os interesses da indústria nacional, os da Fazenda 

pública. 

classe 13* 

Foram elevados nesta classe os direitos dos móveis de 
junoo e vime. em proporção módica. As taxas da tarifa nao 
estavam em relação com os valores dos que são presentemente 
importados, quase todos de origem alemã, de alto preço, por 
serem de qualidades superiores. A importação das sortes 

comuns e ordinárias está quase extinta. 
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CLASSE 14? 

Subiram as taxas : — do art. 441 (abanos) de $900 
a 1$200, do art. 451 (colchões) de $900 a 1$, do art. 437 
(cordoalha) de $220 e $250 a $250 e $300, do art. 456 
(espanadores) de 5$200 a 5$600, do art. 459 (redes) de 2$ 
a 2$400, do art. 443 (sacos de gune) de $400 a $500, e do 
art. 462 (oassouras) de 4$ a 4$800. 

Subiu também de $460 a $540 a taxa das esteiras para 
forrar soalhos, de que já há fabricação no país, classificadas 
no art. 457, estabelecendo-se igualmente uma taxa nova para 
os capachos de esparto do art. 446, reclamada pelo valor 
e qualidade de algumas sortes últimamente importadas. 

Desceram as taxas da palha que vem para fabricação de 
esteiras, e dos chapéus de palha de arroz, aveia, trigo e pal¬ 
meira não enfeitados, reconhecidamente pesados. 

CLASSE 15? 

Sem a menor contestação a mais importante de tôdas 
as divisões da Tarifa, exige sempre a sua revisão o mais 
acurado estudo, extremo cuidado e critério nas modificações 
ou alterações a fazer-se nas respectivas classificações ou 
taxas, pois qualquer descuido neste trabalho pode dar 
ocasião a considerável prejuízo da renda pública, ou lesar 
interêsses muito legítimos do comércio e da indústria. Expo¬ 
remos as alterações feitas nesta classe, estudando cada um 

dos competentes artigos. 

Art. 467. Fio de algodão. — Não há dúvida que é 
matéria prima de subida importância, mas tem similar na 
produção nacional, desde o produto agrícola, e muitíssimas 
são as fábricas que o produzem. Tendo estas reclamado a 
elevação das taxas, achamos até certo ponto justificada a 
pretenção, e adotamos no projeto de Tarifa um pequeno 
aumento de direitos. Não hesitamos em fazê-lo, tanto mais 
quanto fomos obrigados a subir a razão dos direitos e taxas 
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dos tecidos, em que são empregados os fios importados, 
ficando assim largamente compensada a elevação dos direitos 

destes. 

Art. 470. Alcatifas e tapetes. — A taxa foi elevada 

de 1$ a 1$200. A importação estrangeira é pequena, e a 
fabricação nacional começa a explorar a produção deste gê¬ 

nero com vantagem. 

Art. 477. Brins e riscados entrançados e tecidos con¬ 

gêneres. — A taxa destas fazendas era na Tarifa mais que 
proporcional, mas constituindo elas produção muito avultada 
de quase tôdas as fábricas de tecidos do país, e tendo sido 
contempladas na tabela móvel, não podia ficar sem alte¬ 
ração a correspondente taxa na presente revisão. Várias 
petições reclamavam os direitos de 1 $400, que chegaram a 
ser adotados a princípio, mas foram considerados sempre 
exagerados e demasiado vexatórios para o consumidor, pre¬ 
judiciais à renda, sem daí tirar a indústria muito sensível 
proveito. Tendo considerado atentamente o assunto, pa¬ 
receu-nos razoável a elevação até 1$200, por estar mais em 
harmonia com os interêsses coletivos de todos os interessados. 

Art. 478. Capas para diversos objetos. — Foi ele¬ 
vada a taxa dêste artigo para corresponder às de produtos 

semelhantes de outras classes. 

Art. 479. A distinção consignada na classificação do 
artigo — cassas e cambraias — entre as diversas qualidades 
de bordados, sem dar ao fisco grande proveito de renda, 
embaraçava o expediente com as repetidas questões susci¬ 
tadas a propósito de tais distinções, dando em resultado pre¬ 
juízos, quer para a Fazenda Nacional, quer para o comér¬ 
cio, porquanto não está ao alcance de qualquer pessoa re¬ 
conhecer a qualidade real de tais fazendas. E, como a im¬ 
portação das cassas bordadas à mão ou à máquina em peças 
tem diminuído sensivelmente nos derradeiros anos, julgamos 
conveniente suprimir a correspondente classificação e taxas. 
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fundindo-as na divisão geral imediata da Tarifa, alterada 
nesta parte a taxa das que vêm em cortes. 

Art. 481. Chapéus. — Foi diminuída de $700 para 
$600 a taxa dos lisos. 

Art. 483. Cobertas acolchoadas. — A elevação da 
taxa respectiva é correspondente à elevação da dos tecidos 
de que são fabricados êstes artefatos. 

Art. 484. Cobertores e mantas para cama. São 
produtos explorados pela indústria nacional e em parte fa¬ 
vorecidos pela tabela móvel. Dos lavrados ou adamascados 
fabricam-se já muito regulares no pais. Não pudemos aceitar 
as taxas propostas nas reclamações apresentadas, por pa¬ 
recerem em extremo pesadas, devendo elevar a razão dos 
direitos e proporções exageradas. Conservamos por isso a 
de 60 %, que representa nos mesmos direitos um aumento 

de mais de 15%. 

Art. 488. Coxinilhos. — A taxa foi elevada de 1$ 
a 1$200. Fabricam-se no pais. 

Art. 491. Filó. — Foram reduzidas as taxas dos de 
malha de menos de quatro quilogramos por 100 metros qua¬ 
drados e dos lavrados. 

Art. 492. Forros para chapéus. — Matéria prima 
para a indústria da chapelaria. Com a nova classificação 
ficam favorecidas as sortes de mais consumo. 

Art. 497. Holanda crua. — A subida das taxas de 
outros tecidos desta classe exigiu a alteração da que incide 
sôbre êste gênero, para evitar freqüentes questões de classi¬ 
ficação nas alfândegas. 

Art. 499. Lonas. — É produto de fabricação nacio¬ 
nal, cujo progresso convém auxiliar. Foi elevada a taxa de 
$500 a $600. 

Art. 501. Mangueiras. — A elevação da taxa pro¬ 
cede da elevação da do artigo antecedente. 
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Art. 502. Mantas para cavalo, de qualquer tecido. 
A elevação corresponde à dos tecidos respectivos. 

Art. 504. Meias. — A indústria nacional conta hoje 
mais de um importante estabelecimento destinado à fabri¬ 

cação dêste gênero, e ocupa nesse mister numerosos operá¬ 
rios em fábricas providas de aperfeiçoados e custosos ma- 
quinismos. A produção, porém, com ser muito desenvolvida 
e ter atingido um grau de aperfeiçoamento muito satisfató¬ 

rio. está ainda longe de chegar para abastecer, já não di¬ 
remos a todo o Brasil, mas mesmo aos mercados do litoral, e 
satisfazer a todas as exigências do consumo. É sem duvida 
uma indústria merecedora de animação e proteção, sobre¬ 
tudo quando empregar exclusivamente fio nacional; mas os 
favores que solicita são por tal forma desmedidos, que 
nenhuma consideração os poderá justificar. Assim é que as 
taxas do projeto de reforma, organizado nos fins do ano 
passado, que traduziam êsses favores, foram recebidas com 
pasmosa admiração e suscitaram surdo clamor da parte do 
comércio. Procurando harmonizar quanto fôsse possível as 
conveniências dos interêsses em jôgo neste assunto, adotamos 
as taxas e classificação do presente projeto, que representam 
uma proteção pronunciadíssima. se bem que bastante onerosa 

aos consumidores. 

Subindo também as taxas das meias de fio de £scossia, 
cumpre observar que nesta divisão não estão compreendidas 
as imitações que sob tal nome costumam às vêzes importar-se. 

Para garantir a Fazenda Nacional contra os artifícios 
fraudulentos, empregados por indivíduos menos escrupulosos, 
para alterar a classificação das meias compridas e despacha- 
r-m-nas com taxas mais favoráveis que as realmente devidas, 
recorremos à disposição da nota 52 do projeto, que pora 

termo a tal fraude. 

Art. 505. Metim. — A elevação das taxas alteradas 

corresponde à do pano trançado alvejado e dos brins. 
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Art. 506. Morins. — Entre as reclamações apre¬ 
sentadas por intermédio da Associação Comercial do Rio de 

Janeiro, mais de uma se ocupa com os direitos exagerados a 

que estão sujeitos os morins. 
Pondera-se em tais representações a circunstância de 

ser êste tecido de um uso tão geral e indispensável, e es¬ 
tranha-se por isso não ser êle favorecido com mais benigna 
imposição. Não há dúvida que a taxa da Tarifa atual é um 
tanto alta, sobretudo para as qualidades mais ordinárias ou 
muito carregadas de cal, que as torna excessivamente pesadas. 
Mas essa exageração vai pouco a pouco desaparecendo, à 
medida que se considerarem produtos de melhor qualidade, 
até as sortes finas e superiores completamente extremes de 
preparos estranhos, nelas desnecessários, e nos quais a pro¬ 
porcionalidade dos direitos manifesta-se evidente. 

O que deixo exposto justifica a alteração da raz-ão de 
48 para 60 %, que fomos forçados a adotar para poder lançar 
sôbre êste gênero taxa superior à que tinha na Tarifa. Com 
efeito, havendo já no país uma grande fábrica para pro¬ 
dução de tal gênero, estando outras em construção ou em 
preparativos para fabricar, e existindo no Brasil numerosos 
estabelecimentos de fabricação de pano de algodão que 
podem fornecer quanto seja necessário para converter em 
morins de qualidades comuns, na proporção requerida pelo 
consumo, nenhuma razão há para deixar de animar-se uma 
fabricação, que não depende por si de custosos maquinismos, 
e que tanto pode aproveitar às classes operárias do nosso 
país, sempre que tal proteção se conserve dentro de limites 

razoáveis. 

Art. 508. Paninhos. — Como fôssem elevados a 60% 
os direitos dos morins foi necessário proceder da mesma 
forma com os paninhos brancos, tecidos que com êles têm 
inteira semelhança a ponto de em muitos casos ser dificílima 
a distinção mesmo aos mais peritos entendedores. Evitam-se 
assim, conservada a igualdade de taxa, freqüentes e estéreis 
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contestações entre o fisco e o comércio. Os paninhos go¬ 
mados que com as platilhas, ruões e holandas muitas vêzes 
se confundem, têm todos a mesma taxa, igual ainda à dos 
morins e do pano de algodão alvejado, porquanto nas sortes 
brancas, com o preparo últimamente em uso, poderíam le¬ 
vantar-se questões, se não fôssem dêste modo tarifados. 

Art. 509. Pano de algodão. — A elevação das taxas 
resultante da consolidação da tabela móvel, é demais justi¬ 
ficada pela extensão da produção e desenvolvimento das 
fábricas nacionais, cujo número sobe a mais de 100 em todo 
o país e cresce de contínuo, oferecendo ao consumo produtos 
assás aperfeiçoados, e em quantidades suficientes para sa¬ 
tisfazer a todas as exigências dos mercados brasileiros. 

Art. 512. Redes. — Foi elevada a taxa à reclamação 
dos fabricantes nacionais, conquanto a importação dêste gê¬ 
nero não seja avultada. 

Art. 514. Riscados. — Subiu neste artigo a taxa dos 
classificados até 15 fios em cinco milímetros, que constituem 
a parte mais importante, senão exclusiva, da fabricação 
nacional que tece esta sorte de fazenda. Os riscados [inos 
não são ainda produzidos industrialmente no país, à exceção 
de alguma tentativa isolada, que não prosseguiu; apenas nos 
consta que no Estado do Paraná se teciam em teares de mão 
pequenas quantidades dêste gênero. 

À fabricação dos riscados chamados — suíços — está 
bastante aperfeiçoada entre nós; o tecido tem magnífica apa¬ 
rência, é feito com excelente matéria prima, penhor da sua 
durabilidade, mas lamentamos que as tinturarias das nossas 
fábricas não conseguissem ainda, em muitas nuanças, dar 
aos fios que tingem a fixidez de côr indispensável para ga¬ 
rantir-lhes a procura e aceitação geral dos consumidores. 

Art. 515. Roupa feita. — Havendo sofrido alteração 
as taxas dos morins e de outras sortes de tecidos, empregados 
na confecção de roupa, era natural a elevação correspondente 
neste artigo, tanto mais quanto figurava êle na tabela móvel; 
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€ por sma mattoircsa, atento o nânieTO c condição dos seus 
operamos, èste gÊmcro de indòstóa merecia algum favor. 

Paro obviiar às contestações qmase diárias suscitadas 
na»; alfândegas,, por ocasião de reconliecer-se a qualidade da 
matéria de que são fabricados os punhos e colarinhos 
importados, de anferdo com a opinião de vários negociantes, 
resolvemos igualar as (taxais dos fabricados de algodão aos 
de linho, procrarando numa média razoáveL o que era faci- 
loarln pela diferença de valor mercantil dêstes 

produtos . 

Alt. 516. Saem. — Subiu a taxa dos não especifi¬ 
cados, que «nãmi estava em harmonia com a do pano de que 

são fabricadas. 

Art. 528. Xer§a$. — fi gênero fã fabricado no país, 
e cuja produção pode ser fâcslcaeiite desenvolvida para abas¬ 
tecer cs mercados nacionais. 

Nota 54 do Projeto. — Os tecidos do ramia ou china- 
grass eram assemelhados jpeüa Tarifa atual, nota 53, aos de 
lã. poâs essa matéria prima sõ figurava até pouco tempo nas 
obras, de ponto de malha, que se vendiam no comércio como 
de lã. tMtãmamente está sendo empregada com vantagem 
na fabricação de brins e outras mercadorias, semelhantes aos 
de algodão, e como tai«; têm pago direitos e entram no con¬ 
sumo. Entendemos por isso conveniente sancionar esta praxe, 
dando-lhe caráter legal. 

As modificações de outros artigos são de menor im¬ 
portância. e explicáveis à simples vista. Deixamos de atender 
às reclamações apresentadas por alguns industriais pedindo 
a elevação dos direitos das chitas, das baetílhas de algodão, 
dos damascos, das gangas e de outras fazendas, por não 
julgá-las suficãentemente justificadas, e por serem objeto 
de fabricação muito limitada ainda, e em quantidade por 
demais insignificante para ser tomada em consideração. De 
chitas, por exemplo, não se pode dar como estabelecida de- 
finitívamente no país a indústria que as produz, quando é 
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sabido que os estabelecimentos, que iniciam tal fabricação, 
apenas limitam-se a estampar um certo número de peças 
anualmente, importando para tal fim do estrangeiro desde 
o morim, que lhes serve de matéria prima, até os rôlos de 
cobre com desenhos gravados. 

CLASSE 16“ 

Art. 531. Lã em fio. — Foi modificada a classifi¬ 
cação, eliminando-se a classificação especial do — para sir- 
gueiro, que tem suscitado questões. 

Art. 532. — Feltro. — Foi elevada de 1$ para 1$200 
a taxa do liso ou estampado, de que há fabricação muito 
desenvolvida no país, e bastante para satisfazer as necessi¬ 

dades do consumo. 

Art. 537. Flanela. — Gênero compreendido na ta¬ 
bela móvel, e que é produzido também nas fábricas nacionais, 
se bem que em quantidade inferior às necessidades do mer¬ 
cado. Limitamo-nos por isso a garantir-lhe com um favor 
nos direitos entre 10 e 15% a concorrência dos mercados 
do Brasil, sem prejudicar a importação da quantidade indis¬ 
pensável para as exigências do consumo. 

Art. 546. Capas. — A elevação da taxa corresponde 
aos direitos dos tecidos respectivos. 

Art. 547. Chalés de lã grossos entrançados. — Nas 

mesmas condições das flanelas. 

Art. 548. Chapéus de lã. — A produção dêste gênero 
nas fábricas nacionais, conquanto pouco avultada ainda, vai 
se desenvolvendo sensivelmente. Como é sabido a fabricação 
desta espécie de chapéus constitui um verdadeiro privilégio 
para a Alemanha, que guarda o segrêdo do seu preparo e 
acabamento, e pode por isso fornecê-los por preços redu¬ 
zidos, sem receio de competência. Daí resulta a formidável 
concorrência, que fazem em todos os nossos mercados, aos 
chapéus das fábricas nacionais quer de lã, quer de lebre ou 
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-de seda. Contra a importação de chapéus de lã reclamam 

constantemente os fabricantes, queixando-se da exiguidade 

das taxas alfandegárias, que lhes são impostas, e pedindo a 

sua elevação. Conquanto verdadeira a alegação da con¬ 

corrência. nada pode justificar o estabelecimento de direitos 

proibitivos sôbre tal gênero, com esquecimento das necessi¬ 

dades do respectivo consumidor, que pertence principalmente 

às classes menos favorecidas de fortuna. Elevamos por isso 

os direitos dos chapéus de lã cêrca de 15 %, o que não é 

pouco, atendendo-se a que pela Tarifa de 1887 haviam sido 

favorecidos os industriais com uma elevação de perto de 

10 % nos direitos dêste produto. 

Art. 550. Cobertores. — A produção nacional está 

quase em condições de satisfazer, no que respeita às qua¬ 

lidades comuns, a todos os pedidos dos mercados do país. 

A elevação dos direitos, portanto, necessária ünicamente como 

garantia em certas eventualidades, corresponde tão somente 

ao favor da tabela móvel. 

Art. 569. Mantas para cavalo. — A elevação daa 

taxas é devida à dos direitos dos tecidos respectivos. 

Art. 561. Meias de lã. — Inicia-se presentemente a 

fabricação dêste gênero no Brasil. O aumento de direitos, 

tendo-se em vista a grande importação das de lã e algodão, 

corresponde simplesmente à alteração da razão oficial. 

Art. 564. Panos e casimiras. — Estão nas mesmas 

condições das flanelas. A correção das taxas obedeceu aos 

mesmos princípios e conservou-se nos mesmos limites. 

Art. 567. Roupa feita. — Têm aqui aplicação iguais 

razões às que justificam o acréscimo de direitos ma roupa 

feita de algodão. 

As demais alterações nas taxas das mercadorias com¬ 

preendidas nesta classe são fàcilmente explicáveis; corres¬ 

pondem a idênticos artefatos de algodão, e foram feitas por 

militarem para êsse fim as considerações acima apresentadas, 

quando tratamos dêsses produtos. 
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CLASSE 17» 

Art. 575. Linho em bruto. — Foi reduzida a taxa 
de $010 a 005, por ser matéria prima de grande consumo nas 
cordoarias e outros estabelecimentos. 

Art. 576. Fio de juta. — Elevamos de um real a taxa 
do fio de juta, para evitar o desconchavo de pagar a juta 
em fio menor direito que a importada em bruto. 

Art. 577. Estopa. — Foi reduzida a taxa como su¬ 

cedeu à do linho. 
Art. 580. Tapetes de linho. — A fabricação nacional 

produz neste gênero de tecidos quantidade regular para o 
consumo. A taxa da Tarifa admitia facilmente a elevação 
de direitos solicitada, mas preferimos alterar a razão oficial 

para melhor justificã-la. 

Art. 581. Aniagem e canhamaço. — Pela Tarifa de 
1882 pagavam êstes tecidos, quando lisos, com os 60 % adi¬ 
cionais, a taxa de $240 por quilogramo. A de 1887 reduziu 
êsse direito a $200, no intuito de favorecer a exportação do 
café, e de proporcioná-los com a razão oficial da Tarifa. Es¬ 
tavam então iniciando a fabricação de tal gênero no Rio de 
Janeiro dois estabelecimentos, que reclamaram contra a 
medida do Governo, obtendo tão somente o abaixamento da 
taxa da matéria prima correspondente. Êsses estabelecimen¬ 
tos estão hoje produzindo em larga escala, empregando um 
grande número de operários, e com outro nas mesmas con¬ 
dições fundado no Estado de São Paulo, acham-se em cir¬ 
cunstâncias de atender ao fornecimento da maior parte do 
canhamaço consumido no país, e em breve tempo da tota¬ 
lidade, à vista do engrandecimento que ativamente apre¬ 
sentam do seu material e edifícios em que funcionam. 

Favorecida esta indústria com a tabela móvel como 
estava, e atendendo ao seu desenvolvimento e importância, 
pareceu-nos proteção bastante o favor de 50 % nos atuais 
direitos, que já compensavam largamente a diminuição 
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acima referida; abandonando a taxa de $350 por quilogramo, 
ou mais de 75 % dos atuais direitos, que lhes concedia o 
projeto de revisão do ano passado, e limitando ainda aquele 
favor a menor proporção nas outras sortes do mesmo tecido. 

Art. 593. Cordoalha. — A indústria da cordoaria 
está tomando satisfatório desenvolvimento no país. Nesta 
capital existe além de outras uma grande fábrica, a da Com¬ 
panhia Cordoalha, fornecida com todos os maquinismos 
modernos e mais aperfeiçoados para êste gênero de pro¬ 
dução. Folgamos de ouvir que a fábrica já não tem meios 
de satisfazer as encomendas que recebe, tão avultada é a 
procura dos seus produtos, e que trata de alargar por isso 
o estabelecimento. Além da redução dos direitos da matéria 
prima para garantir esta indústria da eventualidade de grande 
concorrência de gênero estrangeiro em condições excepcio¬ 
nais, pareceu oportuna uma elevação de 10 a 20 % nas taxas 
dos respectivos produtos. 

Art. 606. Meias. — As taxas das meias de linho 
correspondem às de algodão. 

Art. 610. Roupa feita. — São aplicáveis à roupa 
feita de linho as considerações expendidas a propósito da 

de algodão. 

Art. 611. Sacos de aniagem. — Fabricação anexa à 
dos tecidos de juta. Militam a seu respeito as mesmas razões 
que determinaram a elevação das taxas dêsses produtos. 

Subiram ainda as taxas dos arts. 588 — capas para 
cobrir objetos, 592 — cilhas, 595 — coxinilhos, 601 — lonas, 
603 — mangueiras, 604 — mantas para cavalo, 608 — redes, 
e 615 — xerga de linho, por circunstâncias fàcilmente ex¬ 
plicáveis, atenta a estreita ligação em que estão, perante a 
Tarifa, com iguais produtos fabricados de algodão. 

A modificação das classificações dos arts. 586 — ca¬ 
beçadas, 589 — chalés — foi aconselhada pela necessidade 
de simplificar quando possível o despacho, e de diminuir as 
subdivisões de artigos. 
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CLASSE 18? 

Art 618 Seda em fio. — Modificamos a classifi¬ 
cação para reduzir a taxa do fio para tecer, que pagava 
direitos muito pesados quando importado em carreteis. 

Art. 629. Chapéus. — Foi elevada a taxa dos chapéus 
redondos cêrca de 12 %, e modificada a classificação dos 
de tecidos, passando êstes a pagar direitos ad valorem, por 
serem demasiado pesadas no maior número de casos as taxas 

atuais da Tarifa. 
Art. 638. Forros para chapéus. — Foram reduzidos 

os direitos. 
Art 635 Os fabricantes de chapéus solicitaram com 

muita instância a redução da taxa dêste artigo no qual se 
acham compreendidas as fitas e galões para chapéus. Nao 
foi possível tomar em consideração esta pretenção, atenta a 
circunstância dc já estar funcionando nesta capital urna 
fábrica especial de tais produtos, que se propoe fabr.ca-los 
em grande escala, tentativa de alta vantagem para os pró¬ 
prios reclamantes se fôr bem sucedida: convindo, portanto, 

não desacoroçoá-la com a redução pedida. 

CLASSE 19» 

Art. 653. Álbuns. — Foram incluídos neste artigo 

os para selos. , 
Art 654. Bocetas de papelão. — Subiu a taxa d 

grandes para chapéus, fabricadas no país, descendo a das 
pequenas para obreias, botica e perfumarias. 

Art. 658. Estampas e desenhos. — Foram diminuí¬ 

das as taxas que estavam altas. 

Art. 664. Obras impressas comerciais. — Subiram as 
taxas dêste artigo, juntamente com a razao oficial, como 
animação aos estabelecimentos tipográficos e htograticos 

que entre nós existem. 
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Para obviar, porém, o grave inconveniente que a ele¬ 
vação dé tais taxas criaria à importação de prospecíos e 
anúncios estrangeiros, que nos dão notícia de produtos novos 
ou de modernas aplicações e descobertas, foi necessário 
adotar a disposição final da nota 67 do projeto, em virtude 
da qual êsses impressos serão livres de direitos. 

Também foi necessário acautelar os interesses da Fa¬ 
zenda Nacional, proibindo que fôssem vendidos em leilão 
os gêneros desta espécie, abandonados pelos direitos, quando 
o preço da arrematação não chegasse ao valor destes, para 
pôr têrmo à prática até hoje empregada, sempre que os im¬ 
portadores julgam demasiado altos os direitos de mercadorias 
que só a êles podem convir. 

Àrt. 666. Papel. — Foi reduzida a taxa do papel 
pautado ou liso, e elevada a do riscado para escrituração 
mercantil ou contabilidade, afim de amparar a indústria dos 
pautadores e riscadores, que se acha em estado pouco flo¬ 
rescente. A elevação que pediam nos direitos do papel pau¬ 
tado não pôde ser atendida, por trazer embaraços ao ex¬ 
pediente das alfândegas, e não ter inteira justificação. Su¬ 
biram também as taxas do ordinário, próprio para embrulho, 
com ou sem impressão, de que há produção no país, e bem 
assim do recortado ou preparado para confeiteiro, por idên¬ 
tica razão. A mais importante, porém das alterações dêste 
artigo foi a nova classificação que demos ao papel de im¬ 
pressão, que tão numerosas questões tem nestes últimos anos 
suscitado. 

A disposição da nota 66 da Tarifa, obrigando aos 
mesmos direitos do papel de escrever o de impressão, que 
não fôsse ordinário ou passento, nunca foi aceita sem pro¬ 
testo do comércio. Nestas condições era acertado estabelecer 
nova classificação, suprimindo aquela nota, e sujeitando a 
mercadoria a direitos correspondentes ao seu valor. As 
outras modificações dêste artigo são de fácil explicação. 



16S OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Arts 667. Papelão e 66S. Pastas. — Subiram as 
taxai destes artigos cujos produtos têm similar na produção 

nacional. 

CLASSE 20* 

Art 670. Alabastro, mármore, etc. — Alteramos a 
classificação para simplificada, reduzindo o número de sub¬ 
divisões e mudando a unidade dos direito i. 

4rt. 673. Barro. — Modificamos também a classifi¬ 
cação, fazendo-lhe as -correções que nos pareceram necessá¬ 
rias. e adicionando-lhe os gêneros que não estavam classi¬ 
ficados ou que ficavam muito tributados indo para a classi¬ 
ficação geral. A alta de algumas taxas corresponde a ne¬ 
cessidade da consolidação da tabela móvel. Foram reduzidas 
as taxas das telhas simples e vidradas, que eram pesadas. 

Art. 674. Betumes. — Foram diminuídas as taxas do 

asfalto, do de petróleo comum e do pixe. 

Art. 6SS. Pedras de litografia. — Foram modificadas 
as classificações e reduzidas as subdivisões. 

As outras alterações são de somenos importância. 

CLASSE 21* 

Além da pequena modificação feita na classificaçao do 
art. 701 — vidros em chapas — eliminando uma subdivisão, 
e acrescentando outra que não estava tarifada os vidros 
pintados para vidraças —, do novo artigo criado para as — 
coroas de porcelana para túmulos —, e da do art. 768 
garrafas para consolidar a taxa da tabela móvel; apenas 
se nota nesta classe a elevação das taxas do art. 711 — o6ra> 
de vidro — quando de n. 1, uma de §o30 para 33 e 
outra de 8520 para $580, a 1* na razão de 6 $h_e a 2* na 
de 11 Sé. Instantes foram os pedidos da fabricaçao naciona 
para elevarem-se os direitos destas mercadorias, a pretexto 
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de proteção à respectiva indústria, mas por seu lado os im¬ 
portadores reclamaram mais de uma vez contra a própria 
tabela móvel, que não julgavam razoável por não se tratar • 
de uma produção em condições de merecer tão alto favor, 
com prejuízo manifesto dos consumidores de tais gêneros. 

A fabricação desta sorte de produtos tem sido ensaiada 
diversas vêzes no Brasil, sem resultados animadores, pelo 
que as empresas respectivas nunca prosseguiram. Uma nova 
fábrica iniciou a produção de artefatos de vidro, tais como 
copos, chaminés, frascos, globos, mangas e depósitos para 
querozene. A fabricação não é por enquanto bastante avul- 
tada para satisfazer às necessidades do consumo do país, 
é certo, mas em todo caso não convém desanimar em comêço 
esta tentativa. 

Na fábrica trabalham muitos operários, e pode ela, 
aperfeiçoando os seus artefatos, vir a tomar um grande e li¬ 
sonjeiro desenvolvimento. 

As taxas da Tarifa são já pesadas com efeito, mas 
facilmente suportarão o ligeiro encargo do aumento feito no 
projeto, proporcional ao valor mercantil de tais produtos. 

classe 23“ 

Nesta classe só se nota a classificação do fio de cobre 
para tecer e a redução da taxa do — cobre fundido em 
barra ou folhas — art. 715, matéria prima da indústria de 
fundição e caldeireiros, que baixou de $250 a $150 por 
quilogramo. A diminuição foi neste artigo mais considerável 
pela situação pouco lisonjeira em que se acham as fundições 
nacionais, que reclamaram instantemente contra as disposi¬ 
ções da Tarifa, concedendo isenção de direitos às pertenças 
de máquinas, alambiques, taxos e outros objetos, importados 
do estrangeiro para lavoura e indústria agrícola, vantagens 
que não podiam ser retiradas a estas indústrias. 
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CLASSE 24» 

As alterações desta classe são explicadas pela conve¬ 
niência de proporcionar à indústria dos metais a matéria 
prima de que carecem pelo mais diminuto preço possivc . 

Por isso reduziram-se os direitos do — chumbo, estanho 
e zinco em bruto. Elevaram-se levemente os direitos das — 
chapas de zinco — para cobrir casas. 

CLASSE 25» 

Art. 748. Ferro em barra, chapa. etc. — O ferro 
em chapa, verguinha e vergalhão é um dos produtos mais 
importantes, empregados como matéria prima nao so na 
indústria de metais, como de todos os outros ramos e p.o- 
dução, pois que poucos são os que podem dispensa-o. 
indústria metalúrgica no Brasil està ainda muitíssimo atra¬ 
sada, e sendo êste pais tão rico em minérios de ferro, como 
é, poucas são relativamente as explorações que se fazem 

dêsse utilissimo metal. . 
Quaisquer que sejam as razões a que se possa atribuir 

semelhante atraso, o que é certo é termos até hoje dependí o 
da importação do produto estrangeiro, para o uso das ofi¬ 
cinas e fábricas nacionais, e que por muito tempo ainda nao 
será possível dispensá-lo. Nestas condições a imposição de 
direitos sôbre um gênero como êste, que pode ser con_ 
derado no número dos de primeira necessidade, e matéria para 
ser tratada como todo o critério, e estudada com demora a 
atenção. Entre as muitas reclamações apresentadas para a 
reforma da Tarifa existe uma, que pedia a separaçao deste 
qênero em duas classificações, uma com a taxa de e 
outra cuja taxa devia ser elevada a $035. Aparecendo di¬ 
ficuldade prática, que impedia a adoção de tal classificaçao, 
o pedido foi reformado no sentido de pagar todo o ferro 
importado $035. Mais tarde julgaram ainda os reclamantes 
insuficientes êstes direitos e insistiram pelos de $045 que i- 
caram consignados no projeto de revisão do ano passado. 
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E como há emprêsas que se propõem explorar algumas 
minas de ferro, em condições relativamente fáceis, pelas lo¬ 
calidades em que se acham, e fábricas que estão aprovei¬ 
tando a imensa quantidade de ferro velho que existe no 
país, convertendo-o em barra, chapa e verga, distinguindo-se 
neste empenho o estabelecimento denominado — Brasil Me¬ 
talúrgico —, que deve ser considerado como de primeira 
ordem no seu gênero, pareceu conveniente elevar a $025, 
isto é, ao têrmo médio das taxas primitivamente solicitadas, 
a taxa do ferro importado, no pressuposto de animar destarte 
o maior desenvolvimento da exploração metalúrgica. 

Art. 750. Aço. — A elevação da taxa do aço é con- 
seqüência natural da elevação da do ferro. 

Tendo-se dado nos direitos do ferro a alteração que 
acabamos de expôr, era necessário estabelecer compensação 
razoável nos de todos os produtos que são fabricados no 
país com essa matéria prima, e daí a elevação de taxas, que 
se nota não só em muitos artigos oesta classe, como oa 
classe 34* onde estão classificadas as ferramentas grossas, 
em que o ferro constitui se não tôda ao menos a parte mais 
pesada do artefato. 

Art. 787. Fio ou arame. — A taxa de 40 réis que 
consta da tarifa atual para êste gênero é julgada onerosíssi- 
ma, por causa do grande consumo de semelhante produto 
ora feito no pais. 

Quer como matéria prima para fabricaçao de pregos, 
quer pelo seu emprêgo na construção de cêrcas nos Estados 
criadores, o fio de ferro ou arame é mercadoria que deve 
entrar no Brasil com taxas mais benignas. Várias reclama¬ 
ções foram dirigidas ao govêrno neste sentido, entre elas 
duas do Rio Grande do Sul, onde essa mercadoria gozou de 
taxa diferencial por muitos anos, em que pediam mesmo a 
completa isenção de direitos. Achando fundados os argu¬ 
mentos produzidos e justas as razões apresentadas naquelas 
reclamações, reduzimos as taxas do fio de ferro de $040 e 
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$080 a $025 por quilogramo. incluindo também nesta taxa 
o destinado à fabricação de pontas de Paris, que por uma 
resolução do extinto Conselho de Estado está pagando 
apenas $015 como verguinha. 

Art. 790. Fôlha de Flandres. — Hoje pode ser con¬ 
siderado êste gênero no número das matérias primas empre¬ 
gadas na indústria. Por essa razão foi reduzida de 50 /O 
a taxa da importada em lâminas simples. 

Art. 796. Penas de aço. — Foi reduzida a taxa. 

Arts. 798 e 795. Pregos e parafusos. — Foram ele¬ 
vadas as taxas por terem subido também as das respectivas 
matérias primas. 

Art. 802. Trilhos. — Foi elevada a taxa dos sujeitos 
a direitos, de acordo com a matéria prima, e demos nova 
classificação ao artigo para pôr têrmo às contestações fre- 
qüentes a que a atual redação da Tarifa dá lugar. 

Art. 804. A subida da taxa do ferro e a necessidade 
de algum auxílio a indústrias novamente estabelecidas de¬ 
terminaram a elevação que se nota em certas taxas dêste 

artigo. 
CLASSE 26* 

Art. 812. Enxofre. — Empregado como matéria 
prima; foram reduzidas as taxas. 

Art. 816. Fósforo. — Matéria prima; foi reduzida 

a taxa. 
classe 27» 

Art. 822. Balas e chumbo de munição. — Instan¬ 
temente reclamou-se a elevação da taxa do chumbo de mu¬ 
nição, e pedia-se que os direitos fôssem sobrecarregados, 
para facilitar o escoamento dos depósitos dos de produção 
nacional, que se diziam prejudicados pela concorrência es¬ 
trangeira. Embora parecesse exagerada a alegação elevamos 
razoavelmente a taxa dêste artigo, de $1j0 a $150 por qui- 
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logramo, o que junto à redução dos direitos da respectiva 

matéria prima constitui favor avultado. 

classe 30» 

As alterações feitas nesta classe procedem da consoli¬ 

dação da tabela móvel. 

classe 31» 

As modificações desta classe, a maior parte das quais 
feitas com audiência dos interessados, tiveram por fim har¬ 
monizar certas taxas e classificações que pareciam mal ca¬ 
bidas, e diminuir o número de algumas subdivisões. 

classe 32» 

O mesmo sucedeu com a classe 32», corrigindo-se ou 
modificando-se o valor oficial de alguns aparelhos, que não 
estava em relação com o valor mercantil corresponaente. 

classe 33» 

Elevaram-se várias taxas por estarem desproporcionais 
ao valor dos instrumentos, e outras por serem de objetos que 

fazem parte da fabricação nacional. 

CLASSE 34» 

Art. 1017. Alambiques. — Foi determinada taxa 
fixa aos pequenos, empregados nos laboratórios. Enquanto 
aos grandes para uso da lavoura e das fábricas ficaram livres 

de direito como até aqui. 

Os fundidores de bronze reclamaram contra semelhante 
isenção, e produziram mais de um valioso argumento cm 
apôio de sua pretensão, mas insuficientes para justificarem 
a imposição de. taxas sôbre aparelhos de que a indústria 
agrícola, cuja situação não é deslumbrante, tanto carece para 
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beneficiamento e exploração de seus produtos; aparelhos que 
não podem ser-lhe fornecidos pela produção nacional nas 
condições favoráveis em que lhe chegam os importados. 

Art. 1026. Cardas. — Estendemos a isenção de di¬ 
reitos às que vêm para máquinas em virtude de reclamações 
que nos pareceram atendíveis, tanto mais não havendo deste 

gênero fabricação no país. 

Art. 1031. Correias. — Foi elevada a taxa em corres¬ 
pondência com a da respectiva matéria prima. 

As fabricadas no país são de excelente qualidade e van¬ 
tajoso emprêgo, segundo atestam chefes de vários estabe¬ 

lecimentos do Estado. 

Art. 1034. Ferros de engomar. — Os fabricantes 
dêste produto pediam elevação dos direitos a^$200, o que 
parece demasiado alto, visto que já na última Tarifa tinham 
obtido favor na taxa que subiu a $140. Fixamos por isso 
o algarismo de $170, que representa um direito bastante one¬ 
roso em um produto de preço baixo. 

Art. 1043. Máquinas. — Para atender quanto fôsse 
possível às diversas reclamações apresentadas pelas oficinas 
de fundição em favor de sua indústria, cuja situação não é 
florescente, estudamos detidamente as razões por elas for¬ 
muladas, e sobretudo a que se referia à demasiada latitude 
dada nas alfândegas à interpretação do que sejam pertenças 
de máquinas livres de direitos, incluindo-se nesta categoria 
accessórios que não fazem parte imediata ou constituinte das 
mesmas máquinas e somente servem para auxiliar o seu fun¬ 
cionamento. Como nunca foi espírito da lei conceder en¬ 
trada livre senão aos maquinismos propriamente ditos, e às 
peças diferentes de tais maquinismos que sejam importadas 
para substituição das que se arruinarem, procuramos escla¬ 
recer êste ponto, estabelecendo a restrição constante do § 28 
do art. 2,J das preliminares do projeto, que porá têrmo 
a quaisquer dúvidas. 
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As demais alterações nas taxas dos numerosos artigos 
desta classe, quer para mais quer para menos, resultam da 
necessidade de harmonizar as mesmas taxas com as das 
matérias primas dos respectivos produtos, ou de diminuir as 
imposições que pesam sôbre os instrumentos e ferramentas 
de que carecem os nossos operários e mecânicos para o 
exercício do trabalho. Algumas modificações sofreram tam¬ 
bém as classificações no intuito de simplificá-las ou me¬ 

lhorá-las . 

CLASSE 35* 

Sofreram alteração nesta classe : 

A nota 114 que foi modificada. 
O art. 1061. Bandejas — cuja taxa foi reduzida. 

O art. 1064. Bonecas — que teve uma taxa reduzida. 

A nota 115 que foi modificada. 
O art. 1070. Carteiras — que teve duas taxas re¬ 

duzidas . 
O art. 10S6. jogos — com uma das taxas elevada. 

A nota 120 que foi modificada. 

Foram além disso elevadas as taxas dos arts. 1069, — 
caixas de pinho; 1073, — chocolate; 1076, doces con 
feitados; 1083, — impermeáveis de cankamaço; 1092, 
manequins; 1094, — fósforos; 1095, — molhos; e 1100, — 
velas de parafina, por serem êstes produtos objeto da fa¬ 
bricação nacional e estarem quase todos incluidos na tabcm 

móvel. 

As restantes alterações são de si explicáveis. 

A urgência com que foi escrita esta exposição não nos 
permitiu discutir detidamente as razões e alegações apresen¬ 
tadas nas reclamações dirigidas ao Governo, nem desenvol¬ 
ver as em que nos fundamos para adotá-las ou desatendê-las 
à medida que deviam ter aplicação. Seria para isso necessá- 
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rio trabalho mais demorado, e na realidade sem resultado 
prático de maior importância. 

Queira V. Ex. relevar as incorreções que ela contem 
e as lacunas que nos hajam esquecido preencher. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1S90. 

Antônio Joaquim de Sousa Botafogo. 

Alexandre A. R. Sattamini. 



Sr. Ministro 

Foram poucas e versam sôbre pequeno número de arti¬ 
gos as reclamações apresentadas contra as disposições e taxas 
do novo projeto de tarifa, submetido à consideração dos in¬ 
teressados, segundo foi por V. Ex. determinado, e essas 
poucas limitam-se a formular exigências que por serem ino¬ 
portunas ou inaceitáveis já não puderam ser contempladas 
no referido projeto, como fica esclarecido discrimmadamente 
nas observações que seguem referentes a cada uma das mes¬ 

mas reclamações. 

Destacam-se dentre estas duas que, pelo avultado nú¬ 
mero de assinaturas que as subscrevem e pelos ramos de co¬ 
mércio que representam, têm mais subida importância. São 
as dos negociantes de ferro e ferragens e dos importadores 
de fazendas. Ambas porém têm por fim manifestar-se contra 
o sistema razoável e moderadamente protetor em que foi mol 
dado o projeto, e reclamar contra a elevação das taxas deles 
resultantes a que ficam sujeitas as mercadorias importadas. 

Houve sem dúvida alguma alteração nos direitos lan¬ 
çados sôbre os gêneros de que tratam os suplicantes, mas 
não era possível deixar de assim ser desde que se procurou 
favorecer nos mercados nacionais os produtos da fabricação 
do país, equiparando-os na concorrência com os de origem 
estrangeira; e como tais direitos não são exageradamente 
altos, nem podem taxar-se de proibitivos, as reclamações dos 
peticionários perdem de todo o valor por serem, apreciadas 
sob êsse ponto de vista, completamente improcedentes. 
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COMPANHIA PETROPOLITANA 

SOBRE MORINS, BRINS, CASSINETAS, ETC. 

Os produtos de que trata esta petição tiveram um au¬ 
mento de 20% nos direitos pelo projeto, aumento que pro¬ 
vocou queixas da parte do comércio, por serem mercadorias 

de consumo muito avultado. 
Acreditamos que receosos os suplicantes de que por essa 

rarão se voltasse atrás, insistem em que o aumento seja e e- 
vado a 30fc, o que à primeira vista se reconhece nao ser pos¬ 

sível levar a efeito. j t’ 
Julgamos portanto já muito pronunciado o favor da ia- 

rifa com as taxas do projeto que devem ser mantidas. 

VENCESLÁU guimaraes õ c. 

SÔBRE A UNIDADE DOS DIREITOS DOS VINHOS 

São reais os inconvenientes apontados nesta reclamação 
do sistema dc medição para a cobrança dos direitos dos vi¬ 
nhos, mas muito maiores seriam os que haviam de surgir, 
adotando-se a base do pêso. A variedade do peso da cas¬ 
caria, a necessidade dessa operação, que demanda lugar apro¬ 
priado e pelo menos uma balança, quando a medição pode 
ser feita em qualquer parte cm que estiver o volume, os em¬ 
baraços na determinação dos liquidos de vistoria nos cascos 
não cheios, e outros de menor importância, dificultariam mais 
o processo do despacho do que sucede com o sistema atual. 

Se essa unidade pudesse oferecer as vantagens que aos 
reclamantes se antolham, estames certos que de há muito ela 
estaria adotada nas tarifas dos países da Europa, onde a 
unidade do pêso se estende a toda espécie de mercadoria; 
mas longe disso, em nenhuma delas ou líquidos alcoólicos e 
vinhos importados em casco pagam direitos por pêso, e 

pela capacidade. 
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J. MARTINS 

SÔBRE ESTEIRAS DE SOALHO E RESPECTIVAS MATÉRIAS PRIMAS 

Esta reclamação já foi atendida no projeto de lanfa, 
não com o exagero da taxa proposta de todo proibitiva 
(quatro vêzes a atual), mas elevando-se os direitos da qua¬ 
lidade de esteiras que o suplicante fabrica, de 460 para 540 
réis, e diminuindo-se a taxa da matéria prima principal — a 
palha _ para 100 réis. As outras mercadorias empregadas 
como matéria prima, excetuado o barbante que tem similar 
na indústria nacional, não têm importância alguma e já pagam 

direitos muito reduzidos. 

Não tem pois fundamento algum a presente pretenção. 

COMPANHIA FÁBRICA DE FÓSFOROS 
DE SEGURANÇA 

SÔBRE TAXAS DE VÁRIAS DROGAS 

Desta reclamação há somente a aproveitar a indicação 

de diminuir-se a taxa do clorato de potassa, pois houve erro 
de taxa no projeto, escrevendo-se $320 em vez de $250. 

Enquanto ao fósforo, cromato de potassa, enxofre, coal- 
tar, dextrina, folhas de Flandres e estanho, já tiveram con¬ 
siderável redução, e de alguns dêsses gêneros o consumo dos 
suplicantes é tão pequeno que nem merecia tratar dêles. 

Os demais não são gêneros em condições, quer pela sua 
natureza quer pelo fim a que geralmente se destinam, de me¬ 

recer favor. 

De outros há fabricação no país ou pode ser facilmente 

estabelecida. 
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COMPANHIA FÁBRICA DE VIDROS E CRISTAIS 

SÔBRE O AUMENTO DAS TAXAS DESTES GÊNEROS 

O projeto já concedeu algum favor a esta industria. 
Sobrecarregar mais as taxas não é possível fazer, pois nao 
está a fabricação nacional em condições de abastecer os nos¬ 
sos mercados, sendo como é em relação ao consumo msigm- 
ficantíssima a sua produção. 

ALVES DE MAGALHÃES 6 C. 

Pedem a elevação da taxa do sulfureto de carbono de 

$320 para $500. . . 
O sulfureto é empregado principalmente na industria 

agrícola, e estava compreendido entre os produtos a que a 
última lei do orçamento concedia entrada livre. ^ 

Considerando que êste gênero tem fabricação naciona , 
e que nenhuma razão há para inutilizá-la, abrindo-lhe uma 
concorrência desigual como fazia aquela lei; não foi esta mer¬ 
cadoria compreendida no número das do § 32 do art. 2 das 
Preliminares do projeto, que consolidou a mencionada dis¬ 

posição. , . 
Isto porém não autoriza a agravação do imposto de im¬ 

portação atualmente em vigor que não é moderado. 

COMPANHIA DO PAU GRANDE 

AUMENTO DA TAXA DAS CORREIAS 

A fabricação de correias teve pelo projeto da Tarifa um 
favor de quase 15% na taxa do similar importado. 

Em gênero desta espécie é já muito avultado. pois é ele 
considerado como matéria prima indispensável para o funcio¬ 
namento dos naquinismos, razão por que paga direitos na pro¬ 

porção de 15%. 
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Há mesmo quem reclame solicitanco que êste gênero 
seja livre de direitos atenta a sua naturera. Nada pois jus¬ 
tifica a pretenção da Companhia Pau Grande de elevar-se 

os direitos atuais de 15% a 48%. 

CLUBE PROTETOR DOS CHAPELEIROS 

Pede-se nesta petição a diminuição dos direitos da ma¬ 
téria prima empregada na indústria de chapelaria, e a eleva¬ 
ção das taxas dos produtos fabricados similares aos nacio¬ 

nais. 
Enquanto à primeira parte — diminuição das taxas das 

matérias primas — foi já atendido quanto era possível fazê- 
lo no projeto da Tarifa. O pêlo de lebre ou coelho paga di¬ 
reitos insignificantes em relação ao seu valor mercantil, e os 
forros e lados para chapéus, de couro, de algodão e de seda 
sofreram em suas taxas notáveis reduções. 

Em relação à segunda parte do pedido — elevação dos 
direitos dos produtos fabricados — o projeto chegou até onde 
podiam ser levantadas as taxas sem tornarem-se inteiramen¬ 

te proibitivas. 
Os próprios fabricantes reconheceram nesta parte que 

não era possível fazer mais e mostram-se satisfeitos na sua 

representação. 

OS IMPORTADORES DE CALÇADO 

CONTRA A SUBIDA DAS TAXAS DA TARIFA 

A elevação das taxas do artigo — calçado foi muito 
moderada e feita com todo o cuidado, para não sobrecarre¬ 
gar demasiadamente as taxas, tornando-as proibitivas. Assim 
são poucas aquelas em que o aumento chegou a 20%. Não 
há, portanto, exagero e nem receio de que diminua a impor¬ 
tação porque tôdas as taxas da Tarifa atual já estiveram so- 
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brecarregadas com mais de 20fc durante mmtos meses e 
não houve contração sensível da importação nessa epoca. 
Muito menos haverá agora quando ao acréscimo de direitos 
do calçado correspondente igual acréscimo nos da materi 

prima respectiva. 
As faturas apresentadas nada provam, porque não é de 

presumir que os reclamantes tivessem ido procurar as conas 
do calçado fino que importam, para com elas argumentar 
nenhuma dessas faturas é original do estrangeiro nem re.e- 
re-se ao calçado nacional. São naturalmente de calçado or¬ 
dinário ou comum. Demais são contraproducentes porque 
admitir-se que a comparação dos preços apresentada seja d 
calçado perfeitamente igual (o de origem estrangeira ao de 
fabricação nacional), não se pode compreender porque ha¬ 
vendo no país gênero muito mais barato, mandem os nego 
ciantes buscá-lo à Europa, com tanto trabalho e despesas, 
para o receber aqui tanto mais caro. Dir-se-á porque a fabri¬ 
cação nacional não chega para o consumo; mas então admi¬ 
ra que com tão grandes vantagens e oferecendo tantos lum 
não apareça maior número de exploradores da industria na¬ 

cional . 
ARENS õ irmãos 

Reclamam Arens õ Irmãos contra a disposição do § 28 
do art 2 o das Preliminares, contra o pagamento de direitos 
das bombas a vapor, e contra a isenção de que gozam os 
guindastes, parecendo-lhes conveniente ou sentarem-se 
também as peças de que trata aquêle parágrafo ou pagarem 
Si as máquinas disei.es de 10 ou 20%, bem como se9u, 
rem as bombas a vapor o mesmo regímen. Julgam os gum 
dastes também no caso de pagar direitos. 

E' repetição de idéias apresentadas à consideração do 
Governo em outras ocasiões, bem fundamentadas é certa e 
expostas com verdade e clareza, mas que a necessidade d. 
manter a agricultura e indústria nos favores que sempre tem 
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gozado de receberem os maquinismos de seu uso, livres de 
direitos, não permitiu até hoje incluir nas reformas da Tarifa. 

FÁBRICA DE ESPARTILHOS — LIBERDADE 

A taxa do projeto não é módica porque em certas qua¬ 
lidades corresponde a mais de cento por cento, porém como 
existe uma fábrica funcionando, e foram elevados os direitos 
das fazendas de algodão, concordamos em que se aumentem 
os direitos dos espartilhos de algodão com mais 15%. 

OS FABRICANTES DE CHAPÉUS 

A indicação que fazem os fabricantes de chapéus, pe¬ 
dindo que sejam classificados e tarifados como de lebre os 
chapéus de lã e de pêlo de coelho, já está prevista na Tarifa, 
em virtude do art. 11 das Preliminares, que manda pagar 
como feitos da matéria mais tributada os artefatos compos¬ 
tos de várias matérias. Os chapéus de lã misturada com pelo, 
há muito que pagam direitos como de pêlo. Novamente in¬ 
sistem os fabricantes em que se estabeleça taxa especial^ e 
reduzida para as fitas e galões que consomem na sua indus¬ 
tria. Não pode ser atendida esta reclamação, como já dis¬ 
semos em outro lugar, porque é impossível estabelecer dis¬ 
tinção entre o gênero consumido pelos suplicantes e o em¬ 
pregado em outros misteres, e porque dêsses generos come¬ 
ça-se a fabricar no país em estabelecimentos prometedores 
de grande futuro, e de cuja prosperidade auferirão vanta¬ 
gens os próprios reclamantes. 

COMPANHIA MANUFATURA DE LOUÇAS 

PEDE ELEVAÇÃO DE TAXA 

De louça de pedra e porcelana não há fabricação no 
país, e as experiências feitas para produção da de primeira 
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sorte nunca deram resultado favorável. A nova Emprêsa 
Manufatora terá necessàriamente de lutar com embaraços 
inerentes ao estabelecimento de indústria nova, até que possa 
achar-se em condições de entrar com os seus produtos em 
concorrência no mercado. Nestas condições, agravar ante¬ 

cipadamente os direitos já onerosos dos artefatos de louça 
e porcelana, para proteger uma indústria que ainda nao esta 
funcionando, e sobrecarregar os consumidores de tõda a Re¬ 
pública com um imposto antecipado, parece inadmissível e 

inteiramente fora de propósito. 

COMPANHIA FABRIL BRASILEIRA 

Aumento de direitos dos artefatos do fio de ferro. 
Parece extemporânea a reclamação da Companhia Fa¬ 

bril Brasileira que pede aumento de direitos sôbre mercado¬ 

rias que projeta fabricar. 

Não havendo a Companhia iniciado a produção nem, 
conseguintemente, averigüado que sejam prejudiciais ao de¬ 

senvolvimento da sua indústria as taxas atuais da tarifa, pa¬ 

rece destituída de qualquer fundamento a sua pretenção. 

BERNARDO PEREIRA DE CARVALHO 

SÔBRE PRODUTOS DE MARCENARIA 

A indústria da marcenaria está extraordinariamente fa¬ 

vorecida na Tarifa, e nada pode recear da importação es¬ 

trangeira . 

Seria pois inútil descer nas respectivas classificações às 

minuciosidades de que se trata na reclamação junta, como 

sejam as côres das pedras dos lavatórios, as gavetinhas no 

interior dos gavetões, etc. 
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COMPANHIA INDUSTRIAL DO BRASIL 

AUMENTO DE TAXAS DE VÁRIOS PRODUTOS E REDUÇÃO DAS 

DE OUTROS 

A nota junta da Companhia Industrial do Brasil contém 
uma relação de mercadorias das quais hã fabricação nacio¬ 
nal, e pede a elevação das respectivas taxas ainda mais do 
que jã o foram no projeto. 

Com efeito das mercadorias mencionadas na dita rela¬ 
ção tiveram aumento de direitos os espanadores, vassouras 
de penas, de cabelo, de palha, o ferro em barra e chapa, 
cravos de ferrar, parafusos, trilhos, obras de ferro diversas, 
carros de mão, correias para máquinas, ferros de engomar, 
picaretas, picões e mais ferramentas grossas, etc. 

Tiveram redução dos direitos, por serem matérias primas, 
o cobre, o chumbo, o estanho, a goma copai. Não sofreram 
alteração de taxas por estarem no mesmo caso o óleo de li- 
nhaça, os vernizes, a crina; e por motivos de ordem superior 
foram diminuídos os impostos do sal e do fio de ferro. 

Tôdas as alterações feitas foram de maneira que não 
tornasse de todo proibida a importação das mercadorias cor¬ 
respondentes, nem prejudicasse sensivelmente as indústrias 
nacionais a quem o seu emprêgo é indispensável, como su¬ 
cede com o ferro, as correias para máquinas, os ferros de en¬ 
gomar e tôdas as ferramentas grossas usadas na agricultura 

e nos ofícios. 
Dobrar e triplicar repentinamente as taxas de quase 

tôdas essas mercadorias, como pretende a nota, não parece 
de bom conselho presentemente, sobretudo não havendo no 
país produção suficiente para atender às necessidades do 

consumo. 
GUIMARÃES MOITINHO õ C. 

AUMENTO DA TAXA DO MERCÚRIO DOCE 

O mercúrio doce paga direitos na proporção de 50% do 
seu valor real, pôsto no pôrto do Rio de Janeiro. 
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A fabricação nacional dêste produto, que seja dito em 
abono da verdade não entra em grande quantidade do es¬ 
trangeiro, tem vivido há muitos anos no pais com o favor de 
direitos ainda inferiores aos atuais, e por isso o não ter tido 
grande desenvolvimento a fabricação não pode ser atribuída 
à taxa da Tarifa, mas simplesmente à natureza do produto, 
que tem consumo limitado fatalmente às necessidades do seu 

emprego. 

COMPANHIA FÁBRICA DE BISCOUTOS- INTER¬ 
NACIONAL 

A taxa dos biscoutos já foi elevada no projeto, mas pe¬ 
de-se aumento em maior proporção do que está estabeleado. 
O valor do gênero dá ainda uma pequena margem para subir 
a taxa que poderá chegar talvez, a cêrca do mínimo dos di¬ 

reitos pedidos, isto é, à taxa de $480. 

A do projeto é de $450. 

MELCHERT 6 C. — FÁBRICA DE PAPEL DE ITU 

AUMENTO NAS TAXAS DE PAPEL 

A mercadoria de que se trata é considerada nos tempos 
atuais gênero de primeira necessidade, e qualquer proteção 
às fábricas, que o produzem, deve ser calculada de forma 
que não onere muito a importação da parte indispensável nao 
fabricada no país para completar as exigências do consumo. 

As taxas da Tarifa não são baixas de mais, e parece que 
devem ser conservadas, porque dão margem suficiente para 
desenvolver-se a indústria nacional sem prejuízo dos diver¬ 
sos ramos das artes gráficas, que empregam papel como ma¬ 

téria prima. 
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FÁBRICA DO RINK 

Insiste a Fábrica do Rink em uma classificação que já 
propôs para os panos e casimiras e que foi sempre rejeitada 
por apresentar inconvenientes fiscais, além de muitíssimo 
onerosa para o comércio, atento o valor dêsses gêneros. 

As considerações que fazem para justificar a proposta 
não são demonstradas nem aceitáveis, porquanto a simples 
vista ninguém concordará com a peticionária em que a razão 
de haverem no país só duas fábricas de fazendas de lã seja 
a da modicidade dos direitos destas mercadorias. 

A fábrica do Rio Grande, que nunca pediu favor nem 
proteção, está estabelecida há muitos anos em uma região 
onde vigorava a tarifa especial com taxas muito reduzidas, e 
longe de sofrer ou definhar tem prosperado constantemente. 
Basta êste fato para inutilizar completamente tôda a argu¬ 
mentação arquitetada pelos suplicantes. 

ALEGRIA õ C. 

Não é possível estabelecer-se a restrição pedida pelos 
suplicantes na isenção dos direitos dos maquinismos para 
que sejam livres somente quando importados diretamente 
pelos lavradores ou industriais, e paguem direitos quando im¬ 
portados por negociantes intermediários. 

Semelhante restrição inutilizaria completamente o favor 
da lei, porque a maioria dos lavradores não tem relações di¬ 
retas na Europa para fazerem a encomenda do que carecem, 
e, ainda que as tivessem, ficariam impossibilitados de encon¬ 
trar no mercado, na ocasião em que precisam com urgência 
de máquinas, onde abastecer-se vantajosamente, sendo obri¬ 
gados por conseguinte a esperar muito tempo que viessem as 
suas encomendas. 

Por ora também não parece oportuno cassar-se a isen¬ 
ção concedida aos alambiques, tachos e peças semelhantes. 
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quando a lavoura atravessa um período de transformaçao em 
que tanto carece de aparelhos para melhorar ou íac.htar a 
produção. A taxa da matéria prima principal, o cobre, ja 
teve no projeto por essa circunstância uma redução muito 

considerável. 

COMPANHIA LUZ ESTEÁR1CA 

Pedem os representantes da Companhia Luz Esteánca 
a conservação das taxas do projeto para os produtos simila¬ 

res aos da sua indústria. 
Está em condição de ser atendida a pretenção dos su¬ 

plicantes . 

COMPANHIA INDUSTRIAL DE ESTEARINA 

Trata-se de assunto igual ao da petição da Companhia 
Luz Esteárica. Pede-se a manutenção das taxas do projeto 

de Tarifa. 

COMPANHIA MINAS DE S. JERÔNIMO 

SOBRE PICHE E BRIQUETES 

O piche já teve redução de direitos considerável. Isen¬ 
tá-lo de todo não é possível, por falta de razão que justifique 

essa medida. 
Os reclamantes preocupam-se muito com a isenção e 

direitos dos briquetes, e nela fundam tôda a fôrça da sua 
argumentação. Cremos que em nada são favorecidos ou pre¬ 
judicados por êste fato, visto não ser grande a importação 
de carvão em briquetes no pôrto do Rio de Janeiro. Nao du¬ 
vidaríamos. pois, lançar sôbre sôbre estes uma taxa módica 
de 5$ por tonelada, por exemplo, correspondente aos direitos 
do piche que entra na fabricação dos briquetes, adotando os 
fundamentos do parecer da 1* Subdiretoria das Rendas 

Públicas. 
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FABRICANTES DE TINTA DE ESCREVER 

AUMENTO DE TAXAS 

Não tem fundamento algum esta reclamação, nem está 
por isso no caso de ser tomada em consideração. 

A tinta de escrever pagava $180 por quilogramo e o 
respectivo vasilhame $100. Recebida uma representação dos 
fabricantes pedindo auxílio, favor e equidade para a respec¬ 
tiva indústria, elevou-se no projeto a taxa da tinta a $220 e 
reduziu-se a do vasilhame a $050. 

Parece porém que ainda assim não ficaram satisfeitos, 
mas é inaceitável a emenda que propõem. 

NEGOCIANTES DE FERRO E FERRAGENS 

Contra a elevação das taxas do ferro em barra de $015 
a $025 e das chapas galvanizadas de $040 para $090 recla¬ 
mam os signatários desta petição, por julgarem-nas exage¬ 
radas e prejudiciais. 

A elevação da taxa do ferro limitou-se a 10$ por to¬ 
nelada, que não parece muito, tratando-se de mercadoria cuja 
produção no pais é indispensável acoroçoar; e é notável estar 
à frente dos representantes uma firma que ainda há pouco 
tempo aceitava para taxa do ferro um aumento de 30$ por 
tonelada, como consta de papéis que estão juntos aos 
documentos da revisão da Tarifa; e que os demais reclaman¬ 
tes, nada tendo dito quando sobrecarregado êste gênero com 
direitos de 45$ por tonelada, considerem agora exagerada a 
taxa de 25$000. 

O mesmo sucede em relação aos direitos das chapas gal¬ 
vanizadas, que no projeto são apenas de $090, quando na re¬ 
visão de 1889 chegavam a $130. 

Desta mercadoria estará em breve funcionando nesta Ca¬ 
pital uma fábrica, que a poderá fornecer em quantidade. A 
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tasa do projeto da Tanta oão é muito alta e torua-se (áol- 
mente suportável, porque a rarão dos direitos e de 

IMPORTADORES DE TRILHOS PORTÁTEIS 

Versa esta reclamação sôbre a taxa dos trilhos pequenos, 
que estão tarifados a $025 por quilogramo no projeto, e que 
tinham na Tarifa atual a taxa de $0i5. 

Em outra reclamação também se pede a isenção de di¬ 
reitos desta mercadoria, atento o grande consumo que tem 
na indústria agrícola, e a utilidade do seu emprego como eco- 

nomicador de trabalho. 
Inclmamo-nos sempre a esta concessão, e a teriamos 

consignado no projeto se nos não houvessem assegurado o 
começo de fabricação de tais trilhos no pais. dentro de breve 
pra~o. Não obstante, ao Sr. Ministro da Fazenda convem 
submeter a questão, porquanto mesmo que se conceda esta 
isenção ainda fica à indústria nacional vasto campo de ex¬ 
ploração: e no caso contrário, já a indústria agrícola goza de 
tantos favores, que pouca diferença lhe fará o nao conseguir 

mais êste. 

LUÍS RIBEIRO DE RESENDE 

Não tem o menor fundamento esta reclamação.. Os ar¬ 
tigos do projeto, cuja eliminação pede substituindo^ pelos 
correspondentes da Tarifa atual são os em que se acham 
classificados — a seda em fio e a seda em forros para cha¬ 
péus de cabeça, cujas taxas tiveram uma pequena diminui¬ 
ção. por serem matérias primas de várias indústrias.. Para 
a empresa reclamante, que ainda não está funcionando, e nada 
poderá produzir nestes primeiros tempos, pelo que foi-lhe 
concedida a importação livre de direitos da seda em. fio 
receber do estrangeiro para dar princípio à fabricação, nao 
sabemos qual o inconveniente resultante da modificação da 
Tarifa, constante do projeto, sobretudo no que respeita a 
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forros do art. 619, feitos como é sabido de pequenos pedaços 
de fazenda, aproveitados dos retalhos e aparas de outras 
fabricações. 

LUÍS RUTAWETOCH 

AUMENTO DE DIREITOS DA FÔLHA DE FLANDRES 

Não pode ser atendida a presente reclamação. Refere- 
se a um gênero considerado hoje como uma das matérias 
primas mais importantes, empregadas para o acondiciona- 
mento de muitos gêneros de produção nacional. Não há no 
país nenhuma fábrica de fôlha de Flandres, e quando venha 
a estabelecer-se a do suplicante não terá de certo produção 
bastante para satisfazer as necessidades do consumo, além 
de que, sendo o seu processo de fabricação inteiramente novo, 
dependerá ainda de experiências e de aperfeiçoamentos que 
consumirão muito tempo. 

SINGER MANUFACTURING COMPANY 

Solicita esta companhia a redução da taxa das máqui¬ 
nas de costura, que não sofreu alteração na revisão da Ta¬ 
rifa, pedindo que, a exemplo do sucedido nas repúblicas do 
Prata, se favoreça no Brasil a introdução dêstes aparelhos. 

Como se vê da própria exposição dos reclamantes, os 
direitos sôbre as máquinas de costura não estão sobrecarre¬ 
gados; mas como se trata de um instrumento de trabalho de 
uso geral e indispensável das classes menos favorecidas de 
fortuna, não será fora de propósito reduzir essa taxa de $180 
para $120, criando-se para tais máquinas classificação es¬ 
pecial . 

LACERDA, CAMARGO õ C. 

Nota-se nesta reclamação que se poderíam elevar ainda 
as taxas das bombas e ferros de engomar, por serem gêneros 
que podem ser fabricados no país. 
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Não sendo apresentada razão alguma para justificar essa 
proposição, estando as bombas bem tarifadas e com taxas pro¬ 
porcionais, e havendo tido no projeto sensível aumento a dos 
ferros de engomar, parece que se não deve alterar as dispo¬ 

sições da Tarifa sôbre tais produtos. 

IMPORTADORES DE FAZENDAS 

Os negociantes importadores em sua representação pro¬ 
testam em termos gerais contra a elevação de várias taxas 
da Tarifa, que recaem sôbre fazendas de seu comércio, e 
queixam-se de que hajam sido mais uma vez desatendidas 
as propostas que têm feito por ocasião das revisões da Ta¬ 
rifa, terminando por manifestarem a opinião de que o pro¬ 
jeto é inconveniente por prejudicial à renda pública, e su¬ 
mamente injusto por pesarem os aumentos propostos quase 
exclusivamente sôbre a classe menos abastada da população. 

E’ a repetição das ponderações sempre expendidas pelo 
comércio tôdas as vêzes que é chamado a manifestar-se sôbre 
reformas de impostos, o que não tem vedado que as leis pro¬ 
mulgadas sem a sua aprovação sejam executadas com van¬ 
tagens para o Estado, que tem visto a renda crescer de ma¬ 
neira notável, e sem inconveniente do público, cuja situação 
não sofre modificação, como prova a ausência completa de 

reclamações ou queixas. 
E nem em absoluto são fundadas as reclamações contra 

as novas taxas do projeto para a máxima parte das fazen¬ 
das tarifadas, porque quase tôdas essas taxas já estiveram 
em vigor e foram cobradas quando vigorou a tabela móvel, 
algumas mesmo em proporção mais elevada do que consigna 
o projeto; e não consta que nem nessa época, nem quando 
se anunciou a revisão projetada, em fins do ano passado, a 
qual apresentava taxas muitíssimo mais onerosas que as do 
projeto atual, surgissem reclamações dos importadores ou 
fôssem levadas ao conhecimento do Governo, senão em re¬ 
lação a um ou outro gênero mais opressivamente taxado. 
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Enquanto à consideração de ser injusto o projeto por ir 
onerar as classes mais desfavorecidas de fortuna, não tem 
neste caso a importância que se lhe atribui porque é muito 
secundária no preço dos gêneros que têm fabricação no país 
em condições desenvolvidas a influência das taxas de Tarifa, 
sempre que a concorrência fôr franca, e os direitos não sejam 
proibitivos; razão por que em tais circunstâncias já temos visto 
e observado o fato, à primeira vista paradoxal, de baixarem 
os preços de certos gêneros no mercado na ocasião em que 
são aumentados os respectivos direitos de importação. 

Não parecem, pois, inspirar receios de que possam rea¬ 
lizar-se as apreensões dos reclamantes sôbre os efeitos da 
nova Tarifa, a não ocorrerem circunstâncias estranhas, que 
felizmente estão no número de probabilidades muito proble¬ 
máticas e nada ocorre presentemente que possa pressagiar a 

sua aparição. 

IMPORTADORES DE TOUCINHO 

Sôbre a questão de pêso com a salmoura. 

A reclamação de que se trata ocupa-se de assunto que já 
tem sido pelo Tribunal do Tesouro considerado mais de uma 
vez, proferindo sempre a mesma decisão; entretanto, para 
evitar novas contestações, convém fazer-se na Tarifa alguma 
modificação que ponha têrmo ou evite definitivamente futu¬ 

ras dúvidas e questões. 

OFÍCIOS DA LEGAÇÃO DOS ESTADOS-UNIDOS 

O projeto de Tarifa já concedeu um abatimento de 20% 
no querosene, e abaixou de 33% os direitos do alcatrão. 

Apesar de necessitarmos desenvolver a indústria pecuá¬ 
ria, que temos no país, não foram elevadas as taxas da banha 
de porco e do toucinho, por serem gêneros de importação 
quase exclusivamente de procedência americana. O mesmo 
sucedeu com a farinha de trigo. 
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Convém, parece, ficarmos por ora nisto e aguardarmos 
o resultado da votação e a sorte do projeto de isenção de 
direitos do açúcar no Senado americano; tanto mais quanto 
a prosseguirem as negociações para um tratado de comércio 
entre os dous países, é necessário reservar para ocasião opor¬ 
tuna as concessões que pudermos fazer em matéria de di¬ 
reitos . 

Fizeram também observações sôbre o projeto de Tarifa 
a comissão nomeada pela Inspetoria da Alfândega e mais 
três empregados desta Repartição. 

Foram aproveitadas algumas indicações referentes a 
erros tipográficos, a certas desigualdades de imposto e omis¬ 
sões, que a presteza com que foi feito e impresso o projeto 
não permitiu corrigir em tempo. 

A máxima parte, porém, das emendas oferecidas, tanto 
pela comissão como pelos demais empregados, não puderam 
ser tomadas em consideração, porque tôdas têm por objeto a 
mudança da unidade com que se acham taxadas as mercado¬ 
rias, pois propõem em quase todos os gêneros tarifados por 
quilogramo líquido passem a pagar direitos por quilogramo 
bruto, isto é, incluindo-se no pêso .todos os envoltórios em 
que são importadas usualmente as mercadorias. 

Quando mesmo não houvessem razões muito pondero- 
sas de ordem econômica e fiscal para serem conservadas as 
práticas até hoje mantidas na Tarifa para a imposição dos 
direitos, e sôbre as quais é desnecessário insistir agora, a con¬ 
signação de tais emendas no projeto importaria nada menos 
do que a organização de um novo trabalho, pois seria preciso 
proceder a exames e estudos para determinação de outras 
taxas, estudos que não estariam terminados nem no prazo 
de três meses. 

São apresentadas também muitas mercadorias para se¬ 
rem nominalmente tarifadas, e várias anotações procedentes 
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de ordens do Tesouro para figurarem nas disposições da Ta¬ 
rifa. 

Pertencem as primeiras a certa categoria de produtos, 
como por exemplo aparelhos telefônicos, que por sua grande 
variedade em qualidade e preços nunca puderam ter taxas, 
fixas, além de constituírem longas nomenclaturas de objetos 
de pouca importância, que viriam sobrecarregar de mais ar¬ 
tigos a Tarifa sem maior proveito de arrecadação para o Es¬ 
tado. Enquanto às anotações de decisões do Tesouro, jul¬ 
gamo-las inúteis porque na maioria são confirmatórias da in¬ 
terpretação dada aos artigos da Tarifa na ocasião do despa¬ 
cho das mercadorias a que se referem, e outras vêzes não 
passam de simples decisões para casos particulares, tomadas 
em virtude de circunstâncias especiais, e que não devem ser 
traduzidas em lei. 

Releva notar que, conquanto não possam ser adotadas 
as indicações feitas em uma das exposições de que se trata 
sôbre objetos destinados às fábricas e à lavoura, e que são 
sujeitos a direitos, por estarem elas formuladas de acordo 
com princípios que se afastam do plano geral do projeto, isto 
é, de largas franquias, convirá examinar detidamente as que 
se referem ao § 28 do art. 2.° das Preliminares, que restrin¬ 
giu a concessão de despacho livre a certos accessórios de ma- 
quinismos por concordarem com reclamações no mesmo sen¬ 
tido feitas pelos importadores, e interessarem diretamente o 
expediente e fiscalização das alfândegas. 

Em conclusão: do exposto vê-se que foram aproveitadas 
as indicações adeqüadas ao regímen do projeto da Tarifa 
para modificação de algumas taxas e disposições que parecia 
ficarem assim melhoradas, e admitiram-se outras de alcance 
meramente fiscal e de cuja adoção não podem resultar in¬ 
convenientes. 
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Ficaram, porém, dependendo de ulterior decisão do Sr. 
Ministro da Fazenda as emendas propostas aos seguintes 

gêneros: 
Bombas a vapor, que presentemente não são livres de di¬ 

reitos, e para as quais se pede isenção: 
Máquinas e aparelhos livres hoje de direitos, e que al¬ 

guns industriais e mesmo importadores julgam no caso de 
fàcilmente suportarem um imposto de 10 a 20% (pagam 5% 

de expediente) ; 
Trilhos pequenos, que pelo projeto continuam a pagar 

direitos, contra o que se fazem algumas observações até certo 

ponto judiciosas : 
Briquetes de carvão de pedra, atualmente isentos, e que 

podem pagar um direito módico, atendendo-se a ser um pro¬ 

duto manufaturado; 
Peças de movimento de máquinas, que o projeto sujeita 

a direitos de consumo, e que alguns entendem que devem ser 
livres ou seguirem o regimen das máquinas a que pertence¬ 

rem. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1890. 

Antônio Joaquim de Sousa Botafogo. 

Alexandre A. R. Sattamini. 
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RELATÓRIO 

Exmo. Sr. 

Honrado por V. Excia. com a nomeação de delegado 
fiscal do estado do Rio Grande do Sul, a fim de montar o 
serviço criado pelo decreto de 1 de fevereiro, que estabele¬ 
ceu medidas especiais para a repressão do contrabando nas 
fronteiras daquele estado, cumpre-me dar contas do modo 
por que desempenhei tão árdua comissão. 

Não era eu um estranho ao serviço de que me havia V. 
Excia. incumbido; bem conhecia as inúmeras dificuldades que 
teria de vencer, criadas, a maior parte delas, por aqueles de 
quem deveria esperar todo o auxílio. 

O contrabando nas fronteiras do Rio Grande com o Es¬ 
tado Oriental e a República Argentina se constituira uma 
indústria explorada por pessoas, podemos afirmar, filiadas 
a tôdas as classes, e conseguira florescer, tornando-se as ci¬ 
dades de Sant’Ana do Livramento, de Uruguaiana e a vila 
do Quaraim, empórios de onde se espalhavam as mercadorias, 
criminosamente introduzidas, até às praças do litoral. 

Filiados os contrabandistas aos antigos partidos monár¬ 
quicos, gozaram sempre da complascência daquele que estava 
no poder; e hoje, como aderentes, são, como naquele tempo, 
requestados, e ocupam as mesmas posições. 

Com todos êsses elementos de vida e de fôrça se cons¬ 
tituiu o contrabando na fronteira uma instituição, e só po¬ 
derá ser debelado por medidas excepcionais e pelo auxílio 
harmônico e sincero de tôdas as autoridades civis e militares. 
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O decreto de 1 de fevereiro, equiparando o crime de 
contrabando ao de moeda falsa, e tornando sumaríssimo o 
seu processo, tive ocasião de o observar na prática, seria per¬ 
feito e completo, se pudéssemos contar com o apôio franco 
das autoridades policiais e judiciárias. 

Confesso a V. Excia. que me constrange ter de tratar 
neste relatório da política daquele estado do Rio Grande. 
Em má hora, porém, a trouxeram para o terreno da admi¬ 
nistração, e não pequenos embaraços tive de vencer, surgi¬ 
dos da má educação partidária, de que ainda se ressentem 
alguns dos homens políticos, que ali influem, ou antes in¬ 

fluíam . - , j j 
O plano por mim adotado para execução do decreto de 

1 de fevereiro mereceu inteira e entusiástica aprovação do 
Sr. Dr. Ramiro Barcelos, nosso ministro na República Ori¬ 
ental, que então se achava em Põrto-Alegre. 

Adotado êle e pôsto em execução com tôda a energia e 
severidade, pois disso dependia seu bom êxito, sentiram-se 
os contrabandistas feridos no coração, e trouxeram a ques¬ 
tão para o terreno político, onde encontraram defensores que, 
sôfregos, aproveitaram-se da ocasião, para mostrar a má von¬ 
tade que tinham pessoalmente a V. Excia., e não viram em 
mim mais que o delegado do Dr. Rui Barbosa (era êsse o 
meu pecado original) e não o funcionário que se esforçava 
por executar um decreto do Governo Provisório, decreto que 
restabelecia a moralidade administrativa, há longos anos fo¬ 
ragida daquelas paragens, e defendia os interesses do comér¬ 
cio lícito das praças de Pôrto Alegre, Pelotas e Rio Grande. 

Nomeações de administradores de mesas de rendas con¬ 
tra o disposto no art. 9.» do decreto de 1 de fevereiro, re¬ 
caindo em cidadãos políticos e membros de famílias mais ou 
menos preponderantes nas localidades; de autoridades poli¬ 
ciais e de suplentes de juizes municipais, alguns contraban¬ 
distas conhecidos; demissão de juiz municipal dentro do qua¬ 
triênio por imposição de influências locais e falsa acusação 
de oposicionistas, como aconteceu ao distinto Dr. Mário Au- 
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gusto Brandão de Amorim, juiz municipal de Uruguaina; 
ameaça de remoção, feita a juizes de direito, tudo se pôs em 
prática e se procurou obter para, indiretamente, criar dificul¬ 
dades ao serviço que me incumbia montar, as quais obriga- 
ram-me a redobrar de energia e de severidade para vencê-las. 

Parecerá V. Excia. que o contrabando sem entraves e 
em larga escala, como se fazia na fronteira de Sant'Ana do 
Livramento, Quaraim, Uruguai e pelas concessões na alfân¬ 
dega de Uruguaiana, deveria trazer a riqueza, prosperidade 
e bem-estar para a população daquelas regiões; tal não acon¬ 
tece, porém, Exmo. Sr., e tive ocasião de o observar pesso¬ 
almente . 

Não se nota naquelas localidades progresso algum, nem 
indício de riqueza; e o povo surte-se pelo mesmo preço por 
que se surte o do norte do estado; o contrabando aproveita 
apenas à praça de Montevidéo, que deve o seu progresso 
aos consumidores do Rio Grande do Sul, enriquece um ou 
outro negociante estrangeiro. 

E’ tal o prurido de contrabandear e tal o pouco cultivo 
intelectual da maior parte dos negociantes dali, que um dêles 
contrabandeou por largo tempo em máquinas de costura, e, 
quando soube serem elas sujeitas a diminuta imposição, con¬ 
fessou-se roubado! 

Melhor que ninguém compreende V. Excia. a impossi¬ 
bilidade de impedir-se o contrabando em uma fronteira de 
mais de duzentas léguas, inteiramente aberta, desguarnecida 
e accessível por todos os pontos. Nem vinte mil homens de 
mãos dadas o conseguiríam, já o disse o falecido general An¬ 
dréa, barão de Caçapava. 

Reuna-se a essas circunstâncias a frouxidão, se não a 
conivência de muitas das autoridades, e a ordem que preside 
a um serviço de contrabando bem montado como o que con¬ 
seguiram os negociantes de Montevidéo, auxiliados pelas au- 
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toridades dali, e terá V. Excia. aproximada idéia das difi¬ 

culdades com que tive de arcar. 
Não fôra, Exm. Sr., o apôio franco e inflexível energia 

do Dr. Ramiro Barcelos, nosso ministro em Montevidéu, com 
quem estive sempre ligado, e que püblicamente encora)ava- 
me confesso, fácil teria sido o meu naufragio. 

De acordo com êsse ilustre cidadão, demarquei uma li¬ 
nha interior que, partindo do rio Piratinim em foz no 
rio Uruguai muito acima de S. Borja, desce, em m , 
pela coxilha do Espinilho e pelo rio Itu até sua foz no Ibicm 
por êste até à do Santa Maria, por este ate D. Pednto po 
êste acima, pelo Ponche Verde até a lagoa do mesmo nome 
e daí por uma reta norte-sul a entestar com o marco 34 da 

nossa fronteira. 
Entre essa linha e a nossa fronteira política ficou uma 

zona compreendida pelos municípios de S. Borja ltaqui 
Uruguaiana, Alegrete, Quaraim, Livramento e D Pednto ou 
mais de um terço do território habitado do estado do Rio 
Grande do Sul, e considerei de contrabando todas as mer¬ 
cadorias estrangeiras que ultrapassassem essa zona fiscal, 
em demanda das praças do litoral. _ , . 
' Ficou pois, o comércio de qualquer desses municípios 
com um território que consome 10 vêzes mais mercadorias 
oue as despachadas na alfândega de Uruguaiana. 

Descompassada grita se levantou contra essa medida, 
por ser a única que feria de morte o contrabando da fron¬ 
teira, pela facilidade de sua vigilância, visto ser accessivel a 
zona fiscal só em pontos certos e conhecidos. 

Além dessa vantagem na demarcação da zona fiscal, tí¬ 

nhamos mais as seguintes: 
1. a O contrabando, que conseguisse, o que não seria di¬ 

fícil, passar a fronteira política, teria de ser consumido dentro 

da zona fiscal; 
2. a Desde que não pudessem as mercadorias contraban¬ 

deadas ser derramadas pelos municípios da serra e das ci- 
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dades marítimas, desaparecería a conveniência e o lucro do 
contrabando, e êle se faria em muito menor escala, ou se tor¬ 
naria um negócio ruinoso. 

Para essa medida, pois, convergiram todos os ataques, 
e lançou-se mão de todos os meios, desde a pressão política 
até à intriga e à calunia. 

Chegaram até a acusar-me de desgostar os amigos da 
fronteira, por ser Gasparista (é êsse o titulo que se dã hoje 
ali àqueles a quem se deseja perder ou perseguir), a mim, 
Exmo. Sr., que, como político, militei sempre no partido 
conservador, e fui até exonerado do lugar de inspetor da al¬ 
fândega de Porto Alegre, por votar ostensivamente no can¬ 
didato conservador! 

Dessa acusação defendo-me, transcrevendo alguns tó¬ 
picos de uma carta com que, de Montevidéu, honrou-me o 
Sr. Dr. Ramiro Barcelos, insuspeito aos republicanos do 
Rio Grande do Sul e datada de 22 de março, poucos dias 
depois de guarnecida a zona fiscal: 

"Vejo com satisfação que os nossos esforços vão sendo 
compensados. Estou aqui observando dia a dia o efeito do 
nosso plano. Desde que foi publicado o decreto e bem assim 
cassada a expedição de guias para além do Ibicuí, os homens 
do oficio mandaram a tôda a pressa embarcar as mercadorias, 
que deviam seguir em trânsito para a fronteira, pelos vapo¬ 
res nacionais para o Rio Grande, afim de aproveitarem o 
prazo da tarifa baixa. 

"Só no Desterro, vapor em que vim, seguiram 1.920 vo¬ 
lumes. 

“Cada vez mais me convenço de que o sêgredo da nossa 
campanha está em impedir a passagem de mercadorias do 
Ibicuí para dentro. V. bem deve compreender que não vale a 
pena contrabandear só para cinco municípios (1). Guarde 

(1) Posteriormente alarguei a zona acrescendo os municípios do 
Itaqui e de São Borja. 
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o Ibicui, monte aí a base de operações, e a vitória será nossa. 
No momento em que afrouxarmos as guias, estara tu o per- 

dido." 

Pelo que ficou transcrito verá V. Ex. que estou em boa 
companhia e, para ser condenado pelos políticos do o 
Grande, o serei com o ilustre chefe democrata Dr. Ranuro 
Barcelos, que, intemerato, não receou sacrificar à moralidade 
administrativa as conveniências eleitorais, nem se deixou 
possuir de infundados sustos ou receios. 

E tanto estava identificado comigo o Dr. Ramiro Bar¬ 
celos, que a 2 de abril, isto é, dias depois de escrever-me a 
carta acima transcrita, ainda dirigiu a V. Ex. o seguinte 

telegrama: 

«Montevidéu, 2 de abril de 1890. 

“Ao Sr. ministro da fazenda — Medidas tomadas con¬ 
trabando, resultado eficaz. Começam protestos, reclamações, 
grita contrabandistas sob capa liberdade de comercio. E pre¬ 
ciso resistência tenaz as suas solicitações, infelizmente am¬ 
paradas por influências políticas — Ramiro Barcelos, minis¬ 

tro brasileiro.” 

Acusam-me mais de lançar mão de cidadãos gasparistas 
para a alfândega de Uruguaiana e para o corpo fiscal. 

Pura intriga. Os oficiais e sargentos do corpo fiscal e o 
inspetor da alfândega de Uruguaiana foram todos nomeados 
por indicação dada em lista pelo Dr. Ramiro, a quem atendi 
sempre, não só por ter sido êle um dos colaboradores do de¬ 
creto de 1 de fevereiro, tão injustamente malsinado, como 
por haver declarado ser para êle ponto de honra o extermí¬ 
nio do contrabando na fronteira e o único que ali procurou 
sempre, não só ilustrar-me, como auxiliar-me. 
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A duas comissões que de Uruguaiana telegrafaram para 
Montevidéu, reclamando contra as medidas por mim postas 
em execução, respondeu S. Ex. com invejável hombridade, 
como verá V. Ex. dos seguintes telegramas: 

“Uruguaiana, 31 de março de 1890 — Ex. Sr. Ra- 
miro Barcelos, ministro Brasil — Montevidéu. 

"Comércio importou grande quantidade mercadorias, 
confiado lei, liberdade existente. Despachou legalmente. Li¬ 
mitação zona ocasionará grandes falências. 

"Comércio auxilia lealmente medidas fiscais para re¬ 
pressão contrabando. Pede liberdade vender mercadorias 
praças do estado, excetuando as três principais, provando 
legal. 

"Lembramos criação livro nesta alfândega entrada, saída 
mercadoria. Só poderá exportar guiadas mercadorias cons¬ 
tantes dêsse livro. 

“Pede, ao menos, como medida de experiência, adotar 
êste sistema até 31 de dezembro. 

"Garantimos não haverá contrabando. 
"O Dr. Cruvelo resiste, mas declara aceitará qualquer 

indicação de V. Ex. melhorando situação aflitiva comér¬ 
cio Uruguaiana. Zona marcada nos trará ruina imediata. 

“A comissão do comércio — José Sérgio Oliveira. —■ 
Majó & Comp. — Alegre & Comp.” 

Montevidéu, 2 abril de 1890. — Comissão Comércio — 
Oliveira. — Majó ô Comp. — Alegre 6 Comp. — Uru¬ 
guaiana . 

“Abuso arraigado contrabandistas fronteira que deveis 
conhecer, defraudação constante escandalosa rendas estado, 
esgotando riqueza rio-grandense transfundia lucros comer¬ 
ciais para Montevidéu, desmoralização da autoridade públi- 
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ca, viciamento costumes, a ruina comércio lícito, — eis as 
causas que determinam medidas enérgicas atuais. 

“Vós, que comerciais honradamente. deveis auxiliar o 
governo; se há prejuízos, esses só podem alcançar os con¬ 
trabandistas, pois só estes é que vão às praças do interio 
fazer concorrência ao comércio lícito, como todos bem o sa¬ 
bem. Apelo para vosso patriotismo e espero vos convence¬ 
reis de que a ruina contrabandistas é o enriquecimento do Kio 

Grande. 
"Enquanto não tivermos convenção aduaneira, as me- 

Mas não podem ser outras. - Ramiro Barceíos, mimstro 

brasileiro. 

“Dr. Ramiro Barcelos, ministro brasileiro — Monte¬ 

vidéu. 
“Comércio, grandemente prejudicado pela limitaçao zona 

para exportação, pede seja restituída liberdade comercl°a 
Povoação toda ressente-se medidas vão deixar aniquilada 
esta cidade. Opinião desta fronteira desfavorável Gooern 
por essas medidas. Solicitamos V. Ex. influa com o 
Cruvelo modifique zona, ainda exceptuando Porto Alegre. 
Pelotas e Rio Grande. - Saúda V. Ex. a Conussao Exe- 

cutiva.” 
“A’ Comissão Executiva — Uruguaiana — Montevidéu, 

2 de abril de 1890. 
"Graças contrabando. Rio Grande humilde tributário 

estado vizinho transfundia para êste sua riqueza. Nao pode 
apelar liberdade comércio quem dela se tem servi o para 
arruinar comércio lícito e defraudar rendas estado. Pagan¬ 
do direitos iguais, Uruguaiana não pode, legitimamente, e- 
var em concorrência mercadorias às praças interior, como 
quer e pretende; só gêneros de despacho “barato” ou con¬ 
trabandeados poderão sustentar tal concorrência. 
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«Opinião fronteira contraria governo empenhado aca¬ 
bar contrabando, só prova que prefere ruina Rio Grande a 
favor interesse mal cabido de poucos. 

"Patriotismo exige outro ponto de vista e é neste que 
desejara ver colocados republicanos fronteira. 

«Desculpai franqueza rude. Só governos desmoralizados 
podem ceder à pressão daqueles mesmos que causaram a de¬ 
cretação atuais medidas. — Ramiro Barcelos, ministro bra¬ 
sileiro.” 

Peço também a atenção de V. Ex. para o seguinte te¬ 
legrama passado de Itaqui ao Exm. governador, documento 
que se torna notável pela singularidade da linguagem amea¬ 
çadora e soberana. 

"Itaqui, abril 3 — A comissão executiva desta cidade 
dirigiu o seguinte telegrama: 

"Cidadãos governador e secretário estado — abril 2 —• 
Cruvelo proibiu vinda cargas Uruguaiana via fluvial, tornou 
obrigatórias pela estrada férrea, limitou zona, proibiu ex¬ 
pedição guias. Medidas atentatórias liberdade comércio, ve¬ 
xatórias, iníquas, indignas República. Se tarifa especial da 
monarquia revelava a fraqueza, era um privilégio, estava to¬ 
davia de acôrdo com o caráter do govêrno monárquico. Me¬ 
didas Cruvelo também revelam fraqueza, importam privilé¬ 
gio, completo desacordo República, depõem seriedade, ener¬ 
gia, sinceridade govêrno. Tudo nos merece acres censuras. 
Queremos habilitações mesas rendas pelo menos gêneros ar¬ 
mazém, objetos primeira necessidade. Nunca sonhamos Re¬ 
pública tais moldes. Dispostos tudo abandonar, caso tais 
iniquidades não se revoguem. Não podemos apoiar tal go¬ 
vêrno. Tomem providência junto Provisório. Apêlo solene. 
— Comissão executiva.” 

Taxaram-me também de violento na execução das me¬ 
didas adotadas; não apontam, porém, um só fato. 

Quero crer que se refiram às apreensões feitas em Uru¬ 
guaiana e no Quaraim. 
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Quanto à primeira, houve o seguinte: encontrei uma sen¬ 
tença lavrada pelo inspetor interino da alfândega e que nao 
estava de acordo com a prova dos autos. Avoquei a mim o 
processo, como me facultava o decreto de 1 de fevereiro, e 
lavrei nova sentença, anulando a anterior. 

A cópia de ambas juntarei em anexo. 
Quanto à segunda, isto é, a feita em Quaraim, acusam- 

me, porque ignoram a lei que rege o assunto. 
Pela nova classificação dada ao crime de contrabando, 

alteraram-se os caracteristicos do flagrante delito. 
Assim é que, pela legislação antiga, introduzida a mer¬ 

cadoria no nosso território sem a apreensão ou perseguição 
fiscal, desaparecia o flagrante. 

Hoje não: introduzida ela e oculta em depósitos, à es¬ 
pera de ocasião azada para ser lançada na circulação ou ao 
consumo, tem a autoridade administrativa o direito de apre¬ 
endê-la e de exigir a prova de sua procedência. 

Tive denúncia de que em S. Eugênio, povoação orien¬ 
tal fronteira à nossa vila do Quaraim, se acumulavam mer¬ 
cadorias, para ser introduzidas no nosso território. 

Fiz seguir para ali o Sr. Menandro Perry, guarda-mor 
da alfândega do Rio Grande, afim de impedir êsse crime, ou 
apreender tais mercadorias, se já houvessem transposto a 

linha divisória. 
Ao chegar o Sr. Perry, soube que, dias antes, algumas 

carretas haviam passado a linha, e que as mercadorias esta¬ 
vam já distribuídas pelos depósitos de alguns negociantes, 
passando-me então o seguinte telegrama. 

"Quaraim, 6 de abril. — Casas, limites urbanos, depó¬ 
sitos, gêneros passados há três dias, autoriza-me busca. 
Consta haver trajeto. Salto para cá. mais de trezentas cargas. 
Para fiscalização mais difícil que Livramento; há mais de 50 

picadas.” . 
Respondí ordenando que a busca fõsse dada pe o a i 

nistrador da mesa de rendas, que era o competente para exi- 
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gir a prova da procedência de tais mercadorias, e a instau¬ 
ração do processo ordenado pelo decreto de 1 de fevereiro. 

Dadas as buscas, confessaram não poder provar que tais 
mercadorias tivessem sido despachadas em Uruguaiana, e, 
depois de presos, conseguiram fugir para o Estado Oriental. 

Em buscas posteriores encontraram-se mercadorias den¬ 
tro de poços, em têrços (surrões de mate), enterradas nos 
quintais e até em fardinhos suspensos no cimo das árvores! 

Se não eram mercadorias contrabandeadas, porque as 
ocultavam por modo tão estranho? 

Chegaram até, Exm. Sr., a reunir 150 homens armados 
em território oriental; e foi necessário que o nosso ministro 
Dr. Ramiro Barcelos obtivesse do govêrno daquele Estado 
ordem telegráfica às autoridades, para que dispersassem, 
mesmo à mão armada, êsse grupo de assassinos, que, peza- 
me dizê-lo, eram insuflados por patrícios nossos. 

Não executava eu uma lei do meu país? não cumpria 
ordens do govêrno central? não defendia interêsses sociais 
de alta moralidade e interêsses do comercio licito e honesto, 
que via diàriamente afrontados pelo contrabando, mesmo na 
capital do estado e em outras cidades, como Rio Grande e 
Pelotas? 

Entretanto, Exm. Sr., forçoso é confessá-lo, disseram- 
me os políticos de alta posição oficial naquele estado, que re¬ 
conheciam a necessidade do decreto de 1 de fevereiro e sua 
execução com a severidade por mim usada, porém que fôra 
êsse decreto prematuro, que se deveria esperar que as elei¬ 
ções se fizessem, que o Dr. Ramiro se apressara, e que cor¬ 
riam o risco de perder os votos dos contrabandistas da fron¬ 
teira! 

Voltávamos dessa forma, Exm. Sr., ao tempo em que, 
em questões eleitorais, só era crime perder-se, e a êsse triunfo 
era lícito sacrificar-se lei, virtude e até a própria moral! 

Em Uruguaiana, condenado administrativamente um 
contrabando, remeti cópia do processo ao juiz municipal Dr. 
Mário Augusto Brandão de Amorim, para que procedesse 
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criminalmente contra os contrabandistas, que se achavam 

presos. . . 
Êsse distinto juiz, logo no começo do processo, foi inti¬ 

mado de que seria demitido e também removido o Dr. juiz 
de direito, que tivera a coragem de negar habeas-corpus aos 

detidos. . 
Dias depois, isto é, a 24 do mês próximo passado, ioi 

êsse juiz demitido, não obstante estar dentro do seu quatri¬ 
ênio, e nomeado para suceder-lhe um cidadão que se anun¬ 
ciara como orador em um meeting na praça pública contra o 
decreto de 1 de fevereiro e contra o ministro da fazenda, que 

o referendara! 
Quero crer que motivos eleitorais, como se disse ou in¬ 

trigas de aldeia tenham aconselhado a demissão do juiz Amo- 
rim; a verdade, porém, é que se deu uma triste coincidência 
e, de forma alguma, pode o governo, especialmente o Mi¬ 
nistério da Fazenda, contar com o apoio de seu substituto. 

Além disso, há em todas as localidades umas — co¬ 
missões executivas — que são verdadeiros estados no Estado. 

Elas se compõem nem sempre da melhor gente no sen¬ 
tido partidário, mas com certeza, quase sempre, da mais 

hábil. 
O fim natural dessas comissões devia consistir em serem 

as intermediárias, perante as autoridades administrativas, das 

necessidades locais. 
Não pensam assim seus membros, e entendem que o go¬ 

vernador do estado e até mesmo o governo central são obri¬ 
gados a subscrever tudo quanto exigem, muito embora im¬ 
porte prejuízo ao serviço do estado, satisfação de antigos 

ódios, ou injustiça grave. 
Assim é que, nos lugares em que há alfândega ou mesa 

de rendas, entendem que as nomeações só devem recair em 
quem êles indicarem, e a comissão de Uruguaiana chegou a 
telegrafar ao governador pedindo providências contra um 
despacho do juiz municipal em questão civel! 
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Os funcionários, por mais desonestos ou incapazes, estão 
seguros até de promoções, se logram a ventura de ter algum 
parente ou amigo que faça parte das tais “comissões exe¬ 
cutivas”. 

Entendem que tudo é possível presentemente, e argu¬ 
mentam logo com a natureza do atual Governo Provisório, 
que, supõem eles, não está adstrito à lei alguma do antigo 
regímen, nem mesmo às da decência nos atos que importam 
respeito aos direitos alheios. 

Com tal aberração de idéias e confusão dos mais ele¬ 
mentares princípios de administração, com tão falsa com¬ 
preensão do que seja o bem público, fácil será avaliar-se o 
quanto de energia tive de despender para executar o que 
por V. Ex. me foi ordenado. 

Não obstante todos esses embaraços por mim pàlida- 
mente descritos, consegui montar o serviço e impedir que 
passasse o contrabando destinado a abastecer o mercado com 
mercadorias próprias de inverno. 

Nos meses de junho, julho e agosto as chuvas tornaram 
os passos invadeáveis, e nem mesmo há gado para a tiragem 
das carretas. Em setembro e outubro, porém, urge que de 
novo e com a mesma energia se prossiga nas medidas ado¬ 
tadas, máxime na sustentação da zona fiscal, que não deve 
ser alargada. 

Se assim se não proceder, melhor será que o governo 
dissolva o corpo fiscal, e suprima as despesas, na importân¬ 
cia aproximada de 400:000$ anuais, porque será dinheiro 
improficuamente despendido. 

Na execução da tabela do pessoal criado pelo decreto de 
1 de fevereiro deixei de preencher três lugares de alferes e 
sete de auxiliares paisanos, por julgá-los desnecessários, fa¬ 
zendo com isso uma economia de 2:700$ mensais ou 32:400$ 
anuais, podendo-se ainda suprimir quatro lugares de sargen¬ 
tos, com o que se lucrará mais 7:200$000. 

Terminando o histórico do que de mais importante se 
deu durante os dous meses e meio, que exerci o lugar de de- 
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legado fiscal, corre-me o dever de pedir a atenção de \ . Ex. 
para dous funcionários, aos quais devo minha gratidao pelos 
serviços relevantes prestados com uma dedicação pouco 

comum. 
Quero falar dos Srs. Menandro Perry, guarda-mor da 

alfândega do Rio Grande, e João da Cruz Seco. 2.° escn- 
turãrio da de Pôrto Alegre e em comissão como administra¬ 
dor da mesa de rendas de Santana do Livramento. 

Ambos, arriscando a própria vida, se conservavam quase 
tôdas as noites na linha divisória, não obstante saberem que 
sicários de profissão procuravam assassiná-los. 

Para o 2? escriturário Seco peço a V. Ex. a nomeação 
de conferente da alfândega de Pôrto Alegre, deixando à in¬ 
defectível justiça de V. Ex. aquilitar a prova de apreço de 
que se tornou credor o Sr. M. Perry. 

Parece-me também necessário que ao meu sucessor se 
dê conhecimento de haver V. Ex. aprovado o meu proce¬ 
dimento quanto à limitação da zona fiscal, recomendando-se- 
Ihe que, para as mesas de rendas da fronteira, sejam nomea¬ 
dos administradores em comissão empregados de fazenda. 

Cumpre-me ainda declarar que o auxiliar Napoleão Rui 
Paim, 2.° escriturário da Tesouraria de Fazenda de S. Paulo, 
acompanhou-me na excursão feita à fronteira, e desempe¬ 
nhou com muita atividade, inteligência e discrição o rude tra¬ 
balho que sôbre êle pesou, tornando-se por isso digno de elo- 

gio. 
Quanto a mim, julgo-me por demais recompensado com 

as palavras contidas no telegrama com que honrou-me V. 
Ex., atendendo ao meu pedido de exoneração, e que peço 
licença para transcrever: 

Ao Dr. Cruvelo Cavalcanti. 

“Pôrto Alegre — Em 23 de abril de 1890. 

“Concedo exoneração pedida, pelos motivos que alega, 
não obstante reconhecer que os seus serviços aí ainda são 
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necessários. Louvo-o pelo seu zêlo, dedicação e sacrifícios 
com que correspondeu à confiança do govêrno no espinhoso 
cargo que lhe foi confiado. — Rui Barbosa. ' 

Depois de terminado o presente relatório, recebi do 
Dr. engenheiro fiscal da estrada de ferro do Rio Grande a 
Bagé o ofício a que acompanham dous mapas comparativos 
do movimento e da receita daquela estrada de ferro. 

São ainda documentos eloqüentes em favor do plano 
por mim adotado para a execução do decreto de 1 de feve¬ 
reiro . 

Illm. e Exm. Sr. Dr. Rui Barbosa, digno ministro da 
fazenda e presidente do Tribunal do Tesouro Nacional. 

Capital Federal, 15 de maio de 1890. 

João Cruvelo Cavalcanti. 

DESPACHO 

Louve-se o ex-delegado pelos seus valiosíssimos servi¬ 
ços, de que é documento êste relatório, e ordene-se à Im¬ 
prensa Nacional que publique no Diário 0[icial e em folhe¬ 
tos, com tôda a urgência. 

Expeçam-se as ordens no sentido de serem aprovadas 
as medidas postas em execução, mãxime quanto à criação 
da zona fiscal. — Rui Barbosa. 





ANEXOS 

Estado do Rio Grande do Sul — Associação Comercial da Cidade 

de Põrto Alegre, 28 de abril de 1890. 
Ao ilustre cidadão Dr. João Cruvelo Cavalcanti. 
Esta associação comercial, conquanto não esteja ainda convenada 

de que, extínta a tarifa especial dêste estado, conquistada depois de 40 
anos de luta, sejam eficazes as medidas repressivas do contrabando, to¬ 
madas principalmente em cumprimento do decreto de 1 de fevereiro o 
corrente ano, e por vós postas em prática como delegado do ministro 
da fazenda, cumpre todavia o grato dever de louvar em nome do co¬ 
mércio desta praça o zêlo, inteUgência e atividade de que destes provas 
no desempenho de vossa difícil e honrosa comissão, e espera que, nao 
obstante haverdes pedido a vossa exoneração, contribuireis, quanto pu¬ 
derdes, para que sejam mantidas as mesmas medidas e pnnapalmente 
negado o pretendido alfandegamento das mesas de rendas do Livra¬ 
mento e do Quaraim, e o alargamento da zona que limitastes para o 
trânsito das mercadorias despachadas na fronteira, porquanto estas 
cessões importariam o aniquilamento do comércio licito dêste estado. 

Saúde e Fraternidade. 
João Arctz, presidente. 

M. S. Moura Ferreira, secretário. 

Estrada de ferro do Rio Grande a Bagé. - Rio Grande. 9 de maio 

Inclusos vos remeto os mapas do movimento e da receita de me - 
cadorias transportadas nesta estrada de ferro nos quatro primeiros meses 
dos anos de 1888 e 1889 comparado com o correspondente do ano cor- 

rente. 
Fiz comparar a receita total no mesmo período, afim de mostrar que 

o acréscimo da receita, no corrente ano. provém, em sua maior parte, 
do aumento do tráfego de mercadorias. 

O movimento total de mercadorias em 1888 foi de 20.419 toneladas, 

e em 1889 foi de 21.139 toneladas. 
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O acréscimo de movimento nos quatro meses do corrente ano, como 
vereis do mapa, corresponde a cêrca de 11% do movimento total anual. 

Não é provável que se mantenha nos próximos meses êste acrés¬ 
cimo de tráfego, devido às dificuldades de transporte de Bagé para o 
interior; mas espero, com bons fundamentos, que, se o cordão fiscal for 
mantido no mesmo pé em que o inaugurastes, o aumento de tráfego con¬ 
tinuará de setembro em diante, e será êste um dos anos mais prosperes 

para esta estrada. 
Saúde e Fraternidade. - Hmo. Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, dele- 

gado do Ministro da Fazenda. 

José Antônio da Fonseca Rodrigues, engenheiro fiscal. 







OPINIÃO DA IMPRENSA 

A COMISSÃO DO SR. DR. CRUVELO CAVALCANTI 

Deve seguir hoje com destino à cidade de Sant Ana do Livramento 
o Sr. Dr. João Cruvelo Cavalcanti, digno delegado fiscal nomeado para 
repressão do contrabando nas fronteiras dêste estado. 

E’ dificílima a missão de que está encarregado o distinto funcioná¬ 
rio, entretanto estamos convencidos que S.S. vencerá quaisquer óbices 
para o desempenho de tão honrosa incumbência. 

Possuindo talento superior, energia, conhecimento perfeito dos ne¬ 
gócios da fazenda e absoluta confiança do govêmo, é de esperar-se que 
a sua tarefa seja levada a efeito com o mais proveitoso resultado para 
o fisco. 

A medida que acaba de tomar o govêmo em referência à repressão 
do contrabando é digna de louvores e patenteia exuberantemente os 
bons desejos dos que têm sôbre os ombros a grave responsabilidade da 
administração pública. 

Cercando-se o Sr. Dr. Cruvelo de auxiliares que bem compreendam 
os seus deveres e o auxiliem ativamente, estamos certos de que muito 
conseguirá em breve tempo. 

O bom êxito da importante comissão de que se acha encarregado o 
Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti depende quase que exclusivamente do acêrto 
da escolha do pessoal que nomear para coadjuvá-lo. 

Nestas condições estamos certos que o ilustre funcionário muito con¬ 
seguirá em proveito do estado. 

Já seguiram para a cidade de Uruguaiana os auxiliares do Sr. Dr. 
Cruvelo, e em breves dias outras alterações se darão no pessoal das es¬ 
tações fiscais da fronteira. 

Quem veio para êste estado com a soma de atribuições, como tem 
o digno delegado fiscal, está em condições de dar à sua importantíssima 
comissão o mais completo desempenho. 

(Do Jornal do Comércio de Põrto Alegre) 
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COMISSÃO FISCAL 

Segue hoje para Pôrto Alegre o Sr. Dr. João Cruvelo Cavalcanti, 
delegado do Ministro da Fazenda e chefe do cordão fiscal contra o con- 

trabando. 
S. S. vai entregar a delegacia ao Sr. Bernardo Savaget, inspetor 

da alfândega daquela capital, pois resolveu retirar-se para o Rio de 

Janeiro no paquete Rio Paraná. 
Para inspetor da alfândega de Pôrto Alegre será nomeado o Sr. 

Alvim. _ , 
O Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, procedendo sempre de acordo com 

o nosso ministro em Montevidéu, o Sr. Dr. Ramiro Barcelos, que está 
em oposição aos executivos da Uruguaiana e do Itaqui, trabalha ainda 
energicamente nas medidas que julga indispensáveis para combater o 

comércio ilícito da fronteira. 
Não cogita S.S. em interesses eleitorais, nem procura saber se este 

ou aquele contrabandista tem ligações com os ex-ecufiuos, pois pensa, 
como devemos todos pensar, que a moral administrativa está acima de 

tõdas essas conveniências. 
Dispondo do apõio incondicional do ministro da fazenda, bem como 

do que lhe assegura o Sr. Dr. Ramiro Barcelos, o distinto chefe da co¬ 
missão fiscal tem tôda a fôrça moral para executar à risca as rigorosas 
prescrições da lei que o investiu de cargo tão importante. 

Embora o órgão oficial emudeça, tragando a custo os energicos te¬ 
legramas do seu ex-redator, as providências sõbre o contrabando vao 
sendo executadas irrepreensívelmente. 

Que o Sr. Savaget seja um digno continuador do Sr. Dr. Cruvelo 
Cavalcanti, não fraqueando nunca ante a responsabilidade que vai assu¬ 
mir, é o que mais desejamos, para que seja completo o serviço prestado 
ao comércio honrado do Rio Grande do Sul. 

Com o Sr. Dr. Cruvelo segue para a capital o seu auxiliar, o 

Sr. Napoleão Paim. ^ „ , . 
(Do Eco do Sul do Rio Grande) 

MEDIDAS FISCAIS 

As medidas adotadas pelo Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti com o in¬ 
tuito de pôr têrmo, ou pelo menos, de reprimir o contrabando na fron¬ 

teira, têm levantado ali grande clamor. 
O interesse ferido tem-se expandido em protestos contra a energia 

das autoridades fiscais; provando assim que as medidas por estas postas 
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em execução estão atingindo o alvo, o que é já motivo para que se con¬ 
gratulem os que desde muito batem o contrabando como causa primordial 
da decadência comercial do estado do Rio Grande do Sul. 

Não há dúvida que desta vez os representantes do fisco acertaram 
com o meio de desfechar golpe mortal no contrabando. 

E' prova diccr. a gritaria que têm levantado na fronteira as medidas 

adotadas. 
E é por isso que nós entendemos que tôda a imprensa do estado deve 

fazer abstração de política neste assunto, e deixar aos agentes do go¬ 
verno liberdade para continuarem na patriótica missão de prestar ao 
Rio Grande o relevantissimo serviço de extinguir o abuso que nos cons¬ 
tituía em mero tributário da República Oriental do Uruguai. 

Levar a questão para o terreno da política, esposá-la com o fim de 
fazer prosélitos, é esposar uma causa má e prestar um grande desserviço 
aos interesses vitais do Rio Grande. 

Tal procedimento importará, nada mais, nada menos, em declarar 
que preferem a preponderância do contrabando ao domínio exclusix o 
da moralidade comercial e administrativa. 

Nós também somos pela liberdade do comércio; também pugnamos 
pelos seus direitos e pelos seus legítimos interêsses. Quando contra aque¬ 
la e contra êstes tentaram os representantes do poder público, não sere¬ 
mos dos últimos a reclamar e a protestar. 

Enquanto, porém, a ação enérgica da autoridade se circunscrever 
aos defraudadores das rendas públicas e criminosos concorrentes do co¬ 
mércio licito, estaremos ao lado dos que procurarem restabelecer o domí¬ 
nio da lei e oferecer garantias aos que pagam os direitos da tarifa. 

Coerentes com êste modo de pensar e de agir, não podemos deixar 
de estranhar que, por motivos de ordem política, estejam alguns órgãos 
de publicidade dando seu apôio aos que na fronteira incorrem, como 
contrabandistas, nas penas da lei. 

Ainda há dias lemos em um jornal um telegrama de Quarai recla¬ 
mando contra o que os expedicionários chamavam medidas violentas e 
arbitrárias dos empregados do fisco. A redação, publicando o telegrama, 
acompanhava-o de considerações apoiando a reclamação. 

No entanto, a verdade é que os interessados, em vez de terem sido 
vitimas da prepotência dos agentes do fisco, nada mais sofreram do que 
as consequências da sua audaciosa infração das leis fiscais. 

A segunda noticia do Brazil, de Montevidéu, esclarece o assunto e 
deixa ver claramente que no fato do Quarai trata-se de um avultado 
contrabando e, o que é mais, de um plano de assassinato contra um dos 
chefes da guarda fiscal da fronteira. 
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Diz o Brazü : 
•'Telegramas ontem recebidos do Quaraí informam-nos que o ca¬ 

pitão Perry, tendo dado busca nas principais casas de negócio, encon¬ 
trara contrabandos orçados no valor de 60:000$00. 

"Grande parte dêsses artigos estavam enterrados dentro de grandes 
terços, em poços secos e até pendurados nas árvores dos matos proximos. 

"De Sant’Ana comunicaram ao distinto capitão Perry que o indi¬ 
víduo Barcelos, sentenciado como assassino pelos tribunais brasileiros e 
uruguaios, tinhà recebido dinheiro para surpreendê-lo e assassiná-lo onde 

o encontrasse. 
«Sabedor disto, o Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti telegrafou ontem mes¬ 

mo ao capitão Perry. dando-lhe ordem de perseguir e aprisionar o in¬ 

divíduo Barcelos. _ 
“Consta, porém, que êste criminoso acha-se em S. Eugênio (Re¬ 

pública Oriental), onde jã devia ter sido apreendido, pois ainda não 
cumpriu a sentença que lhe foi imposta pela autoridade judiciária em 

castigo do crime de que é autor. 
“Recomendamos essa boa peça ao chefe poUtico do departamento 

de Artigas e aconselhamos àquele que fuja da guarda aduaneira da 
fronteira, porque se lhe dão caça e se provam suas intenções com res¬ 
peito ao capitão Perry, terá que pagar bem caro a sua ousadia . 

A atitude assumida pelos Srs. Drs. Cruvelo Cavalcanti e Ramiro 
Barcelos aquêle delegado do ministro da fazenda neste estado, e este, 
ministro plenipotenciàrio do Brasil no Estado Oriental do Uruguai, me¬ 
rece os nossos francos louvores, como deve merecer os de todos que co¬ 
locam os interesses gerais superiores aos dos particulares, por maior que 

seja a importância destes. , r^_ _ 
Os telegramas, que abaixo pubUcamos. dirigidos pelo Dr. Ramiro 

Barcelos à comissão do comércio de Uruguaiana e à comissão executiva 
da mesma cidade, revelam uma grande dose de energia e independenaa 
e firme propósito de acabar com o contrabando — causa principal dos 
males sofridos últimamente pelo Rio Grande do Sul em sua vitalidade, 
em proveito exclusivo do comércio de Montevidéu. 

A‘ comissão do comércio respondeu o Dr. Barcelos: 

'Abuso arraigado contrabandistas da fronteira, que deveis conhe¬ 
cer, defraudação constante, escandalosa das rendas do estado, esgota¬ 
mento da riqueza rio-grandense transfundida em lucros comerciais para 
Montevidéu, desmoralização da autoridade pública, viciamento dos cos- 
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tumes, a ruína do comércio, eis as causas que determinaram as medidas 
enérgicas atuais. 

"Vós, que comerciais honradamente, deveis auxiliar governo: se há 
prejuizo, êsse só pode alcançar os contrabandistas, pois só êstes é que 
vão às praças do interior fazer concorrência ao comércio licito, como 
todos bem o sabemos. 

"Apelo para o vosso patriotismo e espero que vos convencereis de 
que a ruína dos contrabandistas é o enriquecimento do Rio Grande. 

"Enquanto não tivermos convenção aduaneira, as medidas não 
podem ser outras. — Ramiro Barcelos.” 

A comissão executiva dirigiu a S. Ex. o seguinte telegrama : 

"Ministro brasileiro. 

“Montevidéu. 

"Comércio, grandemente prejudicado pela limitação zona para ex¬ 
portação, pede seja restituida bberdade comércio. Povoação tôda res¬ 
sente-se, medidas vão deixar aniquilada esta cidade. Opinião desta 
fronteira desfavorável gevêmo por estas medidas. Solicitamos a V. Ex. 
influa com Dr. Cruvelo modifique zona, ainda excetuando Põrto Alegre, 
Pelotas e Rio Grande. 

"Saúdam a V. Ex. — A comissão executiva." 

O Dr. Ramiro, com uma independência que dá a medida dos seus 
intuitos patrióticos, respondeu nos seguintes termos: 

"A' comissão executiva — Uruguaiana. 

"Montevidéu, 2 de abril de 1890. 

"Graças contrabando. Rio Grande humilde tributário Estado vizi¬ 
nho transfundia para êste sua riqueza. Não pode apelar liberdade co¬ 
mércio quem dela se tem servido para arruinar comercio licito e defrau- 
dar rendas Estado. Pagando direitos iguais, Uruguaiana não pode, legi¬ 
timamente, levar em concorrência mercadorias às praças interior como 
quer e pretende; só gêneros de despacho "barato” ou contrabandeados 
poderão sustentar tal concorrência. 

"Opinião fronteira contrária govêmo empenhado acabar contra¬ 
bando, só prova que prefere ruina Rio Grande a favor interêsses mal 
cabidos de poucos. 
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“Patriotismo exige outro ponto de vista, e é neste que desejara ver 
colocados republicanos fronteira. 

“Desculpai franqueza rude. Só governos desmoralizados podem 
ceder à pressão daqueles mesmos que causaram a decretação atuais me¬ 
didas. — Ramiro Barcelos, ministro brasileiro.” 

Muito bem! 

Esta resposta é digna de todos os aplausos. 

O próprio comércio da fronteira, mas o comércio honesto, deve 
aplaudi-la, como um ensinamento e uma garantia dos seus direitos. 

(Do Diário do Rio Grande) 

POLÍTICA DE CONTRABANDO 

As folhas do Rio da Prata fizeram-nos revelações curiosas acerca 
tiac medidas repressivas contra o contrabando introduzido pelas nossas 
extensas fronteiras. 

Como quase sempre os de casa são os últimos a saber o que nela 
se passa de grave, desta vez ainda o fato teve confirmação. 

E’ o caso que o Sr. Dr. Cnivelo Cavalcanti, delegado do ministro 
da fazenda e que está armado de poderes discrionários, por fõrça de lei, 
para dar caça aos contrabandistas, tem põsto em execução as medidas 
mais enérgicas contra o tráfico imoral. 

Dai a grita dos interessados na permanência do escândalo. 

Mas o que mais se salienta na ocasião é o desespero de alguns di¬ 
retores da politica dita republicana, em face da inflexibilidade do chefe 
da comissão organizada por ordem do Governo Provisório. 

Demonstremos a asserção. 
Uma comissão do comércio de Uruguaiana dirigiu ao nosso minis¬ 

tro em Montevidéu, o Sr. Dr. Ramiro Barcelos, uma representação 
contra os meios postos em prática para reprimir o contrabando, e aquêle 
cidadão respondeu nos seguintes termos : 

“Abuso arraigado contrabandistas da fronteira, que deveis conhe¬ 
cer, defraudação constante, escandalosa das rendas do Estado, esgota¬ 
mento da riqueza riio-grandease transfundida em lucros comerciais para 
Montevidéu, desmoralização da autoridade pública, viciamento dos cos¬ 
tumes, a ruina do comércio, eis as causas que determinaram as medidas 
enérgicas atuais. 
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"Vós, que comerciais honradamente, deveis auxiliar o governo; se 
há prejuizo, êsse só pode alcançar os contrabandistas, pois só êstes é 
que vão às praças do interior fazer concorrência ao comércio lícito, como 
todos bem o sabemos. 

"Apelo para o vosso patriotismo e espero que vos convencereis de 
que a ruina dos contrabandistas é o enriquecimento do Rio Grande. 

"Enquanto não tivermos convenção aduaneira, as medidas não podem 
ser outras. — Ramico Barcelos.” 

Contrariados pela atitude assumida pelo nosso ministro, os comer¬ 
ciantes fizeram causa comum com a comissão executiva republicana de 
Uruguaiana e essa apressou-se a passar a S. Ex. o telegrama que damos 
em seguida: 

“Ministro brasileiro. — Montevidéu. — Comércio grandemente pre¬ 
judicado pela limitação zona para exportação, pede seja restituída li¬ 
berdade comercio. Povoação tõda ressente-se medidas vão deixar ani¬ 
quilada esta cidade. Opinião desta fronteira desfavorável governo por 
estas medidas. Solicitamos a V. Ex. influa com o Dr. Cruvelo modi¬ 
fique zona, ainda excetuando Pôrto Alegre, Pelotas e Rio Grande. 

“Sauda a V. Ex. — A comissão executiva.” 

Esta intimativa provocou do Dr. Ramiro Barcelos uma resposta 

categórica que certamente tonteou a comissão executiva. 

Telegrafou S. Ex.: 

«A comissão executiva. —- Uruguaiana. — Montevidéu, 2 de abril 
de 1890. — Graças contrabando. Rio Grande humilde tributário estado 
vizinho, transfundia para êste sua riqueza. Não pode apelar liberdade 
comércio quem dela se tem servido para arruinar comércio lícito e de- 
fraudar renda Estado. Pagando direitos iguais, Uruguaiana não pode 
legitimamente levar em concorrência mercadorias às praças interior 
como quer e pretende: só os gêneros de despacho barato ou contraban¬ 
deados poderão sustentar tal concorrência. 

“Opinião fronteira contrária govêmo empenhado acabar contra¬ 
bando só prova que prefere ruina Rio Grande a favor interêsses mal 
cabidos de poucos. 

“Patriotismo exige outro ponto de vista e é neste que desejara ver 
colocados republicanos fronteira. 

“Desculpai franqueza rude. Só governos desmoralizados podem 
ceder à pressão daqueles mesmos que causaram a decretação atuais me¬ 
didas. — Ramiro Barcelos, ministro brasileiro." 
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O procedimento do Sr. Dr. Ramiro Barcelos enraiveceu a tal 
ponto a comissão executiva de Uruguaiana, que a S. Ex. são dirigidos 
pela imprensa dali os mais violentos ataques. 

E a campanha ramificou-se, pois outra executiva, a do Itaqui, diri¬ 
giu êste telegrama revolucionário ao governador do estado, o general 
Frota : 

Cidadãos governador e secretário estado. Abril, 2. ■— Cruvelo 
proibiu vinda cargas Uruguaiana via fluvial, tomou obrigatórias pela 
estrada férrea, limitou zona, proibiu expedição guias. 

«Medidas atentatórias liberdade comércio, vexatórias, iníquas, indig¬ 
nas República. 

«Se tarifa especial da monarquia revelava a fraqueza, era um pri¬ 
vilégio, estava, todavia, de acordo com o caráter do govêmo monár¬ 
quico. 

"Medidas Cruvelo também revelam fraqueza, importam privilégio, 
completo desacordo República, depõem seriedade, energia, sinceridade 
govêmo. 

"Tudo nos merece acres censuras. 

«Queremos habilitações mesa rendas, pelo menos gêneros armazém, 
objetos primeira necessidade. 

"Nunca sonhamos República tais moldes. 

"Dispostos tudo abandonar, caso tais iniquidades não se revoguem. 

“Não podemos apoiar tal govêmo. 

"Tomem providências junto Provisório. Apêlo solene. — Comissão 
executiva." 

Êste apêlo solene não deve escapar das malhas do decreto de 23 de 
dezembro, reforçadas pelo de 29 de março, e esperamos que os gover¬ 
nantes atuais não deixem de remeter a comissão marcial no Rio de Janeiro 
todos os membros executivos de Uruguaiana e Itaqui. 

Pelo que ai fica exposto, vêem os leitores que os diretores da polí¬ 
tica rio-grandense estão de mãos dadas com os contrabandistas e em 
oposição declarada ao ministro brasileiro, o Sr. Dr. Ramiro Barcelos. 

E nós podemos assegurar que êste nosso representante, em comu¬ 
nicações feitas para Pôrto Alegre, afirmou energicamente que apoiará 
sem reserva todos os atos do Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, estando até dis¬ 
posto a abandonar o alto cargo de plenipotenciário para vir ao Rio 
Grande dar combate a quantos se opuserem às medidas repressivas contra 
o contrabando. 
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Sabemos mais, por informações de Pôrto Alegre, que o Sr. Dr. 
Demétrio Ribeiro não obteve do ministro brasileiro a menor concessão 
em favor dos interesses feridos, na questão de limitação de zona. 

Cstá, portanto, em pleno reinado no Rio Grande do Sul uma polí¬ 
tica de contrabando! 

Repetimos com o nosso ilustrado colega do Diário : 

" Grandes patriotas!..." 
(Do Eco do Sul) 

O CONTRABANDO NA FRONTEIRA 

Estão produzindo os seus efeitos as medidas que o ilustre delegado 
do cidadão ministro da fazenda, Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, tomou para 
repressão do contrabando na fronteira, que, sem decoro, audaciosamente, 
se fazia nas barbas do governo, prejudicando a Fazenda Nacional e ma¬ 
tando a vida do comércio licito, que com êstes embaraços lutara heroi¬ 
camente em face dessa hidra que em suas cavilosas malhas o envolvia. 

O comércio do Livramento, unido à comissão executiva do partido 
republicano dali, protestaram enèrgicamente contra estas medidas e che¬ 
garam a ameaçar o governo, caso êste não os atendesse! 

Que republicanos, que bons patriotas! êstes é que são dignos de 
estar incursos no decreto de 29 de março; pois quem chega a dizer, em 
letra redonda, o que vai no telegrama que abaixo transcrevemos, para 
memória do partido republicano e do comércio do Livramento, ipso [acto 
incorreu em sedição, que carece de severo corretivo. 

Pois se há lei, esta que seja para todos e não só para aqueles que 
se limitam a transcrever o que já outros disseram. 

Eis o telegrama : 

"Cidadão governador e secretário estado — abril, 2. — Cruvelo 
proibiu vinda cargas Uruguaiana via fluvial, tomou obrigatórias pela 
estrada férrea, limitou zona, proibiu expedição guias. Medidas atenta¬ 
tórias liberdade comércio, vexatórias iníquas, indignas República. Se 
tarifa especial da monarquia revelava fraqueza, era um privilégio, estava 
todavia de acordo com o caráter do govêmo monárquico. Medidas Cru¬ 
velo também revelam fraqueza, importam privilégio, completo desacordo 
República, depõem seriedade, energia, sinceridade governo. Tudo nos 
merece acres censuras. Queremos habilitações mesa rendas, pelo menos 
gêneros armazém, objetos primeira necessidade. Nunca sonhamos Re¬ 
pública tais moldes. Dispostos tudo abandonar, caso tais iniquidades 
não se revoguem. Não podemos apoiar tal govêmo. Tomem providên¬ 
cias junto provisório. Apêlo solene, — Comissão executiva.” 
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Depois disto, abuso tão pronunciado por parte daqueles que deviam 
pautar seus atos pela justiça e moralidade da causa que representam, 
nada mai* temos a esperar da gente do Livramento, que a todo transe 
deseja desmoralizar os atos do honrado funcionário Dr. Cruvelo Caval¬ 

canti. 
O governo não deve ceder um só passo do terreno em que pisa, 

embora para isso seja preciso empregar a violência. 
O nosso ilustrado ministro, cidadao Ramiro Barcelos, tem nesta 

grave questão tomado uma atitude digna dos maiores encômios, e se re¬ 
comenda à admiração pública. 

Em resposta aos muitos telegramas que tem recebido do comércio 
e Comissão cxccutios, S. Ex. nao se tem afastado uma só linha do seu 

honroso pôsto. 
Tem sustentado todos os atos do delegado do govêmo e está pronto 

a deixar o cargo de ministro em Nlontevidéu, que com tanto brilhantismo 
ocupa, só para manter fielmente a lei, que êles consideram vexatória e 
que, no entanto, é a única capaz de acabar com o contrabando. 

À apreciação dos nossos leitores levamos a resposta do Dr. Ramiro 
Barcelos, a um telegrama que lhe foi dirigido do Livramento : 

«A comissão executiva .— Uruguaiana — Montevidéu, 2 de abril 
de 1890 — Graças contrabando. Rio Grande humilde tributário estado 
vizinho transfundia para êste sua riqueza. Não pode apelar liberdade 
comércio quem dela se tem servido para arruinar comércio licito e de- 
fraudar rendas Estado. Pagando direitos iguais, Uruguaiana não pode 
legitimamente levar em concorrência mercadorias às praças interior como 
quer e pretende; só os gêneros de despacho barato, ou contrabandeados 
poderão sustentar tal concorrência. 

"Opinião fronteira contrária govêmo empenhado acabar contra¬ 
bando, só prova que prefere ruína Rio Grande a favor interêsses mal 
cabidos de poucos. 

"Patriotismo exige outro ponto de vista e é neste que desejara ver 
colocados republicanos fronteira. 

«Desculpai franqueza rude. Só governos desmoralizados podem ceder 
à pressão daqueles mesmos que causaram a decretação atuais medidas. 
— Ramiro Barcelos, ministro brasileiro.’’ 

(Do Eco do Sal.) 

AS MEDIDAS FISCAIS 

O comérdo de Sant’ Ana também protestou contra as medidas fis¬ 
cais postas em execução pelo Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, e nesse sen¬ 
tido dirigiu ao Sr. governador do estado o telegrama que se lê abaixo. 
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Do Correio Mercantil trasladamos a seguinte notícia : 

“No dia 5 do corrente reuniu-se o corpo comercial daquela praça 
em um dos salões do Hotel do Comércio, para representar ao governo 
contra as medidas vexatórias impostas à fronteira pelo Dr. Cruvelo Ca¬ 
valcanti, delegado do ministro da fazenda neste estado. 

“Os comerciantes reunidos, dando a importância que merecia o as¬ 
sunto em questão, depois de ligeira discussão, resolveram dirigir neste 
sentido ao governo dêste estado o telegrama que abaixo transcrevemos: 

“Cidadão governador. — Põrto Alegre. — Comércio reunido, repre¬ 
sentado comissão que subscreve, protesta contra medidas iníquas toma¬ 
das fiscal, limitando zona venda mercadorias. 

"Provamos importação com certidão despachos alfândega, mesmo 
assim não nos permitem vender municípios com quem tínhamos antigas 
transações. 

“Prejuízo fronteira incalculável. Medidas vexatórias. Auxiliaremos 
por todos meios repressão contrabando, mas queremos liberdade comér¬ 
cio. Pedimos providências. Queremos justiça — Ângelo Correia de Melo. 
■— Pignene õ Ferrando. — Adol[o Fontoura Freitas. — Mena õ Comp. 
— José Garagorrg. — Conde e Pena." 

O Clube Republicano também ia reunir-se para tratar do mesmo as¬ 
sunto e representar ao govêmo contra as medidas do delegado fiscal. 

(Da ReJorma.) 

DR. CRUVELO CAVALCANTI 

Com destino à Capital Federal segue hoje, a bordo do paquete Rio 
Paraná, o Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti, que veio a êste estado na difi¬ 
cílima comissão de estabelecer o serviço fiscal para repressão do contra¬ 
bando. 

Boa viagem desejamos ao distinto funcionário, que acaba de reco¬ 
mendar-se ainda mais à consideração do govêmo pelo desempenho que 
deu à espinhosa tarefa de que foi incumbido. 

DR. CRUVELO CAVALCANTI 

No paquete Rio Paraná parte para a Capital Federal, aonde vai 
reassumir o alto cargo que ocupa no Tesouro Nacional, o ilustre fun¬ 
cionário Sr. Dr. João Cruvelo Cavalcanti. 
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Durante a sua curta demora neste estado S.S. prestou relevantis- 
simos serviços ao comércio e ao fisco, na organização da guarda fiscal 
da fronteira. 

A energia dos seus atos, no desempenho daguela árdua comissão, 
está produzindo os seus frutos na repressão dos inúmeros abusos que se 
davam, e tanto concorriam para a decadência comercial do estado e das 
rendas públicas. 

Feliz viagem desejamos ao inteligentíssimo e enérgico funcionário. 

(Do Diário do Rio Grande.) 

DR. CRUVELO CAVALCANTI 

De Montevidéu chegou ante-ontem o ilustre funcionário Dr. João 
Cruvelo Cavalcanti, delegado do ministro da fazenda neste estado. 

Na adoção de medidas tendentes a reprimir o contrabando e a ofe¬ 
recer garantias ao comércio importador que paga impostos, o Dr. Cru¬ 
velo tem prestado relevantes serviços ao Rio Grande do Sul, pelo que é 
digno do apreço e reconhecimento da população Rio Grandense. 

O distinto funcionário segue no primeiro vapor para a capital do 
estado. 

(Do Eco do Sul.) 

Embarca hoje para o Rio de Janeiro o Sr. Dr. João Cruvelo Ca¬ 
valcanti, ex-delegado do Sr. ministro da fazenda, e que se recolhe à 
rua repartição. 

A praça do Comércio nomeou uma comissão para acompanhá-lo a 
bordo. 

(Da Reforma.) 

OS CONTRABANDISTAS 

La Razõn, do Uruguai, publicou o seguinte telegrama de S. Eu¬ 
gênio. 

«Uma comissão aduaneira, vinda diretamente de Pôrto Alegre, fêz 
lacrar na vizinha vila de S. João Batista as portas das casas de Do¬ 
mingos Fernandes 6 Comp. e outras, confiscando as existências. 
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"Crê-se que isto responde às severas medidas tomadas com o fim 
de evitar contrabandos. 

"Os donos dêsses estabelecimentos estão aqui emigrados." 

O Brasil, de Montevidéu, denuncia ao Sr. Henrique Gradin, diretor 
geral das alfândegas da República, o receptor da Rivera, que permite 
abrir fardos de mercadorias que vêm em trânsito para o Brasil, assim 
como também permite que os contrabandistas vão tirando por vezes e 
à medida que vão necessitando as mercadorias que hão de contraban* 
dear! 

Indagando os membros da comissão aduaneira brasileira por que 
permitia aquele crime, respondeu que, a não fazê-lo, perderia o seu em¬ 
prego! 

No mesmo jornal, de 17 do corrente, encontramos esta noticia : 

"Telegramas ontem recebidos do Quaraí informam-nos que o capi¬ 
tão Perry, tendo dado busca nas principais casas de negócio, encon¬ 
trara contrabandos orçados no valor de 60:000$0Q0. 

"Grande parte dêsses artigos estavam enterrados dentro de grandes 
têrços, em poços secos e até pendurados nas árvores dos matos próximos! 

“De Sant’Ana comunicaram ao distinto capitão Perry que o indi¬ 
víduo Barcelos, sentenciado como assassino pelos tribunais brasileiros e 
uruguaios, tinha recebido dinheiro para surpreendê-lo e assassiná-lo 
onde o encontrasse. 

"Sabedor disto, o Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti telegrafou ontem 
mesmo ao capitão Perry, dando-lhe ordem de perseguir e aprisionar o 
individuo Barcelos. 

“Consta, porém, que êste criminoso acha-se em S. Eugênio (Re¬ 
pública Oriental), onde já devia ter sido apreendido, pois ainda não 
cumpriu a sentença, que lhe foi imposta pela autoridade judiciária em 
castigo do crime de que é autor. 

"Recomendamos essa boa peça ao chefe político do departamento 
de Artigas e aconselhamos àquele que fuja da guarda aduaneira da fron- 
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teira, porque, se lhe dão caça e se provam suas intenções com respeito 
ao capitão Perry, terá que pagar bem caro a sua ousadia . 

AINDA O CONTRABANDO 

Fomos informados de que algumas autoridades no Quarai procuram 
proteger os indivíduos que introduziram mercadorias de contrabando, 
exercendo pressão sôbre o administrador da mesa de rendas daquela lo- 

calidade. 
Segundo consta, o administrador tem se mostrado fraco, protelando 

que devem ser dadas sôbre gêneros já apreendidos e que têm 
de seguir para esta cidade e Pôrto Alegre. 

Aquêle funcionário exerce o cargo interinamente, e, temendo talvez 
ameaças, aguarda a chegada do administrador efetivo para livrar-se dos 

apuros. 
Acreditamos, porém, que o Sr. Dr. Cruvelo Cavalcanti não recuará 

uma só linha no cumprimento do dever, embora tenha de arcar com 
todos os executivos criados e por criar. 

Como já noticiámos, as mercadorias apreendidas no Quarai são de 
valor aproximado a duzentos contos de réis. 

(Do Eco do Sul). 

SÔBRE CONTRABANDO 

O Brasil, de Montevidéu, sabe que, por causa das buscas a que o 
Sr. Perry, empregado da comissão fiscal, procedeu nas principais casas 
de comércio do Quarai, levantou-se naquela localidade da fronteira uma 
oposição formidável ao mesmo funcionário, que foi ameaçado de morte 
por um tal Barcelos, sentenciado como assassino pelos tribunais brasi¬ 

leiros. 
O Sr. Perry encontrou, segundo o Brasil, mercadorias contraban¬ 

deadas no valor de 60 a 80:000$, mas nós temos notícia de que aquêlcs 
artigos importam em cêrca de duzentos contos ! 

O Sr. Perry comunicou o resultado da busca ao Sr. Dr. Cruvelo 
Cavalcanti, que determinou-lhe a prosseguir do mesmo modo e a tudo 
envidar para a prisão de Barcelos. 

Sabemos que em diversos pontos do estado, ao norte como ao sul, 
os contrabandistas, de fazendas principalmente, têm cargas preparadas 
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para a introdução por algumas estradas, tendo disso conhecimento o 
ativo chefe da comissão fiscal, o qual não recuará uma só linha no cum¬ 
primento da lei espedal, que trata de executar. 

DECRETO DA CRIAÇÃO DA DELEGACIA FISCAL 

Generalissimo. — Várias têm sido as medidas decretadas pelos go¬ 
vernos passados para impedir ou atenuar o contrabando que se faz nos 
diversos pontos do país, com especialidade nas fronteiras do estado de 
S. Pedro do Rio Grande do Sul. De longa data vem o contrabando na 
nossa fronteira meridional, tendo passado por diversos períodos de in¬ 
tensidade, mas zombando sempre dos vários expedientes tomados para 
sua repressão efetiva. 

As comissões fiscais, cujo resultado a maior parte das vezes não 
passou de extensos relatórios guardados nos arquivos, a tolerância ofi¬ 
cial e ilegal nos despachos, o abaixamento das tarifas, o policiamento 
mais ou menos ativo, têm sido os expedientes até agora improficuamente 
empregados. 

A tolerância nos despachos, verdadeiro acordo com os contraban¬ 
distas, só conseguiu desmoralizar o fisco na fronteira, mostrando a fra¬ 
queza do govêrno na repressão do crime. 

A tarifa especial, a princípio parcial e depois integral, nenhum re¬ 
sultado produziu senão enriquecer alguns negociantes em prejuízo do 
maior número. 

Esta desigualdade no pagamento dos impostos em favor de um es¬ 
tado indica apenas — a impotência do govêrno para lutar com crimino¬ 
sos dignos de severa repressão. 

É hoje ponto incontroverso que a tarifa especial, sem conseguir os 
fins que o govêrno teve em vista, foi apenas em sua criação uma arma 
política, e sua sustentação é somente defendida por poucos interessados. 

Não devendo o govêrno da República consentir que continue se¬ 
melhante estado de cousas, cumpre pôr em jôgo os mais severos meios 
de ação de que dispõe a administração para fazê-lo cessar. 

Com êste intuito venho, Generalissimo, sujeitar à vossa considera¬ 
ção e assinatura o decreto que com esta exposição de motivos tenho a 
honra de apresentar-vos. 

Capital Federal, 1 de fevereiro de 1890. — Rui Barbosa. 



DECRETO N. 196 DE 1 DE FEVEREIRO DE 1890 

Cria uma delegacia fiscal para repressão do contrabando no estado de 
S. Pedro do Rio Grande do Sul e dà oufras providências 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Pro¬ 
visório, constituído pelo Exército e Armada, em nome da Nação : 

Considerando que é seu dever manter o dominio da lei em todo o 
território da República, confiada ã sua guarda: 

Considerando que tem-se estabelecido no pais, há longos anos, à 
sombra da fraquesa e inércia criminosa dos passados governos, uma si¬ 
tuação anormal, atentatória do prestigio da pública administração e dos 
interesses do comercio honesto, com prejuízo das rendas fiscais, fonte 
do orçamento do Estado; 

Considerando que o contrabando tem sido combatido sem tréguas 
entre tôdas as nações e pelos meios mais enérgicos, como crime dos mais 
prejudiciais à economia social; 

Considerando que entre nós tôdas as providências têm sido impro- 
fícuas, por fracas e incompletas em sim substância, e por falta de seve¬ 
ridade e exato cumprimento em sua aplicação : 

Decreta : 

Art. l.° O crime de contrabando a que se refere o capitulo l.° do 
título 9.° da Consolidação das Leis das Alfândegas fica para todos os 
efeitos legais e jurídicos equiparado ao de moeda falsa e sujeito ao mesmo 
processo para êste crime estabelecido no código criminal. 

§ l.° Ficam reduzidos a três dias os prazos estabelecidos nos §5 
6.° e 7.° do art. 645 e nos arts. 646 e 647 e seu § 2° e 649 da Conso¬ 
lidação citada. 

§ 2.° Para os efeitos da disposição do art. 649 serve igualmente a 
certidão negativa, sempre que não fõr possivel, no prazo marcado, fazer 
intimação necessária ao processo. 

§ 3° Em todos os casos de que trata o art. 652 da Consolidação 
serão aplicadas as penas do art. 173 do código criminal. 

§ 4.° Não será admitida a fiança de que trata o art. 655, revo¬ 
gada igualmente a disposição do art. 645 § 6.°, sendo os detidos, cm 
todos os casos de apreensão em flagrante, remetidos ao juízo competente 
para instaurar-lhes processo, sob cuja jurisdição devem ficar e ao qual 
serão remetidos todos os documentos e informações necessárias. 

§ 5.° No caso de não poderem os criminosos ser presos em fla- 
grande delito, logo que pela inquirição das testemunhas e mais têrmos 
do processo fõr conhecida a sua culpabilidade, os chefes das estações 
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fiscais requisitarão de quaisquer autoridades judiciárias, militares ou po¬ 
liciais a prisão dos mesmos criminosos para serem entregues ao juiz 
que tiver de instaurar o processo na forma § 4.° 

§ 6° O julgamento dos processos de contrabando a que se referem 
os capítulos 1.° e 2.° do titulo 9.° da Consolidação continua a competir 
na parte administrativa aos chefes das estações fiscais em 1.* instância, 
e ao delegado fiscal criado por êste decreto em 2.* instância; podendo 
êste delegado chamar a si em qualquer tempo a instrução e julgamento 
dos processos. 

§ 7.° Do valor comercial dos objetos apreendidos de que trata o 
art. 661 da Consolidação serão deduzidos 30% para a Fazenda Nacio¬ 
nal e o restante imediatamente entregue ao apreensor ou apreensores 
em partes iguais. 

§ 8.° O denunciante é considerado apreensor. 

§ 9.° O leilão dos objetos apreendidos será efetuado no prazo má¬ 
ximo de 48 horas, depois de julgada a apreensão, ou serão os mesmos 
objetos entregues ao apreensor, se êste preferir entrar para os cofres 
com 30% do seu valor comercial, alterado nesta parte o art. 663 e seu 
§ 2° da Consolidação. 

§ 10. Dos julgamentos proferidos pelos chefes da estações fiscais 
no estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul haverá recurso para o 
delegado fiscal e deste para o Ministro da Fazenda, sem efeito suspen- 
sivo em todo o caso. 

Art. 2Í’ Ê criada uma delegacia fiscal do Ministério da Fazenda, 
no estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul, encarregada especialmente 
da repressão do contrabando. 

§ l.° Esta delegacia se comporá : 

De um delegado de nomeação do Ministro da Fazenda ; 

De dous auxiliares para escrita; 

De uma polícia fiscal, organizada militarmente. 

§ 2.° A policia fiscal se comporá : 

De um comandante com a graduação de capitão; 

De seis oficiais comandantes de postos fiscais com a graduação de 
alferes; 

De 10 inferiores com a graduação de sargento; 

De 150 praças de cavalaria; 

De 10 fiscais paisanos. 
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Art. 3.° O delegado fiscal, auxiliares, oficiais e praças perceberão 

ai seguintes gratificações mensais: 

O delegado . 1:000$000 
Os auxiliares . 200$000 
O capitão . 300$000 
Os alferes . 200$000 
Os sargentos . 150$000 
As praças de cavalaria . 100$000 

Os fiscais paisanos o que fôr arbitrado pelo delegado. 

Art. 4.° Ao delegado especial competem as seguintes atribuições : 

1. ® A superintendência geral sõbre tôdas as pessoas e cousas da 

administração fiscal no estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul, na 

parte que compete ao Governo Federal. 

2. ° A suspensão, remoção, punições regulamentares e nomeação 

provisória de quaisquer chefes e empregados das alfândegas, mesas de 
rendas e outras estações fiscais daquele estado, e do comandante e ofi- 
Ciais da policia fiscal, salvas as atribuições do governo do estado, que 

serão sempre respeitadas: cabendo ao Ministro da Fazenda a aprovação 

da nomeação definitiva dos referidos empregados. 

3. " A requisição ao Ministro da Fazenda, ao governador do estado, 

aos chefes c demais empregados das estações fiscais, às autoridades ju¬ 
diciárias, militares e policiais de quaisquer providências necessárias ao 

serviço em geral, com especialidade a repressão do contrabando. 

4. " O comando geral de tõda a fõrça de policia fiscal existente no 

estado e da que ê criada por este decreto. 

5. " À criação de postos fiscais nos pontos e lugares que julgar 

conveniente, podendo dar-lhes atribuição de processar os despachos, 

para os quais se adia habilitada a mesa de rendas de SantAna do Li¬ 

vramento. 

§,» Organizar © corpo de policia fiscal, engajar o pessoal, dando- 

lhe as necessárias instruções para o serviço. 

Julgar em 2.* instância os processos de contrabando, podendo, 

e» qualquer tempo, requisitá-los das autoridades administrativas, na 
forma do § 6.® do art 1.*; inquirir testemunhas, providenciar sõbre a 
prisi© dos criminosos e proceder a quaisquer diligências para esclareã- 

«ento d® processo e exato oauprimento da lei. 

Dirigir-se diretajaenfe aros agentes jBplecátiotss e consulares 

acreditados junto aos governos dos estados fcsntrcíes. 
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Art. 5.° O delegado fiscal fica imediatamente subordinado ao Mi¬ 
nistro da Fazenda. 

Art. 6.° Os oficiais comandantes de postos fiscais poderão ser em¬ 
pregados da Fazenda que tenham as habilitações para o cargo. 

Art. 7.“ O processo estabelecido neste decreto, quanto à penali¬ 
dade do crime de contrabando, é extensivo a todo O território da Re¬ 
pública. 

Art. 8.° A tabela de armazenagem que atualmente vigora fica 
alterada para o estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul da seguinte 
forma : 

Até 2 meses isento. 
Até 4 meses 0,2 %. 
Até 6 meses 0,5 %. 
De mais de seis meses, por todo o tempo que exceder, 1%. 

Art. 9.° Ficam extintos no estado de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul todos os impostos de exportação de gêneros e produtos nacionais. 

Art. 10. Na diferença entre a tarifa especial que acuaímente vigora 
para o estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul e a geral de tõda a 
República, far-se-á o seguinte aumento até equipará-las : 

Trinta dias depois de publicado o decreto, 30 %. 
Do l.° de julho do corrente ano em diante, 20%. 
Do l.° de janeiro do próximo futuro ano em diante 50%, vigorando 

para aquele estado a tarifa geral. 

Art. 11. Fica extinta a tarifa especial decretada para o estado de 
Mato-Grosso, e aí estabelecida desde já a tarifa geral. 

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões do Governo Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil, 1 de fevereiro de 1890, 2.° da Republica. 

Manoel Deodoro da Fonseca. 

Hui Barbosa. 

M. Ferraz de Campos Sales. 





TELEGRAMAS 

Pôrto Alegre, 28 de fevereiro de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — Alegrete. 

Convindo tomar medidas complementares execução de¬ 
creto l9 corrente, fica expressamente proibido conceder guias, 
acompanhando mercadorias destinadas território situado além 
linha compreendida seguintes pontos : pelo rio Ibicui, desde 
foz no Uruguai até a do Santa Maria ou Ibicui Grande, por 
êste até D. Pedrito, por êste acima pelo Ponche Verde até 
lagoa mesmo nome e daí por uma reta norte a sul entestar 
marco 34 nossa fronteira. Serão consideradas de contrabando 
sujeitas sanção decreto l9 corrente, mercadorias encontradas 
fora dessa zona, embora acompanhadas guias dessa mesa, 
que serão reputadas ilegalmente expedidas. Tôda a merca¬ 
doria apreendida será vendida hasta pública nas alfândegas 
Pôrto Alegre, Rio Grande, enviando-as estação Umbu ou 
Bagé. — Jcão Cruvelo Cavalcanti, delegado Ministro Fa¬ 
zenda . 

Pôrto Alegre, 28 de fevereiro de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — D. Pedrito. 

Convindo tomar medidas complementares execução de¬ 
creto l9 corrente, fica expressamente proibido conceder guias, 
acompanhando mercadorias destinadas território situado além 
linha compreendida seguintes pontos: pelo rio Ibicui, desde 
foz no Uruguai até a do Santa Maria ou Ibicui Grande, por 
êste até D. Pedrito, por êste acima pelo Ponche Verde até 
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lagoa mesmo nome e daí, por uma reta norte a sul entestar 
marco 34 nossa fronteira. Serão consideradas de contra¬ 
bando mercadorias encontradas fora dessa zona. embora 
acompanhadas guias dessa mesa, que serão reputadas ilegal¬ 
mente expedidas. Tôda mercadoria apreendida será vendida 
hasta pública nas alfândegas Põrto Alegre. Rio Grande, en¬ 
viando-as estação Umbu e Bagé. — João Cruvelo Cavalcanti, 
delegado Ministro da Fazenda. 

Põrto Alegre. 28 de fevereiro de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — S. João Batista do Quaraí. 

Convindo tomar medidas complementares execução de¬ 
creto l9 corrente, fica expressamente proibido conceder guias, 
acompanhando mercadorias destinadas território situado além 
linha compreendida seguintes pontos : pelo rio Ibicuí, desde 
foz no Uruguai até a do Santa Maria ou Ibicui Grande, por 
este até D. Pedrito. por êste acima pelo Ponche Verde até 
lagoa mesmo nome e daí por uma reta norte a sul entestar 
marco 34 nossa fronteira. Serão consideradas de contraban¬ 
do sujeitas sanção decreto l9 corrente mercadorias encontra¬ 
das fora dessa zona, embora acompanhadas guias dessa mesa, 
que serão reputadas ilegalmente expedidas. Tõda mercadoria 
apreendida será vendida hasta pública nas alfândegas Põrto 
Alegre, Rio Grande, enviando-as estação Umbu ou Bagé. 
João Cruvelo Cavalcanti, delegado Ministro Fazenda. 

Põrto Alegre, 28 de fevereiro de 1890. — Inspetor Al¬ 
fândega — Uruguaiana. 

Convindo tomar medidas complementares para execução 
decreto l9 corrente, declaro fica expressamente proibido con¬ 
cessão de guias, acompanhando mercadorias destinadas tem- 
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tório situado além linha compreendida seguintes pontos : 

pelo rio Ibicuí, desde foz no Uruguai até a do Santa Maria 
ou Ibicuí Grande, por êste até D. Pedrito, por êste acima 
pelo Ponche Verde até lagoa mesmo nome e daí por uma 
reta norte a sul entestar marco 34 nossa fronteira, salvo vila 
Itaquí onde poderão seguir mercadorias dessa cidade pela 

estrada de ferro ou via fluvial com cautelas fiscais que ficam 
seu critério. — João Cruvelo Cavalcanti, delegado Ministro 

da Fazenda. 

Comunico a V.S. que, autorizado pelo art. 4° do decreto 

de 1 de fevereiro de 1890, nomeei nesta data para inspetor 
interino de Uruguaiana o l9 escriturário da do Rio Grande 

João Luis Gomes de Melo, arbitrando-lhe uma gratificação 
mensal equivalente ao seu vencimento, e rogo a V.S. se 
sirva expedir para a alfândega de Uruguaiana as ordens ne¬ 
cessárias. — Ilm9 Sr. inspetor da Tesouraria de Fazenda. 
— João Cruvelo Cavalcanti, delegado do Ministro da Fa¬ 

zenda. — Pôrto Alegre, 28 de fevereiro de 1890. 

Tendo sido proibido o retorno de mercadorias das esta¬ 
ções do interior para as do litoral, peço a V.S. que todos 
os volumes que parecer conterem mercadorias estrangeiras fi¬ 
quem depositados na estação do destino, fazendo V.S. co¬ 
municação ao inspetor da Alfândega de Pôrto Alegre, a fim 
de que êste, mandando examinar, possa deliberar sôbre o 
destino que devam elas ter, assim como peço também todo 
o apôio aos guardas que por aquela Inspetoria estiverem co¬ 
missionados ou destacados nas estações dessa estrada de 
ferro. — Ilm9 Sr. Dr. João da Cunha Beltrão de Araújo 
Pereira, diretor da estrada de ferro de Pôrto Alegre a Uru- 
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guaiana. — João Cruvclo CâVãlcãnti, delegado do Ministro 
da Fazenda. — Pôrto Alegre, l9 de março de 1890. 

Tendo sido proibido o retomo de mercadorias estran- 
• geiras das estações do interior para as do litoral, peço a V.S. 

que todos os volumes que parecer conterem mercadorias es¬ 
trangeiras fiquem depositados na estação do destino, fazendo 
V.S. comunicação ao inspetor da Alfândega do Rio Gran¬ 
de, a fim de que êste, mandando examinar, possa deliberar 
sôbre o destino que devam elas ter, assim como peço tam¬ 
bém todo o apôio aos guardas que por aquela inspetoria esti¬ 
verem comissionados ou destacados nas estações dessa com¬ 
panhia. — Mm9 Sr. Dr. Augusto Duprat, superintendente 
da estrada de ferro do Rio Grande a Bagé. — João Cmvelo 
Cavalcanti, delegado do Ministro da Fazenda — Pôrto Ale¬ 
gre, l9 de março de 1890. 

Pôrto Alegre l9 de março de 1890. — Ao administra¬ 
dor mesa rendas gerais — S. José do Norte — Autorizo essa 
mesa rendas expedir guias acompanhando mercadorias desti¬ 
nadas ao território compreendido até Mostardas, declarando 
quantidade, qualidade, marcas, número, volumes, espécie 
mercadorias, devendo considerar contrabando decreto l9 de 
fevereiro as não acompanhadas de guias dessa mesa, das al¬ 
fândegas Rio Grande e Pôrto Alegre. — João Cmvelo Ca¬ 
valcanti, delegado Ministro da Fazenda. 

Pôrto Alegre, l9 de março de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — Santa Vitória. — Autorizo essa mesa 
rendas expedir guias acompanhando mercadorias destinadas 
qualquer ponto dêste Estado, menos Rio Grande, Pôrto Ale- 
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gre Pelotas, Bagé, Itaqui e S. Borja, declarando quantidade, 
qualidade, marcas, números, volumes, espécie mercadorias, 
devendo considerar contrabando decreto l9 de fevereiro as 
não acompanhadas guias dessa mesa Rio Grande, Pelotas, 
Jaguarão, Bagé e Pôrto Alegre. ■—• João Cruvelo Cavalcanti, 
delegado Ministro da Fazenda. 

Pôrto Alegre, l9 de março de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — Jaguarão. — Autorizo essa mesa ren¬ 
das expedir guias acompanhando mercadorias destinadas 
qualquer ponto dêste Estado, menos para o Rio Grande, Pe¬ 
lotas, Bagé, declarando quantidade, qualidade, marcas, núme¬ 
ro, volumes, espécie mercadorias, devendo considerar contra¬ 
bando sujeito decreto l9 fevereiro as não acompanhadas guias 
dessa mesa e da alfândega Rio Grande, mesa rendas Pelo¬ 
tas. — João Cruvelo Cavalcanti, delegado Ministro da Fa¬ 
zenda. 

Pôrto Alegre, l9 de março de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — Pelotas — Autorizo essa mesa rendas 
expedir guias acompanhando mercadorias destinadas qualquer 
ponto dêste Estado menos Rio Grande (1), declarando quan¬ 
tidade, qualidade, marcas, número, volumes, espécie merca¬ 
dorias, devendo considerar contrabando sujeito decreto l9 
fevereiro as não acompanhadas guias dessa mesa e das al¬ 
fândegas Rio Grande e Pôrto Alegre. — João Cruvelo Ca¬ 
valcanti, delegado Ministro da Fazenda. 

Pôrto Alegre, l9 de março de 1890. — Administrador 
mesa rendas gerais — Bagé — Autorizo essa mesa rendas 

(1) V. Telegrama 18 de março. 
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expedir guias acompanhando mercadorias destinadas qual¬ 
quer ponto deste Estado, menos Pôrto Alegre. Rio Grande. 
Pelotas, estações estrada de ferro compreendidas entre Santa 
Rosa e Rio Grande, declarando quantidade, qualidade, mar¬ 
cas, número, volumes, espécie mercadorias, devendo consi¬ 
derar contrabando sujeito decreto 1’ fevereiro as não acom¬ 
panhadas guias dessa mesa. Rio Grande, Pelotas. — João 
Cmmlo Cavalcanti, delegado Ministro da Farenda. 

Pôrto Alegre, V março 1S90. — Administrador mesa 
rendas gerais — SanFAua livramento — Comando tomar 
medidas complementares execução decreto 1 corrente fica 

proibido conceder guias acompanhando mer¬ 
cadorias território situado além linha compreen¬ 
dida seguimtes pontos: pelo rio Ibieuí desde for no Uruguai 
até a de Santa Maria ou Ibieuí Grande, por êste até D. Pe- 
drito, por èste acima pelo Ponche Verde até lagoa mesmo 
n©me e 4^° por uma reta norte a sul ent estar marco j>*1 nossa 
fronteira. Serão consideradas de contrabando mercadorias 
encontradas fora dessa rona» embora acompanhadas guias 
dessa qpme: secam reputadas ilegalmente expedidas. 

Toda mercadoria apreendida será vendida hasta pú- 
Jjjãca mas Pôrto Alegre, Rio Grande, enviando — 
as estações Umbu ou Eagé — João Cntmlo Cavalcanti, de¬ 
legado Ministro Famemda- 

Pôrto Alegre, 1 março 189®. — Administrador mesa 
rendas gerais — SL JBorjju -Autorizo essa mesa rendas 
expedir guias acompanhando mercadorias destinadas qual— 
quer ponto dêste Estado memos Porto Alegre, Rio Grande» 
Pelotas» Ittaqei» Bagé» Jaguarão e Santa Vitória, dedarando 
quantidade, qualidade, marcas, número, volumes espécie mer¬ 
cadorias devendo inrmridtpirar contrabando decreto 1 fevereiro 
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as não acompanhadas guias dessa mesa Itaquí, Bagé, Pelo¬ 
tas, Pôrto Alegre e Rio Grande — João Cmuelo Cavalcanti, 
delegado Ministro Fazenda (1). 

Pôrto Alegre, 1 março 1890. — Administrador mesa 
rendas gerais — Itaqui — Autorizo essa mesa rendas expedir 
guias acompanhando mercadorias qualquer ponto dêste Esta¬ 
do menos Pôrto Alegre, Rio Grande, Pelotas, Jaguarão, San¬ 
ta Vitória e Bagé, declarando quantidade, qualidade, marcas, 
número, volumes, espécie mercadorias, devendo considerar 
contrabando sujeito decreto 1 fevereiro as não acompanhadas 
guias dessa mesa, Uruguaiana, Pôrto Alegre, Rio Grande, 
Pelotas e Bagé — João Cruvelo Cavalcanti, delegado Minis¬ 
tro Fazenda (2). 

Pôrto Alegre, 1 de março de 1890. — Inspetor alfânde¬ 
ga — Uruguaiana — Exportação livre desde dia 12. Na im¬ 
portação os 30% e armazenagem livre por dous meses de 
que tratam arts. 8" e 10®, decreto 1 fevereiro começam vigorar 
14 corrente. Responda telegrama de ontem sôbre guardas — 
João Cruvelo Cavalcanti, delegado Ministro Fazenda. 

CIRCULAR 

Pelo Diário Oficial n. 33 de 3 fevereiro tivestes, por 
certo, conhecimento do decreto que, equiparando ao de moeda 
falsa o crime de contrabando, estabelece regras para o seu 
julgamento, alterando a forma do processo até então regulado 
pelos capítulos l® e 2? do título 9° da Consolidação das leis 
das alfândegas, tornando-o assim sumaríssimo. 

Cumpre que o executeis com tôda a severidade e chamo 
vossa atenção para o art. 1? e seus parágrafos. 

(1) V. telegrama 3 de abriL 
(2) V. telegrama 3 de abril. 
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Aí ficou firmada a vossa competência para apreender 
mercadorias suspeitas de contrabando, onde quer que elas 
se achem, dentro do território sujeito à vossa jurisdição fiscal 
ou fora dêle, quando em perseguição, ou mesmo em depósitos, 
por considerar-se flagrante a apreensão de mercadorias nessas 
condições, quando não distribuídas pelo comércio de retalho. 

Nos casos de flagrante, remetereis o delinqüente ao juízo 
competente para que lhe seja instaurado o processo, que é 
distinto e independente da ação administrativa, para o que, 
em espaço breve, fornecereis cópias autenticadas dos do¬ 
cumentos que possam servir para a prova da criminalidade. 

A disposição do § 9- é facultativa, ficando ao critério da 
autoridade administrativa julgar de sua conveniência, e, pelo 
disposto no telegrama que vos dirigí, a venda em hasta pú¬ 
blica de mercadorias apreendidas só poderá ter lugar nas 
alfândegas de Pôrto Alegre e Rio Grande, para onde serão 
elas remetidas, respondendo o seu valor pelas despesas de 
transporte. 

Confiando em vossa atividade e energia, espero que me 
auxiliareis, como é de vosso dever, no desempenho desta co¬ 
missão, para a qual estão voltadas as vistas do Govêmo Fe¬ 
deral e do dêste Estado e cujo elevado fim é restabelecer o 
império da lei, protegendo o comércio honesto, há longos 
anos prejudicado em seus legítimos interêsses. — João Cru- 
velo Cavalcanti, delegado Ministro da Fazenda. 

Ao administrador da mesa de rendas de... 

Pôrto Alegre, 3 de março de 1890. — Uruguaiana, 3 
de abril — Sr. administrador da mesa de rendas de Itaquí — 
Tendo sido demarcada a zona fiscal para essa mesa de ren¬ 
das pelo rio Piratinim desde foz no Uruguai, dêsse em linha 
reta pela coxilha do Espinilho, pontas do Itumirim e pelo rio 
Itu até sua foz no Ibicuí, junto Passo Santa Rosa, fica ex¬ 
pressamente proibida expedição guias, mercadorias estrangei¬ 
ras por essa mesa de rendas para território situado além dêsses 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 247 

limites, sendo consideradas contrabando sujeitas decreto 1 
de fevereiro as encontradas mesmo acompanhadas guias, que 
serão reputadas ilegalmente passadas. 

Fica assim de nenhum efeito meu ofício de 29 do mês 
passado. 

(Mutatis mutandis ao administrador da mesa de São 
Borja). 

Pôrto Alegre, 6 de março de 1890. — A Menandro 
Perry — Bagé. 

Caripuna nomeado. Entenda-se Seco e coloque a gente 
que leva. Recomendo Passo Batista. Mercadoria depósito é 
flagrante. Muita energia. Melo apresse viagem. — CavaU 
canti. 

Bagé, 18 de março de 1890. — Ao administrador da 
mesa de rendas gerais de Pelotas. 

Autorizo essa mesa de rendas expedir guias mercadorias 
para Rio Grande declarando quantidade, qualidade, marcas, 
número, volumes, espécie mercadorias, devendo considerar 
contrabando decreto 1 de fevereiro as não acompanhadas das 
guias dessa mesa, Pôrto Alegre e Rio Grande. As guias ca¬ 
ducarão se no prazo 24 horas não tiverem seguido mercado¬ 
rias terra ou mar. — Cavalcanti. 

Pôrto Alegre, 4 de março de 1890 — Ao inspetor da 
alfândega Uruguaiana. 

Dê guia para Itaqui e administrador Itaqui faça seguir 
carga, que será dias certos acompanhada guarda dali regres¬ 
sando o que tiver seguido de Uruguaiana. Desenvolva energia 
e não se apegue artigos regulamentos mal interpretados. O 
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govêmo quer guerra contrabando todos os meios e formas. 
Se não se supõe com energia necessária, passe inspetoria ime¬ 
diato, até chegue seu sucessor. — Cavalcanti. 

Bagé, 18 de março de 1890 — Ao administrador da mesa 
de rendas de Santana do Livramento. 

Não recebeu impressos correio ? Dentro da zona marcada 
podem girar mercadorias guiadas Uruguaiana, Alegrete, San- 
t Ana, D. Pedrito, Quaraim. Contudo, não obstante guia, des¬ 
confiando ser contrabando, exija prova seu critério, mesmo 
veracidade guias. Pode também haver contrabando guiado. 
— Cavalcanti. 

Bagé, 19 de março de 1890 — Ao administrador da 
mesa de rendas de Santana do Livramento. 

As guias que tiver de passar para mercadorias que gi¬ 
rem dentro da zona fiscal deverão declarar quantidade, qua¬ 
lidade, marcas, número, volumes, espécie mercadorias. Sua 
será a responsabilidade se alguma fôr encontrada fora dessas 
condições. — Cavalcanti. 

(Mutatis mutandis aos administradores das mesas de ren¬ 
das de Alegrete, D. Pedrito e Quaraim e ao inspetor da alfân¬ 
dega de Uruguaiana). 

S. Gabriel, 23 de março de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Ontem, meio-dia, apreendí uma carreta, fazendas sete 
volumes abertos, mascate dono evadiu-se: tem um cavalo raça, 
nome Torangel, êle chama-se Vasco Amaro da Silveira, peão 
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prêso no passo das Moças Velhas. — Sub-oficial, Francisco 
J. Vieira. 

S. Gabriel, 24 de março de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Sub-oficial Francisco José Vieira, comandante destaca¬ 
mento aduaneiro do Cacequi, apreendeu dia 22 uma carreta 
com bois, contendo fazendas, procedência Livramento. Pro¬ 
prietário Vasco Amaro evadiu-se, constando achar-se nesta 
cidade onde tem um telegrama detido na estação. Peço or¬ 
dens. — M et elo, coletor interino. 

Bagé, 19 de março de 1890 — Ao administrador da mesa 
de rendas gerais de Sant'Ana do Livramento. 

Qualquer irregularidade nas guias importa detenção das 
mercadorias até prova final. Em todo o caso deve haver ri¬ 
gorosa conferência e se entre elas houver volume que denote 
não ter sido aberto, detenha-o. A época não é de facilidades 
e sim dificuldades. O que não estiver muito claro fica prêso. 
Mostre meus telegramas Perry, pois são para ambos. Em 
último caso contemporize até eu chegar. Contem todo o apôio 
— Cavalcanti. 

Sant’Ana, 24 de março de 1890. — Ao coletor de S. Ga¬ 
briel Receba sub-oficial Vieira contrabando apreendido. 
Lavre auto flagrante e forme processo acordo decreto 1? feve¬ 
reiro, fazendo avaliação mercadorias, carretas, bois, etc., não 
admitindo fiança espécie alguma. Em três dias deve estar 
terminado o processo. Condenado o contrabando se os ob¬ 
jetos forem de valor de 1:000$ mais ou menos venda 48 
horas aí e comunique. Depois remeta juiz municipal cópia 
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todo o processo e depoimento apreensores, passando dispo¬ 
sição dêle o preso e requisitando autoridades prisão dos eva- 
didos — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 28 de março de 1890. — Ao Dr. Ramiro 
Barcelos — Montevidéu. 

Alva. Recebi hoje sua carta. Combina pensamento meu. 
Em SanfAna 80 homens e Perry. Resto na fronteira interior. 
— Cavalcanti. 

Uruguaiana, 29 de março de 1890. — A Perry — 
Sant’Ana. 

Engage os 50 homens; distribua destacamentos com sar¬ 
gentos, reforce Passo Batista. Seco faça processo Changador. 
Tem armamento suficiente ? — Cavalcanti. 

S. Gabriel, 29 de março de 1890 — Dr. Cruvelo. 

Recebi. Fiz leilão hoje. Requisitarei. Foi aqui apreendido 
pelo oficial Vieira um pastor raça, arrematado por 2:050$. 
Protestaram pela arrematação do pastor não admiti protesto. 

Peço ordens. Metelo, coletor interino. 

Uruguaiana, 29 de março de 1890 — Ao coletor de 
S. Gabriel. 

Recebeu meu telegrama sôbre apreensão passo Moças 
Velhas? Requisite juiz prisão Vasco Amaro da Silveira, pe¬ 
dindo precatória reservada para Sant'Ana, onde consta estar. 
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e dirija-se a Perry, que é lá comandante. Diga o que há 
sobre isso. — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 29 de março de 1890. — A Perry, San- 
t’Ana. 

Dos 50 homens novamente engajados mande 15 bons 
apresentar-se inspetor Uruguaiana. — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 30 de março de 1890. — Ao coletor de 
S. Gabriel. 

Que pastor é êsse apreendido ? Pertencia a Vasco Ama¬ 
ro ? Se não pertencia a contrabandista apanhado em flagrante 
com mercadorias, não pode sofrer apreensão por ser livre 
pela tarifa. Consulte-me sempre para instruí-lo. Quanto pro¬ 
duziu leilão carreta, bois e mercadorias ? — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 30 de março de 1890 — Ao coletor de 
S. Gabriel. 

Só lhe compete julgar os objetos apreendidos, reme¬ 
tendo cópia todo o processo ao juiz municipal, passando 
presos disposição dêle requisitando prisão evadidos Não 
pode julgá-los inocentes nem criminosos, é isso do judiciário, 
não pode portanto soltá-los. — Cavalcanti. 

S. Gabriel, 30 de março de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Vasco Amaro fugiu de Cacequi no pastor de raça que 
consta herdou de seu pai coronel Dionísio Amaro da Silveira. 
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Vindo oficial Vieira a esta cidade, pernoitou no mesmo 
lugar onde pastor e apreendeu-o, do que lavrou-se auto nesta 
coletoria. Pastor foi reconhecido por um peão de Vasco 
Amaro e por praças destacamento aduaneiro. Tendo tomado 
conta dêle em virtude portaria subdelegado; avaliado 927$540 
produziu 2.594S685 inclusive pastor. Julguei processo válido 
e requisitei precatória. 

Telegrafei Perry. — Metelo, coletor interino. 

S. Gabriel, 31 de março de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Apreendí em 17 dêste, em Batovi, no município, uma 
carroça, nove animais cavalares e fazendas depositadas casa 
comércio Rodrigues Xavier. Dono João Alves Pôrto e con¬ 
dutor Aníbal Rodrigues detidos guarda cívica. 

Pôrto veiu pedir despacho para mascatear no municí¬ 
pio, neguei, indo averiguar declarou estar carroça com gêneros 
casa viuva Deolinda, município de Lavras, sendo falso, pois 
ali estive com escolta. Procedência D. Pedrito. Protestam 
apresentar guias antes decreto 1 de fevereiro. Peço ordens. 
— Metelo, coletor interino. 

S. Gabriel, 31 de março de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Leonardo, juiz municipal, soltou. 

Leilão feito leiloeiro particular, pago porcentagem das 
partes ou fazenda paga ? — Metelo, coletor interino. 
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Uruguaiana, 31 de março de 1890. 
Reservado. Ao Dr. Ramiro Barcelos — Montevidéu. 

Comércio alvorotado exige aumento zona, coisa im¬ 
possível. Vão passar-lhe telegrama. Medite na resposta. — 
Cavalcanti. 

Uruguaiana, 31 de março de 1890. — Ao coletor de 
S. Gabriel. 

Leonardo só podería ser sôlto por sentença absolvição. 
Nada temos com isso. Tôda a despesa leiloeiro, porcentagem, 
etc., sai produto leilão. Líquido escriture receita 30% e distri¬ 
bua partes iguais 70% por todos apreensores. Vieira praças 
e outros que haja. Remeta processo por cópia juiz municipal 
e requisite mandado prisão Amaro. — Cavalcanti. 

Montevidéu, 2 de abril de 1890. — Dr. Cruvelo. 
Duro. Firme vitória será completa. Pedi comissão exe¬ 

cutiva e de comércio vos mostrem resposta dada telegramas. 
— Ramiro Barcelos, ministro brasileiro. 

Uruguaiana, 31 de março de 1890. — Reservado. — 
Ao Dr. Ramiro Barcelos — Montevidéu. 

Conheço telegramas comércio e comissão executiva daqui. 
Repito o que me disse em Pôrto Alegre quando se despediu: 
duro, duro. Comissão executiva uns sofrem pressão, outros 
condescendem. 

Acabo marcar zona Itaqui e S. Borja. São mais dous 
municípios que teve Uruguaiana. — Cavalcanti. 
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Uruguaiana, 3 de abril de 1890. — Ao Dr. Ramiro - 

Montevidéu. 
Busto e Buzina sentem diferença. Alba começa render- 

se tenacidade Perry. Aqui muitas dificuldades que vencerei, 
custe o que custar. Nada receie. Dificuldades me vem de 
Porto Alegre. A 12 estarei aí consigo. — Cavalcanti. 

S. Gabriel 2 de abril de 1890. - Ao Dr. Cruvelo. 

Receita 2:594$6S5, despesa 101$320, 30% a Faze^da 
77$840, 5% adicionais 37$400. Dividendo liquido 1:7078956, 
que está em meu poder por ausência apreensores. Potfino 

Metelo, coletor interino. 

Uruguaiana. 3 de abril de 1890. — A Perry — Santana. 

Faça tudo por ir sem ser esperado ao Passo Batista colo¬ 
car gente, examinar mesa rendas, mostrando êste telegrama 
e apertando lá, como aí, podendo mesmo varejar depósitos. 
Planejam para lá alguma coisa que convém fazer abortar.— 

Cavalcanti. 

Uruguaiana, 3 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas gerais de Itaqui. 

Tendo sido demarcada a zona fiscal para essa mesa 
rendas pelo rio Piratinim desde sua foz no Uruguai, dêsse 
em linha reta pela coxilha do Espinilho, pontas do Taqua- 
rembó, pontas do arrõio Itumirim e pelo rio Itu ate sua foz no 
Ibicuí, junto Passo Santa Rosa, fica expressamente proibido 
expedição guias mercadorias estrangeiras por essa mesa ren¬ 
das para território situado além desses limites, sendo consi¬ 
deradas contrabando sujeitas decreto 1 de fevereiro as en¬ 
contradas, mesmo acompanhadas guias que serão reputadas 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 255 

ilegalmente passadas. Fica assim nenhum efeito meu oficio 
de 29 mês próximo passado. — Cavalcanti. 

(Mutatis mutandis ao administrador da mesa de rendas 
de S. Borja). 

Uruguaiana, 3 de abril de 1890 — A Perry — Santana. 

Só depois de terminado processo administrativo são pas¬ 
sados presos disposição judiciária, que soltará depois sentença 
de absolvição em virtude cópia processo administrativo que 
lhe fôr remetida. Terminado nosso processo nada temos pro¬ 
cedimento juiz, que terá sua responsabilidade. Procure Dr. 
Osório a quem telegrafo. — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 3 de abril de 1890. — Ao Dr. Osório —• 
Sant’Ana. 

Peço seu apoio para Perry, comandante fiscal dessa fron¬ 
teira, a quem parece faltar boa vontade judiciária. — Caval¬ 
canti. 

Uruguaiana, 5 abril de 1890. — Ao Dr. Osório — 
Sant’Ana. 

Agradeço serviço patriótico acaba de prestar. Não sabia 
Dr. Francisco Osório em exercício o que é uma garantia. 
Sêco substitui Perry poucos dias. — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 5 de abril de 1890. — A Perry — Vila 
Quaraim. 

Ponha-se acordo delegado a quem procurará. Procure 
boas graças autoridades judiciárias e civis. Isso mesmo reco- 
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mende comandante destacamento. Em Santo Eugênio depó¬ 

sitos. — Cavalcanti. 

S. Borja, 5 de abril 1890. — Dr. Cruvelo. 

Câmara em nome comércio pede-vos autorizeis mesa ren¬ 
das daqui expedir guias mercadorias município S. Luís com 
quem mantém importantes relações comerciais. Espera urgen¬ 
te atendereis justo pedido. — Júlio Trois, presidente. 
Felisberto Batista, secretário. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890 — À Câmara Munici¬ 
pal de S. Borja. 

Como deveis saber, zona marcada era rio Camaquã. Mais 
tarde indicações daí vindas e querendo suavizar os vexames 
naturais a medidas de exceção e caráter felizmente provisório, 
ampliei zona a rio Piratinim. Por isso tenho pesar não poder 
atender pedido feito vosso telegrama. 

Confio que vossos precedentes honestos e sinceridade 
apôio governo República e hostilidade contrabandistas con¬ 
correrão para feliz resultado dessas medidas, que mais tarde 
poderão ser alteradas, ampliando ou restringindo zona se 
por aí quiserem abrir saída mal intencionados. — Cavalcanti. 

Quaraim, 6 de abril de 1890 — Dr. Cruvelo. 

Casa, limites urbanos, depósitos gêneros passados há três 
dias. Autoriza-me busca ? Consta haver trajeto Salto para 
cá mais de 300 cargas. Espero chegada pessoal Rio Grande 
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mandar vir mais gente. Para fiscalização maiores dificuldades 
que Livramento: há mais de 50 picadas. — Perry, guarda-mor. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — A Perry — Quaraim. 

Usando da autorização que me dá o decreto de 1 de fe¬ 
vereiro, autorizo-o como encarregado da fiscalização da fron¬ 
teira do Quaraim até Asseguá, acompanhado do adminis¬ 
trador dessa mesa de rendas, dar busca nos depósitos de 
mercadorias contrabandeadas, formando o Sr. administra¬ 
dor o processo respectivo e chamando os proprietários a pro¬ 
varem a origem de tais mercadorias. Para isso além da fôrça 
fiscal requisitará a que fôr necessária das autoridades civis e 
militares. Recomendo-lhe e ao Sr. administrador todo o rigor, 
visto ser essa a recomendação que tenho do govêmo federal. 
— Cavalcanti. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — Ao Sr. administrador 
da mesa de rendas gerais do Quaraim. 

Em telegrama de hoje dou instruções a Perry. Reco¬ 
mendo-lhe todo o rigor nas medidas de repressão do contra¬ 
bando. Autorizo-o a adiantar qualquer quantia de que tenha 
urgência Perry a título de adiantamento, comunicando-me 
em seguida. Ligo a êsse ponto a máxima atenção e confio no 
seu zêlo e atividade. -— Cavalcanti. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas de Itaqui. 

As guias que passar para dentro da zona que lhe foi 
marcada serão numeradas seguidamente de livro de talão 
e deverão conter número de volumes, marcas, numeração. 
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qualidade de mercadorias e quantidade por pês©. — Caraí- 

canti. 
(Mníatís mutandis ao administrador da mesa de rendas 

de S. Borja). 

Quaraim. 7 de abril de 1S90. — Dr. Cruvelo. 
Ficaram varejadas as três casas e depôsttos. Querendo 

separar gêneros nacionais, alegaram que podería ser mais 
tarde; anui porque escasseava o tempo. Negociantes evadi- 
ram-se: requisitei delegado prisão, apresentaram-se advoga¬ 
dos protestando. Lacrei tudo. coloquei sentinelas. Amania 
principio processos- Juin suplente eaercicio leigo. P&nry. 
guarda-mor. 

Quaraim. 7 de abril de IS90. — Dr. Gruvdb. 

Acabo pedir busca casa Machado & Carvalho, consen^ 
tiram, mas chamando-me particularmente comíessaram que 
não frinfiaimi um só documento para provar procedência e «pe 
tõdas as demais casas estavam nas mesmas, circunstâncias. 
Peço ordens urgentes- Casa Machado © Caurvalh© impor¬ 
tante. — Pe«f, guarda-mór. 

Quaraim, 7 de abril de 1&901 — Dr. Gravei 

Idênticas circunstâncias Machado & Carvalho sem fa¬ 
tura nem correspondência sucursal mesma firma e Domingo® 
Fernandes 0 Gamp. Requisitei 25 praças General Bmrce com 
urgência. Apuros para guardar linha e três casas cercadas. 
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Acabam comunicar-me evadiu-se pelos fundos da casa 
Carvalho, sócio Machado, que se acha vizinha República. 
Cidade alarmada. Esperarei tudo a pé firme. 

Acabo receber telegrama V.S. — Perry, guarda-mór. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — A Perry — Quaraim. 

Conseqüência declaração Machado & Carvalho é apre¬ 
ensão mercadorias estrangeiras. Administrador que o deve 
acompanhar instauração processo, requisitando logo prisão 
comprometidos. Com os outros igual procedimento. — Ca¬ 
valcanti. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — Ao Dr. Ramiro 
Montevidéu. 

Em Quaraim cêrca 100 cargas passar. Ordenei Perry 
desse busca casas pedindo provas procedências mercadorias. 
Confessaram não as ter. Mandei apreender e fazer processo. 
Há ali má vontade e frouxidão autoridade civil. Pode isso 
comprometer vida Perry. Telegrafe governador urgência. — 
Cavalcanti. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — Ao general Bruce 
— Sant’Ana. 

Rogo V. Ex. atender requisição Perry no Passo Ba¬ 
tista com oficial de confiança — Cavalcanti. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. — A Perry — Quaraim. 

Sustento seus atos e administrador, para isso dei-lhe de¬ 
legação. Algo de importante telegrafe Montevidéu para onde 
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vou amanhã — Hotel Continental. Telegrafei Bruce — Ca- 

valcanti. 

Uruguaiana. 7 de abril de 1S90. — A Perry — Quaraim. 

No ato da busca, havendo fundada suspeita de contra¬ 
bando. a prisão ê administrativa, e» depois de terminado o 
processo, passa-se cópia autêntica dêle ao juiz municipal e 
Tamhihn os prêsos e requisita-se antes a prisão dos foragidos. 
Nada têm que ver os advogados, nem há fiança de espécie 

alguma. 
No correr do processo administrativo, pode admitir ad¬ 

vogado, que pedirá ao administrador para fazer tais e tais 
perguntas, porém em têrmos. Só depois de acabado o processo 
administrativo interfere o judidãrio, que pode absolver, quan¬ 
do nós condenarmos, ou vice-versa. Não admitam o contrá¬ 
rio gfcgn- Parto amanhã Montevidéu, para onde pode tele¬ 
grafar. — Caumcamíu 

Quaraim, 11 de abril de 1590. — Dr. Cruvelo. 

Veículos condutores contrabando apreendidos, como se 
deverá proceder com depósitos? Acabo descobrir uma ea- 
grâha depósito vinhos, engiadados porcelanas, etc. Muito ser¬ 
viço e tenho comissão urgente Campanha. — Perry, guarda- 
mor. 

Montevidéu, 11 de abril de 1890. — A Perry — Quaiaim. 

Não há hake&s-ertqpms antes passar processo jmir- Julga¬ 
do bom contrabando, segue tudo Põrto Alegre e prêsos en¬ 
tregues juiz. Aprovo tudo. — Cacaícanáí. 
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Quaraim, M de abril 1890. — Dr. Cruvelo. 

Casas varejadas encontram-se gêneros dentro de poços, 
em têrços (surrões) enterrados quintais, em cima arvoredos, 
espalhados lugares ocultos. Detido um indiozinho, declaração 
entrada clandestina mercadorias à noite. Temo assalto carre¬ 
tas. Tiveram 150 homens reunidos. Assassino Barcelos do 
Livramento aqui, tive aviso empreitada assassinar-me; estou 
de aviso e não o temo. — Perry, guarda-mor. 

Montevidéu, M de abril de 1890. — A Perry — Qua¬ 
raim. — Julgado contrabando faça seguir mercadorias ponto 
mais próximo Pôrto Alegre ou Rio Grande. Carretas e bois 
a entregar para vender a coletor Bagé ou S. Gabriel. Precisa 
Savaget ? Chegará a tempo ? — Cavalcanti. 

Quaraim, 15 de abril de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Seco requisição minha Tesouraria veio coadjuvar ser¬ 
viço parte administrativa processos. Muito serviço. Ontem 
cerquei depósito negociante Tarroco nada encontrando. Vá¬ 
rias denúncias. Próprio Tarroco declarou saber ter havido 
denúncia, entretanto protestou hoje perante juiz municipal 
que não obstante parece ser nosso lado acordo lei. 

Seria conveniente pedir Governador apôio todas às auto¬ 
ridades. Parece haver surdina política contra desempenho 
deveres. — Perry, guarda-mor. 

Quaraim, 21 de abril de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Processos devem ficar preparados até quinta-feira, es¬ 
perando prazos para julgamento que dará administrador. 



262 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Creio nestes quinze dias poderão seguir mercadorias. Valor 
oficial cento e tantos contos. Preparados processos sigo 
Sant’Ana, onde há sério receio entrar contrabando. Seco 
igualmente segue atender sua repartição e fazer processo 
carretas detidas Coxilha Negra. Peço ordem comprar caixões. 

.— Perry, guarda-mor. 

Rio Grande. 21 de abril de 1S90. — A Perry — Qua- 

raim. 
Valor é comercial e não oficial. Não parta sem fazer 

seguir carretas que podem ser atacadas. Administrador com¬ 
pre caixões por conta produto fazendas. — Cavalcanti. 

Rio Grande. 21 de abrü de 1890. — Ao coletor de S- 

Gabriel. 
Aguardente é gênero nacional» transita livremente. Per¬ 

seguimos os gêneros estrangeiros que passarem a zona por 
mim marcada mesmo com guia, que será ilegal. Tenho encon¬ 
trado em si excelente auxiliar pelo que o louvo. Cavalcanti. 

Quaraim, 22 de abril de 1890. — Dr. Cruvelo. 
Administrador teme julgar processos dando entender pro¬ 

telar julgamentos até seu substituto tomar conta. Substituto 
atenderá sem dúvida política, que está interessada favor 

partes. 
Seco suspeito julgamento visto seus depoimentos como 

testemunha. 
Compreende V.S. minha posição é muito esquerda. 

Rogo telegrafar administrador ordenando, à vista art. 4*’ 
n. 7 decreto 1 de fevereiro, que preparados processos os em- 
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tregue a mim, a fim remeter V.S. para julgá-los, medida 
única que poderá destruir tentâmen politico contra bom êxito 
nossa causa. — Perry, guarda-mor. 

Quaraim, 22 de abril 1890. — Dr. Cruvelo. 
Administrador acaba receber ofício juiz censurando apre¬ 

ensões (!!!) que julga ilegais visto não haver competência 
para isso levantando conflito jurisdição; fica confirmado meu 
último telegrama. Administrador telegrafou tesouraria. Pro¬ 
cessos bem preparados. — Perry, guarda-mor. 

Quaraim, 22 de abril 1890. — Dr. Cruvelo. 
Valor comercial aproximadamente cento e oitenta con¬ 

tos. Seguirei instruções. Lembro o armamento e milho. O 
inverno aproxima-se. — Perry, guarda-mor. 

Rio Grande, 23 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas de Quaraim. 

Atenda prazo art. I9 decreto 1 de fevereiro para julga¬ 
mento processos. Julgue incontinenti os que aí estão prepa¬ 
rados. Se não o quiser fazer, dê hoje mesmo as razões a fim 
de exonerá-lo substituindo-o. Cumpra seu dever sem atender 
considerações estranhas, pois trata-se de negócio muito sério. 
Aguardo sua resposta. Faça seguir mercadorias Rio Grande 
ou Pôrto Alegre, acordo Perry. — Cavalcanti. 
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Rio Grande, 23 de abril de 1890. — A Savaget — 

Pôrto Alegre. 
Sei administrador mesa rendas Quaraim consultou te¬ 

souraria sôbre matéria processo contrabando. Previna Salus- 
tiano que nada faça por incompetente e que diga a esse admi¬ 
nistrador que se me dirija. Há ali 180:000$ de mercadorias 
apreendidas e êle está coacto não querendo julgar. Vou demi¬ 
tí-lo amanhã. — Cavalcanti. 

Quaraim, 23 de abril de 1890. — Dr. Cruvelo. 

Ainda trabalha-se formação processo, tendo eu empre¬ 
gado tôda a diligência possível meu alcance. Não há ainda 
processo para julgamento. Suponho ter cumprido meus de¬ 
veres. Em vista vosso telegrama 1953, peço designeis quanto 
antes substituto, visto já estar demitido conforme li Jornal 
Oficial. — Ulisses Reverbel. administrador da mesa de rendas 

Rio Grande, 23 de abril de 1890. — A Perry Qua- 

raim. 
Telegrafei administrador. Que juiz. de onde. como se 

chama e que ofidou administrador ? Não haverá por perto 
®u mesmo Uruguaiana alguém que possa ser nomeado para 
isr logo aí julgar se o Reverbel não o fcer ? Aguardo res¬ 
posta urgente.. Em ultimo caso avocarei processo. Se adminis¬ 
trador der sentença favorável, mande qnalquer dos apreenso- 
res recorrer para mim. — Cauafeauíí. 

Quaraim, 23 de abril de 1890. — Dr. Gnavelb. 
Borges,, juite munitípal suplente, dirigiu ofâd© intimando 

aátóinteftíador para lhe remeter processo (555) sefe pena abrir 
comlifta 
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Administrador vê-se entre a cruz e a caldeirinha; disse- 
me estar inibido julgar processos, se bem que os ache bons. 
— Perry. guarda-mor. 

Rio Grande, 24 de abril de 1890. — Ao Sr. Borges, 
juiz suplente — Quaraim. 

Não pode V.S. envolver-se nem perturbar a marcha dos 
processos administrativos com os quais nada tem que ver. 
Depois de julgados lhe serão remetidas as cópias autênticas 
e os prêsos para o processo judiciário, e então fará V.S. o 
que entender em sua sabedoria. As jurisdições são tão dis¬ 
tintas que se não pode dar o caso de conflito. Rogo-lhe não 
criar dificuldades aos empregados fiscais. — Cavalcanti. 

Rio Grande, 24 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas gerais — Quaraim. 

Entregue Perry os processos de contrabando com o têr- 
mo de conclusão para serem julgados por esta delegacia, na 
forma do § 6- do art. 1 do decreto de 1 de fevereiro. — Ca- 
valcanti. 

Rio Grande, 24 de abril de 1890. — A Perry — Qua¬ 
raim. 

Receba processos e remeta urgência para serem julgados 
por esta delegacia e faça seguir mercadorias. Telegrafei ad¬ 
ministrador e juiz Borges. — Cavalcanti. 

Pôrto Alegre, 25 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas de Santana. 

Passo amanhã delegacia Savaget. Louvo e agradeço rele¬ 
vantes serviços prestados com risco de própria vida, que 
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serão levados ao conhecimento do govêrno federal. Ca- 
valcanti. 

Idêntico a Perry — Quaraim. 

Pôrto Alegre, 26 de abril de 1890. — Ao administrador 
da mesa de rendas gerais de Santana. 

Mantenho tôdas ordens Cruvelo. — Savaget. 

Mutatis mutandis ao inspetor de Uruguaiana. 

Pôrto Alegre, 26 de abril de 1890. — A Perry — 
Quaraim. 

Mantenho tôdas ordens dadas por Dr. Cruvelo. Diga 
já recebeu processos, remeteu-os pessoa confiança para serem 
julgados ? Por que caminho ? Administrador efetivo já to¬ 
mou conta ? — Savaget. 

Pôrto Alegre, 26 de abril de 1890. — Ao Dr. Ramiro 
— Montevidéu. 

Nomeado delegado Ministro Fazenda neste Estado, as¬ 
sumi hoje lugar. Mantenho tôdas ordens e planos Cruvelo. 
— Savaget. 

.V. 



SENTENÇA 

Contrabando em Uruguaiana 

Cópia. — Sentença do inspetor. — Visto e examinado 
o presente processo, por êle se evidencia que no dia 21 de 
fevereiro dêste ano o sargento da força de guardas desta 
alfândega, Marcos Alves de Oliveira, conjuntamente com o 
guarda Manuel Joaquim do Couto, marinheiro Manuel Cal- 
deron e cidadão Zeferino Costa, saindo do Quaraim em uma 
lancha do Saladeiro, solicitada com o intuito de perseguir 
os botes Filipe e Francisco Sales, que na noite anterior ha¬ 
viam carregado no trapiche da Estrada de Ferro Oriental, 
apreenderam no Uruguai um pouco abaixo da cachoeira de 
S. Pedro os mesmos botes, que iam navegando a rumo da costa 
brasileira, mas que se fizeram ao largo em direitura da mar¬ 
gem argentina, quando avistaram a lancha que ia ao seu 
encalço; parte de fl. 2 e termo de apreensão, fls. 8 a 10, de¬ 
poimento do sargento Marcos, fl. 26, e Calderon, fl. 37 v. 

Considerando que êsse procedimento foi filho da des¬ 
confiança, que nutriam, de que os mesmos botes levavam 
mercadorias que se pretendia introduzir clandestinamente no 
Brasil e que essa desconfiança ou suspeita teve origem no 
fato de estarem os botes carregando na margem oriental de 
noite, e já tarde; e. 

Considerando que as circunstâncias que se deram, desde 
o ato de carregar na margem oriental até o ato da apreensão. 
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fazem presumir a intenção do fato cnmmoso, que em parte 
está provado pelas declarações de Joao Madeos, fls. 13_a 
15 e que não pode ser contestada pela simples apresentaçao 
dos documentos de fls. 1 a 7. não raras vezes apocnfos e 
garantes da impunidade dos infratores habituaveis das 

^^Kidmrando que houve precipitação no procedimento 
do pessoal desta alfândega, que impediu a realizaçao o 
princípio de execução do plano criminoso, porquanto . 

Considerando que a apreensão, tal qual consta da p _ 
de fls. 2, têrmo de fls. e mais declarações dos autos, nao 
pode ser considerada em flagrante, Porclue a ela 0Poe-sc ° 
Lt 643 da Consolidação das Leis das Alfândegas no § 3- 
n 1 porquanto não foi feita em ato de carga ou descarga 
em qualquer ponto do litoral, margens ou aguas mternas do 
Estado, nem tampouco em sua passagem por agua ou trans¬ 
porte por terra, e em ato sucessivo ao seu embarque ou de¬ 
sembarque, em virtude de perseguição dos empregados fis¬ 
cais. fõrça ou clamor público, nem está nas condições previs¬ 
tas no capítulo 1’. título 6’ da citada Consolidação e tem 
contra si a doutrina das circulares n. 31 de 28 de jane.ro de 
1852, 635 de 30 de dezembro de 1869, 628 de 26 e no¬ 
vembro de 1879 e 462 de 21 de setembro de 1881: e 

Considerando que o flagrante delito implica a continui¬ 
dade e seguimento do ato delituoso suspenso pela açao da 
autoridade ou pelo menos o princípio de execução nao rea i- 
zada por qualquer circunstância fortuita, visto que nao ha deli¬ 
to sem princípio de execução, e os fatos constantes o pro¬ 
cessado atestam apenas a simples existência de atos prepara¬ 

tórios: e assim. 
Considerando, finalmente, que é indébita a intervenção 

desta inspetoria em delitos na espécie, fora de flagrante, 
me considero incompetente por todo o aduzido para ju gar 
a presente apreensão; pelo que sejam apresentados ao jui- 
competente os detidos, remetendo-se-lhe os presentes autos, 
dos quais se deixará traslado, para ser arquivado: dando-se 
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dêste meu despacho conhecimento às partes e assim cum¬ 

pra-se . 
Alfândega de Uruguaiana, 8 de março de 1890. — 

João Rodrigues de Barros, servindo de inspetor. 

Sentença do Dr. delegado fiscal. — Vistos e examinados 
estes autos, dêles se evidencia que em dias de fevereiro dêste 
ano o sargento da fõrça de guardas desta alfândega. Marcos 
Alves de Oliveira, em um bote tripulado pelo marinheiro 
Manuel Calderon e pelo ex-marinheiro Zeferino da Costa, 
desceram o Quaraim em perseguição de dous botes que na 
véspera à noite foram vistos carregando na ponte da estrada 
de ferro do Salto do Quaraim, por desconfiarem ser a carga 
dos ditos botes destinada a ser lançada por contrabando na 
costa brasileira. 

Considerando que o fato de carregarem êstes botes de¬ 
pois de oito horas e partirem a horas mortas da noite pelo 
Quaraim abaixo, era bastante para gerar fundada descon¬ 
fiança de ser o seu carregamento destinado a contrabando ; 

Considerando que, mais tarde, os tripulantes dêsses bo¬ 
tes, conhecendo que eram perseguidos, trataram de fugir em 
busca da costa argentina, o que constitui tácita confissão 
de procedimento criminoso ; 

Considerando que os documentos apresentados, de fací- 
lima aquisição, apenas provam uma precaução para remover 
dificuldades ou obstáculos que pudessem de futuro surgir; 

Considerando que as declarações harmônicas e espontâ¬ 
neas dos tripulantes certificam o destino que traziam tais mer¬ 
cadorias, que era o de serem entregues a pessoas desconheci¬ 
das dêles, que as reclamariam em qualquer ponto da costa 
brasileira, na cachoeira de S. Pedro ou mesmo Quaraim 
Chico ; 

Considerando que o fato inaceitável de não saberem 
os tripulantes de quem haviam recebido tais mercadorias, a 
quem pertenciam elas, nem a quem eram destinadas, prova 
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sua origem criminosa e precauções para o caso, que se reali- 

zou dc mau sucesso; 
Considerando que se não executou o fato criminoso da 

introdução de tais mercadorias no mercado desta praça, por 
motivo alheio à vontade dos que a projetavam, como fosse 
a perseguição começada pela vigilância, quando procediam 
ao carregamento até apreensão no dia seguinte; 

Considerando que as mercadorias existentes no bote 
ou botes traziam a marca O. L. e um dos volumes o nome por 
extenso de Orcazitas y Lasbal — Quaraim —. negociantes 
estabelecidos no Quaraim, lado brasileiro, como se vê da cer¬ 
tidão passada pela alfândega desta cidade a fls. 2o v.; 

Considerando que deu-se a hipótese do flagrante delito 
de que trata o art. 643 § 3’ n. 1 da Consolidação das leis das 
alfândegas, pois efetuou-se a apreensão em ato sucessivo e 
contínuo ao seu embarque, desembarque ou passagem, em 
virtude de perseguição dos empregados fiscais, pois desde a 
véspera que eram vigiados e perseguidos, perseguição que se 
não interrompeu, pois o tempo decorrido entre o pedido da 
lancha e sua chegada não suspendeu êsse flagrante, por 
ter ficado o sargento Marcos na foz do Quaraim, vigilante, 
enquanto Calderon voltava em demanda da dita lancha; 

Considerando que os depoimentos dos tripulantes dos 
botes em nada foram alterados, modificados ou atenuados 
pelos novos depoimentos irregularmente admitidos pelo ex- 
inspetor da alfândega, João Rodrigues de Barros, depoimentos 
que podem ser classificados como recurso do advogado deles 

depoentes; 
Considerando que, pela falta de mantimentos e objetos 

necessários à proteção da carga, não podiam êsses botes ser 
destinados a longinqua viagem até S. Tomé, como alegaram 
mais tarde no segundo depoimento os seus tripulantes, e isso 
se vê da relação de fls. 24: 

Por todos êsses motivos e mais pelos constantes dos 
depoimentos e provas circunstanciais, usando da autoridade 
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que me confere o § 69 do art. I9 e n. 7 do art. do decreto 
de 1 de fevereiro, reformo a sentença de fls. 21 a fl. 22 v., e 
julgo provado que as mercadorias e os botes de que trata a 
relação de fl. 24 eram destinados a contrabando e como tais 
bem apreendidos: e, como resultem fundadas suspeitas de 
que sejam Orcazitas y Lasbal os autores do contrabando, 
requisite-se do Dr. juiz municipal sua prisão, e bem assim 
a de Simão Gil, gerente do estabelecimento de Orcazitas, na 
costa brasileira, passando-o logo à disposição do dito Dr. 
juiz municipal, que decidirá do processo judiciário como de 
direito, em sua sabedoria qual o grau de criminalidade de 
cada um, em vista da nova classificação dada a êsse crime 
pelo decreto de 1 de fevereiro do corrente ano. 

O Sr. inspetor da alfândega prossiga nos demais termos 
dêsse processo, e remeta ao Sr. Dr. juiz municipal cópia au¬ 
têntica de todos os atos dêle, desde fls. 23 usque 31. 

Cidade de Uruguaiana, 3 de abril de 1890. — João Cru- 
velo Cavalcanti, delegado do Ministro da Fazenda. 

OFÍCIOS 

Cópia — Ao Sr. inspetor da alfândega do Rio Grande, 
25 de fevereiro de 1890. 

Em ofício de hoje apresenta-me V.S. algumas dúvidas 
que lhe ocorrem na execução do decreto de 1 do corrente mês 
e para elas pede solução. Em resposta declaro-lhe : 

l9 A isenção do imposto de exportação deverá ser 
começada a contar do dia 12, data em que chegou a êste 
Estado o Diário Oficial, conforme consta do seu citado ofício 
e de acordo com o telegrama do Sr. Ministro da Fazenda, no 
dia 15 dirigido à Tesouraria de Fazenda. 

2? A execução da tabela de armazenagem e bem assim 
a cobrança do aumento de 30% nas direitos de importação 
vigorará do dia 14 de março próximo futuro em diante, por 
dever-se contar o prazo de 30 dias de que trata o art. 10 
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da data da publicação do decreto neste Estado e não no 
Diário Oficial, e sendo a tabela de armazenagem uma com¬ 
pensação da alteração na tarifa e matéria a ela ligada, deve 
sua execução começar na mesma data. 

39 A disposição do § 9° do art. I9 é facultativa, ficando 
ao critério da autoridade administrativa julgar da conveniên¬ 
cia de negar ou conceder; essa disposição teve por fim tornar 
sumaríssimo o processo do contrabando e pronto o embolso 
do prêmio pelo apreensor ou denunciante, sem contudo coarc- 
tar a decisão do julgador. — João C. Cavalcanti. 

Cópia. — Ao Sr. Dr. Augusto Duprat, superintendente 
da estrada de ferro do Rio Grande a Bagé, em 1 de março 
de 1890. 

Tendo sido proibido o retorno de mercadorias estran¬ 
geiras das estações do interior para as do litoral, peço a 
V.S. que todos os volumes que parecer conterem mercado¬ 
rias estrangeiras fiquem depositados na estação do destino; 
fazendo comunicação ao inspetor da alfândega do Rio Gran¬ 
de, a fim de que êste, mandando examinar, possa deliberar 
sôbre o destino que devam elas ter, assim como peço tam¬ 
bém a V.S. todo o apôio aos guardas que por aquela inspe- 
toria estiverem comissionados ou destacados nas estações 
dessa companhia. — João C. Cavalcanti. 

Mutatis mutandis ao Sr. Dr. diretor da estrada de ferro 
de Pôrto Alegre a Uruguaiana. 

Cópia. — Ao inspetor da alfândega de Pôrto Alegre, 
13 de março de 1890. 

Consulta V.S. se a disposição do art. 99 do decreto de 
1 de fevereiro, que extinguiu os direitos de exportação, es- 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 273 

tende-se a todos os produtos nacionais, ou se só aos dêste 

Estado. 

Declaro-lhe que, sendo o decreto de 1 de fevereiro pro¬ 
mulgado especialmente para êste Estado, não se pode referir 
em suas disposições, salvo expressamente, como nos arts. 7’ 
e 11, senão ao que lhe disser respeito. Acresce mais que, 
sendo a isenção dos direitos de exportação uma compensa¬ 
ção pela extinção gradual da tarifa especial, só pode referir- 
se à circunscrição em que esta vigorava. Assim pois, são 
isentos dos direitos de exportação unicamente os gêneros de 
produção dêste Estado, sendo necessário, quanto aos de 
produção similar à de outros Estados, como sejam o mate, 
etc., que seja dada a prova de sua procedência. — João C. 

Cavalcanti. 

Ao Sr. inspetor da alfândega do Rio Grande, 13 de 

março de 1890. 

Em ofício de hoje consulta V.S.: 

1“ Se as mercadorias que entrarem a barra anterior¬ 
mente ao dia 14, mas ainda não recolhidas aos armazéns 
e nem pesadas, também gozam da isenção do aumento de 
30% da Tarifa ; 

2I? Se aquelas que, estando já nos armazéns competen¬ 
temente pesadas, mas que ainda não forem submetidas a des¬ 
pacho ou iniciado êste até o dia 14, por culpa dos interes¬ 
sados, estão sujeitas aos 30% ; 

S9 Se nesta última hipótese, alegando o dono ou con- 
signatário das mercadorias não poder submetê-las a despacho, 
apesar de estarem nos armazéns e pesadas, por falta de fatu¬ 
ras ou outros esclarecimentos, pode-se considerar iniciado 
o despacho pelo fato de ser apresentado requerimento pedin¬ 
do exame prévio; 
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4? Se não há prazo para serem retiradas as mercado¬ 
rias cujo despacho foi iniciado com o fim de ficarem isentas 

do aumento; 

5» Se as mercadorias podem ser conservadas nos ar¬ 
mazéns sujeitas à armazenagem de ao mês por todo e 
qualquer tempo que convenha aos seus donos ou consignatá- 
rios, ou se continuam sujeitas ao consumo, findo o pra-o de 
seis meses, marcado no regulamento das alfândegas , 

6? Se a isenção dos direitos de exportação estabelecida 
pelo art. 99 do decreto de 1 de fevereiro é só para os gêneros 
e produtos dêste Estado ou se é extensiva aos de outros Esta¬ 
dos também e por aqui exportados. 

Em resposta declaro : 

Quanto ao 1* quesito — Sim, pela impossibilidade ma¬ 
terial dos respectivos proprietários para formularem as notas 

para despachos. 

Quanto ao 29 — Sim, por provir a culpa unicamente de 

seus donos. 

Quanto ao 39 — Deve-se considerar iniciado o despacho 
pelo fato de requerimento, pedindo exame prévio, formulan¬ 

do-o no prazo de 10 dias. 

Quanto ao 49 — E' de equidade, atendendo-se ao acúmu¬ 
lo de mercadorias, que se marque o prazo de 20 dias para 
serem retiradas aquelas cujo despacho fôr inidado, gozando 

nesse prazo da isenção dos 30%. 

Quanto ao 5’ — O decreto de 1 de fevereiro não revo¬ 
gou o cap. 5’ da Consolidação e no art. S’ as palavras: 
por todo o tempo que exceder — referem-se ao que medeia 
entre os seis meses e o momento de efetuar-se o leilão. 

Quanto ao 6’ — E' claro que, sendo a isenção dos di¬ 
reitos de exportação uma compensação do aumento gradual 
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da tarifa especial, só se pode referir a gêneros ou produtos 
do Estado em que ela vigorava. — João C. Cavalcanti. 

Ao Sr. capitão do corpo fiscal Pedro Pereira Fortes, 
22 de março de 1890. 

Tendo sido demarcada a fronteira fiscal, a começar da 
foz do rio Ibicuí, por êle acima, até à do Santa Maria e por 
êste a D. Pedrito, seguindo por aí pelo Ponche Verde até o 
marco 34 da nossa fronteira, não é permitido o trânsito de 
mercadorias estrangeiras que venham dos pontos entre aque¬ 
la fronteira e a fronteira politica, ainda mesmo acompanha¬ 
das de guias, que serão reputadas ilegalmente expedidas. 

Cumpre que sejam apreendidas as mercadorias nas con¬ 
dições acima descritas e remetidas por um dos pontos mais 
próximos, Bagé ou Umbu para Rio Grande ou Pôrto Alegre, 
a entregar aos inspetores das respectivas alfândegas, salvo 
tratando-se de objetos de pequeno valor, caso em que serão 
remetidos ao inspetor da alfândega ou administrador da mesa 
de rendas que ficar mais próxima. 

Para satisfação dêsse serviço ficam criados os seguintes 
postos fiscais : 

No passo Laurindo Fortes ficará o Sr. alferes José An¬ 
tônio Martins Falcão com dez praças, e nos passos de Santa 
Rosa e Itaú o sargento Quintino Pereira Gomes com cinco 
praças. O Sr. alferes Falcão fiscalizará desde a foz do Ibicuí 
até Itaú, ficando-lhe subordinado o destacamento do sargento 
Quintino Pereira Gomes. 

No passo do Rosário ficará o Sr. alferes Antônio José 
Lobato com 15 praças. 

No passo Catarina até o de Batovi destacará o sargento 
Serafim Rodrigues Florêncio com dez praças. O Sr. alferes 
Lobato exercerá fiscalização para o lado de baixo até o 
passo Catarina, sendo-lhe subordinado o destacamento ai 
existente, e para o lado de cima até o passo da Lagoa. 
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Em D. Pcdrito fará V.S. o quartel do seu comando, 
tendo aí um destacamento composto de um sargento e de 
praças, e exercerá a fiscalização do lado de Ponche V ^ 
até o marco 34 da nossa fronteira e para o lado de ba.xo 

até o passo da Lagoa, acima do Rosário. A direção deste ' 
tacamento não exclui a fiscalização que deve exercer sobre 
todos os outros, que deverá visitar o mais am.udadas vezes 

que lhe fôr possível. . . 
O Sr guarda-mor Menandro Perry fica especialme 

encarregado da direção do pessoal empregado na fronteira 
política, desde a foz do Quaraim até o Assegua, e distri¬ 
buirá êsse serviço com sua responsabilidade; cumprindo notar 
que o pessoal sob suas ordens não fica por esse fato desligado 
do comando militar de V.S., comando êsse que, nos impedi¬ 

mentos, será assumido pelo referido Sr. Perry. 
Tratando-se de substituir qualquer sargento ou praça, 

fica a isso autorizado V.S. ou o Sr. Perry, conforme o ponto 
em que se der a vaga, podendo alterar os comandos dos des¬ 

tacamentos quando julgar conveniente. , 
No princípio de cada mês, o alferes comandante do posto 

de Laurindo Fortes, organizando militarmente a folha do pa¬ 
gamento do pessoal que servir sob suas ordens e da que esti¬ 
ver nos passos de Santa Rosa e Itaú solicitara do inspetor 
da alfândega de Uruguaiana a importância necessana para 
efetuar o pagamento, não recebendo a prestação seguinte sem 
que esteja arquivada na alfândega, com os competentes reci¬ 
bos, a fôlha do pagamento anterior. Nas mesmas condiçoes 
será feito pela mesa de rendas de D. Pedrito o pagamento 
dos destacamentos dos passos Catarina, Batoví, Rosário e 
D Pedrito, sendo as folhas remetidas a V.S., que, exami- 
nando-as, visará e solicitará da respectiva mesa de rendas 

as quantias necessárias. 
A força sob a direção do Sr. Perry será paga pela mesa 

de rendas de Sant’Ana do Livramento. — João Cruvelo Ca¬ 

valcanti. 
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Ordem do dia n. 1, dada em Santana do Livramento em 
23 de março de 1890. 

Convindo regularizar a disciplina da fôrça fiscal sob meu 
comando geral, a qual se rege pelas leis militares, conforme o 
decreto de 1 de fevereiro, observo o seguinte, para que seja 
recomendado aos Srs. oficiais e sargentos : 

1" Além das penas em que possam incorrer os Srs. 
oficiais e praças pela infração dos referidos regulamentos 
militares, podem os Srs. oficiais ou sargentos comandantes de 
postos aplicar mais a de perda de vencimento de um até três 
dias ; 

2" Desconto no vencimento de importância correspon¬ 
dente ao armamento ou peça de armamento que se extraviar 
ou inutilizar, sendo de oitenta mil réis (80$) o custo do cla- 
vinote; de dez mil réis (10$) o de qualquer peça; de quinze 
mil réis (15$) o de uma espada e de oito mil réis (8$) o de 
um talim ; 

39 A aplicação de qualquer destas penas por duas ve¬ 
zes importa a exclusão do delinqüente, que se fará efetiva 
depois de indenizada a Fazenda Nacional; 

'l9 A pena de prisão pode ser aplicada por qualquer 
oficial ou sargento comandante do destacamento ; 

59 Sendo necessária à disciplina a exclusão imediata 
do serviço de qualquer praça, poderá ela ser ordenada por 
qualquer oficial ou sargento comandante do destacamento, 
se o Sr. capitão comandante geral, ou o Sr. Perry na fron¬ 
teira política, se achar a distância maior de 10 léguas, co¬ 
municando o fato urgentemente a qualquer dos dois, para 
que seja a vaga preenchida. — /. C. Cavalcanti. 

Ao Sr. inspetor da alfândega de Uruguaiana, 2 de abril 
de 1890. 

No preenchimento das vagas de guarda e outros lugares 
dependentes de sua nomeação deverá V.S. atender única- 
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mente ao mérito pessoal e habilitações dos pretendentes, não 
se deixando influenciar por outros quaisquer motivos, despe¬ 
dindo do serviço aquêles que não satisfizerem as condições 
acima indicadas. — João C. Cavalcanti. 

Cópia — Ao Sr. inspetor da alfândega de Uruguaiana, 
7 de abril de 1890. 

Recomendo-lhe tôda a correção nos atos emanados dessa 
alfândega. Chamo sua atenção para a inviolabilidade dos vo¬ 
lumes depositados nos armazéns, antes de sujeitos a despacho, 
salvo caso de pedido de verificação do conteúdo, que será con¬ 
cedida mediante requerimento da parte e pagamento da mul¬ 
ta de 1 1/2 a 5%. Essa verificação será feita pelo conferente 
a quem fôr distribuída e que na informação que der no re¬ 
querimento relacionará por quantidade, qualidade e pêso o 
que no volume fôr encontrado. 

Recomendo-lhe todo o rigor com o antigo pessoal exter¬ 
no, o qual será mudado pouco a pouco, sendo as faltas leves 
punidas com a exclusão do serviço, não permitindo os cha¬ 
mados «trabalhadores de casaca» nem candidatos que não 
estejam na letra dos arts. 23 e 24 da Consolidação. 

Conto com o seu zêlo para expurgar essa alfândega dos 
abusos que nela se cometiam e que tão triste nomeada lhe 
grangearam. — João C. Cavalcanti. 

Cópia — Instruções por que se deve reger o cidadão 
Jorge Magno Falcão, nesta data nomeado fiscal paisano. 

Uruguaiana, 7 de abril de 1890. 

Incumbe-lhe principalmente impedir por todos os meios 
e modos que mercadorias estrangeiras sejam introduzidas neste 
Estado, por contrabando. Para êsse fim comunicará o que 
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souber à autoridade fiscal mais graduada da localidade, ins¬ 
petor da Alfândega, administrador da mesa de rendas ou ao 
Sr. Menandro Perry, se estiver mais próximo. 

Se fôr a D. Pedrito, se apresentará ao Sr. Capitão Pedro 
Fortes, comandante da fôrça fiscal. Percorrerá os destaca¬ 
mentos colocados nos passos do Rosário, Catarina, da Lagoa, 
Laurindo Fortes, Santa Rosa e Itaú, comunicando-me o esta¬ 
do em que achar êsses destacamentos e as necessidades de 
que se ressentirem. Essa participação será feita por ofícios 
parciais e, em casos urgentes, por telegrama. 

Dada assim a idéia geral de suas atribuições, fica o 
mais a seu critério. — João C. Cavalcanti. 





F 

RELATÓRIO DA COMISSÃO ENCARREGA¬ 
DA DE ORGANIZAR UM PROJETO DE 

MONTEPIO OBRIGATÓRIO 





Sr. Ministro 

A comissão nomeada para organizar um projeto de mon¬ 
tepio obrigatório para os empregados do Ministério da Fa¬ 
zenda, dando cumprimento à ordem que lhe foi transmitida 
em portaria de 20 de setembro findo, vem apresentar o in¬ 
cluso resultado do seu trabalho, que passa a fundamentar 
com as considerações constantes desta exposição. 

Não foi possível modelá-lo, tanto quanto desejáramos, 
pelas instituições congêneres existentes para as classes mili¬ 
tares, pelas razões seguintes : 

1®, porque o montepio criado para as famílias dos ofi¬ 
ciais do exército pelo decreto n. 695 de 28 de agosto do cor¬ 
rente ano, foi elaborado sôbre bases muito diferentes do de 
marinha, aprovado pela lei de 23 de setembro de 1795, cujas 
sábias disposições, em grande parte, haurimos, apenas modi¬ 
ficadas segundo exigências de atualidade ; 

2'\ porque essas classes, além do montepio, legam a suas 
famílias o meio sôldo, de modo que estas vêm a gozar do 
beneficio correspondente ao sôldo integral; convindo ponde¬ 
rar que para o meio sôldo os oficiais não concorrem com 
quantia alguma ; 

3», porque procuramos assentar o nosso trabalho sôbre 
as mais largas bases e equitativas condições, bem interpre¬ 
tando as boas e salutares intenções do govêrno, que são in- 
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dubitàvelmente garantir o futuro das famílias dos servidores 
da República sem ônus demasiados para elas, mas também 
não e unicamente para o Estado, como sucede com o meio 
sôldo, quer do Exército, quer da Armada. 

Assim pensando, julgamos dispensável o exame de mé¬ 
dicos para a inscrição do contribuinte, e prescindimos de ta¬ 
belas relativas à idade e ao tempo de serviço. 

O exame médico poderia reduzir consideràvelmente o nú¬ 
mero de contribuintes, e os oneraria por de mais, ou fossem 
aceitos ou excluídos, sem assegurar ao montepio a infalibili¬ 
dade do prognóstico; poderia, outrossim, apressar o têrmo 
da vida do empregado que fôsse excluído por êsse motivo, 
e que inconsciente até então do estado que a medicina lhe 
atribuía, vergaria precipitadamente sob o pêso da impressão 
moral desoladora, que daí lhe proviesse. 

A idade e o tempo de serviço, com o respectivo séquito 
de tabelas, além de complicar e dificultar o expediente, equi- 
parariam o montepio às sociedades de seguros de vida, que 
antes de beneficiarem a quem as procura para garantir o fu¬ 
turo da família, beneficiam os diretores e os acionistas, em 
cujo paralelo não se deve colocar o Estado, quando levanta 
um montepio para as famílias dos seus servidores; parecendo- 
nos, portanto, não aplicáveis a esta instituição, de caráter 
puramente oficial, as disposições dos arts. 28 e 29 do De¬ 
creto n. 2718 de 19 de dezembro de 1860, que trata de monte¬ 
pios particulares. 

Releva acrescentar que, se o empregado está apto para 
exercer as funções de seu emprêgo, e as desempenha, não 
pode deixar de ser considerado apto para contribuir para o 
montepio; e desde que constitui-se contribuinte pelo fato de 
ser empregado, os direitos de sua família tornam-se iguais 
aos das famílias de todos os contribuintes, não devendo, por¬ 
tanto, ficar sujeito a circunstâncias e eventualidades que es¬ 
capam, não só a quaisquer providências, mas até à previdência. 

Sendo indispensável a mais completa harmonia no corpo 
de uma lei, pareceu-nos da mais alta conveniência moral pou- 
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par às famílias dos contribuintes falecidos os obstáculos, as 
delongas e os perigos da habilitação, salvo quando êles não a 
houverem prevenido pelo modo que indicamos; porquanto, 
se por um lado não há necessidade de certidão de óbito do 
empregado, não se pode razoàvelmente supor que êle trate 
de prejudicar sua família, ou, em falta desta, apresente como 
tal quem o não seja: mas, quando se presuma alguma destas 
aberrações, é fácil e pronta a fiscalização nos centros civi¬ 
lizados onde existem as repartições públicas. 

A comissão, pois, tendo em atenção evitar dificuldades 
e despesas às familias dos empregados, adotou neste senado 
as providências que se lhe afiguraram mais acertadas, em¬ 
bora apartando-se das regras em tais casos seguidas em 
outras instituições mais ou menos homogêneas. 

Assentadas estas preliminares, tomamos por base a se¬ 
guinte ordem de considerações : 

A contribuição é um sacrifício, que diminui os venci¬ 
mentos; e, portanto, convém suavizá-lo, reduzindo-o ao es¬ 
tritamente necessário para que não redunde a instituição em 
prejuízo do Estado, sob cuja proteção e garantia se organiza ; 

2» A tôda a contribuição corresponde um benefício fu¬ 
turo, que, sob a forma especial e denominação de pensão 
— não pode confundir-se com a herança, assemelhando-se 
mais ao usufruto, e conseguintemente não é transmissivel de 
um a outro pensionista, nem dêste a quem em direito possa 
suceder ; beneficio aquêle que pelo projeto é conferido aos 
parentes consanguineos do contribuinte somente até ao se¬ 
gundo grau na linha descendente e colateral, e ao primeiro na 
ascendente, dando-lhe, entretanto, na falta de tais parentes, 
a faculdade de legar em verba testamentária apenas metade 
da pensão a favor de qualquer parenta ; 

3» Sendo tanto o sacrifício como o beneficio para a 
classe inteira dos empregados da Fazenda Nacional, devem- 
se evitar até as mínimas despesas, restringindo as do expedi¬ 
ente às absolutamente irremediáveis. 
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Todos os serviços devem, pois, ser prestados gratuita¬ 
mente pelos interessados. 

Das duas primeiras decorre que : 

Em regra, não há restituição de contribuição. 

O pensionista não prossegue na contribuição, porque esta 
é devida pelo empregado público em razão de seu cargo, e a 
pensão já é o efeito de contribuição realizada. 

E, pois, a pensão extingue-se com o pensionista, rever¬ 
tendo por morte, maioridade e outras circunstâncias, para o 
montepio. O contrário convertê-lo-ia em tontina. 

Entretanto, a êsses três preceitos foram dadas as se¬ 
guintes ampliações, que podem qualificar-se como exceções 
oriundas de justos motivos : 

Quando a família do contribuinte ainda não tiver jus à 
pensão, receber por morte dêle e em limitado prazo auxílios 
até a importância total da contribuição havida ; 

Quando o contribuinte falecer devedor ao montepio, a 
família indenizar por meio de prestações subtraídas à pensão, 
até completar-se o pagamento da importância devida ; 

Quando a pensão fôr para a viuva e filhos menores, a 
parte da pensão que pertencer à viuva ficar sujeita a descon¬ 
to, como se contribuição fôsse, de modo a justificar a trans¬ 
missão, por morte dela, aos filhos do contribuinte. 

Esta transmissão excepcional, que se nos afigura consa¬ 
grada pelas leis naturais, é a única admissível, não só como 
homenagem aos intuitos do empregado contribuinte, mas tam¬ 
bém como complemento salutar aos fins da contribuição. Fica 
limitada à pensão que passa da viuva aos filhos menores e 
filhas solteiras do contribuinte, para não escassear-lhes o so¬ 
corro quando êles ainda precisam de educação e amparo. 

No projeto foram adotadas, para a formação do capital 
do montepio, não só uma contribuição correspondente a um 
dia do ordenado mensal, a exemplo do de Marinha, mas 
também uma jóia, na razão da mesma contribuição, que será 
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paga somente durante um ano, de uma só vez ou por presta¬ 
ções adiantadas. 

O capital assim formado atingirá aproximadamente, logo 
no primeiro ano da instituição, a 170:000$000, não se compu¬ 
tando neste algarismo, além de outras fontes de renda indica¬ 
das no projeto, as contribuições e jóias dos empregados, ati¬ 
vos e aposentados, que percebam ordenado inferior a 1:200$ 
anualmente, para os quais será facultativa a inscrição no mon¬ 
tepio, e também as dos que tiverem vencimentos não discri¬ 
minados, ou resultantes de porcentagem ou quota. 

Designando-se a êste capital a renda de 5%, que é dada 
aos capitais das caixas econômicas afiançadas pelo Estado, 
e justifica-se por serem as quantias recolhidas ao Cofre Geral, 
que pode usar delas como convier, esta renda, distribuída 
pelas épocas mensais da entrada do capital, calcula-se pouco 
mais ou menos reduzida a 2 1/2%, que serão anualmente 
acumulados. 

E não sendo provável, em vista das tabelas de mortali¬ 
dade geralmente adotadas, que nos primeiros cinco anos os 
óbitos hajam absorvido a renda correspondente a cada ano, 
ter-se-á ao fim dêsse tempo um capital capaz de satisfazer 
a todos os compromissos. 

Neste ligeiro cálculo, baseado nas tabelas dos venci¬ 
mentos das repartições de Fazenda, só estão incluídas as 
contribuições obrigatórias. E’ provável que o algarismo avulte 
com a anuência da maior parte daqueles que têm faculdade 
para inscrever-se ou não, se bem refletirem no benefício que, 
constituindo-se contribuintes, preparam para suas famílias. 

Estão entre esses não só duas classes que a lei não con¬ 
sidera permanentes, e que não gozam da aposentadoria, mas 
ainda outra, que, não tendo caráter de emprêgo público, per¬ 
tence contudo a uma instituição com as regalias das reparti¬ 
ções públicas. 

Referimo-nos à repartição do imposto do gado, às mesas 
de rendas e coletorias e às caixas econômicas. 



288 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

A admissão, pôsto que facultativa, dos empregados das 
caixas econômicas parece plenamente justificada nas dispo¬ 

sições em que a baseamos. 
A dos empregados da repartição do imposto do gado, a 

dos administradores das mesas de rendas gerais e seus escri¬ 
vães, a dos coletores gerais e seus escrivães, igualmente fa¬ 
cultativa, explica-se pelo fato de exercerem eles funções pri¬ 
vativas do Ministério da Fazenda, e assim não ser talvez 
justo privar suas famílias do benefício do montepio. E, sendo 
freqüentes os casos de não servirem êstes funcionários seus 
empregos por tempo bastante para que contribuam de modo 
que não se tornem nimiamente pesados à instituição, fica 
dependente sua admissão — já da condição de contarem mais 
de 10 anos de serviço sem interrupção, tempo preciso para 
que o empregado de Fazenda possa aposentar-se, já no 
adiantamento, como jóia de entrada, de um dia em cada mes 
da parte contributiva de seus vencimentos, correspondente a 

cinco anos. . 
Por último estabelecemos uma quota, relativamente dimi¬ 

nuta, para o funeral do contribuinte, ou para o luto que se 
lhe segue, observando que em geral as famílias dos funcio¬ 
nários debatem-se entre penosos apuros para prestar os úl¬ 
timos deveres a seu chefe no dia em que êste falece, vendo-se 
muitas vezes obrigadas a sacrificios supremos em tão crítico 
momento, e não sendo raro que o Estado vá em seu so¬ 

corro . 
Eis, Sr. Ministro, fielmente exposto o modo por que 

delineamos o projeto, que, com o necessário desenvolvimento, 
e constando de seis capítulos com 48 artigos, temos a honra 
de submeter ao vosso ilustrado critério. 

Mais do que a satisfação que nos veio da incumbência, 
será motivo de incomparável desvanecimento a aprovaçao que 
possa merecer nosso modesto trabalho, no qual não achareis 
por certo o cunho da perfeição que têm conseguido outras 
obras dêste gênero, mas bem caracterizado vereis o de todos 
os esforços do dever e da boa vontade em corresponder digna 
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mente à vossa honrosa espectativa, manifestada na distinção 
que nos conferistes. Assim cumprindo vossas determinações, 
seja-nos lícito confessar que aspiramos também conquistar a 
fraternal simpatia da classe a que pertencemos. 

Julgamo-nos autorizados a dizer-vos, Sr. Ministro, que 
os empregados de Fazenda agradecem-vos cordialmente esta 
benéfica iniciativa, como se fôssem gotas de suave bálsamo 
destinadas a mitigar a dôr da dupla ferida até hoje aberta no 
coração de suas famílias, com a perda de seu principal esteio 
e com a falta de proteção da parte dos poderes públicos. 

Certos de que por sua morte a família não fica em rude 
e doloroso desamparo, seu trabalho terá aprazíveis estímulos, 
e não será entorpecido por amargas preocupações; morrerão 
abençoando o óbulo que afasta dos entes caros ao seu cora¬ 
ção o rebaixamento, a miséria e o desespêro. 

Sala das sessões da comissão incumbida da organização 
do projeto de Montepio dos Empregados de Fazenda, 27 
de outubro de 1890. 

Carlos Augusto Naylor. 

Francisco José da Rocha. 
José Alves da Silva e Oliveira. 





G 
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RELAÇÃO 

DAS 

Leis, Decretos, Circulares e Instruções do Ministério da 
Fazenda, expedidos desde abril de 1889 até 

30 de outubro de 1890. 

DECRETOS DO PODER EXECUTIVO 

1889 

N. 10.236 de 27 de abril. — Garante amortização e juros 
ao empréstimo que contrair a Associação Comercial 
do Rio de Janeiro, para consolidação da dívida 
proveniente da construção do edifício da nova Pra¬ 
ça do Comércio. 

N. 10.262 de 6 de julho. — Regula a execução do decreto 
3.403 de 24 de novembro de 1888, na parte 
relativa a bancos de emissão com capital metálico. 

N. 10.263 de 6 de julho. — Altera a tabela A do regula¬ 
mento das Caixas Econômicas e Montes de So¬ 
corro, de 2 de abril de 188/. 

N. 10.265 de 13 de julho. — Manda incluir na tabela que 
acompanhou o decreto n. 10.1/0, de 26 de janeiro 
do corrente ano, algumas mercadorias da tarifa es¬ 
pecial das alfândegas. 

N. 10.267 de 20 de julho. — Restabelece a taxa de Ifo, 
exigida pelo decreto n. 5.536 de ol de janeiro de 
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1874, sôbre a cunhagem do ouro apresentado para 
êsse fim à Casa da Moeda, por particulares. 

N. 10.269 de 20 de julho. — Altera o regulamento da Im¬ 
prensa Nacional e Diário Oficial. 

N. 10.296 de 10 de agosto. — Permite que o sêlo adesivo 
de vários documentos seja inutilizado por meio de 
carimbo, que imprima, além da data, o nome ou 
firma social do signatário. 

N. 10.317 de 22 de agosto. — Concede ao Banco de Cré¬ 
dito Real de Minas Gerais autorização para fun¬ 
cionar e aprova, com alterações, os respectivos es¬ 
tatutos . 

N. 10.322 de 27 de agosto. — Autoriza o Ministério da 
Fazenda a contrair um empréstimo que produza a 
soma de cem mil contos de réis de juros e amorti¬ 
zação pagáveis em ouro ou em moeda corrente, ao 
câmbio de 27 dinheiros esterlinos por mil réis. 

N. 10.326 de 30 de agosto. — Substitui pela multa de 10 
a 50% dos direitos de consumo a obrigação do pa¬ 
gamento integral, determinado no parágrafo único, 
art. 29, das instruções expedidas em vista dos de¬ 
cretos ns. 1.750 de 20 de outubro de 1869 e 4.510 
de 20 de abril de 1870. 

N. 10.336 de 6 de setembro. — Providencia sôbre o resgate 
do papel-moeda. 

N. 10.349 de 14 de setembro. — Regula de novo os con¬ 
cursos para empregos de Fazenda. 

N. 10.368 de 28 de setembro. — Aprova as alterações feitas 
nos estatutos do Banco de Crédito Real do Brasil, 
e permite a criação de uma carteira comercial no 
mesmo banco. 

N. 10.369 de 28 de setembro. — Concede autorização ao 
Banco do Brasil para funcionar, e aprova, com alte¬ 
rações, os respectivos estatutos. 
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N. 10.387 de 5 de outubro. — Concede autorização ao 
Banco de S. Paulo para funcionar e aprova, com 
alterações, os respectivos estatutos. 

N. 10.427 de 9 de novembro. — Concede ao Banco do Co¬ 
mércio a faculdade de emitir bilhetes ao portador 
e à vista, convertíveis em ouro e aprova a reforma 
dos respectivos estatutos. 

DECRETOS DO GOVÊRNO PROVISÓRIO 

1889 

N. 13 de 26 de novembro. — Concede ao Banco Mercantil 
de Santos a faculdade de emissão, e aprova a re¬ 
forma feita nos seus estatutos. 

N. 14 de 27 de novembro. — Reforma a Recebedoria do 
Rio de Janeiro. 

N. 15 de 28 de novembro. — Aprova as alterações feitas 
nos estatutos do Banco Predial. 

N. 16 de 28 de novembro. — Aprova as alterações feitas 
nos estatutos do Banco Provincial de Minas Gerais. 

N. 17 de 28 de novembro. — Aprova a alteração feita nos 
estatutos do Banco do Brasil, na parte relativa ao 
regímen administrativo de sua caixa filial de São 
Paulo. 

N. 18 de 28 de novembro. — Aprova as alterações feitas 
nos estatutos do Banco de Crédito Real de São 
Paulo. 

N. 19 de 28 de novembro. — Concede ao Banco de Cré¬ 
dito Real do Brasil, com sede nesta capital, a facul¬ 
dade de emitir bilhetes ao portador e à vista, 
convertíveis em ouro. 

N. 20 de 28 de novembro. — Concede à Sociedade Co¬ 
mércio, com sede na capital da Bahia, a faculdade 
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de emitir bilhetes ao portador, convertíveis em moe¬ 
da metálica e à vista. 

N. 23 de 29 de novembro. — Concede ao Banco do Brasil 
a faculdade de emitir bilhetes à vista e ao porta¬ 
dor, convertíveis em ouro; e aprova, com altera¬ 
ções, as emendas feitas nos seus estatutos. 

N. 24 de 29 de novembro. — Concede ao Banco Comer¬ 
cial do Rio de Janeiro a faculdade de emitir bilhe¬ 
tes à vista e ao portador, convertíveis em ouro, e 
aprova as alterações dos seus estatutos. 

N. 33 de 3 de dezembro. — Aprova a alteração feita no 
art. 39 dos estatutos do Banco Mercantil de Santos. 

N. 34 de 5 de dezembro. — Concede ao Banco Mercan¬ 
til da Bahia permissão para emitir bilhetes ao por¬ 
tador e à vista, convertíveis em ouro, e aprova as 
alterações feitas nos respectivos estatutos. 

N. 50 B e 50 C de 8 de dezembro. — Concede ao Banco 
de Pernambuco permissão para emitir bilhetes ao 
portador e à vista, convertíveis em ouro, e aprova, 
com alteração, os respectivos estatutos. 

N. 50 D de 8 de dezembro. — Concede ao Banco União 
da Bahia permissão para emitir bilhetes ao porta¬ 
dor e à vista, convertíveis em ouro, e aprova, com 
alterações, os respectivos estatutos. 

N. 50 E de 8 de dezembro. — Concede ao Banco da Bahia 
permissão para emitir bilhetes ao portador e à vista, 
convertíveis em ouro, e aprova, com modificações, 
as alterações feitas nos respectivos estatutos. 

N. 50 F de 8 de dezembro. — Aprova os estatutos do 
Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul. 

N. 54 B de 13 de dezembro. — Aprova os desenhos e au¬ 
toriza a cunhagem de moedas de ouro, prata, ní¬ 
quel e bronze de novo tipo. 
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N. 58 B de 14 de dezembro. — Extingue as Recebedorias 
de rendas internas na Bahia e Pernambuco. 

N. 58 C de 14 de dezembro. — Reforma o serviço de arre¬ 
cadação do imposto do gado. 

N. 65 A de 16 de dezembro. — Regula a execução da 1* 
parte do art. 14 da lei n. 3345 de 20 de outubro 
de 1887. 

N. 69 de 19 de dezembro. — Autoriza a substituição do 
parágrafo único do art. 57 dos estatutos do Banco 
do Brasil. 

N. 86 de 24 de dezembro. — Revoga a tabela A do im¬ 
posto de indústrias e profissões, que acompanhou 
o decreto n. 9870 de 22 de fevereiro de 1888. 

N. 87 de 24 de dezembro. — Cria mais um lugar de Cura¬ 
dor Geral de heranças jacentes e bens de ausentes. 

N. 99 A de 27 de dezembro. — Fixa em três meses o prazo 
concedido aos bancos de emissão para fazerem uso 
dela. 

N. 100 A de 28 de dezembro. — Cria o lugar de Enge¬ 
nheiro Zelador dos Próprios Nacionais e regula 
as funções respectivas. 

N. 100 B de 28 de dezembro. — Designa as loterias que 
deverão ser extraídas em 1890. 

N. 108 de 30 de dezembro. — Manda vigorar no exercí¬ 
cio de 1890 as leis ns. 3396 e 3397 de 24 de no¬ 
vembro de 1888. 

1890 

de 17 de janeiro. — Reforma a lei n. 3150 de 4 
de novembro de 1882. 

de 17 de janeiro. — Provê à organização de ban¬ 
cos de emissão. 

N. 164 

N. 165 
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N. 165 A de 17 de janeiro. — Dispõe sôbre as operações 
de crédito móvel a beneficio da lavoura e indus¬ 

trias auxiliares. 

N 169 A de 19 de janeiro. — Substitui as leis n. 1237 de 
24 de setembro de 1864 e n. 3272 de 5 de outubro 

de 1885. 
N. 172 de 21 de janeiro. — Altera o número e %enci- 

mentos dos empregados da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Fazenda, do Tesouro Nacional e 
da Recebedoria da Capital, e dá outras providên¬ 

cias.' 
N. 190 de 29 de janeiro. — Concede ao Banco dos Esta- 

dos-Unidos do Brasil autorização para funcionar 
e aprova os respectivos estatutos. 

N. 191 de 30 de janeiro. — Altera as taxas de armaze¬ 
nagem das mercadorias depositadas nos armazéns 

, da Alfândega do Rio de Janeiro. 
N. 192 de 30 de janeiro. — Cria o lugar de ajudante do 

guarda-mor e mais um de fiel de armazém na 
Alfândega do Pará. 

N. 194 de 31 de janeiro. — Cria mais um banco de emissão 
sôbre apólices, e fixa a importância total dela nos 
Estados Unidos do Brasil. 

N. 196 de 1 de fevereiro. — Cria uma Delegacia fiscal 
para a repressão do contrabando no Estado de São 
Pedro do Rio Grande do Sul, e dã outras providên¬ 

cias. 
N. 207 de 19 de fevereiro. — Permite a livre venda, nesta 

Capital, dos bilhetes das loterias dos Estados. 
N. 216 C de 22 de fevereiro. — Cria secções de estatística 

comercial, anexas às associações comerciais. 

N. 240 A de 3 de março. — Regula o número, classes e 
vencimentos dos empregados das Tesourarias e 
Fazenda e dã outras providências. 
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N. 248 de 6 de março. — Altera o número, classes e ven- 
mentos dos empregados da Alfândega do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

N. 249 de 6 de março. — Regula o número, classes e ven¬ 
cimentos dos empregados da Caixa de Amortiza¬ 
ção, e dá outras providências. 

N. 250 A de 6 de março. — Autoriza o Banco das Classes 
Laboriosas a funcionar, e aprova, com algumas 
modificações, os respectivos estatutos. 

N. 251 A de 7 de março. — Divide em três zonas de emis¬ 
são a região do Norte do Brasil. 

N. 253 de 8 de março. — Estatui acêrca da emissão sôbre 
metal e apólices, concedida ao Banco do Brasil, 
ao Banco Nacional do Brasil e ao Banco dos Es¬ 
tados Unidos do Brasil. 

N. 255 de 10 março. — Estende ao Banco do Brasil o en¬ 
cargo do resgate do papel-moeda. 

N. 277 B de 22 de março. — Expede regulamento sôbre 
loterias da Capital Federal. 

N. 336 B de 16 de abril. — Concede ao Visconde da Cruz 
Alta permissão para incorporar o Banco Emissor 
da região dos Estados do Rio Grande do Sul e 
Mato Grosso, e aprova, com alterações, os res¬ 

pectivos estatutos. 

N. 351 de 19 de abril. — Aprova, com modificações, os es¬ 
tatutos do Banco União de S. Paulo. 

N. 355 de 25 de abril. — Concede autorização ao Banco 
de Crédito Real do Brasil para elevar o capital 
de sua carteira hipotecária e correspondente emis¬ 
são de seis mil ações integralizadas, de 200$000 
cada uma. 
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N. 355 A de 25 de abril. — Altera algumas disposições 
da Consolidação das leis das Alfândegas e Mesas 
de Rendas. 

N. 361 de 26 de abril. — Eleva ao dôbro a porcentagem 
marcada ao fiscal das loterias da Capital e seu 
ajudante, pelo art. 7?, §§ l9 e 2'?, do decreto 
n. 277, de 22 de março do corrente ano. 

N. 367 A de 30 de abril. — Aprova, com alterações, os 
estatutos do Banco Sul-Americano de Pernam¬ 
buco. 

N. 370 de 2 de maio. — Manda observar o regulamento 
para execução do decreto n. 169 A de 10 de ja¬ 
neiro de 1890, que substituiu as leis ns. 1237 de 
24 de setembro de 1864 e 3272 de 5 de outubro 
de 1885, e do decreto n. 165 A de 17 de janeiro 
de 1890, sôbre operações de crédito móvel. 

N. 390 de 10 de maio. — Manda resgatar os empréstimos 
feitos a diversos bancos em virtude da lei n. 3263 
de 18 de julho de 1885. 

N. 391 de 10 de maio. — Cria dous lugares de avaliadores 
privativos da Fazenda Nacional. 

N. 391 B de 10 de maio. — Altera o número, classes e ven¬ 
cimentos dos empregados das alfândegas, e dá 
nova organização à fôrça dos guardas. 

N. 391 C de 10 de maio. — Manda cobrar nas alfândegas 
e mesas de rendas habilitadas uma porcentagem 
dos direitos de consumo, em moeda de ouro, pelo 
valor legal. 

N. 394 de 12 de maio. — Aprova, com alterações, os es¬ 
tatutos do Banco Emissor da Bahia. 

N. 395 de 12 de maio. — Declara sem efeito o decreto 
n. 367 A de 30 de abril do corrente ano, na parte 
em que alterou os arts. 9 e 24 dos estatutos do 
Banco Sul-Americano de Pernambuco. 
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N. 421 de 24 de maio. — Concede isenção do imposto pre¬ 
dial aos prédios da Irmandade da Santa Cruz 
dos Militares. 

N. 451 B de 31 de maio. — Estabelece o registro e trans¬ 
missão de imóveis pelo sistema Torrens. 

N. 49S de 19 de junho. — Estabelece que as mulheres ca¬ 
sadas que estiverem no gôzo de pensão, meio- 
sôldo ou montepio, podem recebê-los diretamente 
por si. independente de procuração ou outorga 
de seus maridos. 

N. 499 de 19 de junho. — Aprova, com alterações, os es¬ 
tatutos do Banco Emissor do Norte. 

N. 563 A de 10 de julho. — Altera o § 2’ do art. 2j do 
regulamento que baixou com o decreto n. 2/7 ü 

de 22 de março do corrente ano, para execução do 
decreto n. 207 de 19 de fevereiro anterior. 

N. 583 de 19 de julho. — Substitui a disposição da 1 ■ parte 
do art. 7’ dos estatutos do Banco Emissor do Sul. 

N. 584 de 19 de julho. — Regula o número, classes e 
vencimentos dos empregados da Tesouraria de 
Fazenda do Estado do Ceará. 

N. 585 de 19 de julho. — Amplia às professoras públicas 
jubiladas a disposição do decreto n. 498 de 19 
de junho do corrente ano. 

N. 586 de 19 de julho. — Cria o lugar de 3? procurador 
dos Feitos da Fazenda na Capital Federal. 

N. 612 de 31 de julho. — Provê à criação do Banco 
Hipotecário Nacional. 

N. 614 de 31 de julho. — Cria dous lugares de peritos 
examinadores privativos da Fazenda Nacional. 

N. 660 A de 14 de agosto. — Manda garantir pelo govêr- 
no os empréstimos externos que se efetuarem até 
à soma de 50.000:0008000 a favor dos Estados 
da República. 
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N. 661 de 15 de agosto. — Eleva a 6% a taxa de 5 1/2% 
do juro abonado pelos dinheiros depositados nas 
caixas econômicas. 

N. 6S0 de 23 de agosto. — Determina que a polícia dos 
armazéns, coxias, pátios e dependências da Al¬ 
fândega do Rio de Janeiro seja feita pela fôrça 
dos guardas, e altera algumas disposições da Con¬ 
solidação das Leis das Alfândegas e Mesas de 
Rendas, de acordo com as necessidades do ser¬ 
viço. 

N. 700 A de 29 de agosto. — Regula a emissão comple¬ 
mentar assegurada ao Banco dos Estados Unidos 
do Brasil pelos decretos de 21 de janeiro e 8 de 
março de 1890. 

N. 724 de 6 de setembro. — Extingue todos os impostos 
gerais de exportação da erva-mate, seja qual fôr 
a sua procedência ou destino. 

N. 725 de 6 de setembro. — Concede à companhia que fôr 
organizada por Antônio Carneiro Brandão per¬ 
missão para emitir bilhetes de mercadorias e isen¬ 
ção, durante dous anos, dos impostos de exporta¬ 
ção sôbre o café vendido nos leilões da mesma 
companhia. 

N. 766 de 20 de setembro. — Releva da prescrição a divida 
de que é credor o desembargador Bento Luis de 
Oliveira Lisboa. 

N. 767 de 20 de setembro. — Determina que nas causas 
em que fôr nomeado curador a ausente, tenha o 
dito curador privativa e indispensável audiência, 
independente de nomeação dos juizes, e dá outras 
providências. 

N. 771 de 20 de setembro. — Concede a Antônio José de 
Abreu, funcionário público, autorização para in¬ 
corporar o Banco dos Funcionários Públicos. 
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N. 780 de 25 de setembro. — Abre o crédito de . 
150:722$450 à verba — Exercícios findos — de 
1890, para pagamento de igual quantia de que 
são credores o Dr. João Alves Carrilho, como re¬ 
presentante de sua mulher, e outros herdeiros de 
Manuel José Teixeira Barbosa. 

N. 781 de 25 de setembro. — Transfere aos inspetores das 
Tesourarias de Fazenda as atribuições que com¬ 
petiam aos presidentes das extintas provincias, 
quanto ao serviço da administração da Fazenda 
Geral, e dá outras providências. 

N. 782 A de 25 de setembro. — Contém diferentes provi¬ 
dências sôbre bancos de circulação. 

N. 804 de 4 de outubro. — Manda cobrar em ouro, pelo 
valor legal, todos os direitos de importação de¬ 
vidos pelas mercadorias estrangeiras despachadas 
nas alfândegas e mesas de renda habilitadas da 
República, e extingue a taxa adicional de 5%, 
para o fundo de emancipação. 

N. 805 de 4 de outubro. — Altera algumas disposições do 
decreto n. 196 de 1 de fevereiro do corrente ano. 

N. 823 A de 6 de outubro. — Regula a amortização e 
conversão da dívida interna fundada. 

N. [823 B] de 6 de outubro. — Prescreve o recolhimento do 

empréstimo de 1889. 
N. 834 de 11 de outubro. — Releva da prescrição a divida 

de que é credor o juiz de direito, bacharel Joa¬ 
quim Jonas Bezerra Montenegro. 

N. 835 de 11 de outubro. — Aprova as modificações feitas 
nos estatutos do Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais. 

N. 836 de 11 de outubro. — Manda executar em tôdas as 
alfândegas e mesas de rendas habilitadas da Repú¬ 
blica a nova tarifa e suas disposições preliminares. 
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N. 839 de 11 de outubro. — Concede à Sociedade Coo¬ 
perativa Militar do Brasil isenção do pagamento do 
imposto predial e contribuição de pena d'água. e 
dos direitos de consumo para os artigos que im¬ 
portar diretamente para uso dos seus associados. 

N. 850 de 13 de outubro. — Altera a legislação vigente, 
quanto à realização do capital das sociedades anô¬ 
nimas. 

N. 861 A de 15 de outubro. — Concede a Manuel Gomes 
da Costa Figueiredo, ou à empresa ou companhia 
que êle organizar, alguns favores, mediante di¬ 
versas cláusulas e ônus. para o estabelecimento de 
uma fábrica de velas de estearina. 

N. 878 de 18 de outubro. — Isenta da taxa adicional do 
imposto predial os estabelecimentos industriais, 
ainda que possuídos por sociedades anônimas. 

N. 879 de 18 de outubro. — Isenta dos direitos de impor¬ 
tação ou consumo as obras de arte de reconhecido 
valor artístico. 

N. 880 de 18 de outubro. — Aprova, com alterações, os 
estatutos do Banco Emissor de Pernambuco. 

N. 942 A de 31 de outubro. — Cria o montepio obrigató¬ 
rio dos empregados do Ministério da Fazenda. 

CIRCULARES 

1889 

Às Tesourarias de Fazenda 

N. 12 de 8 de junho. — Manda marcar cinco ou seis 
vêzes, com carimbo apropriado e tinta indelével, as 
notas reconhecidas falsas, falsificadas ou sem valor. 

N. 13 de 8 de junho. — Assemelha o comércio a reta¬ 
lho de fazendas, molhados e outros artigos, eíe- 
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tuado em hiates, etc., à indústria de mascate, con¬ 
templada na tabela A, 3’ classe, do regulamento de 
28 de fevereiro de 1888. 

N. H de 15 de junho. — Declara que os depósitos das 
Caixas Econômicas estão sujeitos à penhora. 

N. 15 de 18 de junho. — Prorroga até 30 de setembro do 
mesmo ano o prazo marcado para o recolhimento, 
sem desconto, das notas de 200$, da 5» estampa. 

N. 16 de 18 de junho. — Ordena aos inspetores das Te¬ 
sourarias de Fazenda que exijam das alfândegas 
e mesas de rendas o fiel cumprimento das instru¬ 
ções de 18 de fevereiro de 1873, relativas à estatís¬ 
tica do comércio marítimo. 

N. 17 de 25 de junho. — Declara que a restituição da taxa 
de escravos a que se refere a circular n. 6 de 8 de 
março último, não extinguiu o recurso suspensivo 
estabelecido para os atos dos coletores, sôbre res¬ 
tituição de impostos. 

N. 18 de 4 de julho. — Declara que podem servir com as 
primitivas fianças os coletores exonerados e de 
novo nomeados, convindo nisso os fiadores. 

N. 19 de 6 de julho. — Recomenda aos inspetores das Te¬ 
sourarias de Fazenda que dêm conhecimento à 
Diretoria Geral dos Correios dos suprimentos de 
fundos por elas feitos às administrações postais, 
e dos saldos recebidos destas. 

N. 20 de 10 de julho. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares do decreto n. 10.262, de 6 do 
mesmo mês, sôbre os bancos de emissão com ca¬ 
pital metálico. 

N. 21 de 15 de julho. — Idem do decreto, n. 10.265 de 13 
do mesmo mês, mandando incluir na tabela que 
acompanhou o decreto n. 10.170, de 26 de ja- 
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neiro deste ano, algumas mercadorias da tarifa 
geral das alfândegas. 

N. 22 de 16 de julho. — Recomenda às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que façam cumprir nas alfândegas a cir¬ 
cular n. 157 de 30 de agosto de 1884, sôbre mul¬ 
tas a que estão sujeitos os comandantes dos va¬ 
pores transatlânticos. 

N. 23 de 16 de julho. — Declara desde já livre de direitos 
a importação efetuada para lavradores, de certos 
fertilizantes químicos ou adubos. 

N. 24 de 18 de julho. — Declara às Tesourarias de Fazenda 
que o sal fica incluído entre as mercadorias men¬ 
cionadas na tabela F da consolidação das leis das 
alfândegas e mesas de rendas. 

N. 25 de 8 de agosto. — Ordena às Tesourarias de Fazenda 
que remetam as informações de que trata o art. 5® 
das instruções de 26 de abril de 1887, sôbre des¬ 
pachos livres de direitos. 

N. 26 de 14 de agosto. — Remete exemplares do decreto 
n. 10.296 de 10 do mesmo mês, permitindo que 
seja inutilizado por meio de carimbo o sêlo adesivo 
de vários documentos. 

N . 27. de 17 de agosto. — Determina às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que declarem por telegrama qual a receita 
e despesa realizadas até 30 de setembro seguinte. 

N. 28 de 26 de agôsto. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda a fiel observância das leis e ordens vi¬ 
gentes, sôbre os impostos a que são obrigadas as 
loterias e os contratos para sua extração. 

N. 29 de 28 de agôsto. — Declara quais os vencimentos 
que devem ser abonados aos engenheiros e mais 
empregados do Ministério da Agricultura que, 
no ato da nomeação, se acharem em província di- 
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versa daquela em que tenham de exercer as res¬ 

pectivas comissões. 

N. 30 de 2 de setembro. — Indica o modo de escriturar 
as quantias provenientes da venda de terras pú¬ 

blicas . 

N. 31 de 2 de setembro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares do Decreto n. 10.326 de 30 
do mês anterior, criando a multa de 10 a 50 Ço 
dos direitos de consumo de mercadorias reexpor¬ 

tadas . 

N. 32 de 9 de setembro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares do decreto n. 10.336 de 6 do 
mesmo mês e do aviso dirigido à Diretoria de con¬ 
tabilidade, sôbre o recolhimento das cédulas de 

500$000. 

N. 33 de 14 de setembro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares do decreto n. 10.349 da mesma 
data, regulando de novo os concursos para em¬ 

pregos de Fazenda. 

N. 34 de 21 de setembro. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda a fiel observância das circulares n. 22 
de 16 de julho de 1878 e n. 16 de 7 de agosto 

de 1886. 

N. 35 de 14 de outubro. — Declara quais os favores con¬ 
cedidos ao Barão de Jaceguai ou à emprêsa que 
organizar para estabelecer e custear duas linhas 
de paquetes a vapor entre os portos de Santos e 
os de Hamburgo e Gênova. 

N. 36 de 6 de novjembro. — Manda receber nas reparti¬ 
ções pjíbjlicas as notas do Banco Nacional do 

BrasiifVy 
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REPÚBLICA 

1889 

N. 1 de 2 de dezembro. — Ordena às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que providenciem a fim de que nas Repar¬ 
tições públicas sejam recebidas as notas do Banco 
do Brasil. 

N. 2 de 5 de dezembro. — Idem relativamente às notas do 
Banco de S. Paulo. 

N. 3 de 5 de dezembro. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda que não aumentem a porcentagem mar¬ 
cada aos coletores e seus escrivães, sem que a 
renda das coletorias apresente tendência para 
baixa. 

N. 4 de 16 de dezembro. — Ordena às Tesourarias de 
Fazenda que providenciem para que nas Reparti¬ 
ções públicas sejam recebidas as notas do Banco 
da Bahia e da Sociedade Comércio da Bahia. 

N. 5 de 18 de dezembro. — Recomenda às Tesourarias 
de Fazenda que providenciem a fim de que o 
enderêço da correspondência oficial remetida ao 
correio seja claro e preciso. 

N. 6 de 26 de dezembro. — Remete às Tesourarias de 
Fazenda exemplares do decreto n. 86 de 24 do 
mesmo mês, revogando e substituindo por outra 
a tabela A, que acompanhou o Decreto n. 9870, 
de 22 de fevereiro de 1888. 

N. 7 de 31 de dezembro. — Idem do decreto n. 108, de 30 
do mesmo mês, mandando vigorar no exercício 
de 1890 as leis ns. 3396 e 3397, de 24 de no¬ 
vembro de 1888. k 

N. 8 de 31 de dezembro. — Manda a-^ar os próprios na¬ 
cionais existentes nos Estai 
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1890 

N. 1 de 4 de janeiro. — Providencia sôbre a remessa dos 
mapas estatísticos do Comércio Marítimo. 

N. 2 de 8 de janeiro. — Ordena às Tesourarias de Fazen¬ 
da que providenciem, a fim de que sejam recebi¬ 
das nas repartições de Fazenda as notas do Ban¬ 
co Mercantil da Bahia. 

N. 3 de 17 de janeiro. — Manda que continue a vigorar 
no exercício de 1890 a distribuição geral dos cré¬ 
ditos para as despesas do Ministério da Agri¬ 
cultura, Comércio e Obras Públicas. 

N. 4 de 18 de janeiro. — Manda despachar livres de di¬ 
reitos nas alfândegas quaisquer envoltórios, va¬ 
zios ou não, que regressarem de países estrangei¬ 
ros para onde tenham sido enviados acondicio- 
nando produtos nacionais. 

N. 5 de 20 de janeiro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda as instruções dando nova organização ao 
serviço do expediente do Tesouro. 

N. 6 de 20 de janeiro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares dos decretos ns. 1Ó4 e 165 de 
17 do mesmo mês, sôbre sociedades anônimas e 
bancos de emissão. 

N. 7 de 23 de janeiro. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares do decreto n. 172 de 21 do 
mesmo mês e providencia sôbre a remessa das 
informações relativas ao pessoal das repartições 
de Fazenda. 

N. 8 de 27 de janeiro. — Declara às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que só devem fazer consulta por telegrama, 
quando se tratar de assunto urgente, cuja demora 
na solução possa prejudicar o serviço público. 

N. 9 de 29 de janeiro. — Recomenda a fiel observância do 
art, 2’, n. 3, das instruções de 26 de abril de 1887. 



310 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

N. 10 de 3 de fevereiro. — Declara quais os bens das es¬ 
tradas de ferro que devem ser considerados imó¬ 
veis, por natureza/ por destino ou em virtude da 
aplicação que se lhes dá. 

N. 11 de 3 de fevereiro. — Providencia sôbre a cobrança 
do imposto devido pela- transmissão de imóveis 
compreendidos em uma mesma transação, porém 
situados em mais de um município. 

N. 12 de 4 de fevereiro. — Providencia sôbre o modo de 
se efetuar o abono de porcentagem aos exatores 
da Fazenda Nacional. 

N. 13 de 4 de fevereiro. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda que cumpram exatamente o disposto no 
art. 19 da lei n. 3313 de 16 de outubro de 1886. 

N. 14 de 8 de fevereiro. — Providencia sôbre os despachos 
livres de direitos de importação e autorizados por 
telegrama. 

N. 15 de 8 de fevereiro. — Fixa em 6% a porcentagem 
adicional de que trata o art. I9 do decreto n. 10.170, 
de 26 de janeiro de 1889,sôbre tarifa móvel. 

N. 16 de 20 de fevereiro. — Declara que serão pagos pelo 
expedidor os telegramas dirigidos a êste Minis¬ 
tério, sôbre assuntos que não sejam de natureza 
urgente, e cujo desenvolvimento só possa ser 
convenientemente apreciado em ofício. 

N. 17 de 25 de fevereiro. — Ordena às Tesourarias de 
Fazenda que providenciem a fim de que sejam 
recebidas nas Repartições de Fazenda as notas 
do Banco dos Estados Unidos do Brasil. 

N. 18 de 5 de março. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda, exemplares do decreto n. 240 A de 3 do 
mesmo mês. 

N. 19 de 17 de março. — Remete-às Tesourarias de Fa¬ 
zenda, para a devida execução, cópia do aviso 
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expedido nesta data à Recebedoria, estabelecen¬ 
do regras para a arrecadação da multa de im¬ 
postos não cobrados à bôca do cofre, por enganos 
dos encarregados dêste serviço. 

Reservada de 12 de março. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda que mandem proceder a exames inespe¬ 
rados e balanços nas coletorias. 

N. 20 de 18 de março. — Remete às Tesourarias de Fa¬ 
zenda exemplares das instruções para a liquida¬ 
ção das contas dos responsáveis da Fazenda Na¬ 
cional e a cobrança dos respectivos alcances. 

N. 21 de 19 de março. — Indica o modo por que se deve 
proceder à liquidação e pagamento da porcenta¬ 
gem aos exatores da Fazenda Nacional. 

N. 22 de 26 de março. — Providencia sôbre substituição 
das notas de 500 réis por moedas de prata do 
mesmo valor e de 1$000. 

N. 23 de 12 de abril. — Recomenda o maior critério e 
eqüidade na aplicação das multas impostas pelas 
alfândegas, por diferença de quantidade e qua¬ 
lidade, verificadas na conferência das mercado¬ 
rias. 

N. 24 de 30 de abril. — Providencia sôbre a promoção de 
oficiais de descarga extintos e nomeação de guar¬ 
das da Alfândega. 

N. 25 de 6 de maio. — Declara não ser aplicável a dispo¬ 
sição do art. 19 da lei n. 3313 de 16 de outubro 
de 1886 aos empregados extintos mandados ser¬ 
vir como adidos em outras repartições dêste Mi¬ 
nistério, por conveniência do serviço público. 

N. 26 de 7 de maio. —- Manda suspender o abono de todos 
os vencimentos aos empregados das Tesourarias 
de Fazenda e repartições a elas subordinadas, 
que se ausentarem sem licença dêste Ministério. 
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N. 27 de 14 de maio. — Manda executar nas Tesourarias 
de Fazenda as instruções, que lhes remete, sôbre 
o serviço do depósito de mercadorias e entrepos¬ 
tos públicos e trapiches alfandegados. 

N. 28 de 16 de maio. — Ordena às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que façam cessar a cobrança da taxa da 
tarifa móvel, sempre que o câmbio estiver abaixo 
de 22 1/2 dinheiros esterlinos por 1$000. 

N. 29 de 20 de maio. — Declara que os empregados das 
repartições dêste Ministério só podem servir como 
adidos a outras repartições, em virtude de ordem 
expressa do mesmo Ministério, e sem direito à 
gratificação dos seus empregos. 

N. 30 de 21 de maio. — Recomenda às Tesourarias de Fa¬ 
zenda o cumprimento da circular n. 46 de 2 do 
mesmo mês, do Ministério da Agricultura, Co¬ 
mércio e Obras Públicas, sôbre a expedição de 
telegramas. 

N. 31 de 23 de maio. — Altera a tabela de ajuda de custo 
de l9 estabelecimento mandada vigorar pela or¬ 
dem de 1 de março de 1361. 

N. 32 de 24 de maio. — Determina às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que remetam à Secretaria do Ministério da 
Agricultura, Comércio e Obras Púbhcas os ma¬ 
pas mensais dos produtos exportados para os por¬ 
tos da República e para países estrangeiros. 

N. 33 de 31 de maio. — Recomenda às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que cumpram quaisquer ordens que lhes fo¬ 
rem dadas pelo Ministério dos Negócios da Ma¬ 
rinha, por intermédio da respectiva Secretaria de 
Estado. 

N. 34 de 5 de junho. — Declara que nas linhas telegrá¬ 
ficas da República Oriental são únicamente con¬ 
siderados — oficiais gratuitos — os telegramas ex- 
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pedidos entre o governo brasileiro e seu ministro 
naquela República. 

N. 35 de 11 de junho. — Manda receber nas repartições de 
fazenda as moedas de ouro alemãs (*) do valor 
de 20 marcos e do toque de 0,900. 

N. 36. de 16 de junho. — Declara que a aceitação dos 
saques feitos pelos chefes de distritos telegráficos 
depende de autorização do diretor geral dos te¬ 
légrafos . 

N. 37 de 19 de junho. — Indica o modo por que devem 
proceder as Tesourarias de Fazenda a respeito do 
fornecimento de estampilhas às estações de arre¬ 
cadação . 

N. 38 de 26 de junho. — Determina às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que remetam ao Tesouro os quadros da 
receita e despesa da Nação, organizados de acor¬ 
do com os modelos a que se refere a mesma 
circular. 

N. 39 de 28 de junho. — Declara que à imposição da mul¬ 
ta de que trata o art. 42 do regulamento de 31 
de março de 1874 deve preceder a prova da fraude 
suspeitada. 

N. 40 de 28 de junho. — Dá instruções para a execução do 
art. D do decreto n. 10.349 de 14 de setembro 
de 1889, sôbre concursos para provimento dos 
lugares de Fazenda. 

N. 41 de 30 de junho. — Declara que podem ser pagos aos 
bancos emissores os juros das apólices deposita¬ 
das em garantia de suas emissões, e indica o modo 
de se proceder à respectiva escrituração. 

N. 42 de 11 de julho. — Declara equiparadas as nomea¬ 
ções de juizes municipais às de promotor público, 
para pagamento do respectivo sêlo. 

( ) Na publicação original : «moedas de alemães ouro». 
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N. 43 de 17 de julho. — Revoga a regra 3» da circular 
de 6 de agosto, sôbre sêlo de nomeação para lu¬ 

gares de comissão. 

N. 44 de 22 de julho. — Determina às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que remetam ao Tesouro as moedas de 
ouro que forem recebidas nas alfândegas. 

N. 45 de 31 de julho. — Determina que as repartições 
dêste Ministério não lancem de novo em circula¬ 
ção as notas de quinhentos réis, que receberem. 

N. 46 de 5 de agosto. — Recomenda às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que remetam ao Tesouro uma tabela expli¬ 
cativa da despesa orçada para o Ministério da 
Fazenda no exercício de 1890. 

N. 47 de 6 de agosto. — Dá providência a bem da regu¬ 
laridade do serviço do trôco de moedas de prata 
e da remessa das de diversas espécies. 

N. 48 de 6 de agosto. — Declara às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que o serviço da arrecadação das dívidas 
dos colonos e da venda das terras públicas ce¬ 
didas às Províncias, hoje Estados, passa a ser 
inspecionado pelo Tesouro de cada Estado. 

N. 49 de 11 de agosto. — Manda que as Tesourarias de 
Fazenda façam cessar a prática de figurarem nas 
folhas das capatazias e da marinhagem das alfân¬ 
degas indivíduos que não prestam o serviço para 
que são alistados. 

N. 50 de 18 de agosto. — Recomenda a fiel observância 
do disposto no art. 79 dc regulamento aprovado 
pelo decreto n. 372 A de 20 de maio último, sô¬ 
bre telegramas oficiais. 

N. 51 de 26 de agosto. — Declara que podem ser dados 
pelos juizes de paz ou delegados de polícia os 
atestados de pobreza exigidos para se fazer efe- 
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tiva a isenção do sêlo das licenças e dispensa de 
impedimento para casar. 

N. 52 de 1 de setembro. — Ordena às Tesourarias de 
Fazenda que remetam ao Tesouro Nacional o or¬ 
çamento da receita e despesa para o exercício de 

1891. 

N. 53 de 2 de setembro. — Determina a fiel observância 
das instruções dadas pela Diretoria Geral da Con¬ 
tabilidade sôbre suprimento de fundos pedidos 
pelas Tesourarias de Fazenda. 

N. 54 de 8 de setembro. — Declara que as cadernetas das 
caixas econômicas garantidas pelo Governo Fe¬ 
deral podem ser aceitas em garantia de fianças 
de responsáveis à Fazenda Nacional 

N. 55 de 18 de setembro. — Declara às Tesourarias de 
Fazenda que as caixas econômicas não se podem 
organizar sem autorização do Govêrno Federal. 

N. 56 de 29 de setembro. — Declara às Tesourarias de 
Fazenda que o pessoal das delegacias da inspe- 
toria Geral das Terras e Colonização, nos diversos 
Estados, deve perceber os vencimentos jã autori¬ 
zados em relação às antigas inspetorias especiais. 

N. 57 de 1 de outubro. — Ordena às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que remetam com urgência ao Tesouro Na¬ 
cional um quadro mencionando tôdas as contas, 
que estão por tomar, de responsáveis à Fazenda 
Nacional. 

N. 58 de 3 de outubro. — Recomenda às Tesourarias de 
Fazenda que providenciem para que não sejam 
mais recebidas as moedas de ouro portuguesas dos 
valores de 8$000 e 16$000, por não estarem com¬ 
preendidas na tabela anexa ao decreto n. 391 C, 
de 10 de maio último. 
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N. 59 de 9 de outubro. — Determina aos inspetores das 
Tesourarias de Fazenda que não admitam cola¬ 
boradores ou quaisquer outros empregados ou jor- 
naleiros, além do número marcado nos quadros 
das repartições de Fazenda. 

N. 60 de 10 de outubro. — Declara às Tesourarias de Fa¬ 
zenda quais as moedas estrangeiras que devem 
ser recebidas em pagamento dos direitos de im¬ 
portação, e quais as que devem ser rejeitadas. 

N. 61 de 10 de outubro. — Ordena às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que providenciem no sentido de haver o 
maior cuidado no trôco das notas, para que ao 
Estado não passem obrigações contraídas pelos 
bancos emissores. 

N. 62 de 20 de outubro. — Declara às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que os coletores, administradores de mesas 
de rendas e respectivos escrivães, estão compre¬ 
endidos na disposição da circular de 17 de ju¬ 
lho último, que explicou a de 6 de agosto de 
1888, sôbre sêlo de nomeações. 

N. 63 de 30 de outubro. — Declara às Tesourarias de Fa¬ 
zenda que a indústria de salgar carne foi equipa¬ 
rada à de açougue, a fim de pagar as taxas das 
tabelas A, 4* classe, e D, 3» classe, do regulamen¬ 
to para a cobrança do imposto de indústrias e 
profissões. 







Caixa de Amortização, 30 de outubro de 1890. 

Tenho a honra de passar às vossas mãos o incluso 
relatório dos serviços, que correram por esta repartição, do 
l9 de janeiro de 1889 até 20 do corrente. 

Estou certo que quando se der conta da execução, 
que ora começa, dos decretos ns. 823 A e 823 B de 6 do 
corrente, se confirmará a acertada inspiração que vos ditou 
a medida de maior alcance para as finanças do país, qual 
é o resgate e conversão da dívida interna fundada, nos ter¬ 
mos em que foi decretada. 

Se por outros atos não se impusesse já à admiração 
e ao reconhecimento da nação, por êsses únicos o conseguiría 
o Govêrno Provisório, de que fazeis parte; com êle e con- 
vosco, pois, se congratula esta repartição pelo brilhante 
resultado que dêles espera a República. 

Saúde e fraternidade. 

Ao Cidadão Conselheiro General Dr. Rui Barbosa, 
Ministro da Fazenda. 

M. A. Galvão. 

Cumprindo o que determina o art. 11, § 69 do Regu¬ 
lamento de 14 de fevereiro de 1885, venho apresentar-vos 
a informação de quanto ocorreu nesta repartição, a contar 
do l9 de janeiro de 1889 até esta data, em aditamento ao 
que relatei em 17 de abril de 1889. 
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DÍVIDA INTERNA FUNDADA, REPRESENTADA 

POR APÓLICES 

Nenhum aumento teve esta dívida, porquanto não foi 

contraído empréstimo algum de naturera geral; conserva- 

se, portanto, inalterável o valor desta dívida na importância 

de 381.641:300S000. 

Foram emitidas todas as apólices do empréstimo de 

1886, não se tendo, porém, efetuado a substituição dos tí¬ 

tulos anteriores do tipo de 6%; permanece no mesmo estado 

a escrituração dos mesmos títulos, convertidos ao tipo de 

5% pelo decreto n. 9.581 de 17 de abril de 1886. 

Os juros pagos importaram : 

De janeiro a dezembro de 1889 em .... 

no l9 semestre dêste ano em . 

e no 29 semestre até esta data em. 

16.543:3585372 

8.243:5085723 

323:4835700 

na importância total de 25.110:3505795 

E ficaram por pagar : 

do ano de 1889 . 148:2455580 

do l9 semestre do corrente . 141:8875444 

e no 29 semestre . 335:8035961 

na importância total de 625:9365985 
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O movimento de apólices na Caixa até o último de 
setembro próximo foi o seguinte : 

1:000$ 800$ 600$ 500$ 400$ 200$ 

Existência em dezembro 

de 1889 . 321.433 655 2.117 11.229 3.227 5.652 

Transmissões por ven¬ 
da. etc. 63.730 93 158 1.135 277 901 

Diferença na demonstra¬ 
ção anterior . 587 — •— 14 14 57 

Vindas com 57 guias dos 
Estados . 1.035 — 9 22 9 67 

386.785 748 2.284 12.400 3.527 6.677 

Foram transferidas com 
38 guias para os Es¬ 
tados . 355 - 1 3 — 11 

Movimento de saída equi¬ 
valente às transferên¬ 
cias na Caixa . 63.730 93 158 1.135 277 901 

Total . 64.085 93 159 1.138 277 912 

Ficaram existindo em 30 
de setembro último .. 322.700 655 2.125 11.262 3.250 5.765 

Vindo a ser o número total das apólices de todos os valores 
inscritas na Caixa 345.757. 

Na corretoria foram passados e assinados 6.139 têrmos 
de transferências, a saber: 3.808 em 1889 e 2.331 neste 
ano, sendo 5.242 de apólices gerais, 890 ditas de 1868 e 7 
das do empréstimo de 1889. 

Nos meses de junho e dezembro fizeram-se por escri¬ 
turas e escritos particulares 89 transferências que posterior¬ 
mente foram ultimadas nos livros da repartição, a saber: 
86 de apólices gerais e 3 do empréstimo de 1868. 

Continuam a vir à Caixa alvarás, em que se mostra 
que grande número de escrivães e de coletorias ignoram 
que a transmissão das apólices está sujeita a direitos gerais, 
e por isso fazem pagar em lugar dêles o sêlo. 



322 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Dessa ignorância resulta igualmente que, em prejuízo 
dos herdeiros, e com transgressão do decreto n. 4113 de 
4 de março de 1868, sujeitam as heranças em apólices ao 
pagamento de direitos provinciais, de modo que vêm os 
herdeiros e interessados a pagar impostos indevidos; e mui¬ 
tas vêzes pagando a taxa devida para a renda federal, é 
esta mal classificada, porquanto as coletorias, por igno¬ 
rância ou de propósito, cobram o sêlo por estampilhas, em 
lugar do imposto de 1/10% da transmissão, regulado pelo 
decreto e regulamento n9 5.581 de 31 de março de 1874, 

Neste último caso a Fazenda Nacional não é preju¬ 
dicada; mas, tendo o imposto do sêlo aplicação especial, 
fica a renda geral lesada e favorecida a dotação aplicada a 
despesas não gerais e portanto falseado nesta parte o resul¬ 
tado conhecido da cobrança dos impostos. 

* * 

★ 

Relativamente ao empréstimo nacional de 1868, em vir¬ 
tude do aviso n. 84 de 26 de junho de 1889, procedeu-se 
ao sorteio, em 8 de julho de 1889, de 734 apólices de 
1:000$000 e 404 de 500$000, na importância de. 
936:000$000, quantia que, junta à de 104:500$000 que 
restava por pagar das apólices anteriormente sorteadas. 
elevou-se a . 1,040:500$000 
Desta quantia foi paga até 30 de setem¬ 

bro a de . 929:000$000 

restando por pagar a de . 111:500$000 

Ültimamente, julgando o Govêrno preferível a compra 
de apólices do dito empréstimo, em lugar do sorteio, in- 
cumbiu dessa operação ao Banco do Brasil, o qual já reco¬ 
lheu a esta repartição 787 apólices de 1:000$000 e 426 
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de 500$000, na importância de 1.000:000$000, achando-se 

a dívida proveniente desse empréstimo reduzida a . 

17.017:500$000. 

Os juros pagos das apólices desse empréstimo inscritas 

nesta repartição importaram : 

em 1889 em. 
neste ano, até o dia 30 de setembro, em 

existindo por pagar . 

1.132.350$000 

546:525$000 

568:560$000 

Quanto a mim, devia ser êste o primeiro empréstimo 

nacional que se resgatasse por ser o único que se conserva 

do tipo de 6%, tendo de mais a mais a desvantagem de 

ser pago em ouro, o que tem feito muito oneroso o encargo 

que trouxe ao Tesouro. 

Tendo-se adquirido no ano de 1889 por conta dos juros 

não reclamados, em execução ao art. 48 da lei n. 514 de 

28 de outubro de 1848, 82 apólices de diversos valores, na 

importância de 72:3008000, valor nominal, e do Í? de ja¬ 

neiro até 20 de outubro 256, no valor nominal de . 
174:100$000, eleva-se atualmente a 3.035:4008000 a 
importância das apólices compradas pela Caixa, cujos juros 

são semestralmente aplicados à aquisição de outras apólices, 

fundo êste com que se começaria a amortização desta parte 

da dívida pública, se o Tesouro a tivesse de fazer por si. 

Êsse trabalho, porém que só mui lentamente poderia 
ser levado a efeito por aquêle meio, deve realizar-se em 



324 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

têrmo não muito longínquo, mediante a execução do sábio 
decreto n. 823 A de 6 do corrente, que regulou a amorti¬ 
zação e conversão da divida interna fundada. 

Por decreto n. 10.322 de 27 de agôsto de 1889 foi 
autorizado o empréstimo de 100.000:000$000, o qual au¬ 
mentou a dívida pública da quantia de 109.600:000$000, 
pagáveis com os respectivos juros de 4% em ouro ao câm¬ 
bio de 27 d. por 1$000 ou no seu equivalente em moeda- 
papel. 

Tendo havido demora na prontificação dos títulos en¬ 

comendados à casa Wartelow 6 Sons, limited, de Londres, 

só puderam ser começados a assinar em fim de abril, ter¬ 

minando essa operação em princípio dêste mês. 

Parte das apólices, em número de 66.000, são ao por¬ 

tador; outra parte, porém, em número de 44.000, são nomi¬ 

nativas, sendo, porém, tôdas de juros pagáveis por trimes¬ 

tres e por coupons. 

Não tendo as apólices sido emitidas senão durante o 

5Ç trimestre, foram os quatro anteriores pagos no Tesouro, 

começando o pagamento na Caixa pelo 5’ trimestre, ser¬ 

viço que se está fazendo com detrimento de outros, pois 

avultando excessivamente o número dos coupons apresen¬ 

tados à conferência, foi preciso distrair alguns empregados 

de outros serviços em que estavam ocupados e que ficam 

demorados, porque tem aumentado muito o trabalho, con¬ 

tando com moléstias e comissões, inclusive o júri, que tem 

distraído até quatro em cada sessão, tem diminuído o pes¬ 

soal que o deve desempenhar. 

Para pagamento dos juros do S9 trimestre foram rece¬ 
bidos do Tesouro 1.320:000$000 e tendo-se já despendido 
1.234:708$697 resta o saldo de 85:291 $303. 
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Como acontece, sempre que o Govêrno tem de pagar 

quantias equivalentes a ouro ao câmbio de 27, os mano- 

breiros do câmbio fizeram descer a concha do metal, de 

modo que ao câmbio de 21^4 regula a £ ao preço de 10S550. 
Felizmente há de começar em 15 de novembro a cobrança 

integral em ouro dos direitos de importação e a concor¬ 

rência da moeda metálica, trará a fixidez do valor do ouro 

e portanto a invariabilidade nas quantias destinadas aos 

juros e amortização dos encargos realizáveis nesta espécie. 

★ 
★ * 

Do empréstimo nacional de 1879 foram pagos em 2.208 

coupons, 1889, no valor de. 211:306$292 

neste ano, até 30 de setembro, 15.873 
coupons, no valor de . 195:875$385 

importando a despesa em . 407:181$677 

* 

* ★ 

A conversão dos juros das apólices gerais a 5%, uni¬ 
formizando o tipo da maior soma da dívida interna fundada, 
pois que existia uma soma emitida dêsse tipo, deixou ainda 
subsistindo as apólices do empréstimo de 1868, de 6%, as 
do empréstimo de 1879 de 43^, e as de 4%, pagáveis umas 
em ouro, outras em papel; agora, porém, estabelecido o res¬ 
gate e aplicado êste às de maior juro, dentro em breve vere¬ 
mos tôda a dívida interna reduzida a um só tipo e pagável 
em uma espécie única de moeda. 
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EMISSÃO, SUBSTITUIÇÃO E RESGATE DO 
PAPEL MOEDA 

Segundo consta do quadro organizado para o Rela¬ 
tório do Ministério da Fazenda, a soma até agora emitida 
por conta do Tesouro importa : 

a saber : 

Em notas de $500 da 1' estampa 
s > > 3> » 2* > 

s. > > 1$000 3. 3* > 
> > > > » 5* > 

» > > > >6* > 
» » » » * 7* » 
» » » 2$000 > 5* > 

> » » * » 6* » 

> » » 3> >7* » 

> > > > >8* > 
» > 3> 5$000 >7* > 

s » » » > 8* > 
> > » » >9* » 

3. > > 10$000 » 6* > 
> > > > >7* > 

> » » 2> 3- 8* » 

3> > > 20$000 » 7* » 
> > > » >8* » 

> » 3. 50$000 >5' » 
3> > > > >6* > 

3> 3> > 100$000 >5* » 
» > > 200$000 » » » 

» > > > » 6* » 

> » > 500$000 » 5* ■» 

Quantidade 

864.467 
3.701.916 

782.196 H 
7.819.832 

551.580 

232.274 H 

2.137.390 H 
1.942.104 

963.473 

89.105 
2.435.060 
1.341.165 

29.708 

13.848 H 
1.429.770 

725.506 
736.796 

501.391 y2 
199.311 

375.968 M 

2.969 M 
37.389 

10.169 

Importância 

432:233$500 
1.850:958$000 

782:196$500 
7.819:832$000 

551:580$000 

464.549$000 
4.274:7815000 

3.884:2085000 
1.926:9465000 

445:5255000 
12.175:3005000 
6.705:8255000 

297:0805000 
138.4855000 

14.297:7005000 
14.510:1205000 
14.735:9205000 
25.069:5755000 

9.965:5505000 
37.596:8505000 

593:9005000 
7.477:8005000 

5.084:5005000 

na quantidade e valor adiante. 26.923.390 l 2 171.081:414$000 

e sendo o existente em 31 de dezembro de 1889 de 188.829:0105000 
vê-se que a emissão diminuiu de . 17.747:5965000 
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Na quantia acima está compreendida a de 300:000$000, 
saldo do empréstimo feito aos bancos na forma da lei n. 
3.262 de 18 de julho de 1885. 

No período de que me ocupo foram recebidos da Bank 
Note Company de New-York as notas do Tesouro abaixo 
mencionadas, a saber : 

Em notas de 1$000 da 7» estampa 

» » » 2$000 >8* » 

» s > 5$000 » 9» » 
10$000 3> 8* » 

» » » 20$000 » » » 

» » » 50$000 » 6* » 

» > 100$000 > > » 

> » s> 200$000 s> » » 
» » » 500?000 » 5* » 

Quantidade Importância 

1.130.000 

1.500.000 

1.000.000 
2.260.000 

1.244.000 

960.000 

670.000 
500.000 

50.000 

1.130:000$000 

3.000:000$000 

5.000:0005000 

22.600:0005000 

24.880:0005000 

48.000:0005000 

67.000:0005000 

100.000:0005000 
25.000:0005000 

em número e valor de 9.314.000 296.610:0005000 

Para as necessidades da Caixa e atento o fato de não 
poder o Govêrno, em virtude de contrato celebrado com o 
Banco Nacional do Brasil, emitir mais moeda papel, êsse 
suprimento fôra demasiado; mas tendo a Caixa de fornecer 
aos bancos de emissão as notas de que careciam, enquanto 
não tinham as suas, nas encomendas feitas consultou-se 
apenas a necessidade do serviço. 

A mudança da forma do govêrno trouxe a necessidade 
de alterar-se a forma e inscrições das notas e daí veio tam¬ 
bém a urgência de novas encomendas de notas de todos os 
valores, para irem substituindo as existentes na circulação. 
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Em conscqüência do aparecimento de notas falsas de 

50$000 da 59 estampa, por deliberação da junta, de 27 de 

agosto último, foram as mesmas notas mandadas recolher, 

sem desconto até 31 de março de 1891, começando a sofrer 

os descontos legais do 19 de abril do mesmo ano em diante. 

No estado de Pernambuco foi descoberta uma fábrica 

de notas falsas, sendo apreendidas algumas notas de 

100$000, que não chegaram ainda ao conhecimento desta 

repartição. Espero que essa falsificação não alastrará por 

outros estados e por isso não foram ainda anunciadas para 

serem recolhidas as notas dêsse valor. 

★ ★ 

O movimento de notas entre a Caixa e as tesourarias 

de Fazenda foi em 1889 o que se vai ver : 

Ficaram em 31 de dezembro de 1888 

Remessas por conferir . 
> entradas em 1889 

Quantidade Importância 

7 345:289$550 
184 24.904:947$400 

191 25.250:236$950 

Foram liquidadas durante o ano . 182 24.936:031 $950 
Ficaram por liquidar . 9 314:2055000 
De janeiro a setembro últimos entraram.. 99 3.329:347$750 

Foram liquidadas 

108 3.643:552$750 
88 3.251:045$250 

Ficaram por liquidar 20 392:507$500 
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Essas remessas vieram dos Estados abaixo 

Liquidadas Por 

Espírito Santo . 
Bahia . 
Sergipe . 
Alagoas . 
Pernambuco . 
Paraíba . 
Rio Grande do Norte 
Cearã . 
Piauí . 
Maranhão . 
Pará . 
Amazonas . 
S. Paulo . 
Paraná . 
Santa Catarina . 
S. Pedro . 
Minas. 
Goiás . 
Mato Grosso . 

lar Importância 

203:771$200 
2.705:282$550 

3-H:943$700 
442:336$850 

4.093:122$150 

126:991$300 
65:320$050 

255:272$2C0 

87:215$000 
342:032$950 

2.608:283$200 
412:861$600 

11.865:017$300 
561:223$050 
273:213$800 

2.963:090$650 

518:614$750 
310:28S$100 
55:414$750 

28.234:295$150 

às tesourarias foram feitas de janeiro de 1889 até 30 
de setembro último 136 remessas de notas dos seguintes 
valores : 

100.000 notas de 
1.008.500 » » 

564.500 > » 
631.500 » » 
539.500 » » 
352.000 > » 
136.000 » » 
45.000 » » 
2.500 > » 

$500. 
1$000.. 

2$000.. 
5$000. 

10$000.. 
20$000.. 
50$000.. 

100$000.. 

200$000.. 

50:000$000 
1.008:500$000 
1.129:000$000 
3.157:500$000 
5.395:000$000 
7.040:000$000 
6.800:000$000 
4.500:000$000 

500:000$000 

3.379.500 29.580:000$000 
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Em 1889 fizeram-se 4 queimas de notas : a 1» em 25 
de abril, a 29 em 2 de maio, a 3? em 6 de agosto e a 4» em 

5 de novembro. 
Neste ano já tiveram lugar 3 : a 1* em 6 de fevereiro, 

a 2’ em 5 de maio e a 3’ em 2 de agosto, devendo realizar- 
se a 4* em princípio de novembro próximo. Da queima de 
fevereiro fizeram parte as notas trocadas e conferidas no 
trimestre de outubro a dezembro de 1887, nas quais se 
achavam compreendidas as que haviam sido tiradas de bor¬ 
do do paquete nacional Bahia, naufragado na costa de Per¬ 
nambuco em 25 de março do mesmo ano. 

Tendo corrido diversos trâmites o processo a que res¬ 
ponderam José Soares do Amaral e outros, foram estes 
absolvidos pelo júri; esta absolvição parecia-me que nao 
isentava os ditos absolvidos de indenizarem à Fazenda o 
valor das notas que, remetidas à Caixa, substituídas nas 
tesourarias do Maranhão, Ceará e Paraíba, onde foram 
carimbadas, haviam ficado perdidas com o referido paquete, 
do qual foram tiradas por Amaral, que arrematara o casco 
do navio perdido e que, depois de fazer desaparecer delas 
os carimbos que as inutilizavam, as apresentou de novo a 
trôco na Caixa, onde logrou que lhes fôssem elas substi¬ 
tuídas por outras, fato que foi reputado criminoso e que deu 
causa ao processo de que acima falei. 

Terminado o processo crime, recorreram os indiciados 
ao Tesouro, o qual por despacho de 24 de novembro de 
1889 mandou não só levantar o sequestro feito a requeri¬ 
mento da Fazenda em bens do dito Amaral e outros, mas 
que se lhe entregasse em boa espécie o valor das notas por 
êle salvas do casco do vapor Bahia, ainda não trocadas 
nesta repartição, por êle apresentadas antes de se lhe haver 
instaurado o processo criminal, de que duas vêzes foi ab¬ 
solvido, mandando-se ao mesmo tempo que fôssem quei¬ 
madas as notas anteriormente trocadas (Officio da Dire- 
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toria Geral do Contencioso n. 466 de 28 de novembro 
de 1889). 

RESGATE DO PAPEL-MOEDA 

Por decreto n. 10.336 de 6 de setembro de 1889 
providenciou-se acerca deste importante assunto, de que o 
Tesouro deu conhecimento à Caixa em aviso n. 117 de 10 
do mesmo mês. 

Em virtude dessa disposição cessou a emissão das notas 
de 500$000 pelas quais devia começar o resgate, tendo-se 
dado começo ao recolhimento das notas dêsse valor, na 
repartição, por troca por notas de pequeno valor pedidas 
para facilitar o pagamento dos trabalhos rurais aos libertos, 
ora convertidos em colonos, e nas tesourarias pelas que alí 
fôssem recolhidas em pagamento de direitos. 

Em 2 de outubro do mesmo ano contratou o Governo 
o resgate da moeda-papel com o Banco Nacional do Brasil, 
nas condições do citado decreto, reservando-se o direito de 
resgatar as notas de 500 réis a 2$000 por moeda de prata, 
devendo o banco substituir as notas por moeda metálica, 
comprometendo-se o Govêrno a não emitir mais papel, en¬ 
quanto durar o banco. 

Em cumprimento do seu contrato, o banco recolheu ao 
Tesouro e êste remeteu à Caixa, para a conferência e queima: 

com aviso n. 132 de 28 de outubro de 1889 . 4.500:000$000 
com aviso n. 20 de 30 de dezembro de 1889 . 3.275:000$000 

importando o resgate feito em 1889 em . 7.775:000$000 

No corrente ano não se fez ainda resgate algum. 

No intuito de apressar essa operação e atenta a rela¬ 
ção íntima entre o regimen da emissão sôbre base metálica 
e o resgate do papel-moeda, pelo decreto n. 255 de 10 de 
março dêste ano, foi confiado êste serviço por igual ao 
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Banco Nacional do Brasil e ao Banco do Brasil, estendendo- 
a êste as condições, faculdades e encargos com que êsse 
serviço se acha cometido ao primeiro. 

BANCOS DE EMISSÃO 

No regímen do decreto n. 10.262 de 6 de julho de 
1889 habilitaram-se para emitir sôbre base de ouro os ban¬ 

cos seguintes : 

l? Banco Nacional do Brasil 
29 Banco do Brasil . 
3? Banco do Comércio . 

Nesta capital. 

■l” Banco de S. Paulo, na capital respectiva. 
59 Banco Sociedade Comércio da Bahia, na capital respectiva. 
6? Banco de Pernambuco, na capital respectiva. 

Aconteceu, porém, que, quando o 2°, 39, 5 e 6 se 
prepararam para es^a operação e pediram as notas para ela 
precisas, baixaram os câmbios de tal modo que o l9 e o 4 , 
que jã haviam recebido, o l9 20.003:330$000 e o 4- . 
2.485:370$000 e tinham emitido parte dessas notas, foram 
obrigados a suspender a emissão e a recolher as notas ja 

saídas. 
Os Bancos do Brasil e do Comércio, desta cidade, que 

já tinham notas preparadas para a emissão, não chegaram 
a usar delas, pela mesma razão por que aqueles dous sus¬ 
penderam a operação começada. Os da Bahia e de Per¬ 
nambuco. que se preparavam com mais demora, não chega¬ 
ram a receber as notas para serem alteradas, como o haviam 
sido as que se destinavam aos Bancos Nacional, do Brasil 

e de S. Paulo. 

Alterado o citado decreto pelo de n. 253 de 8 de março 
dêste ano, a faculdade de emitir sôbre base de ouro foi 
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limitada aos Bancos Nacional e do Brasil, faculdade ültima- 
mente concedida pelo decreto n. 700 A de 29 de agosto 
último, além daqueles ao Banco dos Estados Unidos do 
Brasil até a soma de 50.000:000$000, duplo do depósito 
feito no Tesouro em ouro, e foi feita extensiva aos bancos 
de circulação criados pelo decreto n. 165 de 17 de janeiro 
de 1890, pelo decreto n. 182 A de 25 de setembro último. 

O Banco Nacional, tendo entrado no gôzo do favor a 
outros concedido pelo decreto n. 253 art. I9 § 29, já reco¬ 
lheu à Caixa as notas que havia recebido para emitir, nos 
termos do decreto n. 10.336 de 6 de setembro de 1879, 
com exceção de 256 de 500$ e de 1160 de 200$ que emi¬ 
tidas não voltaram ao banco, que as deve anunciar. Quanto 
ao Banco União de S. Paulo, já representei para que seja 
convidado a recolher as notas em seu poder, das quais não 
pode mais fazer uso. 

•* 

★ * 

Criados os bancos regionais pelo decreto n. 165 de 17 
de janeiro dêste ano, foram encorporados os bancos se¬ 
guintes: 

1.9 Banco dos Estados Unidos do Brasil, compreen¬ 
dendo a capital Federal e os estados de Minas, Rio de Ja¬ 
neiro, Espírito Santo, Paraná e Santa Catarina. 

2.9 Banco União de S. Paulo, compreendendo os esta¬ 
dos de S. Paulo e Goiás. 

3.9 Banco Emissor do Sul, compreendendo os estados 
do Rio Grande do Sul e de Mato Grosso. 

4.9 Banco Emissor da Bahia, compreendendo os estados 
da Bahia, Sergipe e Alagoas. 

5.9 Emissor do Norte, tendo por circunscrição os esta¬ 
dos do Pará, Amazonas, Maranhão e Piauí. 

Êsses bancos estão funcionando, havendo recebido da 
Caixa, para sua emissão até 30 de setembro último : o l.9 
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50.000:000$000; o 2.’ 6.966:600$000; o 3.9 3.000:000$000; 
o 4.9 5.500:000$000 e o 59, finalmente, 1,000:000$000 em 
notas de diversos valores das estampas em circulação, 
quantias equivalentes ao valor das apólices depositadas no 
Tesouro, na forma do decreto que as criou com esta base. 

Alguns dêsses bancos já fizeram encomendas das notas 
especiais de que devem usar nas suas emissões e dessas no¬ 
tas algumas em pequena quantidade têm já chegado, mas 
o único que desde a sua instalação tem usado de notas suas 
é o União de S. Paulo, que as tem encomendado a casa 

Laemmert & O., desta praça. 
E’ justo confessar que as notas aqui fabricadas res¬ 

sentem-se de imperfeições que fôra bem para desejar que 
não tivessem; mas deve-se aplaudir a idéia de nacionalizar 
um trabalho que deve aperfeiçoar-se com a prática e que 
nos isenta de estarmos em tudo na dependência dos países 

estrangeiros. 
Quanto às notas do Tesouro, carimbadas para servirem 

aos bancos, oferecem o perigo de serem confundidas com as 
notas emitidas pela Caixa e de serem como tais trocadas e 
inutilizadas, como já se tem dado, aqui e fora daqui. 

Como a dar-se o fato e não ser em tempo corrigido o 
engano, ficará o Tesouro prejudicado e favorecidos os ban¬ 
cos cujas notas forem inutilizadas como do Tesouro, ja 
representei a êste em ofício n. 153 de 11 de setembro ul¬ 
timo, pedindo-lhe que marque prazo aos bancos para se pre¬ 
pararem afim de substituírem por notas suas as do Tesouro, 

ora em circulação. 

NOTAS CEDIDAS AOS BANCOS, E SEU PREPARO 

Não estando os bancos que se organizaram para a 
emissão sôbre base metálica, preparados com as notas que 
deviam emitir, nem as tendo a Caixa, que as devia fornecer 
de tipos especiais, foi mister empregar nessa emissão as no- 
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tas que já o haviam sido na emissão do Governo, e para que 
elas não se confundissem com as empregadas pela Caixa foi 
contratado com a casa Laemmert õ 0\ desta cidade, o pre¬ 
paro, por meio de processos químicos, das mesmas notas e a 
declaração de serem pagáveis em ouro e à vista, além da 
denominação do banco que as devia emitir. 

Como êsse serviço foi, na forma do contrato, feito sob 
a inspeção e fiscalização do Tesouro, para poupar serviço 
ao mesmo Tesouro, pois que os empregados da Caixa 
tinham sempre de proceder à conferência das notas depois 
de preparadas, foi a mesma fiscalização feita por dous con- 
ferentes e um carimbador da Caixa, os quais se demoraram 

nêle de 25 de setembro de 1889 a 8 de fevereiro dêste ano. 

O trabalho correu regularmente; mas, não sendo todo 
o pessoal nêle ocupado gente de conduta provada, deu-se 
a subtração de uma fôlha das notas de 200$ e de duas das 
de 10$. Parte dessas notas, tendo vindo ao trôco, conse¬ 
guiu o portador da 1? de 200$, em dia de grande afluência 
de serviço, obter o trôco dela; mas, verificada a procedência 
da nota, serviu ela de aviso para a apreensão das outras, 
sendo a Caixa indenizada pelo trocador, o qual o será mais 
tarde pelos contratantes do serviço, que ainda não reco¬ 
lheram 32 notas, que figuram como amostras, na importância 
de 4:410$ e 11 subtraídas, três de 200$ e oito de 10$, no 
valor de 680$000. 

Quanto ao Banco do Brasil, não tendo a Caixa notas 
para fornecer-lhe para a sua emissão, mas existindo ainda 
porção de notas das que lhe eram privativas, para a emissão 
regulada pela lei n. 1349 de 12 de setembro de 1866, pediu 
êle ao Govêrno autorização para usar provisoriamente das 
mesmas notas e, atenta a urgência, tendo o Govêrno auto¬ 
rizado êsse emprêgo por aviso n. 18 de 13 de março dêste 
ano, e tendo a junta da Caixa concordado no emprêgo pro¬ 
visório dessas notas, foi o mesmo banco autorizado a fazê- 
las preparar, a fim de poder usar delas enquanto não che- 
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gavam as notas encomendadas, as quais, nos termos do art. 
8* do decreto n. 10.262 de 6 de julho de 1889. devem ser 
da mesma estampa ou desenho para tõdas as caixas 

emissoras. 
Urgido pela mesma necessidade, pediu o Banco dos 

Estados Unidos do Brasil a faculdade de empregar provi- 
sòriamente na sua emissão sõbre base metálica as notas 
que tinha mandado vir de Leipzig para emitir sõbre base 
de apólices, e em sessão de 26 de setembro último foi-lhe 
concedido usar das referidas notas, enquanto não chegam 
as jã encomendadas do mesmo tipo das que começam a ser 
empregadas pelos Bancos Nacional e do Brasil e que deve 
servir para os mais bancos de emissão sõbre base metálica. 

EMPRÉSTIMOS FEITOS AOS BANCOS 

A demonstrada insuficiência do nosso meio circulante, 
colocando os bancos desta capital em grandes apuros em 
certas épocas do ano, obrigou os poderes do Estado a de¬ 
cretarem a lei n. 3263 de 18 de julho de 1885. diversas 
vêzes executada, para pôr esta praça a coberto da neces¬ 
sidade de dinheiro, tõdas as vêzes que êste emigrava para 
o Norte e para o Sul a satisfazer as necessidades urgentes 
do comércio e das indústrias daquelas regiões. 

No ano de 1889, consultada a junta, que consentiu na 
emissão das notas, foram pelo Tesouro emprestados, me¬ 
diante garantia de apólices e de bilhetes do Tesouro - 

e© Banco «fo Cotnércio. aviso de 5 de outdbro. 
ao Banco Rural e WpoíiecãiRO. aviso de 11 de outubro 
ao Banco do Brasil, aviso de 29 de novembro e 28 de 

dezembro ... 
eo Banco NadonaL aviso de 29 de novembro e 21 de 

deaemlro . 

1.100:0008000 
2.000:0008000 

10.5001:0005000 

9.400:0005000 

na imfKírtànda de. 23.00O:CO050i» 
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que, juntos a 2.000:000$000 anteriormente emprestados ao 
Banco do Brasil, elevam os empréstimos em 31 de dezembro 
a 25.000:000$000, máximo permitido pela lei. 

Tendo atenuado a necessidade de numerário, pois que 
os bancos começaram a fazer uso da faculdade de emissão 
que lhes foi concedida em virtude de seus contratos, deter¬ 
minou o Govêrno que os bancos recolhessem as quantias 
que haviam recebido e.até 30 de setembro último achava-se 
recolhida a quantia de 24.700:000$000, faltando apenas a 
de 300:000$000 para completo da indenização de todos 
esses empréstimos. 

NOTAS EM SUBSTITUIÇÃO 

Continuam em substituição as notas seguintes : 

de 200$000 da 5? estampa, que têm hoje o desconto de 10%; 
de 50$000 da 59 estampa, cujo desconto há de começar 

em março de 1891; 
de 10$000 da 7“ estampa, com desconto atualmente de 

70 % ; 
tendo findado em 30 de setembro de 1889 o recolhimento 
das notas de 2$000 da 5? estampa, de 5$000 da 7? e 10$000 
da õ.? 

Marcado o dia l9 de julho para começar o desconto 
das de 200$000, em substituição, representou o presidente 
da então província de S. Pedro, a pedido da praça do 
comércio do Rio Grande, mostrando a necessidade de ser 
êsse prazo prorrogado. 

Trazido o fato ao conhecimento da junta por aviso n. 
74 de 12 de junho de 1889, em sessão de 15 do mesmo mês 
foi prorrogado o dito prazo até 30 de setembro do mesmo 
ano, vindo o desconto a começar no l9 de outubro. 

As notas de 50$000 foram mandadas substituir, por 
deliberação da junta, tomada em sessão de 27 de agosto 
último, por haverem aparecido falsas dessa estampa em 
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diversos estados e especialmente no de S. Paulo e nesta 
capital. 

Os jornais noticiaram a apreensão, no estado de Per¬ 
nambuco, de uma oficina onde se estavam fabricando notas 
falsas de 100$000; felizmente parece que essa tentativa de 
fraude abortou, porquanto não tem havido mais notícia al¬ 
guma que faça recear a introdução dessas notas na circulação. 

TRÔCO DAS NOTAS DE 500 RÉIS POR MOEDA 
DE PRATA 

Tendo-se o Governo comprometido, na condição pri¬ 
meira do contrato de 2 de outubro de 1889 a resgatar as 
notas de 500 réis até 2$000, emitindo em trôco delas moe¬ 
das de prata ou outra qualquer que julgar mais conveniente, 
por deliberação de 26 de março dêste ano determinou que 
começasse a substituição por moedas de prata do mesmo 
valor das notas de 500 réis, encarregando dessa operação a 
esta repartição e às tesourarias de fazenda, dando instru¬ 
ções em circular n. 22 e aviso n. 21 A de 26 de março, 
e por aviso do l9 de abril mandou entregar à Caixa, em 
prata, a quantia de 100:000$000, esgotada a qual já foi 
recebida igual quantia. 

Do trôco das notas de 500 réis por prata, já se fez a 
primeira queima em 2 de agosto último, de 96.000 notas 
trocadas na Caixa, na importância de 48:000$000. Das 
trocadas nas tesourarias começam a chegar as primeiras 
remessas. 

Essa operação é trabalhosa, porque, além da contagem 
da prata ser mais [difícil, as notas são inutilizadas com ca¬ 
rimbo especial e preparadas para a queima em maços espe¬ 
ciais e mencionadas em têrmos também especiais, de que se 
enviam cópias ao Tesouro, fazendo-se escrituração à parte 
da das notas substituídas por inutilizadas. 
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DECISÕES PROFERIDAS SÔBRE OS ASSUNTOS 
QUE CORREM PELA CAIXA 

Tendo-se pôsto em dúvida a competência da Caixa 
para deixar de cumprir os alvarás dos juizes autorizando 
transferências de apólices e consultando-se a êste respeito 
ao procurador fiscal do Tesouro, na forma do art. 12, do 
regulamento de 14 de fevereiro de 1885, respondeu aquêle 
funcionário: 

“A competência da junta, assim como do inspetor, para 
em caso de contestação ou de dúvida resolver e despachar 
como entender justo (art. 39 n. 3 e art. 11 n. 2 do citado 
regulamento), cabendo até ao mesmo inspetor nas questões 
que versarem sôbre direito (art. 12) ouvir a opinião do 
procurador fiscal do Tesouro, não pode deixar de estender- 
se à faculdade de cumprir ou não cumprir os alvarás judi¬ 
ciais, sem que da inexecução destes, que é apenas efeito da 
independência dos poderes, resulte superioridade alguma, a 
qual não se dá quando entre os próprios juizes um nega o 
seu cumpra-se ao precatório de outro.” (Ofício n. 211 de 
4 de junho de 1889). 

* 

* * 

Para impedir que voltem à substituição notas falsas e 
falsificadas restituídas aos portadores, na forma do art. 133 
do regulamento de 14 de fevereiro de 1885, foi ordenado 
que sejam elas marcadas 5 ou 6 vêzes com o carimbo apro¬ 
priado com tinta preta indelével (Aviso n. 70 de 8 de 
junho de 1889) . 

★ 
★ * 

Para completar as medidas que a Caixa tem em vista 
realizar no ato de serem as antigas apólices do tipo de 
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6% substituídas pelas do de 5%, comunicou o Tesouro 

à Caixa : 
l9, que, quando estiverem prontas as novas apólices, 

serão expedidas as instruções que esta repartição lembrou 
como indispensáveis para o trabalho da mesma substituição, 
em ofício n. 102 de 30 de abril; 

29, que ficava a Caixa autorizada a emitir os cartões, 
cujo modêlo enviou, correndo a respectiva despesa, orçada 
pela Imprensa Nacional em 472$500 por conta da verba 
"Eventuais do Ministério da Fazenda. 

39, que oportunamente serão designados os emprega¬ 
dos do Tesouro que devem com os da Caixa preparar as 
relações das apólices e fazer a troca dos títulos. (Aviso 
n. 95 de 25 de julho de 1889). 

As apólices encomendadas a Paulo Robin õ O che¬ 
garam, mas em aviso n. 10 de 24 de fevereiro tive ordem 
para mandar receber da alfândega os 43 caixões em que 
elas vieram da Europa, afim de fazê-las queimar, conser¬ 
vando as chapas que serviram para a impressão e o papel 
em branco que as acompanhou. 

Representei ponderando que, sendo essas apólices re¬ 
presentantes de empréstimos e encargos anteriores ao re- 
gímen atual, não tendo sido emitidas desde 1886 até o fim 
de 1889 por motivos alheios à vontade do governo, podiam 
sê-lo agora, do mesmo modo que ainda estávamos empre¬ 
gando as notas, não obstante trazerem ainda emblemas e 
inscrições do tempo do império, recebi ordem para proceder 
na forma ordenada em aviso de 25 de fevereiro, e em aviso 
n. 40 de 28 de maio. 

Mandei imediatamente proceder ao despacho dêsses 
volumes, mas a Alfândega recusou-se a entregá-los, por ter 
ordem de os conservar até serem queimados. Coincidindo 
essa recusa com a época de grande trabalho da repartição, 
não pude voltar a êsse assunto, até que recebi o aviso n. 
88 de 13 de setembro último, em virtude do qual foi ulti- 
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mado o despacho começado em 31 de maio e interrompido 
pela recusa da entrega dos volumes. 

* 

★ ★ 

Tendo João Pascoal Bruguera recorrido da decisão da 
junta da Caixa, que não permitiu a transferência, para o 
seu nome, de 10 apólices que Alfredo Ferreira de Paiva, 
por escritura ante-nupcial, separara como inalienáveis da 
comunhão de seus bens e que mais tarde deu à penhora na 
ação que lhe movera o recorrente, a quem foram adjudi¬ 
cadas, o Tesouro manteve a decisão recorrida, visto não ser 
procedente a reclamação, porquanto, ainda que não fôsse, 
como é valida e irrevogável a cláusula de inalienáveis esti¬ 
pulada em contrato ante-nupcial entre os esposos sôbre o 
regímen dos seus bens, não poderia ser ventilada a nulidade 
senão em juízo plenário e por sentença definitiva e não por 
interlocutória no processo de penhora, em ação alheia à 
matéria dos títulos em questão (Aviso n. 4 de 28 de 
novembro de 1889) . 

Havendo dúvida sôbre o modo de executar-se o art. 
45 alínea 3? do regulamento de 14 de fevereiro de 1885, 
quando as partes deixam de estar sujeitas às autoridades 
judiciárias que impuseram cláusulas que são mandadas 
levantar por outras autoridades, consultei em ofício n. 513 
de 7 de dezembro de 1889 ao procurador fiscal do Tesouro, 
e êste em ofício n. 495 de 12 do mesmo mês conformou- 
se com a prática, por mim adotada, de mandar cumprir os 
alvarás, mandando levantar as cláusulas por juizes diferen¬ 
tes dos que as impuserem, quando provocados êstes a pro¬ 
nunciarem-se sôbre o fato não se opuseram formalmente ao 
que ordenara o outro juiz. De outro modo ficaria tolhido 
o direito das partes, tôdas as vêzes que por qualquer motivo 
legal saem da jurisdição da autoridade que impusera as 
cláusulas. 
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REFORMA DA CAIXA DA AMORTIZAÇAO E 
SEU PESSOAL 

Por decreto n. 249 de 6 de março deste ano houve o 
Governo por bem alterar a tabela do número e vencimentos 
dos empregados desta Repartição, tabela que pelo decreto 
n. 9.370 de 14 de fevereiro de 1885 era de 32 empregados, 
cujo vencimento importava em 90:800$ e que pelo decreto 
n. 249 foi fixada em 33, cujos vencimentos importam em 
109:080$000. 

Quando o n. II do art. 8’ do decreto n. 3.403 de 
24 de novembro de 1888 determinou que o serviço dos 
bancos de emissão por êle criados e que ficou a cargo da 
Caixa, seria feita sem aumento do pessoal dela, ninguém 
que tenha conhecimento do trabalho que já pesava sôbre 
a mesma repartição, acreditou que fôsse isso exequível por 
impossibilidade absoluta. 

Pela reforma da Caixa feita pelo decreto n. 5.454 de 
5 de novembro de 1873 o pessoal foi fixado em jS empre¬ 
gados que venciam anualmente 113:800$, no entanto as 
apólices de 6, de 5 e de 4% emitidas até 31 de março de 
1874 segundo a tabela n. 14 anexa ao relatório do Minis¬ 
tério da Fazenda de 8 de maio do mesmo ano importavam 
em 285.908:400$, inclusive o empréstimo nacional de 1868, 
e a emissão em notas elevava-se na mesma data, como se 
vê da demonstração n. 29 anexa ao citado relatório, a 
149.546:631$. Depois daquela reforma foi contraído o 
empréstimo nacional de 1879. 

Reformada a repartição pelo decreto n. 9.370 de 14 de 
fevereiro de 1885 foi o pessoal reduzido de 38 a 32 empre¬ 
gados, como acima disse, e nessa ocasião como se vê dos 
quadros que acompanham o relatório apresentado às Câma¬ 
ras em 25 de maio de 1885 a dívida interna fundada inclu¬ 
sive os empréstimos nacionais de 1868 e 1879, como se vê 
do quadro n. 5, elevava-se a 403.340:900$ e com a emis- 
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são de notas, como se vê da demonstração n. 28 a. 
187.343:725$500. 

Posteriormente a 1885 foi lançado o empréstimo de 
50.000:000$ em apólices de 5% sendo convertidas a êste 
tipo, na forma do art. 2I? parágrafo único da lei n. 3229 
de 3 de setembro de 1884, as de 6% com exceção das do 
empréstimo nacional de 1868, únicas que continuam a ven¬ 
cer êsse juro; assim é que, apesar da amortização anual de 
parte dos empréstimos nacionais de 1868 e 1879, em 10 de 
abril de 1886 a dívida interna fundada acha-se elevada a 
452.849:900$ como se vê do quadro n. 8 anexo ao rela¬ 
tório de 8 de maio de 1886, existindo em circulação, em 
notas de diversos valores, como se vê da demonstração n. 
7, 194.282:585$500. 

Em 1889 foi contraído o empréstimo nacional de. 
100.000:000$, de que em outro lugar me ocupei, o qual 
veio trazer um aumento de trabalho muito grande. A êsse 
aumento acresceu o da criação dos bancos de emissão, dos 
quais é a Caixa a fornecedora de notas, fazendo-se nela a 
escrituração da entrada e saída, trabalho que em cada banco 
ocupa um pessoal especial, e que não pode dispensar na 
Caixa aumento de pessoal sob pena de grave perturbação 
do seu expediente. 

Demonstrando a insuficiência do pessoal para o grande 
e importante serviço a cargo da repartição, em ofícios ns. 
93 de 31 de maio e 115 de 24 de julho, consegui autorização 
para chamar ao serviço provisório da Caixa um fiel do 
tesoureiro e um carimbador; sendo para êsses lugares pro¬ 
postos os cidadãos Antônio Barbosa dos Santos e Fran¬ 
cisco Antônio de Toledo Falhares aprovados por aviso n. 
74 de 13 de agosto último. 

Estou convencido de que com o pessoal atual, inclusive 
os dous supranumerários, é impossível nos meses de dezem¬ 
bro e janeiro e de junho e julho fazer-se o trabalho das 
folhas e o da conferência e pagamento dos coupons do 
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empréstimo de 1889 visto que somente para o primeiro 
dêstes trabalhos o pessoal é tão escasso que se é obrigado 
a fazer uma parte dele fora das horas do expediente como 
aconteceu em junho e julho últimos; nessas ocasiões serei 
obrigado a pedir a coadjuvação do Tesouro, que então pre¬ 
verá a essa necessidade, como o tem feito já algumas vezes. 

Tendo a nova tabela suprimido um l9 e um 29 escritu- 
rários, ficaram adidos os dous funcionários mais modernos 
das classes, um dos quais já passou para a Recebedona de 
onde viera removido, restando ainda um. O pessoal do 
quadro está completo, existindo um 29 escrituráno adido, 
o qual acha-se em comissão do Ministério da Justiça. 

MUDANÇA DA REPARTIÇÃO 

Tem continuado com instância o pedido de desocupa¬ 
ção da parte do edifício pertencente à Caixa, afim de ser 
entregue ao Correio. Reconheço, como ninguém põe em 
dúvida, a necessidade que a Repartição dos Correios tem 
de espaço para alargar o trabalho do seu avultadissimo 
expediente, mas não havendo edifício para onde passe esta 
Repartição, não pôde ser até agora satisfeito o desejo da¬ 
quela, a que não deixo de associar-me, afim de livrar os 
interesses públicos guardados na Caixa, do perigo que cor¬ 
rem com a vizinhança tão próxima do Correio, que trabalha 
de noite e tem uma máquina a vapor em trabalho de elabo¬ 

ração da luz elétrica. 

Na impossibilidade da mudança e no desejo de melho¬ 
rar as condições da Repartição dos Correios, cedi-lhe o 3 
andar do edifício para o qual foram abertas comunicações 
que o ligaram a idêntico pavimento daquela Repartição, que 

para alí passou a sua Contadoria. 
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Posteriormente, indo à praça o prédio n. 19 A, atual¬ 
mente n. 20, da Rua da Misericórdia, construído em ter¬ 
reno nacional, tive insinuação para verificar se o dito prédio 
servia para nele funcionar a Caixa, e indo proceder a êsse 
exame, verifiquei que o local serve, mas o edifício tal qual 
está não pode servir, e devendo ser reconstruído é mister 
fazer desocupar diversos armazéns de materiais que estão 
encravados na quadra, que deve tôda pertencer à Caixa 
afim de isolá-la de qualquer vizinho, como informei em ofi¬ 
cio n. 135 de 23 de agôsto dêste ano, ofício em que para 
acautelar qualquer sinistro que possa resultar da vizinhança 
da máquina a vapor instalada no pátio interno do Correio 
e quase agarrada à janela da Secção do Papel-moeda que 
dá para o mesmo pátio, lembrei a conveniência de que o 
Corpo de bombeiros tenha na proximidade do edifício uma 
ronda que possa ocorrer de pronto a qualquer desastre que 
possa dar-se. 

Não tendo obtido solução relativamente ao. edifício se 
será ou não construído como lembrei, já recebi comunicação 
de haver o Comandante do Corpo de bombeiros providen¬ 
ciado no sentido de ser estabelecida a ronda de praças do 
mesmo corpo nas imediações da Caixa, afim de acudir com 
celeridade em caso de incêndio. 

ORÇAMENTO DA DESPESA PARA 1891 

Em 20 de setembro remeti ao Tesouro o orçamento da 
despesa desta Repartição, compreendendo : 

O pessoal do quadro . 
Um 2* escriturário adido . 

Um fiel e um carimbador estranumerário 
2.400$000 

5.100$000 

109:0S0$000 

7:500$000 
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MATERIAL 

, . .80 Encomendas de notas . ^ 

Lívtos,1 papel e mais objetos de expediente 3 

000$000 
8005000 
5005000 
5005000 
5005000 Iluminação . 

Móveis e concertos ■••••••• • • .. ]. 5005000 

“ 1:2WS000 

que comparada com a votada na última ^ de orça- 
mento na importância de. 

a excede em. 

O excesso provém: 

1» da elevação de vencimentos concedida aos cmpr,5' 
qados pelo decreto n. 249 de 6 de março de 1890 

O" do vencimento de um escriturár.o adido . 
^ Hr» aumento do salário dos serventes .* 
r do acento do material do expediente e consumo 

que tem aumentado com o acrescuno do serxiço .. 

92:0005000 

208:5805000 

184:3925000 

24:1885000 

18:2805000 
2:4005000 
1:6505000 

1:8585000 

24:1885000 

estado da emissão do banco do brasil 

Estando a emissão do Banco feita de acordo com o 
A e+n n 1 349 de 12 de setembro de 1866 na data o 
decreto n. ae ^ 13.617:350?000 
relatório anterior reduzida a . 

o movimento operado daquela data até 30 de setembro 

último foi o seguinte: 

Emitiram-se em substituição das notas que se apre¬ 

sentaram dilaceradas: 

5.874 de 
6.700 de 
6.000 de 
3.750 de 

30$. das séries ABC. 
50$. » » » • 

1005- » » * ■ 

2005,da 3* série . 

176:2205000 
335:0005000 
600:0005000 
750:0005000 1.861:2205000 

22.324 
15.478:5705000 
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E sendo as dilaceradas que foram inutilizadas : 

172 de 20$ 
3.040 de 25$ 

14.988 de 30$ 
7.617 de 50$ 

25.678^2 de 100$ 
1.388 de 200$ 

409 de 500$ 

> 

» » A, B e C 
» » » 
s> » » 
» > » 

» » » 

134 de 10$ das séries 1' e 2* 
» » ». 

1:340$000 
3:440$000 

76:000$000 
449:640$000 
380:850$000 
467:850$000 
277:600$000 
204:500$000 1.861:220$000 

O que reduz o valor da emissão ao primitivo .... 13.617:350$000 

E deduzido o das notas resgatadas, a saber : 

218 de 25$ das 
1.820 de 30$ » 
5.691 de 50$ » 
6.917 de 100$ » 
3.896 de 200$ > 

929 de 500$ » 

séries A, B e C... 
» 1* e 2*.... 
» A, B e C... 

» » ... 
» » 

5:450$000 
54:600$000 

284:550$000 
691:700$000 
779:200$000 
464:500$000 2.280:000$000 

19.471 Ficou a circulação reduzida a 11.337:350$000 

Sendo : 

138.470 notas de todos os valores da caixa matriz 11.047:090$000 
15.951 » » » » * das caixas filiais 290:260$000 

154.421 y2 (30 de setembro) . 11.337:350$000 

Como pelo uso feito das suas notas o depósito exis¬ 
tentes ficou reduzido, o Banco já fez encomenda das outras 
notas dos valores de que se serviu, afim de não faltarem 
para a substituição das que se forem apresentando ao trôco. 

Assim suponho ter dado tôdas as informações relativas 
ao periodo decorrido de l9 de janeiro de 1889 até agora. 

M. A. Galvão. 









RELATÓRIO 

Alfândega do Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1890. 

Cumpro o que me foi determinado em ofício n. 108 de 

13 de outubro próximo passado, da Diretoria Geral das 

Rendas Públicas do Tesouro Nacional, apresentando o 

relatório dos trabalhos desta repartição, relativo ao período 

decorrido de janeiro a outubro do corrente ano. 

Assumindo em 19 de fevereiro o exercício do cargo 

que ora exerço, tive primeiramente de informar-me das ne¬ 

cessidades que reclamavam providências imediatas no intui¬ 

to de remover quaisquer obstáculos que se opusessem às 

ordens então recebidas do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 

conforme fiz público em portaria n. 32, datada daquele dia; 

ordens que se traduzem no interesse de bem servir ao 

comércio, primeiro interessado na regularidade dos serviços 

desta casa, sem contudo excluir a severidade na execução 

da lei e a distribuição da justiça a que todos têm direito. 

Se bem que encontrasse na direção de cada uma das 

secções funcionários provectos, dirigi todavia minha par¬ 

ticular atenção para todos os ramos de serviço que me cum¬ 

pria inspecionar direta ou indiretamente, afim de operar com 

conhecimento próprio de todos os fatos, não dividindo assim 

a responsabilidade do cargo que me foi confiado. 

Não pequenas foram as dificuldades com que tive de 

enfrentar; porém, escudado na confiança com que sempre 

me tem honrado o mesmo Sr. Ministro; e no bom auxílio 

que de todos os funcionários desta repartição hei recebido 
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para a execução das medidas que adotei, pude superá-las, 
folgo em dizer que os trabalhos fazem-se regularmente, que 
nenhuma queixa se há levantado contra sua marcha, e final¬ 
mente que a nova direção dada ao serviço pelas reformas 
nêle introduzidas, tem apresentado resultado satisfatório. 

Passo agora a dar conta do movimento geral da Re¬ 

partição . 

1* SECÇAO 

Todos os serviços a cargo desta secção, apesar de con- 
sideràvelmente aumentados, têm sido feitos com tôda a 
regularidade, devido principalmente ao zêlo e atividade de 
seu pessoal e à inteligente direção de seu chefe. 

Tiveram entrada, de 1 de janeiro a 31 de outubro do 
corrente ano, conforme os respectivos termos lavrados nos 
livros competentes, 1.974 navios de procedência estran¬ 
geira, e 986 de procedência nacional. 

Dêstes, 276 são estrangeiros e 710 brasileiros. 
Quer de uma, quer de outra procedência, a maior parte 

dêsses navios está desembaraçada e os respectivos papéis 
arquivados; os outros têm os seus manifestos em liquidação, 
nos têrmos da legislação em vigor. 

Para as descargas respectivas foram extraídas 2.241 
folhas e 822 guias de condução. 

Êste serviço acha-se alterado pelo decreto de 25 de 
abril, e sôbre sua execução ocupar-me-ei na parte em que 
trato da guarda moria. 

Quanto à descarga e desembaraço das bagagens de 
passageiros providenciei por portaria n. 84 de 29 de abril, 
simplificando-o e dando-lhe mais celeridade. 

Foram lavrados 708 têrmos de fiança, sendo 600 por 
falta de conhecimentos de carga e 108 de reexportação. 

Quanto aos primeiros nenhuma reclamação tem apare¬ 
cido, e quanto aos segundos têm sido liquidados oportu¬ 
namente . 
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Funcionam H mesas em que se processam os despachos 
na parte relativa aos manifestos, e êste serviço, que pelos 
interessados é sempre reclamado com a maior presteza, tem 
sido feito a contento geral. 

Lavraram-se 1.271 termos correspondentes a outras 
tantas concessões de depósitos de mercadorias para trapi- 
ches alfandegados. 

Pôsto que a conveniência do comércio por si só justi¬ 
fique essas concessões, a natureza das mercadorias e a defi¬ 
ciência de espaço nos armazéns da Alfândega, teriam forço- 
samente de determiná-las e continuarão a impô-las em avul- 
tado número, enquanto não fôr aproveitável tôda a área do 
edifício, que ainda assim só com um serviço pronto e rápido 
de descargas e saídas comportará as mercadorias importa¬ 
das por êste pôrto, cujo movimento é sempre progressivo, 
como se vê do seguinte quadro das entradas da Capatazia 
nos meses de janeiro a outubro comparados com igual pe¬ 
ríodo de 1889. 

Entsaeam: 1S90 ISS9 Diferença 
para mais 

Alfândega... 1.099.524 951.452 118.072 
Ponte auxiliar. 128.725 8S.275 40.450 
Idem em trânsito. 19.2SS — 19.2S6 

1.247.535 1.009.727 177.SOS 

Instantemente reclamada uma providência no sentido de 
seguirem as cartas de guia de gêneros remetidos para os 
estados nas mesmas embarcações em que seguem as merca¬ 
dorias, por portaria n. 71 de 29 de abril, dei instruções para 
êsse serviço, fazendo cessar as reclamações dessa natureza.. 

2» SECÇÃO 

Acha-se escriturada tôda a renda arrecadada, faltando 
somente concluir a discriminação da que se refere ao mês 
próximo passado. 



354 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Janeiro a outubro foram arrecadados 50.450:452$794, 
mais 1.275:956$290 do que em igual tempo do ano anterior. 

No seguinte quadro vê-se a comparaçao. por títulos 
de receita, relativa sómente aos meses de janeiro a setem¬ 
bro, por não se achar ainda discriminada a de outubro. 

Até o referido mês de setembro a diferença para mais 
no corrente ano é de 9S5:695$349. 

Adicionada porém na totalidade à renda do mês de 
outubro, cuja diferença para mais sôbre a de 1889 foi de 
290:260$941, eleva-se o acréscimo de renda, como já disse, 

a 1.275:956$290. 

1590 

36.S80:3KS744 37-083:4775556 

199:1355355 185:0385194 
Importação. 
Despacho marítimo. 

Exportação. 

Interior. 
Extraordinária.. 

Imposto de 30%... 

14:0Í»6$764 

854:1831590 

10:233$3S7 

307:69S$$00 

2:5993800 

5.838:6585617 4.984:4755227 

34:5965687 24:3585300 

2 237:1545977 1.899:4565177 

19:9775787 17:3785187 

45 179:8795270 44 194:1835921 1.188:8175141 

5 270:5735524 4 28J:312$5S3 293:2605941 

53.453:4525724 43 174:4965504 1.479:3785982 

Diferença para ipais 

Junto os balanços da receita e despesa, da renda li¬ 
quida comparada com a de 1889 e da receita e despesa de 
depósitos, todos de janeiro a junho. 

A cobrança de 20% dos direitos de importação em 
ouro, determinada por decreto de 10 de maio último, come¬ 
çou em 1 de julho e continua a ser feita regularmente. 

Houve a princípio alguma demora de que resultava 
atraso do expediente da Tesouraria, que por vêzes foi pror 
rogado, em razão das dificuldades na revisão dos i álculos. 
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trocos, etc.; porém admitido mais um fiel do tesoureiro e 
adotado o sistema de cautelas para trôco do ouro, nos ter¬ 
mos da ordem do Tesouro de 21 de janeiro de 1868, que 
sôbre proposta minha foi autorizada por S. Ex. o Sr. 
Ministro da Fazenda, prosseguiu o serviço sem incon¬ 
veniente . 

O movimento dos cheques foi de 1.723 no valor de 
8.546:053$210, contra o de 1.667 no valor de . 
6.725:8395720 em igual período de 1889, e êste aumento, 
que fala em favor dessa medida, justifica a sua perma¬ 
nência . 

Foram remetidos ao Tesouro Nacional os seguintes 
documentos de despesa : 

F>ihas Férias Contas Importância 

Serviço marítimo. 21 14 70 9S:151$330 
Guardas. 12 — — 179:960$2S5 
Vigias do litoral. *4 — — 2:3513175 
Gapatazias. — 126 173 563:194S164 
Expediente. II — 55 38:1073540 
Obras. 10 100 334 352:8533874 

53 240 627 1.229:6793668 

A totalidade dos despachos de importação atingiu a 
160.306. 

O serviço desta secção está hoje aumentado com o pro¬ 
cesso e pagamento das folhas de todo o pessoal da Alfân¬ 
dega, e não obstante faz-se com a possível regularidade. 

3» SECÇÂO 

Estatística. — Pela natureza própria dos trabalhos e 
seu aumento constante, não foi possível ainda obter o mapa 
do movimento de importação, exportação e baldeação, cor¬ 
respondente ao período de que me ocupo. 

Estão concluídos todos os trabalhos até 31 de dezem¬ 
bro do ano próximo passado, e recomendei se ativassem os 
do corrente ano. 
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Arquivo de papéis. — Foram encadernados 123 livros, 
compreendendo 122.999 despachos de importação, dos me¬ 
ses de julho a dezembro de 1888 e de janeiro a março de 
1889; 2 de despachos de reexportação, baldeação e trânsito, 
9 de despachos livres e 1 de pautas semanais. 

Acham-se prontos para êsse fim 43 maços, compreen¬ 
dendo 41.722 despachos de importação de abril a junho 
de 1889. 

Arquivo de amostras. — Foram proferidas 318 deci¬ 
sões sôbre classificação de mercadorias, as quais acompa¬ 
nhavam 201 amostras. 

Revisão — Em l9 de janeiro estavam para ser revis¬ 
tos 13.341 despachos, foram recebidos até 31 de outubro 
mais 145.660, perfazendo o total de 159.001. Foram 
revistos 145.397, restam 13.604. 

Dessa revisão resultaram as diferenças que constam do 
seguinte quadro : 

A cobrar em janeiro. 387 no valor de 2:094$979 
Encontradas. 846 > > > 7.-0348493 

Soma. 733 » » > 9:1268472 

Foram cobradas. 
Foram anuladas. 

Restam para liquidar. 

2S8 > > > 
102 > » » 
343 » » » 

4:2248593 
1:0378623 
3:8643256 

733 9:1268472 

Praças. — Realizaram-se 14 leilões que produziram 
64:248$200; foram lavrados 61 termos de consumo, com¬ 
preendendo 9.091 volumes; 33 de abandono de 301 volumes; 
e finalmente autoaram-se 7 apreensões, tôdas julgadas pro¬ 
cedentes, e que produziram 4:998$200. 

Em ofício n. 362 de 19 de junho solicitei do Sr. Mi¬ 
nistro da Fazenda autorização para alterar, reduzindo, os 
prazos para consumo estabelecidos no art. 283 da consoli¬ 
dação, e por portaria n. 93 de 23 de junho designei mais 
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dous empregados, independentemente dos que já se adia¬ 
vam nesse serviço, para se incumbirem do processo prelimi¬ 
nar de que trata o art. 285, com o fim de acelerar êsses 
trabalhos, um tanto atrasados em razão do grande aumento 
de volumes em condições de serem levados à praça. 

Já em 28 de março, em ofício n. 225, havia pedido 
autorização para reduzir a 30 dias o prazo de 3 meses do 
art. 280 n. 3, para as mercadorias sujeitas a consumo, o 
que foi concedido por aviso n. 44 de 29 do mesmo mês. 

Esta providência que de algum modo dificulta a espe¬ 
culação com os gêneros alimentícios, prejudicando a eco¬ 
nomia da população pobre, tem também a vantagem de evitar 
um perigo para a saúde publica. 

Despachantes. — Por aviso n. 123 de 23 de agosto 
foi elevado a 115 o número dos despachantes, conforme 
propus. 

Existem atualmente além dêstes mais 31 ajudantes e 
102 caixeiros despachantes, todos nomeados nos têrmos da 
legislação em vigor, acham-se afiançados tendo sido as res¬ 
pectivas fianças renovadas oportunamente. 

CAPATAZIAS 

Pelo meu oficio n. 224 de 28 de março foi o Sr. Mi¬ 
nistro inteirado do estado em que encontrei êsse importante 
ramo de serviço, e das providências que tomei para melhorá- 
lo, sendo por aviso n. 45 de 29 do mesmo mês aprovadas 
essas providências. 

Ainda posteriormente outras medidas corretivas se fize¬ 
ram de mister e, com elas, a constante vigilância com que 
eram fiscalizados os trabalhos, colocaram-nos em condições 
que reputo boas. 

Organizado um quadro do pessoal exclusivamente de 
acordo com as necessidades do serviço, foram os respectivos 
vencimentos aumentados na razão de 25% e orçada a des- 
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pesa em 594:620$000, que, comparada com a de 537:526$432 
despendida no ano passado elevada a 737:526$432 com o 
aumento de 200 contos autorizado pelo Sr. Ministro em 
benefício da melhora de vencimentos resolvida em favor do 
mesmo pessoal, dá em resultado que em lugar de 200 contos 
apenas se elevou a despesa a mais 57:083$568, computada 
já a elevação do salário naquela razão. 

Pelos motivos expostos em meu ofício n. 369 de 26 de 
junho foi suprimido o Corpo de Vigias anexo ao pessoal das 
capatazias, e criado um outro, na forma do art. 24 da 
consolidação, que ficou incorporado à Fôrça dos Guardas, 
para a polícia interna dos armazéns e portas de saída. 

De acordo com o aviso que criou essa polícia fiscal, 
expedi as convenientes instruções, que observadas rigorosa¬ 
mente como têm sido, fizeram cessar os abusos e irregula¬ 
ridades de que me ocupei no citado ofício. 

Excluídos do número dos jornaleiros os indivíduos que 
não reuniam as condições de robustez, honestidade, e mora¬ 
lidade, e reduzido o pessoal a homens válidos e de con¬ 
fiança, tanto quanto o mais dedicado esforço pôde conse¬ 
guir, julguei conveniente assegurar a êstes melhores con¬ 
dições de vida e em ofício n. 493 de 5 de setembro propus 
ao Sr. Ministro a criação da Caixa beneficente dos jorna¬ 
leiros da Alfândega, que já está funcionando. 

Por aviso n. 36 de 28 de fevereiro S. Ex. dignou-se 
de aprovar a minha proposta constante do oficio n. 145 
de 25 do referido mês, para que as férias das capatazias 
fôssem processadas e pagas nesta repartição, o que tem sido 
efetuado com a maior regularidade. 

TRAPICHES ALFANDEGADOS 

Nenhuma ocorrência notável verificou-se em relação a 
êsses trapiches além da sublocação do denominado da 
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Saúde” que constituía, por arrendamento, dependência da 
Alfândega. 

Em ofício n. 191 de 11 de março informei ao Sr. 
Ministro que procurava meio de fazer cessar a despesa de 
68:580$000 com o arrendamento dêsse trapiche, por quanto 
nenhuma conveniência resultava para o serviço com a sua 
conservação. 

Mais tarde foi o referido trapiche sublocado a Rodolfo 
Silva, que a isto se propôs, sem ônus para a Fazenda, con¬ 
forme o têrmo assinado e consta do aviso n. 51 de 15 de 
abril. 

TARIFA 

A tarifa adotada e que tem de vigorar ainda até 14 
do corrente, quando começa a execução da que foi decre¬ 
tada sob o n. 836 de 11 de outubro último, é a publicada 
com o decreto n. 9746 de 22 de abril de 1887, e se na sua 
execução nenhum fato apreciável teve origem além das 
pequenas questões sôbre classificação de mercadorias, toda¬ 
via o seu espírito em desacordo com os progressos da indús¬ 
tria nacional aconselharam sua substituição. 

Por aviso n. 41 de 24 de março foi suspensa a exe¬ 
cução da tarifa móvel, criada pelo decreto n. 10.170 de 
26 de janeiro de 1889, enquanto o câmbio se conservasse 
abaixo de 22 e com a decretação da que vai começar a 
ter vigor e a cobrança de tôda a importância dos direitos em 
ouro, ao câmbio de 27, como está estabelecido pelo decreto 
de 4 de outubro passado, essa tarifa perde sua razão de ser. 

SERVIÇO EXTERNO 

O serviço externo desta alfândega entrou em nova 
fase com a execução do decreto n. 355 de 25 de abril dêste 
ano, cujas determinações eram reclamadas hã muito tempo. 
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suprindo com as lacunas que existiam neste ramo de serviço 
e faHlifnii incontestàvelmente as operações comerciais, em 
perfeita harmonia com os interesses fiscais. 

A extinção da classe de oficiais de descarga e o au¬ 
mento conseqüente de guardas para o desempenho das des¬ 
cargas de gêneros sôbre água, era providência reclamada 
para obter essa harmonia de interêsses, tão prejudicados pelo 
sistema remotamente legislado. 

Assim é que, ainda com a entrega do cruzador Orion 
à marinha nacional, visto nenhum serviço prestar ao Minis¬ 
tério da Fazenda, desde a sua criação, como ficou provado, 
e finalmente com a substituição dos postos fiscais de fran¬ 
quia, carga e descarga pela Ilha Fiscal, o serviço da guarda 
moria passou por uma reforma radical, especialmente na 
parte relativa às descargas. 

Quando se confeccionou o regulamento de 19 de setem¬ 
bro de 1860, o legislador, atendendo às necessidades de 
meios fiscais aduaneiros a serem postos em prática, naquela 
época que a navegação era quase que exclusivamente feita 
por navios à vela, não podia prever o desenvolvimento que 
tomou o comércio, resultando o aumento de linhas de va¬ 
pores transatlânticos e dai a promulgação do decreto n. 
4955 de 4 de maio de 1872, o qual dentro de pouco tempo 
deixou de satisfazer em absoluto às exigências do serviço, 
em constante crescimento, ainda pelo progressivo desenvol¬ 
vimento comercial marítimo, acrescendo que êste decreto 
não revogou as disposições do regulamento de 1860, tra¬ 
zendo as lacunas que se notaram antes da promulgação do 
decreto n. 355 dêste ano. 

Estas lacunas, de há muito reclamadas, pelos seus abu¬ 
sos conseqüentes, tocaram ao ponto de desmoralização. 

Os empregados fiscais, incumbidos das descargas, de¬ 
pois de promulgado o decreto de 4 de maio de 1872, prin¬ 
cipiaram a exercer suas funções, só depois de recolhida a 
mercadoria aos armazéns da alfândega e isto com assistên- 
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cia das capatazias, o que tornava, ipso facto, prescindível a 
presença dos mesmos. 

No final das descargas eram as fôliias conferidas com 
as notas dos consignatários, resultando inevitàvelmente a 
perfeita exatidão das fôlhas com os manifestos depois do 
que eram estas fôlhas confeccionadas e entregues à secção 
competente. 

Tôdas estas irregularidades passavam impunemente, 
certos, como estavam, da impunidade os fiscais, devido à 
impossibilidade material de executarem as prescrições do 
regulamento de 1860, pela maneira por que se efetuavam as 
descargas dos vapores noite e dia, e por duas e mais esco¬ 
tilhas e cada uma destas com dous guindastes movidos a 
vapor, o que dificultava, se não tornava de todo impossível, 
a tomada consciente das marcas e números dos volumes. 

O decreto n. j55 de 25 de abril dêste ano, portanto, 
organizou êste serviço, quebrando os moldes oriundos de 
uma fiscalização remota e inexequível na época atual e aten¬ 
deu as providências reclamadas pela experiência de seus 
executores, em beneficio dos interesses fiscais e comerciais 
desta praça, uma das mais importantes do universo. 

O material flutuante desta guarda moria foi aumentado 
e reformado com os recursos da verba orçamentária desti¬ 
nada ao serviço externo. 

Além das seis lanchas a vapor, possui ela 16 escaleres 
em bom estado e cinco carecendo de consertos. A barca 

e vigia Ins foi vendida em hasta pública, por estar comple¬ 
tamente inutilizada e as barcas de vigia Paraíba e Flora 
estão em consertos, e muito adeantados; aquela vai fundear 
em Mocanguê e esta no extremo do ancoradouro da carga, 
com o fim de estendê-lo, conforme reclamam os interesses 
comerciais. 

... .D°S 180 9uardas de que se compõe a companhia são 
diariamente destacados 30 para o serviço da polícia dos 
rmazens das capatazias, e, por isso, os 150 que restam para 
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todo o serviço do mar, com o aumento das descargas, etc,, 
são insuficientes. 

A marinhagem contratada é boa e cumpre com a sua 
missão a contento; os patrões, porém, não preenchem como 
os maquinistas as incumbências de seus encargos, visto ser 
difícil contratar os profissionais com os vencimentos que 

percebem. 

ARMAZÉNS DA ALFANDEGA 

O grande armazém denominado de ferro, o principal da 
Alfândega e que tem os números 9, 10, 11 e 12, em conse- 
qüência dos movimentos que se manifestaram em suas pa¬ 
redes, em fevereiro e março dêste ano, apresentaram tais 
deflexões e irregularidades em sua vasta cobertura, que 
tornou-se forçoso proceder-se a seu conserto em vários pon¬ 
tos e substituir ao mesmo tempo as clara-bóias existentes e 
as calhas partidas de ferro fundido por outras de cobre, de 
secção conveniente para dar pronto escoamento às aguas 

pluviais. 
As dara-boias estão terminadas e prontas e trabalha-se 

na colocação das calhas. 
Por não estarem ainda estas últimas assentadas não foi 

possível até agora estabelecer os para-raios, já em depósito 
e destinados à cobertura dêste armazém. 

Além de outros trabalhos de menor monta realizados 
nesse mesmo armazém, como fossem consertos de tetos e 
soalhos, abertura de clara-bóias para iluminação de seus 
diversos pavimentas e outros, terminou-se a grande passagem 
coberta de vidro, que se havia começado entre êste e os 
armazéns fronteiros e que, abrigando as mercadorias em 
trânsito por ocasião das chuvas, tem já prestado importantes 
serviços à Alfândega. 

A superfície coberta por esta passagem mede pròxima- 
mente 800 metros quadrados. 
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Os condutores foram convenientemente modificados e 
defendidos por curvas de ferro para garanti-los contra o 
choque dos volumes. 

Em fins de janeiro ficou terminada a coxia que constitui 
hoje o armazém n. 3 e em fins de março a outra coxia que 
tem hoje o n. 4. 

Estas duas coxias aumentaram a área da Alfândega de 
1.800 metros quadrados pròximamente. 

Trabalha-se com atividade no prolongamento do arma¬ 
zém da bagagem, ao lado do laboratório de análises, e junto 
à sala do expediente, do lado da rua Visconde de Itaboraí, 
no prolongamento da fachada da Alfândega e construção 
de novo armazém, estando terminada a cava, que começa 
a receber o concreto e pedras de fundação. 

No molhe da doca aumentou-se o telheiro existente, 
que serve de depósito a mercadorias de estiva. 

Na ponte auxiliar da Alfândega, em virtude de desa- 
prumamento e fendas que apareceram nas paredes do lado 
do trapiche da Companhia Estrada de Ferro do Norte e 
junto à estação desta, foi necessário arrear todo o lance da 
parede dêsse lado, fortalecer os alicerces e levantar nova 
parede, trabalho êste que em nada interrompeu o serviço 
do trapiche e que foi últimamente terminado. 

Consertaram-se igualmente as pontes de desembarque 
e substituiram-se por novas as divisões internas já inutiliza¬ 
das, passando-se revista geral nos telhados. 

CONSERVAÇÃO DOS ARMAZÉNS 

Foram vários os trabalhos realizados nos diversos ar¬ 
mazéns da Alfândega, entre os quais apontamos como prin¬ 
cipais os seguintes : 

Abertura de portas de comunicação nos armazéns de 
números 3 e 4. 



364 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Assentamento de lagedos na frente dêsses mesmos ar¬ 
mazéns. 

Pintura geral do telhado de ferro do grande armazém. 
Consertos de telhados, calhas e coindutores. 
Apropriação de um armazém à sala dos despachantes. 
Demolição da parede interior do armazém n. 6. 
Conserto de trilhos e calçamento dos armazéns do 

molhe. 
Assentamento de nova linha de trilhos e giradores no 

armazém n. 14 e na Estiva. 
Assentamento de balanças e dous guindastes nos arma¬ 

zéns ns. 3 e 4. 
Reconstrução do calçamento levantado pela Companhia 

do Gás para o estabelecimento do gás na Alfândega. 
Preparação de escritórios para fiéis e despachantes. 
Aumento da tesouraria e do compartimento do porteiro. 
Preparação de uma casa de vigia no portão da rua do 

Rosário, além de outros trabalhos de menor importância. 

MATERIAL DAS CAPATAZIAS 

Tem-se fornecido com regularidade às capatazias todo 
o material de que têm necessitado para o serviço das des¬ 
cargas, como sejam vagonetes, carrinhos de mão, giradores, 
ferragens e patolas, correntes, etc. 

Além disso tem-se feito nas oficinas das obras, mesas, 
estantes, bancos, consertos de mobílias, divisões e tudo 
quanto se tem requisitado. 

Todos os assentamentos e consertos de guindastes e 
balanças têm sido feitos pelo pessoal das obras. 

CONSERVAÇÃO DE OBRAS HIDRÁULICAS 

Além do conserto geral do cais da Ilha Fiscal, proce- 
deu-se aos reparos dos cais e molhe que constituem a doca 
da Alfândega e bem assim a ponte auxiliar. 
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Assentaram-se em vários pontos da doca novas defesas 
de ferro encanamentos d’agua para abastecimento das lan¬ 
chas das obras e da guarda moria. 

O encanamento submarino que abastece a Ilha Fiscal, 
em conseqüência de descuido das embarcações que transitam 
nessa parte da baía e que contra determinações expressas 
da Capitania do Põrto, fundeam aí, foi extremamente dani¬ 
ficado, tornando-se necessário levantá-lo, consertá-lo e 
substituí-lo em parte. 

CONSERVAÇÃO DO MATERIAL 

Nas oficinas das obras foi completamente reformada a 
barcaça do bate-estacas flutuante. 

Fabricou-se igualmente um novo carro guindaste, desti¬ 
nado aos trabalhos da doca do Arsenal de Guerra e refor¬ 
maram-se dous bate-estacas que estavam quase inservíveis. 

A lancha Coelho de Castro teve que passar também 
por um exame geral em seu maquinismo, sofrendo diversas 
modificações que garantem sua duração por mais algum 
tempo. 

Além destes trabalhos, fizeram-se constantemente con¬ 
sertos mais ou menos importantes em tanques, pranchas e 
embarcações das obras e da guarda moria da Alfândega. 

CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS E MÁQUINAS 
HIDRÁULICAS 

Apesar de já se haver feito aquisição de novas cal¬ 
deiras para acudir a qualquer eventualidade, as antigas 
continuam a servir mediante os cuidados precisos e pro¬ 
metem durar ainda um ou dous anos. 

As máquinas motrizes dos guindastes e elevadores 
foram devidamente examinadas e reparadas, corrigindo-se 
alguns defeitos que apresentaram. 



366 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Foram consertados os grandes trilhos de aço da ponte 
da guarda moria, bem como as grandes rodas que correm 
sôbre êles, as quais, pelo estado em que se achavam, amea¬ 
çavam a segurança daqueles. 

Realizaram-se outros trabalhos de menor importância, 
como fossem, consertos nas calhas dos encanamentos, subs¬ 
tituição de correntes nos guindastes, assentamento de peças 
novas para substituir as partidas, pinturas e trabalhos de 
conservação. 

O estado dos aparelhos hidráulicos, apesar de seu 
longo funcionamento, é satisfatório e existe em depósito, 
para acudir a qualquer acidente, encanamentos e curvas de 
pressão, ültimamente chegados do estrangeiro, por enco¬ 
menda feita aos Srs. Armstrong õ Comp. 

ILHA FISCAL 

Nesta ilha fez-se o calçamento geral a paralelepípedos 
de tôda a superfície, não ocupada pelos edifícios e suas 
dependências, e bem assim procedeu-se a um conserto geral 
no cais, rematando-o com um capeamento de cantaria. 

Por outro lado demoliu-se a casinha de madeira que 
abrigava a máquina motriz e dínamo da luz elétrica do 
edifício, e em seu lugar iniciou-se a construção de uma casa 
de tijolos e cantaria no mesmo estilo que o do edifício prin¬ 
cipal, trabalho êste que dentro de pouco tempo deverá estar 
terminado. 

Assentaram-se igualmente no edifício os cabos e deri¬ 
vações precisos para o estabelecimento definitivo da luz 
elétrica, a qual, logo que cheguem os maquinismos que têm 
de substituir os que foram cedidos ao Palácio do Govêrno, 
principiará a funcionar. 
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ADMINISTRAÇÃO 

Como se vê do exposto, tenho procurado desempenhar 
os árduos deveres do cargo que ocupo, com tôda a solicitude, 
desenvolvendo a maior soma de esforços em bem dos inte¬ 
resses do Fisco, e atendendo ao mesmo tempo aos dos que 
comigo concorrem para o bom desempenho de todos os 
trabalhos. 

Sou de opinião, e por esta procuro pautar os atos de 
minha administração, que o desenvolvimento geral da socie¬ 
dade não comporta atualmente as normas fiscais anterior¬ 
mente seguidas. 

A luta de interêsses de que nasciam os ódios do comér¬ 
cio, as queixas, as reclamações constantes, e a desconfiança 
do Fisco, que em uma sistemática suspeita baseava tôda a 
fiscalização, os processos vexatórios, as exigências injusti¬ 
ficáveis, as penas iníquas; tudo deve ser substituído por 
processos mais dignos que permitam aos agentes fiscais 
atender aos interêsses do comerciante, respeitando-lhe a 
honorabilidade, consentindo ao comércio tôdas as facilidades 
que não prejudiquem a Fazenda pública e a regularidade 
do serviço, abrindo mão de meios vexatórios e de exigências 
de um zêlo excessivo. 

O comércio deve por sua parte encarar os funcionários 
fiscais apenas como os peritos incumbidos pelo Estado para 
marcar a quota com que êle tem o dever de concorrer para 
as despesas públicas. 

O Fisco já é uma instituição pelo menos incômoda. 
Só pode ser tolerada sem ódio conservando-se no seu papel, 
exigindo apenas o que estiver estritamente marcado na lei e 
com o menor número de exigências. 

Tudo o que sair dêstes limites provocará a luta, pre¬ 
judicial ao próprio Fisco, incômoda e vexatória para o 
comércio. 
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Convindo regular a aplicação da multa nas diferenças 
por declarações inexatas em despachos de importação, de 
que trata o art. 69 do decreto n. 680 de 23 de agosto último, 
pela portaria n. 120, de 5 de setembro subseqüente, reco¬ 
mendei que a referida multa seja cobrada na razão de 3% 
do valor oficial correspondente aos direitos da diferença 
verificada, independentemente de despacho da inspetoria, 
quando tais diferenças não revelarem fraude, ou pertencerem 
à ordem das que de ordinário aparecem no processo dos 
despachos; no caso contrário o empregado que houver en¬ 
contrado a diferença deverá submetê-la à consideração da 
inspetoria para proceder como fôr de justiça; ficando, toda¬ 
via, entendido que em qualquer circunstância é livre à parte 
recorrer para o chefe da repartição, sempre que se julgar 
prejudicada com a aplicação de qualquer multa. 

O inspetor, 

Antônio Joaquim de Sousa Botafogo. 
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N ® 2 — BALANÇO DA RECEITA E DESPESA DA ALFInEIGA DO RIO DE JANEIRO NO SEMESTRE DE 

JANEIRO A JUNHO DE 1S90 

RECEITA DESPESA 

27.SS0:SK«e0 
129:8334908 

3.5SS:079S9« 
20:6855134 

1.434:6755097 
225:5465098 

14:8965975 

Miuistò^io da Faienda. 612:1415654 

513625584 

31.250:8155982 

1.400:2495418 

Despacho marítimo. 
Exportação. 

Extraordiniría. 
Depósitos. 
Movimento de fundos. Saldo em 30 de junho. 

33.294:569$63S 33.294:5695638 

2 » S eção, 15 de outubro de ISSO. — O Chefe, L. A. R. BíunnQ. 

X.o 3 — QCADRO DA RECEITA E DESPESA DE DEPÓSITOS NO l.° SEMESTRE DE 1S90 

RECEITA DESPESA 

Multas para os empregados. 
Caução de direitos de consumo. 
Caução de direitos de exportação 

45:3215555 
8:6575406 

24:8015593 
7:3805502 

445219 
139:3405723 

Multas para os empregados— 
Caução de direitos de consumo 
Caução dedircitos de exportação 

44:0075069 
7:3665309 
2:2885500 
4:9715650 

77S-B9 
113:9985694 Diversas origens. Diversas origens. 

225:5465098 172:7095653 

2.® Seção, 15 de outubro de 1890. — O Chefe. L. A. R. Bherir.s. 



Alfândega do Rio de Janeiro — N. 594 — Em 22 de novembro de 1890. 

Sr. Ministro. ■— Desde os primeiros dias do corrente mês o au¬ 

mento progressivo do número de despachos apresentados nesta repar¬ 

tição para serem processados demonstrou que o seu expediente nas 

proximidades do dia 15 de novembro, em que começaria a vigorar a 

nova tarifa e a cobrança da totalidade dos direitos de consumo em 

ouro, ia atingir a mais larga extensão que jamais tivera lugar na 

Alfândega do Rio de Janeiro, ainda nas ocasiões mais assinaladas. 

Com efeito, já no dia 10 era tão avultado o número de despachos 

iniciados, que, não bastando para o caso as medidas do regulamento, 

tornou-se necessária a adoção de providências extraordinárias, quais 

as que vos dignastes ordenar em data de 11. 

Mediante a execução pontual dessas providências e a ininterrom- 

pida aplicação de quase todo o pessoal desta repartição ao serviço, 

a entrada de manifestos, os lançamentos de despachos, sua distribuição 

e conferência foram levados a têrmo, sem levantar a menor reclamação 

dos interessados; de sorte que as mercadorias de todos os navios 

chegados até o dia 16, postas em despacho, tiveram logo o necessário 
e devido andamento. 

Assim sucedeu mesmo com os despachos, em número de cêrca de 

400, de carregamento do vapor Campana, cujo manifesto deu entrada 
na Alfândega só às 11 horas do dia 16. 

Mas, tôdas as vantagens obtidas com êste excessivo trabalho eram 

em parte neutralizadas pela impossibilidade material, em que se via a 

tesouraria da Alfândega, de efetuar o recebimento das quantias de tão 
crescido número de despachos. 

Sem embargo de maior empenho envidado pelo tesoureiro e seus 

fiéis, que competiam em zêlo e dedicação pelo serviço com os demais 



372 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

empregados da repartição, e de empregarem o máximo esfôrço no 

desempenho do trabalho a seu cargo, prolongando-o todos os dias até 

além das oito horas da noite, não conseguiam vencer a onda extraor¬ 

dinária de despachos que afluiam ao pagamento. 

Já no dia 13 êsse serviço fôra extremamente penoso e tomara-se 

quase insuperável, apesar de estender-se à arrecadação até adiantada 

hora da noite. 

O quadro junto, que tenho a honra de apresentar-vos, do serviço 

da tesouraria nesses dias, demonstra detalhadamente qual o expediente 

durante êsse período: e basta sua inspeção para calcular-se o esfôrço 

a que se viu obrigado o pessoal respectivo para desempenhar seus 

deveres em circunstâncias tão excepcionais. 

Na manhã do dia 14, porém, o número de contribuintes que se 

apresentaram à tesouraria da Alfândega para efetuar pagamentos foi 

tão avultado, que desde logo reconhecí a impraticabilidade de receber- 

se qualquer quantia, ainda que se observasse a ordem mais regular na 

arrecadação, acrescendo a dificuldade já de si invencível da execução 

de tão grande trabalho, a impadênda das pessoas que cercavam a 

tesouraria e s sussurro resultante dessa numerosa aglomeração de povo. 

Julguei, pois, imprescindível tomar logo uma medida que cortasse 

tõdas as dificuldades, facilitando quanto possível em tão extraordinárias 

circunstândas o trabalho da tesouraria, e atendendo aos legítimos inte¬ 

resses do comércio em semelhante emergência. Resolvi então mandar 

considerar como pagos todos os despachos apresentados prontos para 

tal fim ã tesouraria, marcando aos contribuintes os dias 17, 18 e seguin¬ 

tes, para realizarem efetivamente o pagamento, à proporção que fôssem 

chamados por ordem alfabética, ficando, porém, obrigados aos direitos 

em ouro aquêles despachos cujas entradas não fôssem então efetuadas. 

Assim de fato se fez, começando o recebimento no dia 17, com 

certa dificuldade a princípio, devida ainda à imprudência de alguns 

indivíduos, mas continuando, depois de medidas enérgicas de que lancei 

mão para manter a ordem, e de tomar providências tendentes a regu¬ 

larizar-se a chamada, cobrar-se não só nesse dia como nos subsequentes 

os direitos devidos, terminando todo o trabalho no dia 21, sem mais 

acidente. 
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Para ajuizar-se do que foi o expediente desta repartição durante 

as duas últimas semanas, basta lembrar que prontificaram-se para o 

pagamento 11.293 despachos, cujos direitos arrecadados produziram 

4.839:237$928, sendo em papel moeda 2.568:028$364, em cheques 

1.303:888$ 160, e em moeda de ouro 967:321$404. 

Do dia 1 a 16 de novembro corrente, deram entrada na Alfândega 

80 navios, dos quaes 50 vapores, cuja carga foi quase na totalidade 

posta em despachos, sendo estes processados e pagos. No mesmo 

período do ano passado as entradas não excederam de 60 navios, dos 

quais 38 vapores. 

Relatando-vos as ocorrências que se deram na repartição a meu 

cargo durante o periodo a que me tenho referido, cumpro um dever de 

justiça assegurando-v'os que todo o pessoal das secções e conferência 

assinalararam ainda uma vez seu zêlo e interêsse pelo serviço público, 

desempenhando com tõda a dedicação, além das horas do expediente 

diário, os deveres que lhes competiam: merecendo especial menção não 

só o tesoureiro e seus fiéis, como o 3" escriturário Pedro Mariz de 

Souza Sarmento e praticante Antônio Dias Soares do Lago, que auxi¬ 

liaram eficazmente o serviço da cobrança. 

Sr. Dr. Rui Barbosa Ministro da Fazenda. 

O inspetor, 

Antônio Joaquim de Sousa Botafogo. 

RESUMO DO RENDIMENTO DOS DIAS 10 A 21 DE 
NOVEMBRO 

Datas — Dia 10 : 

Em PaPel . 167:9S7$251 
Cheques de diversos bancos remetídos 

para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 30:200$000 

Em . 43:352$486 241:539$737 



374 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Dia 11 : 

Em papel . 227:909$596 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 30:100$000 

Em ouro . 57:571$564 

Dia 12 : 

Em papel . 267:658$577 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 74:942$390 

Em ouro . 77:313$298 

Dia 13 : 

Em papel . 370:309$359 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 335:741$780 

Em ouro . 160:513$760 

Dia 14: 

Em papel . 169:437$714 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 141:844$700 

Em ouro. 55:578$586 

Dia 16 : 

Em papel. 59:028$722 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 134:291$060 

Em ouro . 44:494$ 168 

315:581$160 

419:914$265 

866:564$899 

366:861$000 

237:813$950 
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Dia 17: 

Em papel . 38S:990$708 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 100:800$000 

Em ouro . 112:755$694 

Dia 18: 

Em papel . 244:996$ 141 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 119:0Q0$000 

Em ouro . 84:450$392 

Nova Tarifa: 

Em papel . 6:755$020 

Em ouro . 2:640$900 

Dia 19 : 

Em papel . 207:455$482 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 116:500$000 

Em ouro . 74:149$65S 

Nova Tarifa : 

Em papel . 2:646$442 

Em ouro . 24:366$580 

Dia 20 : 

Em papel . 191:870$546 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 
o Tesouro Nacional . 99:46S$230 

Em ouro . 67:011$874 

690:546$402 

456:942$453 

425:118$162 
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Nova Tarifa : 

Km papel ... 8:522$9S0 

Em ouro ... 26:257$220 393:130$850 

Dia 21 : 

Em papel . 

Cheques de diversos bancos remetidos 
para o Banco do Brasil em c/c com 

o Tesouro Nacional . 

Em ouro . 

Nova Tarifa: 

Fm papel . 6:221$580 

Fm ouro . . 51:712$020 513:2255050 

4.839:2375928 

249:1385246 

121:0005000 

85:1535204 

RESUMO 

Em moeda papel . 2.568:0285364 

> ouro .    967:3215404 

> cheques . 1.303:8885160 

4.839:2375928 
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Diretoria da Casa da Moeda. -— N. 450. — Capital 
Federal, 24 de outubro de 1890 

De conformidade com o que determina o art. 21, § 4.9 
n. 5, do regulamento n. 5536 de 31 de janeiro de 1874, venho 
apresentar-vos o relatório dos trabalhos executados neste 
estabelecimento a meu cargo, no período decorrido de 1 de 
outubro de 1889 a 30 de setembro do corrente ano. 

Secção Central. — Além do serviço ordinário de expe¬ 
diente que compete a esta secção, exerceu ela a mais com¬ 
pleta fiscalização em todos os trabalhos adstritos às diver¬ 
sas oficinas. 

Laboratório Químico. — Fizeram-se 825 ensaios de 
ouro, 2694 de prata e 390 de níquel. Além destes trabalhos 
fizeram-se mais 48 análises e exames diversos. 

Oficina de Fundição. — Nesta oficina fundiu-se, afi¬ 
nou-se e ligou-se em ouro 1.175.522 gramas, em prata 
51.993.829 gramas, em níquel fundiu-se e ligou-se 92.789.717 
gramas e em bronze 29.687.300 gramas. 

Oficina de Laminação e Cunhagem. — Foram cunha¬ 
das para particulares 9.243 moedas de ouro, na importância 
de cento e sessenta e cinco contos cento e quarenta mil réis 
(165:140$000), para o Estado 3.019.950 ditas de prata, na 
importância de mil oitocentos e cincoenta e quatro contos 
sessenta mil e quinhentos réis (1.854:060$500), 1.783.963 
moedas de níquel na importância de duzentos e vinte e três 
contos trezentos e quarenta e dous mil e seiscentos réis 
(223:342$600) e 1.080.307 de bronze, na importância de 
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trinta e cinco contos novecentos e sessenta e dous mil du¬ 
zentos e oitenta réis (35:962$280). Além dêste trabalho 
preparou mais 419 discos de ouro para medalhas, 110 de 
prata, 273 de cobre e 12 de níquel. 

Oficina de Máquinas. — Fizeram-se 2.153 peças diver¬ 
sas em aço, ferro, latão e cobre para as máquinas da casa, 
assentou grades de ferro na casa dos fornos, a caixa d água 
e 6 máquinas diversas; fêz reparos em duas máquinas a 
vapor, tratou da conservação das transmissões e consertou 
e aferiu 4 balanças da Intendência Municipal. Além dês- 
tes trabalhos a carpintaria anexa a esta oficina fêz para 
a casa forte da tesouraria 138 caixas guarnecidas de aros 
de ferro, 175 objetos diversos de madeira para as oficinas, 
um atelier para a máquina fotográfica, um dito para a 
quimigravura e mais trabalhos de simples expediente. 

Oficina de Gravura. — Esta oficina gravou em aço 
30 cunhos para medalhas e cunhou 419 medalhas de ouro, 
110 de prata, 273 de cobre e 12 de níquel; fêz um carimbo 
de latão para o Tribunal da Relação; gravou 21 matrizes 
de estampilhas e sêlos do Correio, 8 matrizes e 8 ponções 
para as novas moedas da República, 381 cunhos para 
moedas de diversos valores, 38 cilindros de estampilhas e 
selos do Correio e transportou 33 chapas de estampilhas 
e sêlos do Correio de diversos valores. 

Oficina de Estamparia. — Imprimiram-se nesta oficina 
1.000 letras do Tesouro de diversos valores, 71 apólices 
da dívida pública, 1.500 balancetes, 1.600 guias para en¬ 
tregas de estampilhas; estamparam-se 7.407.722 estampi¬ 
lhas na importância de cinco mil setecentos e cincoenta e 
oito contos seiscentos e sessenta mil réis (5.758:660$000) 
e 21.760.000 selos do Correio na importância de dous mil 
noventa e oito contos e cem mil réis (2.098:100$000). 

Oficina de Xilografia e Gravura Química. — Desem¬ 
penhou esta oficina os seguintes trabalhos: 23 clichês em 
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madeira para estampilhas, selos do Correio, cartas-bilhe- 
tes, cartões postais, etc.; fêz 3 leitos em aço (talho doce) 
e mais 5 cunhos em aço para medalhas, 988 reproduções 
em galvanoplastia para impressão de estampilhas, selos e 
carimbos nas notas dos diversos bancos; carimbaram-se 
1.143.827 notas de diversos valores para os bancos emis¬ 
sores e fizeram-se 4.500 talões para o Banco de Lavoura 
e Comércio. 

Observações diversas. — Achando-se em via de 
grande desenvolvimento as diversas oficinas, o laboratório 
químico e recentes secções especiais dêste estabelecimento, 
ao mesmo tempo que já têm sido feitos alguns essenciais 
melhoramentos, convém notar que as despesas já feitas e 
aquelas que estão em via de o ser, são altamente compen¬ 
sadas desde já e sê-lo-ão cada vez mais no futuro por 
vantagens incontestáveis, como se acha na consciência 
pública e visivelmente se verifica. Em vista, pois, do que 
acabo de expôr, créditos extraordinários são necessários, 
além do aumento em certas e determinadas verbas, que 
podem aliás e desde já sofrer o confronto com as rendas 
'auferidas de trabalhos particulares, assim como as dos diver¬ 
sos serviços da República confiados a êste estabelecimento, 
que dão saldos avultados aos cofres do Estado. 

Em vista do crescimento da responsabilidade, da per¬ 
feição e da quantidade dos serviços diversos desta Repar¬ 
tição é que, como reclamação de verdadeira justiça, tenho 
instado pelo aumento de vencimentos dos seus funcioná¬ 
rios, que têm sabido elevá-la a uma instituição de primeira 
ordem em todos os sentidos. Quanto à organização in¬ 
terna de todos os ramos de serviço administrativo e técnico, 
tenho com o mais escrupuloso respeito pelo Regulamento 
vigente, buscado desenvolvê-los do modo mais racional, 
mais prático e completo possível, notando apenas algumas 
exigências do serviço que são de natureza a autorizarem 
uma proposta de minha parte para algumas pequenas mo- 
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dificações no dito Regulamento, que terei a honra de vos 
apresentar oportunamente ainda. 

A este relatório acompanham as tabelas dos trabalhos 
executados nas diferentes oficinas e no laboratório químico 

deste estabelecimento. 
Saúde e fraternidade. 

Ao Cidadão Dr. Rui Barbosa, Ministro da Fazenda. 

Dr. Enes de Sousa, 

Diretor. 
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N® 1 — T A BELA DA CUNHAGEM JÍA CASA DA MOEDA NO PERÍODO DECORRIDO DE 1 DE OUTUBRO DE 1SS9 

A 30 DE SETEMBRO DE 1S90 

NUMERO 
DE MOEDAS 

ESPÉCIES 
IMPORTÂN¬ 

CIAS 
TOTAIS 

Ouro dos particulares. 
Idem idem. 

7.271 
1.972 

201000 140:420*000 
10*000 19:720*000 165:140*000 

Prata do Estado. 
Idem idem. 
Idem idem. 

135.510 
281.641 

2.602.799 

2*000 
1*000 

500 

271:020*000 
281:641*000 

1.301:309*500 1.854:060*500 

Níquel idem. 
Idem idem.. 

1 254.500 
489.463 

100 125:450*000 
200 97:892*600 223:342*600 

Bronie idem. 
Idem idem... 

362.500 
717.807 

5.853.463 

20 
40 

7:250*000 
28:712*280 

2. 

35:962*280 

278:505*380 

€ asa da Moeda, 23 de outubro de 1890. — Dr. Ents ie Sousa. Diretor. 

2 — TABELA DOS VALORES ENTREGUES AOS PARTICUIARES PELA CASA DA MOEDA NO PERÍODO 

DECORRIDO DE 1 DE OUTUBRO DE 1889 A 30 DE SETEMBRO DE 1S90 

PROVENIENTE DO OURO: 

Para amoedar-se 396:579*644 
878:525*013 

3:893*254 I.275:9975911 

429:0945544 

Ouro em fcaarras 
Dito afinado... 

PROVENIENTE DA PRATA: 

Para amoe dar-se 415:355*195 
12:157*455 
1:582*194 

Prata em barras. 
Dita afinada 

1.708:092*755 

C»sa da Moeda, 23 de ortubro de ISSO. — Dr. Ents de Soa». Diretor. 
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j; o 3 — TABELA DOS REXDIUEXTOS RECEBIDOS XA CASA DA MOEDA E SNTREÍÍÜE3 X V TESOURARIA GERVL DO 

TESOURO XACIOXAL DE 1 DE OUTUBRO DE 1SS9 ATÉ 30 DE SETEMBRO DB 1800 

25:13SS30Í ProTeniente de senhoriagem ds pirata. 
ProTeoiente de taxas diversas. 
Proveniente de apurações de terras... 
Proveniente de fabrico de medalhas.. 
Proveniente de análises químicas. 
Proveniente de obras diversas.. 

$:392$lôS 
501S114 

2:399$000 
5201000 

4S:SS3S5S3 12:9321500 

49:883^533 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1890. — Dr. Snet de Situa, Diretor. 

Fiierain-se denesseismedalhas de distinpáo de L* classe na importância de quatrocentos e quarenta 
e sete mil e quatrocentos e se tenta e quatro réis e deioito ditas de 1.» classe na de quarenta e seis mil oito¬ 
centos e cincoenta e dois réis; treientos e trinta e cinco passadores para o Ministério da Gaena, uma 
chancela na importância de um conto quinhentos e sessenta e um mil quinhentos e setenta e cinco réis 
incluindo o trabalho de retoque em outros passadores. 

N.° 4 — TABELA DEMOXÍTRATITA DAS ESTAMPILHAS DO SÈLO ADESIVO PEITAS XA CASA DA MOEDA 

HO PERÍODO DECORRIDO D2 1 DE OUTUBRO DB 1SS3 A 33 DB SETEMBRO DE 1890 

ESTAMPILHAS 

Quantidade Valor 

Saldo existente em 30 de setembro de ISSO. 
Recebidas da oficina de estamparia.. 

1.721.855 1.634:1871100 
7.407.722 5.758:6601003 

Entregues no mesmo período.. 

Saldo existente em 30 de setembro de 1890. 

9.129.577 7.392:84* $1W 
7.760.419 4.922:3401900 

1.369.158 2.470:5061200 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1830. — Dr. Uasi de Smn. Diretor. 
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O 5 — TIBSIA DEUONBTOATTVA. DD MOTTVICNTD DD3 SELOS DO CORREIO E BILHETES POSTAIS FEITOS NA 

rkKK DA MOEDA NO PERÍODO DECORRIDO DE 1 DE OUTU BRO DE 1SS9 A ÓO DE SETEMBRO DE 1S90 

SELOS DO CORREIO 

Quantidade Valor 

21.760.000 
21.760.000 

2.O9S:1O0$9OO 
2.098:100$000 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1S90. — Dr. Em s de Sousa. Diretor. 

N.o 5 — TABELA DEMONSTRATIVA DO PAPEL EU BRAN CO E DO ESTAMPADO A CARGO DO TESOUREIRO DA 

CASA, DA MOEDA, NO PERÍODO DECORRIDO DE 1 DE OUTUBRO DE 1889 A 30 DE SETEMBRO DE 1S90 

PAPEL 
ESTAMPADO 

PAPEL EM BRANCO 

c 
K 
P 
O 
03 

s 
§ 
03 

8 >9 

■< 
o 
2 
a 

•o 
&, 

Ê 
> 
a 
«! 
O 

s 
o 
2 
o 
eu 
< 

o 
5 
o 

i 

o 
a 
to 
B 
M 
B p 
B 

-« 
Ci 
2 
B ■o 

< a 

'S 
< 
a 
cs 
H 
O 
2 
eu 
■< 

cs 
Cu 

B 

S 

1 

S 
s 

03 

í s 
eu 
03 

i es 
B p 
B 

s 
Ck 

o 
B 
p o 

O 
P 

w • p 
3 
eu 

o 
« 
p 

s 
B 
O 
P 
CO 

1 
a 

3 
2 

Saldo em 30 de setembro de 1889 

Recebidas de 1 de outubro de 1889 
a 30 de setembro de 1890. 

Entregues no mesmo período.... 

Saldo em 30 de setembro de 1890 

196 

1.000 

148 

71 

— 4.913H 400 

340.000 

11.312 10.002>i 21.21434 

1.196 

1.000 

219 

72 _ 
4.9135Í 

49!-j 

340.400 

90.960 

11.312 10.00234 21.21434 

196 147 — 4.S64K 249.440 11.312 10.00234 21.21434 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1S90. — Dr. Enes de Sousa» Diretor. 

N.° 7 — TABELA DAS MOEDAS DE COBRE DO ANTIGO CUNHO RECEBIDAS NA CASA DA MOEDA DB 1 DS 

OUTUBRO DE 1S89 ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 1890. 

Capital Federal. 

ESTADOS TOTAL 

15:S39$1S0 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1S90. — Dr. Enes de Sousa, Diretor. 
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N.° S — TABELA BAS UOEBAS BE BKCSTE BE £0 E DE 40 rtlS ENTEECCFS PELA CASA BA EOEBA 

DE 1 DE OriTBEO DE 1SS9 A 30 DE SETEUI1BO DE 1$90 

ESTADOS 

MOEDAS 

de 20 réis de 40 réis 

3:0005000 
3:0005000 

2:0001000 
2:€00$00ü 
2.0008000 

Capital Federal, por trôco. . 

odxxmo 

I5:$ÍSS1S0 

6:00050» 

21S38S1S0 6:0005000 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1860. — Dr. Enes ée Sousa. Diretor. 

N.° 9 — TABELA BAS VO EB AS BE SÍQLEL E5TEECCES PELA CASA DA MOEDA 

DE 1 DE OrrCBEO DE 1SÍ9 A 30 DE SETEMBEO DE 1890 

ESTADOS 
MOEDAS 

DE 
50 réis 

MOEDAS 
DE 

100 réis 

MOEDAS 
DE 

200 réis 
TOTAL 

Bahia-... 1:ÍOOIOOO 

i.mioco 

3:0001000 
3:0001000 

13:0008000 
10^3008000 
7:0008000 

15:0008000 
3:0008000 
5:0008000 

6:0008000 
2:0008000 

13:0008000 
200008000 

7:0001000 
15:0008000 
7:0008000 

15:0008000 

lOtfWS&M 
5.O0OIW9 

2630005005 
SftOCOKÍf 
15.-0005M» 
S^-OOOIC*» 
HHSOOSaSO 
aftoottíoi» 

Paraíba do Norte_ . 
Peraamlbaco..... 

São Paulo... 
Sergipe.. . 
Bio Grande do Norte. 

2dK»5000 59:0308000 

25:000870» 

éó:<KX)56W 

15400 

146:0005005 

25.-0C2l'.O? 

2:COO'5COrj S5:W05'0a 35:0015500 17130025100 

Casa da Moeda, 23 de outubro de 1880. — Dr. Enes ée Sousa. Diretor. 











Em cumprimento do disposto no art. 18 § 16 do 
Regulamento mandado observar pelo Decreto n. 10.269 
de 20 de julho de 1889, venho apresentar-vos o relatório 
da Imprensa Nacional, referente ao ano de 1889, e parte 
do corrente. 

O natural desenvolvimento material e industrial do 
país, o prolongamento das vias férreas e fios telegráficos, 
a criação de novas repartições e aumento das atuais, a 
concentração aqui de trabalhos gráficos até bem pouco 
confiados a oficinas particulares, a supressão de pequenas 
tipografias anexas a Diretoria Geral dos Correios e à 
Alfândega desta Capital, vieram demonstrar a necessidade 
de reformas, que dêem a êste estabelecimento pessoal e 
material proporcionais aos serviços que por lei cumpre-lhe 
executar. 

Tem sido objeto dos mais perseverantes esforços da 
minha parte conseguir a inteira e fiel execução do art. 19 
da Lei n. 2940 de 31 de outubro de 1879, concentrando 
aqui a confecção de todos os trabalhos gráficos e accessó- 
rios de caráter oficial, e tenho a satisfação de anunciar- 
vos que tôdas as repartições e estabelecimentos públicos, 
com pequenas restrições, dirigem presentemente para aqui 
as encomendas de impressões de que necessitam. 
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Entre tôdas, três há que fazem tão considerável con¬ 
sumo de impressos, avulsos, livros em branco, talões c 
envelopes, que podería cada uma manter em plena ativi¬ 
dade, durante todo o ano, oficinas tipográficas regular¬ 
mente montadas; tais são: a Estrada de Ferro Central do 
Brasil, a Diretoria Geral dos Correios e a Repartição Geral 
dos Telégrafos. 

Com a Diretoria da Estrada de Ferro celebrou esta 
administração em 31 de maio de 1886 um acordo, no qual, 
além das cláusulas regulando a marcha do serviço e as 
relações entre os dous estabelecimentos, se estipulou : 

Que o acordo durasse dous anos; que, findo êsse prazo, 
continuasse em vigor, se não houvesse reclamações de al¬ 
gumas das partes acordantes; e, finalmente, que em caso 
algum, podería ser rescindido sem aviso prévio de uma 
das partes, feito com antecedência de três meses. 

Durante quatro anos vigorou o acordo sem reclama¬ 
ção, entretanto desde que mudou-se últimamente o pessoal 
dirigente da estrada, soube e verifiquei que grande parte das 
encomendas eram distribuídas pelo mercado, sem ciência 
desta administração, e sem que fõsse ouvida sôbre os pre¬ 
ços por que eram contratadas. 

Protestei vivamente perante a Diretoria contra seme¬ 
lhante procedimento do empregado incumbido das com¬ 
pras da estrada, e levei o fato ao conhecimento do Minis¬ 
tério da Fazenda; mas, não obstante as minhas reclama¬ 
ções, salientando a quebra do acordo; não obstante as 
ordens positivas do Ministério da Agricultura, mandando 
respeitar as disposições do dito acôrdo, continua a mor 
parte das encomendas da estrada a ser preparada em ofi¬ 
cinas particulares. 

A Diretoria Geral dos Correios, além de fechar a 
oficina tipográfica, que ali mantinha, mandou que tôdas 
as impressões necessárias ao seu expediente fôssem aqui 
preparadas. 
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Verificando o digno Diretor da Repartição Geral dos 
Telégrafos, em vista do orçamento por mim levantado, que 
as impressões precisas ao seu expediente anteriormente con¬ 
tratadas com particulares, sendo feitas na Imprensa Nacio¬ 
nal havería, a favor do Estado uma economia de mais de 
22:000$, durante o ano, resolveu encaminhar para aqui 
todos os seus pedidos. Esta criteriosa deliberação deu em 
resultado ter já êste estabelecimento fornecido para essa 
Repartição, no corrente ano, impressões no valor de. 
•42:099$800, quando em anos pròximamente anteriores, 
nenhum trabalho fazia. 

Assim, para preencher o vácuo aberto na receita da 
Imprensa Nacional pe^o desvio de parte das encomendas 
da Estrada de Ferro, vieram concorrer em superior escala 
as Repartições dos Correios e Telégrafos. 

Os algarismos, em lugar próprio mencionados, provam 
êste assêrto. 

A concorrência destas duas últimas Repartições que 
absorvem mais de um têrço da verba, as numerosas auto¬ 
rizações dos diferentes Ministérios para a impressão de 
obras, algumas volumosas, as provas paginadas de tantos 
projetos de reformas para estudo, vieram aumentar os ser¬ 
viços a cargo da Imprensa Nacional, serviços já por si 
suficientes para ocupar sem interrupção o pessoal e má¬ 
quinas existentes. 

E ainda para agravar esta situação, agora, em vés¬ 
peras de começar a impressão dos Relatórios ministeriais 
tive de receber, por ordem do Ministério do Interior, a 
imprevista encomenda de mais de 5.000.000 de impressos 
para o recenseamento da população, trabalho que deve estar 
concluído até aos primeiros dias de dezembro, e que obri¬ 
gou-me a prolongar o serviço por 12 horas diàriamente, 
admitindo provisoriamente pessoal extraordinário. 

Assim, penso que, apesar dos poderosos meios de ação, 
de que já dispomos, para que seja uma realidade a exe- 



394 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

cução da Lei n. 2940, acima citada, cumpre aumentar o 
pessoal e adquirir mais máquinas e instrumentos modernos, 
que acelerem a marcha do serviço. 

E’ aqui o lugar oportuno para representar-vos sôbre 
a conveniência e necessidade de melhorar a sorte dos ope¬ 
rários dêste estabelecimento, aumentando, em justa propor¬ 
ção, os salários das classes a que pertencem. 

Dos estabelecimentos do Estado, é êste, talvez pela 
sua especialidade, o único em que o operário é freqüen- 
temente obrigado a trabalhar além das horas regulamen¬ 
tares isto é, nas destinadas ao repouso e restauração das 
forças. 

Não me é possível atendê-los no quadro de que trata 
o art. S9 do Regulamento em vigor, porque aí devo ater-me 
à verba votada, que não deixa margem. 

Se fôsse aceita e decretada a reforma da administra¬ 
ção, que lembro adiante, quando me ocupo com a receita 
e despesa, desaparecería esse mal-estar, porque então os 
salários acompanhariam naturalmente o movimento da 
receita. 

OFICINAS 

Graças ao zêlo, assiduidade e conhecimentos profissio- 
dos mestres, que as dirigem os trabalhos, que lhes são con¬ 
fiados, executam-se com método, ordem e a celeridade 
compatível com a natureza do serviço. 

Passo a expôr-vos o que diz respeito a cada uma das 
oficinas. 

COMPOSIÇÃO — No exercício de 1889 recebeu, 
por intermédio do Almoxarifado, da de Fundição de tipos, 
material tipográfico consistente em tipo comum, fantasia, 
filetes, entrelinhas e guarnições sistemáticas com o pêso de 
7.125^ quilos, no valor de 17:196$300 e deu baixa a 
igual material, que se achava inutilizado, com o pêso de 
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3.605 quilos no valor de 1:442$000. Recebeu também do 
depósito duas caixas com filetes de cobre, da casa E. 
Haupied, de Paris no valor de 356$400. 

Conta esta oficina 105 operários, sendo um mestre, 
um contramestre, 42 jornaleiros, 28 aprendizes e 33 
obreiros. 

IMPRESSÃO — Foi consideràvelmente melhorada 
esta oficina, recebendo para o seu serviço mais as seguintes 
máquinas : 

Uma denominada — Active — do fabricante Mari- 
noni, de pequeno formato. 

Duas do fabricante Alauzet, sendo uma de dous ci¬ 
lindros, medindo o mármore 110 por 90 centímetros com 
capacidade para imprimir de uma só vez 64 páginas de 
89, e outra menor, de um só cilindro para formato de 100 
por 70 centímetros. 

Quatro pequenas, já usadas, sendo duas do mesmo 
fabricante Alauzet, de um só cilindro, em bom uso, e duas 
americanas denominadas — Liberty — já deterioradas, que 
vieram do Correio e da Alfândega, onde foram extintas as 
pequenas oficinas tipográficas que ali funcionavam. 

Êste aumento permitiu que não fôsse sensível a reti¬ 
rada de duas pequenas máquinas americanas de pedal, per¬ 
tencentes à Casa da Moeda, que estavam aqui por em¬ 
préstimo e foram restituídas, à requisição do respectivo 
Diretor. 

Compõe-se esta oficina de um mestre, um contra¬ 
mestre, 16 impressores, 15 aprendizes apanhadores e 6 
operários avulsos. 

São de tal modo conexas estas duas oficinas, que só 
posso apresentar, em um mesmo quadro, o movimento dos 
respectivos trabalhos. 
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OFICINAS DE COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO 

BXEBCÍCIO DB 1S89 

1SS9 

MESES 

MOVIMENTO DO TRABALHO 

QÜANnDADB DB 

Fôrmas 
de compasijSo 

Exemplares 

FÔLHAS DB PA?BL 

Empregadas Perdidas 
e crescenjas 

Janeiro. 

Fevereiro.. 

Março. 

Abril. 

Maio. 

Junho. 

Julho. 

Agosto. 

Setembro.. 

Outubro.... 

Xovemhro.. 

Dexembre.. 

726 

503 

556 

6S0 

1.121 

681 

901 

834 

678 

779 

752 

875 

9.096 

1.090.557 

1.3S5.37S 

1.311.370 

2.538.207 

2.112.462 

955.209 

1.972.623 

1.075.897 

1.040.102 

2.943.365 

1.561.629 

2.595.810 

20.591.609 

347.105 

320.331 

259.022 

501.762 

531.953 

114.959 

4S1.S44 

263.154 

225.829 

271.973 

205.833 

56C.672 

4.184.437 

7.000 

6.037 

6.158 

10.546 

7.731 

S.S 62 

12.565 

8.612 

7.235 

7.478 

7.227 

S.170 

97.631 

EXHBCfClO DB 1S90 

Janeiro... 

Fevereiro. 

Março... 

Abril. 

Maio. 

Junho.... 

Julho.... 

Agosto... 

Setembro, 

805 

730 

741 

606 

821 

750 

802 

765 

943 

6.963 

1.924.644 

2.459.474 

1.948.786 

4.388.626 

2.630.973 

1.305.540 

1.245.053 

3.897.1S5 

1.711.765 

21.512.040 

1.216.137 

518.621 

368.775 

969.727 

405.692 

500.6S4 

348.300 

1.013.587 

1.055.506 

6.397.119 

7.559 

9.405 

9.102 

6.302 

8.837 

9.525 

9.097 

7.268 

8.244 

73.340 
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SERVIÇOS ACCESSÓRIOS — Está bem montada 
esta oficina; entretanto, para ativar os numerosos trabalhos 
a seu cargo, foi ela dotada com os seguintes instrumentos: 

Um aparelho para numerar, com três numeradores e 
rodas apropriadas para alternar os números par e ímpar; 

Um cortador vindo do Correio; 

Quatro máquinas de coser com fio de arame, sendo 
uma recebida do Correio; 

Quatro máquinas de pautar, com os mais modernos 
aperfeiçoamentos: uma mandada vir de Hamburgo, do 
fabricante E. Will, e três compradas ao Asilo de Meninos 
Desvalidos, onde se achavam sem uso, por ter sido fechada 
a oficina de pautação que ali existia. 

Eleva-se o pessoal a 97 operários, sendo um mestre, 
um contramestre, 40 oficiais, 34 aprendizes e 21 obreiros. 

O quadro seguinte mostra os trabalhos por ela reali¬ 
zados nos exercícios de 1889 e parte do de 1890. 
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FUNDIÇÃO DE TIPOS — A indústria de fundi¬ 
ção de tipos passou por completa transformação com o 
invento das novas máquinas, das quais a Imprensa Nacio¬ 
nal já possui dous exemplares. 

O tipo, que nas antigas máquinas passava por seis 
longos processos manuais antes de ser levado à caixa do 
compositor, hoje sai completamente preparado das novas 
máquinas e com uma perfeição a que não podem atingir 
as mãos do homem. Com esta transformação no fabrico 
do tipo obtem-se duas notáveis vantagens: reduzir à me¬ 
tade o pessoal existente, haver produtos muito mais per¬ 
feitos em metade do tempo anteriormente exigido, e conse¬ 
guintemente modicidade nos preços. 

A.s duas máquinas, que possui a oficina assentes e 
trabalhando, fundem tipos de corpo 5 ao corpo M. 

Com mais duas, uma igual a estas e outra para fundir 
do corpo 16 ao corpo 28, já encomendadas, fica renovada 
esta oficina, proscritas, por inúteis, as antigas máquinas, 
também já muito deterioradas, como expus no Relatório 
anterior. 

O número dos operários ascende atualmente a 21, sen¬ 
do um mestre, um contramestre, 14 oficiais e 5 aprendizes. 
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Além do que consta dêste quadro, fêz por meio da 
galvanoplastia 1.154 matrizes. 

A secção de estereotipia e galvanoplastia, confiada ao 
hábil oficial Caetano Vieira Batista, auxiliado somente por 
dous aprendizes, continua a ser poderoso auxílio às oficinas 
de impressão e composição, quando se trata de largas edi¬ 
ções. A confecção, em 21 meses, de 2.118 chapas de 
estereotipia e galvanoplastia, constante do quadro supra, 
demonstram a relevância dos serviços prestados por esta 
secção de serviço. 

Do tipo fabricado existem em ser 2.803 quilos do de 
corpo 8, para em tempo substituir o que atualmente serve 
no Diário Oficial. 

ESTAMPARIA — Fez-se aquisição, para esta ofi¬ 
cina, dos seguintes objetos: 

Um pautógrafo de Litz; 
Uma pequena máquina à guilocher n. 11; 
Um aparelho para círculos, ns. 17 e 18; 

Uma máquina de moer tintas, do fabricante Foucher, 
destinada a servir também à oficina de impressão tipográfica. 

Dispondo apenas de uma velha máquina litográfica e 
algumas imprensas manuais, transportadas do extinto Ar¬ 
quivo Militar, e de pessoal muito resumido, está longe de 
prestar todos os serviços dela reclamados, sendo necessário, 
para muitos desenhos que acompanham obras aqui editadas, 
contratar a gravura xilográfica ou litográfica e a respectiva 
impressão com particulares. 

Dotando-a, porém, com duas máquinas litográficas, 
uma de fototipia com um aparelho fotográfico e alguns 
artistas peritos, ficará habilitada, ao menos, para dispensar 
o recurso aos particulares na impressão de encomendas 
oficiais, com reconhecida vantagem para o Estado. 

Já teria introduzido êstes melhoramentos, se não fôra 
o receio de exceder a verba votada, que mal comporta a 
despesa das impressões ordenadas pelo governo. 
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Entretanto, não obstante o seu péssimo estado quanto 
ao material, prontificou ela os trabalhos que vão adiante 
descritos. 

Além do mestre, tem mais dous gravadores, um im- 
pressor de máquinas, três de imprensas manuais, dous mar- 
ginadores e três aprendizes ajudantes. 

SECÇÃO DE MÁQUINAS — Dispõe dos instru¬ 
mentos necessários à reparação das máquinas das diferen¬ 
tes oficinas, completando-se últimamente com a aquisição 
de um tôrno para aplainar peças de ferro e outros metais. 

Possuindo somente um motor de 10 cavalos para o 
fornecimento simultâneo de tôdas as máquinas, fez-se aqui¬ 
sição de um outro de alta e baixa pressão da fôrça de 12 
cavalos, com caldeira de 16, dos fabricantes ingleses 
Marshall & C., afim de alternarem no serviço e não parar 
o movimento, quando qualquer dêles venha a precisar de 
reparação. Custou êste motor 5:550$000. 

O pessoal desta secção compõe-se de um chefe, um 
ajudante, dous oficiais limadores, um carpinteiro, um aju¬ 
dante, dous foguistas e um aprendiz de limador. 

E’ êste o resumo dos quadros do movimento do tra¬ 
balho em cada uma das oficinas no período do lp de janeiro 
de 1889 a 30 de setembro último : 

A oficina de composição fêz 16.059 fôrmas tipográ¬ 
ficas, das quais a de impressão tirou 42.103.656 exempla¬ 
res, gastando 10.752.577 folhas de papel de diferentes 
formatos. 

A de serviços accessórios encadernou 15.094 livros e 
folhetos em branco, 18.753 impressos, cartonou 114.655 e 
brochou 505.482, incluindo-se neste número os avulsos em¬ 
bora de uma fõlha, aparados, emassados e rotulados. 
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A de fundição de tipos preparou 7.922 3/2 quilos de 
tipo comum, 2.230 de fantasia e vinhetas, 7.415 de filetes, 
guarnições, etc., e 2.118 chapas de estereotipia e gal- 
vanoplastia. 

A de estamparia fêz 237 gravuras, 323 transportes, e 
imprimiu 2.813.885 exemplares, consumindo 102.150 fo¬ 
lhas de papel de diferentes qualidades e formatos. 

ENCOMENDAS 

O número de encomendas, que durante o ano são diri¬ 
gidas à Imprensa Nacional, não serve para aquilatar a quan¬ 
tidade e a qualidade do trabalho, porquanto figura cada 
uma com um só número, seja embora obra de um ou mais 
volumes, ou uma simples fatura, tire-se um único exemplar 
ou muitos milhares; serve apenas para indicar a variedade 
de artefatos. 

Ao começar o exercício de 1889 
estavam em execução . 194 
Entraram durante o exercício .... 3.483 3.677 

Prontificaram-se. 3.434 
Passaram para o exercício de 1890 243 3.677 

Das encomendas aviadas em 1889 foram estas as mais 
importantes : 

Relatórios ministeriais, 7 volumes. 
Relatório da Estrada de Ferro. 

» da Mesa do Senado. 
da Câmara dos Deputados. 

» da Diretoria dos Correios. 
» da Comissão Brasileira de permutações in¬ 

ternacionais . 
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do Inspetor Geral da Higiene, 

sôbre o canhão de Bange. 

» do Inspetor de Terras e Colonização. 

Repartição Geral dos Telégrafos. 
Relatório sôbre a profilaxia da raiva, pelo Dr. Ferreira 

dos Santos. 
Sinopse dos trabalhos da Câmara dos Deputados. 
Falas do Trono de 1S23 a 1889. 

Estatística dos gabinetes organizados de 1821 a 1889. 
com os discursos-programas de cada um. 

250.000 estampilhas litografadas para a Diretoria de 
Fazenda do Rio de Janeiro. 
Catálogo da Biblioteca da Escola Alilitar. 
Revista dos cursos práticos da Escola de Medicina. 3 

volumes. 
Boletim da mortalidade do Rio de Janeiro. 12 fasciculos. 
Trabalhos da 10* Conferência Pedagógica. 

Livro do aprendiz marinheiro. 2 volumes com gravuras. 
Àpontamentos para a climatologia do vale do Amazo¬ 

nas. por Tapajós. 1 volume. 
Consultas da Fazenda, 12’ volume. 
Orçamento da receita e despesa para o exercício de 1890 
Balanço da receita e despesa do exercício de 1886-1887. 
Boletim postal. 12 fasciculos. publicação mensal. 
Boletim da Academia de Medicina, 15 números. 
Boletim da Faculdade de Medicina e Cirurgia, pelo Dr. 

Hilário de Gouveia. 
Consultas da Secção do Conselho de Estado dos Ne¬ 

gócios do Império, 1 volume. 
Tabelas do Orçamento do Ministério do Império. 
Tabelas do Orçamento do Ministério da Justiça. 
Almanaque da Guerra. 
Jurisprudência dos Tribunais, 1 volume. 
Manual do Empregado de Fazenda, 23* e 24; volumes- 
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Dicionário dos Vocábulos Brasileiros, pelo Visconde de 
Beaurepaire Rohan, 1 vol. 

Comentário da lei sôbre sociedades anônimas, pelo Dr. 
Agapito da Veiga. 

Gramática francesa de Halbout, 6» edição, 2 volumes. 

Estudo comparativo e analítico sôbre o imposto de in¬ 
dústrias e profissões. 

Diário Oficial 

Publicava-se ainda em 1889 o Diário Oficial no formato 
atual com oito páginas, mas a afluência de documentos 
oficiais, obrigando a reiterados suplementos, motivou a deli¬ 
beração de elevar-se a 16 a edição ordinária : ainda assim, 
há muitas vêzes necessidade de dar suplementos de 16 e 24 
páginas, para não adiar a publicação de atos ou documentos 
extensos, que não podem ou não devem ser inseridos por 
partes. 

Conviría, talvez, desdobrar a fôlha oficial e publicá-la 
em grande formato, como era anteriormente, o que, além de 
tornar mais fácil e rápida a paginação, traria sensível eco¬ 
nomia com a redução do pessoal de dobradores e supressão 
do pessoal que se ocupa nas máquinas de coser a arame e 
de aparar. 

O que determinou a redução do formato do Diário 
Oficial foi a exigência das Mesas das Câmaras, e principal¬ 
mente da do Senado, para adaptá-lo ao do Diário do Par¬ 
lamento, mas nenhum inconveniente enxergo em que as atas 
e discussões do Congresso se publiquem nas colunas da fôlha 
ofiual, tanto mais tendo-se de, posteriormente, colecioná-las 
em volumes, que constituirão os Anais dos novos corpos 
legislativos. 

__ ® entretanto medida que não ouso tomar, sem autori¬ 
zação superior. 
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A distribuição oficial duplicou ültimamente, em virtude 
das disposições do Decreto n. 572 de 12 de julho último, 
que tornou-a extensiva aos juizes de direito e às munici¬ 
palidades . 

A edição atual é de 4.800 exemplares, assim distri¬ 
buída : 

Em assinaturas pagas pelo Governo para as Repartições e es¬ 
tabelecimentos públicos . 664 

Idera pagas pelo Ministério da Fazenda, conforme a Portaria 
de 6 de agosto de 1890 . 1.620 

Idem pagas por particulares e empregados públicos, de con¬ 
formidade com o art. 20 do Regulamento . 1.756 

Distribuição gratuita, em virtude da lei às bibliotecas, e re¬ 
dações de outros jornais . 260 

Para a venda avulsa e para reserva .. 500 

Sendo a edição, como acima se vê, de 4.800 exemplares 
e o número de assinaturas por particulares pagas somente 
1.756 e publicando-se sem indenização os decretos dos Po¬ 
deres Legislativo e Executivo e diversas outras epígrafes da 
fôlha, é claro que o Diário Oficial não pode ter renda su¬ 
ficiente para o seu custeio — pesando assim consideràvel- 
mente sôbre os cofres públicos ou antes absorvendo consi¬ 
derável parte do saldo que deixa a Imprensa Nacional, visto 
estarem no orçamento englobadas as verbas respectivas e 
englobadas correrem as respectivas despesas. 

O tipo corpo 8, que atualmente serve, acha-se um tanto 
estragado e convém dentro de alguns meses substituí-lo, o 
que não é fácil, se se atender que para êsse fim é preciso ter 
disponível uma fonte, ao menos, de 8.000 quilos, afim de 
poder-se por tempo mais ou menos longo conservar as com¬ 
posições das leis, decretos, atas e discussões das Câmaras e 
outros trabalhos recomendados pelo Govêrno, para evitar-se 
a despesa de nova composição. 

Para esta substituição, a oficina de fundição de tipos 
já tem preparado 2.803 quilos, no valor de 6:166$000, que 
se acham em depósito. 
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A seção do serviço de impressão do Diário dispõe de 
duas máquinas de reação, de dous cilindros do fabricante — 
Marinoni, — e uma também de reação, de quatro cilindros 
— Alauzet, — tôdas em bom uso e bem conservadas. 

Seria conveniente alienar duas dessas máquinas e fazer 
aquisição de uma rotativa — Marinoni, — que, além de im¬ 
primir o Diário Oficial, poderia ser empregada na impressão 
de dezenas de milhares de avulsos, tão comumente pedidos 
pela Estrada de Ferro e Repartição Geral dos Telégrafos 
e até na de obras nítidas, porquanto são essas máquinas fa¬ 
bricadas hoje com aperfeiçoamentos tais que permitem a im¬ 
pressão de jornais e obras ilustradas. 

RECEITA E DESPESA 

Exercício de 1889 

IMPRENSA NACIONAL E DIÁRIO OFICIAL 

RECEITA 

Venda de obras impressas . 21:706$410 
Idem produtos das oficinas . 558:087$595 
Idem de objetos inúteis . 119$320 579:913$325 

DESPESA 

Ordenados da administração . 24:955$0§7 
Da direção do Diário Oficial. 12:191$S41 
Férias dos operários . 348:856$630 
Material . 144:080$767 
Expediente e despesas miúdas . 1:968S402 532:052$727 

Saldo . 
Se acrescentar-se a êste saldo a importância de . 

proveniente do valor dos tipos manufaturados pela 
oficina de fundição para o serviço da de composição 
e o saldo das obras impressas recolhidas ao almo- 
xarifado, como se vê do balanço sob nç 1, o saldo 
se elevará a ... 

equivalente a 15,7 % da despesa. 

47:860$59S 
35:720$000 

83:5S0$598 
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Eliminando-se da despesa a importância de 16:574$419, 
em que importaram as máquinas compradas durante o exer¬ 
cício, e que vão aumentar o ativo do estabelecimento, a des¬ 
pesa descerá a 515:478$308. 

Comparando-se a receita do exercício de 1888, que 
importou em . 573:583$850 

com a de 1889 . 579:913Ç325 

a diferença a favor desta será de . 6:329$‘175 

Se porém, atender-se que no exercício de 1888 as Câ¬ 
maras funcionaram cinco meses e meio, e no de 1889 apenas 
mês e meio, chegaremos à conclusão de que a receita dêste 
exercício excedería à daquele em mais de 16:000$000 além 

do que foi verificado. 

Confrontando-se a despesa do exercício de 1888 .... 5*14:0255770 

com a de 1889 . 532:052$727 

encontraremos a diferença, para menos, neste último de 11:973$Q43 

A verba votada para o exercício de 1889 foi de. 455:992$0l0 

e a despesa efetuada . 532:0525000 

o que dá o excesso sõbre aquele de . 76:0605727 

cumprindo observar que neste excesso se acha incluída 
a importância de . 27:7505000 

que tem sido estornada no Tesouro Nacional como des¬ 
pesa com a publicação de debates, cujo crédito foi 
pôsto à disposição do Ministério da Fazenda, o que 

baixará o excesso a . 48:310$7-7 

achando-se neste incluída a importância de 16:574$419. 
despendida com máquinas, em virtude da Portaria de 5 de 

janeiro de 1889. 
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Os quadros ns. 1, 2 e 3 contêm : 

O primeiro, o balanço geral da receita e despesar 

O segundo, a demonstração da entrada e saída das-- 
oficinas de objetos de consumo e dos produtos; 

O terceiro, o movimento da receita, especificando a que 
foi efetivamente realizada e debitada, e a que ficou por 
pagar por jôgo de contas, que se eleva a 269:466$227. 

Como nos meus Relatórios anteriores, continuo a insistir 
na conveniência e necessidade, que enxergo, de uma reforma 
no sistema da administração, quanto à parte econômica, 
consistente no pagamento da despesa por conta da receita, 
uma vez que se tomem medidas em ordem a ser esta efeti¬ 
vamente arrecadada, figurando nos balanços do Tesouro 
como renda do Estado a diferença que no fim de cada exer¬ 
cício aparecer entre a receita e despesa. 

Exporei ligeiramente as razões em que me fundo para 
emitir êste parecer. 

A Imprensa Nacional, pôsto que gerida por conta do 
Estado, não é mais do que um estabelecimento industrial. 

Nestes a prosperidade se revela pela ascendente procura 
dos produtos de suas oficinas, e quanto maior é esta, maior 
também a sua receita e despesa. 

A Imprensa Nacional, e nisto se diferença do estabele¬ 
cimento particular, não arma ao favor público; como, porém, 
cabem-lhe por lei os fornecimentos de impressão e outros 
serviços a tôdas as repartições e estabelecimentos públicos, 
o movimento ascensional de seus trabalhos se faz sentir de 
ano a ano, porque tem de acompanhar o natural desenvol¬ 
vimento dos diferentes ramos do serviço público, aos quais 
fornece os seus produtos. 

Assim, a sua despesa cresce de ano a ano e na mesma 
proporção a respectiva receita. 
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Estando o movimento do trabalho sujeito a tantas va¬ 
riações, torna-se difícil, senão impossível, fixar de um modo 
definitivo a maior parte da despesa, qual a que se faz com 
a mão de obra e material, e por sua natureza incerta, e isto 
coloca a administração da Imprensa em difícil posição, por¬ 
quanto ou há de, para não exceder a verba fixada por lei, 
recusar encomendas oficiais importantes, ou ha de aceitá-las, 
correndo o risco de exceder a mesma verba, sob sua res¬ 
ponsabilidade . 

Prova evidente do que fica exposto oferecem os se¬ 
guintes dados, que exporei ràpidamente : 

O valor dos trabalhos para a Estrada de Ferro Central 
do Brasil foi : 

Em 1887, de . 78:655$640 
i. 1888, de . 105:320$260 
» 1889, de . 120:521$140 

» 1890, de nove meses . 53:421Ç150 

Para o Correio Geral foi : 

Em 1887, de . 9:718$025 
» 1888, de . 7:560$080 
» 1889, de . 47:659$520 
> 1890 (nove meses), de . 83:033$100 

Só de julho de 1889 em diante começou o Correio a 
mandar para aqui tôdas as suas impressões, cujo valor, 
calculo, subirá no corrente exercício a mais de 100:000$000. 

Os trabalhos da Repartição Geral dos Telégrafos, que 
eram feitos em oficinas particulares, passaram no corrente 
ano para a Imprensa Nacional, e pelos pedidos já recebidos, 
não obstante a grande redução feita nos preços, avalio o valor 
daqueles trabalhos, dentro do exercício, em cerca de 70:000$. 

Êste aumento de trabalhos verifica-se em quase todos 
os estabelecimentos e Repartições; não os menciono para 
não alongar esta exposição. 

Ora, recebendo a Imprensa Nacional apenas de 20 a 
25 % sôbre o valor de seus produtos, e sendo a verba votada 
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neste exercício de 455:000$000, segue-se que somente com 
estas três repartições despender-se-á, pouco mais ou menos, 
quantia igual à metade da verba votada, ficando para acudir 
às exigências das demais repartições outra metade, que é 
intuitivamente insuficiente. 

Para obviar êstes inconvenientes e dar à administração 
mais liberdade e meios de ação, parece-me racional adotar-se 
entre nós o sistema por que se rege a administração da 
Imprensa Nacional Francesa. 

Ali a imprensa constitui um serviço especial, gerido por 
conta do Estado. 

As despesas são pagas com o produto das receitas. Um 
adiantamento de um milhão de francos, fonds de roulement, 
é no comêço do exercício levado à conta corrente da Im¬ 
prensa Nacional. 

Êste adiantamento é, todos os anos, destinado ao pa-* 
gamento das despesas dos primeiros meses, quando ainda 
não há receita realizada. 

Se a receita é superior à despesa efetuada, somente o 
saldo figura como renda do Estado no balanço geral do 
exercício. Se, pelo contrário, a despesa é superior à receita, 
o Ministro ordena o pagamento por conta do crédito primitivo. 

Desta forma, do crédito de um milhão de francos, que 
lhe é anualmente concedido, somente são tiradas tempora¬ 
riamente as somas necessárias aos primeiros pagamentos, as 
quais são, com pouco tempo de intervalo, restituidas e a 
despesa do estabelecimento efetua-se com o produto da sua 
receita. Se esta, porém, é insuficiente, ainda assim o crédito 
concedido só gasta uma quota mínima, tanto quanto seja 
necessário para cobrir o déficit, que só por circunstâncias 
extraordinárias e imprevistas poderá aparecer. 

^ai anexo o texto da legislação francesa a respeito, 
anexo n. 4. 

Se o Govêrno julgar aceitável esta reforma, cumpre, 
decretando-a, providenciar de modo eficaz para que se torne 
efetivo o pagamento das encomendas feitas pelas Repartições 



412 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

e estabelecimentos públicos, o que não se obterá enquanto 
não for abolido o pagamento à Imprensa Nacional por jôgo 
de contas, e não observar-se estritamente o disposto nos 
arts. 36, 41 e 43 do Regulamento em vigor. 

Para conhecer-se até que ponto, neste particular, tem 
chegado o abuso, basta, não remontando a épocas anteriores, 
mencionar as quantias que nos exercícios abaixo mencionados 
deixaram de ser pagas por falta de veroas, sendo as res¬ 
pectivas contas legalizadas e reconhecidas, apresentadas em 
tempo e remetidas ao Tesouro : 

No de 1885-1S86 . H8:062$480 
No de 1886-1887 . 370:840$810 
Em 1888 . 367:828$105 
Em 1889 . 269:4668227 

Ora, se a Imprensa tiver de pagar as suas despesas 
com a sua receita, é imprescindível que esta seja arrecadada 
em sua totalidade, e não continue, como até aqui, a figurar 
boa parte dela somente nos livros de devedores. 

Sem esta providência, a reforma não produzirá os efeitos 
desejados, sendo o principal eliminar do orçamento da Re¬ 
pública a verba de despesa com a Imprensa Nacional. 

DISTRIBUIÇÃO DAS LEIS 

De janeiro de 1889 até 30 de setembro último impri¬ 
miram-se 2.500 exemplares de cada uma das coleções de leis 
de 1811 a 1821, cujos originais foram ministrados pelo l9 es- 
criturário do Tesouro Nacional, Joaquim Isidoro Simões, 
que acompanhou assiduamente a impressão, revendo cuida¬ 
dosamente as últimas provas. 

Já fêz-me entrega dos autógrafos das de 1810. parte 
das quais já se acha em provas. 

Imprimiram-se também 3.000 exemplares das coleções 
de leis, decretos e decisões do Govêrno de 1888 e 1889, ate 
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15 de novembro dêste último ano, época da proclamação da 
República. 

Por portaria do Ministério da Fazenda, n. 7, de 16 de 
dezembro de 1889, foi-me determinado que coligisse, classi¬ 
ficasse e publicasse em fascículos mensais os decretos do 
Governo Provisório, e trimensalmente as decisões dos Mi¬ 
nistérios. Foram já impressos os fascículos correspondentes 
aos meses de novembro (desde 15) e dezembro, formando 
um volume, e os de janeiro a abril; dos de maio, junho e 
julho está pronta e corrigida a composição, dependendo a 
impressão de alguns esclarecimentos das Secretarias de Es¬ 
tado; coligem-se e corrigem-se as provas dos decretos dos 
últimos três meses. 

Das decisões ainda não imprimiu-se um só volume, por 
não haver recebido os originais que devem enviar-me algu¬ 
mas Secretarias de Estado, não obstante havê-los requisitado 
em tempo. 

Do quadro anexo n. 5 vê-se que nos anos de 1889 e 
1890 foram distribuídas as coleções de leis de 1888 e 1889 
(até 14 de novembro), 1816 a 1821, em quatro volumes, 
e em fascículos os decretos do Govêrno Provisório de 15 
de novembro a 30 de abril. 

Subiu o número de exemplares distribuídos a 20.960, 
sendo por conta : 

Do Ministério da Fazenda . 3.930 
» » do Interior .   1.320 
» > da Justiça . 11.880 
» » da Guerra .. 2.240 
» » da Marinha .  480 
» » da Agricultura . 500 
» » das Relações Exteriores .... 400 
> » da Instrução Pública .. 210 

Importaram os 20.960 volumes em 69:075$000. 

Restam ainda a distribuir os volumes de 1811 e 1812, 
reunidos em um só volume. 
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MOVIMENTO DO ALMOX ARI FADO 

OBRAS IMPRESSAS À VENDA — Existiam 
em 31 de dezembro de 1888, 
73.549 exemplares, no valor de ^.80:869$2Q0 

Venderam-se dentro desse exercício, 
8.259, no valor de . 32:7H$700 

Passaram para o exercício de 1890, 
85.067 exemplares, no valor de 283:469$000 316:183$700 

Entraram neste exercício, até 30 de 
setembro, 33.130 exemplares, no 
valor de . 77:463$400 360:932$400 

Venderam-se no mesmo período 14.142, 
no valor de . 

Foram dados em consumo 6.221, no 
valor de .-. 

Existiam no 1* de outubro último 
97.834, no valor de . 

47:131$600 

8:242$4G0 

305:558$400 360:932$400 

material — Existiam em 31 de de¬ 
zembro de 1888, em papéis, tipos. 
máquinas e artigos diversos. 56:115$808 

Entraram no exercício de 1889 . 154:3225336 
Nos nove meses do exercicio de 1890 148:697$270 359:135$414 

Saíram em 1889 . 154:975$424 
Em 1890 (nove meses) . 169:003$050 
Existência no 1* de outubro . 35:156$940 359:135$414 

Os mapas anexos sob ns. 5 e 6 ministrados pelo tesou- 
reiro-almoxarife, dão em detalhes o movimento de entradas 
e saidas de obras impressas e do material de consumo. 

OBRAS DO EDIFÍCIO 

Para segurança do edifício, comodidade e melhoramento 
das oficinas, e precedendo orçamentos de engenheiros, foram 
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no correr dos anos de 1889 e 1890, executadas as seguintes 
obras : 

Uma casa à imitação de chalé com 22m,53c sôbre 
7m,55c, paredes de tijolos, madeiramento de pinho de Riga, 
assoalhada parte de madeira e parte de ladrilho mosaico, com 
grande portão de cantaria no centro e nove janelas envidra- 
çadas e gradeadas de ferro batido. 

Nesta casa funciona a oficina de fundição de tipos, sendo 
a parte ladrilhada destinada à colocação das máquinas ser¬ 
vidas por chaminés de ferro. 

Uma outra casa com o mesmo feitio, medindo 10m,20c 
por 5m,40c aberta dos lados, com duas clarabóias e grande 
tanque no centro. É anexa à oficina de impressão e desti¬ 
nada a molhagem diária de papel e depósito do que está 
sob a guarda do mestre. 

Divisão e assoalho de uma sala próxima à da reserva do 
tipo para a turma de compositores que se ocupam com a 
confecção de fôrmas tipográficas de expedientes e outras 
semelhantes. 

Nivelamento e calçamento a ladrilho francês de um 
compartimento com 22m,70c sôbre 15m,40c para nela fun¬ 
cionar a secção de reparos de máquinas. Nesta sala foram 
assentados um elevador para subida e descida de impressos, 
e os dous motores que alternam no serviço, e cujo fumo é 
levado por condutos subterrâneos à grande chaminé. 

Assentamento de uma escada de ferro fundido com 35 
degraus, tendo no centro um patamar sustentado sôbre 
quatro colunas, corrimão de metal amarelo apoiado sôbre 
HO balaústres. Serve esta escada para comunicar as oficinas 
que funcionam no l9 e 2“ pavimento. 

Construção de três tanques na oficina de impressão, 
dous para lavagem dos rolos e um para lavagem de fôrmas. 

Colocação de quatro para-raios em substituição dos 
colocados em 1877, que já se achavam inutilizados. 
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Uma coberta em forma de chalé medindo 15m,80c sôbre 
9m,70c, com madeiramento de pinho de Riga e duas cla¬ 
rabóias de vidros opacos. Foi construído êste compartimento 
para a oficina de litografia, que nela funciona. 

Uma outra coberta, na área fronteira, igual em tudo à 
anterior, com dous compartimentos, uma para máquinas des¬ 
tinadas a impressões reservadas ou de papéis de valor e 
outro para o pequeno motor do Diário Oficial, banho-maria 
para a fundição de rolos e tanque para lavagem dos mesmos 
e molhagem do papel. 

Concluídas estas últimas construções, para o que pouco 
falta, resta a colocação de transmissões nas oficinas de lito¬ 
grafia e fundição de tipos, do que já estou tratando. 

A maior parte destas obras foi feita sob a direção e 
plano do ilustrado engenheiro Dr. Eugênio de Lemos, en¬ 
carregado da conservação das obras do Ministério da 
Fazenda. 

Há ainda duas obras, que são indispensáveis : o assen¬ 
tamento do novo assoalho na oficina de composição, para 
substituir o atual, deteriorado em grande parte pelo cupim 
e pela umidade, visto estar em contato com a terra; e colo¬ 
cação de encanamentos especiais de água para o caso de 
incêndio, acidente tão comum nesta capital e que seria pre- 
judicialíssimo em um edifício de tão vastas proporções. 

ADMINISTRAÇÃO 

Deram-se no pessoal as seguintes alterações : 

Exonerado Antônio de Medeiros, do emprêgo de escri- 
turário, foram nomeados para substituí-lo o praticante An¬ 
tônio Ribeirão Ferreira e para o lugar dêste Fausto Augusto 
de Paula Meneses. 

Sendo aposentado o escriturário José Joaquim Lisboa 
de Aguiar, foi nomeado para êste emprêgo Júlio César Leal. 
que em setembro último, por ordem comunicada em carta 
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do Gabinete, foi dispensado do ponto, e considerado em 
comissão na recebedoria. 

Removido o praticante Paula Meneses para a Alfândega 
da Capital Federal, veio substituí-lo Autoriano Ferreira 
Jorge da Costa. 

O pessoal destinado ao serviço da Contabilidade e ex¬ 
pediente da administração, já muito limitado, atento o de¬ 
senvolvimento do trabalho das oficinas, está reduzido a 
quatro empregados, e para conservar em dia, ao menos, a 
escrituração referente à receita e despesa, tenho sido for¬ 
çado a chamar ao serviço da secretaria alguns operárioà 
mais habilitados. 

A criação de mais um escriturário e um praticante me 
parece indispensável. 

O Regulamento vigente de 20 de julho de 1889 igualou 
os vencimentos do Ajudante do Administrador ao de l9 es¬ 
criturário do Tesouro, o de Chefe da contabilidade ao de 2?, 
o dos escriturários ao de 3?, e os de praticantes aos de igual 
categoria daquela Repartição. 

Tendo a última reforma elevado os vencimentos de todos 
os empregados do Tesouro, é de eqüidade que igual favor 
se estenda aos dêste estabelecimento, equiparando os seus 
vencimentos aos das categorias do Tesouro a que corres¬ 
pondem . 

CAIXA DE PENSÕES 

Tendo-se dissolvido a Associação de Auxílios Mútuos 
do pessoal das oficinas da Imprensa Nacional e Diário 
Oficial, por deliberação da sua assembléia geral, e sendo 
intuitiva a necessidade de atender ao futuro dos operários 
sem direito à aposentadoria, e que, invalidando-se no ser¬ 
viço de um estabelecimento do Estado, assediam o Govêrno, 
solicitando dispensa do trabalho com vencimento de grati¬ 
ficação, criaram as instruções de 12 de agosto de 1889 uma 
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caixa de pensões, que principiou a funcionar em 1 de se¬ 
tembro subseqüente. 

Em quatorze meses de existência possui já um fundo 
de M:923$833, sendo 13:000$000 em apólices e 1:923$833 
em dinheiro, em mão do tesoureiro. 

Assim, quando em setembro de 1S94 tiver de dar as 
primekas pensões, terá, além da renda proveniente dos des¬ 
contos mensais de um dia de vencimento de cada operário, 
os juros de 70:0Q0$0C)0 aproximadamente. 

Termino aqui esta rápida exposição dos assuntos que 
me pareceram mais dignos de vossa atenção. 

A. N. Galvão. 
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1SS9 — MOVIMEXTO DO ALMOXARIFADO DE OBRAS IMPRESSAS 

EXEMPLA R.ES TALOR 

UlBiDA 

19.777 

73.549 

35:3143500 

280:869(200 

SAÍBlí 

93.326 316:183(700 

8.259 

85.067 

32:714(700 

283:469(090 

93.326 315:183(700 

ISSO - JANEIRO A SETEMBRO - MOTIMENTO DO ALMOXARIFADO 
DE OBRAS IMPRESSAS 

EXEMPLARES TALOR 

EJTTEáDA. 

33.130 

85.087 

77:463(400 

283:469(090 

saída 

118.107 360:932(400 

14.142 

6.221 

97.834 

47:131(6» 

8:212(401) 

305:558(400 

Km consumo. 

118.197 360:932(400 

Alinoiariíado di Imprensa Nacional, 20 de outubro de 1890. — O Almoxarifc, Fihàtlfo de &*»• 
Csttra. 
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1SS9 — MOVIMENTO DO ALMOXÀRIFADO 

MATKBUL, TIPO E «XqtTINAS 

ENTRADA 

MATERIAL TIPO, MÁQUINAS 
E UTENS. TOTAL 

Existência em 31 de dexembro de 1S8S. 
Recebido da Europa e comprado no 

mercado, no exercício de 1889... 

47:8171358 

122:019$239 

S:29SÍ450 

32:303$097 

36:1153308 

154:322*336 

169:836$596 40:6011547 210:438$144 

SAÍDA 

Suprimento à Oficina de Impressão. 81:985$398 
14:915$S67 
1S:4S7$431 
3:704$242 
3:134$379 

3761205 
289 $905 

32:081$997 154:975*424 

55:452*720 

Suprimento à Oficina do Diário Oficial 
guprimento à Oficina de Serviços Acessórios. 
Suprimento à Oficina de Fundição_ 
guprimento à Oficina de Estamparia 
guprimento à Oficina de Composição... 
guprimento ao expediente. 
guprimento de máquinas e tipo para diversas oficinas... 

Saldo que passou para o exercício de 1890, sendo: 
Material. 44:365$61S 

11:0971102 Tipo e utens.. 

210:438$144 

AImurifii) di logram Nicional, 20 de outubro de 1 SOO. — O Almoxarife, Filadelfo de Souea. Carfr 

1S90 — JANEIRO A SETEMBRO — MOVIMENTO DO ALMOXARIFADO « 

MVTERIAL, TIPO E MÁQUINAS 

ENTRADA 

MATERIAL 
TIPO, MÁQUINAS 

E UTENS. 
TOTAL 

E ristência em 31 de desembro de 1889. 
Recebido da Europa e comprado no 

mercado, no período de janeiro 
a setembro de 1S90,.. 

44:355$81S 

115:654$080 

11:037$102 

33:043$190 

55:4628720 

148:697$270 

160:0191698 44:140$292 204:159$990 

SAÍDA 

Suprimento à Oficina de Impressão. 
Suprimento à Oficina do Diário Oficial. . . .... . . . . . . . . . 
Suprimento a Oficina de SeTvipos Acessórios.. 
Suprimento à Oficina de Fundição. 
Suprimento à Oficina de Estamparia. 
Suprimento a Oficina de Composição. 
Suprimento à Oficina de Máquinas (serviço). 
Suprimento ao expediente. 
Suprimento de máquinas e tipo para diversas oficinas... 

Existência em 39 de setembro de 1S90, sendo: 
Material. 
Tipo e utens. 

73:4391099 
17:582$19S 
1S:265$138 
4:5261372 
2:695$193 

293$762 
13:706$396 

1S0$13S 
35:314$754 

29:331$450 
5: S25$490 

169:003$050 

35:1561940 

204:159$990 

Almowilado di Imprensa Nacional, 20 de outubro de 1S90. — O Almoxarife, Filaielfo de Sousa Castro 
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RECEITA DE 1SS9 

- 
DEBITADO RECEBIDO POR 

JÔCO DE CONTAS A RECEBER » 

Ministério do Império.. 
Ministério da Justiça. 
Ministério de Estrangeiros.... 
Ministério da Marinha.... 
Ministério da Guerra. 
Ministério da Agricultura.... 
Ministério da Fazenda.... 

• 

Receita arrecadada pelas Tesourarias, por assi¬ 
naturas.. . 

73:664 $000 
36:2101040 

7:173$300 
21:027$950 
36:317$185 

145:153*120 
66:644$SS0 

17:1953673 
7063240 

7:1733300 
12:7873410 
13:6653125 
44:5863380 
27:2303400 

56:4683327 
35:5033800 
r -- »v; 

8:2403540 
22:6523040 

100:5663740 
39:414*480 

3S6:1903455 

S:990$500 
178:7303470 

6:6203300 

123:344*528 

| 187:7203970 

262:845*927 

6:6203300 

Arrecadada pelo Caixa. 
Debitado a particulares. 

580:5313725 311:0653498 269:4663227 

arhs-5e ÍDcInidi s quanta de 61SUC0 qoe pertence à 
Receita Erentua!, proTeniente de obras pertencentes a cs Ministérios. 
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BANCO DO BRASIL 

Por Decreto n. 17 de 28 de novembro do ano próximo findo foi 
aprovada a alteração dos estatutos dêste banco, na parte relativa ao 
regímen administrativo da Caixa filial de S. Paulo. 

O de n. 23 de 29 do referido mês deu ao mesmo banco a faculdade 
de emitir bilhetes à vista e ao portador, convertíveis em ouro, nos termos 
do decreto n. 10.262 de 6 de julho, também daquele ano, e aprovou 
com alterações as emendas feitas nos estatutos, sendo elevado o capital 
a 100.000:000$000. 

Por decreto n. 69 de 19 de dezembro autorizou-se a substituição 
do parágrafo único do art. 57 pelo seguinte : 

«As notas do banco, atualmente ém circulação, na importância de 
12.477:350$000, continuarão a ser resgatadas como até aqui; entrando, 
porém, no sistema comum da emissão sôbre base metálica, logo que o 
governo declarar resgatado o papel-moeda.» 

Por decreto n. 253 de 8 de março do corrente ano ficou autorizado 
a emitir bilhetes ao portador até ao duplo de 25.000:000$, precedendo 
depósito desta quantia em moeda metálica no Tesouro Nacional, con¬ 
vertíveis em ouro, à vontade do portador, e à vista, quando o câmbio 
se mantiver ao par ou acima do par, durante um ano. 

Finalmente, por decreto n. 255 de 10 do mesmo mês, fez-se 
extensivo a êste banco o serviço do resgate do papel-moeda, nas con¬ 
dições em que se acha cometido ao Banco Nacional do Brasil pelo 
contrato de 2 de outubro de 1889. 

O seguinte balanço, fechado em 30 de junho do corrente ano, dá 
noticia das mais recentes operações dêste estabelecimento de crédito. 
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ATIVO 

CARTEIRA COMERCIAL 

Acionistas . 53.600:000$000 

Letras descontadas: 

Do Tesouro Nacional . H.600:000$000 
De duas firmas desta praça.. 27.780:365$087 
De uma firma desta praça. 3.169:681$607 45.550:046$694 

Transporte .. 

Letras caucionadas : 

Por apólices, ações, etc. 
Por títulos comerciais . 

Letras a receber . 

Contas correntes com garan¬ 
tias : 

Por empréstimos a diversos .... 
Ditos a governos provinciais ... 

99.150:0d6$694 
99.150:0f6$694 

72:781$728 
71:23-f$812 H4:016$540 

3.827:381$174 

75.454:200$258 
443:430$940 75.897:631$198 

Bens de raiz . 
Edifício e mobília do banco ... 
Fundos públicos . 
Ações de debeníures de diversas 

companhias .. 
Títulos em liquidação .. 
Diversos: saldo de várias contas. 
Títulos depositados . 
Carteira Hipotecária conta de ca¬ 

pital .... 
Caixa: Filial de S. Paulo 

Conta de capital . 
Conta de emissão . 

. 762:844$586 
• ;. 764:400$000 
. 12.032:024$810 

. 9.316:801$270 

. 4.248:470$496 

. 7.324:656$806 

. 118.485:027$263 

... 23.860:000$000 

800:000$000 
44:490$000 844:490$000 

Tesouro Nacional, conta de de¬ 
pósito .. 

Caixa . 

Juros: pelos que passam ao se¬ 
guinte semestre .. 

10.000:000$000 

9.424:943$080 

533:365$880 376.616:099$797 
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CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Hipotecas : 

Rurais 

2 longo prazo. 11.838:592$760 

a curto prazo. 1.195:7355579 

Urbanas 

a longo prazo . 99:627$380 

a curto prazo . 126:000$000 

13.034:328$339 

225:627$380 13.259:955$719 

Juros de hipotecas, vencidos. 1.628:184$060 

Porcentagem de administração, 

vencida .   78:745$790 

Contas correntes . 1.2o5:224$064 

Crédito agrícola: conta de capital. 8.000:000$000 

Crédito agrícola no Estado do 
norte . 

Conta de capital . 1,500:000$000 

Conta de suprimentos . 200:000$000 

Caixa . 405:250$697 

CRÉDITO AGRÍCOLA 

Letras descontadas . 5.881:1235341 

Contas correntes com garan¬ 
tia : 

Por hipotecas . 2.354:688$500 

Por penhor agrícola . 376:999$590 
Por apólices, ações, etc. 1.053:405$ 130 3.7S5:093$270 

Hipotecas de longo prazo . 6.439:285$520 

. 190:393$000 

Crédito agrícola no Estado 
no Norte : 

Agência na cidade do Recife ,.. 

26.307:360$330 

16.295:894$140 

3.000:000$000 

422.219:354$267 



Letras por dinheiro a prêmio. 30.6S-í:357$703 

Contas correates .  33.320:023$474 

Letras a pagar . 25:577$260 

Depositantes . 118.485:027$263 

Dividendo do banco . 2.655:0005000 

Diversos, saldo de várias contas. M.480:5S7$662 
Caixa filial de São Paulo, conta 

co,Tente . 733:3825615 
Tesouro Nacional, conta corrente. 28.661:7375160 
Descontos pelo que passam ao 

seguinte semestre . 311:7615730 
Ganhos e perdas: saldo que passa 

para o seguinte semestre. 404:039:454 376.616:0995797 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Capital fornecido pela car¬ 
teira : 

Comercial . 23.860:0005000 
Emissão de letras hipotecárias. 645:2005000 

Lucros suspensos . 1.802:1605330 26.307:3605330 

....... 
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CRÉDITO AGRÍCOLA 

Capital: fornecido pela car¬ 
teira : 

Hipotecária . 8.000:000$()00 

Fornecido pelo Tesouro Nacional 8.000:000$000 16.000:000$000 

Carteira hipotecária: conta de 
suprimentos . 

Juros de letras descontadas : os 
que passam para o seguinte 
semestre . 

Crédito agrícola nos Estados 
do Norte : 

Capital : fornecido pela carteira 
hipotecária.. 

Fornecido pelo Tesouro Nacional. 

200:000$000 

95:894$ HO 16.295:894$ HO 

1.500:000$000 

1.500:000$000 3.000:000$000 

422.219:354S267 
BANCO NACIONAL -_ 

For decreto n. 10.369 de 28 de setembro de 1889 foi concedida 
ao Banco Nacional do Brasil autorização para funcionar, com o capital 
ae 90.000:000$, aprovados com alterações os seus Estatutos, e tendo 
a faculdade de emitir bilhetes ao portador e à vista, sôbre fundo me¬ 
tálico, de conformidade com o decreto n. 10.262 de 6 de julho do 
mesmo ano. 

deCrjt0,n' ?53 de 8 de março do corrente teve autorização para 
r r:°íUpl0 daTantÍade 25-°00;000$ que depositaria em moeda 
au _ i °. ^iOUro Nacional, sendo os bilhetes convertidos em ouro, 
q ando o cambio se mantiver ao par, ou acima do par, durante um ano. 

Balanço fechado em 30 de agosto do próximo findo 

ATIVO 
Acionistas . 

Letras descontadas 

Contas correntes caucionadas .’ . ' , ' 
Fundos públicos . 

Idem no estrangeiro 

Ações e debentures de diversas companhias . 
v-aixas filiais .... 

63.008:820$000 
5.594:330$7SO 

24.157:0095810 
8.234:005$120 
2.992:776$5S0 
1.991:7285340 
1.220:136$740 
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Diversas agências . 
Valores depositados . 
Caução da diretoria . 
Diversas contas . 
Letras a receber . 
Tesouro Nacional . 
Apólices de 4% — ouro — conta do resgate . 
Ouro em depósito no Banco Nacional em garantia da nova emissão 
Seção da Emissão . 
Caixa: em notas da 1* emissão . 145:700$000 
Caixa : em moeda corrente . 12.48S:083$660 
Caixa : em ouro . 664:365$700 

Rs. 

PASSIVO 

Capital . 

Fundo de reserva . 

Lucros suspensos . 

Emiss ão . 

DEPÓSITOS : 

Contas correntes simples . 115:999$790 
Ditas idem de movimento e a prazo fixo 16.546:826$990 
Letras a prêmio . 3.284:817$660 
Letras ao portador . 585:801 $600 
Nova emissão ... 
Notas entregues pela Caixa da Amortização . 
Diversas garantias . ... 
Caixas filiais . 
Diversas agências . 
Letras a pagar .. 
Diversas contas . 
Tesouro Nacional, conta geral . 
Dividendos : Saldo a pagar . 

Rs. 

828:736$890 
36.342:220$9S0 

460:000$000 
5.018:774$780 
3.157:097$(H0 

722:534$900 
7.775:000$000 

10.000:250$000 
19.992:200$000 

13.298:149$ 360 

2O4.593:771$320 

90.000:0005000 

500:0005000 

530:6945910 

498:2005000 

1:4465040 

1:8605000 

!: 2005000 
1:2205980 
:6475230 
:3625400 
i:4575360 
:4565340 

::OÓ75390 

1:1585670 

204.593:7715320 
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BANCO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

O decreto n. 190 de 29 de janeiro dêste ano concedeu autorização 
ao Banco dos Estados Unidos do Brasil para funcionar, e aprovou os 
respectivos Estatutos, tendo o capital de 200.000:000$ e a faculdade 
de emitir bilhetes ao portador e à vista, até à importância dos fundos 
públicos, que constituírem o seu fundo social, de conformidade com o 
decreto n9 165 de 17 do mesmo mês. 

O art. 2” do decreto n9 194 de 31 ainda dêsse mês fixou em 
200:000$ a emissão total sôbre apólices pelos quatro bancos emissores, 
tocando 100.000:000$ à região do centro, e o art. 29 do decreto n. 253 
de 8 de março fixou em 50.000:000$ o capital e a emissão concedidos 
a êste banco, podendo o govêrno alargá-los, desde que as necessidades 
da circulação o reclamassem. 

Finalmente, o decreto n9 700 A de 29 de agosto regulou a emissão 
complementar assegurada ao mesmo banco pelos citados decretos de 31 
de janeiro e 8 de março autorizando-o a emitar bilhetes até ao duplo 
da quantia de 25.000:000$, nas condições estabelecidas por êsse último 
decreto, e fixou em 100.000:000$ o capital do banco. 

Eis aqui o balancete fechado em 31 de julho 

ATIVO 

CARTEIRA DE EMISSÃO 

Tesouro Nacional : 

Pelo depósito de 50.000 apólices. 5O.OOO:OO0SOOO 
Carteira Hipotecária : 

Banco de Crédito Real do Brasil 

Empréstimos hipotecários ouro . 

Empréstimo hipotecário m/c .... 

Penhor agrícola . 

Valores hipotecados . 

Valores depositados . 

154:999$359 

8:0005000 

4.347:0005000 

270:8005000 

8.634:8505000 

364:3395250 13.779:9885609 

63.779:9885609 
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Transporte. 63.779:9SSS609 

CARTEIRA COMERCIAL 

Acionistas : 
Por entradas a realizar. 50.000:(X)C$000 

Caixa : 
Saldo em moeda corrente . S-H:645$S81 
Saldo de notas a emitir . 2.256:000$000 3.100:6d8$SSl 

Apólices •— valor das diversas 
existentes . 10.013:329$000 

Ações de diversos Bancos e 
Companhias. S.424:632$S60 

Prédios e edifido do Banco. 519:906$190 
Bancos e Companhias diversos. 52.527:159S220 
Empréstimo ao Estado de Minas 

Gerais .. 125:640$000 
Contas correntes cauciocadas. etc.. 17.240:5855540 
Depósito da Diretoria . 140:0005000 
Títulos descontados . 1.812:3965995 
Títulos depositados . 15.721:6165940 
Títulos de conta alheia . 1.458:0005000 
Diversos saldos de várias contas . 1.585:3925759 162.633:311$» 

226.413:2995'®! 

PASSIVO 

CARTEIRA DE EMISSÃO 

Emissão de notas : 

Pela importância das notas emi¬ 
tidas .. 50.000:«»P» 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Emissão de letras hipotecárias 
àe 5% . 8:0005000 

Emissão de letras hipotecárias 
de 6% . 4.617:8005000 

Garantia de hipotecas .   8.634:8505000 
Penhores e garantias . 364:3395250 
Amortização, juros e comissão. 71:1555475 
Juros de letras hipotecárias de 6% . 58.727:250 
'Carteira Ccmercial . 25:1165634 13.779::' 
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CARTEIRA COMERCIAL 

Capital: 

100.000:000$000 
12.693:679$170 
7.672:731$843 
8.185:193Ç190 
4.274:591$218 

12.249:3515200 
140:0005000 
14:5585810 

15.721:6165940 

237:5695605 

Reservas : 

Valor de 500.000 ações de 2005 
Tesouro Nacional c/c. 
Contas correntes com juros .... 
Letras por dinheiro a prêmio .. 
Estado de Minas Gerais em c/c. 
Bancos e Companhias diversas . 
Caução da Diretoria . 
Dividendo — saldo a pagar ... 
Garantias de empréstimos . 
Diversos saldos de várias contas 

Fundo de reconstituição do capital 40:7765504 
Fundo de reserva . 43:7625695 
Fundo de garantia de letras hi¬ 

potecárias . 530:9865360 
Lucros suspensos. 228:4935850 

Integralização do capital . 600:0005000 1.444:0195409 162.633:3115385 

226.413:2995994 

BANCO DA BAHIA 

, 0i ^ecreto n 50 E, de 8 de dezembro do ano passado, foi con- 
CC ’ 3 Permissao a êste Banco para emitir bilhetes ao portador e à 

comertíveis em ouro, e aprovada com modificações a reforma de 
seus estatutos, que elevou o capital a 6.000:000$000. 

Tendo perdido a faculdade de emissão, em virtude do disposto 
no decreto n? 99 A, de 27 do referido mês, foi restabelecida a mesma 
taculdade pelo art. 5* do decreto n<- 782 A, de 25 de setembro próximo 
Passado, ate à quantia de 10.000:000$000 sobre depósito em ouro, na 
importância da metade dêsse valor. 
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Balanço fechado em 31 de julho de 1890 

ATIVO 

Acionistas : saldos das entradas a realizar por conta do aumento 
do capital ... 857: HC$000 

Fundos brasileiros em bonds do empréstimo de 1888, juros de 

4 J/2 %, depositados em Londres . 840:102$570 
Apólices da divida pública pelas que o Banco possui . 1.152:597$500 
Idem do Estado da Bahia . 552:368$000 
Ações de diversos estabelecimentos . 332:770$000 

Tesouro Nacional . 300:000$000 
Auxílios à lavoura . 3.000:000$000 
Devedores Agrícolas, Bahia e Sergipe . 5.352:113$767 
Bens móveis. Saldo desta conta . 1:660$000 
Edifício do Banco . 142:416$886 
Hipotecas por empréstimos sõbre propriedades, dentro e fora 

da cidade. Saldo desta conta . 717:528$691 
Contas correntes .•. 1.078:685$691 
Idem a liquidar . 619:991$579 
Despesas gerais . 2:865$130 
Idem judiciais . 2:866$800 
Firmas falidas .  73:4065060 
Juros a receber . 110:390$739 

Idem, obrigações do 65l> semestre . 9O:113$330 
Idem, obrigações do 66’ semestre .   61:8475762 
Idem, obrigações do 679 semestre . 10:127:000 
Letras a receber . 1.295:6305957 
Idem ajuizadas . 235:944$258 
Títulos depositados . .. 1.559:0005000 
Diversos devedores . 2.140:2095820 

Caixa : sendo cédulas do governo maiores de 10$000 existentes 
no cofre do Banco . 885:0005000 

Idem idem menores . 3:053$000 
Idem do próprio Banco . 45:725$000 
Fração . $889 933:7785888 

21.463:5555318 

PASSIVO 

Capital. Pelo capital do Banco . 6.000:000$000 
Crédito agrícola . 6.000:000$000 

Fundo de reserva .. 1.078:9115834 
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Juros agrícolas .. 
Desconto do 65'' semestre . .. 
Desconto do 66' semestre . .. 
Dividendos antigos . 
Dividendos do 64' semestre . . 
Juros a ordem . 
Obrigações a pagar . 
Conta corrente, depósitos . .. . 
Valores depositados no Banco 
Lucros indivisos . 
Comissões . 
Diversos credores . 

Emissão : sendo 9 cédulas de 200$000 . 1:800$000 
2.977 cédulas de 100$OOG . 297:700$000 
7.741 cédulas de 50$000 . 3S7:050$000 
9.632 cédulas de 25$000 . 240:800$000 

34:069$047 

25:127$370 
246$000 

11:227$890 
14:036$260 
16:507$059 

3.682:344$697 
161:8375846 

1.559:0005000 
110:4865611 

1125440 
1.842:2985264 

927:3505000 

21.463:5555318 

BANCO DO MARANHÃO 

Balanço fechado em 31 de julho de 1890 

ATIVO 

Ações — por 16.500 não emitidas . 1.650:0005000 
Apólices da dívida pública geral — valor de 90, que o banco 

possui . 93:3605000 
Apólices da divida pública provincial — valor de 265, que o 

banco possui . 53:0005000 
Letras descontadas — saldo em carteira . 501:9355678 
Letras caucionadas — idem, idem . 22:5625670 
Títulos em liquidação — idem, idem . 78:3295420 

Contas correntes caucionadas — saldo de diversas contas . 606:1135311 
obrança por conta de terceiros — saldo desta conta . 2745000 

Impostos — saldo desta conta . 2'7145789 

Bens de raiz — valor de 10 prédios do banco . 65-0215701 

ens móveis idem da mobília do banco . 2:7005000 
uros de apólices da divida pública — saldo desta conta . 5 

Juros de dinheiro tomado a prêmio : 

Saldo no mês próximo passado 2:2455291 



■438 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

2:245$291 

4:947$345 

328$280 

5:511$I69 

S 
9:9,'2$203 

156:692$000 

214:1515273 

Em moeda de cobre . $273 
Em notas do Tesouro — menores de 10$ 27:871$000 

De outros valores 183:680$000 
Em notas de Banco — da Caixa 
Filial do Banco do Brasil. $ 
Em notas do próprio Banco do 

Maranhão .. 2:600$000 

Resultante das operações dêste mês . 
Despesas gerais — pelas dêste semestre . 
Despesas judiciais — saldo desta conta . 
Diversos devedores — saldo de diversas contas .. 
Tesoureiro público provincial — saldo de sua conta 
Hipotecas — saldo desta conta . 
Títulos de bancos e companhias . 
Caixa — fundo para trõco da emissão . 39:687$500 

Fundo disponível . 174:463$773 

3.469:8595130 

PASSIVO 

Capital — realizado em 13.500 ações . 1.350:000$000 
Valor de 16.500 não emitidas . 1.650:000$000 3.000:0005000 

Emissão — valor em circulação . 158:750$£WO 
Letras a pagar — saldo do mês próximo passado 31:1965887 

Importância tomada a prêmio neste mês . $ 
Paga neste mês .. 31:1965887 

Dinheiro tomado a prêmio em c/c — saldo desta conta .... 82:9565310 
Descontos — saldo do mês próximo passado 2!:849$325 

Resultante das operações dêste mês .. 4:940$478 26:7895803 

Depósitos para simples c/c simples — (não vencem juros) saldo 
desta conta . 

Fundo de reserva — realizado até esta data . 
Diversos credores — saldo desta conta . 
Comissões — realizadas neste semestre . 
Juros das apólices da divida pública — saldo . 
Banco Comercial do Maranhão — conta corrente mútua — saldo 
Banco Hipotecário e Comercial do Maranhão — conta corrente 

mútua — saldo . 
Sèlo da emissão — idem . 

31:6125680 

104:1315021 

21:9135366 

105230 

2:5605000 
2:50005000 

5 
$ 
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Dividendos — pelos não reclamados . 7:438$800 
Lucros e perdas — saldo desta conta . $ 

OBSERVAÇÕES 

3.469:859$130 

A taxa dos descontos foi de 9 a 15%. O dividendo do semestre 635, de março 

a agosto de 1889 foi de 3$000 por ação de 100$000. O dividendo do semestre 64’. 
de setembro de 1889 a fevereiro de 1890 foi de 3$000 por ação. A cotação das 
ações neste mês foi de 70$000 a 82$000, verificando-se 7 transferências na totalidade 
de 145 ações. 

BANCO HIPOTECÁRIO E COMERCIAL DO MARANHÃO 

Balanço fechado em 31 de dezembro de 1889 

ATIVO 

Ações — Pelo valor nominal de 42.914 ações não emitidas 4.291:400$000 

Acionistas — Importância das entradas a realizar de 17.086 

ações emitidas da seção hipotecária . 683:440$000 

Diretoria — Valor nominal de 300 ações depositadas . 30:000$000 

Apólices da divida pública geral — Valor das que possui o Banco 67:768$3Í1 

Apólices da divida pública provincial — Idem. Idem . 400$000 

Móveis ■— Seu importe . 4-278$114 

Despesas judiciais — Saldo desta conta . 11:594$73I 

Devedores diversos — Idem . 164:087$635 

Letras descontadas — Idem . 303‘5S8$075 

Letras caucionadas — Idem . 29'533$000 

Letras protestadas — Idem . 25:822$000 

Letras a receber — Idem . 3:000$000 

Caixa - Saldo existente . 74:246$989 

Titulos hipotecários — Valor de 480 letras hipotecárias de pro- 

' Priedade d° Banco .;. 48:000$000 

Valores depositados — Seu valor . 886:950$000 

ntas correntes caucionadas — Saldo desta conta . 582:693$ 184 

Bens de raiz — Valor do prédio onde funciona o Banco _ 10:077$414 

Inióvtis agrícolas — Saldo desta conta . 6-600S918 
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Imóveis agrícolas adjudicados — Seu valor . 1:000$000 
Imóveis urbanos adjudicados — Idem . M:003$266 
Fazenda Nacional — Importe dos juros das apólices . 1:825$000 
Fazenda Provincial — Importe de juros das apólices . 2-1 $000 
Ações do Banco do Maranhão — Valor das que possui o Banco 183$S00 
Ações do Banco Comercial — Idem . 1:4?5$000 
Consignações — Saldo desta conta . 378$111 
Banco Nacional do Brasil — Saldo desta conta . 27$'M0 
Empréstimos hipotecários de 1878 a 1889 — Valor de 120 

empréstimos . 427:OOOSOOO 
Juros de letras hipotecárias. — Saldo desta conta . 54:981$016 

Rs. 7.724:328$004 

PASSIVO 

Capital. -— Importância representada por 69.000 ações, per¬ 
tencentes : 

À seção hipotecária . 3.000:000$000 
A seção Comercial . 3.000:000$000 6.000:000$000 

Reserva da seção hipotecária. — Seu importe . 51:494$322 
Reserva da seção comercial. — Idem . 29:811$993 
Reserva Especial. — Idem . 59:635$754 

Dinheiro tomado a prêmio : 

Em letras . 3:422$475 
Em contas correntes . 46:539$695 49:962$170 

Dividendos a pagar — Saldo do 1* ao 221’ dividendos . 2:511$150 
239 dividendo ■— Dividendo distribuído por 17.086 ações a 

1$700 por cada uma . 29:O46$2Q0 
Diversos credores — Saldo desta conta . 817$723 
Cobranças por conta de terceiros — Idem . 1:676$700 
Banco do Maranhão — Conta corrente mútua — Saldo desta 
conta. 25:500$000 

Banco Comercial ■— Conta corrente mútua •— Idem . 25:7005003 
Banco do Maranhão, conta especial — Saldo desta conta .... 32.234$ 118 
Contas correntes simples ■— Importes de dinheiros depositados 18:689$919 
Juros a liquidar ■— Seu importe . 4:5175280 
Depósitos — Seu importe . 14:551$381 

Juros e desconto* — Importância de redescontos . 3:766$212 
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Seguros — Importância desta conta . 87$523 
Fornecimentos diversos — Saldo desta conta . 581 $567 
Lucros e perdas — Idem, idem . 9$356 
Aluguéis de imóveis adjudicados — Seu importe . 320$330 
Dividendo de ações diversas — Importe desta conta . 71$000 
Titulos diversos em caução -— Seu valor . 872:750$000' 
Letras hipotecárias em depósito — Seu valor . 44:200$000 
Comissão à Diretoria — Seu importe . l:603$80i 

Letras hipotecárias — Valor de 4.270 em circulação . 427:000$000 
Letras hipotecárias sorteadas •— Seu importe . 23:100$000 

Amortização de empréstimos hipotecários — Saldo desta conta 4:689$505 

Rs. 7.724:328$004 

BANCO DE CRÉDITO REAL DO BRASIL 

O Decreto iT? 10.368 de 28 de setembro de 1889 aprovou as 
alterações feitas nos Estatutos dêste Banco, e permitiu-lhe a criação 
de carteira comercial. Pelo de n9 355 de 25 de abril dêste ano con¬ 
cedeu-se a autorização para elevar a 6.200:000$000 o capital da car¬ 
teira hipotecária. 

O balanço que se segue, fechado em 31 de maio último, dá 
notícia das operações a êsse tempo. 

ATIVO 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Acionistas — Pelo saldo de suas entradas. 
Depósito da Diretoria . 
Valores depositados . 
Valores hipotecados . 

Empréstimos hipotecados . 13.633:341 $260 
Penhor agrícola . 774:205$060 

2.265:940$000 
80:000$000 

1.030:000$000 
21.534:130$129 

14.377:546$320 

Edifício do Banco . 

Móveis e utensílios . 
Carteira Comercial . 

Diversos saldos de várias contas 

179:496$590 
16:652$160 
48:950$636 

6.205:937$036 45.738:652$871 
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CARTEIRA ESPECIAL 

Empréstimos : 

Por caução . 1.585:525$180 
Por letras . 2.025:56-l$240 
Por propriedades rurais . 6.043:700$000 
Por penhor agrícola . 345:500$000 10.000:289$420 

Diversos: Saldos de várias contas. 669:866$290 

CARTEIRA COMERCIAL 

Acionistas: Saldo de entradas a realizar. 13.869:820$000 

Caixa saldou em m/c . 654:090$797 
Letras a receber saldo das descontadas. 652:651$900 
Caução . 5.534:912$380 
C/c caucionadas . 28.130:853$570 
Títulos depositados . 400:000$000 
Diversos Bancos e Companhias. 10.129:729$250 

Diversos : 

Saldos de várias contas. 7.598:694$249 

PASSIVO 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Capital de 25.000 ações de 200$ 

Caução da Diretoria . 
Fundo de reserva . 
Idem idem especial . 
Lucros suspensos . 

. 5.000:000$000 

. 80:000$000 
159:901$837 
19:697$040 

489:852$601 669:451$478 

Emissão de letras hipotecárias .. 13.726:000$000 
Garantias de hipoteca . 21.594:130$!29 
Penhores e garantias . 970:000$000 
Juros de letras hipotecadas, saldo a pagar. 20:834$990 
Dividendo saldo a pagar . 96:400$690 

Diversos : 

Saldo de várias contas . 3.581:835$584 

10.670:155$710 

66.970:752$146 

123.379:560$727 

45.738.652$871 



RELATÓRIO DO MINISTRO DA FAZENDA 443 

CARTEIRA ESPECIAL 

Tesouro Nacional : 

Prestações recebidas . 10.000:000$000 

Diversos : 

Saldos de várias contas . 670:155$710 10.670:155$710 

CARTEIRA COMERCIAL 

Valor de 75.000 ações de 200$000. 15.000:000$000 

Contas correntes . 45.776:979$660 

Lucros suspensos . 859$590 

Diversos : 

Saldos de diversas contas . 6.192:912$896 66.970:752$H6 

123.379:560$727 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE PERNAMBUCO 

Balanço fechado em 31 de dezembro de 1889 

Acionistas : 

ATIVO 

Pelas entradas a realizar .. .. 

Empréstimos hipotecários : 

Rurais . 

Urbanos . 

Valores hipotecados . 

1.946:100$000 

653:500$000 

Letras hipotecárias : 

Valor de 2.754 letras hipotecárias existentes em carteira 
pertencentes ao Banco : 

919 de 1* série 

439 da 2* série 

200:000$000 

2.599:600$000 

5.738:700$000 

91:900$000 

43:900$000 
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542 da 3* série . 54:200$000 

854 da 4* série . S5:400$000 

Letras hipotecárias depositadas : 

Valor de 746 letras hipotecárias, depositadas por diversos 

Depósito da administração e gerência . 

Contas correntes garantidas . 

Valores caucionados . 

Banco Nacional do Brasil: 

Dinheiro em conta corrente de movimento . 

Idem em conta com prazo fixo . 

London Brazilian Bank: 

Dinheiro em conta com prazo fixo . 

Móveis e utensílios . 

Diversas contas . 

Caixa. 

PASSIVO 

Capital: 

Valor de 2.500 ações de 200$000 . 

Fundo de reserva . 

Lucros suspensos . 

Emissão de letras hipotecárias : 

Valor de 25.996 letras hipotecárias em circulação, a saber : 

7.354 da 1* série 

7.835 da 2* série 

6.239 da 3* série 

4.518 da 4* série 

735:400$000 

788:500$000 

623:900$000 

451:8005000 

275:400$000 

74:600$000 

16:0005000 

30:4005000 

34:5005000 

36:7595810 

48:8355660 

46:2145150 

2:4825006 

93:0595503 

20:0515330 

9.216:6025459 

500:0005000 

11:1215952 

1:5025448 

2.599:6005000 
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Garantias de hipotecas : 

Rurais. 4.650:400$000 
Urbanas . 1.088:300$000 5.738:700$000 

Depositantes. 74:6005000 

Caução da administração e gerência . 16:000$000 

Titulos em caução . 34:500$000 
Letras hipotecárias sorteadas . 58:800$000 

Juros de letras hipotecárias . 80:052$000 

Prêmios de letras hipotecárias sorteadas . 150S000 
Depósitos. 2:5005000 

Dividendos : 

Pelos saldos do 1', 2<\ 3’, 4», 5' e 6° . 9855000 
Pelo 79 a distribuir à rarão de 55000 por ação 12:5005000 13:4855000 

Diversas contas . 85:5915059 

9.216:6025459 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE SÃO PAULO 

Por Decreto n’ 18 de 28 de novembro de 1889 foram aprovadas 
as alterações feitas nos estatutos dêste Banco. 

Balanço fechado em 31 de maio de 1890 

ATIVO 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

Acionistas . 

Empréstimos : 

Por hipotecas rurais . 4.525:6885440 

Por hipotecas urbanas . 1.242:0715385 
Por penhores agrícolas . 30:5955660 

Por contas correntes garantidas . 23:5045511 

3.000:0005000 

5.821:8595996 
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Garantias diversas . 
Prestações a receber . 

Letras hipotecárias a re-emitir e em carteira . 

Caixa — dinheiro em çofre em conta corrente em diversos 
Bancos . 

Carteira especial — conta corrente . 2.H9:777$821 
Idem — conta de novação de contratos__ 1.427:156$294 

Depósitos pertencentes a terceiros 
Juros de letras emitidas . 
Edificio do Banco . 
Diversas contas . 

CARTEIRA ESPECIAL 

Empréstimos à lavoura a juro de 6%, em virtude de acordo 

com o govêmo : 

Por hipotecas . 6.749:764$056 

Por novação de contrato.. 1.427:1565294 8.176:920$350 

Por caução de títulos . 182:1575500 
Por penhor agrícola . 180:0005000 

Garantias diversas . 
Juros vencidos . 

Caixa — dinheiro em cofre . 
Diversas contas . 

CARTEIRA COMERCIAL 

Acionistas . 

Contas correntes garantidas ... 
Títulos descontados . 

Transporte .. 

Liquidação do Banco Comercial de S. Paulo: 

Contas correntes garantidas .. 425:2125800 
Títulos a cobrar . 64:1025170 
Títulos em liquidação . 279:1975200 

11.743:5695000 
394:6975022 

1.717:8005000 

93:4265918 

3.576:9345115 

1.610:2005000 
100:9395250 
93:3265150 

830:2825196 

8.539:0775850 

18.654:1315251 
21:3825000 
86:7375875 

2:4005000 

3.542:9205002 
642:6775430 

508:7055200 

60.981:0665253 

60.981:0665253 

768:5125170 
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Títulos caucionados . 

Valor de diversos títulos em carteira . 

Idem de 18.300 ações à disposição dos acionistas do extinto 
Banco Comercial de São Paulo, na secretaria deste Banco, 
e na do Banco Comercial do Rio de Janeiro . 

Caixa — saldo em cofre, no Banco e agências . 
Diversas contas . 

Total 

PASSIVO 

Capital . 

Fundo de reserva . 
Novo Fundo de reserva 

Lucros a verificar . 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA 

2H:504$436 
51:009$121 

112:8165086 

Garantias : 

De hipotecas rurais .   9.544:519$000 
De hipotecas urbanas . 1.943:000$000 
De penhores agrícolas .  84:7505000 

De contas correntes . 171:3005000 

Letras hipotecárias emitidas 
Depositantes . 
Contas correntes . 
Diversas contas . 

CARTEIRA ESPECIAL 

Dinheiro recebido do Tesouro Nacional 

Garantias : 

Bens hipotecados 

Titulos caucionados . 

Bens recebidos em penhor . 

Carteira hipotecária conta de suprimento 

em ~ conta de novação de contrato 

Juros . 

18.105:9315251 
228:2005000 
320:0005000 

2.149:7775821 

1.427:1565294 

447 

1.803:6995500 
280:5495660 

549:0005000 
640:4345914 

1.475:2405668 

66.498:5035165 

5.000:0005000 

378:3295643 

11.743:5695000 

6.547:2005000 

1.610:2005000 
2.313:2325766 
1.390:5035238 

5.000:0005000 

18.654:1315251 

3.576:9345115 

72:663$610 
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CARTEIRA COMERCIAL 

Capital . S.OOCLOOOSOOC 

Contas correntes com juros . 1 .-iòi :0~< $692 
Letras por dinheiro a prêmio . 464:7C1$120 

Cauções . 1.803:699$500 
Liquidação do Banco Comercial de São Paulo. 385:186$66ó 

Valor de 18.300 ações a entregar nesta capital, e no Rio de 
Janeiro aos acionistas do extinto Banco Comercial de São 
Paulo . 549:000$000 

Diversas contas . 572:075$564 

Total. 66.498:503$ 165 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS 

Por decreto n. 10.317 de 22 de agosto de 1889 foi concedida ao 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais, com a sede na cidade de 
Juiz de Fora, autorização para funcionar e aprovação dos respectivos 

estatutos. 

Balancete fechado em 31 de dezembro de 1889 

ATIVO 

Acionistas . 450:000$000 

Despesas de instalação . 8.349$6 . 

Móveis e utensílios . 
Material de escritório . l:302$0St 
Caução da diretoria . 30:000$000 
Hipotecas urbanas . 41:000$000 
Cauções . 25:000$000 

Valores hipotecados . 57:000$ 
Diversas contas . ^:992$6 

Banco Territorial e Mercantil de Minas . 2:547$ÍK 

Caixa . *5^ 
Títulos depositados . 40:000$003 

671:2425560 
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PASSIVO 

Capital . 
Ações em caução ... . 
Emissão .. 

Contas correntes . 

Diversas garantias .... 

Garantias de hipotecas 
Diversas contas . 

500:000$00c 

30:000$000 
18:000$000 
24:2945567 

40:0005030 

57:0005000 
1:9475993 

671:2425560 

Crédito agrícola — Carteira especial 

ATIVO 

Empréstimos : 

Por letras descontadas . 
Por cauções de títulos . 
Por hipotecas rurais .. 
Por penhor agrícola . 

Caixa . 

Valores hipotecados . 
Títulos depositados . 
Diversas contas . 

234:9195350 
55:0005000 

255:0005000 
46:0005000 591:4195350 

1:1385749 

535:6955000 
66:0005000 
20:3085500 

PASSIVO 

Tesouro Nacional : 

!'• 2* e 3* prestações . 

Juros : 

Saldo desta conta . 

Garantias da hipoteca . 
Diversas garantias . 

1.214:5615399 

600:0005000 

12:8665599 
535:6955000 
66:0005000 

1.214:5615599 
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BANCO DE CRÉDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Por Decreto n? 50 F de 8 de dezembro de 1889 foram aprovados 
os estatutos do Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul, esta¬ 
belecido na cidade de Pôrto Alegre. 

Balancete fechado em 30 de abril de 1890 

ATIVO 

Acionistas : 

Entradas a realizar . 

Empréstimos hipotecários : 

Urbanos . 

Urbanos a curto prazo . 

Rurais. 

Rurais a curto prazo. 

3.750:000$000 

225:390$730 

40:0005000 

187:2815970 

8:0005000 460:6725700 

Fundos pertencentes ao Banco : 

2.835 letras hipotecárias . 

Letras hipotecárias a re-emitir . .. 

Valores hipotecados . 

Depósito da Diretoria . 

Depósitos . 
Móveis e utensílios . 

Sorteio de letras hipotecárias . ... 

Diversos : saldo de várias contas 

Caixa : 

Dinheiro no cofre . 41:6825070 

Em c/c no Banco da Província . 104:5555140 

Em c/c no Banco Nacional do Brasil . 479:4105340 

283:5005000 

1:1005000 

1.015:5745000 

80:0005000 

50:2005000 

9:4265040 

7:6625600 

302:6185820 

625:6475550 

Total 
6.586:4015710 
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PASSIVO 

Capital : 

25.000 ações de 200$000 . 

Garantias de hipotecas : 

Urbanas . 384:130$000 

Urbanas a curto prazo . 60:000$000 

Rurais. 531:444$000 

Rurais a curto prazo . 40:000$000 

Emissão : 

3.808 letras hipotecárias em circulação 

Caução da Diretoria . 

Valores depositados . 

Diversos : saldo de várias contas . 

5.000:000$000 

1.015:574$000 

380:800$000 

30:000$000 

50:200$000 

59:827$710 

Total 6.586:401$710 
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N.“ 4 — ESTADO DA DÍVIDA EXTERNA FUNDADA 

ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 1890 

CAPITAL PRIMITIVO CAPITAL aJÍGHTIZADO 

CmCOASTE 

NOMINAL 
Real Nominal Real Nominal 

£ s . d. £ s. d. £ s. d. £ 5 - d. £ 5 . à. 

Empréstimo de 1553 a 
vencer-se em 1922 

Empréstimo de ISSSa 
vencer-se em 1925 

Empréstimo de 1559 a 
vencer-se cm 1945 

4.000.000 

6.000.000 

17.7S1.S41 4 1 

1 

4.599.600 

6.297.300 

19.S75.000 

- 

- 

34S.7S9 

63.593 

- - 3S4.300 

66.400 

- 

- 

4.215.300 

6.230.900 

I9.S75.000 

- - 

27.781.S41 30.771.900 412.352 450.700 30.321.200 

obsesyaçIo — O empréstimo de 1863 foi eirtinío em abril último; e os de 1865, 1S71,18T5 
e 1SS6 de 5% foram convertidos no de 1889 ce O? algarismos di 
ultimo empréstimo são aproximados, — Segunda Coatadoria da Dirretoria 
Geral de Contabilidade, 30 de setembro de 1890. — O Contador, Jm db 
Cunha Foíe. 

N.» 5 — TABELA D.AS AMORTIZAÇÕES QUE SE TÈM FEITO ATÉ 30 DE SETEMBRO 
EE 1890 FOR CONTA DOS EMPRFSTIMOS CONTRAÍDOS NA PRAÇA DE LONDRES 

VALOR DAS APÓLICES 

Nominal 

d. 

Real EM MOEDA 

NACIONAL AO 

CAMBIO BK 27 

empréstimo de 1&S3 

Resgatadas até deiembro de 1SS8 
Sorteadas até junho de 1SS9. 
Compradas até dezembro de 1SS9 
Compradas até junho de 1S&0.... 

empréstimo be 1SSS 

Resgatadas em outubro de ISS9... 
Compradas em abril de 1S$0. 

Amortização dos empréstimos de /1853 
\18S8 

259.300 
29.500 
32.200 
33.300 

354.300 

31.400 
35.000 

66.400 

3S4.300 
66.400 

25S.S90 
29.500 
29.503 
30.595 

34S.7S9 

31.400 
32.193 

63.593 

34S.7S9 
63.593 

450.700 0 0 412.382 0 0 

3.1€0:346*667 

565:271*111 

3.100.346:667 
565.271*111 

3.665:617*775 

Segunda Contadoria da Diretoria 
contador, José da Cmha Vale. 

Geral da Contabilidade, 30 de setembro de 1S90. —O 



460 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

N.° 6 

EMISSÃO DE APÓLICES DA DÍVIDA INTERHA FUNDADA DESDE A SUA CRIAÇÃO EM 1327 

ANOS 
DA 

EMISSÃO 

1823 a 1832 
1832 a 1834 
1837.... 

aetos!ea;õbs FIM PASA qrs FORAM emitidas 

1837 a 1838 

1839.. .. 

1840.. .. 

1841.... 

1842 e 1843 

1842 a 1843 

1843 e 1844 

1843 a 1846 

1844 e 1843 
1844 a 1848 

1846. 

1831 a 1833 
1858.... 

1860 a 1862 

1860 a 1863 
1860 a 1872 
1861 e 1862 

1863. 

1864. 

65. 

APÓLICES DE 6~» CONVERTIDAS EM TÍTULOS DE 5% 

Lei de 15 de novembro de 1327... 
Resolução de 7 de novembro de 1S31 
Decreto n.° 50 de 17 de outubro 

de 1836. 

Decreto n.° 74 de 6 de outubro de 
1837. 

O mesmo Decreto e o de n.° 58 de 
12 de outubro de 1838. 

Avisos de 13, 14, 23, 25 e 28 de 
novembro de 1840. 

Decreto n.° 15S, de 18 de setembro 
de 1840. 

Decreto n.° 231, de 13 de novembro 
de 1841. 

Decreto n.° 162, de 25 de setembro 
de 1840. 

Decretos ns. 233, de 7 de junho de 
1843 e 28, de 9 de agosto do 
mesmo ano. 

Decretos ns. 283, de 7 de junho e 
313, de 18 de outubro de 1843. 

Lei de 21 de outubro de 1843 . .. 
Decreto n.° 283, de 7 de junho de 
1843. 

Os mesmos Decretos e o de n.° 370, 
de 18 de setembro de 1845.. 

Lei n.° 555, de 15 de junho de 1850 
Resolução de 25 de setembro de 
1840.. 

Artigo 5.° da Lei n.° 1.083 de 22 
de agosto de 1860. 

Idem. 
Idem. 
Lei n.° 1.114, de 27 de setembro 

de 1860. 

A mesma Lei e a de n.° 1.117, de 
9 de setembro de 1862. 

Lei n.° 1.231, de 10 de setembro e 
Decreto n.° 3.225, de 20 de ou 
tubro de 1864. 

Artigo 22 § 4.° da Lei n.° 1.117, 
de 9 de setembro d© 1862 e ar¬ 
tigo 2.° da de 20 de setembro de 
1864.•.... 

Suprimento de déficit.. 
Pagamento de presas.. 

Despesa com a pacificação das pro¬ 
víncias do Pará e de São Pedro 
do Sul. 

Suprimento de déficit.. 

Idem. 

Pagamento de despesas do Arsenal 
de Guerra. 

Suprimento de déficit.. 

Idem. 

Pagamento de reclamações brasilei¬ 
ras e panuguesas. 

Pagamento do dote e enxoval da 
Princesa de Joinville.. 

Suprimento de déficit.. 
Idem. 

Idem 

Idem. 
Idem. 

Pagamento de reclamações portu¬ 
guesas. 

Permuta de ações da Estrada de 
Ferro de Pernambuco. 

Idem da Bahia. 
Idem D. Pedro II. 

Pagamento do resgate de papel- 
moeda ao Banco do Brasil... 

Indenização de presas espanholas, 
da guerra da Independência e do 
Rio da Prata; resgate de papel- 
moeda e de bilhetes do Tesouro 

Encampação da Companhia União 
e Indústria. 

Resgate de papel-moeda e despesas 
do casamento das Princesas as 
Senhoras D. Isabel e D. Leopol 
dina. 

IMPORTÂNCIAS 

13.496:&OOSOW 
5.974:600(000 

1.723:000$>00 

5.861:400100: 

1.918:090$000 

303:4005000 

4.105:600$000 

5.346:6005000 

2.124:2005000 

1.720:0005000 

1.495:0005000 
2.344:0005000 

7.505:4005000 

336:0005000 
5.213:8005000 

5:4005030 

2.463:4005000 
186:0005000 

11.328:6005000 

2.150:0005000 

5.890:4005000 

3.161:0005000 

1.228:0)05 00 
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N-° 7 — ESTADO DA DÍVIDA INTERNA FUNDADA ATÉ 33 DE SETEMBRO DE 1S90 

AMORTIMÇAO 

Pela Lei de 1S27 Pela Conversão 

TOTAL 
CIRCULANTE 

LEI DS 15 DE NOVEMBRO 
DE 1827 

® / Rio de Janeiro. 
5 Espirito Santo. 

Bahia 
Sergipe. 
Alagoas. 
Pernambuco 
Paraíba. 

„ Rio Grande do Norte 
§ Ceará... 
®-a plaranhão. 
^ IPará. 
“ f A maio nas. 

Sáo Paulo. 
Santa Catarina 
S. Pedro. 
Minas Gerais . 
Mato Grosso... 

S 

S 

Rio de Janeiro.... 
Bahia. 
Pernambuco. 
Maranhão........ 
S. Pedro. 
Goiaz. 
Mato Grosso. 

324.0S5: 
89: 

7.137: 
73: 

9: 
2.3G9: 

9: 
9: 

736: 
1.525: 

3 
11: 

121: 
14S: 

1.932: 
4S8: 

:IQOSQOO 
6005000 
2007000 
9001000 
6005000 
0005000 
4001000 
600*000 
6007000 
OCO5000 
2007000 
400S000 
0007000 
4007000 
0007000 
SOO7000 
0007000 

Apólices de 4% :Rio de Ja¬ 
neiro. 

DECRETO N.° 4.244 DE 15 
DE SETEMBRO DE 1S6S 

Apólices de 6% do emprés¬ 
timo nacional. 

DECRETO N.° 7.3S1 DE 10 
DE JÜL30 DE 1879 

Apólices de 4JÍ% do emprés¬ 
timo nacional. 

DECRETO N.o 10.322 DE 27 
DE AGÔSTO DE I8S9 

Apólices de 4% do emprés¬ 
timo nacional. 

339.575:1007000 

51.494:0005000 
290:2007000 
64:4007000 
36:4005000 
79:6035000 
41:0007000 

156:403:000 

119:6005000 

391.955:7007000 

30.000:0007000 

51.885:0007000 

109.694:0005000 

583.535:7095000 

3.672:0007000 

161:2007000 

5.463:9007000 
3:0007000 

180:8007000 
8:0007000 

270:2005000 

200:0005000 
78:0007000 
17:0007000 

58:4007000 
45:0007000 

152:9007000 
5:0007000 

3.g33:200?0ro 6.482:2007000 

10.315:4007000 

12.982:3005000 

(D 

21.534:5091000 

44.832:4031000 

314.949 
86: 

6.956: 
65: 
9: 

2.098: 
9: 
9: 

536: 
1.417: 

340: 
11: 
62: 

103: 
1.779: 

4S3: 
572: 

:2007000 
eootooo 
4001000 
2007000 
6001000 
8007000 
4005000 
6007000 
600 í 000 
0007000 
2007000 
4007000 
6001000 
4007000 
1005000 
8007000 
0007000 

329.520:9005000 

51.332:8007000 

668:0005000 

119:6007000 

381.641:3007000 

17.017:5007000 

30.350:5007000 

109.694:0007000 

538.703:3007000 

Gbservasaa 
(1) Não chegou a ser aprovado pelo Corpo Legislativo e por isso ainda não foi inscrito no 

^‘iVIP ^ Dívida Pública. —Terceira Contadoria do Tesouro Nacional, em 3 de outubro 
de 1890. — O Contador, /. F. Samjnio. 
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x . 9 — TABELA DOS ATROS DAS APÓLICES DF 6 ^ AO ANO EMITIDAS EM VTRTTDE 
DO DECRETO N. 4 M DK 15 DE SETEMBRO DE 1SK 

&ÍL15 

Abcil 1 

16 
Sei- 

1S5® 

Maz^u :: 

Salia w* vxxK' àe raretí 
um rdiuaadcf ,.- 

làem áie apclkes sw- 
fburlir -- 

Es» rotire para pera- 
wtea&a «S» 39® sescEf^- 
tie --- 

Reeeixk» é© TesMiv- 
Ibeionl para ptt- 
faiaetto ii> SS® se~ 
cgsiffe, vcatidu cse 
31 demarco <Se 1SS&. 

fapcrtinda iresaiaâdb 
db Traoswo 

Xacicsal para paça- 
namtei ò» ■i®* sesgís- 
tsY» a vcaarer a S® dt 
«eiesE-bs^ d? 1SSS- 

Itkrn para fagiangnte, 
«Se apólices scrica- 
«2as.. 

idea» para papEimfaic 
«5a 41® seBaesüe a 
Temcer «m 31 de 
Barpa «Se 2SS9 .. 

3&®55SM® 

550: TOSSOI®© 

41:4SS$©00 

39S:15SIOOO 

3SS:«95IMM» 

um-'mm 

Abril 

Maio 

> 

Janii-a 

» 

Julba 

Sei. 
> 

Oct. 

> 
XoT. 

> 

Dct. 

> 

issa 

Jan. 

> 

Fer. 

> 

MaiT-i» 

> 

Abril 

> 

Maio 

> 

Joaàc. 

31 

r:. 

A^õifto 

Rapo durante èstetníí 
juros r*lalires ao SS® 
semicslre., . 

licns, apólices sortc- 
s &»$. 

Ides», jsros nAo rccla- 
maiks ... 

Ideai, apiliees sarte- 
adts-- - 

Ideas», iums o&a mrla* 
KiairiiMl .. 

Idesm, ap-liees sortie- 
adas.. 

Idem, jiaros oi» recla- 
maias... 

liem, Idem „ .. 
Idea», apàlites sarle- 

..... .. . 

riem. juros rebamis 
aa 4> sesa slre. 

Idea», apolkes sorte- 
£daiS. 

Idem, jaros Eãi reela- 
nadús. —- 

Ideo, apólices aorte- 

lécaa, juros não reela- 
ntades...   ...... 

liem, apãlkea sorte¬ 
adas., ... 

lidem, juros não reeía- 
mados_ 

Ideo, apúÜkes sorte- 
ailaa.. 

Lfem, juras ndo reda- 
imanius.. 

Ideo, ap&Ikes sorte¬ 
ada*. 

Idea», juros eío retia- 

Uob, apólices sorte- 

bdoDB, juros relatm* 
ao 41® semestre, 

lie*, apôikes sortea- 
IlIfLlS „ . ... . .. 

liem, juros b&u recla- 
oaidks- 

lifia, apdlkes «itc- 
adas. 

Idem. juros mio redb- 
masi:*- 

Ideo, apílices sorte- 
adas,..... 

lêran, riras ei» 
—MMM, __... 

flifaü, aprAs.K- SL.r.ir- 
... ^ ft... 

üm. jmro« m5<o mLir- 
uialas- 

siDssatm 

4S:nonw 

;S;K«51*9 

:4:W»<» 

IDSNIBM 

l:»»» 
5:1458X98 

SiCoesm 

54j:S«Si# 

eaorOotiH 

22:'«í.» 

TizSKWM 

21:11<S«0»I 

4:3358X11 

15:8088008 

5BS8BM 

SiSüWMl 

5:05310810 

ShMUSMií 

495:5858180 

2S;,8SI8»í® 

3:3I0t»I® 

«rf®3a®80 

1S::Í 

I®:8 

13:í 

;5r:3S!j.*IM) 
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Rscsm RÉ ES DATA DS5PE5.V 

1339 

Selem. 

1S90 

Marro 

Set. 

Reoebido do Tesouro 
Nacional para paga- 
manto do 42° semes- 
tre a vencer em 30 
de setembro de 1SS9 

Idem idem para paga¬ 
mento de apólices 
sorteadas. 

idem idem para paga¬ 
mento do 43® semes¬ 
tre a vencer em 31 
de mar.r» de 1390... 

Idem, idem para paga¬ 
mento do 44® semes¬ 
tre a vencer em 3Ode 
setembro de 1390 . 

3»S:S0ÕS0£)0 

928:0909000 

540:5235300 

513:5255000 

3.409::a0áfc>i>u 

A^ôsto 

Set. 

> 

Outubro 

» 

Nov. 

> 

Des. 

1S90 

Janeiro 

Fev. 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

10 

31 

Julho 

Set. 

31 

30 

31 

30 

Pago durante êste mês, 
apólices sorteadas.. 

Idem, juros não recla¬ 
mados . 

Idem, apólices sorte¬ 
adas . 

Idem, juros relativos 
ao 42® semestre. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas. 

Idem, juros nào recla- 
mídos. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas . 

Idem, juros não recla¬ 
mados. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas. 

Idem, juros nào recla¬ 
mados. 

Idem, apólices sortea¬ 
das. . 

Idem, juros não recla¬ 
madas. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas . 

Idem, juros nào recla¬ 
mados . 

Idem, apólices sortea¬ 
das . 

Idem, juros relativos 
ao 4 3® semestre. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas . 

Idem, juros nào recla¬ 
mados . 

Idem, apólices, sorte¬ 
adas . 

Idem. juros não recla¬ 
mados .. 

Idem, apólices sorte¬ 
adas .. 

idem, juros não recla¬ 
mados . 

Idem, apólices sortea¬ 
das .. 

Idem, juros não recla¬ 
mados. .. 

Idem, apólices sortea- 
adas. 

Saldo no cofre de juros 
não reclamados.. 

Idem de apólices sorte¬ 
adas. 

Em cofre para paga¬ 
mento do 44® sem 
tro vencido nesta 
data. 

í. 689:0003900 

6:5905900 

1:4355900 

3:0005000 

522:2255000 

758:5005000 

27:2855000 

13:5005000 

7:1255000 

28:0095000 

5:6555000 

18:5905000 

3:1655000 

6:0005000 

6:2555000 

7:0005000 

488:4155000 

51:500500 

23:4605000 

18:5905000 

3:8165300 

1S:5CC$30 

16:290*00 

4:5905000 

2:4755000 

1:5305000 

4.729:145500 

58:0355900 

111:5005000 

510:5255300 

5.439:2055000 

CSáta <k Amjrtjfâfão, em 30 de setembro de 1S30. — BnUIm Teiiem dt Sousa. 
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N» 10 — DEMONSTRAÇÃO DOS JTROS DAS APÓLICES DO EMPRÉSTIMO NACIONAL 
DE 1S79, PAGOS PELA CAIXA DA AMORTIZAÇÃO DESDE ABRIL DE 1SSS ATE ESTA 

DATA 
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Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

29 

26 

Pago por 2! coupone de títulos de 1:CC0$000 e I de 
5001000 do 37° trimestre. 

Saldo remetido ao Tesoure Nacional, como consta do 
conhecimento n. 2.217. 

Recebido do Tesouro Nacional para pagamento do 38' 
trimestre. 

Pago por 1704 coupons de títulos de IrOOOtÔCO e 142 de 
5COJOÜO do 38° trimestre. 

Idem por 1.797 ditos de 1:000$000 e 36S de SOÒiÒOO do 
3S° trimestre. 

Idem per 487 ditos de 1:C00$Q00 e 97 de 5CÔ$ÒÒCdo 38® 
trimestre.. 

Recebido, do Tesouro Nacional para pagamento do 38® 
trimestre. 

Pago por 14 ertipons de títulos de 1;900$000 do 37 ® tri¬ 
mestre, 212 ditos de 1:00QIC09 e 50 de 500S000 do 38» 
trimestre. 

Idem por 1 dito de l-000$f 00 e 20 de 50OSCOO do 37® tri¬ 
mestre, 210de 1:0005000 e 22 de 5005000 do 38® tri¬ 
mestre. 

Idem por 11 ditos de ItOUOfCOO e 1 de 500S0ÜÓ do 3S” 
trimestre. 

Setembro 

Outubro 

26 

Recebido do Tesouro Nacional para pagamento do 39° 
trimestre. 

19:9685750 

22:2865250 

6:0245375 

2415875 

2:8235750 

Pag) por 2.273 empons de títulos de 1:0003000 e 247 de 
500SCC0 do 39.® trimestre. 

Idem por 1.149 ditos de 1:00Ó*0ÓÓ e Í4S de ÕOOSCOO de 
39° trimestre. 

Idem por 691 ditos de írÒpÓtÓÕÒ e 2S5 de SÓosobd dó 
39° trimestre. 

Idem por 349 ditos de 1:0005 e ÍÒS de 5005000 do 39» 
trimestre.; 

Idem por 1 dito do 34° trimestre, 1 do 35°, 3 de Í:0CC5 
e 2 de 50050CO do 36». 3 de 1:0005000 e 2 de 5005000 
? nn^DSde 1:QCSW00 e D de5O050C0 do 38®, 75 de 
1:0005000 e 14 de 5QCS000 do 39® trimestre 

PSíi dito de 5005000 do 38®, 14 de 1:0005000 e 
de 5005000 do 39.® trimestre. 

Recebido do Tesouro Nacional para pagamento de 40® 
trimestre. 

1 dc t!tul05 de 1:000*000 e 266 de 
5003000 do 40» trimestre. 

* j” P~'r i595 ditos de 1:000*000 e Í99 dejÓpjÒÒO dó 
trimestre. 

I,i«» trímeír*dÍt0S dL' Í:0“*™° e 209 deSOOSOOOdo 

^trímesíre2 ditcsde ^OOOWÕÒ e 36 de SQÕtÃÒÒdô 4C» 

d Jl'00, do 3S° trtmVstre; 74' de 
l.OOOWOOe u de 500ÍC00 do 39«, 10S do 1:0001000 « 
<4 de 500$000 do 40» trimestre. 

27:2123257 

13:SS 73165 

9:4643392 

4:5763065 

1:7623321 

13:2973500 

19:0633125 

19:4563375 

2:7003000 

2:5383596 

42:3203679 

4:6013659 

4:6013639 

50:0003000 

10:0003000 

31:1033125 

2:6103000 

1293375 

56:9023200 

1703272 

57:0573095 

60:0003000 

lã 
53:3423500 

6:1573500 

60:0003000 

66:1573500 

13 

H 
N 

57:0723472 

9:0353023 

50:0003000 

59:0353023 



470 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Novembro 

Deiembro 2S 

1S90 

Janeiro 

Marro 

Abril 

Maio 

Junbo 

[dom p>r S ditos d? 1:300*300 e -1 de 503*000 do 33» 
trimestre, 33 de 1:033*300 e d de 500*000 do 40» tn- 
m?stxe...:. 

ídem por 43 ditos de 1:000*000 do 40» trimestre. 

Recebido do Tesouro Nieiooil pura paramento do 41» 
trimestre. 

50 

Pago per 2.373ceapoatde títulos de l:COOS3O0 e293 de 
Õ03SC00 do 41° trimestre ..• ■ • • *-«AA 

Idem por 1 544 diíos de 1:030*000 c 276 ds oOOSOOO 
do 41» triaustn.y 

Idem pirõ)3*30a ditos de l:000*000e 114 deoOOWOO 
do 41» trim^tre.- - • • • 

Recebido do Tesouro Naeioaal paru paramento do 41' 
trimestre. 

31 

Pato par 37 csupsas de títulos de 1:000*300 e Ide oOOS 
do 43» trimestre. 24S ditos de 1:330*300 e 110 de 
510*300 do 41» trimestre. 

Importância restitnída. 

5.53*550 
450*300 53:070*646 

30:919*304 

20:641*501 

6:335*504 

4:7023701 

Paço por 33 mptms de títulos de 1:030*000 c 2 de 
500*300 do 41» trimestre. 

Saldo remetido ao Tesouro National eomo consta do 
conhecimento n. 2.342. 

Recebido do Tesouro Nacional para pagamento do 42» 
... • • 

Pato por 1.662 eoupout de títulos de 1:C0CJ30C e256 
de 531*393 do 42» trimestre.. 

Idem pur 1311 ditos de 1:033*303 e 214 de 533*300 do 
42° trimístre...... 

liem por 543 ditos de 1:300*000 e 115 de 500*000 do 
42° triimatre... - " 

[dem por 359 ditos de 1:000*300 e 243 de 500* do 42» 
trimestre.... ■ 

[dem p^r 2 ditos de 1:0>3*J00 do 39® trimestre, 2 ditos 
de 1:003*030 e2) de 533*.>C0 d3 40», 121 ditos dc 
ld)33*)00e50 dc 500*000 do 41». 4 ditos de l:C„0i0J0 
e 2 da 533*330 do 42» trimrstre. 

Idem por 8 ditos do 1:000$.'00 e 4 ditos de 530*000 do 
41° trimestre, 346 da 1:0008000 e20 de 500*000 do 
42“ trimestre...;- 

[dem por 5 ditos de 1:005*000 de cada um dos trimes¬ 
tres 31 a 42, 10 de 50JS300 do 42» trimestre. 

Idem por 5 ditos de 1:000*000 e 4 de 500*300 do 42» 
.. 

63:039*103 

478*638 

25:4355030 

27:2545780 

3:694*155 

6:970*055 

2:020*472 

815*935 

99*4 

Recebida do Tesouro Nacional para pagamento do 
43» trimestre. 

1:014*382 

30:000*000 

31:014*382 

10:000*500 

70:235*312 

5:2455425 

9155405 

1:014*332 

511 

1:014*893 

63:577*711 

7:437*182 

7:437*182 

39:000*900 

76:4465142 

3:5535858 

80:000500 

183:5535558 
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Julho 

Setembro 

30 

27 

Pago por 2.067 «raponí de títulos de hOOOSOOO e 209 
de 500$000 do 43° trimestre. 

Idem por 1.104 ditos de 1:0001000 e 126 de 5001000 
do 43° trimestre. 

Idem por 234 ditos de 1:000$000 e 45 de 500^000 do 43° 
trimestre. 

Idem por 2 ditos de 5003000 do 37° trimestre, 2 ditos 
de 1:0003000 do 38°, 11 ditos de 1:0003000 e2de 
5003000 de cada um dos trimestres 39.° a 41.°, 41 
ditos de 1:0003000 e5de 5003000do42°,41ditosde 
1:0003000 e 3 de 5003000 do 43° trimestre. 

Idem por 19 ditos de 1:0003000 e 4 de 5003000 do 43° 
trimestre. 

Idem por 20 ditos de 5003000 do 40° trimestre, 5 ditos 
1:0003000 e 20 de 5003000 de 5003000 do 41°, 16 
ditos de 1:0003000 e 22 de 5003000 do 42°, 143 ditos 
de 1:0003000 e 79 de 5003000 do 43° trimestre... 

Idem por 55 ditos de 1:0003000 do 43° trimestre.... 

Recebido do Tesouro Nacional para pagamento do 44* 
trimestre... 

Saldo nesta data.. 

30:4303328 

16:0213743 

3:5213488 

1:648377 

2881309 51:9103645 

3:1853792 
7553005 55:8513532 

27:7023326 

70:0003000 

97:7023326 

RECAPITULAÇÃO 

Total das quantias recebidas. 
Importância restitiuda. 

650:0003000 
3511 650:0003511 

Pago: 

31. «trimestre: 5 couptms de 1:0003000. 
32. °trimestre: 6 coaponr de 1:0003000. 
33. °trimestre: 19 eoupon* de 1:0005000 e 1 de 5003000.. 
34.otrimestre: 3.415 ai.jmn de 1:0003000 e 521 de 5003000.. 
35. °trimestre: 3.337 ooupons de 1:0003000 e 507 de 5005000., 
36. °trimestre: 3.221 co^pons de 1:0003000 e 418 de 5003000.. 
37.otrimestre: 3.472 coupons de 1:0003000 e 641 de 5003000.. 
38.otrimestre:4.4S4 coupons de 1:0005000 e 695 de 5003000.. 
39.otrimestre: 4.651 coupons de 1:0003000 e 820 de 5003000. 
40.otrimestre: 4.782 coupani de 1:0005000 e 831 de 5005000. 
4l.otrimestre: 4.853 a^pons de 1:0003000 e 872 de 5003000.. 
42.otrimestre: 4.807 coupons je 1:0003000 e 900 de 5003000.. 
43.otrimestre: 3.663 cúupoas de 1:0005000 e 556 de 5003000. 
Importância de saldos remetidos ao Tesouro Nacional. 

675500 
813228 

254374S 
49:6193250 
44:0623616 
39:4903880 
42:6653625 
54:3543375 
57:4673652 
58:4713875 
64:9065608 
74:70131 
54:1053987 
12:0383871 552:2983185 

Em cofre. 97:7023326 

Caixa da Amortisação, 30 de setembro de 1S90. — Eulilio Teixeira de Sousa. 
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N. 11 — APÓLICES COMPRADAS EM VIRTUDE DA LEI N. 514 DE 2S DE OUTUBRO DE ISIS 

Existentes em 1 de abri! de 1SSS: 

2.722 apólices do valor dc 1:000$, juro de SC. 
11 apólices do valor de 8003, juro de 5C-. 
IS apólices do valor de 6003, juro de 5C - 
20 apólices do valor de 500$, juro de 5C. 
S3 apólices do valor de 40C1. juro de 1%. 
21 apólices do valor dc 2QCS. juro de 5^ . 

2.722:000|000 
S:S00$00C 

10:000$000 
10:0001000 
53:2003000 
4:2003000 2.759:0003 

2.875 

Juros vencidos uo l.°semestre do 18S9. 
62 apólices do valor ciminal de 1^093.2 ditas dc 6003.1 •' 

ditas de 5903 e 2 ditas de 40OS, compradas durante c 
mês de julho de 1SS9. 

Corretagem de l. S %. 

Jurosrecebidos no 2.°semestre de 1SS9. 

69:5303900 
883780 

69:7253000 

69:6163780 

10SI220 
71:5323500 

71:0403720 

9 apólices do valor nominal de 1:0093. 11 de $00$. 14 de 
6003.63 de 5003.27 de 400$ e 33 de 20 * J.comprauis 
durante o mês de janeiro de 1890. 

Corretagem de 1/8 %... 

Juros vencidos no 1®. semestre de 1S90. 

Saldo nesta data. 

71:4123500 
593260 71:5013760 

1383960 
73:4103000 

73:5483960 

Apólices compradas de Ide abril de l$S9a30desetembrc 
delSMk 

71 apólices do valor nominal de ldXX?3 
12 apólices do valor nominal de SOC3- 
16 apólices no valor nominal de 6GG3. 
7S apólices no valor nominal de 500$ 
29 apólices no valor nominal de 4003. 
33 apólices no valor nominal de 2003. 

239 

71:0003000 
9:6001000 
..1000 

39:0001000 
11:6003000 

fcOOOOQOO 147:4003 

2.936:400* 

Caixa da Annrtiiajlo, 30 de setembro de IS90. — Euláiio T. de Sousa. 



Não houve alteração. 

Terceira Contadoria do Tesouro Nacional,em 3 de Outubro de 1S90. — 0 Contador J. F. Sampaio. 

N. 13 — DÍVIDA INSCRITA NOS AUXILIARES DOS ESTADOS, AINDA NÃO LANÇADA 
NO GRANDE LIVRO 

ESTADOS 
ATÉ 31 

DE MARÇO DE 
im 

AUMENTO DIMINUIÇÃO 
ATÉ 31 

DE MARÇO DE 
1S90 

497S466 
544*359 

17:173*221 
10:249*526 

120:300*385 

— 

1 
1 

1 
1 

1 

497*466 
544*359 

17:173*221 
10:249*826 

120:300*385 

S. Pedro. 
Goiás. 
Mato Grosso. 

145:765*260 — — 145:765*260 

Não houve alteração. 

Terceira Contadoria do Tesouro Nacional,em 3 de Outubro de 1S90. — 0 Contador J. F. Sampaio. 
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N.o 16 —TABELA DOS BILHETES DO TESODRO EMITIDOS E AMORTIZADOS DE 1 DE 

ABRIL DE 1SS9 A 30 DE SETEMBRO DE 1S90, EM CONTIKÜAÇÃO A DE N. 18 DO RE¬ 

LATÓRIO ANTERIOR 

Segunda Contadoria da Diretoria Geral da Contabilidade, em 30 de Abril de 1889. — O Couta&r./iMi 
da Cunha Fate. 







N.° 15 

DEMONSTRAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE EMISSÃO. SUBSTITUIÇÃO E QUEIMA DO PAPEL-MOEDA A CARGO DA CAIXA j 

OPERAÇÕES «00 liOQO 

KNTRADA 

Notas reTebid 
Ído Tesouro Nacional. 

de Londres. 
doa Estados-Unidos. 

Por conta da substituiçSo do ertinto Banco e das 
cédulas e conhecimentos do trôco de cobre... 

xda Ui n. 91 de 23 de outubro de 1S39 
x'suprimento de dejicit). 

da Lei n. 231 de 13 de novembro de 
1841 (idem;. 

da Lei n. 2S3 de 7 de junho de 1S43 
(iiem). 

da Ui n. 1349 de 12 de setembro de 
1S6Ò (pagamento ao Banco do Bra¬ 
sil e compra de metais). 

da Ui n. 1.5C8 de 20 de setembro de 
por autori- 1867 (recursos para a guerra do Pa- 

zaçâo...'| r&guai). 
Notas emitidas. do Decreto n. 4.232 de 5 de agosto de 

1883 (idem). 
do Decreto n. 2.565 de 29 de maio de 

1375 (auxilio aos Bancos). 
do Decreto n. 6.SS2 de 16 de abril de 

1878 (suprimento de déficit)_ 
da Ui n. 3.263 de IS de julho dc 18S5 

(auxílio azis Bancos). 
Por antecipações feitas ao Tesouro em 1843 a 1S45, 

1865 e 1866. 
Por substituição de notas dilaceradas e recolhidas 

(A). 

Ho4a® cedidas a Bancos emissores.. 
JScfias novas existentes em caixa. 

ÍPor diversos motivos. 
hetss nraüh-jPbr terem sido enviadas às Repartições para ser- 

,liULÍ.I* virem de padrão. 

EESULTADO DAS OrrjUÇÔKS 

Jíctas queimadas. 
haais mãu apresentadas ao trôco. 
Mas existentes nos álbuns de diversas Repartições. 

Ki<tea-ÍAssjnadas. 
festa enfrePor assinar... 

... (P» queimar. 
Mias cedidas a Banocts emissores... 
Mias «isieairs cjjenisjjo (gj.' 

I4.00C.000 

14.000.000 

20.000 

I2.SS1.S5S 

14.000.000 

4.160.773 
14.205.030 
17.130.000 

35.496.703 

3.767.435 

1.695.201 

107.590 

396.505 

40.030 

57.500 

30O.CCO 

2S.545.526 

34.909.671 

577.167 
9.407 

458 

8.0SS.111 

42 
9S.C00 

l.OOC.COO 
247.464 

4.566.3S3 

14.000.000 

35.496.703 

24.076.745JA 
1.466.010 

45S 
447.167 
i 
222.714 

9.153 69SM 

35.496.703 

21000 5SOOO 106009 

2.177.951 
10.501.S92 
13.500.000 

16.179.S43 

1.930.359 

1.38S.123 
8.9S9.S67 
9.980.000 

10.2S7.990 

1.127.250 

87.750 

500.000 

35.000 

35.000 

500.002 

21.431.919 

25.647.280 

530.071 
2 345 

147 

26.179.843 

19.782. 
425. 

30. 
5000. 

167. 

04814 
191 
147 
071 
000 
1433.4 

5.275.242 

26.179.843 

1.117.780 

24.305 

953.700 

453.630 

41.000 

7.590 

14.105.723 

16.733.058 

1.03C.643 
2.553.676 

63 

20.287.990 

15.162.72914 
121.044 

63 
630.643 
400.000 
ItíS.lSOJs 

3.S65.330 

20.287.990 

11.661.895 

1.009.000 
1.970.639 

63.506 

SS 

14.696.126 

20I| 

695.1S8 
3.S99.940 

IO.ICO.OOO 

14.636.125 

614.762 

15.000 

15.000 

1.102.692 

30.49S 

255.937 

72.500 

7.500 

327.043 

9.223.963 

10.17S.055 
30.749K 

86 
770.639 

1.230.030 
43.270 

1.000.000 
1.473.Ô26JÍ: 

14.696.126 

Asioa que por f'r73 das snbsíiSuiçOes íem revertido a favor dos cofre públicos 8 assim demonstrada: 

f0 trôcp. 4.326ã667$000 
«to fato em virtude da Lei. 86SS815S670 

5.198g4S2S670 

(1>) A soma que 
de | 

ÍN« 

Diminuiu.. 

Mr 

Aumentou.. < 

t 

d» Amartisafão, 1 de outubro de 1890. — IfuMIw Tcúriru « &náj 
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N» 18-ESTADO DA CONTA DE-BENS DE-DEFUNTOS-E-AUSENTES, SEGUNDO-AS 

TABELAS ENVIADAS AO TESOURO 

SALDO EU 31 DS 
MARÇO 

na 1889 
ENTRADAS saIdas 

1.984:1825702 

410:6145037 

324:7065588 

4:9115404 

307:3305890 

13:4075358 

2.394:7935739 329:0175992 319:7385248 

Capital Federal. 

Rio de Janeiro., 

8Ai.no 
EXBrtHTa 
SüaUNDO 

AS tl.TlU.V3 
TAHKLA3 

2.001:8581400 

403: US$083 

2.404:0735483 

..16:7155843 

125:7825801 

21:50p52S4 

. 36:3115133 

94:0468647 

25:3425886 

2:5325531 

29:8745458 

48:1925838 

74:7005769 

35260 

16:7008200 

380:1175017 

34:5838217 

47:2238059 

377:0235251 

299:9945897 

47:1088061 

17:3585205 
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N.° 21 -- ESTADO DOS COFRES DOS DEPÓSITOS PÚBLICOS, SEGUNDO 

AS ÚLTIMAS TABELAS REMETIDAS AO TESOURO 

TOTAL 

DOS VALORES 

DEPOSITADOS 

NOS COFRES DE RESERVA 

Peças de 
ouro, praia 

e 
diamantes 

Papéis 
do crédito 

Capital Frdrral, e Estado 
do Rio de Janeiro... 

Espirito Santo. 

Bahia. 

Sergipe. 

Alagoas.. 

Pernambuco. 

Paraíba.. ....... 

Rio Grande do Norto.. 

Ceará. 

Maranhho. 

Amazonas,________ 

Santa Catarina. 

S. Pedro.... 

S. Paulo. 

Paraná. 

Minas Gerais. 

Goiás... 

Mato Grosso. 

3.710:9021070 

25:410$375 

103:5851002 

6:7G7$750 

0:4385431 

336:2575670 

11:6295003 

1:6665900 

7:1935480 

31:8045543 

8635203 

12:8995531 

18:7865060 

24:4445939 

8125030 

2:0685400 

355475 

07:7965901 

4.381:4535332 

52:5995415 

1615440 

1875450 

3415100 

65500 

1:6605900 

5525740 

7585200 

685400 

56:3425145 

2.660:9625440 

11:0415831 

27:0835378 

6:5805300 

9:2615300 

243:3005741 

11:2005000 

1:0005000 

25:3375145 

17:4575692 

2:0005000 

67:7005000 

3.088:9245821 

dinheiro 

972:9115688 

13:7305304 

73:9005661 

1775131 

02:6155829 

4225503 

6:1935480 

4:0005000 

8635203 

12:8995531 

5705168 

24:4145939 

8125030 

355475 

965901 

1.203:6435903 

NOS 

COFRES 

FILIAIS 

27:5195136 

6385240 

2:4405423 

1:9145658 

305000 

32:5425457 

UIISEhI Aí üES Nn importância de 972:9115658, saldo eni dinheiro no cofre de reserva desta 

Capital, estn incluída a de 299:0005000, que, em virtude das Leis de 24 de outubro do 1832, art. 96, 

e do 11 de outubro de 1837, art. 19, foi entregue à Caba da AniortizaçSo para ser aplicada à compra 

do apólices: c na de 52:5905415, valor dns peças de ouro e prata, entra a de 15:9185880 dos objetoa 

remetidos à repartição competente para serem convertidos em moedn. 

As Tesourarias do Espírito Santo, Pernambuco, Paraíba, Maranhão, Santa Catarina, S. Pedro 

S. Paulo e Goiás niki remeteram tabelas. 

i crecira Contadoria da Diretoria Geral dc Contabilidade, em 3 de outubro do 1890. 

O Contador, J. F, Sampaio. 
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N* 22 - DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS, EXCLUÍDOS OS DAS CAIXAS ECO¬ 

NÔMICAS E DO MONTE DE SOCORRO DA CAPITAL 

BXKItCfCtOS 

1839-1S40. 
IS-MMS-U. 
1541- 1S42, 
1542- 1S4S, 
1543- IS4Í, 
1844-1845. 
1845=1346, 
1S46-1S47, 
1847-1848. 
1S4S-1S49. 
1S49-1S50. 
185(4-1351. 
1851-1852, 
1852=1853. 
1853- 1854. 
1854- 1855 
1855- 1856. 
1856- 1857. 
1857- 1858. 
1858- 185», 
1859=1880. 
1860-1861, 
1861-1862. 
1882-1863. 
1863- 1864. 
1864- 1865. 
1885-1868. 
1869- 1867. 
1867- 1868. 
1868- 1869. 
1889-1870. 
1870- 1871. 
1871- 1873. 
1872- 1873. 
1873- 1874. 
1874- 1875. 
1875- 1876. 
1876- 1877. 
1877- 1878. 
1878- 1879.. 
1879- 1880. 
1880- 1881.. 
1881-1882., 
1882- 1883.. 
1883- 1884. 
1884- 1885. 
1885- 1836.. 
1SS6-1SS7.. 
1888. 
1889. 

RKCKrrA 

122:722*838 
146:686*093 
54:859*637 
86:099*193 

130:528*583 
94:488*838 

109:544*406 
157:748*729 
204:2148912 
339:714*556 
303:470*755 
384:905*163 
465:536*609 
336:379*612 
970:249*142 

1.110:021*06» 
1.571:250*222 
1.011:308*258 
1.549:058*314 
1.111:569*852 
1.523:534*066 
1.790:395*176 
1.776:552*086 
1.620:531*729 
1.580:868*626 
1.673:836*108 
2.333:717*408 
2.604:485*226 
1.913.351*444 
2.264:026*843 
2.041:599*280 
1.923:6898810 
2.139:673*488 
3.033:585*095 
3.633:952*106 
4.134.700*114 
3.815:129*544 
3.813:478*897 
4.162:305*168 
4.057:283*775 
8.119:488*487 
8.720:500*516 

10.999:603*010 
4.702:843*205 
3.411:667*980 
3.974:156*173 
6.616:757*429 

11.862:848*531 
4.862:167*490 

10.181:837*869 

111.398:921*460 

DESPESA 

87:904*967 
67:755*379 
43:048*615 
60:318*738 
59:248*617 
48:400*160 
41:640*938 
87:950*833 
90:068*401 

242:259*743 
235:265*835 
278:698*75(1 
415:163*258 
191:628*154 
152:454*598 

1.108:107*129 
1.872:635*378 

578:935*435 
1.085:588*855 
1.090:730*441 
1.340:322*300 
1.640:839*057 
1.355:848*689 
1.403:560*912 
1.539:289*825 
1.599:214*878 
1.770:321*923 
1.881:046*709 
1.622:943*290 
1.827:127*403 
2.353:096*281 
1.752:463*435 
1,697:083*717 
2.658:214*282 
3.406:021*786 
3.296:613*240 
3.341:203*117 
3.668:826*336 
3.552:794*245 
3.!70:175*102 
6.959:558*115 
7.037:240*627 

11.880:820*391 
5.976:111S3ÍS 
2.195:035*291 
3.590:053*548 
4.363:130*243 

10.590:289*790 
3.621:427*827 

12.220:359*859 

121.348:807*856 

301:385*156 

311:467*001 

55:347*439 

861:216*481 
1.213:263*143 

2.743:084*220 

54:817*671 
78:930*711 
11:811*022 
25:780*455 
71:279*966 
46:088*678 
58:903*468 
69:787*896 

114:148*511 
97:464*813 
68:204*920 

106:206*407 
50:373*351 

144:748*458 
817:791*544 

4:913*940 

432:371*823 
463:469*459 

30:8395411 
183:211*766 
149:556*119 
420:703*397 
216:964*817 

41:578*801 
74:621*230 

563:395*485 
723:438*457 
290:408*154 
436:899*440 

170:226*375 
442:589*771 
375:370*813 
167:930*320 
838:086*874 
473:923*427 

009:511*223 
. 687:108*673 

1.159:030*372 
1.093:259*889 

1.216:602*689 
384:092*525 

2.253:*27*186 
1.272:558*741 
1.240:739*603 
3.981:478*010 

22.792:737*824 

Sildo Hquido 20.050:053*604 

OòterMçüM — Os dspjiitfu pírteacoates As Caixas Econômicas o Monte do Socorro dn Capital 
começaram a fisurar em iiPJlo próprio, em virtu-L do art. 14 da Lei n. 2.640 de 22 de setembro de 1875; 
antes, porém, eram classificados nos bdanços sob o de «Depósitos do diversas origens ». 

Os algarismos do exercício de 1889 referem-se ao balanço provisório. 
Segunda Cootaioria d i Diretoria Geral de Contabilidade, cm 30 de setembro do 1390. — O Con¬ 

tador, /osâ da Cunha YaU. 



Município Neutro.... 
Rio de Janeiro. 
Espirito Santo. 
Bahia. 
Sersipe. 
Alagoas.. 
Pernambuco.. 
Paraíba.. 
Rio Grande do Norte, 
Ceará. 
Piaui. 
Maranhão. 
Pará. 
Amaionas... 
S. Paulo.. 
Paraná. 
Santa Catarina. 
8. Pedro. 
Minaa Gerais. 
Goiás. 
Mato Grosso. 
Londres. 

DESENVOLVIMENTO 

Taxa de escravos inclusive a adicional.. 
Transmissáo de propriedade dos mesmos. 
Idem por doação. 
Multas.[' 
Donativos e legados. 
Beneficio de loterias isentas de impostos. 
Décima parte das concedidas depois da lei n. 2.740 
Divida ativa... 
Imposto sôbre o total das loterias.. 
Sêlo dos bilhetes...'' ’. 
Remanescentes dos prômios (Lei n. 1.114 de 27 do 

setembro de 1S0O art. 12 § 3.°). 
Cota do das loterias. 
Adjudicação de pecúlios. 
Espólio de um escravo. 
Emolumentos do matrícula.,.., ’ 
Cota de 1/3 da taxa adicional do 5% conforme 

a Lei n. 3.270 de 2S de setembro de 1SS3 art. 2.° 
§ 3« 1.* parte. 

Venda do impressos. 
Diversos. 

10.044:0261077 
1.527:250$190 

7:2151177 
49S:690$200 
430:933$459 

4.597:6801000 
183:6231000 
668:9595223 

1.159:1805000 
947:7675276 
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K.o «4 - COTA I F1EOAI. TF :’S I'A TAXA AFIOTONAL FE Ir; EE ÇVF TRATA 0 ART. 
5 3.», 2,* e S.* PARTES EA LEI N.« 3.270 EE 28 Jf SETEMBRO BE ISSi 

Importância amc&dsda em tedo o Império no ewrdcio de 1SS6-1S87 
sendo: 

Para ser aplicada à titertatio per metade eu meros da metade de 
ser valor dos escravos de lavoura c mineracto, cujes senhores qui¬ 
serem converter em livres os estabelecimentos mantidos por esera- 

2,396:051$426 
2.396:051$426 4.792:1028852 

3.509:2868990 

Cestinada a subvencionar a cotauiafâo . 
Importância amesd&da em todo o Império no exercício de 1S£5?, 

sendo: 
Para ser aplierda à litcítaçlo por metsde cu menes da metade dt 

1.754:843 WM 
1.754:6438485 Eestiaad» so snvifO de tclmctto... 

A dediuu: 

teperliac» despendida pw «ata da veiba dcslkada jsta suVvrr- 
eienaf a eoloaiaapàcs a saber; 

358:4538885 
1.212:23888» 

8.301:3898842 

1.570:6928550 No de 1888... 

- 6.730:6978292 

SccQfída Ccint&domda Dií«tcriaGeral de CcntaHlid&de,tm ^Odesetrirtrode 1S90.— O Contador, 
Jmê da f urJfca Vale* 
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EXPLICAÇÃO DO QUADRO X» 25 

NÜMBRO D3S DKVBDORES 

Importância liquidada o escriturada, 
n saber: 

AtA o fim de dcicmhro de 1SS8. 
Idem idem de setembro de 1S90... 

Dedus-sc: 
Importância cobrada amigâvclmontc, 

n saber: 
Até o fim de deiembro de 1SS8. 
Idem idem de setembro de 1880,., 

Importância das certidões expedidas 
ao Juixo dos Feitos da Farenda 

Importância arrecadada por meio exe¬ 
cutivo, n saber: 

Até o fim do desembro de 1888, 
Idem idem de setembro do ISSO. 

Foram exonerados por despachos do 
Tribunal do Tesouro, a saber: 

Até o fim de deiembro de I8SS.... 
Idem idem de setembro de 1890... 

Existem no Juixo dos Feitos da Fa- 
lenda. 

157.817 
6.177 

12.486 
00 

38.551 
1.499 

642 
14 

104.024 

12.546 

151.478 

1.907:4461677 
149:4028041 

171:6705272 
2:1505375 

4.706 

110.772 

420:5905858 
25:4455487 

10:9835315 
1:2005127 

2.050:9085718 

173:8205047 

1.883:0885071 

473:2195787 

1.409:8685234 

Corte'.4»p«d0Gvrvto? Cont*ncloso’em 30 de outubro * IS» - O Ajudante do Procurador Fiscal. 
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Ka 27 — RESUMO DA DÍVIDA ATIVA.DA REPÚBLICA DOS ESTAD03 UNIDOS DO 
BRASIL. ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 1SÇK1 

1808*30 1850-89 TOTAL cobrívau iNCona,!»»!. 
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N.« 28 — TABELA DA DÍVIDA ATIVA EXTERNA 

l.iiri.íETiwofi rrnts fklo govêbko do diusil ao da dkdúbijca ohiektad do l'iu'Gt'Ai 

491 

1.0 De 1.020.011 lUncfir, riíili.-idr oid virtude do Converrio de 12 de 
outubro de 1E51, a ISDIO o patacto. 

2'» De 720.000 potacOer, em virtude da Lei n.» 723 de áò déíetemhrode 
1S63, n H9£0 o patarfio. 

3.0 L'e ll0.4£0,09 patacOes, em virtude do Protocolo arsiuado em Mon- 
tevidíu a 20 de jaueiio de 1868 e das notas reversa is de 6 de junho e 
30 de julho do mermo ano, a 11020 o patacto. 

4.< Et fCO.CCO patnctcí, tm virtude do Convtnio de S de maio dè 1806 
a 2ÍC00 o pataelo...’ 

8.0 r e 2CG.0C0 putacCes, tm virtude do Com ínio de 22 de novembro de 
1866, n 2JCC0 o patacto. 

6.« Corrcrpei dente a 18 prcrtriíet deSO.Cff ratcifti rada umã.emviV 
tude do Frotorolc de 16 de janeiro de 1867, em libras esterlinas a di¬ 

ferentes câmbios.. 

A adicionar: 

Juros de (ao ano, acrirulcdcs ccs capitais do 4.' c 5.'empréstimos, 
cai virtude des rcípccticrs Cct vir ics, e contados das datas das cm 
tretrs (48.000 patatfcs a 21000!. 

Jures tlt (C; r.0 ar,o af bre cs capitais do 1.», 2.« e 3.« emprístimos, com 
todos das dates das entref cs otí> 30 de aetembro de 1800 (4.064.000,70 
patacOcs a 11020)..... 

Juros de t% sCbrc es capitais do 4.» e 5.» emprístimos com a acumulação 
dos juros, na importlncin de 06:0001000 já referida, contados da data 
dela aW 30 de setembro de 1800(l.]70.6?3,l4 pntacOes a 21000). 

Jures de 1% ac ano efhc o capital do 0' empréstimo, coutados dúdatar 
dor pagimentos das letrcs até 30 deaetembro de 1890. 

1.068:4781720 

1.382:4001000 

229:3441173 

1.200:0001000 

400:0001000 

1.492:0841922 

7.785:4201624 

2.363:2461280 

1.940:9521352 

.662:3071815 

96:0001000 

12.079:6251256 

18.837:9331071 

Oltcrtuçâcs — Tcndo-se estipulado nos contratos de 1865 e 1867 mue o GovOtno Oriental mearia os 
juros e as despesas que o do Brasil tivesse de efetuar, no caso de ser-lbc necessário levantar !»r empréstüio, 
flcniro ou fora do pais, as soinaB convencionada?, satisfarende apenas, no caso contrário, u.n juro nfic su- 
penor n o/r, adotou-se provisóriamento esta taxa, visto não aelmr-sc resolvido êste ponto. 

1 ura o calculo das reduções das prestações mensais de 30.000 patacõt g, que formam o G® empréstimo, 
sorvju de base, por não haver deliberação em contrário, o valor das libras esterlinas dadas em lugar doa 
«atacCcs nos dias dos vencimentos das letras. 

Nesta demonstração não vão compreendidas as despesas feitas ccm a Divisão auxiliar que estive cm 
.1, no^r A ,185te JX?1 e d,ev?m judeniradas peio respectivo Governo, em vista do Tratado 
tu aliança de 12 de outubro do 1851, e do Aeôrdo do 6 de agôsto de 1854. 

nBpfinuc.v no paiuquài 

ImportÊrfin do (i!t:n r dir letras arcilis pelo GovCrr.o Provirério pelas 
relativas i, cítiada dt ferro dc AssunçCo, culculiido o putacão 

a <000, 

míti™'coc,ídc[até2Í’dejnnVirõdVÍS75,"Éí:úmülídoV«oviÍòipfi- 

PATAOflKS 

07,091,55 

4.147,15 

72,138,70 

2.000 

70.138,70 

nfcis 

135:083*100 

8:20413110 

144:277*400 

4:000*000 

140:277*400 

A dedusir: 

ImportÊnein rccebidn por ccntn cm outubro dc 1874 
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A adicionar: 
PÀTACÕM RÉn 

Juros de 6% eontados de 21 de janeiro de 1S75 a 1 de fevereiro de 1885, 
dataemqueseveneeua última letra passada por Travassos, Patri 
Gia., que tomaram a si o pagamento da divida, em virtude de Acôrdo 
entre oQovêruo Brasileiro e o do Paraguai.. 57.885,99 115:7711981 

128.024,69 256:0495881 

ObüTtaçSo — A divida da República do Paraguai foi, em virtude de despacho de 23 de setembro do 
1884, convertida em dei letras aceitas por Travassos, Patri tfc Cia., yeneiveis nnualmentc. 

Como, porém, foram pagas cinco dessas letras ao cônsul brasileiro na mesma República, ficou o capita 
da referida divida reduiido a 71.024,99 patacões. 

Esse capital e os juros incluides nas cinco letras restantes importam em 105.419,49 patacões ou.. 
319:S3S$9S0, conforme a tabela em seguida: 

TABELA DOS VALORES DAS SBB LETRAS RESTANTES DA* DE* EU QUE FOt CONVERTIDA A DÍVIDA DA REPÚBLICA 

DO PARAGOAI 

NÚMERO 

DE LETRAS 
CAPITAL 

PRASOS 

ANUAIS 

juros ns 6% 

AO ANO 
TOTAL 

1 
1 
1 
1 
1 

13.000 
14.000 
14.000 
15.000 
15.034.89 

c 
7 
8 
9 

10 

4.6S0 
5.880 
8.730 
8.100 
9.014,80 

17.680 
19.880 
20.720 
23.100 
24.039,49 

5 71.024,89 — 34.294,80 105.419,49 

RESUMO 

CAPITAL JUROS TOTAL 

8.882:307*815 
142:049*380 

12,175:625*258 
88:789*800 

18.837:953*071 
210:838*980 Dívida da República do Paraguai. 

8.804:357*195 12.214:414*838 19.018:772*051 

Segunda Contadoria da Diretoria Geral de Contabilidade, em 30 do setembro de 1S9Q—Q Con. 
tador, José da Çmiha Vais. 
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N,° 29-TABELA DAS QUANTIAS DESPENDIDAS EM LONDRES PELO GOVÊRNO GERAL COM 
OS JUROS DE 2 % GARANTIDOS PELAS ADMINISTRAÇÕES PROVINCIAIS ÍS COMPANHIAS 

DAS ESTRADAS DE FERRO DA BAHIA. DE PERNAMBUCO E S PAULO A 

1SSS. 

18S9—Marjo,. 

1SS9-Outubro 

1S90—Marfo., 

1SSS. 

1SS9—Marro,. 

1889— Outubro 

1890— Marro.. 

1S91)., 

RSTRADA DU FERRO DA 
BAHIA 

Quantia deaprndiila cunformr 
a tabela n.°31 do Relatório 
anterior. 

Juros de julho a deaembro 
de 18SS. 

Comissão de )í % aos agentes 

Juros de janeiro a junho 
de 1SS9.. 

Comissão de H % aos agentes 

Juros de julho a deaembro 
de 1889. 

Comissão ile1 j r,' aos agentes 

ESTRADA DE FERRO DE 
FESNAMIUICO 

Quantia despendida conforme 
a tabela n.® 31 do Relatório 
anterior. 

Juros de julho a deaembro 
de 18SS.'. 

Comissão de X % aos agentes 

Juros de janeiro n junho 
de 1SS9. 

Comissão de1 j % aos agentes 

Juros de julho a deaembro 
de 1889.. 

Comissão de X % aosagentes 

ESTRADA DE FIIURO DE 
S. PAULO 

Quantia despendida até 1873, 
como já se declarou na ta- 
belan." 31 do Relatório an¬ 
terior........ 

ts.ooo 
45 

IS.OOtl 

18.000 
45 

0.539 
10 

0 218 
15 

7.510 
18 

957,048 

18.045 

18.045 

18.045 

1.011.183 

460.375 

0.556 

6.234 

152.291 

RKIS 

Diversos 

27 H 

27 

25 

Diversos 

27 X 

27 

25 

Diversos, 

10,029:5475933 

158:9285439 

160:4005000 

173:2325000 

10.532:1085372 

4 808:3455916 

57:7435082 

55:4135556 

72:2845400 

4,903:7865954 

1.734:9325326 

RESUMO 

Estrada do ferro da Bahia,,,. 

£ s D RÉIS 

1.011.183 
480.695 
152.291 

1 
17 

1 

8 
6 
o 

10.522:1085372 
4.993:7885954 
1.734:9325326 

Estrada de ferro de Pernambuco,.. 
Estrada do ferro de S, Paulo. 

1.644.170 0 4 17.250:8275652 

Segunda Contadoria da Diretoria Geral de Contabilidade, em 30 de setembro do 1889. — O Cun- 
lauor, Josí r^/f. 
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v o 30_QüADRO DEMONSTRATIVO DOS PRÉDIOS DESOCUPADOS NO ATO 
' DO LANÇAMENTO DE 1S90 E SÔBRE PETIÇÃO DE VACÂNCIAS 

DISTRITOS 

VACÂNCIA 

EM ATO DO LANÇAMENTO PETIÇÕES SÔBRE VACÂNCIAS 

Número 
de pré¬ 

dios 
Sobrados 

Asso¬ 
brada¬ 

dos 
Térreos 

Número 
de pré¬ 

dios 
Sobrados 

Asso¬ 
brada¬ 

dos 
Térreos 

NUMERO 

TOTAL 
DE 

PRÉDIOS 

DESO¬ 

CUPA¬ 
DOS 

1. ® Distrito,.. 

2. ® Distrito... 

3. ® Distrito... 

4. ® Distrito... 

5. ® Distrito... 

6. ® Distrito... 

7. ® Distrito... 

8. ® Distrito... 

9. ® Distrito... 

10. ® Distrito... 

11. ® Distrito... 

12. ® Distrito... 

150 

138 

97 

273 

4S4 

1S4 

475 

338 

431 

268 

198 

3.095 

40 

58 

71 

25 

22 

C5 

44 

163 

32 

31 

34 

16 

601 

5 

12 

24 

99 

23 

16 

128 

108 

113 

43 

38 

609 

81 

53 

54 

40 

97 

39 

71 

165 

63 

46 

947 277 

29 

27 

15 

20 

65 

23 

33 

40 

25 

115 

51 

33 

194 476 4.042 

160 

203 

192 

137 

370 

523 

238 

641 

409 

598 

331 

244 

Rccebedoria da Capital 
Cotia. 

Federal, em 8 de novembro de 1890. — Servindo de Ajudante, Huardo P. da 



RELATORIO DO MINISTRO DA FAZENDA 

*N> SO ATO 

DISTRITOS 

VACANCTA 

EM ATO DO LASfCAMEJfTO nnçfcs tosa* tacajícías 

Número 
de pré¬ 

dios 
oobrado? 

Asso¬ 
brada¬ 

dos 
Térreos 

.Vúraero 
de pré- 

du» 
Sp!<ra'J./t 

Af»o- 
braí a- 

do* ! 
Tér&m 
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—QUADRO ESTATÍSTICO 00 IMPÔSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS INSCRITAS NO EXEROfCIO DE 1800 

SOCIEDADES ANÔNIMAS 
OnSBUVAÇflKS 

Banco Auxiliar. 
Banco Rural e Hipotecário,. 
Banco Industrial Mercantil do Rio 

de Janeiro........ 
Banca do Crédito Real do Brasil,, 
Banco Uniito tle Crédito. 
Banco Comercial do Rio do Janeiro, 
Banco do Comércio........ 
Banco Internacional do Rio de Janeiro 
Banco Colonirador o Agrícola.,. 
Banco dos Comerciantes ... 
Banco Lavoura o Comércio do Brasil 
Banco Predial....... 
Banco Agrícola do Brasil. 
Banco Cooperativo... 
Banco das Classes Laboriosas.,,, 
Banco de Crédito Mercantil. 
Banco Colonial do Bnsil. 
Banco Federal do Brasil_____ 
Banco Aliança do Brasil. 
Banco Mútuo. 
Banco da Bòlsa. 
Banco Brasileiro....,. 
Banco Portugal e Brasil.... 
Banco London and Bralilian Bank.. 
Banco EnglisliBankoI Rio de Janeiro 
Bnneo do Brasil. 
Banco Internacional. 
Banco dei Credore, 
Banco do Rio de Janeiro, 
Banco dos Estados Unidos. 
Banco Mercantil dos Varejistas... 
Banco de Crédito Comerciai..,.. 
Banco Popular. 
Banco Filial de Minas...... 
Banco Sul Americano. 
Banco Central. 
Banco do Crédito Rural o Interna¬ 

cional..... 
Banco dos Empregados do Comércio 
Banco dos Operários. 
Banco Itália Brasil.’ ’ 
Companhia do Seguros Fidelidade.... 
Companhia do Seguros Marítimos o 

Terrestres Indonizadora 
Companhia Formicida Capanoma.. 
Companhia Territorial. 
Companhia do Carruagens Fluminense 
Companhia Praça da Glória. 
Companhia Engenho Central da 

Pnresa.. 
Companhia Lavoura Industriai de Co- 

lonisaçSo. 
Companhia de Seguros Atalaia.... 
Companhia Argos Fluminense. 
Companhia do Seguros Marítimos 

. Terrestres. 
Companhia do Seguros Nova Perma- 

nente.. 
Companhia Estrada do Ferro Bahia 

Minas. 
Companhia Sorocabana.... 
Companhia do Seguros Marítimos e 

Terrestres Previdente, 

or.-soosooo 
1.000:OOOtOOO 

403:500)000 
233:500)000 
159:7331500 

1.21(1:050)000 
1.141:000)000 

15:000)000 

112:000)000 
150:000)000 

120:000)000 
132:000)000 

3.104:000)000 
1.404:000)000 

240:000)000 

90:000)000 
75:000)000 

170:000)000 

im 
im 

im, 
1.4% 
14%, 
1,4 
1.4% 
1,4% 

14% 
14% 

88:000)000 

30:000)000 
30:000)000 

73:300)000 
11:000)000 

600:000)000 
30:000)000 

171:000)000 

35:000)000 

40:030)000 

782:000)000 

37:500)000 

14% 
14% 
14% 
14% 
14% 

14% 
14% 
14% 

14% 

14% 
14% 

14% 
14% 

14% 
14% 
14% 

14%, 

14% 

14% 

14% 

1:012)500 
15:000)000 

6:097)590 
3:937)500 
2:398)437 

18:249)750 
17:115)000 

225)000 

1:680)000 
2:250)000 

1:809)000 
1:980)000 

40:560)000 
22:411)000 
3:600)000 

485)000 
125)000 
550)000 

1:020)000 

315)000 
315)000 

1:090)500 
165)000 

9:000)000 
540)000 

2:565)000 

525)000 

600)000 

11:780)000 

562)500 

Coletado pola indústria. 
Idem. 

Idem, 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem, 
Idem. 
Idom. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Náo deu dividendo. 
Coletado pela indústria. 

Nãn deu dividendo. 
Coletado pola indústria. 
Idem. 

Náo deu dividondo. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 

Coletada pela indústria. 

Náo deu dividendo. 
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SOCIEDADES ANÔNIMAS DIVIDENDO TAXA IMPOSTO OBSERVAÇÕES 

Companhia t!e Scpúros Aliança.. . 
Companhia Manufatora de Conservai 

Alimentícias... 
Companhia de Segures IVosperidado 
Companhia Ferro Carril de Pernam¬ 

buco. ...... 
Companhia de Segures Marítimos e 

Terrestres Confiança. . 
Companhia Brasil Industrial. 
Companhia PetropoUtsna . 
Companhia UniAo Agrícola......- 
Companhia Carris de Ferro Pôrto Ale- 

grense.. 
Companhia Navegação Espírito Santo 

e Caravelas. 
Companhia Pastoril Agrícola e In* 

dustrial .. 
Companhia Fiação de Tecidos Bonfim 
Companhia Nacional de Seguros Mú¬ 

tuos. ... 
Companhia Iluminação Doméstica.. 
Companhia Feny.. 
Companhia Progresso Marítimo. 
Companhia Manufatora Produtos de 

Papelão.. 
Companhia Industrial Ouro Preto... 
Companhia Lenha Econômica....... 
Companhia Industrial de Dinamite... 
Companhia Obras PúblicasE.E. Mi¬ 

nas Gerais.i.. 
Companhia Ceres Brasileira. 
Companhia Trituração e Moagem. 
Companhia Agrícola Industrial . . 
Companhia Agrícola de S. Sebastião. 
Companhia Brasileira de Calçado.. . 
Companhia Estrada de Ferro Leopol 

dina. 
Companhia Seguros Lealdade. 
Companhia Seguros Integridade. 
Companhia Geral de Seguros........ 
Companhia IL Comercial dos Vare 

jistas. 
Companhia Lu* Esteárira. 
Companhia Serviços Marítimos- 
Companhia Ferro Carril Jardim Bo¬ 

tânico.. 
Companhia Societê Anonyme du Gai 
Companhia Carris Urbanos. 
Companhia Industrial Fluminense., . 
Companhia Estrada de Ferro Sapucai 
Companhia Perseverança Brasileira... 
Companhia Moinho Fluminense. 
Companhia Correio do Povo. 
Companhia Cordoalha e Nacional de 

óleos.. 
Companhia Refinação de Açúcar. 
Companhia Macaé e Campos. 
Companhia Suburbana de Seguros... 
Companhia Seguros de Vida.. 
Companhia Equitable Life Asaurance 
Companhia Estrada de Ferro de Maric á 
Companhia Argos Beneficente. 
Companhia Segurança e Previdência. 
Companhia Rio de Janeiro Flour Mills 

Granariei.... 
Companhia Industrial do Brasil.. 
Companhia Confiança Industrial..... 

30:000$000 

4$:000$000 

40:000$000 
Ç0:000$000 

24:0001000 

123:3331333 

560:0001000 

21:7711486 

136:000*000 

im 
IH% 

im 

m?c 

im 

m% 

im 

725:708*000 
15:0001000 
80:000*000 
80:000*000 

25:000*000 
40:000*000 

240:000*000 
m% 

079:0005000 
034:0455000 
472:5005000 

79:0005000 

im 
m% 
Hí% 
D5% 

180:0005000 Uí% 

3155000 

7205000 

0005000 
1:3505000 

3005000 

Colotad» pela indústria. 
Idcm. 

Idcm. 
Nío deu dividendo. 

1:84951199 

8:4005000 
Coletada pela indústria. 

3205572 

2:0405000 

Idein. 
Idem. 

Idein. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

10:885*020 
2255000 

1:2005000 
1:200*000 

37551X10 
0005000 

3:000*000 

10:1855000 
9:5105075 
7:087*500 
1:1855000 

Idem. 
Idcm, 
Idem. 
Idem. 

3:7005000 

Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idcm. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
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SOCIEDADES ANÔNIMAS IMPOSTO OBSERVAÇÕES 

Companhia Seguros Progresso.. 
Companhia Industrial de Calçado.... 
Companhia Comércio de Aguardente 
Companhia Oeste de Minas.... 
Companhia Docas D. Pedro II. 
Companhia Nova Indústria. 
Companhia Northern Railway (The 

Rio de Janeiro and)... 
Companhia Tecidos Rink. 
Companhia Ferro Carril Cachambi.,, 
Companhia Vila Isabel______ 
Companhia de S. Cristóvão.. 
Companhia City Improvementa... 
Companhia Calçado Fluminense. 
Companhia Nacional Manufatora de 

Fumos. 
Companhia Nacional de Construção. 
Companhia Cortume SanCAna. 

250:000$000 
25:200$000 

217:500$000 
660:000$000 
711:1111111 

IS.065:SS7$430 

m?c 
IH% 

1H% 
m% 
im 

3:7501000 
3781000 

3:262$500 
9:9001000 

10;6661666 

270:9881310 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Paga por hectômetro. 

Coletada pela indústria. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

Rcccbcdoria da Capital Federal, em 8 de novembro de 1890. —Servindo de .Ajudante, Ricardo P. da Costa, 
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N° 38 — QUADRO ESTATÍSTICO DO IMPÒ3TO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
' DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS INSCRITAS PARA O EXERCÍCIO D3 1881 

SOCIEDADES ANÔNIMAS 

Banco Auxiliar... 
n 
Banco Rural c Hipotecário.. . 
Banco Industrial Mercantil do Rio de 

Jaoem>.. 
Banco de Crédito Real do Brasil.... 
Banco União de Crédito.. 
Banco Comercial do Rio de Janeiro. 
Banco do Comércio.. 
Banco Internacional do Rio de Janeiro 
Banco Colonisador e Agrícola.... 
Banco dos Comerciantes.. 
Banco da Lavoura o Comércio do 

Brasil.. 
Banco Agrícola do Brasil. 
Banco Cooperativo... 
Banco das Classes Laboriosas. 

Banco de Crédito Mercantil. 
Banco Colonial do Brasil.... 
Banco Federal do Brasil. 
Banco Mútuo. 
Banco da Bôlsa... 
Banco Brasileiro.. 
Banco Portugal e Brasil. .. 
Banco London and Braiilian Bank.. 
Banco Engüsh Bank of Rio de Janeiro. 
Banco do Brasil.. 
Banco Nacional. 
Banco dei Credere.—;. 
Banco do Rio de Janeiro. 
Banco dos Estados Unidos.. 
Banco Mercantil das Varejistas.. 
Banco de Crédito Comercial. 
Banco Popular..... 
Banco Filial de Minas. 
Banco Sul Americano. 
Banco Central. 

Banco dos Empregados do Comércio 

xupôsto 

1M% - 

1.100:0001000 — 16:500$000 

6SO:000$000 IH% 10:200$000 

400:000$00 

5:000$000 

1H% 

1M% 

6:000$ OCX) 

75$000 

120:000$000 1:800$000 

ORSRUVAÇÕSS 

Nlo comunicou ainda o 
dividendo. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Colectado pela indústria. 
Idem. 

Idem. 

Nâo comunicou ainda o 
dividendo. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idera. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idera. 
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SOCIEDADES ANÔNIMAS 

Companhia Seguros Marítimos e 
Terrestres Previdente, 

Companhia Seguros Aliança______ 
Companhia Manufatora de Conservas 

Alimentícias. . 
Companhia de Seguros Prosperidade. 
Companhia Confiança. 
Companhia Ferro Carril de Pernam¬ 

buco. 
Companhia de Seguros Marítimos e 

10:0001000 

12:5001000 

1M% 

m% 

IMPÔ8TO OnSEltVAÇÜKS 

1501000 

1S7$500 

Idem. 

Coletada pela indústria. 
Nüo comunicou ainda o 

dividendo. 
Idem. 

Terrestres. 
Companhia Brasil Industrial. 
Companhia Petropolitana. 
Companhia Carris de Ferro Porto À* 

legrense. 
Companhia Brazilian Coal Brasil, Li¬ 

mited..... 
Companhia de Navegação Espírito 

Santo e Caravelas. 

Companhia Fiaçao e Tecidos Bonfim 
Companhia Nacional de Seguros Mú¬ 

tuos..... 
Companhia Iluminação Doméstica... 
Companhia Ferry. 
Companhia Progresso Marítimo. 

Companhia Cantareira e Viaçâo Flu¬ 
minense. 

Companhia de Seguros Progresso.... 
Companhia Manufatora de Produtos 

de Papelão. 

Companhia Industrial de Ouro Preto 
Companhia Lenha Econômica. 
Companhia Industrial de Dinamite... 
Companhia Obras Públicas Empresa 

E. Minas Gerais. 
Companhia Ceres Brasileira. 
Companhia Trituraçâo e Moagera.,.. 
Companhia Agrícola 8. Sebastião_ 
Companhia Crédito Geral. 
Companhia Brasileira de Calçado.... 
Companhia de Seguros Marítimos o 

Terrestres Previdente.. 
Companhia de Seguros Precaução.... 
Companhia E. de F. Leopoldina. 
Companhia E. de F. de Sapucaí. 
Companhia Macaé e Campos. 
Companhia Macaé e Maricá. 
Companhia Oeste de Minas. 
Companhia Ferro Carril Jardim Bo- 

tônico. 
Companhia de Seguros Lealdade. 
Companhia Carris Urbanos. 
Companhia Integridade. 
Companhia Geral de Seguros... ’ 
Companhia União dos Varejistas..... 
Companhia Lu* Esteárica. 
Companhia Serviços Marítimos.'... ’. 
Companhia Societé Anonyme du Ga* 
Companhia Industrial Fluminense.... 
Companhia Perseverança Brasileira.. 
Companhia Moinho Fluminense. 
Companhia Correio do Povo___ 
Companhia Cordoalha e Nacional de 

Óleos. 

Idem. 
Idem. 
Coletada pela indústria. 

225$000 Idem. 

Não comunicou ainda o 
dividendo. 

Coletada pela indústria. 
Não comunicou ainda o 

dividendo. 
Coletada pela indústria. 
Idem. 
Não comunicou ainda o 

dividendo. 

Coletada pela indústria. 
Idem. 

Não comunicou ainda o 
dividendo. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem, 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Coletada pela indústria. 
Idem. 

Idem. 



Companhia 

Companhia Nova Indústria,. 
Companhia Lloyd Brasileiro.... 
Companhia The Rio de Janeiro and 

Northern Railway— 
Companhia Tecidos Rink,.. 
Companhia Marcenaria Brasileira— 
Companhia Ferro Carril de Cachambi 
Companhia de S. CristóvSa. 

Companhia de Vila Isabel ... — .. 
Companhia City Iraprovements. 
Companhia Calçado Fluminense- 
Companhia Naciocal Manufatora de 

Fumos. 
Companhia Nacional de Construção. 
Companhia Cortume San t* A na.... 

Idem. 
Idem. 
Idcm. 
Idem. 

Coletada pela industria. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 

Idem. 
Não comunicou ainda o 

dividendo ,.. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Paga por hectÔmetro. 
Não comunicou ainda o 

dividendo. 
Idem. 
Idem. 
Coletada pela indústria, 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

2.342:5001000 — 35:137*500 

Recebedoria da Capital Federal, cm 8 de novembro de 1890. — Servindo de Ajudante, RicaTdo_P. 
éa Cento. 
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N.° 39 — RELAÇÃO DOS PRÓPRIOS NACIONAIS VENDIDOS EM LEILÃO 

. 1 

RUAS NUMERO DO PRÉDIO 

AVÁUÀÇAO 

SNOENOBIRO 

ZELADOR 

DATA DA ESCRITURA 
PREÇO 

DA VENDA 

S. Joaquim. 
S. Joaquim. 
Uruguaiana. 
Uruguniana. 
Uruguaiana. 
Concoiçfio. 
Conselheiro Saraiva. 
Travessa Saraiva. 
Andradas. 
D. Manuel. 
Condo d’Eu. 

í 
28 
188 
137 
139 
53 
14, 10, 18. 20, 22 e 24 
1.3,5, 7, 2,4 e 6 
*9 
U 
Terreno 

2:500$000 
4:000$9Q0 

15:0C0$0r0 
6:000S0D0 
3:5001000 
4:0005000 

96:0005000 
109:000*000 
15:000*000 
70:0005000 

800*000 

11 de julho de 1890.. 
2 de agosto de 1890. 
29 de julho de 1890. 

22 de julho do 1890... 
22 de julho de 1890... 
28 de julho de 1S9Q..., 
Ode agosto de 1890.... 
9 de agosto de 1890.. 
4 de de agâsto 1890.. 

13 de outubro de 1890. 
23 de julho de 1890. 

3:000*000 
5:250*000 

14:000*000 

13:100*000 

4:150*000 

326:490*000 

dos Próprios Nacionais, na Diretoria Geral das Rondas Públicas, em 38 de outubro do 
1890. — EiffflfUO Auoutêo de Lema». 
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N.« 40 - RELAÇÃO DOS PRÓPRIOS NACIONAIS ARRENDADOS NA CAPITAL FEDERAL 











9 

55 
50 
57 
SS 
58 
5!) 
60 
61 
62 

. 63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
83 
83 
84 
85 
86 
87 
SS 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 

100 
101 
102 
103 
104 
105 
197 
109 
110 
113 
114 
115 
110 
117 
118 
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NOUB DAS RUAS OBSERVAÇÕBS 

Rua do Sapé 

Praia do Pinto 
Travessa do Pau 

Rua do Pau 

Travessa do Pau 

Praia do Pinto 

Restinga 
Praia do Mar 

Caminho da Barra 
Praia do Pinto 

» 
Praia Grande 

335 
883 
2IS 
322 
304 
148 
200 
313 

79 
43 
30 
45 

126 
134 

112 X 
110 
195 
200 
200 
218 

89 
203 
197 
218 
290 
ISO 
159 
207 
163 
320 
354 
930 
130 
976 

1.4 
287 
282 
444 
433 
282 
364 
261 
283 
293 
171 
170 
129 
140 
314 
399 
300 
276 
223 
279 
150 
272 
241 
223 
720 
250 

737,0 
1.942,6 

479, 
708.4 
668,8 
325.6 
453.2 
688.6 
173.8 
94,6 
66,0 
99,0 

277.2 
272.8 
447.5 
255.2 
420,0 
440,0 
440,0 
479.6 
195.8 
446.6 
433.4 
479.6 
638.6 
396,0 
349.8 
455.4 
358.6 
704,0 
778.8 

2.059,2 
299.2 

2.147,2 
3.253,8 

631.4 
620.4 
976.8 
952.6 
620.4 
800.8 
574.2 
622.6 
644.6 
376.2 
374,0 
283 
308,0 
690.8 
877.8 
792,0 
607.2 
490.6 
613.8 
330,0 
598.4 
530.2 
490,6 

1,584,0 
550,0 

Êste terreno tem onie braças para serem remidas. 

Êste terreno tem 66 braças para serem remidas. 
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NOME MAS RUAS 

119 
1211 
121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 
12S 

129 
130 
131 

Praia Funda 
Caminho da Copaca¬ 

bana 

Saco das Catacumba.- 

GS7 
037 
892 
347 
402 

.045 
240 
45c 

.10? 

021 
7U2 
035 
921 

511.4 
401.4 
962.4 
703.4 
584.4 
299,0 
528,0 
899,0 
424.4 

360,2 
544.4 
397,0 
020,2 

OBSnllTAÇÕSS 

Êste terreno tem 211 braças para serem remidas e GC0 
devolutas. 

132 
133 
134 
133 
136 
137 

138 
139 
140 
141 
144 
147 
148 
153 

Fonte da Saudade 

Caminho de S. Cle¬ 
mente 

» » > 

Rua da Doa Vista 
> 

Floresta 
» 

» 
> 

Rua do Jardim 

467 
365 
578 
956 
714 

662 
130 
371 
902 

1.96; 
445 
417 
600 
547 

1.027,4 
803,0 

1.271,6 
2.103,2 
1.570,8 

1.456.4 
2S6,C 
818.4 

1.984.4 
4 327,4 

979,0 
917.4 

1 320,0 
1.203.4 

ObsirtaçSo —- Por despacho do Ministério da Faienda de 19 dc agÔsto de 1889, se mandou lavrar 
contrato de cess&o gratuita por espaçt» de vinte anos , dos terrenos da chácara ou terreno n.® 12, denominado 
do Algodão às Companhias Saneamento do Riods Janeiro e Fia*ào e Tecelagem Carioca, a fim de ali 
construírem cas as e escolas para a classe operária. 

Os terrenos fronteirosao Jard im Botânico, no espaço compreendido entre a Pontcde Tábuaco prédio 
n.®2? da Rua do Jardim, foram rec lunados pela Diretoria do Jardim cm ofício n.e91, de 22 de agôstodo 1890. 

LIMITES DA FAZENDA RODRIGO DE FREITAS 

Slo tCdcs as águas vertentes que ctrrcm para a Lagéa, excluídas as que passam pelas terras dc D. Isabe 1 
Bo Corcovado cmanun as vertentes, passando pelos Painelraa, morro da Caixa d’água, Lagoinha. 

Pedra do Andaral, mono da 'i ijuea. Pedra da Br a Vista, Morro dos Dou3 Innfics, BItio do Céu, Fortalei» 
do Vidigal, até o mar e seguindo a Praia com 1665 braças, onde existe um marco. 

Déste marco parte o rimo CO® 3' N. E. com 65 braças, até encontrar a pedra de N. 8. da Copacabana 
onde existem as letras F. N. 

Segue o rumo 36° 30' N. O. com 275 braças, encontrando as águas vertentes de Cantagalo, ondegra- 
varom-se em uma pedra as letras F. N. 

Deste ponto segue as mesmas vertentes passando pela casa da Chácara dc Cantagalo e daí até o alto 
do morro, que divide a Faxcnda Nacional das terias dc D. Isabel. 

Metade da parte superior déste morro, que contém 145 braças, pertence à Faxcnda Nacional, por nüo 
ter saída pelo lado das terras dc D. Isabel. 

Dêste ponto parte o rumo 21° N. O. ccm 50 braças, onde se gravaram as letras F. N. terminado na 
Lagòa, no lugar Pedra Funda. 

Segue o rumo 25® N. O. atravessando a Lagôa ccm 230 braças, onde existe o marco perto da Urca, com 
•s letras F. N. 
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4ss v^caE' <^ 

,„m f';:!:'1;' feto raminho p.-la l.v,!,, ,1a .-idadc mu 15 briç.*, até utra mwigutirí, <; dai parte o tttmoTO.N O 
Í.TO 0 de fflos " V"k0tes Jo Corcuv»do' f^hando o perímetro da Fartuda, 1.700 braías do frcMo^ 

TERRENOS CUJAS MATAS DEVEM SER CONSERVADAS E FISCALIZADAS 

Da chácara n. -12 cegue o rumo Norte cetn 1,020 braças e n rumo 7íe an' M p__ u 
altura da Caixa d'água; diste ponto parte o rumo H» 30'S F coin2Bbn ■ Erem t-* j braças a(7 a 
do-sc para o lado das Paine,ras pelos fundõr das c .araras 16 10 t*e -e^,' . ' V6/ 'llr'l™- 
eguindo 90 braças, donde p^o rumo S7“ N^E. ind^em linha reta, até a^lguas veidentes.'^008'8 n' 7 

DIVISA DA FAZENDA NACIONAL 

das “"h:l 1Ur‘l rima' 8té “ acham-se situados os terrenos que serrem para a eonserraçao 

- A^EuZtdcUmt*™' ^ DÍret°r“ GCra'daS Rn"la5 ™ » * Outubro de 1890.- 
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N. 44 

Próprios nacionais nos diversos Estados 

RIO DE JANEIRO 

Terras de Carabuci, cm S. Fidelis. Com 
o fim de mais prontamente efetuar-se 
a venda dos lotes restantes destas 
terras, autorisada por despacho de 2 
de junho de 18S8, foram expedidas 
em 22 do mesmo mês e ano ao res¬ 
pectivo Coletor instruções com as cláu¬ 
sulas seguintes i 

1. » Concedendo o praro de dois anos 
aos atuais ocupantes para realizarem a 
compra dos lotes de que se acham de 
posse, os quais deverão ser medidos e 
demarcados a custa dêles, se jà o não 
tiverem sido. 

2. * Reduzindo a 80$00Q o preço de 1Q0$000 
cm que foi avaliado cada um alqueire 
dessas terras (4 hectares e 84 ares ou 
48.400 metros quadrados). 

3. * Concedendo o abatimento de 20% da 
respectiva importância a*s comprado¬ 
res. que efetuassem intcgralmente o 
pagamento no ato de se lavrar a es¬ 
critura; c o de 10% aquêles que o 
realizassem dentro do prazo de sete 
meses do primeiro ano. ficando neste 
caso os terrenos hipotecados à Fazen¬ 
da Nacional, incluídas na hipoteca as 
benfeitorias neles existentes, para res- 
poderem. juntamente com o solo. pelo 
pagamento da divida, a fim de não 
serem objeto de indenização, se os lo¬ 
tes assim vendidos tiverem de voltar 
ao dominio do Estado. 

Em virtude destas instruções o Coletor 
vendeu 409.318m2 por 546*403. haven¬ 
do ainda alguns lotes, que os ocupan¬ 
tes não têm procurado adquirir. 

ALAGOAS 

1 

Casa assobradada, cm Maceió, onde fun¬ 
ciona a Tesouraria de Fazenda. 

2 

Dois terrenos, na mesma cidade. 

3 

Casa. em Jaraguà. que serviu de quar¬ 
tel dos aprendizes marinheiros da 
Companhia extinta; arrendada ao Co¬ 
mendador Manoel de Amorim Leão. 
por 9 anos c 1:355$ anualmcnte. ar¬ 
rendamento aprovado por despacho de 
5 de janeiro de 1888. 

4 

Sorte de terras não cultivadas, denomi¬ 
nada Riachào, na cidade da Impe¬ 
ratriz. 

5 

Casa térrea com ponte sôbre o mar. onde 
està a Alfândega de Maceió. 

6 

Casa em mau estado. &a cidade das Ala¬ 
goas. ^ 

Uma capela, cemitério, quartel, um caixão 
de casas c 4 casas térreas, em mau es¬ 
tado, na cidade da Lcopoldina. 

8 

Sorte de terras denominadas da — Trin¬ 
dade. em Tatuamanha. têrmo da Vila 
de Pôrto de Pedras, arrendada a Luis 
José de Morais, por 200$QQ0 anuais. 
For despacho de 13 e ordem n^ 12 de 
26 de fevereiro de 1889. mandou-sc ava¬ 
liar novamente as terras c submetê-las 
à arrematação. ficando a cargo do ar¬ 
rematante e medição e tôdas e quais¬ 
quer questões judiciais, sem respon¬ 
sabilidade para a Fazenda Nacional, 
para liquidar o seu direito sòbrc as 
mesmas terras. 

9 

No Pôrto Real do Colégio, na colônia de 
S. Francisco, existem cinco pequenas 
casas ou cabanas construídas em 1878 
para abrigo de retirantes de algumas 
províncias do norte. flageladas pela 
sêca. avaliadas cm 3Q0$Q00. Têm sido 
levadas à praça e não tem aparecido 
quem as queira arrematar. 

AMAZONAS 

Edifício ocupado pela Tesouraria, ava¬ 
liado cm 60:0Q0$000. 

2 

Casa térrea arruinada. arren^nt!i*ÍVrt*f£nr 
24G$000 anuais, avaliada cm 1 :Q00$QÜU. 

3 

Casa de sobrado, em mau estado, ava¬ 
liada cm 18:OGO$000. ocupada pela Al¬ 
fândega. 
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Cacoal, ÍI margem do rio Sollmôes, nci- 
nna das fazendas do Caldeirão, ava¬ 
liado cm 250$000. 

5 

Cafczal, no lugar Caldeirão, na costa de 
Manacapurá. no rio Solimões, avalia¬ 
do em 250$000. 

6 

Terreno avaliado em 2:000$000. onde ou- 
tr ora existiram 3 casas de palha, das 
quais uma servia de Provedoria da Fa¬ 
zenda e as outras de residência de 
Oficiais. Atualmente estão edificadas 
ali 3 casas: uma de Francisco de 
Sousa Mesquita, onde se acha o qual- 
tcl da guarda policial e as outras duas 
dos herdeiros do Tenente-Coronel José 
Coelho de Miranda Leão. 

7 

Terreno avaliado em 1:500$000. Nêlc es¬ 
tão cdificados 4 prédios, dois de Joa¬ 
quim Pinto Ribeiro, um de Amãncio 
Lima de Matos c outro de Manuel 
Joaquim Pereira. 

8 

Casa avaliada em 2:500$000. com um pe¬ 
queno sótão, na cidade de Tefé. le¬ 
gada a Santa Teresa, Padroeira da 
dita cidade. Passou para a Fazenda 
Nacional por aviso de 1 de maio de 
1868. Arrendada por 12$50Q mensais. 

9 

Findou o contrato de arrendamento das 
fazendas S. Marcos e S. Bento. Logo 
que elas e o gado respectivo sejam en¬ 
tregues A Tesouraria, se resolverá sô- 
bre o destino que devem ter. 

BAHIA 

1 

Edificio nobre. A praça de Palácio, 
composto de um andar. O lado do 
norte do pavimento superior está ocupa¬ 
do pela Câmara Municipal e o lado 
do sul pela Assembléia Provincial. No 
pavimento térreo.^ lado do norte, se 
acham a Caixa Econômica e o Monte 
de Socorro, e do lado do sul a Com¬ 
panhia do Queimado. 

2 

Edificio, ò rua Direita do Corpo Santo. 
Serve de artnarém da AlfAndega, 
Ocupando o cômodo do lado do norte 
n Administração dos Correios. 

3 

Edificio, no bairro das Mercês, em bom 
estado. Serviu de enfermaria militar, 
achando-se desocupado. 

4 

Pilares do telheiro denominado Tercena, 
à margem direita do rio, na cidade de 
Valença. 

5 

Terreno baldio, por detrás da cavalariça, 
no bairro d Água Meninos, na fregue¬ 
sia da Pilar, arrendado por 10$000 
anuais. 

6 

Uma fonte denominada do Presidio, no 
centro da inclinação interior do Morro, 
antes de chegar ao reduto S. Luis. Ar 
ruinada. B’ logradouro público. 

7 

Um sobrado e duas casas, sitos no Pre¬ 
sidio do Morro, bastante arruinados. 

8 

Uma casa sita em terreno da capela pú¬ 
blica de Santo Antônio da vila de Ita- 
Picuru de Cima. Serve de casa de ba¬ 
nhos das águas termais da referida vila. 

9 

Uma fazenda, com 440 metros de frente e 
a mesma extensão para a parte de leste, 
com uma casa à margem do rio de Va¬ 
lença. A casa está em ruinas. e as terras 
estão aforadas por 73$715 anualmente. 

10 
.Fazenda dos Curas, com 2.178 metros de 

frente, no morro Grande, na vila de 
Itaparica. arrendada a diversos por Rs. 
3ó2$000 anuais, 

11 

Meia légua de terras, mais ou menos, de 
frente, excedendo a mais de fundo, no 
morro de S. Paulo, distrito da vila de 
Cairu, fazendo frente para o mar largo. 

12 

Terreno baldio por detrás da Serra do 
Ramalho, na vila de Carinhanha, entre 
o rio Corrente e o de S. Francisco, 
com 23 léguas (151.800 metros) de ex¬ 
tensão e 8 léguas (52.800 metros) dc 
largura, pouco mais ou menos. 

13 

Capela de Santo Antônio de Mutumpi- 
ranga, na povoação de Taperoá. muni¬ 
cípio dc Nova Boipeba. da comarca de 
valença. Complctamente arruinada. 
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14 

Templo de Nossa Senhora da Lapa, na 
vila de Cairü, comarca de Valença. com 
os bens do seu patrimônio. Bastante ar¬ 
ruinado e sem serventia. 

15 

Casa. na vila de Belmonte, rua do Brejo, 
parte de cima. 

16 

Farenda denominada Tabúa, com casa. 
armarêm. senzalas c sortes de terras, 

denominada — Quilombo. 

17 

Casa térrea, à rua Direita da Saúde, fre¬ 
guesia de Sant’Ana. alugada por 84$QG0 
anuais. 

IS 

Edificio. à rua Direita de Palácio, com¬ 
posto de um andar, lojas e sobre-lojas. 
com 19.36 metros de frente, ocupado 
pela Tesouraria de Fazenda. 

19 

Fazenda denominada — Praia Grande, no 
Presidio do morro de S. Paulo, com ca¬ 
sas e outras benfeitorias. 

20 

Terras denominadas — Tabatinga. na vila 
de Abadia, comarca de Itapicuru. entre 
os rios Maracanai e Tabatinga. compre¬ 
endendo o povoado da Ponte e os sítios 
Cameleira. Guvita, Cabeça de Negro, 
Limeira, Ticuns c outros. 

21 

Terreno do Encapelado, instituído cm 1708 
por Luciano Soares de Andrade, na ci¬ 
dade de Santo Amaro. Aforado a di¬ 
versos por 36$068. 

22 

Porção de terra denominada Cachoeira, na 
vila de Abadia, comarca de Itapicuru, 
compreendendo os lugares da Cachoeira. 
Onça, Barra da Ponte, Cambui, Taquari, 
Riacho da Areia e outros sitios. 

23 

Casa térrea, na rua que vai para os co¬ 
queiros. na vila de Jaguaribe, arruinado. 

24 

Engenho denominado — Palmares, na ci¬ 
dade de Maragogipc. 

25 

Diversos terrenos, cm diferentes localida¬ 
des, aforados por 367J593 anuais. 

26 

Terrenos e o extinto encapelado de D. 
Joana de Sá, sitos em Itapagipe. e do 
extinto encapelado dos Mares, na fre¬ 
guesia do mesmo nome. Ainda não se 
procedeu á medição c tomba mento e ren¬ 
dem anualmente 1:OOS$63S. 

CEARA 

1 

Casa assobradada, na rua do Senador Pom- 
peu. 51. ocupada pela Tesouraria dc 
Fazenda. 

2 

Casa térrea arruinada, onde funcionava a 
Alfândega, avaliada em 33:500$000. 

3 

Ponte de madeira, com armarem c trapi- 
che, que serve para embarque e desem¬ 
barque. avaliada em 30:0008000. 

Terreno, na vila de Aquiraz. que está ar¬ 
rendado. 

5 

Casa da extinta Alfândega do Aracati, 
ocupada pela Mesa dc Rendas. 

6 

Casas das Câmaras das vilas dc Poran- 
gaba. Mecejana e Soure. 

7 

Uma légua de terra em quadro, era cada 
uma das vilas dc Soure. Porangaba, 
outrora de Arronchcs c Mecejana: achan¬ 
do-se parte destas terras sob a admi¬ 
nistração das respectivas municipalida¬ 
des e parte arrendada a particulares. 

8 

Um terreno, sito h margem direita do 
ancoradouro do pôrto de Camocim. com 
26m,4 de frente e 35m,2 dc fundo, ad¬ 
quirido pelo Estado para o serviço da 
estrada de ferro de Sobral. 

Além destes próprios nacionais existem ou¬ 
tros construídos pela verba — Socorros 
públicos — nos anos de 1877 a 1879, 
pela comissão de socorros, dos quais a 
Tesouraria não possui dados para des- 
criminâ-los, como ela declara. 
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c«s» <*5 ísipa C madeira, süa no largo da 
Matriz, composta dc dois andares, ava¬ 
liada cm 8:000$000. em 3 dc junho dc 
1854. ocupada pela Tesouraria de Fa¬ 
zenda. 

Casa cm Leopoldina, h margem do rio 
Araguaia, mandada arrendar a João José 
Correia de Morais, empresário da nave¬ 
gação do mesmo rio, a fim dc serem 
para ela transferidas as oficinas da dita 
emprêsa, como pediu o mesmo empre¬ 
sário em requerimento remetido pelo Mi¬ 
nistério da Agricultura com aviso de 30 
dc abril de 1881. 

MARANHAO 

1 

Casa de sobrado na praça de Palácio. O 
pavimento superior é ocupado pelo pa¬ 
lácio do Governador e Tesouraria de 
Fazenda c o inferior pela Repartição da 

^as ordens do Govêrno. Caixa 
Econômica, Cartório da Tesouraria c 
depósito dc artigos bélicos. 

Casa dc sobrado, no beco da Alfândega : 
dita térrea â rua da Estréia, canto do 
beco da Alfândega; terreno na mesma 
rua c uma ponte com telheiro ã Praia 
Grande, ocupados pela Alfândega. 

Casa térrea c terreno, â esquerda do iga¬ 
rapé Rio das Bicas. Serve dc depósito 
da pólvora do Govérno c dos particula- 

Casa dc sobrado de um andar, na vila do 
Paço do Lumiar. Só existem as paredes. 

Casa de sobrado, na cidade de Alcântara, 
no lugar onde existiu a fortaleza. Em 
ruínas. 

6 

Um terreno, em que existiu a fortaleza 
da cidade dc Alcântara, na praia dos 
Barcos, 

7 

Muralhas do forte Vcra-Crus, à esquerda 
do rio Itnpecurumirim, vila do Rosário. 

Uma capela com a invocação de Nossa 
Senhora de Nazaré, c uma casa de pedra 
e cal com a invocação dc Nossa Senho- 
ra do Destérro, na cidade de Alcântara. 
Em ruínas 

Uma capela com a invocação de Nossa 
Senhora do Livramento, na ilha do mes- 
mo nome, fronteira à cidade dc Alcân¬ 
tara. compreendendo todo o terreno per¬ 
tencente â ilha. Em minas. 

10 

Fure tida de criação e lavoura, denomina- 
da S. Bernardo, na ribeira das Alper- 
catas. com 2 léguas de comprimento e 
m de largura. Existem as terras e al¬ 
gumas casas próprias de tais estabele¬ 
cimentos, porém em ruínas e abandono. 

11 

Fascnda denominada S. Miguel, a leste 
da ribeira Alpercatas, com 6,600 metros 
de frente e 21.220 metros de fundo. As 
terras estão devolutas. 

12 

Posse dc terras, no município de Guima¬ 
rães, formando um retângulo i margem 
do rio Turinçii, com 3.300 metros de 
frente e 26.400 pelo rumo de sueste. 
quarta a sul e o mesmo nos lados opos¬ 
tos. Estft desocupada. 

13 

Terreno, com 13,2 metros de frente e 33 
de fundo, com principio de obra de al¬ 
venaria, A rua de Santa Rita. arrenda¬ 
do por contrato de 24 de agôsto de 
1887 c 10 de Julho de 1SSS, por 18$Q0Q 
anuais. 

14 

Duns easas^ tétreas formando uma só, â 
rua da Saúde, arrendadas por 1S0$000 
anuais, por contrato de 6 de Janeiro 
de 1883. 

15 

Casa térrea, â rua do Pontal, arrendada 
por 180$000 anuais, por contrato de 5 
de setembro de 1888. 

16 

Um terreno contíguo a esta casa, com 24,2 
metros de frente e 25,3 dc fundos, que 
se acha arrendado por contrato de 21 
dc abril dc 1883. 
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17 

Um terreno realengo, com 220 metros de 
frente e fundo correspondente, sito no 
rio das Bicas: outro terreno com 132 
metros de frente a 33 de fundo, no mes¬ 
mo lugar: outro com 6.6 de frente e 
■15.4 de fundo, sito à fonte de Mamoim. 
e outro com 13,2 de frente e 33 dc fun¬ 
do, à rua dos Coqueiros. 

IS 

Uma dala de terras, com 1.653 metros de 
frente e 6.600 de fundo, no morro do 
Morcego, à margem do rio Parnaiba. 
comarca do Brejo. 

19 

Casa. à rua do Sol. arrendada por 300$000 
anuais, por contrato de 2*1 de agosto 
de 1887. 

20 

Casa, na mesma rua, arrendada por con¬ 
trato de 24 dc agòsto de 1887, por 
251$666 anuais. 

21 

Terreno, em que existiram duas casas, na 
ilha do Medo. destinadas a lararcto de 
coléricos e depósito de mercadorias de 
navios sujeitos u quarentena. 

22 

Dois terrenos de marinha, à praia das 
Mercês, tendo um 22 metros de frente 
c 13.2 de fundo, e outro com 16.5 me¬ 
tros de frente c 33 de fundo. 

23 

Igreja e um edifício anexo, denominado 
Convento de Santo Antônio, e outro em 
que se acha estabelecido o Seminário 
Episcopal. Todos êstes edifícios estão 
provisòriamente a cargo do prelado dio¬ 
cesano e nêles funcionam as aulas maio¬ 
res do Seminário da mesma diocese. 
Avisos do Ministério do Império, hoje 
Interior, em 27 de abril e 14 de novem¬ 
bro de 1883 e ordens à Tesouraria nas 
mesmas datas. 

MINAS GERAIS 

1 

Casa. na cidade de Ouro Preto, ocupada 
pela Tesouraria de Fazenda e outras 
Repartições. 

2 

Uma casa sita no arraial de Cuieté. muni¬ 
cípio de Itabira. avaliada em 100$000. 

3 

Casa. cm S. João d’El-Rei. arrendada por 
195$000 anuais por contrato de 15 de 
janeiro dc 1879. 

4 

Uma casa. na cidade da Diamantina, que 
serviu outrora dc hospital. 

5 

Uma casa. no largo do Rosário, na mesma 
cidade, que serviu dc quartel aos co¬ 
mandantes dos diversos destacamentos. 

6 

Uma casa. na rua do Rosário, na mesma 
cidade, onde funciona a Administração 
geral dos terrenos diamantinos. 

7 

Uma morada dc casa em S. João d'EI-Rci. 
com 14m.7 dc frente c 77m.5 de fundos, 
com 3 janelas e 1 porta e na parte la¬ 
teral 4 janelas, tôdas envidraçadas. Ava¬ 
liada era 2:QOO$0OO. 

8 

Uma dita na mesma cidade, que serviu de 
quartel, com 15m.5 dc frente, tendo 1 
porta e 2 janelas e 22 metros de fundo. 
Avaliada era 1:Q0Q$QOO. 

9 

Fazenda do Chumbo, situada na freguesia 
do Arcado, município dc Santo Antônio 
dos Patos. Acha-se atualmente devas¬ 
tada por mais dc 2.000 pessoas, confor¬ 
me consta do respectivo auto dc avalia¬ 
ção. Avaliada cm 124:000$000. 

10 

Uma casa situada na cidade de Jaguar!, 
município do mesmo nome. Avaliada cm 
2:000$000. 

11 

Uma parte de terras na Paignella. Ava¬ 
liada em SQQ$00Q. 

12 

Uma dita no Campcstre. Avaliada cm 
20O$00O. 

13 

Uma dita no baixo do Morro. Avaliada 
em 12Q$0G0. 
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14 

Uma dita no lugar denominado — Tijuco 
Preto, cidade da Faxina, Estado de S. 
Paulo. 

Com relação a êstes próprios nacionais, os 
existentes neste município, informa o 
Contador : que, não existindo os autos 
de arrematação de bens, vaí>se requerer 
rogatória para conhecer-se o estado da 
causa a bem dos interêsses da Fazenda : 
que parece que a adjudicação dos bens 
mencionados foi feita por juízo incompe¬ 
tente. 

PARAÍBA 

1 

Casa assobradada, sita no meio da rua Di¬ 
reita e no largo da cadeia, onde fun¬ 
ciona a Tesouraria de Fazenda. 

2 

Casa térrea, pouco fóra do povoado da 
cidade, que serviu de depósito de pól¬ 
vora. Tem sido arrendada trimcnsal- 
mente. 

3 

Chãos, na rua Direita, aforados, 

Armaztm e ponte d» Alfândega, ns pflrto 
dn cidade. 

5 

Ilha da Restinga. Passou a flear a cargo 
do Mínlstârlo da Marinha por aviso de 
9 de Junho de ISS5. 

6 

Casa térrea paro a guarda da Tesouraria, 
sita no largo diste nome. com S2H pal¬ 
mos dc frente e 23^$ dc fundo. 

7 

Casa lírrea de pedra e cal, situada ao pé 
do pôrto da cidade, com 62 palmos de 
frente e 122 J/j de fundo, onde funciona 
a Alfândega. 

PERNAMBUCO 

I 

Sobrado de dois andares, n, II, h rua de 
M.ircllio Dtas, ante» Direita, bairro tíe 
Santo Antflnlo, arrendado por dflOÍOOO 
anuais. 

2 

ideni, n. 71, â rua do Padre Plsrleno, 
bairro dc S. José, arrendado por 5CIQ$000 
anuais. 

3 

Armarém, n. 7 no Forte do Matas, no 
Recife, arrendado por 613$000 anuais, 

d 

Idcm, n. 1, Idea, em mau estado. 

5 

Armazém, na rua do Calabouço Novo, 
bairro de Santo Antônio. Não tendo 
havido quem o comprasse, a Presidência 
mandou construir no terreno uma casa 
para escola pública primária, cuja renda 
será arbitrada, logo que esteja pronta, 

6 

Terreno, na rua do imperador, bairro de 
Santo Antônio, arrendado por 121000 
anual» a Severino Saraiva de Andrade. 

7 

Convento dos extintos |e«uttas, no Pátio 
do Colégio, bairro de Santo Antônio, 
hoje Praça de Pedro II, ocupado pela 
Tesouraria, Faculdade de Direito e Co¬ 
légio das Arte», 

S 

Terreno, no lugar — Tôrre, freguesia dos 
Afogados, comprado para construir-se um 
depósito de pólvora, que nío foi ediíí- 
cado. 

9 

Casa, na cidade de Olinda, lugar Forno 
da Cal ou Floresta, multo arruinada, 

19 

Edifício, que foi convento dos Congrega¬ 
dos do Oratório, ocupado pela Alfân¬ 
dega, 

11 

Convento de Nossa Senhora do Carmo e a 
casa n, 5S ft rua de S. Bento, ns ci¬ 
dade de Olinda, pertencente aa mesaa 
convento, A casa desabou e o terreno 
está aforado por 800 réis anuais a D, 
Maria tins Chaves do Rfgo Barro», 

12 

Casa no lugar Síllo d# Fazenda, fre- fuesla dos Afogados, terreno adjacente, 
erve de depósito de pólvora ímperlada. 
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B 

Diversas propriedades que pertenceram à 
extinta congregação de S. Filipe Neri 
e passaram para a Farenda Nacional, em 
virtude da lei de 9 de dezembro de 1830 
e acórdão da Relação de 20 de outubro 
de 1S32. O rendimento é arrecadado e 
despendido pela Santa Casa de Miseri¬ 
córdia. para a qual passou a incumbên¬ 
cia da administração da Casa Pia dos 
órfãos, criada pelo decreto de 19 de 
novembro de 1S31. 

Terreno da servidão do quartel, na praça 
do General Osório. 

Terreno do demolido forte de S. Luis. na 
praia de Fora. A casa. que servia de 
quartel, sc acha arrendada por 9 anos 
têrmo de 20 de junho de 1SS1, por 
10$000 anuais. 

10 

H Terras do Padrasto e logradouro público 

Parte do Engenho "Contra-Açude”, na Co¬ 
marca de Jaboatão. adjudicada à Fa¬ 
zenda Nacional, na importância de RS 
líSSSS^êí, na execução por ela movida 
contra Bràs Barreto Carneiro Leão. ex- 
tesourciro do prolongamento da estrada 
de ferro do Recife a S. Francisco e a 
Caruaru, mandada incorporar aos pró¬ 
prios nacionais por despacho de 13 de 
março de 1SS9. 

da fortaleza de Santa Cruz. situada no 
continente, cm frente da ilha Anhato- 
mirim. 

11 

Triângulo de terras pertencentes àquela 
fortaleza, arrendado por 9 anos a 105500 
em cada um. por têrmo de 20 de abril 
de 1881. 

12 

SANTA CATARINA 

t 

Terras da fortaleza de S. losê da Ponta 
Grossa, ocupadas por posseiros estabele¬ 
cidos com casas e lavoura, por conces¬ 
sões dos cx-Prcsidcnfes, 

Casa de sobrado, na praça do Barão da 
Laguna, onde funciona a Tesouraria de 
Fazenda. 

Casa de sobrado no centro, e térrea nos 
lados, na rua do Príncipe, ocupada pela 
Alfândega. 

3 

Terras da Armação da Piedade, ocupadas 
na maior parte por colonos alemães. 
Foram arrendados 96 metros de frente 
com 150 de fundo, por 305000 anuais. O 
contrato findou cm 9 de dezembro de 
1887. 

H 

Casa térrea da residência do vigário, na 
praça Barão da Laguna, em màu estado, 
onde reside uma familia pobre. 

Casa térrea, na rua do Fogo. na cidade da 
Laguna, construído em 1776 e destinada 
para quartel de linha. Em estado de 
iminente mina. 

15 

Terreno, na mesma praça, esquina da rua 
do Senado, destinado para um edifício 
onde funcionem as Repartições do Cor¬ 
reio e dos Telégrafo». Arrendado pro- 
vUôriâmeme por 12$000 anuais. 

Casa térrea, na rua da Pedreira, na ci¬ 
dade de S. Francisco, construída cm 
1782 para quartel do comandante e des¬ 
tacamento militar, Existem apenas H 
pilares desta casa. 

Casa térrea, na rua do Saco. na mesma 
cidade, intitulada armazém da pólvora. 
Existe sómente o terreno. 

Sesmaria. à margem do norte do rio Ita- 
laiaçu, com 13.200 metros de frente e 
6,600 de fundo e duas ditas, na mar¬ 
gem do sul do rio Itajaimirim, tendo 
9,000.000 de metros quadrados cada 
uma. Presume-se que não existem ou 
que se acham concedidas a particulares 
pela» extintas Presidências que teve a 
província, hoje Estado, desde 1831 a 
1838. 
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18 

Terras, casa c rancho, no lugar Guabiruba, 
da ex-colônia Itajal. 

19 

Casa dc sobrado, nas ex-colônias Itajaí e 
Príncipe D. Pedro, onde funcionava a 
diretoria. Cedida à Câmara Municipal 
da vila de S. Luís. mediante 120$000 
por ano. 

20 

Igreja matriz, em bom estado, avaliada em 
80:000.00. e terreno no qual eviste o 
cemitério público. 

21 

Casa de oração protestante, construída em 
terras da Comunidade protestante, e 
templo, também protestante, por concluir, 
nas mesmas terras. 

22 

Casa da escola do sexo masculino, asso¬ 
bradada, e outra da escola do sexo fe¬ 
minino, também assobradada. 

23 

Casa térrea do Cura ; ameaça ruina. 

2-1 

Casa da farmácia, assobradada. 

25 

Casa para residência do pastor evangélico. 

26 

Capela edificada em terreno particular, na 
linha Guabiruba. 

27 

Casas de escolas, na entrada das Águas 
Claras, na entrada dc Nova Trento. na 
linha Planície Alta e na linha Guabiruba 
do Sul. 

28 

Depósito, no distrito Pôrto Franco, na foz 
do ribeirão das Águas Negras. 

29 

Casa da administração, no distrito Nova 
Trento. 

30 

Capela, no mesmo lugai. 

31 

Hospital, tendo junto o cemitério. 

32 

Depósito, casa coberta de palha; cm péssi¬ 
mo estado. 

33 

Capclinhas situadas na linha S. João, li¬ 
nha do Salto, linha Alto Braço e linha 
Ribeirão do Alferes. 

34 

Casas de escolas na linha Salto Alto, na 
linha Ribeirão Grande, na estrada de 
Nova Trento e no distrito do Gaspar, 
na linha Peterstrasse. 

35 

Casa de sobrado no centro e térrea dos 
lados, na ex-colônia Blumenau, onde 
funcionava a diretoria. Ocupada pela 
Colctoria das rendas gerais e Câmara 
Municipal, a quem foi marcado o prazo 
de 5 anos para restitui-la ao Estado, 
pela ordem de 9 de abril de 1885. 

36 

Na mesma ex-colônia : igreja matriz, casa 
do pároco, casas das escolas do sexo 
masculino c feminino, hospital, casa dos 
alienados, casa das audiências e quar¬ 
tel, casa do comandante e cadeia. 

37 

Casa e hospedagem de imigrantes, e te- 
Iheiro, na Praça Grande; dita dc ma¬ 
deira para depósito de materiais; duas 
casas de madeira para hospedagem de 
imigrantes, com dezenove casinhas e um 
trapiche dc madeira. 

38 

Casa dc oração evangélica e casa do pastor 
evangélico, em terrenos da comunidade 
evangélica. 

39 

Casa de madeira, coberta dc palha, desti¬ 
nada para depósito de materiais e uten¬ 
sílios, na povoação Warner e 7 casi¬ 
nhas, casas dos cantoneiros, de madeira 
e cobertas dc telha, na estrada de Oeste, 
que serviram para residência dos cncaa- 
regados da conservação da mesma es¬ 
trada. 
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HO 

Lote de terras com 68.02 metros de frente, 
ao rio Itafaiacu. c fundos corresponden¬ 
tes no comprimento de cêrca de -HO 
metros até à crista dos morros e terras, 
no sitio de rio do Braço, município de 
Tijucas. com 2.640 metros de frente e 
3.300 de fundo. 

41 

Um depósito de bagagem, duas casas para 
hospedagem de imigrantes, na barra do 
rio Itajaimirim. 

42 

Na ex-co!ônia Luís Alves : casa de madei¬ 
ra onde fucionava a diretoria, e casa de 
madeira, coberta de palha, em uma ilho¬ 
ta. que se destinava para hospital. 

43 

Na ex-colônia Angelina : casa da dircto- 
lia. casa do médico, uma pequena igre¬ 
ja, cuja sacristia, paramentos e mais 
objetos nela existentes foram entregues 
ao vigário da freguesia de S. Pedro de 
Alcântara. Em ruinas. 

44 

Pequena casa, na barra do rio das Perdi¬ 
das. que serviu de residência da comis¬ 
são de engenheiros, e um barracão. 

45 

Casa da diretoria, na ex-colônia Santa 
Isabel. Em ruinas. 

46 

Casa. no rincão comprido, distrito de Ara- 
ranguá. 

47 

Casa. na ex-colônia Asambuja, que serviu 
para escritório da diretoria. 

48 

Casa. por concluir, na margem esquerda 
do rio das Pedras Grandes. 

49 

Casa coberta dc telhas, cm Urussanga. 

50 

Terreno, com 10.500 metros quadrados, nas 
ex-colônias Itajai e Príncipe D. Pedro, 
arrendado por 9 anos, a 2$222 por ano. 
por têrmo dc 9 de janeiro de 1883. 

51 

Terreno, com as mesmas dimensões, nas 
referidas cx-colônias. arrendado por 9 
anos. a 2$222 anuais, por têrmo de 9 de 
janeiro dc 1883. 

SERGIPE 

1 

Palácio construído de pedra e cal. sito à 
Praça de S. Francisco, na cidade de S. 
Cristóvão, comtruido para habitação dos 
ex-presidentes da província hoje go%’erna 
dores de Estado. O pavimento superior 
está alugado ao Dr. Juiz de direito da 
comarca, e parte é ocupada pela Mesa 
de rendas gerais, e no pavimento térreo 
funciona a Mesa de rendas provinciais. 
Está avaliada cm 2:500$000 

2 

Casa, à rua do Rosário, na mesma cidade, 
em estado de completa ruina. Avaliada 
em 20$000. 

3 

Duas ditas, na mesma rua c cidade, em 
estado de ruina. Avaliadas em 303000 
cada uma. 

4 

Parte de um sobrado, sito à rua da Prin¬ 
cesa. na referida cidade. Avaliada em 
4003000, por ter anexos alicerces de pe¬ 
dra e cal. 

5 

Casa. á rua de S. Bento, na mesma cida¬ 
de. desocupada e avaliada cm 425000. 

6 

Um terreno, na estrada de S. Gonçalo. 
com 157 metros quadrados, avaliado em 
525000. 

7 

Três terrenos, sendo dois na cidade das 
Laranjeiras e um na vila dc Nossa Se¬ 
nhora das Dôrcs. 

8 

Uma pequena casa e um terreno, na cidade 
das Laranjeiras. 

9 

Sitio denominado Taboca, na mesma ci¬ 
dade, alugado por 305000 anuais. 

10 

Casa assobradada, na cidade de Aracaiu. 
ocupada pela Tesouraria dc Fazenda. 
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Sobrado dc um andar, na mesma cidade, 
ocupado pela Alfândega. Acha-se em 
bom estado. 

12 

Casa, na rua da Aurora, na mesma cida¬ 
de. que serviu dc Alfândega. Em mau 
estado e desocupada. 

Ca»a térrea, na praça do Palácio. Em mau 
estado e desocupada. 

Terras do extinto encapelado de Santo 
Antônio do Aracaju, nos auburbios da ca~ 
pitai, arrendadas a diversos por 2$0Q0 
anuais por 121 metros quadrados. 

Um sitio com casa, no lugar denominado 
Uutelro do Aracaju. Está desocupado. 

Um terreno com 5 braças de frente c igual 
dimensão de fundo, no lugar da Igreja 
de b. Francisco, em S. Cristóvão. Ava- 
liado cm 20$000. 

17 

Parte da casa de pedra e cal, sita ã rua 
da Cadela, da cidade de S. Cristóvão, 
que pertenceu outrora ao finado Manuel 
Joaquim da Gula e ocupada pela fe- 
mílía do mesmo. 

Um ditoJ^à mesma rua, com JQ braçai de 
frente e igual dimenilo de fundos do 
Jado do norte, onde outrora exiitíu o 
quartel militar. 

Uma caím térrea de taipa e telha, à rua 
de S. Bento, do lado do poente eem 2 
braçai de frente, ocupada por peagòâ 
miserável. 

24 

Uma dita, pro indiuisa, no lugar denomi¬ 
nado — Caípe, distante maia de meia 
Jégua da cidade, penhorado ao falecido 
capitão Dion^sío Pereira Rabe)©, par 
execução a êle movida. 

Sítio denominado *=- Catinga,, Pela ordem 
do Tesouro n. 17. de i de agôsto do 
corrente ano, autorizou-se a venda dêete 
próprio nacional por propostas ou em 
hasta pública. 

S, PAULO 

Novo edifício da Tesouraria, no largo do 
Colégio. Tendo-se despendido 30í000$000 
com os primeiros serviços de construção, 
foram por falta de crédito suspensas as 
obras. 

2 

Parte do sobrado de um andar, â rua do 
Imperador, na mesma cidade, penhorado 
ao finado José Florêncío dos Santos e 
hofe ocupado por Jacó Mipólíto, pro¬ 
prietário da outro parte. 

Um terreno â mesma rua, com 25 braças 
de frente, penhorado a José Ploréncio 
dos Santos, para pagamento de impostos, 
com uma frente dc casa de pedra e cal. 

Um dito A rua do Rosário, do lado do 
norte, com 2 braças de frente, onde exis¬ 
te uma pequena casa contígua ao sobra¬ 
do de Teresa de Jesus Malta. 

^,to à do Senhor das Misericór¬ 
dias, ao lado do sul, com braças de 
frente e fundos correspondentes, onde 
outrora íol armazém de arllgos bélicos. 

Terreno, entre â rua Municipal e o edifí¬ 
cio do palácio, aforado por 3501000 è 
Companhia de Carris de Perro. 

Diversos terrenos, entre as ruas Municipal 
e da Imperatriz, aforados. 
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7 

Sorte de terras, no lugar Serra, outra em 
Aguarepi e outra em ]araguâ. 

S 

Diversos terrenos aforados, na extinta fre¬ 
guesia de S. Miguel. 

9 

Extinta freguesia de Pinheiros. Uma por¬ 
ção de terras, constando estar grande 
parte ocupada por intrusos. 

10 

Terreno denominado — Carapecuiba. afo¬ 
rado por 10$960. 

11 

Farenda denominada Araçariguama. com 
casa. capela, terras de cultura e de 
criar. Os edifícios estão em ruínas e as 
terras ocupadas pelos moradores das vi¬ 
zinhanças . 

12 

Edifício, em que funciona a Alfândega de 
Santos, no largo da Matriz. 

13 

Um edifício junto à Alfândega. 

14 

Dito junto ao morro de Santa Catarina. 

15 

Uma pequena casa junto ao cais da Al¬ 
fândega velha. 

16 

Antigo Arsenal de Marinha: parte se acha 
arrendada à província por 30$000 mensais 
e outra parte h Companhia de Navega¬ 
ção Paulista por 2:200$000 anuais, por 
três anos. 

17 

Cubatão. Fazenda que foi dos jesuítas, 
com casa. capela e terras. Parte das ter¬ 
ras estão aforadas por 25$00Ü anuais. 
Promove-se a avaliação para a venda. 

IS 

Um quarteirão de casas, h praia do Gôis. 

19 

Casas de. sobrado e terras, na Bertioga. 
Promove-se a avaliação para a venda. 

20 

Terreno, à rua do Quartel, aforado por 
2$500 por ano. 

21 

Dito que da praia segue ao Valongo. afo¬ 
rado por 25187 por ano. 

22 

Diversos terrenos aforados. 

23 

Município dc S. Sebastião. Casa à rua 
Direita, em péssimo estado. 

24 

Casa. que serviu de paiol de pólvora, à 
mesma rua. Promove-se a venda. 

25 

Uma casa. no lugar Ponta do Araçâ, outra 
no lugar Sepetiba, outra na ponta da 
Cruz. em completo estado de ruina. 

26 

Diversos terrenos aforados. 

27 

Vila dc Cananêia. Duas casas, uma de 
engenho, outra 'de tanque, na ilha do 
Abrigo, onde foi a armação da pesca de 
baleias. 

23 

Extinta colônia de Cananêia. com diversos 
prédios e igrejas em comêço. 

29 

Município dc Sorocaba. Casa do registro 
e outra, na estrada dc Pôrto Feliz. 

30 

Município de Tatu!. Uma pequena casa. 

31 

Dito de Bragança. Casa no lugar Campa¬ 
nha do Toledo. 

32 

Dito de jacarel. Uma casa, na ponte do 
rio Paraíba. 

33 

Dito do Bananal. Casa no lugar — Bairro 
das areias. 
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RIO GRANDE DO NORTE 

1 

Casa dc sobrado, de pedra e cal, com 
13.64m. dc frcnle e i0.78m. de fundo, na 
praça André de Albuquerque. Achara-se 
ai a Tesouraria de Fazenda e a Caixa 
Econômica. 

Casa dc tijolo e cal. com 26.18m. de frente 
a leste. 23.76m. a oeste e 29,37m. de fun¬ 
do. no bairro da Ribeira, avaliada era 
12:000$0C0. Funciona nela a Alfândega. 

3 

Casa não concluída, na barra de Mossorô. 
de alvenaria de tijolo e cal, mandada 
construir para nela funcionar a Mesa 
de rendas, à custa da verba — Socorros 
Públicos <— era 1S79. Está avaliada era 
12:000$000. 

4 

Trapiche construído sòbre a margem di¬ 
reita do rio Potengi, junto do cdificio 
da Alfândega. 

MATO GROSSO 

1 

Casa térrea, na capital, com 24.2m. de 
frente e 90.2m. de fundo, em bom esta¬ 
do, ocupada pela Tesouraria de Fazenda. 

2 

Fazenda Poeira, no distrito dc Miranda, a 
990.000 metros distante de Cuiabá, cora 
uma casa térrea em mau estado. 

3 

Dita dc Bitione. a 19.8 quilômetros dis¬ 
tante da fazenda Poeira, com uma cara. 
Conta para mais de 4.000 cabeças de 
gado vacum. 

4 

Ditn Caissara. O Ministério da Guerra, 
cm aviso de 30 de janeiro de 1880, pediu 
a entrega desta fazenda e. por ordem h 
Tesouraria, n. 10 de 27 dc fevereiro do 
mesmo ano. mandou-se fazer efetiva 
essa entrega. Aquôle Ministério, em 
aviso de 10 de julho de 1883, devol¬ 
veu-a ao da Fazenda. 

5 

Dita Casalvasco, a 46.2 quilômetros da ci¬ 
dade de Mato Grosso e 706.2 quilôme¬ 
tros de Cuiabá, com uma casa térrea que 
serve de morada aos camaradas. Foi au¬ 
torizada a sua venda em hasta pública 
pela ordem de 19 de janeiro de 1872. 
Possui 4.000 cabeças de gado vacura e 
40 a 50 de cavalar, todos dispersos pelos 
campos. 

6 

Casa da Fazenda S. Luls, em Casalvasco. 
Em ruínas. 

7 

Dita na passagem do Rio Barbados. Em 
ruinas. 

S 

Dita de engenho, com 15,4m. de frente. Em 
ruinas. 

9 

Dita de pedra e cal. em Corumbá, com 
42,2m. de comprimento c 16m de largura, 
com depósitos de carvão, pontes de ferro 
com guindaste de madeira. Avaliada em 
160;0Q0$000. Funciona nela a Alfândega. 

10 

Em Casalvasco. 20 casas térreas. 

11 

Missão dos índios, com 49,5m. de frente e 
42,9m. de fundo. 

12 

Terreno, com 4.4m. de frente, da rua do 
Couto de Magalhães, tendo no centro 
uma pequena casa e duas outras nos 
cantos da frente, tódas as paredes de 
ndôbo. avaliadas em 3s000$000. Não têm 
aplicação, não obstante ser sofrível o 
estado delas. 

13 

Casa térrea de taipa, construída em 1845 
ou 1846. em um terreno devoluto de 
48,40m. distante do Arsenal de Guerra 
8S0m. avaliada por 4í50G$000. O seu es¬ 
tado é sofrível e não tem aplicação. 

14 

Dita de sobrado, com 13,2m. de frente e 
20,9m. de fundo, sita na margem orien¬ 
tal do rio Barbados. Em ruinas. 
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34 

Dito dc Mogi das Cruzes. Casa, à rua 
Direita, e duas sortes de terras, na serra 
de Itapeti. Pertenceram à Padroeira da 
cidade, bem como uma casa. à rua do 
Carmo, e outra contigua à igreja do 
Rosário. 

35 

Freguesia de Arujá. Uma sorte de terras, 
onde está a povoação da freguesia, e um 
cercado unido, que pertencia à matriz. 

36 

Município de Capivari, bairro da For- 
quilha. Um pequeno terreno, que per¬ 
tenceu à capela desse bairro. 

S. PEDRO 

1 

Põrto Alegre. Casa térrea, à esquina da 
rua do Riachuelo e General Vasco Alves, 
que esteve ocupada pela extinta Com¬ 
panhia de Inválidos. 

2 

Terreno, com 110 metros para cada um dos 
três lados, que tem, da antiga casa de 
pólvora que desapareceu em conseqüência 
da explosão produzida por um raio. 

3 

Edifício térreo, à praça da Alfândega, 
onde funciona a Alfândega. 

4 

Aldeia dos Anjos. Campo, na freguesia 
desta Aldeia. 

5 

Casa térrea, que serviu de açougue ou 
lugar onde era distribuída a carne verde 
aos índios aldeados. 

6 

Rio Grande. Alfândega nova. 

7 

Terreno, com 30,58m. de frente, na praça 
Municipal, de um armazém cujos mate¬ 
riais foram vendidos. 

8 

Terreno, com 20,9m. de frente, à rua Di¬ 
reita, aforado por 13$200 anuais. 

9 

Pelotas. Ilha do Quebra-mastro, no rio Ca- 
maquã, com uma légua de comprimento 
sôbre um quarto de légua de largura. 

10 

Piratiní. Terreno, com 1.980 metros dc 
comprimento e 1.100 de largura. Era lo¬ 
gradouro público, porém acha-se ocupa¬ 
do por particulares, que alegam ser do¬ 
nos do terreno por antiga posse. 

11 

Vacaria. Área superficial, com 8.753 me¬ 
tros ou 1.692 metros quadrados, onde es¬ 
teve a extinta colônia militar Caseros. 

12 

Triunfo. Terreno de uma casa de pedra, 
coberta de telha, com 13,2m. de frente, 
que foi demolida no tempo da revolução 
civil. 

13 

Caçapava. Edifício começado a construir 
em 1833 para quartel. O trabalho foi 
suspenso em 1835. 

M 

Área superficial de 450 braças cm quadro; 
está ao sul do rio Camaquanchico. re¬ 
servada para mineração em 1825. 

15 

S. Gabriel. Rincão de S. Vicente, com 8 
léguas quadradas mais ou menos, quase 
todo limitado por divisas naturais. 
Acham-se ai estabelecidos muitos in¬ 
trusos e levantada a povoação de S. Vi¬ 
cente, com uma população superior a 
3.000 almas, que estão na posse de ter¬ 
ras já transmitidas por seus ascendentes. 

16 

Rio Pardo. Casa com 46,2m. de frente, que 
servia de depósito de artigos bélicos; 
uma pequena casa no alto denominado 
Manuel Bento, com 11 metros de frente, 
cdificada para paiol de pólvora, e um 
terreno, com 33 metros de frente, des¬ 
tinado para Hospital Militar. 

17 

Cachoeira. Área superficial, à rua Guar- 
dinha, distrito de S. Rafael, com 4.356 
metros quadrados, reservada em 1825 para 
mineração. 

18 

Ex-colônia Silveira Martins. Santa Maria, 
quatro casas. 
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19 

Cai. Ex-colônia Santa Maria, quatro 
casas. 

20 

Ex>colonÍa D. Isabel, quatro casas. 

21 

Ex-colonia Caxias, casas que serviram de 
diretoria, escritório da mesma c quartel 
de policia. 

ESPIRITO SANTO 

1 

Edificio de dois andares, na cidade da 
Vitória, ocupado pelas Tesourarias Ge¬ 
ral e Provincial. Secretaria do Govêrno, 
Correio, servindo também de residência 
do Governador. 

Casa térrea, à beira-tnar. na mesma cida¬ 
de, ocupada pela Alfândega. 

3 

Ilha do Príncipe, na bala da Vitória. 

4 

Fazenda denominada Pirancma. 

5 

Edifício térreo, coberto de telhas, de alve¬ 
naria e tijolos, com 30.80m. dc frente e 
36m. de fundos, dividido em 3 secçôes, 
com diversos compartimentos assoalhados 
e 2 armazéns com calçamento dc para- 
lelepipcdos e câis calçado com pedras 
comuns e fechado pela frente com gradi) 
dc ferro. Nèle funciona a Alfândega. 

6 

Terreno contendo 16S.OOOm2, desapropria¬ 
do por ordem do Ministério da Agricul¬ 
tura cm aviso dc 21 de abril de 1874. 

PARANA' 

Edificio de pedra c cal, com frente para a 
nta da Cadeia, ocupado na maior parte 
pela Alfândega, e outro na rua da Praia, 
servindo dc trapiche para uso da mesma 
Alfândega, na cidade de Paranaguá. 

2 

Colônia do Assungul. Des casas, algumas 
arruinadas, outras em estado regular, e 
outras em construção: uma olaria, três 
ranchos, um forno, uma igreja, um templo 
protestante e uma balsa. 

3 

Colônia Santa Cândida, uma capela. 

4 

Colônia Orlêans, uma capela. 

5 

Colônia Sinimbu. Existem, nesta colônia 
149 casos, estando 103 ocupadas, 38 de¬ 
socupadas e 8 estragadas. 

6 

Colônia Otávio. Contêm 452 casas, achan¬ 
do-se ocupadas 150. desocupadas 264 e 
estragadas 38. 

7 

Colônia Wermones. Tem 58 casas, estando 
ocupadas 39, desocupadas 15 e estra¬ 
gadas 4. 

8 

Metade dc uma casa n. 71, na rua de 
S. Francisco de Curitiba, sequestrada 
para pagamento do alcance do Adminis¬ 
trador do correio José Antônio Martins. 

9 

Um edificio na rua da Praia, da cidade 
dc Paranaguá, com 32 palmos de frente 
e 106 dc fundos. 

10 

Um sobrado na rua da Graciosa de Curi¬ 
tiba, canto da de S. Francisco, contendo 
no pavimento térreo, na frente daquela 
rua. 4 portas, 3 janelas e 1 portão, e 
muro com 14 metros c 20 centímetros de 
comprimento até unir a uma casa térrea; 
para a frente da rua de S. Francisco 
contém 2 portas, 4 janelas e 1 portão, c 
nc pavimento superior naquela rua 5 
portas com sacada de ferro c 2 janelas, 
e na de S. Francisco 4 portas com sa¬ 
cadas dc ferro e 2 janelas no fundo do 
sobrado, contendo, cozinha e ocupado 
com a Tesouraria de Fazenda. 
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PARA' 

Casa dc sobrado, no largo do Palácio, onde 
reside o Presidente e funcionam a Te¬ 
souraria Gcial c outras repartições. 

Dois terrenos, no largo da Sê. 

3 

Um terreno, na travessa da Rosa. por onde 
tem metros de comprimentos, 22 
metros pela largo do Palácio. 15.*!3 me¬ 
tros nos fundos. O Aviso n. 1 dc 2 de 
janeiro de 1879 o mandou aforar à Ad¬ 
ministração Provincial para construção 
cc uma escola pública. 

•I 

Prédio de um andar, com 123,2m. dc frente 
e ll?.26m. de fundo, entre o beco das 
casas de Bcnjamin Upton e a travessa 
das Mercês. Ocupado pela Alfândega. 

5 

Terreno, com 101.2m. de frente c fundos ao 
lado do cdificio de S. Josè. Aforado à 
Companhia do Gâs por 92$0QO anuais. 

6 

Cinco prédios, na vila de Chaves. 

7 

Um pesqueiro, na vila Franca. 

S 
Cacoal, na mesma vila. arrendado por 9 

anos. a 2:000$00G anualmentc. a contar 
dc 15 de outubro de 1SS3. 

9 

Fazenda denominada de Santo Antônio, na 
vila dc Chaves. 

10 

Terreno, com ■fS.dm. de frente e 160,6m. de 
fundo, na entrada das Cancelas. Tendo 
findado o prazo porque estava arrenda¬ 
do, ordenou-se que fôsse vendido em 
hasta pública mediante propostas, que 
pendem de decisão. 

11 

Um terreno entre as estradas das Cancelas 
e do Arsenal, com 171,6 metros de fren¬ 
te c llSm.8 de fundo. Foi arrendado, 
por 9 anos. a 7 de maio de 1880, por 
120$G00 anuais, contrato que termina em 
7 dc maio do corrente ano. 

12 

Um pesqueiro, na ilha grande dc Joancs, 
em mau estado. 

13 

Uma serraria de tabuado, na vila dc Monte 
Alegre. 

H 

Uma casa. na cidade de Santarém, coa 
34.32m. de frente e 12.5*!m. dc fundo. 

15 

Duas partes de uma casa térrea contigua 
ao Forte superior da cidade de Óbidos. 

16 

Fazenda Ararl, na ilha de Joancs, à es¬ 
querda do rio Arari, c as menores: For¬ 
taleza, S. Miguel. Guajarâ com dife¬ 
rentes retiros e gado. medindo . 
806.133.663,28 metros quadrados; fazen¬ 
das de S. Lourcnço, na mesma ilha. no 
rio Paracauari. c as de Santo André, 
Pacoval, Sant’Ana e S. Macàrio, me¬ 
dindo 176.860.298,56 metros quadrados. 

Tendo terminado a 12 de agôsto'dc 1887 o 
prazo de 9 anos, por que haviam sido 
arrendadas, foi autorizada a venda, em 
hasta pública, destas fazendas, por or¬ 
dem de 14 de Janeiro de 1SS8. Não 
tendo sido aceita nenhuma das propos¬ 
tas, deverão scr novamente as mesmas 
fazendas levadas à praça. 

17 

Terreno sito na estrada dc S. José. onde 
outrora funcionou o Laboratório Pirotéc¬ 
nico. A ordem n. 18. dc 23 dc junho 
do corrente ano autorizou a venda dêste 
próprio nacional pela quantia de . 
15:OOQ$QQO oferecida pelo proponente Vi- 
torino José do Couto Quintanilha. 

PIAUÍ* 

i 

Na cidade de Tcresina. Casa assoalhada, 
tendo forradas as salas principais, cons¬ 
truída de pedra c cal. com 37,4m. dc 
frente, sita â praça da Constituição. 
Uma parte está ocupada pela Tesou¬ 
raria de Fazenda c outra pela Adminis¬ 
tração dos correios. 
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2 

Na cidade de Oeiras. Casa, com paredes 
de taipa, com 18,7m. de frente e Mm de 
fundo, à rja do Palácio Velho, ou rua 
Grande. Está alugada por d$000 mensais. 

3 

Casa térrea, situada na Praça da Matriz, 
da mesma cidade, construída de pedra e 
barro na frente e o resto de taipa, com 
19,8m. de frente e 46,2m. de fundos, em 
mau estado. Está alugada por 3$200 
mensais. 

4 

Dita construída de taipa, com 8,14m. de 
frente e 2,86m. de fundo, na mesma Praça 
da Matriz, em mau estado. Está inclui- 
ca no contrato de arrendamento da casa 
acima n. 3. 

Dita, com 15.4m. de frente e 8.14m. de 
fundo, na rua Bela da Aurora da mesma 
cidade, cm mau estado. Alugada por 
: $800 mensais. 

6 

Dita de parede de pedra e barro, com 
frente para a rua do Norte, na mesma 
cidade, c o resto de taipa, com um lado 
para a rua da Botica Velho, em bom 
estado, com 10,78m. de frente e 3m de 
fundo. Alugada por 5$000 mensais a 
parte da xua do Norte e a outra parte 
pelo mesmo preço. 

Seção dos Próprios Nacionais, 
blicas, em 27 de outubro de 1890. 

7 

Dita térrea, à rua das Portas Verdes, na 
mesma cidade, com ll,88m. de frente e 
llm de fundo, construída de pedra e 
barro. Arrendada por 2$000 mensais. 

8 

Fazendas. No departamento denominado 
do Piaui existem atualmente as faren- 
das — Julião e Brejinho, avaliadas em 
12:000$000, medindo 79,2 quilômetros de 
frente com fundos de 26 a 29 quilô¬ 
metros. 

No departamento de Nazaré existem as 
fazendas — Tranqueira, Catarães, Mu- 
cambo, Genipapo e Lagoa de S. João, 
avaliadas em 18:000$000. A extensão da 
frente está calculada em 118,8 quilôme¬ 
tros e a dos fundos de 19 a 23 quilô¬ 
metros. 

Nestas fazendas não existe gado. 
Neste mesmo departamento de Nazaré tem 

o Ministério da Agricultura um estabe¬ 
lecimento rural denominado de S. Pedro 
de Alcântara, ocupado com as fazendas 
Guaribas, Matos. Serrinha, Olho d'Água, 
Algodões, Rio Branco e Nova Fazenda. 

9 

No departamento denominado de Canindé 
estão as fazendas -— Poções, Nova, Cam¬ 
po Grande, Salinas, Castelo. Campo 
Largo. Ilha, Buriti, Saco, Saquinho, Oiti. 
Tranqueira, Sítio, Pobre. Baixa e Re¬ 
sidência. Estas fazendas têm de frente, 
como se calcula. 306,9 quilômetros e de 
fundo 13 a 3 quilômetros. 

Em janeiro de 1888 foram avaliadas em 
360:299$000, sendo o gado vacum de tôda 
sorte em 259:164$000, o cavalar cm 
2S:805$000, as benfeitorias em 24:S30$000 
e as terras em 47:500$000. 

na Diretoria Geral das Rendas Pú~ 
— Augusto Eugênio de Lemos. 
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N.o 47 - RELAÇÃO DAS FAZENDAS NACIONAIS t)UE SE ACHAVAM AO USUFRUTO 

NOME DAS FAEBNDAS ESTADO OBSKnVAÇÒlIS 

Rio de Janeiro, cm Fn- 
Arrendada a diversos. 
Idem. 

\rrendadn r«r USSMIOariiustrnif odmnladoa 
a Joio Pedro de Oliveira atò 27 de janeiro 
de 1892. 

Cedida ao Ministfrio da Aliriculturn cm 7 de 
julho de 1SS1, para nela fundar-se um esta- 
belceimento qual.,uer de utilidade pública. 

> Córrego d’Antas... Idem. 

Fascnda Cachoeira do Campo Minas Gerais. 

m 
§§s 

SccSo doa Próprios Nsrinn.if, n« Direlori» Gorai das Rendas Públicas, cm 27 de outubro de 1890. 

— Augusto Eugínto dê Umas. 

NtilEUO DOS PRÉDIOS NOXIB DA RPA 

Fresca, hoje Clapp. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Praça D. Pedro II, hoje 15 de 

Novembro. 
Idem. 
Rua do D. Manuel. 
Idem. 
idem. 

OUSBUVAÇÕBS 

Achavam-se arrendados a diversos. Por des¬ 
pacho do 1 de aítôsto do corrente ano man- 
dou-se lavrar escritura de. doação perpétua 
e çratuita ao Clube Naval, para no terre¬ 
no por ides ocupado construir um edifício, 
onde possa funcionar, exarando-se na es¬ 
critura, além das cláusulas de direito e pra¬ 
xe, as de — náo poder o mesmo Clube em 
qualquer tempo dar-lhes aplicaçáo diversa, 
aliená-los ou onerá-los, casos em que vo 1- 
tarào ao domínio do Estado, com tôdas a s 
benfeitorias; — de passarem a diretoria 
do Clube todos o» ônus o obrigações que 
atualmente pesarem sòbre os terrenos do¬ 
ados, ficando a Faienda Nacional livre e 
exonerada de qualquer litígio ou contes- 
taçfto, em juíao ou fora dèle, necessária 
à manutenção de posse, e prestando sò- 
mente a mesma diretoria os esclarecimentos 
e informaçOes necessárias à defesa dos seus 
direitos contra rendeiros ou arrendatários. 
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N, « DEPENDÊNCIAS, MAN- 

NÚMEROS 150 PRÉDIOS OBSERVAÇÕES 

Hun lYimpira (comera no Ijirgc 
do hospital). 

Rua Quarta (em seguimento 
Primeira). 

Rua Quinta (daeseola ao morro) 

Rua de SanfAna.. 

Rua Sexta (da escola à ferraria 
antiga). 

Rua Sétima (continusrSo da 

Sexta). 

Beco da Rua Sétima. 

Rua Oitava. 

Duque de Saxe. 

Parque,. 

Imperador (Anjo Custódio).. 

S. CristóvSo..... 

2, 4, 14, e 26. 

1,11,13, 17, 16,21,23.25, 
27, 29, 31, 33, 14 e 18 

1. 
5, 3, 7. 
9, 9A, 911, 9C e 9D. 
11, 

13.15, 17,19,21,23,25,27, 
29,31,33,35, 37,39,41 
43, 45 o 2. 

3A, 4 e 6. 
10,12,14,16,18,20,22,24, 

26, 28, 32 e 34. 

1.3, 5,7,9,11,13, 15, 17. 
19, 21, 23, 25, 27, 29, 31 
33,35,37, 39,41,43,45, 
47, 49, 51,53, 65, 57, 59, 
2, 4, 6, 8, 10,12, 14,16, 
18, 20, 22,24.26, 28, 30, 
32, 34, 36, 38, 40, 42, 44, 
46, 48, 50 e 52. 

34. 

2,4,6,8,10,12,14,16,18, 
20 e 22. 
24. 
26. 

2,4,6,8,10,12,14,15,18, 

20, 22 e 24. 

3 o 5. 

Uma parte ocupada pela farmácia, e outra 
polo 0.» Regimento, Continuam a morar 
empregados da extinta casa imperial. 

Continuam a morar empregados da extinta 
casa unpciial. 

Escola mirta. 
Ocupados pela 9.° Regimento. 
Ocupados pelos empregados da cxtiuta casa 
imperial. 
Ocupado pelo 9.» Rogimerilo, 
Ocupados por empregados da extinta casa 
imperial. 
Ocupados pelo 9® Regimento. 
Ocupados por empregados da extinta casa 

imperial 

Idem idem. 

Depósito de cadáveres (junto à igreja). 

Ocupados por empregados da extinta casa 
imperial. 
Ocupado pelos animais da mesma quinta. 
Depósito das carroças, 

Ocupados por empregados da extinta casa 
imperial. 

Ccapado pelo ajudante da Superintendência 
» » Superintendente. 

Cozinhas do palácio. 
Ocupadopelo Visconde de Nogueira da Gama. 

» pela viúva de um empregado da 
extinta casa imperial. 

Desocupado. 

Três ocupados por empregados da extinta 
casa imperial; dois por famílias de soldados 
do 9.o Regimento; um por um oficial do 9.o 
Regimento. 

39 e dois sem número.... Ocupados por empregados da extinta casa 
Imperial. 

Seis prédios sem número 

137, 139, 141. 143 c 145. Idem. 

Seçao dos Ptóprios Nacionais, na Diretoria Geral das Rendas Públicas, 26 de outubro dc 1890 
— Augusto hvgbno de Lemos. 
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Obwrmçõet — a) Tendo terminado em 1SSS o arrendamento destas faiendaa, feito em 25 de outubro 
de 1S7S com Antônio José Gomes Pereira Bastos, negou-sedhe a prorrogação, nue pediu por dois anos, au« 
torisando^e a Tesouraria de Faaenda a nomear pessoa idônea que fosse assistir a separação do gado perten¬ 
cente ao ex-arrendatário, permitindo-lhe reuni-lo nas faiendas de S. Bento e S. José, as quais não tinham 
criação, mediante aluguel até ter oportunidade para retirá-lo. 

Nào consta que esteja concluído esse serviço; mas, logo que o seja, convêm providenciar para a venda 
mediante proposta, ou em hasta pública, de ISo importante propriedade do Estado. 

Foi últimamente apresentada particularmente uma proposta para compra dessas faiendas pela quantia» 
de 100:000$, que deixou-se de aceitar pelos motivos expostos. 

è) No departamento do Piauí só restam as faiendas Brejinho e JulUto. 
Acham-se arrendadas ao Dr. Antônio José de Sampaio, por contrato assinado na Diretoria Geral do 

Contencioso, em 28 de abril de 1SS9, as faiendas do departamento de Canindé, e sete das do departamento 
de Naiaré, denominadas: Gu aribas, Matos, Serrinha, Olho d’água, AlgodOcs, Rio Branco e Nova Faienda 

Para cumprimento da cláusula 6.* do contrato começou a contagem do gado, ficando o(serviço suspenso. 
em consequência da sêca que reina naqueles sertões era certas épocas do ano. 

O arrendatário propôs-se a comprar todas essas faiendas por 400:000$, preço mareado no contrato para 
quando tiver ali estabelecido uma ou mais colônias agrícolas, o que nem iniciou: por Ôste motivo deixou sua 
proposta de ser aceita. 

c) Por ordem de 25 de janeiro último foram publicados editais para a venda destas faiendas, devendo 
as propostas ser apresentadas até 2S da março seguinte na Secretaria da Faienda o nas Tesourarias dos Es¬ 
tados da Bahia, Pernambuco, Ceará, Maranhão, Pará e Amasonas. 

Sòmente à Tesouraria do Pará foram entregues quatro propostas, sendo: 
De Anfilóquio Guilhon de Oliveira, oferecendo 13:740$ pelas terras, casas, currais o benfeitorias do 

retiro de Carobdras e 0:200$ pelo gado, a rasào de 25$ cada cabeça, cujo número estimou em 248, obrigan - 
do-se a pagar uma têrça parte à vista ou logo que fosse contado o gado, uma têrça parte seis msses depois 
da contagem e o restante seis meses depois da segunda, dando como garantia ou a mesma faienda por hi¬ 
poteca, ou comerciante, ou proprietário, de acordo com a Tesouraria, residente na Capital do Estado: provou 
ter depositado 1:994$ como caução. 

De Vicente Batista da Silva, oferecendo 0,259 do real pelo metro quadrado do retiro SanVAna ou.... 
12:00ô$346 para a superfície de 48,353.552m2, pagamento à vista, nada oferecendo pelo gado, por não ha¬ 
vido nesse retiro: caucionou a quantia de l:2ô3$000. 

De Fortunato Alves de Sousa Júaior, oferecendo pelas terras e benfeitorias do retiro Santo André.... 
*•0:500S, à rasão de 0,45999 para cada um dos 43.731.732ra2 de superfície pagando 2:500$ no ato do lavrar-se 
a escritura e o restante em três prestações de 6:000$, a praio de 12,24 e 30 meses, sujeitando-se ao juro anual 
e garantindo, por hipoteca; pelo gado que se encontrasse 25$ a cabeça efetuando o pagamento de modo 
dêntico ao das terras e benfeitorias. Caso não aceita a proposta, ofereceu pela faaenda S. Lourenço, com 
suas benfeitorias 10:000$, pagando 2:000$ no ato de lavrar-se a escritura e 8:000$ a praio de um o dois 

a nos desse ato, oferecendo 25$ para cada cabeça de gado vacum e 120$ do cavalar, efetuando o pagamento 
eomo o das terras e benfeitorias, havendo feito a caução de 2:200$000. 

De Lourenço Lins de Holanda, oferecendo para compra das faiendas com todos os seus retiros e 
R^do existente 803: 000$, importância esta suscetível de aumento ou diminuição, conforme o gado entregue 
sr,b a base dos seguintes preços: 40$ os bois feitos, 20$ as vacas e bois ainda novos, 10$ os novilhos de trés 
» cinco anos e 5$ os garrotinhos de um até dois anos, obrigando-se a efetuar o pagamento em 10 prestações 
imais de 80:000$, sendo a primeira no fim do primeiro ano, coitado da data da escritura, e as outras no fim 
de eada um dos anos subseqüentes. 

Não sendo conveniente retalhar as faiendas, foi resolvido que seria aceita a proposta de Lourenço Lins 
de Holanda, desde que cie reduttSM a o numero de prestações, o que ainda não resolvei. 

Situada na Ilha de M arai o, tem esta propriedade do Estado atualmente o valor de 648:195$852, se¬ 
gundo os dados existentes no Tesouro, sendo 4Ò3:195IS52 em terras o 240:000$ em gado, calculada em- 
12.003 cabeças a existência mínima. 

Se o referido proponente nega--se a assinar o contrato como ficou resolvido, convim pedir novas pro¬ 
postas, para que nào continuo o furto do gado e a depreciação de tâo importantes fazendas, compreendendo 
uma área total de 201.037.928 braças quviradas. 

Na faienda do Arari foi últimamente criada uma escola mista, por iniciativa do administrador, para 
instrução primária dos filhos dos trabalhadores que não têm recursos para faiã-loa freqüentar as escolas pú¬ 
blicas das povoações vizinhas. 

d) Estão em completo abandono, e não tem aparecido comprador para elas. 
e) Nunca foram medidas nem demarcadas, e o gado vive disperso pelos campos. Existo também uma 

pequena faaenda denominada Cannpoã que, como as outras, nunca foi medida. 
/) Na faaenda S. Vicente existe uma povoação com mais de 3.000 habitantes. 
A estância de Itaroquêm, que pertenceu ào Missões do Uruguai, passou a próprio nacional era virtude 

da Lei, n.° 317 de 21 de outubro de 1843. Acha-se indevidamente era poder dos herdeiros do coronel João 
Corrêa da Silva Guimarães, de quem se trata de reavô-la. Têm 21 léguas quadradas os terrenos de criar, um 
oitavo de légua, em redor, de terras incultas e uma légua quadrada de terras cultivadas. 

p) Compõe-se de quatro casas, uma chácara, duas lavras o trSs terrenos. O Ministério da Agricultura 
a pôs à disposição do da Faienda por aviso de 19 de junho de 1899. Eitá situada a 28 quilômatros da cidade 
de Campanha e a 22 da Estrada de Ferro Rio e Minas. 

Seção dos Próprios Nacionais, na Diretoria Geral das Rendas Públicas, era 27 de outubro de 1899. 
— O engenheiro, Ãuptuto Eutf nio de Lemos. 
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N.» 51 — QUADRO DO ESTADO DA EXTRAÇÃO DAS LOTERIAS NO FIM DO ANO DE 1859, 
ORGANIZADO DE ACÔRDO COM A INDENIZAÇÃO DECRETADA PELO ART. 14 DA 

LEI N.» 3.348 DE 20 DE OUTUBRO DE ISSO 

Montepio dos Servidores do Es¬ 
tado (1)..... 

Hospital da Santa Casa de Mise¬ 
ricórdia do Rio de Janeiro— 

Santa Casa do Misericórdia4 Ex¬ 
postos, Recolhimento de Órfãs, 
Instituto Nacional da Instrução 

Secundária e Seminário de SSu 
José... — 

Hospício Nacional de Alienados — 
Decreto n,° J, S3S de27 de setem¬ 
bro de 1870 (2). 

Idem Hem— Decreto n.° 2 $11 de 
20 de outubro de 1877 (3). 

Institutos dos Meninos Cegos e dos 
Surdos-Mudoa... 

Biblioteca Fluminense.,. 
Obras da Matris da Candelária.... 
Fundo de emancipação (4). 

110H 47H 19M 
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57 

3 

18 

119 

OfcsmcçüM — (1) Depois que fôr extraída a 2.» série da 3.* parte da grande loteria, em favor do Monte 
pio d os Servidores do Estado, o número das que pertencem ao Montepio ficará rcduiido a 47» nLo incluindo 
-a que terão de ser dedusidas no fim do corrente ano. 

t2) Com a extraçlo di última loteria om favor do Hospício, ficou extinta esta concessão. 

(3) Idem idem idem. 

(4) As extrações a favor do Fundo de Emancipaçáo cessaram no fim do ano de 1SSS, por motivo de ex¬ 
tinção desta verba do orçamento. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1S33. — O Ajudante do Fiscal das loterias, Pciro Brjnt Paü Lémi. 

Confere. — Dr. Silhnha dã Qjmi. 
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